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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/06/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente:

PROCESSO: 0023134-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMARA CELESTINA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023135-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANUZIA ALVES VICTOR 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023174-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA KOROBOW FRANCO 

ADVOGADO: SP293375-ANA PAULA DA FONSECA RIBEIRO FROTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023175-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DO CARMO 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023176-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANDRADE NETTO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023177-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARENO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023179-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA BEZERRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023180-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023182-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON DOUGLAS CASTARANELI 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023184-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023185-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DE SOUSA NETO 

ADVOGADO: SP190435-JOSÉ CARLOS FEVEREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023189-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDALVA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260472-DAUBER SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2013 16:00:00

PROCESSO: 0023191-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MECIAS TEIXEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP272001-TATIANA TEIXEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023192-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO BEZERRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023193-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023194-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CLEMENTINO ROSA 

ADVOGADO: SP135274-ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023195-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023196-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA REGINA MONZANI 

ADVOGADO: SP193566-ANTÔNIO ROBERTO MONZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023197-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023198-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA TEIXEIRA XAVIER PEREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023199-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA BARCELOS 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023200-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTOVAO DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023201-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023202-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023203-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA NATALINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023204-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEY DE SOUZA ORTIZ 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023205-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LOPES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023206-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023207-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023208-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GOULART DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023209-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ALVES MARINO 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023210-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SIMOES PRADO 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023211-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DOS SANTOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023212-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALD BELTRAME ROBERTO 

ADVOGADO: SP072754-RONALD BELTRAME ROBERTO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023213-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023214-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC RIBEIRO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023215-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023216-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPINIANO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023217-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA NARCIZA TREVELINO 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023218-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EMANOEL LEAL VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP267440-FLAVIO FREITAS RETTO 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023219-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023220-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023221-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL KIRILOS MATTAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267440-FLAVIO FREITAS RETTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023222-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SIMOES PRADO 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023223-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELVITA LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023224-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL KIRILOS MATTAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267440-FLAVIO FREITAS RETTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023225-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETTI RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214487-CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023226-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AZEVEDO NEVES 

ADVOGADO: SP030451-NUR TOUM MAIELLO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0023227-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023228-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023229-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA SOARES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP113808-MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0023230-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SANTO GUILGER 

ADVOGADO: SP280446-JOAO LUIZ FALCAO SFOGGIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023231-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SANTO GUILGER 

ADVOGADO: SP280446-JOAO LUIZ FALCAO SFOGGIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023232-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MARTINS SOARES 

ADVOGADO: SP140480-TANIA STUGINSKI STOFFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023233-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEIR ALVES PALMEIRA 

ADVOGADO: SP152978-DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023234-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023235-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA RECCHIA LEFOSSE 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023236-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA GARCIA RINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023237-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023238-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARISA MIRABELI BATISTA 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023239-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PEREIRA MACIEL 

ADVOGADO: SP267973-WAGNER DA SILVA VALADAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023240-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267973-WAGNER DA SILVA VALADAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023241-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE MATOS ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023242-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON AUGUSTO 

ADVOGADO: SP192323-SELMA REGINA AGULLÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023243-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP225446-FLAVIA ADINE FEITOSA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023244-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MACIEL BEZERRA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023245-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADONARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023246-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0023247-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LIGIA MAGALHAES PALMIERI 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023248-65.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP139422-SERGIO RUBERTONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2013 16:00:00

PROCESSO: 0023249-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMES RIBEIRO DA FOSECA 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023250-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023251-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON PEREIRA 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023252-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA MARIA DE SOUZA MAURICIO 

ADVOGADO: SP103158-JOAO CLAUDINO BARBOSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023253-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER FIRMINO MAIA 

ADVOGADO: SP285238-CLAUDIO ANDRE ACOSTA DIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 14:00:00

PROCESSO: 0023254-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME ALVES BALBINO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023255-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023256-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO TELES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023257-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSANA INACIO SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023258-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILDA JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023259-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DAMIAO 

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023260-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023262-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BRONZELLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP239639-ALEX SOARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023263-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023264-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO PISCIOTTA NETO 

ADVOGADO: SP287681-ROBERTA VIEIRA CODAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2013 15:00:00

PROCESSO: 0023265-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023266-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/07/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023267-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INALDO OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/07/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023268-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANDRA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP237872-MARINA CASTALDELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2013 14:00:00

PROCESSO: 0023269-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/07/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023270-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALZA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023271-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP132654-LUCI MIRIAN CACITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023272-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023273-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023274-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILDASIO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157131-ORLANDO GUARIZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0023275-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA GAMBARINI BARBOSA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023276-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO CHAGAS SANTOS 

ADVOGADO: SP157131-ORLANDO GUARIZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023277-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES ARCANJO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023278-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL BORRET MARIANO 

ADVOGADO: SP108970-VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023279-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNEY MARINHO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP157131-ORLANDO GUARIZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023280-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE DA SILVA GODINHO 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023281-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TORRES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/07/2012 16:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023282-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232244-LUCAS ANDRÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0023283-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CARDOSO 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/07/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

PROCESSO: 0023284-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE SILITO ROCHA BALIEIRO 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023285-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PEREIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP045557-PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023286-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TAVARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP045557-PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023287-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237302-CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023288-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO UNTI JUNIOR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023289-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINS LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023290-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERINO SANTOS 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023291-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO: SP237302-CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023292-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO BARBOSA NUNES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023293-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP231583-FABIO GONÇALVES RIBEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023294-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP245722-CLAUDIO BERTINI DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023295-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA BELLARMINO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP306764-EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023296-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023297-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023298-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADVOGADO: SP146741-JOAO EDUARDO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023299-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOY RODRIGUES CAPARRO 

ADVOGADO: SP180424-FABIANO LAINO ALVARES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023300-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA PEREIRA ZONTA 

ADVOGADO: SP229519-ALINE PEREIRA ZONTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023301-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023302-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP123455-MARIA DE FATIMA SOARES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0023303-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JELCIONE BISPO GOMES 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023304-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MÁXIMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP141228-LUIZA CAMILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023305-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023306-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU DOS REIS ARAUJO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023307-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARNEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP276370B-DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023308-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NALVINA TEIXEIRA PENTEADO 

ADVOGADO: SP095752-ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023309-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SABATER BORELLI 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023310-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP239534-JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023312-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023315-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 12:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023316-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312412-PAULO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023317-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLICE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP283755-JOSE IRAM FERREIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/07/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023318-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTIAN MAZINE 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023319-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO FELIX DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP059288-SOLANGE MORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023320-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023321-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS ALFERES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023322-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023323-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MACARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023325-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINIANO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP287142-LUIZ REINALDO CAPELETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/07/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023326-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/07/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023327-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023328-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JUVENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/07/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023329-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023330-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DO CARMO SIQUEIRA MELO 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023332-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI FAUSTINO BRAGA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023333-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023335-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP290330-RAFAEL TAKESHI SHIROMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023336-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTHY ALTRO SOGA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/07/2012 17:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023338-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP290445-ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/07/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023339-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SANTOS CARACA 

ADVOGADO: SP158049-ADRIANA SATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023341-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 13:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º
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ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0023342-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA DA SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023343-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANCHEZ GUTIERRE 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000882-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA VENCESLAU 

ADVOGADO: SP057959-FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 0001083-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO THEODORO 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002217-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERICO DA MOTA SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002796-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELIA GATI SILVA 

ADVOGADO: SP188536-MARIA AMÉLIA CARDOSO BARTOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2008 17:00:00

PROCESSO: 0004723-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TORRES GALINDO NETO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005614-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILDA LIMA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP237019-SORAIA DE ANDRADE 

RÉU: ADENILDA LIMA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP237019-SORAIA DE ANDRADE 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2010 15:00:00

PROCESSO: 0018412-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BEATRIZ TATIANE SEVERINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: BEATRIZ TATIANE SEVERINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0019663-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTURACI SANTANA COSTA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0019764-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR RIOS 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027730-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA SERRANO ORTIZ 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029816-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE POLITO 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032334-70.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032337-25.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO PINTO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032341-62.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO MARTINS COELHO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032365-90.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0034116-15.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038016-35.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DA CONCEICAO SIMOES 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: DOMINGOS DA CONCEICAO SIMOES 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2010 15:00:00

PROCESSO: 0042620-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TARCISIO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0047261-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR FERNANDES FARIA 

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0047959-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE PEREIRA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0050221-67.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP145933-JAIME TEMPONI DE AGUILAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP145933-JAIME TEMPONI DE AGUILAR 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2006 16:00:00

PROCESSO: 0053414-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAURO IVO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054538-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER TAVARES SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0055167-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMBROSIO DAS GRAÇAS 

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0055830-31.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLEY TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060975-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0061013-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO GARRUCHO DURAN 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0061032-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDOMERIO SOARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0063571-25.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS ANDRE 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 0089850-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2009 15:00:00

PROCESSO: 0326790-62.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 13:00:00

PROCESSO: 0355143-15.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO MENDES MINEIRO 

ADVOGADO: SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 156 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 32 

TOTAL DE PROCESSOS: 188 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000232 

LOTE Nº 64487/2012 

 

0003591-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301047425 - IGOR BATISTA DE OLIVEIRA

(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para justificar, no

prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada em 10/05/2012.

 

0070808-13.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301047421 - ANTONIO DOS SANTOS

NOVAIS (SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

 Manifeste-se a parte autora, acerca da petição da Caixa Econômica Federal anexada aos autos virtuais em

11/06/2012, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para decisão. Int.

 

0020012-08.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301043300 - LOURIVALDO SOUZA DE

NOVAES (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para apresentar

comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a)

beneficiário(a) para optar, conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta)

dias, acerca do recebimento dos valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório

ou por requisição de pequeno valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se

provocação no arquivo.  

 

0025000-43.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301047420 - GERALDO PEREIRA DOS

SANTOS (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035751-26.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301044280 - JOSÉ BOLPETI (SP037209 -

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021323-34.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301047422 - JOAQUIM MARQUES DA

SILVA (SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para indicar o

número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

 

0020858-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301047423 - RAIMUNDA MARIA

PONCIANO DA SILVA (SP123853 - MARIA APARECIDA DA SILVA)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para regularizar sua

qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com

julgamento do mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº 1.060/1950.  

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da

juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora

também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020319-59.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214281 - APARECIDA DOROTEIA FIGUEREDO (SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO

COLONNESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0017358-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214270 - ANTONIO GRANADA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022288-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214326 - ALCIDIA DE LIMA LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com resolução

do mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº 1.060/1950.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0012944-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207451 - DAGMA DA COSTA (SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020440-87.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207446 - VICENTE DE PAULO VIANA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito

da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0021103-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209136 - PAULO GENARO (SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0045435-04.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213913 - JOSE AFRANIO GOMES DE SOUZA (SP211419 - CLEIGIMEIRE PINHEIRO DE

PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043226-62.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202615 - MARIA DEL CARMEN LIZARZABURU (SP141399 - FERNANDA BLASIO PEREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020421-81.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211815 - ALFREDO DOMINGOS PEREIRA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0022354-89.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213759 - JOSE ORLANDO DE ABREU (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O autor ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário concedido

administrativamente.

Decido.

Preliminar de Mérito da Decadência:

É certo que o benefício concedido ao autor na seara administrativa o foi com início de pagamento em 05/1999.

Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações

levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas

Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o

segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo “a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, portanto, aplicável ao caso em tela.

Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 01/06/1999, verifico que em

06/2012 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação

dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação

originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da

legislação anterior.

Como o autor ajuizou a presente ação somente aos 14/06/2012, portanto, posteriormente ao advento do prazo

decadencial, é de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as demais

questões.

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017658-10.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212853 - JOSEFA ESTEVAM DA SILVA (SP312140 - RONALDO OLIVEIRA FRANÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050151-74.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213857 - ANTONIO CARLOS SYLVESTRE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     25/1450



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0038602-04.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301206305 - MARIA APARECIDA MOREIRA GOMES (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS

BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, fundada no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de

revisão do ato de concessão do benefício originário do instituidor com reflexos na pensão por morte da parte

autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com

julgamento do mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº 1.060/1950.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0059311-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207443 - ELINERCE LUIZ LAURINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001580-38.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207453 - BRIAN EUGENE LAHR (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0022250-97.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214323 - NELIO VERGILIO SERVONE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção,

redistribuído ao JEF, tem causa de pedir distinta da presente demanda.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022324-54.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214333 - GEDALVA DOS SANTOS MANTOVANELLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021678-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212881 - JOSE BOTELHO DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O autor ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário concedido

administrativamente.

Decido.

Preliminar de Mérito da Decadência:

É certo que o benefício concedido ao autor na seara administrativa o foi com início de pagamento em 09/1998.

Em tal data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações

levadas a efeito inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas

Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente

convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o

segurado postulasse a revisão do ato de concessão do benefício, com termo a quo “a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, portanto, aplicável ao caso em tela.

Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a partir de 01/10/1998, verifico que em

06/2012 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 8213/91, com a redação

dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 9528/97 (redação

originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada sob a égide da

legislação anterior.

Como o autor ajuizou a presente ação somente aos 12/06/2012, portanto, posteriormente ao advento do prazo

decadencial, é de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso em tela, prejudicadas as demais

questões.

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008594-78.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210285 - MARIA DAS DORES PINTO MAGALHAES (SP178460 - APARECIDA SANDRA

MATHEUS) ANA ANGELICA DE MAGALHAES PRIMO (SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, fundada no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de

revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se

 

0045300-89.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210955 - REGINALDO SANCHES BATISTA (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.
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Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

 

Expeça-seRPV para pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 3.609,17 (TRêS MIL SEISCENTOS E

NOVE REAISE DEZESSETE CENTAVOS)- atualizado até maio/2012.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0002145-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210988 - DOMINGOS SAMPAIO MEDRADO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

 

Expeça-seRPV para pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 2,89 (DOIS REAISE OITENTA E

NOVE CENTAVOS)- atualizado até junho/2012.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0002562-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210784 - VERA LUCIA ROLIM DE SOUZA (SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

 

Nos termos da proposta de acordo, não há atrasados a serem pagos.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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P.R.I.O.

 

0152599-38.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210906 - OSVALDO MINORU ARIMURA (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR)

RENATA CORREIA HERCULANO (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petições acostadas aos autos em 12/04/2012. Comprova a CEF o cumprimento do julgado, portanto, entendo

cumprida a obrigação e dou por encerrada a prestação jurisdicional. Ciência à partes, após, ao arquivo.

P.R.I.C.

 

0043285-26.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210908 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 12/04/2012. Comprova a CEF o cumprimento do julgado, portanto,

entendocumprida a obrigação, extinta a execução edou por encerrada a prestação jurisdicional. Ciência às partes,

após, ao arquivo.

P.R.I.C.

 

0048322-92.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211971 - MARIA APARECIDA GRISOLIA AMORIM (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA

ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

No tocante ao pedido de expedição da Requisição de Pequeno Valor em separado para pagamento dos honorários

contratuais, no importe de 20%, constato que o contrato de honorários não foi assinado por duas testemunhas (fls.

08 da petição inicial). Ademais, constaram como parte a Sociedade e a parte autora.

Por outro lado, não há prova inequívoca de que os honorários advocatícios já foram total ou parcialmente

adimplidos.

Dessa forma, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que:

 

a) a autora apresente declaração, com firma reconhecida, ou compareça a este juízo e preste declaração a ser

reduzida a termo, informando se os honorários pactuados na cláusula segunda do Contrato de Prestação de

Serviços Advocatícios foram ou não pagos até o presente momento.

b) contrato com a assinatura de duas testemunhas.

 

No silêncio, expeça-se RPV único para pagamento do valor acordado, no montante de 1.610,07, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Int.

 

0047808-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207463 - GIVANEIDE VIEIRA DA COSTA (SP084567 - SANDRA BERTAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, de restabelecimento do benefício de auxílio-doença nos

termos da proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 19.026,34

(DEZENOVE MIL VINTE E SEIS REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS).

P.R.I. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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P.R.I.  

 

0056613-47.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211886 - OSWALDO BARRETO TOSTES (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 -

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014579-23.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211816 - ANTONIO CARLOS DIAS (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 -

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0000448-77.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213250 - RAQUEL MOREIRA STEPHAN (SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI, SP087348 -

NILZA DE LANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0009774-61.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213449 - FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA (SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0004246-12.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212335 - SUELI FERREIRA SILVA RIBEIRO (SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0054756-97.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210964 - EDNA DOS SANTOS (SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X BRUNA SANTOS ALVES DE

ALMEIDA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EDNA DOS SANTOS, negando a concessão

e conseqüente desdobro do benefício de pensão por morte por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0020693-12.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301200641 - SILVINA CONCEICAO DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -
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RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela.

Oficie-se.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formuladoe julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0005004-88.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209714 - FABIO RUFFINI (SP286763 - SAMUEL RODRIGUES EPITACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006374-05.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209713 - JAIME DA SILVA FERNANDES (SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0021308-02.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213227 - BENEDICTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS, SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Posto isso, resolvo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os

pedidos.

 

0041090-29.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212669 - EDIVALDO JORGE DA SILVA (SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS

PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0048943-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209915 - MANUEL ANTONIO MACHADO (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA,

SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e

honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora.

P.R.I.

 

0055826-18.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209712 - DIRCE ALVES DA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formuladoe julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0040988-70.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205448 - TIAGO SOUZA DA SILVA (SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0012907-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210324 - KASUKO HAGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021173-53.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213021 - GILENO NASCIMENTO VILAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

 P.R.I. 

 

0002875-13.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214430 - DANIELA MARIA DE ALENCAR (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024103-78.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213841 - DORALICE ROSA DE SOUZA (SP195397 - MARCELO VARESTELO, SP200262 -

PATRICIA CARMELA DI GENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004506-26.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214207 - MARIA JOSE GONCALVES (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048194-38.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214276 - MARIA ELENICE MONTANARI DE OLIVEIRA (SP204140 - RITA DE CASSIA

THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0012995-52.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213547 - TERESA DOS SANTOS MENDES (SP264271 - ROSEMARY APARECIDA GERALDO

BECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019045-94.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214241 - LEILA ZAMPIERI BACAN (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016075-24.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213623 - NEUSA FERRAZ DE OLIVEIRA (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021886-62.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214332 - ROSELEDA ARAUJO ROCHA (SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para

recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado

advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à

Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital

- Estado de São Paulo. 

 

 

P. R. I. 

 

0044522-22.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212563 - DURVALINA SOARES DE LIMA DA SILVA (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO

FERREIRA, SP048361 - MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054889-08.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212498 - ELAINE QUIRINO NUNES (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo

Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

0006718-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212018 - ADINAMAR DE SENA MENEZES (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050778-78.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212803 - ADILIA SOUZA DA SILVA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR,

SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0004288-32.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212206 - VICENTE DA ROCHA NETO (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que o autor não atingiu o

tempo mínimo exigido para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Analiso o mérito (art. 269, I,

CPC).

 Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita,

conforme requerido na inicial.

 P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento

do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de

custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita.  

 

P.R.I. 

 

0002522-70.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210199 - ANTONIA APARECIDA NONATO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002962-66.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210100 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO ARAUJO (SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003117-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207832 - MARIA TRINDADE DANTAS DO NASCIMENTO (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053210-70.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210065 - ANA CELIA MOURA DE LIMA (SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052321-19.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207786 - LEONARDO ANDRADE DA SILVA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000448-43.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210218 - MARTA DOMINGOS DA SILVA (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0053000-19.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210050 - MARILIA COELHO DE SOUZA (SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001710-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210066 - MARCELO SANTOS SILVA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002716-70.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210480 - MANOEL PEDREIRA DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010182-18.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210464 - FATIMA MARIA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0022531-53.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209837 - MURIEL CAUE GEA MALTA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, combinado com artigo 285-A,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Dê-se ciência da existência da presente ação ao INSS.

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050886-44.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209643 - GERINALDO ALVES DA SILVA (SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios.

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

P. R. I.

 

0020469-74.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213402 - RICARDO DA FONSECA ROSA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0017405-22.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212561 - JOAQUIM DE PADUA PEREIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0000921-63.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212555 - ANTONIO DOS SANTOS ROMANO FILHO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito, decido:

I - com relação ao pedido de revisão do ato concessório de seu benefícioDECRETARa decadência do direito da

parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

II - por sua vez, com relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial pelo artigo 58, ADC, julgo

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I do CPC

III - por fim, julgo IMPROCEDENTE o pedido de substituição dos índices de reajuste aplicados nos anos de

1992, 1994, 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0040234-65.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301208725 - DORIVAL MARRACCINI JUNIOR (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro

no art. 269, I, do CPC.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0020310-97.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211051 - GERMIRA DAS VIRGENS COSTA (SP236747 - CASSIA COSTA BUCCIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC. Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0018463-60.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211705 - ERICK FILLIPY FERREIRA BRAGA VICENTINI (SP194485 - CELSO GONÇALVES

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento

de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

 

P.R.I.

 

0039222-79.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211131 - ELISABETE DE FATIMA TOQUETAO FELIPPE (SP242801 - JOÃO BOSCO DE

MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formuladoe julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051914-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207431 - ANTONIA MARIA DE JESUS NASCIMENTO (SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda.

Sem condenação em honorários.

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta

sentença.

P.R.I.
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0050698-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301185137 - RUBENS PEDRO DE LIMA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o

processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I.

 

0053446-22.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212436 - CASSIO COUTINHO DOS SANTOS (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0038493-53.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207597 - LEONTINA APARECIDA QUIMERLO SIPRIANO (SP222313 - JOICE GOBBIS

SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por LEONTINA APARECIDA QUIMERLO SIPRIANO, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0022511-62.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212327 - IZILDA MILANI (SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA, SP188698 -

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0045119-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207435 - ALVARO QUINTAS COSTAS (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda.

Sem condenação em honorários.

P.R.I.

 

0018550-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212477 - JOSE FERREIRA GOMES (SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do

CPC.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada

pela parte autora.

 

P.R.I.

 

0004979-12.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301189924 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 -

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Jose Carlos da Silva,
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reconhecendo como especial o tempo de serviço laborado nas empresas Geotécnica S.A. (de 01.04.71 a 19.07.78)

e DRENASA Ltda. (de 16.01.80 a 05.10.99), condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial,

com DIB na DER (18.01.05), com RMI no valor de R$ 1.637,82 e RMA fixada em R$ 2.462,33 (DOIS MIL

QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS), para maio de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 59.254,10 (CINQüENTA E

NOVE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAISE DEZ CENTAVOS), atualizado até junho de

2012, respeitada a prescrição quinquenal, conforme cálculos da contadoria judicial (descontados os valores

recebidos em razão do NB 42/135.462.941-5).

Diante da natureza alimentar do benefício e diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora deferida,

concedo a antecipação da tutela, para a implantação da aposentadoria especial, no prazo de até 45 dias,

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não

abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado.

Com a implantação da aposentadoria especial o INSS deverá providenciar a cessação do NB 42/135.462.941-5.

Sem custas e honorários na forma lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0007314-67.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301208688 - JOSE EQUIBALDO SANTOS (SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

 

0048806-78.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211162 - PAULO OJEVAN (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Por fim, no que concerne ao pedido da ré de condenação da autora em litigância de má-fé, ainda que a ação seja

manifestamente improcedente, não verifico , no caso, a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo

17 do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora, com esteio no art. 269, IV, do Código de Processo Civile JULGO IMPROCEDENTE os demais

pedidos formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I.  

 

0014614-17.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213178 - MALY GIMENES PEREZ (SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024551-51.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212381 - ALBERTO TOLEDO DE CAMARGO (SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018864-59.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212125 - MANOEL PEREIRA DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do

CPC.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada

pela parte autora.

P.R.I.

 

0008851-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301187133 - ANTONIO DE SOUZA BRAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Ao setor competente para atualização do endereço da parte autora.

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

0005618-64.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214263 - LUISA MARIA GOMES DA COSTA (SP050085 - VILMA MARIA GARCIA FAVRIN)

MARIA LUIZA DA SILVA - ESPOLIO (SP050085 - VILMA MARIA GARCIA FAVRIN) ODILON GOMES

DA COSTA JUNIOR (SP050085 - VILMA MARIA GARCIA FAVRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) BRUNO AMORIM

GOMES DA COSTA (SP102512 - LUIZ FERNANDO GELEZOV)

Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026518-34.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211094 - JOSE CARLOS FRUTUOSO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isto posto, Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022532-38.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209836 - SUELLEN RUBINO DA SILVA (SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado

Especial Federal. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela autora.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, para tanto deverá

constituir advogado, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, poderá procurar a Defensoria Pública
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da União, Rua Fernando de Albuquerque, n. 155 - Consolação/SP, no horário das 9:00 as 12:00 horas, se

possível no prazo de 02 (dois dias) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007738-12.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210979 - CICERO MATTIOLLI (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005930-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210957 - JULIA DE FARIA RIBAS (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054147-80.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211008 - PEDRO GOMES DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000564-49.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213387 - MARIA DE FATIMA DA SILVA DE ANDRADE (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006703-17.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213014 - MARIA AGRIPINA DOS SANTOS PEREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035792-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211818 - IRENE APARECIDA ANTONIO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P.R.I.

 

0021022-87.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211772 - MARIA ZELIA DE OLIVEIRA FRANCOSO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Assim, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044802-90.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211758 - MARGARIDA MARIA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito da

ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a perda da qualidade de segurado do “de cujus”, nos termos do art.

15 da Lei 8.213/91.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

0020020-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207447 - MARLENE MARIA DA SILVA (SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a

renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     40/1450



ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0055090-97.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212625 - RITA CARLOS REZENDE (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 -

ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048815-35.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212627 - MARIA TEIXEIRA DA COSTA FUENTES RODRIGUES (SP187130 - ELISABETH DE

JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055747-39.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212624 - JOSE PAULINO SOBRINHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054660-48.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212626 - ANA CELIA DA SILVA SOARES (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002727-02.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212630 - TEREZINHA DE ALBUQUERQUE MARANHAO (SP046152 - EDSON GOMES

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056118-03.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212622 - SEVERINO JOSE DE ANDRADE (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010504-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212629 - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0020987-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202238 - ANTONIO CARLOS CORREA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil. 

 

0046804-33.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214152 - MANOEL DAMIAO NETO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS
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SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015325-85.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301173135 - CELIO MOREIRA CARDIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0017077-92.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212800 - MARIA DO CEU DA SILVA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo findo.

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, uma vez que a autora não juntou a necessária declaração de

pobreza.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

0004670-54.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213020 - ROBERTO DE OLIVEIRA ALVES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004072-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213157 - EDNAIR DAS VIRGENS FERREIRA (SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053382-12.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211718 - ANA CRISTINA DA SILVA (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053048-75.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212012 - AILSON FERREIRA DA SILVA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei.

 

P. R. I..

 

0006382-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210355 - ILKA ARNAUD (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com efeito, entendo que para os benefícios concedidos anteriormente a Lei 8.213/91 não há reposição, uma vez

que o artigo 26 da Lei 8.870/94 é expresso nesse sentido (05/04/91 a 31/12/93).

No caso em exame, o benefício em análise foi concedido em 02.03.1989, portanto, não há que se falar reposição
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do teto, mediante alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais de nº. 20/1998 e 41/2003.

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte

autora.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

P. R. I. 

 

0052602-72.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212638 - IVAN MEDEIROS DA SILVA (SP250050 - JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041887-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213877 - CIDIA SOARES DOS SANTOS (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045278-31.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212444 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA LIMA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021681-96.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207445 - ROSA MARIA AMICCI BOUCA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSS.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01. Defiro a gratuidade de justiça. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. 

 

0044547-35.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212631 - RODOLFO RIOITI YAMAZAKI (SP099026 - ANA APARECIDA MARQUES

CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052759-45.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301201381 - JOSEFA MARIA DE MOURA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048351-11.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301209630 - LUIZ FRANCISCO TRIELLI (SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante o exposto, deixo de acolher o pedido de desistência ante a ocorrência de preclusão e JULGO

IMPROCEDENTE os pedidos do autor, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Deixo, ainda, de conceder gratuidade de justiça por ausência de demonstração nos termos legais.

P.R.I

 

0039895-72.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301206327 - ODAIR CARAVAGGI (SP156651 - LUCIANO NOGUEIRA LUCAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0021008-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212214 - DORALICE ALVES BESSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

 

0055305-73.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213769 - DURVALINO BRUNO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032401-59.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212128 - EZEQUIEL FLAUSINO DOS SANTOS (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019375-91.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213473 - ARNALDO VIEIRA DE MATOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,

I, do CPC.

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0020227-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202379 - RICARDO DI FRANCIS ADAO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91,

devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0045826-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212802 - JOSE ORLANDO DOS SANTOS (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 -

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: i) reconhecer como especial o tempo

trabalhado pelo autor no período de 16.04.73 a 12.10.73, o qual não havia sido reconhecido como tempo especial

pelo INSS; ii) condenar o INSS a averbar em favor do autor o período especial ora reconhecido, mais os períodos

de atividade comum já reconhecidos administrativamente, a saber: 15.10.73 a 14.03.78, 24.05.79 a 26.11.80,

02.03.81 a 17.03.82, 14.06.82 a 10.10.86, 01.01.87 a 20.03.91, 24.05.91 a 31.10.93, 01.11.93 a 17.12.98, 01.03.01

a 27.10.02, 21.09.04 a 26.09.07 e 01.10.07 a 26.03.10 - totalizando 30 anos, 11 meses e 8 dias de tempo de

serviço até 26.03.10.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos supra indicados.

 

0047133-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301208253 - GELSON ALVES SILVA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a

subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol do autor, no prazo

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para

apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a :

 

a) averbar os períodos de 01/12/1974 a 28/11/1975, de 21/06/1979 a 02/01/1985 e de 01/06/1985 a 13/02/1991

como tempo de serviço comum;

 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do

requerimento administrativo (28/07/2011), com renda mensal inicial de R$1.097,42 (um mil, noventa e sete reais e

quarenta e dois centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.122,55 (um mil, cento e vinte e

dois reais e cinqüenta e cinco centavos) em maio de 2012;

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$12.013,34 (doze mil, treze reais e trinta e quatro

centavos), atualizados até junho de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.
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Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da parte autora, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo

de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0023839-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210985 - JOSEFA MARLUCE RAMOS SIMAO CHIMATI (SP203461 - ADILSON SOUSA

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Josefa Marluce Ramos

Simão Chimati, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar-lhe o valor referente ao

auxílio-doença, correspondente ao período de 19/05/2009 a 09/11/2009, procedendo à elaboração dos cálculos, no

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0004855-92.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211114 - GILMARA CARIANI (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC,

condenando o INSS à manutenção do benefício de auxílio doença NB 31 / 548.606.975-4 em favor da autora, com

DIB em 20/10/2011, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 09/09/2012 (data de

reavaliação fixado pelo perito).

Não há valores em atraso a serem recebidos.

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância.

 

P.R.I.

 

0019950-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301195066 - MANOEL ERRERIAS ERNANDES (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA)

ENCARNACAO ORTEGA MANZANO ERNANDES (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso; JULGO:

 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do
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CPC.

 

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990

na conta poupança nº 124155-3.

 

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados

mês a mês, até a data da citação.

 

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN.

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.

 

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo

com os índices das cadernetas de poupança.

 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo.

 

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:

 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.”

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0052391-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205623 - MARIA DE FATIMA SANTOS (SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor

de MARIA DE FATIMA SANTOS, com DIB em 26/04/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de

26/10/2012.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 26/04/2012, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0048080-02.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210330 - CLAUDECIR CANDIDO DA SILVA (SP256655 - JOSE ANTONIO RIGORINI, SP228894
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- LEILANE ALVES ZANONI RIGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a

averbar em favor do autor, Sr. CLAUDECIR CÂNDIDO DA SILVA, o período especial laborado de 02/05/1984

a 28/02/1986 (CARSIL SERVIÇOS AUTOMOTVOS LTDA.), 02/05/1986 a 19/10/1987 (CENTRO

AUTOMOTIVO CALUNGA LTDA.), 01/06/1988 a 30/08/1988 (AUTO POSTO GIOVANI LTDA.), 01/10/1988

a 08/11/1988 (AUTO POSTO GIOVANI LTDA.), 02/01/1989 a 12/04/1993 (POSTO DE SERVIÇOS

QUADRANTE LTDA.), 01/12/1994 a 28/04/1995 (ELGS SERVIÇOS LTDA.).

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0036152-88.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301204122 - SALVADOR & DUARTE ENGENHARIA LTDA-EPP X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, tão somente para o fim de

determinar à CEF que entregue à autora o atestado de execução contratual de obras e serviços de engenharia,

relativo ao contrato noticiado neste feito. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

 

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95).

 

A CEF deverá comprovar cumprimento da tutela de urgência nestes autos.

 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado para fazê-lo.

P.R.I.

 

0006840-96.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209857 - RUI DE JESUS SILVA (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de

17/10/2011 (DIB em 17/10/2011, DIP em 01/06/2012), o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de 18/10/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0006632-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213126 - ELSA HARUMI DAVID X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto:

 

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil;

 

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança
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da parte autora (agência 0344 - caderneta de poupança 00148540-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano

Collor I).

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s)

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença.

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação,

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta

como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros

expurgos.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 P.R.I.

 

0004477-39.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210238 - REINALDO DE JESUS MARQUES (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n

546.538.200-3 (DIB em 08/06/2011, DIP em 01/06/2012), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a

constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica

realizada pelo próprio réu, a partir de 07/06/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0016628-08.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202683 - JOAO LUIZ REBIZZI (SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa

Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72, referente a janeiro de 1989 e 44,80%,

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.

Sobre os valores da condenação deverão incidir juros e correção monetária, conforme o Manual de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem,

contudo, computar-se outros índices com expurgos inflacionários que não os expressamente fixados na presente

sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028069-83.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211829 - ANA LUCIA DE SOUZA (SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em converter o benefício de auxílio doença

NB 31/ 502.929.021-0 em aposentadoria por invalidez acrescido de 25%, a partir da DIB em 13/05/2006,com

renda mensal inicial - RMI - de R$ 827,72 (OITOCENTOS E VINTE E SETE REAISE SETENTA E DOIS

CENTAVOS),e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.155,44 (UM MILCENTO E CINQüENTA E

CINCO REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)para maio de 2012..

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde 13/05/2006, descontados os valores
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percebidos administrativamente, que totalizam a quantia de R$ 9.184,42 (NOVE MILCENTO E OITENTA E

QUATRO REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizadas até junho de 2012, nos termos da

Resolução 134/2010 do CJF.

 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância.

 

P.R.I.

 

0045568-80.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211079 - JADWIGA GROCHOWSKA (SP157839 - ALESSANDRA DE AZEVEDO DOMINGUES,

SP132771 - ASDRUBAL FRANCO NASCIMBENI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para:

I) reconhecer a ilegitimidade passiva do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em relação a

restituição do imposto de renda, com a conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, com relação a ele,

nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

II) com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS ao pagamento das

diferenças do período de 22/08/1994 a 31/03/2002, com a incidência da correção monetária entre os períodos de

08/1994 e 08/1998, apuradas pela Contadoria no montante de R$ 14.322,69, atualizado até junho de 2012, nos

termos da Resol. 134/2010 do CJF, já descontados os valores atingidos pela prescrição (20/03/1992 a 21/08/1994).

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007008-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301208835 - MOACIR MARINHO (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 09/04/2012, e mantê-lo ativo,

pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso

o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual,

ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 09/04/2012 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício

administrativamente ou do recebimento de remuneração, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

auxílio-doença, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o

pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.
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0005136-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210778 - VICENTE BEZERRA DOS SANTOS (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e condeno a Autarquia-ré a converter o benefício

previdenciário de auxílio-doença nº 529.969.971-5 em aposentadoria por invalidez, desde a cessação, com

acréscimo de 25%. A renda mensal inicial será calculada e apresentada pelo INSS.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício,

ressalvados os recolhimentos como segurado facultativo.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá

constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União,

Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, das 9 horas ao meio dia, se possível, no prazo de 02 (dois

dias).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048755-62.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202599 - MARIANO FIALHO DE BRITO (SP167466 - HENRI CARLOS DE ARAÚJO CORRÊA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar ao autor o valor da correção

monetária dos saques contestados, pelos índices da poupança da data da impugnação à data do ressarcimento.

Sem custas e honorários advocatícios. Saem os presentes intimados.

Para constar, foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. NADA MAIS.

 

0045265-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301204249 - CLAUDIOMIRO DA PAIXAO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como tempo de serviço

especial os períodos de 02.06.1982 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 23.10.2009 e, em consequência, condenar o

INSS à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início em 23.10.2009, com renda

mensal inicial de R$ 1.431,56 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAISE CINQUENTA E SEIS

CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 1.697,85 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAISE

OITENTA E CINCO CENTAVOS), para maio de 2012.

Condeno o INSS ainda a pagar as prestações vencidas no valor de R$ 49.927,13 (QUARENTA E NOVE MIL

NOVECENTOS E VINTE E SETE REAISE TREZE CENTAVOS), já considerada a renúncia ao valor que

excede o limite de alçada, atualizado até junho de 2012.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo tutela para sua implantação no prazo de 45 dias.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em honorários e custas nesta instância.

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. Expeça-se ofício ao INSS.

 

0012760-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212237 - CARLA HELENA DA SILVA RODRIGUES (SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença nº

548.105.824-0, em prol de CARLA HELENA DA SILVA RODRIGUES, com DIB em 25/10/2011 e DIP em
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01/06/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 10/11/2012.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 25/10/2011 e 01/06/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0011330-64.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210940 - EDIVALDO CARDOSO DA SILVA (SP200914 - RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso;

 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Edivaldo Cardoso da Silva para atualizar o

saldo de conta-poupança junto à ré nº 14.519-0 pela aplicação do IPC de janeiro de 1989, índice de 42,72%, e

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o

efetivo pagamento.

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

P.R.I.

 

0040963-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210233 - JOSE LEAO DE MEDEIROS (SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo

Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de 06/02/2012 (DIB em 06/02/2012, DIP

em 01/06/2012), o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 23/02/2013

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.
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0003243-66.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210363 - SAYURI YANAGISAKA OTANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS

VIDAL POLETO)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, para o fim de condenar a

CEF ao pagamento de R$ 8.292,26 (atualizado até junho/12), já descontado o valor de R$ 1.660,00, depositado

em 08/12/2006, conforme parecer elaborado pela Contadoria Judicial.

 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança.

Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da

citação. Fixo juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o

efetivo pagamento.

 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0048459-40.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202600 - AMAURY GOMES DA SILVA (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para a declaração do período

comum de 10.04.1968 a 09.05.1973, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a averbação de

tal período na contagem de tempo do autor, além dos demais períodos já considerados pelo INSS como períodos

comuns.

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0043509-22.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207539 - ARNALDO JANUARIO (SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE

ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0022640-67.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213076 - LINDINALVA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o

INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de
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revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.

 

0047197-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210231 - MARIA GOMES DE SOUZA SILVA (SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício

assistencial a parte autora, com DIB em 29/09/2009, DIP em 01/06/2012, no valor de um salário mínimo.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

29/09/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor).

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.

 

0035725-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207517 - CLAUDIA OMURA ITO LUCY OMURA FUJITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de

poupança da parte autora (agência 612 - caderneta de poupança 99000439-1) nos meses de abril e maio de 1990

(Plano Collor I).

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s)

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença.

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação,

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta

como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros

expurgos.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça

Federal ().

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte

autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80%

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II

da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0020179-25.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202374 - ALOISIO MATIAS DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055628-78.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212708 - ODAILTON DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021576-22.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209908 - JOSE GUILHERME BATISTA BARCELLOS DE PAULA (SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021575-37.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209909 - PAULA CRISTINA BUDEANU (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013252-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301203891 - RAIMUNDO PINHEIRO PORTELA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021621-26.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209907 - FATIMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020257-19.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202356 - THIAGO NESKE DE LIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022404-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212710 - MARCOS DE ALMEIDA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022420-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212709 - NIUZA MESSIAS DO NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009327-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212711 - JOSE EDSON MACHADO DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009126-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212712 - EVALDO MOREIRA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021563-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210146 - ELENICE BRONZERI DE FARIA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020197-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202342 - CESAR MASSAMI SAKUGAWA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -
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GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021627-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210145 - ANDREZA MARIA NUNES GOMES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021548-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209910 - JURANDIR VIEIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010244-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202390 - ANTONIO DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021625-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209906 - MONICA BARROS PEREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0055269-02.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301208768 - EXPEDITA APARECIDA PELIZARI CARDOSO (SP085825 - MARGARETE DAVI

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor de Expedita Aparecida Pelizari Cardoso, com

data de início (DIB) no dia 29/06/2009;

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do

trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0017209-52.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207450 - GILDA APARECIDA THOMAZ (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (31/5348240849), na forma do artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;
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b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45

dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0038654-63.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202633 - ERONICE DE OLIVEIRA SANTOS (SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE opedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora. Condeno, em consequência, o INSS ao pagamento

dos valores apurados relativos às prestações vencidas, desde o ajuizamento da ação até esta data, que totalizam R$

150,80 (CENTO E CINQüENTAREAISE OITENTACENTAVOS) ,conforme os cálculos da contadoria judicial,

bem como ao pagamento da renda mensal atual (RMA) revisadano valor de R$ 1.227,03 (UM MIL DUZENTOS

E VINTE E SETE REAISE TRêS CENTAVOS) para maio de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. P. R. I.

 

0083622-23.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301206988 - ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, acolho em parte a preliminar de prescrição e julgo procedente o pedido para declarar a

inexigibilidade do imposto de renda sobre as férias da parte autora e respectivo 1/3, convertidos em pecúnia, e em

conseqüência condeno a União Federal a restituir os valores eventualmente retidos no período de 2000, 2003,

2005, 2007 e 2008. O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da Receita

Federal, o qual deverá levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos ajustes

anuais relativos a cada um dos períodos em questão.

O montante devido deverá ser atualizado pela taxa SELIC.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório.

P.R.I.

 

0015601-53.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213109 - CLAUDEVAN PEREIRA MAIA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, concedo a antecipação de tutela nesta oportunidade e julgo

procedente o pedido formulado por CLAUDEVAN PEREIRA MAIA, representado por ELIZABETH DOS

SANTOS PEREIRA MAIA, para condenar a autarquia a lhe conceder o benefício de Amparo Social ao deficiente

no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, desde a data da perícia social (23/07/2011), por se tratar de verba

assistencial, e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS ao pagamento das verbas vencidas, desde

23/07/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV

ou Precatório.
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cumpra-se.

P.R.I.O.

 

0004881-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207032 - WAGNER PEREIRA DO NASCIMENTO (SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio-

Acidente desde o dia seguinte à data da cessação do benefício de auxílio doença NB 31/ 570.604.657-0 em

28/11/2011.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde o dia seguinte a cessação do

benefício (29/11/2011), os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0003771-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211279 - OSVALDO DE JESUS (SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA,

SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Osvaldo de Jesus, para o fim de determinar a

implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário

mínimo.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 19/12/2011, procedendo à elaboração dos cálculos,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P. R. I.

Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar
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a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será

calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de

juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de

6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita. 

Defiro o pedido formulado na inicial, de destaque dos honorários advocatícios, nos termos do art. 22, § 4º

da lei 8906/94.  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

 

P.R.I.  

 

0022628-53.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212005 - FRANCISCA CLEIDE MONTEIRO VIEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022508-10.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212006 - RICARDO ALEXANDRE MORAES DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021947-83.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205345 - LUCIMARA PEREIRA DA SILVA STOFFEL (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, EXCLUO O PEDIDO de revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença NB

31/5373042052, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ante a falta de interesse de agir. Outrossim, dou por

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a

demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/5255937530, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45

dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0017938-78.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212767 - KLEBER FERNANDO DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Regularizado o feito, passo a Sentença.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença para que seja ele
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calculado pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n. 8213/91, com pagamento das diferenças dela

oriundas.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal.

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

Assim, passo à análise do mérito propriamente dita.

O pedido formulado na inicial éprocedente.

A parte autora, em sua inicial, faz pedido para que seja revisto o cálculo da renda mensal do benefício

previdenciário do auxílio-doença NB nº 570.027.978-5.

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no

artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

(grifos não originais)

 

Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-

doença nos seguintes termos:

 

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(...)”

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a

redação dada pelo Decreto n. 3265/99 - viola, em seu §20, o quanto determinado pela Lei n. 8213/91, na medida

em que previu limitações não previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar.

O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da renda mensal inicial do benefício originário,

causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da renda mensal inicial pretendida.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial do benefício do auxílio-doença, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante

artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF; ressalvados valores que eventualmente já tenham sido pagos.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam os autos à contadoria,

cálculo dos atrasados.

 P.R.I. 
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0021914-93.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212367 - DOMINGOS ALVES DE ARAUJO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Sentença.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença para que seja ela

calculada pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n. 8213/91, com pagamento das diferenças dela

oriundas.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal.

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

Assim, passo à análise do mérito propriamente dita.

O pedido formulado na inicial éprocedente.

A parte autora, em sua inicial, faz pedido para que seja revisto o cálculo da renda mensal do benefício

previdenciário dos auxílio-doença NB nº 533.774.225-2.

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no

artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

(grifos não originais)

 

Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-

doença nos seguintes termos:

 

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(...)”

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a

redação dada pelo Decreto n. 3265/99 - viola, em seu §20, o quanto determinado pela Lei n. 8213/91, na medida

em que previu limitações não previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar.

O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da renda mensal inicial do benefício originário,

causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da renda mensal inicial pretendida.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial do benefício do auxílio-doença, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante

artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela
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contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF; ressalvados valores que eventualmente já tenham sido pagos.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam os autos à contadoria,

cálculo dos atrasados.

 P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei

8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Defiro o pedido formulado na inicial, de destaque dos honorários advocatícios, nos termos do art. 22, § 4º

da lei 8906/94. 

 

P.R.I. 

 

0017959-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209678 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022395-56.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301208131 - VALDECY ARAUJO DE BARROS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022641-52.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212336 - ELIETE ELENA MEDEIROS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0022667-55.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301189907 - RUBINETE ARAUJO DA SILVA (SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, reconhecendo à autora Rubinete Araújo da Silva o direito à

percepção do benefício de pensão por morte (com DIB em 15.05.2008), condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social a implantá-lo desde a DER (29.10.2008), com RMI fixada em R$ 1.090,35 e renda mensal atual no

valor de R$ 1.389,01 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAISE UM CENTAVO), para maio de

2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial, no valor de R$

64.383,22 (SESSENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E OITENTA E TRêS REAISE VINTE E DOIS

CENTAVOS), para junho de 2012.

Diante da procedência do pedido e do caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação da tutela,

determinando a implantação do benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em

julgado. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não abrange o pagamento das

importâncias vencidas, que serão pagas após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório ou

precatório, conforme opção da autora.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0019269-32.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301214525 - JULIO ILDEFONSO GONÇALVES (SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar a União a:

 

(a) recalcular o IRPF incidente sobre as prestações do benefício previdenciário mencionado nesta demanda,

relativas ao período de abril de 1989 a maio de 1992, considerando a data em que o pagamento do benefício seria

devido e observando a faixa de isenção mês a mês;

 

(b) após o transito em julgado, restituir a diferença entre o IRPF pago pela parte autora e o IRPF devido nos

termos da presente sentença.

 

A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o

pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta

sentença não impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias.

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante da natureza dos documentos anexos, que expõem a situação financeira da parte Autora, decreto segredo de

Justiça.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício.

P.R.I.C.

 

0053047-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210227 - IRACEMA ARF MARQUES (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial a parte

autora, com DIB em 24/10/2011, DIP em 01/06/2012, no valor de um salário mínimo.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

24/10/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor).

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.

 

0054444-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212730 - JOSE ANTONIO DA SILVA (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença NBs 5027473946 (DIB 10/2/2006), NB 5701155028 (DIB

24/08/2006), NB 5702718441 (DIB 13/03/2007) e NB 5364115646 (DIB 01/02/2009), na forma do artigo 29, II,
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da Lei nº 8.213/91, projetando os reflexos da revisão no recálculo dos auxílios-doença subsequentes abrangidos

por esta sentença, exceto nos benefícios cujo recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45

dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0019564-40.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212775 - MANUEL AUGUSTO CARAPITO----ESPOLIO (SP121079 - ANGELA LEAL SABOIA

DE CASTRO) MARIA CECILIA DOS SANTOS CARAPITO (SP101297 - SONIA REGINA NICOLI DOS

SANTOS) NOEMIA DOS SANTOS CARAPITO SILVA (SP101297 - SONIA REGINA NICOLI DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso;

 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado para a atualização da conta poupança nº 99020832-9 com aplicação

dos índices 42,72% em janeiro de 1.989, 44,80%, em abril de 1.990 e extingo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o

efetivo pagamento.

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação.

 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

Determino que o valor da condenação seja remetido a 3ª Vara de Família e Sucessões do Foro de Jabaquara.

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

P.R.I.

 

0007911-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212446 - ELIAS DA SILVA SANTOS (SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a

recalcular o imposto de renda incidente sobre o valor recebido pela parte autora referente ao pagamento de

benefício previdenciário,considerando-se como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral

creditado extemporaneamente, respeitando-se tabelas e alíquotas das épocas próprias ao recebimento do

rendimento e restituir à parte autora a quantia indevidamente retida com incidência de correção monetária pela

taxa SELIC, a partir da data do recolhimento indevido.

Sem condenação em honorários.

P.R.I.

 

0000406-22.2011.4.03.6303 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301038155 - JOSE PAULO CORREA COELHO (SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSE PAULO CORREA COELHO,
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para declarar a nulidade do lançamento nº 2004/608420048243089, referente ao imposto de renda suplementar

apurado, multa e juros de mora. Defiro ao autor o levantamento do valor depositado em conta própria, após o

trânsito em julgado da sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Intimem-se as partes.

 

0022480-42.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211712 - JOSE PEREIRA DA SILVA (SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0046973-20.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209571 - POMPEO GALLINELLA (SP177790 - LEILA HISSA FERRARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na obrigação de fazer, consistente na

revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (B

42/149.492.279-4), de forma que o valor da renda mensal do benefício deve passar a R$ 1.264,25 (UM MIL

DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) , para o mês de maio de

2012.

Condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data

no montante de R$ 16.497,28 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAISE VINTE E

OITO CENTAVOS), atualizados até o mês de junho/2012, já descontadas as parcelas recebidas

administrativamente. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos

termos da Lei 11.960/09.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei

8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0021821-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207522 - PAULO BARBOSA LIMA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021400-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209911 - ELISABETH DANTAS ROSA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001483-38.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212723 - JEOVANO EVARISTO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021898-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207519 - FRANCISCO XAVIER ALCANTARA RAMOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0017881-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209912 - SYLVANDIRA APPARECIDA DOS SANTOS DA SILVA (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000610-38.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210148 - LEANDRO AUGUSTO RODRIGUES NARCISO (SP307186 - SOLANGE PAZ DE JESUS,

SP299857 - DÉBORA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021959-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209904 - FLAVIO APARECIDO DE SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001267-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207525 - NILSON CORREA DE MELO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020444-27.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202358 - LIDIA COIMBRA E SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008697-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209913 - REGIANE BATISTA ALQUEIJA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021816-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210144 - FABIANA MAQUIAVEL LIMA DIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022100-19.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212722 - GERALDO GOMES GONCALVES (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018824-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210147 - DIVA DE OLIVEIRA ROCHA (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569

- CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021818-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209905 - GERALDO VAZ FILHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056038-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212720 - EDMILSON VENANCIO NOGUEIRA (SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021879-36.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207520 - JOSE ALCIR DIAS DE ANDRADE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021290-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207523 - CARLOS EDUARDO NASCIMENTO DOS SANTOS (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA

SILVA MORI) MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0038390-46.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301195402 - FRANCISCA ROSA SOARES (SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por

idade, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (09.01.2009), no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , em maio de 2012. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados,

incluindo-se neste cálculo o mês de junho de 2012, no total de R$ 13.994,53 (TREZE MIL NOVECENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAISE CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), já descontados os valores recebidos

administrativamente nesse período por conta do benefício posteriormente concedido à autora, conforme cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente sentença.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários,

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0019602-47.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212253 - ANASTACIO SIPRIANO ALVES (SP249245 - LILIAN ROCHA PERES, SP298570 -

RAIMUNDA NONATA DA SILVA E SANTOS, SP308731 - ROBERTO DE BEM RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja,resultar em renda mensal inicial inferior à

apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício -

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito

em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0049027-56.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202598 - CLAUDINEIA IRENE PEREIRA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da autora o

benefício de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (20.05.2011). Conforme os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal

atual do benefício da autora deverá ser fixada em R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , em maio

de 2012. Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados, no montante de R$ 7.670,86 (SETE MIL

SEISCENTOS E SETENTAREAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até julho de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.
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0013671-63.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213868 - ANTONIO SOUZA SILVA (SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 28/04/2010;

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde

28/04/2010 e até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente (NB 31/547.796.384-7), observada, ainda, a

prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. P. R. I. Oficie-

se.

 

0047591-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213457 - JOSE RUFINO DA SILVA (SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgoPROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, desde

19/10/2010 com renda mensal atual fixada no valor de R$ 645,78 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO

REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS), competência junho de 2012.

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 13.242,12 (TREZE MIL

DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE DOZE CENTAVOS), atualizado até julho de 2012, conforme

parecer das Contadoria que passa a fazer parte da presente.

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor).

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.I. Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida.
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0003171-35.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207826 - SEBASTIAO BEZERRA DE OLIVEIRA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, SEBASTIÃO

BEZERRA DE OLVEIRA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com

DIB fixada em 15.08.2011 (data do início da incapacidade atestada pelo perito judicial).

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por invalidez,

a partir DIB, em 15.08.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009,

ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda

mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

concedida neste ato.

 

P.R.I.

 

0022548-89.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211708 - JOAO VITORIO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para

fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0013440-07.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211105 - MARGARETE RIBEIRO DE ABREU (SP113062 - AMERICO ABRANTES PEREIRA,

AC000991 - JURACYR PEDRO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão

por morte à autora MARGARETE RIBEIRO DE ABREU, com DIB (data de início do benefício) na DER

2.12.2008, com RMA no valor de R$ 2.065,78 (DOIS MIL SESSENTA E CINCO REAISE SETENTA E OITO

CENTAVOS) - correspondente a maio de 2012. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados apurados

desde a data de entrada no requerimento administrativo, em 2.12.2008, no valor de R$ 92.031,18 (NOVENTA E

DOIS MIL TRINTA E UM REAISE DEZOITO CENTAVOS)- competência de junho de 2012. Sem custas e
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honorários advocatícios nesta instância. Após o trânsito em julgado da ação, expeça-se Ofício Precatório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Oficie-se, com urgência ao INSS para que, no prazo de 45 dias proceda a implantação do benefício de pensão por

morte, ante a liminar ora deferida.

 

P.R.I. Oficie-se.

 

0004628-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205038 - PEDRO LUIZ DE LIMA (SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por PEDRO

LUIZ DE LIMA nas empresas a) DAWSON MARINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., de 10.06.85 a

10.12.90 e b) INGERSOLL RAND S/A IND E COM., de 02.01.74 a 19.11.75, 25.02.76 a 11.04.79 e de 21.02.80

a 31.10.84, somá-los ao tempo comum trabalhado cuja prova foi feita nos presentes autos e condenar o INSS a

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, com renda

mensal atual no valor de R$ 3.051,82 (TRêS MIL CINQüENTA E UM REAISE OITENTA E DOIS

CENTAVOS), para maio de 2012.

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasadosno valor de R$ 12.197,97 (DOZE

MILCENTO E NOVENTA E SETE REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até junho de 2012,

sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e

correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para que o mesmo seja revisto no prazo de quarenta

e cinco dias. Em caso de descumprimento, deverá a autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais

cabíveis.

Sem honorários advocatícios.

Intimem-se as partes para ciência desta sentença.

 

0055547-32.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212234 - JOSE MESSIAS LANA (SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a

recalcular o imposto de renda incidente sobre o valor recebido pela parte autora referente ao pagamento de

benefíciuo previdenciário,considerando-se como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral

creditado extemporaneamente, respeitando-se tabelas e alíquotas das épocas próprias ao recebimento do

rendimento e restituir à parte autora a quantia indevidamente retida com incidência de correção monetária pela

taxa SELIC, a partir da data do recolhimento indevido.

Sem condenação em honorários.

P.R.I.

 

0014469-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301187676 - EVANGIVALDO ALVES DA CRUZ (SP265053 - TANIA SILVA MOREIRA, SP316191 -

JOSÉ LUIZ DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização

monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018051-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212903 - HELIO PAULO CANCIAN (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança nº

0257.013.99017011-0 da parte autora nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I).

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s)

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença.

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a

correção monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais

ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento)

ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela

SELIC.

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0026527-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301208941 - QUITERIA LEOBINA DE MORAIS DA SILVA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por QUITERIA LEOBINA DE MORAIS DA SILVA

para condenar o INSS à reconhecer como especial e converter em comum o período laborado para a empresa

TOSTINES INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 06/03/1997 a 15/12/1998, e à consequente revisão da sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1281893860), a partir da DER em 21/05/1999, passando a ter

renda mensal inicial de R$ 518,59 (QUINHENTOS E DEZOITO REAISE CINQüENTA E NOVE

CENTAVOS)e renda mensal atual de R$ 1.264,81 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE

OITENTA E UM CENTAVOS), competência de maio de 2012. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo,

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.021,84 (SETE MIL VINTE E UM REAISE

OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até junho de 2012, conforme parecer da Contadoria Judicial

que passa a fazer parte da presente.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002998-11.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301184555 - VAGNER VANDERLEI (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 -

ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, VAGNER

VANDERLEI, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à

obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/505.678.541-1) e convertê-lo

em aposentadoria por invalidez, desde a DER, em 05.10.2005, descontando o benefício recebido posteriormente

(NB 537.641.404-0), inclusive os valores pagos a título de benefício por recuperação da capacidade (Lei n.

8213/91 - artigo 47).

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por invalidez,

a partir DIB, em 05.10.2005, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009,

ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda

mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

concedida neste ato.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0022380-87.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213784 - ALESSANDRA RIBEIRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Sentença.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença para que seja ele

calculado pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n. 8213/91, com pagamento das diferenças dela

oriundas.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal.

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

Assim, passo à análise do mérito propriamente dita.

O pedido formulado na inicial éprocedente.

A parte autora, em sua inicial, faz pedido para que seja revisto o cálculo da renda mensal do benefício

previdenciário do auxílio-doença NB nº 518.272.393-4.

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no

artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

(grifos não originais)

 

Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-
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doença nos seguintes termos:

 

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(...)”

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a

redação dada pelo Decreto n. 3265/99 - viola, em seu §20, o quanto determinado pela Lei n. 8213/91, na medida

em que previu limitações não previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar.

O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da renda mensal inicial do benefício originário,

causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da renda mensal inicial pretendida.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial do benefício do auxílio-doença, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante

artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF; ressalvados valores que eventualmente já tenham sido pagos.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam os autos à contadoria,

cálculo dos atrasados.

 P.R.I. 

 

0029309-73.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209689 - WALTER DE SOUZA CORREA (SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar e pagar em favor de WALTER DE

SOUZA CORREA o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial de um salário mínimo, sendo a DIB

em 01/07/86 e a DIP em 27/10/2009 (DER).

 

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde esta última data, cuja soma resulta em

R$ 18.860,90 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E SESSENTAREAISE NOVENTACENTAVOS), atualizados até

junho de 2012, tudo conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, que passam a fazer parte

integrante desta sentença.

 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Transitado em julgado, expeça-se o ofício requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0021848-16.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301207521 - ANA LUCIA PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ANTONIO

AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) THIAGO PEREIRA DOS

SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar

o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos,

levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, descontando-

se eventuais valores recebidos administrativamente em decorrência da presente revisão.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0022780-04.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213130 - JEFFERSON CLEYSON DA SILVA SALVIANO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados.

 

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.

 

0045227-20.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212586 - JORGE VALDECI GONCALVES DO ESPIRITO SANTO (SP138058 - RICARDO

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão

por morte ao autor JORGE VALDECI GONÇALVES DO ESPIRITO SANTO, com DIB (data de início do

benefício) na data do óbito (03.06.2011), RMI e RMA fixadas no valor do salário-mínimo. Condeno o INSS,

ainda, ao pagamento dos atrasados apurados desde a data do óbito (requerimento em menos de 30 dias), no valor

de R$ 7.423,59 (SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRêS REAISE CINQüENTA E NOVE

CENTAVOS) - competência de junho de 2012. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.
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Oficie-se, com urgência ao INSS para que, no prazo de 45 dias proceda ao desdobramento do benefício de pensão

por morte, ante a liminar ora deferida.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte

autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta)

dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez

que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0017880-75.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211868 - ROSALINA GALVAO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022520-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211867 - MARIZILDA SANCHES NUNES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), para determinar ao

INSS que revise o cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, levando em conta, para

esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno, ainda,o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados, respeitada a prescrição

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no

prazo de 30 (trinta) dias. 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na

hipótese de, por exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver

diferenças a pagar. 

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo
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alegado, expeça-se RPV. 

P.R.I. 

 

0021951-23.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212642 - GILDO NARCIZO ALVES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017835-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212582 - MARCELO FREITAS DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017197-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212811 - ELIANE FERREIRA GARCIA (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0017716-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212866 - ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA (SP309357 - MAYLA CAROLINA

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0017940-48.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212628 - ADRIANA MARIA DOS SANTOS FERREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010237-66.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212677 - ISABEL PEREIRA DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015084-14.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301186274 - ANDRE FRANCELINO DA SILVA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021633-40.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212783 - JOSELITO DE JESUS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016365-05.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212537 - ITALO BELMONTE DOS REIS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011195-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212496 - MARLENE TAVARES GONCALVES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021553-76.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212771 - ALEXANDRE MARIO DA FONSECA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021834-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210143 - JUCENEUDA FRANCISCA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar

o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos,

levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, descontando-

se eventuais valores já pagos administrativamente, em decorrência da presente revisão.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.
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0033205-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301206931 - JONAS PAGANELLI (SP236387 - IZAIAS VAMPRE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar a União a:

 

(a) recalcular o IRPF incidente sobre as prestações do benefício previdenciário mencionado nesta demanda,

considerando a data em que o pagamento do benefício seria devido e observando a faixa de isenção mês a mês;

 

(b) após o transito em julgado, restituir a diferença entre o IRPF pago pela parte autora e o IRPF devido nos

termos da presente sentença.

 

Antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional para o fim de assegurar que a apuração e eventual

cobrança de débito tributário existente em face da UNIÃO, em razão da controvérsia posta nestes autos, observe

os parâmetros ora fixados.

 

A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o

pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta

sentença não impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte.

 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias.

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício.

 

0007125-89.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301204403 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP302681 -

PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de José Carlos da Silva, com data de início (DIB)

no dia 20/04/2011.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do

trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0021847-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207444 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA VALENTIM (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTEobjeto da demanda (NB 21/1496060528), na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO

POR MORTE - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora,

para condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas,

respeitada a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros:

cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até

a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao

pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício

será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se

apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento

destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora

a partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça

Federal) para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela

parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta

decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0016820-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210349 - ANTONIO CARLOS MACHADO (SP282051 - CINTIA APARECIDA MACHADO,

SP144719 - ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007422-96.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210354 - ANTONIO MACHADO DINIZ (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008187-67.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210353 - ALCIDES BERNARDINO PEREIRA (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0031591-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210344 - SANDOR LUKACS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora,

para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da PENSÃO POR MORTEobjeto da demanda, na

forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; ainda condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a

pagar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no

prazo de 30 (trinta) dias. 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na

hipótese de, por exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver

diferenças a pagar. 

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo

alegado, expeça-se RPV. 

P.R.I. 

 

0017876-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212924 - MARIA ALICE DOS SANTOS BATISTA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017858-17.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212756 - DAYSE CRISTINA DA SILVA RAIMUNDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016889-02.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212717 - GILDA MARIA DE LANA (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0022693-48.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213484 - JOSE GALANTE JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada

do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE nos meses de janeiro de 1989

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontando-se os valores pagos administrativamente.

 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das

hipóteses previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90.

 

A CEF deverá respeitar o limite de sessenta (60) salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas

quanto aos atrasados vencidos até essa data.

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente
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decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São

Paulo, no período das 9h00 às 12h00, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos.

 

0019102-78.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212777 - LUCIO DIAS LESSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Regularizado o feito, passo a Sentença.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença para que seja ele

calculado pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n. 8213/91, com pagamento das diferenças dela

oriundas.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal.

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

Assim, passo à análise do mérito propriamente dita.

O pedido formulado na inicial éprocedente.

A parte autora, em sua inicial, faz pedido para que seja revisto o cálculo da renda mensal do benefício

previdenciário do auxílio-doença NB nº 560.128.125-0.

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no

artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

(grifos não originais)

 

Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-

doença nos seguintes termos:

 

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(...)”

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a

redação dada pelo Decreto n. 3265/99 - viola, em seu §20, o quanto determinado pela Lei n. 8213/91, na medida

em que previu limitações não previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar.

O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da renda mensal inicial do benefício originário,

causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da renda mensal inicial pretendida.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da
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renda mensal inicial do benefício do auxílio-doença, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante

artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF; ressalvados valores que eventualmente já tenham sido pagos.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam os autos à contadoria,

cálculo dos atrasados.

 P.R.I. 

 

0002541-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212740 - HELENA BARBOSA DE OLIVEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a pagar as diferenças acumuladas até outubro de 2007 relativas à revisão da COTA-

PARTE de PENSÃO POR MORTE da parte autora (NB 21/1074814514) com base na aplicação do IRSM de

fevereiro de 1994.

 

0018838-61.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205357 - ILDA RIBEIRO DA SILVA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial da PENSÃO POR MORTE titularizada pela parte atuora (21/1323271578), na

forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à

apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO

POR MORTE - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado, observando-se a cota-parte devida à autora desta demanda.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros

de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.  

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação
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atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

 

0022637-15.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213394 - KATIA CALABRIA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010257-57.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213101 - IVANILDO FRANCISCO DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022398-11.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213090 - IZABEL DE SOUSA DEUS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012339-61.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213097 - JANETE PEREIRA MOITA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010337-21.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213100 - MARIA ALICE DE ALKMIN SOUSA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021824-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213091 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022498-63.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213396 - MARIA TEREZINHA DOS SANTOS GOMES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019105-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213095 - CELITA SOUZA MORAES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010363-19.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213098 - ANDRE SOARES DO NASCIMENTO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021592-73.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213093 - ELISANGELA FERNANDES ROBERTO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010342-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213099 - MARCELO MENDES DE OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021672-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213092 - IVANILDA MARIA MONTEIRO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021128-49.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213094 - ODAIR ROMUALDO SEPULVEDA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE

OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017837-41.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213096 - MANOEL MESSIAS FERREIRA DE SA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     82/1450



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022550-59.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213395 - RICARDO ISMERIN DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001299-82.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212751 - DOVAIL PEREIRA DE CASTRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar

o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora (NB 531.680.661-8), comprovado

nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores

salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF,

descontando-se eventuais valores já pagos adminstrativamente, decorrentes da presente revisão.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0045931-33.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301175329 - ROBERTA RAIMUNDA DE SOUSA SANTOS (SP279094 - DANIELA GABARRON

CALADO, SP277563 - CAMILA ROSA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor de Roberta Raimunda de Sousa Santos, o benefício de auxílio-doença NB 546.562.011-

7, cessado indevidamente no dia 14/07/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se,

diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração

oriunda do trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de

ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0046060-72.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214004 - ANTONIO CARLOS DOPPENSCHMITT (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado por ANTONIO CARLOS

DOPPENSCHMITT, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, I do CPC.

Reconheço, para os devidos fins, o período de 23.03.1990 a 31.07.1991, para os devidos fins.
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Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/125.583.367-7) com

alteração do coeficiente de cálculo para 100%, no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado, com DIB (data de

início de benefício) na DER (data de entrada do requerimento) em 11.07.2002, RMI (renda mensal inicial) no

valor de R$ 1.461,36 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAISE TRINTA E SEIS

CENTAVOS)e RMA (renda mensal atual)no valor de R$ 2.837,09 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E

SETE REAISE NOVE CENTAVOS) ,competência de maio de 2012.

 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER, 11.07.2002, no valor de R$ 25.378,67 (VINTE E

CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS) , competência de

junho de 2012.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios

nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora.

 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09.

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA A REVISAR O BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA

CONCEDIDA.

 

P.R.I.O.

 

0022629-38.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212358 - ANALHA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças decorrentes da revisão no período de vigência do benefício -

respeitada a prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou,

ainda, da concessão do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0038488-31.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301202637 - MANOEL JOSE DA CUNHA (SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na

revisão da renda mensal inicial - RMI, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora deve

passar a R$ 934,17 (NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAISE DEZESSETE CENTAVOS)para o mês de

maio de 2012.

Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das diferenças apuradas no valor de R$ 2.445,01 (DOIS MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE UM CENTAVO)para junho de 2012, verificando que as

parcelas vencidas até a propositura desta ação montam valor inferior ao de alçada deste juizado, sendo os valores

vencidos após a propositura da ação devidos, mas irrelevantes para fins de competência.

 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito diante do resultado desta sentença e o periculum in

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS para

que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência

do servidor responsável na prática do crime de desobediência.

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE nos meses de

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das

hipóteses previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

 

A CEF deverá respeitar o limite de sessenta (60) salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento

apenas quanto aos atrasados vencidos até essa data. 

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização

do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022148-75.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213439 - MOACIR FRANCISCO DE SOUZA (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016632-74.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213412 - ITAMAR SOUSA SIQUEIRA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0019988-77.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205356 - VALMIR DOURADO CARDOSO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (31/5308417845), na forma do artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45

dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

A questão atinente ao destacamento do RPV é relativa à execução do julgado, devendo ser apreciada naquela fase.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0019994-84.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212007 - MARCOS ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda

mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do
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artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria

por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do

pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de acordo com as

disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com as parcelas

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo

os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem

honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.

 

P.R.I.

 

0009283-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213563 - JOSIMAR GARCIA DA SILVA RODOVALHO (SP191933 - WAGNER WELLINGTON

RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 26/11/2011, e mantê-lo ativo,

pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso

o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual,

ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 26/11/2011 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

auxílio-doença, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o

pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0021835-17.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301205348 - NANCI APARECIDA ELIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/5315855542 e do auxílio-doença NB

31/1282687589, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal

inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença

NB 31/1282687589, e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB
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32/5315855542 - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0014927-75.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301204610 - SAULO ZEFERINO DA SILVA (SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante as razões invocadas,julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC,

condenando o INSS a pagar as prestações concernentes ao benefício deAuxílio Doença NB 31 / 531.768.959-3,

com DIB em 14/08/2008, a partir do dia seguinte a cessação indevida, ou seja, 17/01/2009, cujo termo final ficou

designado em31/08/2011 (data limite informada pelo benefício NB 31/536.371.639-5). Os atrasados deverão ser

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0021680-14.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212973 - ANTONIA FRANCISCA DE SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Sentença.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença para que seja ele

calculado pela regra prevista no inciso II do artigo 29 da Lei n. 8213/91, com pagamento das diferenças dela

oriundas.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal.

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

Assim, passo à análise do mérito propriamente dita.

O pedido formulado na inicial éprocedente.

A parte autora, em sua inicial, faz pedido para que seja revisto o cálculo da renda mensal do benefício

previdenciário do auxílio-doença NB nº 519.052.726-0.

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no

artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê:
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“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

(grifos não originais)

 

Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-

doença nos seguintes termos:

 

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(...)”

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a

redação dada pelo Decreto n. 3265/99 - viola, em seu §20, o quanto determinado pela Lei n. 8213/91, na medida

em que previu limitações não previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar.

O desrespeito aos estritos termos da lei no momento da apuração da renda mensal inicial do benefício originário,

causou prejuízo a parte autora, de modo que faz ela jus à revisão da renda mensal inicial pretendida.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial do benefício do auxílio-doença, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante

artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF; ressalvados valores que eventualmente já tenham sido pagos.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam os autos à contadoria,

cálculo dos atrasados.

 P.R.I. 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

conheço dos embargos por serem tempestivos, mas rejeito-os quanto ao mérito do pedido 

 

0021054-29.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301211066 -

ATAIDE SELLARI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP197330 - CARLOS EDUARDO

FARIA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017535-12.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301211067 -

FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0011926-48.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301211068 -

LEONOR GIACOMINO (SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedentes os embargos de declaração, para reconhecer a omissão apontada e conceder

os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Mantenho a sentença exarada nos seus demais termos.

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

conheço dos embargos por serem tempestivos, mas rejeito-os quanto ao mérito do pedido 

 

0052975-06.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301211064 -

DENILZA DA SILVA PEREIRA (SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031403-91.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301211065 -

CLAUDIO MAESTRI (SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0052686-10.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301208813 -

ITALO MANCINI (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os acolho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012903-45.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301206149 -

RIADE HALLAK (SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

acolho os embargos para anular a sentença.

 

No mais, determino que se intime a parte autora a acostar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, extratos das contas

poupanças n. 14165-3 e 12442-2.

 

0006522-50.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301211057 -

IDALICIA PEREIRA DA SILVA (SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO, SP231978 - MARIO WILSON

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MARCIA FERREIRA DOS SANTOS (SP173520 - RITA DA

CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA)

Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios apresentados

pela Corré em 29/05/2012.

Trata-se de recurso de embargos de declaração no qual alega a existência de omissão na sentença embargada, uma

vez que não teria havido manifestação deste Juízo em relação ao pedido de concessão de assistência judiciária

gratuita, assim como percebe-se da peça recursal que o Embargante também se insurge contra a decisão,

demonstrando, na verdade, seu inconformismo, o qual pretende ver satisfeito por meio de embargos de declaração,

quando deveria utilizar-se de recurso próprio.

Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou parcial

provimento aos embargos de declaração interpostos, declarando assim a sentença, exclusivamente, para que nela

passe a constar expressamente a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº. 1.060/1950.

No mais, ficam mantidos todos os demais termos da sentença.

P. R. I.

 

0027946-51.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301208817 -

FERNANDO BEZERRA DA SILVA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO
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ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO.

Intime-se

 

0023782-43.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301208819 -

LUIS OLIMPIO LEITE (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado por LUIZ OLIMPIO LEITE,

apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Reconheço, para os devidos

fins, operíodo de 30.09.1985 a 09.10.1986 como laborado em atividade especial e determino que sejam

convertidos em tempo comum, bem como a alteração da RMI com base nos holerites apresentados na inicial, ou

seja, referente aos períodos de 12/1999 a 04/2000, 05/2001 a 06/2001, 08/2001 a 09/2001, de 11/2001 a 12/2001,

de 02/2002 a 03/2002, 05/2002, 11/2002 e 01/2003 a 04/2003.

 

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/152.298.673-9) com

coeficiente de cálculo de100%, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, com DIB (data de início de

benefício) na DER (data de entrada do requerimento) em 11.05.2003, RMI (renda mensal inicial) no valor de R$

1.204,98e RMA (renda mensal atual)no valor de R$ 1.973,62 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS

REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) ,competência de abril de 2012.

 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER, 11.05.2003, respeitada a prescrição quinquenal, no

valor de R$ 5.852,90 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAISE

NOVENTACENTAVOS)competência de maio de 2012. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários

advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09.

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA REVISÃOIMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR

ORA CONCEDIDA.

 

P.R.I.

 

0024693-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301205931 -

FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO (SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Cuida-se de embargos de declaração. A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de

apresentação de embargos de declaração. Recebo os mesmos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Alega a União que a sentença restou omissa e contraditória.

No tocante a omissão, alega a União que a sentença não se manifestou quanto as parcelas já pagas ao autor

administrativamente. Também alega que não se manifestou acerca da aplicação da nova redação do art. 1º - F da

Lei nº 11.960/2009.

Já no tocante a contradição, alega a União que não houve pedido do autor de concessão de justiça gratuita, no

entanto esta foi deferida na sentença.

DECIDO

Conheço do recurso, uma vez que tempestivo e formalmente em ordem.

De fato, não houve requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita, motivo pelo qual, resta excluida

da sentença tal concessão.

Resta consignado na sentença, outrossim, que eventuais valores pagos, ou compensados,

administrativamente,podem ser abatidos em sede de execução de sentença. Por outro lado, não há omissão em

relação aos juros de mora.

Pelo exposto, conheço dos embargos e dou-lhes parcial provimento. Int

 

0016308-84.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301207162 -
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PAULO FERNANDO MOTA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração nos quais a parte autora alega a ocorrência de omissão. DECIDO. A

embargante tem razão. De fato requereu fossem destacados 30% a título de honorários advocatícios contratuais.

Existe norma, que não se apresenta como inconstitucional (Lei nº 8906/94 - artigo 22, parágrafo quarto), de

aplicação evidente em sede de Juizados Especiais Federais pois em absolutamente nada confronta com os

princípios informadores dos referidos Juizados. Portanto, defiro o destaque de 30% do valor da condenação.

Adviro que quaisquer questionamentos sobre a validade do contrato ou interpretação de alguma de suas cláusulas

deverá ser objeto de ação autônoma, que tramitárá perante a Justiça Estadual. Pelo exposto, conheço dos

embargos, pois tempestivos e dou-lhes provimento. Int

 

0039823-85.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301209347 -

DUDA CAETANO DE SOUZA NETTO (SP133054 - LEANDRO FERREIRA DE SOUZA NETTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de embargos de declaração nos quais a parte autora alega omissão em relação a antecipação dos efeitos

da tutela. DECIDO. Com razão a parte autora. Passo a apreciar a antecipação dos efeitos da tutela. Verifico que a

parte autora não informa ou demonstra a idade de seu filho, impossibilitandoa esse Juízo verificar se alcançou ou

não a idade limite que, ressalve-se, é controvertida (5 ou 6 anos). Por essa razão, deixo de conceder a tutela

antecipada.

 

Pelo exposto, conheço dos embargos e dou-lhes provimento para que o exposto integre a sentença. Int

 

0008964-86.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301178283 -

ANDREA APOLINARIO MARCELINO (SP234414 - GRACIELE DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, somente para aclarar a sentença e sanar a dúvida do

embargante.

Intimem-se as partes.

 

0013290-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301207172 -

LUIZA MARIA FERREIRA DE JESUS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que não há prevenção entre os feitos apontados no termo de prevenção, uma vez que aquela

ação foi extinta sem julgamento do mérito.

Trata-se de embargos de declaração nos quais a parte autora alega a ocorrência de omissão. DECIDO. A

embargante tem razão. De fato requereu fossem destacados 30% a título de honorários advocatícios contratuais.

Existe norma, que não se apresenta como inconstitucional (Lei nº 8906/94 - artigo 22, parágrafo quarto), de

aplicação evidente em sede de Juizados Especiais Federais pois em absolutamente nada confronta com os

princípios informadores dos referidos Juizados. Portanto, defiro o destaque de 30% do valor da condenação.

Adviro que quaisquer questionamentos sobre a validade do contrato ou interpretação de alguma de suas cláusulas

deverá ser objeto de ação autônoma, que tramitárá perante a Justiça Estadual. Pelo exposto, conheço dos

embargos, pois tempestivos e dou-lhes provimento. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, conheço e dou provimento aos embargos. Int  

 

0019113-10.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301209349 -

CELIA CRISTINA RODRIGUES DE CARVALHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014813-05.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301209352 -

GERSON GONCALVES VIANA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009234-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301208826 -
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DOLORES DE AZEVEDO DE JESUS (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

acolho os embargos de declaração, para suprir a omissão quanto à preliminar da prescrição, na forma da redação

acima, mantendo inalteradas todas as demais disposições da sentença proferida nestes autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

 

0017921-42.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301207150 -

ROBERTO PEREIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010179-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301207183 -

MARIA APARECIDA DA SILVA ANDRADE (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0021862-97.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211666 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DO CARMO (SP160102 - SANDRA MARA

BARBUR) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos. Ante o pedido de desistência da ação pela parte autora, extingo o processo sem resolução do mérito, com

fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.

 Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

 Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se..

 

0005428-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301207088 - MARILENA DE LEMOS SANTOS (SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES,

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, condeno a parte autora ao pagamento das despesas correspondentes aos honorários pagos ao

Perito médico, em razão do exames realizado, no importe de R$ 150,00, conforme fixado pela Portaria nº 12-

JEFC-SP, de 11.02.2008, e HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os

seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil.Ressalto que o trânsito em julgado desta sentença apenas será operado com o pagamento

das custas, sem o qual a parte autora está impedida de ingressar com nova demanda em razão da litispendência.

 

P.R.I.

 

0046055-50.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213862 - DANIEL PEREIRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0006902-60.2012.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211323 - RAFAEL SOARES DO NASCIMENTO (SP185574 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034282-42.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211142 - ROSANGELA FONSECA DE OLIVEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009991-70.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211146 - JOSE MARIA MARTINS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0054403-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212731 - LUIZ ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

As questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se

for o caso, de ação autônoma.

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo

máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar

advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de

Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0343111-12.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212979 - NADIR GENNY BONAFE SANDINI (SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora ajuizara anteriormente ação idêntica (nº. 92.0093863-9 - 1ª Vara Federal - São

Paulo), tal fato constitui óbice ao prosseguimento da presente execução.

Na realidade, este processo sequer deveria ter sido processado, porém, apesar de não verificada a litispendência no

momento oportuno, nada impede a extinção da presente execução, seja para evitar o enriquecimento sem causa,

seja pela falta de interesse processual no seu prosseguimento.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo

Civil, que aplico subsidiariamente. Intimem-se as partes, após, dê-se baixa dos autos.

 

0056135-39.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301212538 - THIAGO LUCAS VASCONCELOS DA SILVA (SP240516 - RENATO MELO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro o pedido de habilitação e julgo extinto oprocesso sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, IX do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

P.R.I.

 

0032280-65.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301214272 - JOSE RAFAEL GOMES DA SILVA (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0050830-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209642 - BENEDITO ISMAIL CARDOSO (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI,

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Disso, extingo o feito sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC). Se for o caso, o autor deverá provocar o

Judiciário nos autos do processo de 2004.

 

Sem custas, nem honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

0013840-84.2010.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213998 - JOCIENE APARECIDA DE SA (SP018103 - ALVARO BAPTISTA) MARGARIDA

MARQUES DE SA (SP018103 - ALVARO BAPTISTA) PAULO PEREIRA DE SA (SP018103 - ALVARO

BAPTISTA) MARGARIDA MARQUES DE SA (SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0036856-38.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211938 - ODAIR LEMOS FERNANDES (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO,

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0010135-44.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211999 - ARMANDO ANTONGINI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0044493-69.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210699 - JOAO NETO DA SILVA (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC,

ante a revisão do benefício em âmbito administrativo.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se aos autos observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil. 

 Dê-se baixa no sistema. 

 P.R.I. 

 

0021366-68.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211320 - MARGARIDA SPADA GONCALVES (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020669-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211321 - DULCE RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 -

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021314-72.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211325 - SERGIO EVARISTO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0037616-50.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213831 - CONDOMINIO COSTA DO ATLANTICO IV (SP129817B - MARCOS JOSE BURD,

SP182157 - DANIEL MEIELER) X NAIR APARECIDA MARTINS CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante o exposto, decreto a extinção do feito sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva (Art. 267, VI, do

CPC), no que se refere à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado, exclua-se a CEF do pólo passivo e remetam-se os autos ao e. Juízo Estadual Distribuidor

desta Comarca.

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.C.

 

0012897-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211242 - PLINIO DAMASCENO DE SA (SP270311 - JACKELINE RAMOS LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, com deferimento de dois prazos sucessivos,sob pena de extinção do

feito sem apreciação do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se

inerte. Essa conduta configura abandono do feito.

Ante o exposto,EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0010013-31.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213398 - REINALDO DOS SANTOS (SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta configura abandono do

feito.
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Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.  

Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, até o presente momento não trouxe aos

autos as informações necessárias à analise de seu pleito. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

 

0008693-43.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209439 - CELIA REGINA BRANCO (SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008088-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209440 - MARINILDE SANCHES DE TOLEDO (SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031561-49.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301189892 - OLAVO PREVIATTI NETO (SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juízo, bem como a ilegitimidade passiva da União e julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.Sem

custas e honorários nesta instância.

P. R. I.

 

0001511-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210359 - JOSE LUCILIO PIRES ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, tendo em vista que o provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0047327-45.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301209691 - WAGNER OLIVEIRA CAMILO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099,

de 1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema.

Sem custas e honorários.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se, sendo a parte autora por AR. Cumpra-se.

 

0020834-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301208011 - LIONETI OLIVEIRA BATISTA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

 

 

0022242-23.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301210345 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0010061-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213181 - SEVERINO ALVES DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte, além de não comparecer, sem

justificativa, à perícia agendada. Essa conduta configura abandono do feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

 

 

0000956-23.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301211714 - MANOEL ALVES FILHO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei

9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     97/1450



 

DESPACHO JEF-5 

 

0041827-03.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207484 - ALCIDES

VIOTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apesar de intimada a apresentar as inconsistências no cálculo da CEF, a parte anexou petição genérica e inábil à

constatação de eventual equívoco cometido pela executada na evolução do cálculo. Por conseguinte, arquivem-se,

com baixa findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição acostada aos autos em 21/05/2012. Informa a CEF que a conta vinculada da parte autora já se

encontra liberada para saque, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Ciência à parte

autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.  

 

0010305-84.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212480 - FABIO

MENDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014881-86.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212478 - VIVIAN SILVA

SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002486-62.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209660 - EDUARDO

ALBERTO KEIM (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício encaminhado pelo INSS.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação,

dê-se baixa-findo.

 

0357647-28.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210177 - ADHEMAR DE

MOURA (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o prazo suplementar de 30 dias, conforme requerido pela CEF, para o fim de se manifestar a respeito do

parecer elaborado pela Contadoria Judicial.

Int.

 

0022319-32.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211353 - ANTENOR

ALVES FARIA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0017441-35.2009.4.03.6183tem

como objeto revisão do benefício previdenciário e nestes autos a parte pugna pela obtenção de benefício

previdenciário mais vantajoso com a desaposentação, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0024863-32.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214321 - WILMAR JOAO

NITZKE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que as diligências das partes resultaram infrutíferas, oficie-se ao banco depositário, com cópia dos

documentos anexados em 16/04/2012, para o fim de fornecer os extratos da conta vinculada ao FGTS da parte
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autora. Oficie-se. Int.

 

0020394-98.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212449 - ELIZABETE DE

LIMA SALES (SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Recebo o aditamento à inicial. Tornem os autos à Divisão de Atendimento para alterar o assunto para 40113,

complemento 10, bem como para cadastrar o NB e telefone informados. Após, à Divisão de Perícias para o

agendamento.

Cumpra-se.

 

0030372-36.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212649 - ANTONIO

SALES DE CHRISTO (SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Para dar prosseguimento à execução, reitere-se o ofício ao INSS para que apresente cálculos a fim de possibilitar a

liquidação da julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0011381-85.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212283 - JOSE WALTER

FORTI (SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 11/06/2012, dando conta do cumprimento do

julgado pelo INSS, inclusive, com o creditamento dos valores à disposição do INSS.

Declaro ENCERRADA a prestação jurisdicional. Dê-se baixa definitiva dos autos. Int.

 

0008994-87.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214009 - ESMERALDO

ALVES DE LIMA (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc..

Ante ao comprovante de agendamento anexado pela parte autora, defiro o pedido de intimação do INSS, para que

apresente cópia integral e legível do processo administrativo nº 159.823.851-2, em nome de ESMERALDO

ALVES LIMA, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei.

Cumprida diligência, aguarde-se oportuno julgamento.

Int..

 

0022619-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212013 - MARINA

OLIVEIRA DA SILVA (SP286346 - ROGERIO SILVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do processo apontado no termo de prevenção e da consulta anexada aos autos, verifico que o processo ali

apontado foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado.

 Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito.

1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, posto que a outorgante da

procuração não possui poderes para constituição de advogado. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento de outorga

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com

poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial.

 2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência atual em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se.
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0200532-41.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214698 - IZIDIO

RODRIGUES NUNES (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO, SP017672 - CLAUDIO FELIPPE

ZALAF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Anexp P30082011.pdf: Já houve a alteração no sistema processual.

Arquivem-se os autos.

 

0009046-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212668 - MARIA INES

OLIANI DO PRADO (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da guia de recolhimento da verba honorária colacionada aos autos à fl.18 do anexo pet.pdf de 10/01/2012,

dou por esgotada a atividade jurisdicional, cumprida as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Esclareço que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na

CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0019738-44.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211159 - IVANE BISPO

SOUSA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora junte comprovante de endereço atual.

Intime-se.

 

0022441-45.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213413 - MARIA

ENITA GUIMARAES DA SILVA (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 2. Verifico, ainda, que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias para que se agende data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0042896-65.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212988 - OTAVIO

CONCEICAO DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistas à parte autora acerca da listispendência arguida pela parte ré. Nada sendo comprovado ao contrário, em 05

(cinco) dias, determino a baixa definitiva dos autos. Int.

 

0002163-91.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213838 - IMACULADA

DE DEUS (SP048612 - ANGELINA CARAS DE ARAUJO, MG060833 - RICARDO BORGES DE ARAUJO)

X NANY RENZO BARBOSA DE OLIVEIRA (SP100812 - GUILHERME CHAVES SANT'ANNA) UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) NANY RENZO BARBOSA DE

OLIVEIRA (SP284234 - MARCOS DE GODOI FARIA)

Vistos, etc..

Ante a documentação anexada, concedo prazo de 10 dias para que a parte autora adite a inicial, declinando o valor

da causa compatível com o proveito econômico pretendido.

Int..

 

0020477-17.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212950 - DIRCEU

NAPOLI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro tem por

objeto a revisão pela aplicação dos índices decorrentes dos critérios de conversão para URV, reajustamento pelo

índice IGP-DI, equivalência salarial e preservação do valor real do benefício e, o segundo, buscou a revisão pela

aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 e da súmula 260 do extinto TFR, enquanto o objeto destes autos é

a revisão de benefício pela regra contida nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8212/1991, não havendo, portanto,

identidade entre as demandas.

 

 2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0054602-45.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213125 - SEBASTIANA

ALMEIDA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, mantenho a realização da audiência para o mesmo dia

(22.8.2012), porém às 14:00 horas. Int.

 

0064344-02.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212461 - ADILSON

MARCOS DE MENDONCA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 31/01/2012. Deixo de recebê-la, pois a parte autora busca a alteração do julgado,

expressando irresignação em relação ao seu teor.

Deveria a parte ter se utilizado da via recursal adequada, dentro do prazo legal.

Diante do decurso do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, após, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os

documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

 

0018569-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211753 - JOSE ANICETO

VICENTE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010142-36.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207041 - LUZIA

CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011890-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211703 - LOURIVAL

VIEIRA PINTO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021690-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205048 - EMERSON

RODRIGUES DA CRUZ (SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I,

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 2. Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua
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residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0010396-09.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213480 - JOSE

BENEDITO DE BRITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, ressaltando que a justificativa contida nas petições (dilação de

prazo) esta sendo reiteradamente utilizada em outros processos.

Caso a mesma justificativa, sem qualquer individualização com o caso em concreto, continue sendo apresentada,

serão tomadas as providências necessárias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da petição retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para no prazo de 10 dias para apresentarem eventuais

manifestações. 

Após, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0022626-25.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206812 - LUIZ

GONCALVES JUNIOR (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051970-85.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206806 - GEORGIOS

POLYVIOS MOSHOPOULOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0022067-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211378 - GENESIO

ARAUJO DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 

Intime-se.

 

0016368-33.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210453 - MANFRED

HUBSCH (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo

Tribunal Federal.

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma.

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste

Juizado.

Intime-se.

 

0033110-94.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213839 - ERCILIA DE

OLIVEIRA ODA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade. A autora sustenta que possui a carência necessária, nos termos do

art. 142 da Lei 8213/91.

Por outro lado, o INSS considerou, na instância administrativa, que a autora comprovou apenas 144 contribuições

mensais.

Nesse sentido, intime-se a autora a indicar as contribuições adicionais que lhe conferem o direito à aposentadoria

pleiteada, bem como a trazer os documentos necessários à sua prova. Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

 

0021297-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213193 - JOSE

PEREIRA DOS SANTOS (SP255140 - FRANCISMAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do

mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0055514-76.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213643 - ADILSON DIAS

DA SILVA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica

dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada.

Int.

 

0031603-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209469 - CELIA

RANIERE (SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Requer a parte autora a requisição de documentos junto à entidade ré.

Com efeito, o art. 11 da Lei nº 10.259/01 determina que a entidade pública deverá fornecer ao Juizado a

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.

Entendo, entretanto, que a norma contida no aludido dispositivo não deve ser interpretada isoladamente, mas em

conjunto com outras tantas normas contidas no C.P.C., formando um verdadeiro sistema normativo sobre a prova

e sobre o ônus da prova no procedimento dos Juizados Especiais Federais.

O art. 332 do C.P.C. preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu

direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra
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trazida pelo dispositivo estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o

dever de produzir a prova, mas a sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção.

O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu turno, traz regra de produção da prova documental no âmbito dos Juizados

Especiais Federais e deve ser interpretado e aplicado de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, incisos

III e IV do C.P.C.). Não é regra de julgamento e não configura inversão do ônus da prova. É medida acautelatória

com o fito de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a produção da prova, documentos que estejam em seu

poder e cuja obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa ou difícil para a parte contrária.

Assim, para que surja a necessidade do remédio previsto no art. 11 da Lei 10.259/01 é necessário que reste

comprovado nos autos que a obtenção ou apresentação de documentos necessários ao deslinde da demanda tenha

se tornado difícil ou obstada ao pleiteante. Ou seja, este último deve comprovar a necessidade em tal provimento

incidental.

Por não verificar nos autos tal situação, indefiro a medida requerida, outrossim, defiro prazo suplementar e

derradeiro de 5 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0019792-78.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211686 - ALBERTO

GERMANO (SP260898 - ALBERTO GERMANO, SP242156 - DANIEL MOURÃO TEIXEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

Dê-se ciência às partes sobre o cumprimento do julgado.

Nada documental comprovadamente impugnado, em 05 dias, entendo que restará cumprida a obrigação e extinta a

execução, devendo-se dar baixa findo.

Fiquem cientes as partes de que o levantamento de valores depositados, ainda não sacados, honorários

sucumbenciais quando devidos, bem como os atos de exaurimento do acordo firmado entre as partes, são

realizáveis diretamente na agência bancária, pelo titular e do direito, devidamente documentado nos termos da lei

civil, sem necessidade ordem judicial deste juízo federal.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0059088-44.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207703 - ADAIR

BARBOSA (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048708-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207710 - JOSE SILVA

ARAUJO (SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042411-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207718 - JOAO

CARLOS PERKOWITSCH (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE

PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004378-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207746 - FRANCISCA

MARIA LAIANE DOS REIS LIMA (SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055517-31.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207705 - IRIS CARDEAL

MENDES GUTIERRE (SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045940-92.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207712 - ANTONIO

CELSO BAPTISTA GUIMARAES (SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA, SP261866 - ALEXANDRE

LIROA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0010880-24.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301143194 - ROBERVAL

VICENTE ROSA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o

valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0022157-37.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211251 - FRANCISCO

JASON COSTA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 Intime-se

 

0022379-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211240 - MARIA

VALDIZA PESSOA MARTINS (SP077886B - MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: trinta dias, sob pena de extinção do feito sem exame

do mérito.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para análise da

tutela. 

Intime-se.  

 

0017398-30.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211274 - MARIA

NOELIA DOS SANTOS GONCALVES (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA,

SP314885 - RICARDO SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018157-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211246 - APARECIDA

MARLENE LOQUETE (SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR, SP293694 - ANTONIO

WILSON DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0046153-69.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210179 - TSUTOMU

WATANABE (SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 dias,
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comprove o cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros progressivos,

nos termos da condenação contida neste julgado, com a anexação da respectiva planilha de cálculo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050433-15.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213960 - LAUDICEA

MARIA MARQUES DA SILVA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora a emendar o polo passivo, no prazo de 10 dias, nele incluindo os atuais beneficiários da

pensão por morte, na condição de litisconsortes necessários, haja vista que seus interesses serão afetados em caso

de procedência do pedido. No mesmo prazo, a autora deverá esclarecer se deseja a concessão do benefício ou tão

somente a exclusão da beneficiária.

 

0053297-26.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214080 - LIDIA

FONSECA DE OLIVEIRA (SP275959 - VIVIANE MARIA DA SILVA MELMUDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Preliminarmente, assiste razão à parte autora quanto à alegação de que o INSS foi citado - sem audiência.

Contudo, os direitos que ora se discutem são indisponíveis.

Estando a Autarquia previdenciária subordinada à indisponibilidade do interesse público, não é cabível a aplicação

dos efeitos da revelia e, por consequência, de gerar a pena de confissão ficta.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de RECONSIDERAÇÃO da parte autora, nos termos do artigo 320, inciso

II do CPC.

Aguarde-se oportuno julgamento.

Intime-se.

 

0018105-95.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211198 - KAYC REIS

NOGUEIRA (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos, cópia legível do

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0055600-13.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212670 - MANOEL

IZOMAR SANCAO (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dr. Orlando Batich, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se

à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da

lide, designo perícia médica para o dia 26/07/2012, às 09h00min, aos cuidados da Dra. Larissa Oliva, especialista

em Infectologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0008404-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213456 - AIDA ZEMEL

(SP192751 - HENRY GOTLIEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial.

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais da capital.

Caso não seja esse o entendimento do juízo a qual for distribuído, serve a presente como fundamento para instruir

conflito negativo de competência, se o caso.
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Deixo de apreciar o pedido de habilitação formulado, ante a incompetência deste Juízado Especial Federal.

Cumpra-se. Int..

 

0568759-10.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210379 - LUIZ

GABRIEL DINIZ (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) DIANE APARECIDA

DINIZ (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS datado de 07/06/2012.

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int.

 

0021029-79.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213129 - ZENAIDE

SUCIGAN ABSY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado buscou a revisão de benefício pela

aplicação da súmula 260 do extinto TFR, enquanto o objeto destes autos é a aplicação dos índices de 2,28 % e

1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0021186-52.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212779 - ABILIO

VICENTE DA SILVA SOEIRO (SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

nº 00823156719994030399, da 01º Vara do Fórum Federal ali referido(s), observando-se o COMUNICADO

29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ciência a parte autora do desarquivamento. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.

 

Int-se. 

 

0025800-47.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208627 - HORACIO

MORAES PINTO (SP196955 - TAIS CECILIA DOS SANTOS LIMA, SP210124A - OTHON ACCIOLY

RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0173875-28.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208624 - DEOLINDA

TELLINI (SP274718 - RENE JORGE GARCIA, SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0002766-62.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213532 - MARIA DA

GLORIA DE JESUS SILVA (SP062133 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior,

aditando a inicial com número do benefício previdenciário objeto da lide, sob pena de extinção.

No mesmo prazo e penalidade, tendo em vista que a parte autora consta como não alfabetizada em seu documento

de identidade, junte procuração pública ou procuração assinada nos termos dos arts. 595 e 692, todos do Código

Civil.

Intime-se.

 

0012850-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301204701 - JOSE NERY

DA SILVA (SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reputo prejudicada a petição ora anexada, eis que apresentada após a prolação da sentença.

Providencie a Secretaria a certificação do respectivo trânsito em julgado e, após, arquivem-se os autos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-

se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos,

cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos

critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de

ordem ou alvará judicial. Int. 

 

0001014-60.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211659 - DOMINGOS

PIO DE ALMEIDA (SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049177-08.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212651 - ROGERIO

ROBERTO MAFRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038429-77.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211650 - TERESA

CUBAS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010785-62.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211656 - WAGNER

TESTTE (SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036676-56.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211651 - WALDECIR

FRANCA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036977-66.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210445 - ANTONIO

LEITE DE SOUZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054486-73.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211644 - SERGIO

FERNANDO BATISTA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036301-84.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206810 - KOZO

MATSUKAWA (SP067752 - KOITI TAKEUSHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0020084-92.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211764 - MARLENE

DE OLIVEIRA CORREA SILVA (SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS, SP134342 - RITA DE

CASSIA DE PASQUALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando a regularidade da petição inicial, cite-se.

 

Cumpra-se.

 

0013130-30.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213823 - EZEQUIAS

DE OLIVEIRA SILVA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a

divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos e laudos médicos

apresentados.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para eventual correção no nome da parte

autora e ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0000664-53.2002.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214518 - FRANCISCA

MENDES DE QUEIROZ DOS SANTOS (SP138336 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assiste razão à parte autora. Tendo em vista a juntada aos autos do contrato de honorários, defiro o pedido de

destacamento de 30% a título de honorários advocarícios.

Existe norma, que não se apresenta como inconstitucional (Lei nº 8906/94 - artigo 22, parágrafo quarto), de

aplicação evidente em sede de Juizados Especiais Federais pois em absolutamente nada confronta com os

princípios informadores dos referidos Juizados. Portanto, defiro o destaque de 30% do valor da condenação.

Adviro que quaisquer questionamentos sobre a validade do contrato ou interpretação de alguma de suas cláusulas

deverá ser objeto de ação autônoma, que tramitárá perante a Justiça Estadual. Pelo exposto, conheço dos

embargos, pois tempestivos e dou-lhes provimento. Int

 

0428720-60.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214514 - JOSE VIEEIRA

FILHO (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

P04062012.pdf. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do montante junto à instituição bancária, sob

pena de cancelamento da requisição e consequente devolução dos valores ao Erário.

Int.

 

0017658-15.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301183721 - AUREA DE

FATIMA REGAÇO (SP103795 - JOSE PETRINI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Não leio do termo da audiência realizada que se tentou acordo entre as partes. Ainda, não houve oitiva de preposto

da CEF. Disso, agendo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 03/07/2012, às 16 horas, com a

necessária presença das partes. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer,

dou por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.  

 

0208958-42.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209172 - MARIA DOS
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SANTOS (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO

FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004303-69.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209214 - NELSON

LOURENCO DA SILVA (SP236719 - ANDRE CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0361305-60.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209166 - BALTAZAR

GODOY ROSSI (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0355705-58.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212701 - AGOSTINHO

PEREIRA (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038629-60.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209189 - BENEDITO DA

SILVA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005490-15.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209212 - JULIO DAVI

DE MENEZES (SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO, SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO,

SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050011-16.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209180 - MARINALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017081-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213221 - MAURO

PENNINCH (SP190789 - SOLANGE HELOISA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 27/07/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Sergio Rachman, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0022190-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210981 - JORGE

WATANABE (SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no

CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende data para sua realização,

independentemente de nova conclusão. 

Intime-se.

 

0138301-75.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213194 - IAENO

TANAKA (SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS, SP091776 - ARNALDO BANACH,

SP302935 - REGINA DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestação da contadoria de 17/05/2012: Concedo ao advogado da autora o prazo de 10 (dez) dias para que

comprove o cumprimento da determinação judicial de 17/05/2012.

No silêncio, tornem conclusos para a adoção das medidas legais cabíveis, inclusive, em face do aludido advogado.

Int.
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0020882-24.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209465 - ELIANA

ANTONINI SCHMIDT (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) OIRAM ANTONINI (SP219937 -

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados em 25/04/2012, intime-se a CEF para apresentação dos extratos solicitados, no

prazo de 45 dias. Int.

 

0022196-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211342 - JOSE

WILTON ESTEVES DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº. 0001685-

78.2012.4.03.6183, observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais

encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

 No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 Outrossim, Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0043853-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212987 - MARINEIDE

INACIO DE JESUS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício acostado aos autos em 26/03/2012, verifico que o benefício percebido pela parte autora já foi

calculado nos termos do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional.

Ao arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se.  

 

0020958-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214721 - MANOEL

FERNANDO PEREIRA DE ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019436-15.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211243 - DURVALINA

DE JESUS SILVA SANTOS (SP235657 - REGIANE LIMA DA CRUZ SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0020100-46.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206631 - ARNALDO

TAKANORI TOBARO (SP245370 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF

ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da
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propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0018225-41.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206846 - RENE

LAZZARINI JUNIOR (SP290979 - THIAGO LOPES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 23/05/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 11/07/2012, às

16h30min, na especialidade Neurologia, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 14/07/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Sonia Maria Oliveira Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0055750-62.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207482 - ANTONIO

JOSE DE FRANCA (SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados (p.pdf de 25/04/2012), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30

dias, quanto ao cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros

progressivos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013613-07.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212996 - HELIO ISMAEL

DOMINGUES (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP034721 - ALBERTO MARCELO

GATO, SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora ajuizara anteriormente ação idêntica (nº. 533.01.1997.003100-0 - 3ª Vara Cível

da Comarca de Santa Barbara d'Oeste/SP), verifico um óbice ao prosseguimento da presente execução.

Na realidade, este processo sequer deveria ter sido processado, porém, apesar de não verificada a litispendência no

momento oportuno, nada impede a extinção da presente execução, seja para evitar o enriquecimento sem causa,

seja pela falta de interesse processual no seu prosseguimento.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo

Civil, que aplico subsidiariamente. Intimem-se as partes, após, dê-se baixa dos autos.

 

0062544-70.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210150 - JUSCELINO

PINHEIRO DO NASCIMENTO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Torno sem efeito a decisão anterior. Indeferido o requerido pelo INSS

Neste feito a coisa julgada foi formada antes da decisão do Supremo Tribunal Federal que, em sede de recurso

extraordinário, analisou a questão de direito impugnada e acolheu interpretação diversa da acolhida nesta ação.

Assim, o título executivo já estava protegido pelo manto da coisa julgada, não tendo o INSS interposto os recursos

cabíveis, tempestivamente.

Não há, assim, que se falar em coisa julgada inconstitucional. OFICIE-SE ao INSS para que apresente os cálculos

de liquidação. Prazo: 30 (trinta) dias. Cumpra-se.

 

0022928-54.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212281 - ANTONIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     112/1450



CLAUDIO GARRIDO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 05/06/2012. Informa a parte autora o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. Arquivem-se os autos.

 

0019107-71.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213219 - SERGIO

RICARDO KAGAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc..

Ante as certidões anexadas dos oficiais de justiça, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, requerendo o

que de direito.

Int..

 

0018560-60.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211825 - MARIA LUIZA

SANTANA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos a divisão de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Após, cumpra-se.

 

0021627-72.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212476 - JEANETE

OLLITTA FRANCISCHINE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 18/06/2012. Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 

0088683-64.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213170 - LUIZ

ANTONIO MACANONI (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestação de 10/05/2012: Oficie-se a CEF para que proceda ao desbloqueio da quantia depositada em favor do

exequente.

Quanto ao levantamento, deverá ser feito diretamente pela parte em qualquer uma das agências da CEF.

Com a informação do exequente de levantamento da quantia, DOU POR ENCERRADA a prestação jurisdicional,

devendo o feito ser remetido ao arquivo virtual.

Int.

 

0027359-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212375 - MARLENE

ELEOTERIO PEREIRA ALVES (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X RAFAEL

FERNANDES ALVES GERALDA FERNANDES DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a devolução da Carta Precatória, com cumprimento parcial, determino a intimação da parte autora para que

se manifeste sobre a negativa da citação da corré Geralda Fernandes dos Santos, fornecendo endereço atualizado

da mesma ou, se for o caso, requerendo o que entender de direito.

Fornecido endereço atualizado, expeça-se novo mandado citatório.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

0007094-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212715 - RODRIGO DE

MORAIS FURTADO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0020377-62.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212273 - MARLENE
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SOARES DOS SANTOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Diante da certidão constante da página 10 dos autos digitais, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

sem resolução do mérito, para que a parte autora junte a procuração original.

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Perícias para o agendamento.

Intime-se.

 

0514996-94.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213199 - IVONETE

DEODATO DA SILVA (SP296495 - MARCOS ANTONIO DE MEDEIROS, SP299538 - AMANDA

COLOMBO, SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA, SP233171 - GIULIANA ANGELICA

ARMELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ciência a parte autora do desarquivamento.

Concedo o prazo de 10 (dez dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.

Intime-se.

 

0036147-66.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301204118 - SALVADOR &

DUARTE ENGENHARIA LTDA-EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA)

Analisando os documentos, vejo alguma incerteza nas datas relevantes para a solução da lide. Disso, concedo

prazo de 10 (dez) dias, para que as partes informem e tragam respectiva prova: (i) quando a parte autora

comunicou à CEF acerca do término de cada etapa da obra? (juntar protocolo ou cópia do comunicado) (ii)

quando a CEF realizou a vistoria na obra (especificar as datas) e quando a CEF comunicou à parte autora o

resultado da vistoria e autorização para emissão de nota fiscal? (juntar respectivos comprovantes de comunicado)

(iii) após autorização da CEF, quando as notas fiscais foram efetivamente entregues à CEF pela parte autora?

Ambas as partes deverão esclarecer as questões, juntando os documentos relativos, no prazo comum de 10 (dez)

dias.

Int.

 

0036491-18.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211863 - RAIMUNDO

RIBEIRO DA FRANCA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 04/06/2012: assiste razão ao patrono da parte autora.

A CEF foi sucumbente em sede recursal, sendo condenada a pagar os honorários no valor de R$500,00, conforme

v. acórdão datado de 27/09/2011, motivo pelo qual determino que a ré providencie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0022082-95.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211337 - OSVALDO

IANNANTUONI JUNIOR (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0001297-59.2004.4.03.6183 tem

como objeto a conversão de tempo laborado em condições especiais para tempo comum, não guardando relação

com oobjeto destes autos que pugna a concessão de auxílio-doença cumulada com aposentadoria por invalidez. 

Assim, Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para análise da

tutela.

 Intime-se. 

 

0010017-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212027 - EDER DINIZ

(SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 19/07/2012, às 10h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente
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técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0048715-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301190867 - ANAVARIS

MENDES DIAS (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 22/05/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0009574-54.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211289 - FRANCISCO

GOMES VIEIRA (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do Ofício acostado aos autos em 17/05/2012, determino a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se.

 

0011946-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210489 - CRISTIANE

SANTANA RAMOS (SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior.

Intime-se.

 

0020859-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211748 - VICENTE

PEREIRA DE BARROS (SP243380 - ALEXANDRO SAID SANTOS) X INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o feito apontado refere-se aos autos de origem, que foi

desmembrado nesse Juizado após sua redistribuição, não havendo, portanto, identidade entre demandas.

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

Cite-se. Int.

 

0019640-59.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212648 - MELISSA

LOIOLA COLEM FONTES (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade de Psiquiatria, no dia 27/07/2012, às 11h30, aos

cuidados do perito médico Dr. Luiz Soares da Costa, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0039227-38.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213597 - ANTONIO

HENRIQUE FAGANELLO (SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Reputo prejudicada a petição acostada em 18/06/2012, eis que apresentada após a prolação da sentença.

Providencie a Secretaria a certificação do respectivo trânsito em julgado e, após, arquivem-se os autos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos

expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. 
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Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as

partes compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de

FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Em relação ao pedido de juros progressivos, a CEF informa, através da planilha anexa, que efetuou os

créditos na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com o julgado.Dessa forma, dê-se ciência à parte

autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial.  

Int. 

 

0001724-80.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211658 - CARLOS DE

LOCCO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0056117-86.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211643 - PEDRO

PAULO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036050-66.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212659 - CÉLIA

RIBEIRO MAGLIANI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0088564-35.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209575 - LUCIA GOTO

(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora impugna os valores apresentados pela CEF, no entanto, não apresenta planilha de cálculo a

fundamentar sua irresignação.

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que comprove suas alegações.

Findo o prazo, sem manifestação, dê-se baixa-findo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo,

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

 

Intime-se. 

 

0022259-59.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211376 - ROSANGELA

DA CONCEICAO PORTA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022261-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211375 - ANA

CAROLINA DOS SANTOS CARVALHO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0022072-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211372 - JOSE

CARLOS DA SILVA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Constato que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício, no prazo de 10

dias, sob pena de extinção.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Após, ao setor de perícias para o agendamento necessário. Após, tornem conclusos para análise do pedido de

concessão de tutela antecipada

 

 Intime-se.

 

0196992-82.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214709 - EDE LUCIA

ROMANI RABELLO (SP167367 - LAURA MARIA RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexo P31052012.pdf: Requeira a parte autora o que de direito no prazo de cinco dias.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa findo).

Int.

 

0036307-62.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212373 - ROSANA

CAMILO DE SIQUEIRA (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 24/05/2012: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer a que foi

condenado, no prazo de 10 (dez) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo cumprimento.

No mais, ante a concordância da parte autora quanto aos cálculos ofertados pelo INSS, remetam-se os autos ao

setor competente para expedição de ofício para pagamento do valor apurado.

Int.

 

0039794-74.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210488 - SALVADOR

JOSE CASANOVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência à CEF, com prazo de 10(dez) dias para manifestação, dos cálculos apresentados pela parte autora em

03/04/2012. Int.

 

0015639-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211204 - SEVERINO

AMARO JOSE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra a decisão anterior.

 Intime-se. 

 

0029726-94.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210602 - BELMIRA

MARIA DE JESUS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o teor da petição da CEF datada de 30/05/2012, concedo o prazo de 90 (noventa) dias para a

requerida cumprir a obrigação de fazer.

Após, à conclusão. Int.

 

0018804-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212623 - ANTONIO

APARECIDO MARTINS DE BARROS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de

extinção.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial.  

Int. 

 

0025952-27.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210184 - JOSE LOZANO

MELLADO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0061037-06.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211641 - CICERO DE

PAULA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002055-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211858 - MARTINS

SIMAO FILHO (RJ080407 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006781-11.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213690 - ALBERTO

GOMES PEREIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo suplementar e derradeiro de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para cumprimento do r.despacho de 19/03/2012, que determinou a juntada de comprovante de residência.

 Intime-se. 

 

0046181-37.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212497 - WALDEMAR

LUCIANO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos virtuais em 04/06/2012: Concedo o prazo suplementar de 30 dias para que a parte

autora apresente cópia do processo administrativo de concessão de seu benefício previdenciário.

 

Após, aguarde-se a realização dos cálculos pela contadoria.

 

 

Com a juntada dos cálculos, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para julgamento dos embargos de

declaração.

 

0049676-31.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214599 - MARILUCIA

CABRAL GUITTI (SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexo P04112011.pdf:Oficie-se ao INSS para que demonstre o cumprimento da obrigação de fazer, bem como de

pagar eventual complemento positivo. Prazo: 45 dias.

Int.

 

0021278-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213258 - CAROLINA

MARIA DE JESUS (SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora quanto à prevenção apontada, tendo em vista que nos autos 00662749420044036301 que

tramitou neste juizado, pleiteou a revisão pela variação do índice ORTN/OTN julgado procedente referente a

benefício da mesma espécie B 42 e mesma DIB (data de início do benefício), porém, com numeração (NB)

diferente do objeto dos autos em epígrafe em que pleiteia a aplicação do mesmo índice (ORTN/OTN). Prazo de 10

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Após, tornem conclusos para análise da prevenção.
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Intime-se.

 

0002047-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207747 - CLAUDIA

DUTRA DOS SANTOS (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Homologo os cálculos apresentados pela ré.

Ao setor de competente para expedição do necessário.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0055015-58.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208709 - BEN HUR

PRESTES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Verifico que os processos 0008315-07.1995.4.03.6100e 0008333-74.1999.4.03.6104apontados no termo de

prevenção anexado aos autos foram extintos sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado.

 Não havendo,nos termos do art. 268 do C.P.C., óbice ao prosseguimento do feito.

 Todavia , para prosseguimento do feito, solicito a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, e

certidão de objeto e pé do processo 0008333-74.1999.4.03.6104 ,em baixa findo, que tramitou na 2ª.Vara Federal

de Santos (SP), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados

aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

 Intime-se.

 

0047162-66.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211648 - MANOEL

BENEDITO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com

o julgado, bem como do depósito realizado relativo às despesas sucumbenciais, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, entendo que restará cumprida a

obrigação e extinta a execução, devendo-se, cumpridas as formalidades, dar-se baixa.

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0041689-36.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206571 - JOSE

GONZALES (SP251334 - MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em parecer elaborado pela contadoria, foi verificado que não há diferenças salariais a serem apuradas.

Devidamente intimadas, as partes quedaram-se inertes.

Desta forma, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0018956-37.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212542 - LUIZ RIBEIRO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que os cálculos elaborados pelo INSS resultaram em valor negativo. 

Diante disso, reconsidero a decisão anterior e faculto à parte autora manifestar-se, no prazo de 10 (dez)
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dias, acerca do ofício da autarquia ré anexado aos autos.  

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado,apresentando planilha de cálculos

pormenorizada com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito.  

Somente após essa providência os autos retornarão conclusos. 

Int. 

 

0012101-76.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211674 - JOSE BATISTA

DE FRANCA (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021847-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211675 - ADRIANO

JOSE DE SOUZA (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025282-57.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214515 - VALDIVINO

JOSIAS MARCULINO (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo por 30 dias. Silente, arquivem-se os autos. Int.

 

0020125-59.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211248 - MARIA

ZULENE COSMO DE FREITAS (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

2. Outrossim, apresente a parte autora cópia legível e integral do processo administrativo (PA) referente ao

benefício objeto da demanda, em 30 dias, sob pena de extinção.

 

Intime-se.

 

0036879-13.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208186 - ADEMIR

RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

CARLA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) ADEMIR RAMOS DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) CARLA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA (SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI)

ADEMIR RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR (SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) ADEMIR RAMOS

DE OLIVEIRA (SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

 

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao nosocõmio, visto que a parte autora está devidamente representada

por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de

diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito.

Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que apresente referido prontuário, sob pena de julgamento

conforme estado do processo.

Apresentado prontuário médico, ao perito para laudo complementar, no prazo de dez dias.

Após, vista as parte por dez dias, e, conclusos para oportuno julgamento.

Int.

 

0017775-98.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212008 - MARIA JUDITE
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DOS SANTOS (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando cópia legível do comprovante de residência.

Intime-se.

 

0002979-66.2012.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210998 - MARIA

SOARES FERRAZ DE FIGUEIREDO (SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

 

 Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Observo a juntada aos autos de cópia ilegível do documento de RG do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de documento

oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se.

 

0021635-49.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211655 - ANA

VERONICA DIAS BRAGA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados (p.pdf de 12/06/2012), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30

dias, quanto ao cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros

progressivos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0067407-06.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207901 - MARIA

CANDIDA GOMES (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a parte autora não se manifestou acerca do cumprimento da obrigação e já tendo o feito

transitado em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0022612-02.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213926 - ANTONIO

MIGUEL DE JESUS MENEZES (SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

 2. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora telefone para contato e referências quanto à localização

de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

 Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     121/1450



 Intime-se. 

 

0003729-12.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210614 - GILBERTO

CHACCUR (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ciência à parte autora acerca dos cálculos apresentados pela ré em 13/06/2012 e 15/06/2012, com prazo de 10 dias

para eventual manifestação, sob pena de preclusão.

 No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos os referidos cálculos e os autos deverão ser

encaminhados ao setor de RPV/PRC paras as providências cabíveis.

 No caso de discordância, deverá ser apresentada de forma fundamentada, com apontamento específico de erro no

cálculo já anexado. Não serão conhecidas impugnações genéricas. Int 

 

0036000-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213066 - JOADA

CURCINO DE MORAIS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a prorrogação do prazo para a apresentação da cópia integral do processo administrativo para o dia

11/07/2012.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

0006920-60.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212171 - MARCOS

ANTONIO DAS NEVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a impugnação apresentada pela parte autora, bem como documentos anexos aos autos que referem

doenças ortopédicas, visando o princípio da ampla defesa, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, determino a realização de perícia médica na especialidade de ortopedia, no dia 19/07/2012,

às 10hs. aos cuidados do Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI(4º andar deste JEF), conforme disponibilidade

na agenda do perito no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do Art. 267, III, do CPC.

Após, intimem-se as partes para manifestação.

 

0018935-61.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213964 - MARTHA

DOROTHEA ALVES (SP163610 - JACKSON DAIO HIRATA, SP309277 - ANTONIO CARLOS ANSELMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Oficie-se ao INSS, através de oficial de justiça, para que cumpra e comprove o cumprimento da ordem judicial

determinada em antecipação de tutela consistente no implantação do benefício de auxílio-doença, nos termos

determinados, e esclareça o motivo do não cumprimento da ordem até a presente data, sob pena de

responsabilidade das pessoas encarregadas da efetivação.

Fixo prazo de 24 horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOSREAIS)

O oficial de justiça a quem incumbir o cumprimento desta determinação deverá dirigir-se ao local para efetivação

da medida e anexar aos autos a petição e demais documentos fornecidos pelo INSS.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0260349-36.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213401 - ELIO ANDRE

FERRARI (SP102087 - HELIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestação de 04/06/2012: Concedo vista do feito pelo prazo de 05 (cinco) dias, lembrando que a execução já

foi extinta há mais de cinco anos.

No silêncio, tornem ao arquivo virtual.

Int.
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0046040-81.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212334 - OLIVEIRA DOS

SANTOS (PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reputo prejudicada a petição anexada em 14/06/2012, tendo em vista que o INSS não manifestou expressamente

sua impugnação, bem como a parte autora anuiu com os cálculos elaborados pela Contadoria e anexados em

25/02/2012, que ora homologo.

Remetam-se os autos ao setor competente para expedição de ofício para pagamento do valor apurado.

Int.

 

0036788-54.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209805 - CELESTE

TEREZINHA DE OLIVEIRA (SP146010 - CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO) JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA (SP146010 - CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO) MANOEL JOSE DE OLIVEIRA -

FALECIDO (SP146010 - CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO) JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (SP210444 -

LEONICE FERREIRA LIMA) MANOEL JOSE DE OLIVEIRA - FALECIDO (SP210444 - LEONICE

FERREIRA LIMA) CELESTE TEREZINHA DE OLIVEIRA (SP210444 - LEONICE FERREIRA LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora sobre o alegado pela CEF na petição anexada em 15.03.2012, no prazo de 10 (dez)

dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a certidão da Divisão Médico-Assistencial, nomeio o perito Dr. José Otávio De Felice Júnior para

realização da perícia no mesmo dia e horário para não prejudicar a parte autora. 

Cumpra-se. 

 

0010476-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214447 - CELSO

ALUISIO DE CAMPOS (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009733-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214448 - JOAO NUNES

DA SILVA NETO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053468-80.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212066 - ANTONIO

ALVES DA CRUZ NETO (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora.

Intime-se.

 

0003986-32.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214523 - FRANCISCO

EULECIO NASCIMENTO (SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista às partes acerca do relatório médico de esclarecimentos, para manifestações em 5 dias. Após, tornem

conclusos. Int.

 

0046642-43.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209559 - PAULO

PASCHOAL ISOLDI FILHO (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 -

ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI, SP224497 -

ANA PAULA RUEDA VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Apesar do relatado pelo causídico, os valores atrasados foram devidamente pagos por RPV em julho de 2011

(09/01/2012-14:50:10-REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO PEQUENO VALOR PAGA-EM 07/07/2011) .

No tocante ao complemento positivo, determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que,

dentro do prazo de 15 (quinze) dias, informe o cumprimento da determinação exarada em janeiro de 2012, cujo

ofício foi recebido em 19/03/2012, sob pena de incorrência em crime de desobediência e arbitramento de astreinte
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de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso. Na eventualidade da determinação haver sido cumprida, deverá

apresentar ao Oficial de Justiça comprovante do cumpriento.

Cumpra-se. Int.

 

0054110-53.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212726 - JOSE

APARECIDO MACEDO (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Suspendo o processo pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para que seja acostada aos autos Certidão de

Curatela, ainda que provisória, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.

 

 Intime-se.

 

0063713-24.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212986 - IRENE

GARCIA PRINCIPE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 dias sobre o ofício do INSS. Após, voltem conclusos. Int

 

0009018-33.2003.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214511 - JOSE

BENEDITO DA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Procuração: Anote-se.

Defiro a dilação de prazo por mais 60 dias.

Silente, arquivem-se os autos. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor

de perícias para agendamento de data para sua realização. 

 Intime-se.  

 

0022227-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210457 - NEUSA

VITORIANO DA VEIGA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022566-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214163 - ELISABETE

COUTINHO MACIEL BRANCO (SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022210-18.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211766 - SERGIO

DONIZETTE LEITE (SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023676-81.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212447 - MARIA

NESTAL (SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Informe a parte autora, no prazo de 5 dias, se pretende ouvir testemunhas para comprovar o alegado na inicial. Int.
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0018464-45.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212293 - DEODATO

PRADO (SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a certidão da Divisão Médico-Assistencial, para que não haja prejuízo à parte autora, determino

que a perícia seja realizada hoje, 19/06/2012, às 13h45min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Fabiano de

Araujo Frade, no 4º andar deste Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 Cumpra-se.

 

0022126-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212857 - MARIA ANA

DOS SANTOS (SP312140 - RONALDO OLIVEIRA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Junte a parte autora cópia da carta de concessão/memória de cálculo do benefício originário de sua pensão, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Int.

 

0047554-35.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210282 - ALESSANDRO

SANGA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o patrono da parte autora indicou o endereço dos pais do autor como sendo o mesmo do autor,

esclareça, no prazo de 5 dias, se o autor reside com seus genitores. Após, tornem conclusos. Int

 

0046228-74.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212188 - SERGIO

TADEU MELO DA SILVA (SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição juntada aos autos em 18.06.2012: comprove documentalmente o autor a alegação de que empresa

Telecomunicações de São Paulo S/A. se recusa aentregar de forma espontânea e/ou requerimento as cópias do

laudo técnico ao trabalhador, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.

 

Após o prazo assinalado, com ou sem cumprimento, tornem os autos conclusos para demais deliberações, ou, se

for o caso, prolação de sentença.

 

Intimem-se.

 

0017659-68.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210639 - SEIEI

NAKAZONE (SP212514 - CONCEICAO TSUNEKO NAKAZONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petições da parte autora anexadas aos autos em 12/04/2012 e 13/04/2012: diante da impugnação fundamentada

dos cálculos, defiro a remessa dos autos à Contadoria para elaboração de parecer. Int.

 

0027419-70.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212706 - JOSE

ILDAMAR DE LIMA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do trânsito em julgado da improcedência do pedido, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em

09/02/2012. Ao arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende data para sua

realização. 

 Intime-se. 

 

0022444-97.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212700 - FABIANE DE
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ALMEIDA (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022446-67.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212698 - ADRIANA

CAMARGO MARTINS (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022385-12.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212699 - DIANA DA

SILVA LICA (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026231-08.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212795 - THIERRY

ARMEL JEAN CHAMAGNE (SP240714 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA TAVARES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifeste-se o INSS no prazo de 10(dez) acerca dos documentos juntados pela parte autora em 25/10/2011.

Após,tornem pos autos conclusos. Int.

 

0012566-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211707 - MARCIO

ROBERTO CORREA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Carla Cristina Guariglia, que salientou a necessidade da parte autora

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/07/2012, às 16h00min, aos cuidados do Dr. Márcio

da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes, com urgência.

 

0043745-37.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210471 - SIDERVAN

LUIZ ALVES (SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Dê-se vista a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor do ofício da parte ré.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos

autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0058244-65.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210386 - VITURINO

SENA SANTANA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indeferido o requerido pelo INSS

Neste feito a coisa julgada foi formada antes da decisão do Supremo Tribunal Federal que, em sede de recurso

extraordinário, analisou a questão de direito impugnada e acolheu interpretação diversa da acolhida nesta ação.

Assim, o título executivo já estava protegido pelo manto da coisa julgada, não tendo o INSS interposto os recursos

cabíveis, tempestivamente.

Não há, assim, que se falar em coisa julgada inconstitucional. Por fim, HOMOLOGO os cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Intimem-se as partes, após, ao setor competente para expedição do necessário. Cumpra-

se.

 

0016003-03.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211383 - ORLANDO

DOMINGOS DA SILVA (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO, SP303450 - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior, considerando que não foi acostado aos autos cópia do requerimento
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administrativo.

 Intime-se. 

 

0020739-64.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208771 - JOSÉ

BENEDITO BARBOSA (SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO

MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré anexou aos autos a guia de depósito a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. 

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do

direito, já os honorários sucumbenciais, se houver, pelo advogado cadastrado nos autos, diretamente, na

instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvará ou ordem judicial por este juízo. Intime-se

a parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.  

 

0049663-27.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210821 - ROBSON

MORO TAKATA ISHIKAWA (SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR, SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052994-17.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210818 - TOMAZ

BICHARA ELIAN (SP139277 - ANIBAL FROES COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0029505-77.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212473 - MANOEL

LINDO DE ALENCAR BISPO (SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 18/01/2012. Informa a CEF que as parcelas do seguro desemprego já estão

disponíveis para levantamento, que por sua vez, deverá ser efetuado diretamente na CEF. portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. Ciência à parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.

 

0007541-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213898 - ALBA

VALERIA ALVARES DE JESUS (SP282447 - GILDATO DOS SANTOS JUNIOR) X BEATRIZ ALVARES

LEITE DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão anexada aos autos em 19/06/2012, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

informe o número correto do benefício objeto do presente feito, uma vez que o NB 156.539.339-8 informado na

petição de 26/03/2012 é inválido.

 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao Setor Competente para cadastro do número do benefício.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o
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presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo

(que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. 

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

 

 Intime-se. 

 

0022078-58.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211367 - RUBENS

CLAUDIO VIEIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022074-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211368 - ERONILDE

VILANOVA DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022277-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211366 -

ADALGIVALDO LIMA OLIVEIRA (SP062312 - JOSE ALDO CARRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021147-55.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301204125 - ELAINE

CRISTINA DE LIMA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se e aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes. Int.

 

0037107-22.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212801 - GUADENCIO

NUNES DE OLIVEIRA (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 07/05/2012 (termo nº

150409), ou,justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0053153-86.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214002 - AFONSO

GERALDO DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos anexados pelo autor em 09/05/2012, à contadoria do juízo para complementação de seu

parecer, no prazo de 30 dias, tornando conclusos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes sobre o cumprimento do julgado. Nada documental e comprovadamente

impugnado, em 05 dias, dê-se baixa findo. 

Fiquem cientes as partes de que o levantamento de valores depositados, ainda não sacados, honorários

sucumbenciais quando devidos, bem como os atos de exaurimento do acordo firmado entre as partes, são

realizáveis diretamente na agência bancária, pelo titular e do direito, devidamente documentado nos

termos da lei civil, sem necessidade ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão.

Cumpra-se. 
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0027056-25.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211684 - MOISES

AUGUSTO CANUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0015579-05.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211689 - LUZIA

MARIA DA SILVA (SP140476 - SAMUEL PAULINO, SP196184 - ANA PAULA DE FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO DO BRASIL S/A

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

FIM.

 

0013067-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211743 - DOMINGOS DE

JESUS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a divergência de endereço declinado na inicial

com aquele constante da petição supra.

Intime-se.

 

0021002-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213019 - ANTONIO

CARLOS TASCHETTI (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI

TOYOSHIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do

mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, óbice ao prosseguimento do feito.

 

2. Com a finalidade de sanear o feito, determino à parte autora que cumpra as seguintes diligências, em 10 dias,

sob pena de extinção:

 

- apresente comprovante de residência legível, em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação e;

 

- traga aos autos cópia legível do cartão CPF ou comprovante de inscrição no CPF obtido no site da Receita

Federal.

 

Intime-se.

 

0047368-80.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211846 - JOSÉ

ALVARES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados (p.pdf de 15/06/2012), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30

dias, quanto ao cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros

progressivos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0078026-97.2003.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213613 - ANTONIO

RIBEIRO MENDES (SP158423 - ROGÉRIO LEONETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de execução de sentença em que se reconheceu período rural.

No cálculo do valor do benefício e atrasados, o resultado dos autos do processo nº 2003.61.84.006828-3 deve ser

levado em consideração (IRSM-94).

Remetidos os autos para a contadoria judicial, foi apresentado o cálculo com a nova RMI e RMA.

O INSS informou que já implantou a nova RMA.

Entretanto, a parte autora se insurge contra o pagamento dos atrasados, o que não teria sido feito até a presente

data.

De fato, do cálculo judicial não consta o cálculo dos atrasados.

Há no espelho deste processo informação de que já foi expedido ofício requisitório e ele já teria sido pago.

Dessa forma, oficie-se ao INSS para que no prazo de 45 dias apure e pague o valor do complemento positivo,

levando em conta a RMI apurada pela contadoria judicial neste feito.

 

0017342-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214043 - JORGE LUIS
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CERQUEIRA VILAS BOAS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, em 10(dez) dias, sobre as alegações da Caixa Econômica Federal e documentos

anexados em04.06.2012.

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.

 

0050184-06.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214204 - ANTONIO

ROBERTO PRATES E SILVA (SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do Parecer da Contadoria Judicial, intime-se pessoalmente, via oficial de justiça, o Senhor Elizeu

Mendonça - Gerente da Agência de Demandas Judiciais para que informe a este Juízo se houve cumprimento da

obrigação de fazer, e em caso negativo, qual o motivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência.

Com relação aos valores em atraso verifico que os mesmos já foram disponibilizados, conforme despacho

proferido em 02/06/2010.

Comprovada a revisão administrativamente, dê-se baixa findo.

Int.

 

0021185-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212332 - ANTONIO

CARLOS FERNANDEZ (SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0015714-70.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210612 - LEDA

STEFANELLO MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à advogada da certidão juntada aos autos em 15/06/2012.

Expeça-se certidão de transito em julgado da sentença.

Após, arquive-se.

Int.

 

0015328-45.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213795 - BENEDITO DE

JESUS CAVALHEIRO (SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A CEF informa (18/12/2009) por documentos bancários o acordo extrajudicial anterior a propositura da presente

demanda. Demandante requer comprovação por outros documentos.

À vista das divergências apresentadas, concedo prazo suplementar, comum às partes, de 10 dias, para anexação de

documentação comprobatória e planilha de cálculos subsidiários de suas alegações, a desconstituir as

comprovações apresentadas, sob pena de indeferimento da impugnação genérica.

Nada sendo acrescentado ao esclarecimento a viabilizar a execução, dê-se baixa findo, pois a realização de acordo

anterior à demanda, com a correção, impede nova atualização da mesma conta e período..

Ressalto que levantamento de saldo de FGTS é realizável administrativamente, pelo titular da conta, nos termos

do art.20 da lei do FGTS, diretamente na CEF, sem necessidade de ordem ou alvará judicial.

Intimem-se as partes desta decisão.
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0007078-62.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211693 - MATUSALEM

HILARIO (SP129690 - ROBERTO SUGAYA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência às partes sobre o cumprimento do julgado. Nada documental comprovadamente impugnado, em 05

dias, entendo que restará cumprida a obrigação e extinta a execução, devendo-se dar baixa findo.

Fiquem cientes as partes de que o levantamento de valores depositados, ainda não sacados, honorários

sucumbenciais quando devidos, bem como os atos de exaurimento do acordo firmado entre as partes, são

realizáveis diretamente na agência bancária, pelo titular e do direito, devidamente documentado nos termos da lei

civil, sem necessidade ordem judicial deste juízo federal.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0014244-04.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212345 - ARMANDO

MANCIO (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte os extratos referente a conta do FGTS dos períodos pleiteados na inicial.

Intime-se.

 

0030730-98.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212365 - FLORIANO

GOMES LIMA (SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 29/05/2012: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer a que foi

condenado, no prazo de 10 (dez) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo cumprimento.

No mais, ante a concordância da parte autora quanto aos cálculos ofertados pela autarquia ré, remetam-se os autos

ao setor competente para expedição de ofício para pagamento do valor apurado.

Int.

 

0026727-71.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207486 - ALBERTO

ANTONIOLLI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados (p.pdf de 12/06/2012), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30

dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

0034501-55.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211874 - MARIA LEAO

DE FARIA (SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Até a presente data, os habilitandos constantes da petição anexada aos autos virtuais de 17/10/2011 ainda não

apresentaram os documentos necessários à habilitação no presente feito. Desse modo, concedo um prazo

suplementar de 20 dias, sob pena do julgamento do processo sem resolução do mérito, para que os requerentes

apresentem os seguintes documentos necessários à habilitação:

 

1) certidão de óbito;

2) certidão de (in) existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor

benefícios);

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso;

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF;

5) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

6) requerimento de habilitação formalizado pelos interessados;

7) caso os requerentes estejam representados por advogado, deverá ser apresentada procuração.

Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se. 

 

0066161-04.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214101 - ADEMAR DA

SILVA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.,

 

À vista das informações da Caixa Econômica Federal sobre a liberação para saque da conta vinculada de FGTS,

pertinente à condenação, dê-se ciência à parte autora acerca da petição anexa ao feito em 19/01/2012. Nada sendo
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comprovadamente impugnado em 10 (dez) dias, com planilha de cálculos, ou, silente a parte autora, arquive-se

este processo.

 

Outrossim, dê-se ciência à parte autora de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo

titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo.

 

Intime-se.

 

0021007-21.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213078 - YOSHICO

CHINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão do NB 41/

127.369.592-2 com DIB em 02.12.02, enquanto o objeto destes autos é a revisão do NB 21/ 300.442.357-1 com

DIB em 29.11.08, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Com a finalidade de sanear o feito, determino à parte autora que cumpra as seguintes diligências, em 10 dias,

sob pena de extinção:

 

- apresente comprovante de residência legível, em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação e;

 

- traga aos autos cópia legível da carta de concessão e memória de cálculo referente ao benefício objeto dos autos

contendo o nome do beneficiário, a data de início do benefício (DIB) e o respectivo número (NB).

 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0020326-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211253 - VERONIMA

GOMES DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora que cumpra as seguintes diligências no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito:

 

- apresente cópia legível de comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação;

 

- emende a inicial para retificar o número de benefício informado, devendo ser correspondente àquele constante

dos documentos apresentados e;

 

- por fim, traga aos autos instrumento de procuração original, devidamente datado e assinado pela parte autora

conferindo poderes de representação perante o foro em geral ao subscritor da inicial.

 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0226756-16.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214739 - ARACY DO

CARMO EVANGELINA (SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexo ARACYEVANGELINA.PDF: Defiro. Expeça-se ofício ao INSS para que junte aos autos os cálculos do

valor da condenação já pagos (mês a mês). Prazo: 45 dias.

Int.

 

0015979-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213909 - JULIO

NONATO PESSOA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do endereço e ao setor de perícias para

agendamento, após, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

0003436-42.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210951 - MARIO LUIZ

CAMPANHA (SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nada a deferir. Mantenho a decisão proferida. Ademais a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar

sua discordância. Alega e nada esclarece ou acrescenta ao esclarecimento do feito ou a desconstituir as afirmações

da instituição bancária ré. Remetam-se ao arquivo.

 

0021510-81.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206816 - APPARECIDO

SILVERIO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados (p.pdf de 02/05/2012), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30

dias. Intime-se. Cumpra-se.

 

0036921-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210234 - LUCIANA

DOS SANTOS XAVIER (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Manifestem-se as partes quanto aos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial no prazo de dez (10) dias.

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028987-53.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214111 - GENESIANO

BARBOSA DA SILVA (SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, voltem

conclusos.

Intimem-se.

 

0055368-98.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214116 - OLIVEIRA

CAVALCANTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

De-se baixa na ferramenta de prevenção. Após, arquive-se.

 

0022177-28.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211359 - EDENA SANTA

ELA (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Intime-se

 

0022424-09.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211371 - ALEKSANDRA

RECHE BARROS (SP261440 - REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constato que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução
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do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s), indpendentemente de nova conclusão.

 Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada

 

 Intime-se.

 

0041363-71.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212574 - MARIA

IZIDORA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência. Observo que a autora iniciou seus recolhimentos para o INSS em 2007

(quando contava com 56 anos de idade). Portanto, a autora jamais efetuou nenhum recolhimento ou teve vínculo

empregatício, e, sem motivo aparente, começou a contribuir em 2007. O senso comum demonstra que, nessas

situações, a parte ingressou ao sistema previdenciário já portandora de moléstia incapacitante. Ressalve-se

retornou apenas para requerer o benefício. No caso em análise, vale observar que a segurada efetivou apenas

algumas poucas contribuições e requereu o auxílio-doença. O que é corriqueiro se presume, o que foge a

normalidade exige prova.

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora se manifestar sobre a possibilidade de incapacidade preexistente e

esclarecer se deseja produzir prova sobre a atividade laborativa que exerceu em 2007.

Sem prejuízo, oficie-se ao Hospital São Paulo, requerendo a juntada do prontuário médico completo da autora, no

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.

Int.

 

0048871-68.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213169 - VERA LUCIA

DE SA CESARINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos anexados aos autos

pela autora.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0127478-42.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213867 - JESSICA

DEVESA CRUZ (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) EVA DEVESA MENDES ROCHA

(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) JEFFERSON DEVESA CRUZ (SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta por EVA DEVESA MENDES ROCHA, JESSICA DEVESA CRUZ e JEFFERSON

DEVESA CRUZem face do INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de

companheira e filhos de PEDRO MARREIRO CRUZ, falecido em 23/05/2002.

Intimem-se as testemunhas arroladas:

1- MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, portadora do RG. 37.729.589-3, CPF 657.509.694/87, na Rua Somalia

nº 67-A, Jardim Paulista, CEP. 06665-000, ITAPEVI - SP, e

2 - ANTONIA DAS DORES RIBEIRO MOTA, portadora do RG. 36.164.819-4, CPF 305.798.168/26, na Rua

Pedro Paulino nº 771, Jardim Paulista, CEP 06663-000, ITAPEVI - SP.

 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/11/2012, 16h., agendada conforme disponibilidade de

pauta de audiência da vara.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008339-18.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301200504 - YARA NADJA

BEZERRA SERENO NAGEM FROTA (SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição protocolizada em 31/05/2012: As providências do juízo se justificam, após comprovada diligência da parte

autora junto à instituição ré e a comprovada resistência do réu em fornecer a documentação a ser solicitada. A
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parte autora está devidamente representada por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no

Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos

necessários à instrução do feito.

Outrossim, cumpre observar que o processo administrativo a ser solicitado é do benefício de Pensão por Morte

NB 21/ 111.181.894-8, e não Aposentadoria por Tempo de Contribuição, como foi solicitado.

 

Destarte, por ora, cumpra a parte autora, no prazo derradeiro de 30 (trinta) dias, na íntegra, o determinado na

decisão de 20/03/2012, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

0070778-75.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210965 - JORGE

FERASOLI (SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Silente aparte autora quanto aos despachos de 14/12/2011 e 16/05/2012,dê-se baixa findo nos autos. Int.

 

0000113-63.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212489 - VALENTIM

MOR (SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Petição acostada aos autos em 12/06/2012 informa a parte autora o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. Arquivem-se os autos.

 

0033723-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301202937 - CLAUDIO

MARTINS SANTOS DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição da parte autora, bem como o parecer da Contadoria Judicial anexo aos autos em

20.10.2011, expeça-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento integral da obrigação

de fazer, conforme determinado na sentença, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei.Int.

 

0054516-74.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212549 - PAULIRAM

GOMES SAMPAIO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Realizada perícia médica, foi constatado pelo Sr. Perito que o autor é portador de doença psiquiátrica que o

incapacita para os atos da vida civil.

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS.

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor

providencie sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, bem como

regularizando a representação processual. No mesmo prazo deverá juntar cópia do RG, CPF e comprovante de

residência do curador.

Ciência ao MPF.

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada.

Int.

 

0015188-06.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212289 - SANDRA

NUNES DE VIVEIROS BATISTA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 23/07/2012, às 10h00min, aos

cuidados da perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar a necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     135/1450



Intimem-se as partes.

 

0021616-04.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212851 - JOSE ELCIDES

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo, improrrogável,

de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

Intime-se.

 

0019534-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213039 - JOSE

VALENTIM GODOY (SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade de Oftalmologia, no dia 25/07/2012, às 13h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Orlando Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249 - Vila Mariana

(Estação Ana Rosa do metrô) - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Intimem-se as partes.

 

0001925-04.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212780 - ANTONIO

MACHADO DE SOUZA (AL010468 - JURANDY LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para que o autor adite o seu pedido nos termos dos artigos 282 e 283 do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0014616-50.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212755 - MARIA

CECILIA AMARAL NIGRO (SP163013 - FABIO BECSEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 19/07/2012, às 11h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0010227-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213204 - MARCELO

HENRIQUE NASCIMENTO BARBOSA (SP220260 - CLAUDIA SIMOES MADEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a

decisão de 21.05.2012. Intime-se.

 

0237873-04.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212646 - LAERTH

BRANDAO (SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO

BATISTA , SP214072 - LUDMILA MELO SAMPAIO , SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA

ROSA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP135398 - EMERSON

ANTONIO FERRARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP169581 -

RODRIGO DE BARROS GODOY (MATR. SIAPE Nº1.358.365 ), SP172261 - NELSON DARINI JÚNIOR (

MATR. SIAPENº 1.312.471 )) 

A dependente do autor formula pedido de habilitação nesse processo, em razão de seu falecimento, ocorrido em

27/08/2004.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido
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em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.”(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a cônjuge está habilitada à pensão por morte conforme se

depreende da carta fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo a requerente provado a qualidade de dependente

habilitada do autor, faz jus ao direito de prosseguir na ação.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de NIUZA PIO BRANDÃO, na qualidade de dependente do(a) autor(a)

falecido(a),, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados em 13/02/2009 pela

contadoria judicial.

Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de planilha de cálculos.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se e Cumpra-se.

 

0020205-62.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206817 - DOMINGOS

ANTONIO ELIAS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados (p.pdf de 13/04/2012), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30

dias, quanto ao cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros

progressivos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0049108-05.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213479 - MARIA DO

SOCORRO RODRIGUES DE MOURA (SP176287 - VALDIR SANTANA RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial de que a parte autora encontra-se recebendo o benefício de

aposentadoria por idade, concedido administrativamente desde 14/03/2012, concedo a parte autora o prazo de 10

(dez) dias para que esclareça a este Juízo se permanece o interesse na presente ação.

 Se houver interesse, requeira a parte o que de direito.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0020008-68.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211339 - IDA MARIA

DOS SANTOS SOARES (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos instrumento de

mandato, com poderes para o foro em geral, em documento individual.

Intime-se.

 

0054003-09.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212376 - ANTONIA

ALVES DA SILVA ESPOSITO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando o pedido apresentado na petição inicial, o requerido na manifestação acostada aos autos em

22/05/2012, bem como se evitar alegação de cerceamento de defesa, defiro a realização de perícia médica na

especialidade de neurologia para 19/07/2012, às 16h00, a ser realizada aos cuidados de Antônio Carlos de Pádua

Milagres.

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345

- Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0007416-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212065 - CASSIA

SOUZA DA SILVA (SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo do INSS anexada aos

autos.

 

 Intimem-se. 

 

0004296-59.2012.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210577 - GRANADA

JEANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (SP247982 - OMAR ISSAM MOURAD, SP277382 - DAVI

ALVES FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

REFILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (SP041653 - FRANCISCO BRAIDE LEITE, SP126789 - ARLETE

ZANFERRARI LEITE)

Ante o disposto no art. 6º, I, da Lei 10.259/2001, comprove a parte autora seu enquadramento nas hipóteses de

microempresa ou empresa de pequeno porte (Lei 9.317/96), no prazo de 10 (dez) dias, tornando imediatamente

conclusos. Int.

 

0045687-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212470 - JOSINEIDE

OLIVEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 20/04/2012. Informa a CEF que a conta vinculada da parte autora já se encontra

liberada para saque, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Ciência à parte autora, após, ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0029518-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212280 - ERMELINDO

HENRIQUE LONGO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 01/06/2012. Informa a parte autora o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. Arquivem-se os autos.

 

0018263-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211737 - LUIZ

ANTONIO DA CRUZ (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora no prazo de dez dias sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, a divergência

constante no endereço declinado na petição inicial e o comprovante fornecido pelo autor.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

que a parte autora cumpra a decisão anterior. 

Intime-se.  

 

0016321-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211193 - LUIZA

SIMOES DA SILVA (SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016631-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211186 - VALTER

ALVES DANTAS (SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) MARA RUBIA MACHADO

(SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014480-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211212 - AMARO

MANOEL DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015242-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211207 - MADALENA

MARIA MIRANDA BUENO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017813-13.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211175 - JOSE CESAR

DE LIMA (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015820-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211202 - CARLOS

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004915-86.2012.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211216 - IALES

ALVES DE ARAUJO (SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016021-24.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211197 - MARIA

HELENA FIGUEIREDO (SP157131 - ORLANDO GUARIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

que a parte autora cumpra a decisão anterior. 

Intime-se.  

 

0017184-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211179 - JULIANA

ANDRADE DE LIMA (SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014483-08.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211211 - MARIA

EUNICE FARIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016616-23.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211187 - IRACI

OLIMPIO DA PAIXAO (SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015847-15.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211201 - MIEKO SUGA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014485-75.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211210 - SEVERINO

FIRMINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005394-79.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211215 - MARIA DE

FATIMA LIMA COSTA (SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0004784-14.2012.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211218 - CRISTINA

MALAFAIA MIYAZAKI (SP098601 - CRISTINA MALAFAIA MIYAZAKI) X DELEGACIA REGIONAL

DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016994-76.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211183 - JOSE

RAIMUNDO DE LIMA (SP160641 - WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS, SP157873 - HILDA

ERTHMANN PIERALINI, SP127375 - SIDNEY RICARDO GRILLI, SP276969 - CAMILA SANTOS CURY)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012935-45.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211214 - JOAO PAULO

CORDEIRO DE QUEIROZ (SP290043 - SERGIO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017986-37.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211174 - JOZELITA

FURTUNATA DE CARVALHO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016019-54.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211200 - JOANA

ANGELICA BATISTA DA CONCEICAO (SP157131 - ORLANDO GUARIZI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019716-83.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212491 - ANDREA

REGINA PRATA PENTEADO (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015730-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211203 - SERAPHINA

RUBIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016903-83.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211185 - FRANCISCO
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DE ASSIS SOUSA (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016020-39.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211199 - AQUILES JOSE

VIEIRA (SP157131 - ORLANDO GUARIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017640-86.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211176 - ROSELI ROSA

(SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015238-32.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211208 - FRANCISCA

DA SILVA GONCALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015613-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211205 - ROSARIA

MAIONE (SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053002-57.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208701 - ANTONIO

JOSE DOS SANTOS NETO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante das particularidades do caso, entendo necessária a realização de perícia contábil. Para tanto, deverá a parte

autora juntar cópia integral dos requerimentos administrativos objeto da ação, no prazo de 30 dias. Após, aguarde-

se julgamento oportuno. Int.

 

0040124-32.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214153 - LUIS CARLOS

DA COSTA MACHADO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo requerida. Intime-se.

 

0049874-63.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210967 - ELUZARD

COSTA MOREIRA (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial firmado antes da propositura da presente

demanda, sem informar tal fato a este juízo.

Assim, comprovada a transação extrajudicial, via internet, nos moldes da LC 110/01, dou por entregue a prestação

jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, em respeito ao ato jurídico perfeito,

não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses.

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos,

hábeis a desconstituir a comprovação, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo.

Dê-se ciência à parte autora de que questões relativas à validade ou execução do acordo firmado ou quanto ao

levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, e não

neste processo.

 

0022189-42.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211363 - VALERIANO

FERREIRA BORGES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Preliminarmente, considerando-se o termo de prevenção anexo aos autos e diante da identidade da doença atestada

nos documentos médicos com a moléstia constatado nos autos do processo nº 00519465220104036301, no qual

não foi reconhecida a incapacidade da parte autora, intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, comprove a

modificação ou agravamento de seu estado de saúde após o julgamento do processo apontado no termo de

prevenção, nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de extinção do feito.

Com a juntada dos documentos médicos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

Int.

 

0045853-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213552 - IZABEL

APARECIDA CAVALHEIRO EVANGELISTA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO
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NAKAMOTO)

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0038432-32.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212657 - VALENTIM

PAES DE SANTANA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA

FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Anote-se.

Verifico que a ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação

aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo

Tribunal Federal.

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma.

Em relação ao pedido de juros progressivos, a CEF informa, através da planilha anexa, que efetuou os créditos na

conta vinculada de FGTS do autor de acordo com o julgado.Dessa forma, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0012422-77.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212418 - ADELSON

FURTADO DE LIMA (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 19/07/2012, às 10h30min, aos cuidados do perito

médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0009347-30.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214510 - ULISSES

LEANDRO DANTAS (SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação em especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 12/07/2012, às 12h30, aos cuidados do perito, Dr.

Wladiney Monte Rubio Vieira, na Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intime-se com urgência.

 

0022283-87.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211365 - JOSE

ANTONIO DE PAULA (SP120570 - ANA LUCIA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação
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do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte

autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se. 

 

0022226-69.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211374 - MARIA DEUZA

SOUZA CARVALHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora que apresente cópia do CRM do assistente técnico indicado na inicial, nos termos

estabelecidos pela portaria 95/2009 deste Juizado, em 10 dias, sob pena de extinção.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0001276-05.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212299 - DILMA LOPES

FRAZAO (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Outrossim, determino à parte autora que corrija o valor dado à causa compatibilizando-o com o parecer da

contadoria judicial da vara de origem e com o rito sumaríssimo adotado neste Juizado Especial Federal, no prazo

de 10 dias, sob pena de extinção, apresentando inclusive, planilha de cálculo demonstrando o valor declinado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0019479-49.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212451 - PERCILIO DOS

SANTOS (SP192018 - DANIELLE RAMOS, SP148752 - ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias, para a parte autora juntar aos autos cópia da carta

de concessão do benefício originário ao seu, com a memória de cálculo, conforme anteriormente determinado.

Intime-se.

 

0019691-70.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211987 - FRANCISCO

ANTONIO DE CASTRO (SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU)
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(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

Cumpra-se.

 

0020935-34.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208165 - DONALDISON

MARQUES DA SILVA (SP080434 - FLAVIO CESAR DAMASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu

RG. Junte, ainda, comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0006555-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206828 - JOAO

FRANCISCO DE SOUSA (SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 16/07/2012, às 12h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0001612-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214261 - EDNA

MARIA MATEUS (SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS, SP285693 - JOSE DONIZETE

DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não assiste a parte, em consulta ao sistema DATAPREV, observo que a RMI implantada no benefício de

aposentadoria por invalidez NB n.º 541210921-3, no valor de R$ 1.439,23 (um mil quatrocentos e trinta e nove

reais e vinte e três centavos), corresponde ao valor apurado pela contadoria judicial com o acréscimo de 25%.

Quanto ao prosseguimento da execução, referente cobrança dos meses de março, abril e maio de 2010, também

não assiste razão, pois os referidos meses constam no cálculo dos atrasados (arquivo: calculo invalidez + 25%

retificação.xls), devidamente pagos através do RPV n.º nº 20100013538R.

Diante do exposto, indefiro o pedido de prosseguimento de execução.

Retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.
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0018138-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211101 - MARIA INES

FREIRE (SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra a decisão anterior, indicando o número e a DER do benefício objeto da lide.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF.

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as

partes compuseram validamente seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente

impugnado com documentação e planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa

findo. 

 

0045900-13.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212652 - LUIZ CARLOS

RAMOS (SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037057-59.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212658 - IRIS

BERTONCINI LUCHETTA (SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY)

FIM.

 

0015343-09.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214068 - DORALICE

BATISTA DA COSTA (SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao Atendimento para cadastro do endereço correto da parte autora.

Após, venham conclusos os autos para a apreciação da tutela.

 

0016063-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211881 - MARIA DE

LOURDES VIEIRA (SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA, SP273081 - CELENIVE DANIA RAMOS

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0019320-09.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211892 - JOSE CORREA

CAVALCANTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição do dia 11/06/2012 com o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como

objeto da lide.

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no cadastro de parte.

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito.

Cumpra-se.

 

0019217-07.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213900 - ANTONIA

IRENE DE ARAUJO FERREIRA (SP259646 - CLAIRTON DE ARAUJO FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Anexo P22022012.pdf: Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o documento juntado pela parte autora e, se o

caso, cumpra o julgado no prazo de 15 dias.

Int.

 

0007729-21.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210490 - MONTEVAL

BATISTA DOS SANTOS (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência do número do CPF no cadastro do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que
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referida informação é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do

advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar

prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo.

Com a juntada do documento, providencie o setor competente o devido cadastramento no sistema informatizado

deste Juizado Especial Federal, dando-se o normal prosseguimento ao feito.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se.

 

0039169-98.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212849 - ELIDIO

GARROTE FERRARIA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.,

Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que se requer, em apertada síntese, a concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria por idade.

Durante o trâmite do feito, o autor veio a falecer.

É a síntese do necessário.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).

Depreendo dos documentos acostados que não há dependente habilitado à pensão por morte, devendo, assim, ser

observados os sucessores na forma da lei civil.

Nesse passo, depreendo que a parte autora deixou dois filhos e esposa, consoante certidão de óbito anexada.

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração, se o caso.

Int..

 

0020867-21.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206628 - MARIA

CECILIA FRANCA DE QUEIROS MATTOSO DA SILVEIRA (SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA

DIAS, SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o transito em julgado em 16/03/2012. Determino a baixa definitiva dos autos.

Observandas as formalidades legais, retornem-se ao arquivo.

Intime-se.Cumpra-se.

 

0017560-25.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213872 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) ALINE BRAGA DA SILVA (SP197543 - TEREZA

TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente a decisão proferida em 17/05/2012 com relação ao segundo e terceiro

parágrafo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0004702-59.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209858 - JOANA DARC

SOUZA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pesem os motivos a justificar a apreciação do pedido de tutela antecipada, tenho como indispensável a

prévia oitiva da parte contrária sobre os laudos, em homenagem ao princípio do contraditório

Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo

o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias à parte autora para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.  

Int. Cumpra-se. 
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0143533-34.2005.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211475 - JOSE RIBEIRO

DOS SANTOS (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0309838-08.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211474 - ARISTIDE

MAXIMO COUTINHO (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0422928-28.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212773 - MARIA DA

CONCEICAO QUEIROZ (SP147271 - NILTON CESAR GINICOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do tempo já transcorrido desde a liberação dos valores depositados por força derequisição de pagamento e

considerando que não houve o levantamento do montante junto à instituição bancária, determino a intimação da

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o saque do numerário, sob pena de cancelamento da

requisição e consequente devolução dos valores ao Erário.

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo,

observando-se, para tanto, os critérios bancários para saque.

Sem prejuízo, expeça-se ofício à CEF para desbloqueio dos valores.

Cumpra-se.

 

0016054-14.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211756 - AURELINA DE

OLIVEIRA SANTOS (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0072004-18.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214754 - IGNEZ

ANDREOTTI DE PAULA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Anexo P28092011.pdf: Defiro o pedido da União Federal. Expeça-se o necessário.

Após, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização. 

 Intime-se. 

 

0022055-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208806 - TEREZA

SOUZA DE OLIVEIRA (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002574-66.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205035 - NEUSA

SIQUEIRA ANTONIO (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022400-78.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207991 - RONALDO

PEREIRA DA SILVA LEITE (SP242457 - WAGNER MARCIO COSTA, SP295574 - EDERSON DA COSTA

SERNA, SP261129 - PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022212-85.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211158 - JOAO

BATISTA FERREIRA GOMES (SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022606-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213951 - MARIA

NILVA PEREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0057129-72.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209412 - ENEAS

CORALLI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 11/06/2012: concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora para

atender à determinação datada de 30/05/2012, sob pena de arquivamento.

Int.

 

0006154-22.2003.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213765 - JOAO

GONÇALVES (SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem os autos ao setor de RPV para expedição do competente ofício de pagamento dos honorários

sucumbenciais, com urgência.

 

0009049-09.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211857 -

MASSANOBU CHINEN (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da impugnação e planilha apresentadas na petição anterior, à Contadoria do Juízo para elaboração de

parecer. Int.

 

0020763-92.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212011 - MARCOS

EDUARDO GALDINO DA SILVA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos documentos

médicos (laudos, relatórios, exames médicos, etc) referentes à alegada incapacidade.

Intime-se.

 

0021840-39.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213327 - JAQUELINE

PESSOA RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Após, tornem os autos conclusos para julgamento. Intime-se.

 

0019553-06.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211873 - OTERO

MILTON BRIGANTINE (SP192018 - DANIELLE RAMOS, SP148752 - ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0055411-35.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211355 - EULINA DA

SILVA CUNTO (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado a empresa “M.A Couto de

Oliveira Acrílicos - ME”, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para

que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua

impossibilidade, no prazo suplementar de 15 dias, sob as penas da lei.
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O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada.

Se negativo, tornem conclusos para deliberações.

Int..

 

0268704-98.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213825 - JULIANA

SALMONT FOSSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Intime-se a CEF para que cumpra integralmente o determinado na sentença condenatória, bem como junte cópia

do depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10%, nos termos do artigo 475-J,

CPC.

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem os autos conclusos.

Com a comprovação do depósito, dirija-se a parte autora diretamente a instituição bancária para levantamento do

valor depositado. Havendo discordância, aponte exatamente, nos cálculos apresentados pela CEF, quais os erros,

fundamentando e comprovando cada um dos pontos de discordância.

Intimem-se.

 

0019970-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212675 - JOSE

CARLOS DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc..

Ante a certidão negativa do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, informando novo

endereço para intimação, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo.

Cumprida a diligência, intime-se novamente a empresa, com cópia da r. decisão anterior, com resposta no prazo

de dez dias e sob pena de desobediência.

Se negativa, conclusos imediatamente e aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0024681-17.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214105 - ARTUR LUCAS

DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.,

 

À vista das informações da Caixa Econômica Federal sobre a liberação para saque da conta vinculada, pertinente à

condenação, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 (dez) dias, com

planilha de cálculos, ou, silente a parte autora, arquive-se este processo.

 

Outrossim, dê-se ciência à parte autora de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo

titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo.

 

Intime-se.

 

0022605-10.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213124 - LAURENCO

LEITE MACHADO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para sua realização. Após, conclusos para

análise da tutela.

 

0022224-02.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211369 - CARMOSA

ROSA DE JESUS SILVA (SP314407 - PEDRO DE BEM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     148/1450



parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Determino que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o

número do benefício e a DIB (data de início do benefício).

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0036824-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212472 - PALMIRA

FELIX MARCONDES MACHADO (SP262879 - ANA CAROLINA MARCONDES MACHADO MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Petição acostada aos autos em 22/05/2012. Informa a CEF que a conta do PIS da parte autora já se encontra

liberada para saque, em qualquer uma de suas agências, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional.

Ciência à parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.

 

0021392-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213203 - FRANCISCA

DIAS DA SILVA (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO, SP188590 - RICARDO TAHAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a aplicação da

regra contida no art. 29, § 5º da Lei 8213/91, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela regra do art. 29, II, da

Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito apresentando emenda a inicial com a finalidade de indicar o valor dado à causa.

 

Intime-se.

 

0021215-05.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212339 - MARIO DA

SILVA SA (SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte
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autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

3. Por fim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0020955-25.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214231 - GIDEON

GALDINO DA SILVA (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para que conste o correto endereço da parte, Rua dos Granetos, 08 -

Jd. Das Pedras - São Paulo (SP) CEP 04856-710 e ao setor de perícias para agendamento, após, dê-se normal

prosseguimento ao feito.

 

0016082-79.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213557 - TEREZA DE

LIMA GIULIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, ressaltando que a justificativa contida na petição (dilação de

prazo) esta sendo reiteradamente utilizada em outros processos.

Caso a mesma justificativa, sem qualquer individualização com o caso em concreto, continue sendo apresentada,

serão tomadas as providências necessárias.

Int.

 

0053367-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212539 - JOSE

GILVAN ARAUJO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1 - Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00765629620074036301 ali

apontado, possui identidade parcial quanto à atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS no

tocante ao mês dejunho de 1990(Plano Collor I) com este feito, conforme se verifica após consulta ao sistema e

pelos documentos anexados aos autos.

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente ao mês

citado.

A hipótese é de coisa julgada em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária no mês de junho de 1990,

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de aplicação da correção monetária em conta fundiária

em decorrência dos expurgos impostos nos meses de janeiro, março e junho de 1991, tendo em vista que os

demais processos apontados no termo de prevenção têm objetos distintos, não havendo, portanto, identidade entre

os feitos.

2 - Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente os extratos de sua conta

vinculada comprovando a existência de saldo nosperíodos pleiteados.

Intime-se.

 

0242776-82.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214682 -

PASCHOALINO CONTRERAS MARTINS (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO
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GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Anexo OFICIO DO INSS Nº 1609.PDF: Manifeste-se a parte autora acerca da alegação do INSS de cumprimento

da sentença. Prazo: 10 dias.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa findo - não há atrasados conforme cálculo da contadoria).

Int.

 

0040816-65.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212654 - JOSE ALVES

TEIXEIRA FILHO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Determino a intimação da CEF, para que no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento da obrigação nos termos

do julgado, em sua total integralidade.

Quanto à obrigação de apresentar extratos fundiários, já restou decidido: “PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTAS. A jurisprudência desta Corte já pacificou o

entendimento no sentido da responsabilidade da Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90. Recurso

Improvido." (STJ - Resp. 745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005).” (2ª

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo -ACÓRDÃONr:

6301154846/2011- proc.nº0021709-06.2008.4.03.6301-SP- 10/05/2011).

Com anexação dos documentos pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência

no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento de

impugnação genérica, no prazo de 10 dias.

Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito, na via

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Por

conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos termos desta decisão,

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0016052-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213488 - MARIA DO

CARMO BOTANA CORREIA (SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral/Cardiologia, no dia 25/07/2012, às

13h30, aos cuidados do perito médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0011237-04.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213526 - SUZANA

MENDES DA SILVA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade da parte autora

submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/07/2012, às 14h00min, aos cuidados da Dra. Nancy

Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor

de perícias para agendamento de data para sua realização. 

 Intime-se.  

 

0022388-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211821 - LOURIVAL

FERREIRA XAVIER (SP178601 - JOSE CARLOS FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021938-24.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206516 - SAULO DE

SOUZA (SP286893 - PATRICIA REGINA APOLINARIO NAHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022368-73.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211820 - ARGEMIRO

JOSE DE SOUZA (SP178601 - JOSE CARLOS FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007999-79.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210643 - VANIA

MARGARIDA DE PAIVA FONSECA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Mantenho a decisão que deixou de receber os embargos opostos pela parte autora por seus próprios fundamentos.

Com efeito, os embargos são intempestivos.

Vejamos.

Após o trânsito em julgado da sentença que julgou procedente a ação, a parte autora discordou dos cálculos

apresentados pela CEF, alegando que a parte ré deixou de pagar os juros moratórios como pleiteado.

Porém, como a questão dos juros moratórios foi abordada pela sentença que transitou em julgado, proferiu-se

decisão, julgando extinta a fase de execução.

Inconformada com referida decisão, a parte autora opôs embargos de declaração, na fase de execução,

questionando, justamente, os juros moratórios que foram apreciados quando da prolação da sentença, eis que

entendeu que não foram aplicados como pleiteado.

Todavia, os embargos de declaração não foram recebidos por serem intempestivos, decisão que ora está sendo

questionada pela parte autora.

Considerando que a sentença proferida apreciou e foi clara ao determinar a prevalência da regra de juros

moratórios prevista no regime jurídico do FGTS sobre as regras do Código Civil, o recurso deveria ter sido

interposto no momento oportuno, contra a sentença que apreciou a questão.

Assim, cumpra-se a decisão proferida em 16/05/2012.

Intimem-se.

 

0020260-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211272 - MARTINS

VICENTE (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, certidão atualizada e original

do instrumento público que outorgou poderes à representante CIRA. Intime-se.

 

0051246-42.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212371 - CASSIO REYS

FILHO (SP097512 - SUELY MULKY, SP216424 - RENATO OLIVEIRA PAIM JÚNIOR) X CONCIMA

INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA INTERVIM INTERMEDIACAO NA VENDA DE IMOVEIS SC

LTDA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) ENGEPRES ENGENHARIA CIVIL LTDA

Defiro a expedição de ofício ao sócio Fábio Ribeiro da Silva, com endereço na Rua Coronel Alfredo Cabral, 183.

Deverá apresentar , no prazo de 30 dias, a comprovação dos recolhimentos previdenciários referente ao contrato

de prestação de serviços firmado com o autor Cassio Reys Filhos.

Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a realização de audiência de instrução. Com a vinda dos
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documentos, aguarde-se julgamento oportuno. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição acostada aos autos em 01/06/2012 informa a parte autora o cumprimento do julgado, portanto, dou

por encerrada a prestação jurisdicional. Arquivem-se os autos.  

 

0010421-61.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212284 - RUTH LOPES

TRAVASSOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023909-49.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212475 - DORACY

RIBEIRO COMANDINE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003324-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212484 - ANTONIO

MERCES PINERES FILHO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001715-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212485 - COSME JOSE

DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010306-40.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212479 - JOSE VEIGA

FAGUNDES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0052393-06.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211980 - RAQUEL

BARBOSA ROA GONÇALVES (SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso de prazo para manifestação das partes, em especial para apresentação de eventual proposta

de acordo por parte do INSS.

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das informações da CEF sobre o cumprimento da obrigação de corrigir a conta, dê-se ciência à

parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno dê-se ciência a parte autora de que o saque em conta de

FGTS é realizado na via administrativa, pelo titular do direito, diretamente na CEF, nas hipóteses do

artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0011388-09.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210928 - ILARIO

PESSOA BORGES (SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO

COSTA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033359-84.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210925 - ROZINETE

BEZERRA DA SILVA - ESPOLIO (SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) ANGELITA KENEDI

DA SILVA (SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0022255-22.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211379 - ANA

CAROLINE BEZERRA DA SILVA (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente
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com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte

autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 

Intime-se.

 

0035630-03.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213003 - ELZA VEIGA

CAPITANI (SP235256 - VALMIR SPINULA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Analisando o feito, verifico que o advogado requerente não foi devidamente cadastrado no sistema para receber as

publicações.

Portanto, providencie-se seu cadastramento, bem como republiquem-se as decisões de 06/09/2011, 07/10/2011 e

07/02/2012, para que o mesmo as cumpra nos prazos assinalados.

No silêncio, tornem ao arquivo virtual.

Int.

 

0021747-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213654 - LUCIA

CARLOS DA SILVA DE LACERDA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 11/07/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0022615-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212899 - ODETE

MATHIAS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 2. Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização.

 Intime-se
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0014337-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214007 - SEBASTIAO

AMANCIO DA SILVA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 23/04/2012. Com razão a parte autora, eis que consoante documentos DATAPREV

acostados aos autos, verifico que, de fato, o INSS não procedeu à revisão do benefício. Portanto, determino a

intimação pessoal do INSS para que implante o benefício nos termos do julgado, bem como efetue o pagamento

do respectivo complemento positivo, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Prazo: 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, conclusos. Cumpra-se.

 

0008196-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301203986 - MARIA

ALVES DE ALBUQUERQUE (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 31/05/2012. Sem razão a parte autora, eis que o julgado determinou, apenas, a

revisão de seu benefício previdenciário, nos termos da Emenda Constitucional de nº. 41/2003. O requerido enseja-

se novo requerimento administrativo, na negativa, o ajuizamento de uma nova ação. Determino a baixa definitiva

dos autos. Int. Cumpra-se.

 

0105958-60.2003.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214734 - GUILMAR

FARBELOW (SP235363 - EMMERY BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexos CERTIDÃO.doc 26/01/2012, CM.pdf e PETIçãO JUNTADA 01.06.12-1.PDF: Considerando que o

levantamento ocorreu na Agência de Caieiras, oficie-se à Agência Caieiras (CEF) para que, no prazo de 20 (vinte)

dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores depositados neste processo, instruindo sua

informação com os documentos necessários a sua comprovação, sob pena de busca e apreensão.

Int.

 

0022033-93.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211849 - MARCO

ANTONIO PIVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA

FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, bem como da determinação contida no V.acórdão proferido em 08/06/2011,

cumpra a ré o depósito dos honorários advocatícios, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 20, §4º do

Código de Processo Civil e do art. 55 da Lei 9099/95.

Int.

 

0047199-59.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301196668 - CARLOS

ALBERTO GAROFALO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Reitero a solicitação, para que seja enviada cópia da sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e

certidão de objeto e pé doprocessoNº 20006100001282927 que não tramita no JEF, para análise da prevenção.

Consta cópia apenas da inicial.

 

0021176-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213188 - JOSÉ

RAMALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-

contribuição integrantes do período base de cálculo, enquanto o objeto destes autos é a aplicação dos índices de

2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou
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acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0018925-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212122 - CLOMACIO

MENDES PEDROZA (SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento/ indeferimento administrativo do benefício

pleiteado.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Ainda, no mesmo prazo e pena, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Com o cumprimento, tornem os autos ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0043120-03.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211734 - EDVALDO

SOARES ALVES (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

18/06/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0055048-53.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211761 - JOSEFA

PONCE MARTINS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 15/06/2012: concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora atenda à

decisão anterior.

Decorrido o prazo acima, tornem conclusos.

Int.

 

0014424-20.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211801 - MARIA DAS

DORES CARVALHO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora junte aos autos comprovante de endereço como (conta de água, luz, telefone ou qualquer

correspondência emitida pelos correios), datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação

conforme alegado na petição comum do dia 16/06/2012.

Intime-se.

 

0321400-48.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212702 - ISSA SAADE

(SP180392 - MARCEL COLLESI SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 28/02/2012. Defiro o cadastramento da advogado, Dr. Marcel Collesi Schimidt-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     156/1450



OAB/SP 180.392.

Desde logo, consigno que a prestação jurisdicional já foi encerrada e que o requisitório foi levantado em

03/11/2008.

Mantenham-se os autos desarquivados por 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, ao arquivo. conclusos. Int.

 

0021936-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212562 - CELSO

RODRIGUES DA SILVA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade de oftalmologia, no dia 24/07/2012, às 14h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Orlando Batich, especialista em Oftalmologia, a ser realizada na Rua Domingos de

Moraes, 249 - Vila Mariana (Estação Ana Rosa do metrô) - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da guia de recolhimento da verba honorária colacionada aos autos, dou por esgotada a atividade

jurisdicional, cumprida as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.  

Int. 

 

0029550-18.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212660 - PEDRO DUTRA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029501-11.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211653 - CLAUDETE

RODRIGUES CARLOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor do ofício do INSS.  

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva

nos autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0008338-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301203984 - WALDIR

JOSE PERINI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040825-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212993 - HAROLDO

JOSE SILVA PRADO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010357-46.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212998 - IVO

BENEDITO MORAES (SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003379-87.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212287 - IVANI

APARECIDA DA SILVA FERREIRA (SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016661-61.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212282 - ZELIA MARIA

DE CARVALHO MARTINS (SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017620-95.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212810 - CELIA MARIA

DA SILVA FELIX (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 19/07/2012, às 11h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0021422-04.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211573 - GILCELIA

CUNHA DA SILVA (SP097942 - MARIA APARECIDA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0007563-18.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208140 - ADRIANA

MARTINS DE SOUZA (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à

respectiva Vara-Gabinete.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0022269-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211221 - EZEQUIEL

DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, esclareça a parte autora a divergência entre o endereço que

consta na qualificação da inicial e os documentos anexadosaos autos.

Regularizado o feito, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

0000141-89.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211380 - MARGARIDO

NERY DE SOUZA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se normal prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 

 

0494543-78.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212576 - MARIA DE

LOURDES CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOAO CAMPIONI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) LUIZ CAMPIONI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) ANTONIO CARLOS CAMPIONI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) JOSE CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) PEDRO PAULO CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) MARIA MARCILIA CAMPIONI SERRANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) LASARA DAS DORES CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) ROSALINA DE FATIMA CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) MARIA LUIZA CAMPIONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Para dar prosseguimento à execução, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos

anexados em 22/09/2011, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem
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conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018934-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211672 - JURANDI

CARLOS CORREIA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar cópia integral do procedimento

administrativo, especificamente contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, que computou 31 anos, 06

mese e 09 dias, eis que o documento de fls. 133/135 encontra-se incompleto, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Int.

 

0032562-69.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213551 - FATIMA

APARECIDA LIMA (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 dias, cópia integral do processo administrativo NB 152.697.523-

5, e de formulário(s), laudo(s) técnico(s) e/ou PPP(s), para prova da alegação de exercício de atividade sujeita a

condição especial.

Com a juntada, intime-se a parte ré, independentemente de nova conclusão, para manifestação pelo prazo de 10

dias.

Por fim, venham os autos conclusos.

 

0010840-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213406 - MARCELO

BISPO DOS SANTOS (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracinii, que indicou a

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 23/07/2012, às 12h30min, aos

cuidados da Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,Cerqueira César,

São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0010601-77.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212546 - NEUZA

REZENDE DA SILVA (SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 -

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Foi determinado que a parte autora apresentasse os extratos de sua conta fundiária para fins de liquidação da

condenação, mas ela insiste na estimação do valor da condenação do julgado a partir de dados da CTPS,

procedimento que é absolutamente inviável diante dos precisos termos do título executivo judicial.

Desta feita, dê-se baixa findo e arquivem-se os autos.

Int.

 

0035868-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212487 - JOSE

EUSTAQUIO (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO

NASCIMENTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Visando uma melhor readequação de pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de julho

de 2012, ás 16:00 horas, ficando as partes dispensadas do comparecimento.
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Int.

 

0019720-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213777 - JOSE CALIXTO

ROCHA (SP104122 - RILDO MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 27/07/2012, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Sergio Rachman, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, bem como do depósito realizado relativo às despesas sucumbenciais, dê-se ciência à

parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial.  

Int. 

 

0028710-08.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210447 - EUNICE LOPES

(SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041113-09.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210441 - SONIA MARIA

GONCALVES SOUSA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047139-23.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211649 - EDSON ALVES

LIMA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004906-74.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211657 - JOEL DE

SOUZA NEVES (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas. 

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

 

 Intime-se. 

 

0022274-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211360 - CECILIA DE

SOUZA FIALHO (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022225-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211362 - PATRICIA DE

JESUS SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007498-23.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212501 - KENITY

TANIMOTO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do

mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Com a finalidade de sanear o feito, determino à parte autora que cumpra as seguintes diligências, em 10 dias,

sob pena de extinção:

 

- apresente comprovante de residência legível, em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação;

 

- emende a inicial para fazer constar o número de benefício (NB) e a data de entrada do requerimento (DER)

objeto da lide;

 

- compatibilize o valor dado à causa com o parecer da contadoria judicial da vara de origem e com o rito

sumaríssimo adotado neste Juizado apresentando planilha de cálculo demonstrando o valor declinado e;

 

- por fim, traga aos autos instrumento de procuração original, devidamente datado e assinado pela parte autora

conferindo poderes de representação perante o foro em geral ao subscritor da inicial.

 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005166-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212275 - OCLAUDECIR

GALAN (SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que

a parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo.

Intime-se.

 

0011262-51.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213122 - VITOR LEITE

DE MORAES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a

decisão anterior. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de suspensão da execução e concedo prazo complementar de 30 dias, para que a Caixa

Econômica Federal cumpra o quanto determinado. Faculto a parte autora que apresente os extratos do

período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo. 

Decorrido o prazo ou com a juntada dos documentos, oportunamente concluso. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0022324-93.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210451 - JOSE CARLOS

PINTO DOS SANTOS (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0052342-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211645 - MARLY

CAMPOS DA COSTA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0073567-13.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211843 - ANTONIA

RODRIGUES DA SILVA (SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017546-12.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211852 - DIRCE FLORE

BAIOCCHI (SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010457-06.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211856 - RAILDA

MAIZA DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER,

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041539-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212653 - ANTONIO

LOPES GUILLEN (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0052880-73.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210680 - JHONY DA

LUZ SILVA (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Tendo em vista o alegado pela parte autora, observo que o autor não requer a retroação da DIB, mas apenas a

indenização por dano material e moral, razão pela qual é desnecessária a perícia médica.

Designo audiência em pauta extra para o dia 05.07.2012 às 14:00 horas, porém necessario o comparecimento das

partes.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0043698-97.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209233 - STELA

MARCIA DE MATOS MONTEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038061-34.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212806 - PEDRO

DONIZETE DE MELO (SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON

ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039753-05.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209238 - ISABEL

RAINHA DE PORTUGAL NETA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0090178-12.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209221 - APARECIDA

NANCI NOGUEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033661-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214089 - JURANDIR

COUTINHO SANTA RITA (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016184-09.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214093 - VICENTE DE

PAULA PEREIRA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0091714-87.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211802 - JOSE NILDO

DOS ANJOS RODRIGUES (SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039752-54.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214098 - EMILIO

APARECIDO SOARES (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0049224-50.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214086 - DOMINGOS

ANTONIO PEREIRA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042542-74.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209234 - JOAO

FERNANDO DE CARVALHO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045086-35.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209230 - VANDICO

GONÇALVES DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026441-64.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214091 - CREUSA

CARLOS DE LIMA PALMIERI (SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) NATALINA DE LIMA

SANTANA (REP. CREUSA CARLOS DE L. PALMIERI) (SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP233538 - DENISE MARIA

SARTORAN DIAS GRECCO(MATR. SIAPE Nº1.480.002))

0045330-61.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209229 - FABIANA

LOPES RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058321-06.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214084 - ANTENOR

VASQUEZ (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083426-87.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211803 - ANICETO DOS

SANTOS (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028397-47.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214090 - MANOEL

SILVA SANTOS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045061-22.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209231 - JOSE JANIO

FERREIRA BESERRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040123-81.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209237 - MARIA JOSE

FERREIRA DE FARIAS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022300-26.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213688 - MARIA

ANTONIETA FRANCA PISCETTA MEIRELLES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável

de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0022468-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211654 - MILTON

MARTINS (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Faculto à parte autora, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar todos os documentos que visem à

comprovação do trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional

nem intermitente, nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Int.

 

0052067-80.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211348 - ARIANE DE

LIMA CAVALCANTE (SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) MARIA DAS DORES PEREIRA

LIMA CAVALCANTE (SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) ADRIANA DE LIMA
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CAVALCANTE (SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) MACIEL DE LIMA CAVALCANTE

(SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à empresa “RODAFORT

Rodas e Rodízios”, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o

responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua impossibilidade, no

prazo suplementar de trinta dias, sob pena de descumprimento.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada.

Se negativo, tornem conclusos para deliberações.

Int..

 

0060016-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212466 - JOSE

VALTER DOS SANTOS ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 22/03/2012. Informa a CEF que a conta vinculada da parte autora já se encontra

liberada para saque, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Ciência à parte autora, após, ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0020341-20.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214362 - FRANCISCO

FERREIRA FERNANDES (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência da numeração residencial, encontrada na qualificação da inicial e no

comprovante de residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Intime-se.

 

0021070-46.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213151 - JOSE FRIZZE

(SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro buscou o

reajustamento do benefício com vistas à preservação do seu valor real e, o segundo, a devolução dos valores

vertidos ao INSS a título de contribuição previdenciária após aposentação, enquanto o objeto destes autos é a

aplicação dos índices de 2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

3. Por fim, no mesmo prazo, sob as mesmas penas, determino à parte autora que apresente substabelecimentoa

apto a regularizar a representação processual, vez que o subscritor da inicial não consta do instrumento de

procuração apresentado.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes sobre o cumprimento do julgado. Nada documental comprovadamente impugnado,

em 05 dias, dê-se baixa findo. 

Fiquem cientes as partes de que o levantamento de valores depositados, ainda não sacados, honorários

sucumbenciais quando devidos, bem como os atos de exaurimento do acordo firmado entre as partes, são
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realizáveis diretamente na agência bancária, pelo titular e do direito, devidamente documentado nos

termos da lei civil, sem necessidade ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão.

Cumpra-se. 

 

0285298-90.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211677 - ORLANDO DE

LIMA FILHO (SP106762 - EDIMARA LOURDES BERGAMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008415-13.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211691 - RAIMUNDO

NONATO PEREIRA DE FRANCA (SP260896 - ALBERI LACERDA DA PAIXÃO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0129032-75.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211716 - ADRIANE

THOMAZ DA CONCEICAO (SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) LINDOMAR PORFIRIO DA

CONCEICAO (SP141823 - MARIA CRISTINA D'ALESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057992-91.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211679 - APARECIDO

ROBERTO DOS SANTOS (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X GLEAICE KELLE SAMPAIO DOS

SANTOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007515-30.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211692 - L G CAMPOS

INDUSTRIA E CHAPEIRAS LTDA - ME (SP110250 - ALBERTO GOMES MACHADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0017133-96.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211688 - MITISABURO

KANAGUSKO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017824-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211687 - HENRIQUE

ELIAS CURY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039418-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211682 - MARIA

APARECIDA DIAS PINN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0015342-34.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211690 - MARLENE

FERREIRA GUEDES (SP187508 - FABIANE BASILIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045131-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211681 - MARIA

ANGELA DE ALMEIDA (SP081307 - MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0047381-79.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211680 - ONELSON

BUTARELLO X VALERIA DA CONCEICAO DE CARVALHO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060042-27.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211678 - CONDOMINIO

ARTE E VIDA MARAJOARA (SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027793-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211683 - JOSE

ROBERTO TEIXEIRA (SP179002 - KÁTIA ALEXANDRINA ARAUJO DE SOUZA PAPARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0350857-91.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211676 - GUSTAVO

PACIFICO (SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0026165-96.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212662 - CYRO

BARBOSA MARTINS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, bem como da determinação contida no V.acórdão proferido em 01/08/2011,

cumpra a ré o depósito dos honorários advocatícios, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 20, §4º do

Código de Processo Civil e do art. 55 da Lei 9099/95.

Int.

 

0020281-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211264 - ALAIR

RAMILO (SP261090 - MARCO AURELIO COSENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à
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data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Após, ao setor de Atendimento para alterar o código e o complemento ao assunto para 040201/303 conforme

tabela TUA.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0054385-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214102 - MARIA DO

SOCORRO XAVIER DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.,

 

À vista das informações da Caixa Econômica Federal sobre a liberação para saque da conta vinculada, pertinente

ao cumprimento da sentença, dê-se ciência à parte autora acerca da petição protocolizada em 24/10/2011. Nada

sendo comprovadamente impugnado em 10 (dez) dias, com planilha de cálculos, ou, silente a parte autora,

arquive-se este processo.

 

Outrossim, dê-se ciência à parte autora de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo

titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo.

 

Intime-se.

 

0020896-37.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212326 - SONIA MARIA

BONFIM FRANCISCO (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, tendo em vista que o número do benefício previdenciário asseverado pela

parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

Assim, nos termos dos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

Intime-se.

 

0010130-22.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214509 - ZULEICA

DOS SANTOS (SP264241 - MARIA APARECIDA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar e derradeiro de dez (10) dias para que a parte autora junte comprovante de endereço e

informe o número e a DER do benefício objeto da lide, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0029199-74.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212850 - ELMA

REZENDE DA SILVA GABRIELA REZENDE MANTOVANI (SP283238 - SERGIO GEROMES) X MAURO

CESAR MANTOVANI FILHO (SP041238 - FRANCISCO LAUDELINO DIAS) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Regularize, o Corréu Mauro Cesar Mantovani Fiho, sua representação processual, tendo em vista que o número de

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasilnão permite o registro da advogada Vanessa Braga Dias OAB/SP nº

108.532D no sistema.

Prazo de 10 dias. Intime-se.
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0016244-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211576 - HELENA

MARIA MENEZES (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson Saade, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à

avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para o dia 27/07/2012, às 11h00min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa, a ser

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0040676-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209461 - YONE

NETTO ATASSIO (SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

 Em face da petição que noticia o falecimento da autora,defiro o sobrestamento do feito por mais 30 dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 Intime-se. 

 

0067717-41.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212985 - FELICIO DE

SOUZA (SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI,

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil. Ciência as partes. Após, arquivem-se os autos.

 

0020814-06.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213408 - MIGUEL

MACENO DA SILVA (SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

 

Retifico o termo de decisão anterior (termo nº 6301212236/2012) com relação à especialidade da perícia médica

agendada. Foi agendada perícia médica na especialidade de neurologia, todavia, melhor analisando os autos,

especialmente o relatório médico, datado de 17.03.2012 do Hospital das Clínicas (fls. 26 da inicial), verifico que o

diagnóstico atribuído ao autor é de “H90.7 - perda auditiva neurossensorial moderada”, portanto, moléstia de

estudo da área médica de OTORRINOLARINGOLOGIA.

 

Assim sendo, determino o cancelamento da perícia anteriormente agendada para o dia 19/07/2012, às 16h30, na

especialidade de Neurologia.

 

Designo perícia médica para o dia 19/07/2012, às 08h30, na especialidade otorrinolaringologia, aos cuidados do

Dr. FABIANO HADDAD BRANDÃO, a ser realizada no seu consultório localizado na Alameda Santos, 212,

Cerqueira César - São Paulo.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.
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Intimem-se.

 

0002273-22.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205994 - JAILTON

FERNANDES DANTAS (SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por 10 (dez) dias, conforme requerido.

Intime-se.

 

0022327-09.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210527 - MARLI PEDRO

DA SILVA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 Proceda a parte autora à regularização de sua representação processual, mediante anexação de termo de curatela,

haja vista informação de que a irmã da autora a representa neste ato e anexados documentos antigos que apontam

pessoa diversa como curadora da autora.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se.

 

0010416-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209416 - GILBERTO

DE OLIVEIRA SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao Atendimento para atualização do cadastro da parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 

0022254-37.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212575 - SUELY SMITH

TROTTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Diante da apresentação de documento de identidade com data vencida, concedo o prazo de 10 dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia

legível do cartão RG e do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

Ato contínuo constato irregularidade na representação processual. Assim, no mesmo prazo e sob a mesma

penalidade, junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela

parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

Intime-se.

 

0051801-59.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211377 - IRMA

FREDERICO PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do documento acostado aos autos, defiro o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da

publicação deste, para a juntada da cópia integral do processo administrativo.

 Outrossim, no mesmo prazo e pena, esclareça a parte autora a divergência entre o endereço declinado nos autos e

o efetivamente comprovado.

 Após o esclarecimento supra, se for o caso, remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização

cadastral. 
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Intime-se.

 

0021989-35.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205469 - CLEBER ROSA

RODRIGUES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A partir da consulta aos documentos acostados à exordial, conclui-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio-

doença. Houve a cessação, mas não restou evidenciado se houve novo requerimento ou pedido de reconsideração

após o último período de gozo.

Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o

recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de

reconsideração.

Com o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0015909-89.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214278 - JOSEFA

FERREIRA DE JESUS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A teor do Acórdão de 03/05/2012, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 11/07/2012, às

11h30min, aos cuidados do perito, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na Avenida Paulista,

1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de apresentar todos os documentos relacionados com a patologia ortopédica

que alega incapacitá-la.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Com a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos à Turma Recursal para julgamento.

Intime-se com urgência.

 

0001441-86.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213123 - CELINA DE

SOUZA CUNHA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora mais 30 dias, como requerido. Int.

 

0018048-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211120 - LAZARA

MARTINS DE SENA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para as seguintes providências, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito:

 

a) juntar aos autos a certidão de óbito do titular da conta impugnada;

 

b) comprovar ser dependente habilitada à pensão por morte do titular da conta impugnada, junto ao INSS;

 

c) esclarecer se o pedido é de aplicação de juros progressivos ou dos expurgos referentes aos Planos Verão e

Collor,

 

d) no caso de expurgos, juntar aos autos documento que revele vínculo empregatício nos periodos de janeiro/89 e

abril/90.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para
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que a parte autora cumpra o ato ordinatório expedido anteriormente. 

Intime-se.  

 

0017544-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211237 - RENATO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017808-88.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211234 - LEONEL

LASSO ORTEGA (SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019024-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211231 - ZILMA MARIA

FERREIRA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019474-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211230 - EDSON

MANOEL ALVES DO NASCIMENTO (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016528-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211992 - EMERSON

LAERTE REIS DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no mesmo prazo, bem como

eventual proposta de acordo.

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012317-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206802 - CICERO

GOMES DA SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o endereço informado na petição anexada em 13/06/2012, determino que a parte autora apresente,

no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço com CEP, atual, em seu nome, acostando aos autos qualquer

tipo de comprovante de endereço, tais como correspondência relativa a crediários, correspondência bancária, de

telefonia celular ou mesmo correspondência particular.

 Caso o documento apresentado não esteja em seu nome, junte declaração autenticada de próprio punho do

proprietário do imóvel, afirmando que a parte autora mora em sua residência, acompanhada de cópias do RG e

CPF do proprietário.

 Com o cumprimento do determinado neste despacho, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para a

alteração do endereço, no cadastro das partes deste Juizado.

 Após, à Divisão Médico-Assistencial, aguardando a juntada do laudo socioeconômico.

 Intimem-se as partes, com urgência.

 

0019472-57.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213568 - TIAGO

SILVA SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 11/07/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São Paulo/SP,

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0021351-02.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205024 - HELITO

EVANGELISTA DE BRITO (SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Analisando a petição inicial, depreendo que não houve indicação precisa do pedido com suas especificações, a

teor do que determina o art. 282, IV, do CPC.

Posto isso, determino seja a parte autora intimada para que emende a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, nos termos do art. 284 do CPC, especificando o pedido, esclarecendo qual o benefício pretende, sob pena de
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indeferimento, conforme estabelece o parágrafo único do sobredito artigo.

 2.Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 3. Requer a parte autora a requisição de documentos junto ao réu.

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente

onerosa por meios próprios.

Posto isso, indefiro por ora os pedidos de intimação do réu para apresentação dos documentos.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0002111-27.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213391 - IVANILDO

JUSTINO DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade da parte autora

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/07/2012, às 17h00min, aos cuidados do Dr. Ronaldo

Márcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0036346-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213744 - SONIA

QUEIROS DE SOUSA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos em 18/06/2012

e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição do autor: Defiro o prazo suplementar de 10 dias para a parte autora comprovar suas alegações,

conforme requerido. 

Decorrido prazo sem comprovada impugnação, remetam-se ao arquivo. 

Int. 

 

0040310-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212655 - JOAO

MARQUES (SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011504-15.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211855 - EDSON

CARLOS RIBEIRO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021791-37.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212663 - ESPEDICTO

AFFONSO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002914-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211866 - ZEZITO DIAS

DA ROCHA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Trata-se de ação interposta por ZEZITO DIAS DA ROCHA em face do INSS, objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob alegação de incapacidade laborativa.

Apresenta a parte autora impugnação ao laudo pericial e anexa novo laudo médico pericial, emitido por médico da

rede pública de saúde.

Assim, INTIME-SE o perito médico, Dr. Mauro Mengar para que, no prazo de 5 (cinco) dias, à luz do documento

juntado, manifeste-se no sentido de ratificar ou retificar ou parecer médico apresentado.

Após, intimem-se as partes para manifestação, vindo a seguir conclusos para sentença.

 

0020147-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210972 - EDILEUZA

DE MENDONCA SANTINO (SP233579 - ELEANDRO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente o item 2 do despacho proferido em 31/05/2012, no prazo suplementar de dez

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0000882-71.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211013 - ERICH

BURGER (SP099675 - JOSE FERNANDO DUARTE) WILMA HERMINIA FRANCO (SP099675 - JOSE

FERNANDO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

A parteautora comprovou o cumprimento do pagamento de honorários.

Intime-se a CEF para levantamento.

Após, ao arquivo. Int.

 

0022561-88.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214128 - ROBERTO

APARECIDO SPOSITO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora

regularize o feito, mencionando corretamente o número do benefício objeto da lide.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0309883-12.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213450 - MARIA

CARVALHO DE MEDEIROS (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta-extra, dispensado o comparecimento das partes.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0021943-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301205886 - CAROLINE

ALVES DOS SANTOS (SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.

 2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 3. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

4. Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias para que se agende data para sua realização.
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 Intime-se. 

 

0017623-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214588 - RENATA

NERY PEDROSO (SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB e ao setor de perícias para agendamento, após,

dê-se normal prosseguimento ao feito.

 

0020381-17.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301204568 - OSMAR LUIZ

DA SILVEIRA (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema.

Considerando que o processo encontra-se encerrado, inclusive com o levantamento de valores junto à Caixa

Econômica Federal há varios anos, concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o

prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região.

Advirto que petições meramente procrastinatórias poderão ser recebidas como litigância de má-fé, observando o

disposto no art. 14 e § único do CPC.

Intime-se.

 

0020950-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213002 - JAROMIR

MALINA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício pela inclusão do 13º salário nos salários-de-contribuição integrantes do período base de cálculo,

enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício pela regra contida no artigo 26 da Lei 8870/1994, não

havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

 2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0009919-88.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212482 - FRANCISCA

ROCHA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 14/02/2012. Informa a CEF que a conta vinculada da parte autora já se encontra

liberada para saque, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Ciência à parte autora, após, ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0022130-54.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212521 - DERCIDIO

FAVARAO (SP312140 - RONALDO OLIVEIRA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos

JEFs, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Com a

documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.

Ato contínuo vislumbro da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim,
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determino o aditamento da petição inicial.

Prazo: 20 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0017794-12.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214106 - LEVI

TEIXEIRA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

À vista das informações da Caixa Econômica Federal sobre a liberação para saque da conta vinculada,

considerando a sentença, dê-se ciência à parte autora acerca da petição protocolizada em 22/11/2011. Nada sendo

comprovadamente impugnado em 10 (dez) dias, com planilha de cálculos, ou, silente a parte autora, arquive-se

este processo.

 

Outrossim, dê-se ciência à parte autora de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo

titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição do autor: Defiro o prazo suplementar de 30 dias para a parte autora comprovar suas alegações,

conforme requerido. 

Decorrido prazo sem comprovada impugnação, remetam-se ao arquivo. 

Int. 

 

0048093-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211845 - ARIANE

CECILIA DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) DALILA CELIA TEIXEIRA DA

SILVA - ESPOLIO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) ANDREIA REGINA DA SILVA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) AMAURI DIVINO DA SILVA (SP212718 - CARLOS

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014370-93.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212664 - ADILSO LIRIO

VASCONCELOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016610-55.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211854 - ANTONIO DAS

NEVES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0011510-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212276 - FELIX

FERREIRA DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP284684 - LILIANY KATSUE

TAKARA CAÇADOR, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, para que a parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando cópia legível e integral dos

autos do processo administrativo.

Intime-se.

 

0019928-07.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211073 - JOSE

ROBERTO JUSTINO DE FREITAS (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.10.2012 às 15:00 horas.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das alegações da parte autora sobre o cumprimento do julgado, dou por esgotada a atividade

jurisdicional, cumprida as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Int 
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0563245-76.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207480 - CLAUDIO

ALARCON (SP090177 - AGEU DA SILVA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049214-35.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211647 - RUTH

GASPARETTI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059406-27.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211642 - SERGIO

BAEZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021702-14.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206815 - ALFREDO

PIRES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000380-35.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211859 - MARIA JOSE

ALBANO RUSSI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049511-42.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211844 - ANTONIO

KAMANTAUSKAS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021897-96.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206813 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021788-82.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211850 - ARQUIMEDES

DE ARAUJO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028522-15.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206811 - CASIMIRO

ALVARENGA NETTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0019751-43.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212929 - MARILU

FREDERICK SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 11/07/2012, às 11h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 Cite-se.  

 

0042332-86.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209456 - APARECIDO

NUNES DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034432-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301206613 - TOKIYOSHI

YAMAGUCHI (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do cadastro da parte e ao setor de perícias

para agendamento, após, venham conclusos para análise da tutela. 

Intime-se.  

 

0019940-21.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211161 - ALINA BRAGA
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DA SILVA FRANCA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 -

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016223-98.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212832 - MANUEL

BOAVENTURA PESTANA TEIXEIRA (SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0037689-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210994 - DOMINGOS

LIMA DOS SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, voltem

conclusos.

 Intimem-se. 

 

0021024-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213385 - JULIANA

MOURA DE OLIVEIRA (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 11/07/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São Paulo/SP, conforme

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0028349-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209290 - MARLENE

MARIA TAVARES BENEDITO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, verifico que não há valores a serem executados, portanto, dou

por encerrada a prestação jurisdicional, e determino baixa definitiva dos autos. Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0040460-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214060 - ARAO

MENDES SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042423-79.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214058 - EDSON PAULO

AFONSO DE CAMARGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO

ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054719-70.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214054 - JOSE BENTO

TEMOTEO (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048375-73.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214056 - MARILENE

SILVA SANTOS (SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0024469-54.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214063 - MARIA

CRISTINA BARBOZA (DF029525 - CLAUDIANA DE SOUSA ROCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0031415-42.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214062 - SIMONE

GOLIATH (SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO, SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0053858-50.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214055 - GERALDO

AGRIPINO LEANDRO (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022305-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211100 - TERESA

ALVES DA CUNHA (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

 

 Constato irregularidade na representação processual. Assim, faz se necessário que a parte autora regularize o

feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado

pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). 

 

Intime-se.

 

0016293-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208741 - MIRNA

GOMES DO NASCIMENTO SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Reputo prejudicada a petição da parte autora acostada aos autos, eis que apresentada após a prolação da sentença.

Providencie a Secretaria a certificação do respectivo trânsito em julgado e, após, arquive-se este feito.

Int.

 

0049422-19.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211646 - DEOCYS

LEITE PEIXOTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apesar de intimada a apresentar as inconsistências no cálculo da CEF, a parte anexou petição genérica e inábil à

constatação de eventual equívoco cometido pela executada na evolução do cálculo.

Ademais cabe ressaltar que foi consignado em sentença a isenção de custas e honorários, nos termos dos artigos

55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Por conseguinte, arquivem-se, com baixa findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035962-96.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210871 - NADIA

CERESATTO (SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS, SP090081 - NELSON PREVITALI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição anexada em 29/05/2012: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para correção dos valores pela

SELIC, conforme dispositivo final da sentença.

 

0021445-81.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212799 - RITA

SILVEIRA CINTRA MOREIRA (SP254834 - VITOR NAGIB ELUF) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

- FUNARTE
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Em que pese o direito previsto em Lei no que tange à prioridade na tramitação do feito assegurada ao idoso com

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, considerando se tratar de justiça especializada que atende na grande

maioria dos casos pessoas detentoras de direito prioritário na tramitação dos feitos, como por exemplo: doentes,

incapazes, idosos e menores, indefiro o pedido de antecipação da audiência.

Assim, aguarde-se a realização da audiência.

Intime-se.

 

0049809-97.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210709 - LEILA SEIKO

SAKAMOTO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Manifeste-se parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à petição e documentos anexados em 13/06/2012. Int.

 

0019161-03.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211164 - ADELAR

FRANCISCO DOS SANTOS - ESPOLIO (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) IZABEL

FRANCISCA DE OLIVEIRA (SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do parecer elaborado pela contadoria.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0038427-49.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212995 - MARIA

APARECIDA CATTELAN COLI (SP170520 - MÁRCIO APARECIDO VICENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI,

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se.

 

0018483-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211267 - JOAO

BATISTA DAS CHAGAS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência de endereços encontrada na qualificação da inicial e no comprovante de

residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 O comprovante de endereço deverá ser legível, em nome próprio e atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0018717-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211711 - MARIA DAS

DORES CASSIMIRO DE FARIAS (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a certidão da Divisão Médico-Assistencial, para que não haja prejuízo à parte autora, determino

que a perícia médica seja realizada hoje, 19/06/2012, às 13:45min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr.

Vitorino Secomandi Lagonegro, no 4º andar deste Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 Cumpra-se.

 

0022282-05.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213638 - JORGE SANDI

ARCE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável

de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 Intime-se. 
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0032684-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211695 - GERALDO

SILVEIRA (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que os cálculos elaborados pelo INSS resultaram zerados.

Diante disso, reconsidero a decisão anterior e faculto à parte autora manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca do ofício da autarquia ré anexado aos autos.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado,apresentando planilha de cálculos

pormenorizada com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito.

Somente após essa providência os autos retornarão conclusos.

Int.

 

0237633-15.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213275 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestação de 31/05/2012: Requeira o exequente o que de direito em 05 (cinco) dias.

Cadastre-se a advogada para efeito das futuras publicações.

Int.

 

0003013-77.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212714 - CRISTIANE

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do que consta dos autos, é necessário apurar se a pretensão da parte autora tem natureza acidentária ou

previdenciária, vez que pleiteia o restabelecimento do NB: 91/539.930.179-9 - auxílio doença por acidente do

trabalho (TERA anexado aos autos em 19/06/2012).

Para tanto, determino que se oficie ao empregador do autor - VIDAX TELESERVIÇOS S.A. com endereço

declinado às fls.: 23/25 (pet. inicial), para que a entidade esclareça se a parte autora sofreu acidente do trabalho,

desenvolveu doença profissional ou doença do trabalho e se houve emissão de CAT. Em caso afirmativo, a

empresa deverá encaminhar a este juízo cópia deste documento.

Havendo juntada de CAT, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 20 dias, esclareça se a doença da parte

autora decorre do exercício da atividade profissional.

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida,

voltem conclusos.

Publicada e registrada neste ato.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0019719-09.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213973 - ANTONIO

LOPES DAVID (SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo n.

19946100003170455, que tramitou perante a 12ª Vara Federal Cível.

 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.

 

Cumpra-se

 

0016303-54.2010.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212902 - SILVIO LUIZ

GIUDICE (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se normal prosseguimento ao feito.

 

0016622-30.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211261 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP299967 - ODAIR DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para
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cumprimento da decisão anterior, considerando que o comprovante de residência acostado aos autos não tem data

visível.

 Intime-se. 

 

0003977-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210240 - EURIDES

BARBOSA DA SILVA (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico ser necessária a realização de perícia médica, na especialidade psiquiatria.

Diante desta constatação, determino a realização de perícia, especialidade psiquiatria, para o dia 27/07/2012 às

13h00 a ser realizada aos cuidados da Perita Dra. Raquel Szterling Nelken, neste Juizado Especial Federal. Na

data da realização da perícia a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos necessários à

demonstração de sua doença.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação pessoal com foto e

documentação médica referente à alegada incapacidade.

Com a juntada do laudo, determino intimação das partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0019012-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211077 - NORBERTO

DONATO (SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 12/06/2012 - defiro.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para cumprimento da decisão.

Proceda-se a perícia sem prejuízo dos termos da r. decisão.

Intime-se.

 

0041605-98.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214103 - DURVAL DE

ALMEIDA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.,

 

À vista das informações da Caixa Econômica Federal sobre a liberação para saque da conta vinculada, pertinente à

condenação, dê-se ciência à parte autora acerca da petição anexa ao feito em 12/08/2011. Nada sendo

comprovadamente impugnado em 10 (dez) dias, com planilha de cálculos, ou, silente a parte autora, arquive-se

este processo.

 

Outrossim, dê-se ciência à parte autora de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo

titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo.

 

Intime-se.

 

0010810-07.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213080 - ELEN

GARDENIA DOS SANTOS (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

0058920-76.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210961 - LILIANA

BILBILOVIC (SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte não informou critérios que utilizou para atingir o valor apresentado como devido.

Por outro lado o crédito em conta do(a) fundista foi corrigido e depositado em 2010, segundo informação da CEF.

Assim, concedo prazo suplementar de 05 dias à parte autora para informar critérios dos cálculos apontados,

inclusive data para correção, sob pena de preclusão.

 

0036867-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212471 - IVO PEREIRA
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DA SILVA (SP287719 - VALDERI DA SILVA, SP293420 - JOSE CARLOS TAMBORELLI, SP293245 -

EDUARDO LUIS SOUZA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

A ré anexou aos autos a guia de depósito a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por encerrada a

prestação jurisdicional.

Ciência a parte autora que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável

administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição

oficio, alvaráou ordem judicial por este juízo. Intime-se a parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.

 

0021350-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211661 - MELISSA

FONSECA DE ABREU (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor competente para agendamento de perícia.

Intime-se.

 

0009788-79.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212781 - IVANI DE

BARROS (SP131566 - SANDRA RODRIGUES DA SILVA VILLARES, SP274951 - ELISA VILLARES) X

BIANCA MATOS RHEIN INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observadas as cautelas de praxe, remetam-se os autos aos arquivos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005511-49.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214246 - JULIO RAFAEL

DA SILVA (SP282819 - GILSON RODRIGUES DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar e derradeiro de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para que se cumpra a decisão de 22.03.2012, juntando cópia legível do CPF, ou da situação cadastral, do menor

JULIO RAFAEL DA SILVA.

Intime-se. Cite-se. Após, conclusos.

 

0021012-43.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213111 - ANTONIO

SALCEDO LOPES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado buscou o reajustamento do

benefício com vistas à preservação do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a aplicação dos índices de

2,28 % e 1,75 %, respectivamente, em junho de 1999 e maio de 2004 decorrentes das Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado na petição inicial.

 

Após, cite-se.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0020104-83.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211282 - JOAO

ARAUJO (SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos

necessários ao conhecimento e apreciação do pedido.

 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.
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Cite-se.

 

0015537-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212346 - ALAN CARLOS

DA SILVA (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 23/07/2012, às 11h30min, aos cuidados da

perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0003791-47.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211268 - PETRONILA

SEVERINA DA SILVA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Intime-se o INSS para que apresente cópia legível e integral do processo administrativo NB n. 15782704-96, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as pena da lei.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Cumpra-se.

 

0025479-70.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211788 - MIRACI

GAMA DUARTE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 18/06/2012: concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora atenda à

decisão anterior.

Decorrido o prazo acima, tornem conclusos para julgamento dos embargos.

Int.

 

0021773-74.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211864 - DJALMA

FRANCISCO DA SILVA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Diante da certidão supra, informando o equívoco quanto ao cadastro do advogado nos autos, intime-se o subscritor

do feito para ciência da audiência designada.

Ainda, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos dos

processos administrativos NBs 144.676.838-1, 148.165.315-3 e 154.299.095-2, bem como de eventuais carteiras

de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se.  

 

0011552-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211762 - LUCIO

PEREIRA DA SILVA (SP286298 - PAULO SERGIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013298-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211667 - IVONE

TOMBOLY MIRANDA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009830-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207104 - JOVITA

GERALDA DA SILVA (SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0022095-94.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207670 - JOSE

LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS (SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor

esclareça a divergência do nome da parte autora declinado na qualificação inicial e nos documentos apresentados.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se.

 

0038932-64.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210549 - KAZUMI

MONMA (SP069696 - SONIA MARIA DE MELLO ZUCCARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que há uma sentença trabalhista, porém não há informação se o INSS foi intimado para

eventualmente impugnar a sentença quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias e tendo em vista a

jurisprudência dos Tribunais superiores que entendem que a sentença trabalhista, por si só, caracteriza apenas

início de prova material, esclareça a parte autora se pretende ouvir, em audiência, testemunhas que eventualmente

corroborem o consignado na sentença trabalhista, que deverão comparecer na audiência independentemente de

intimação. Designo audiência de conciliação, instrução e Julgamento para o dia 16.10.2012 às 16:00 horas.

Int

 

0011506-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301186681 - JOSE

CARLOS PAVANELLI (SP286298 - PAULO SERGIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos documentos que comprovem

adequadamente o exercício das atividades consideradas especiais, alegadas na exordial, sob pena de preclusão,

bem como cópia do processo administrativo, notadamente a contagem de tempo realizada pelo INSS.

 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o

limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no mesmo prazo, se renuncia ou não

ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima

mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de

manifestação e caso o valor nos termos do artigo 260, do CPC supere a alçada deste Juizado, o processo será

extinto sem julgamento do mérito, por absoluta incompetência deste Juízo.

 

CITE-SE O INSS.

 

Intime-se.

 

0477634-58.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212813 - OSVALDO

ANTONIO DA SILVA (SP269696 - ADELINA APARECIDA DO NASCIMENTO, SP034721 - ALBERTO

MARCELO GATO, SP264694 - CLAYTON FERNANDO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência a parte autora do desarquivamento.

Mantenho a decisão de 04/03/2008, pelos seus próprios fundamentos.

Retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0040536-60.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212994 - AKRAM

SALAH FOUAD EL SAYED (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor do ofício do INSS.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.

Transcorrido o prazo “in albis”, entendo que restará cumprida a obrigação e extinta a execução.

Desta feita, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as

formalidades legais.

Int. Cumpra-se.
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0013614-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213569 - LUCIANA

KLEMP REGO (SP216788 - VERA LÚCIA BRANDÃO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra conforme determinação judicial anterior,

sob pena de indeferimento da impugnação genérica. Nada comprovadamente impugnado, cumpra-se conforme

determinado. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0034424-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208987 - EMILIO

TUMOLO FILHO (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040113-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208964 - JOSE

ERMINIO SANTIAGO (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051066-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208893 - CARLOS

ROGERIO MARCASSI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031043-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209002 - FRANCISCO

TRINDADE SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037826-04.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208972 - MARIA DE

SOUZA CORDEIROSANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022992-98.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209031 - GERCY

JIUNQUETTI (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005842-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209101 - ADEMAR

EMILIANO (SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043946-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208933 - MARIA

LOURDES RAMOS DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0059401-05.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208858 - NILZA ROCHA

DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043814-45.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208939 - SIDNEI GILIO

ROSA (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046727-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208911 - JOAO

BATISTA DE JESUS SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052975-40.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208885 - MIGUEL

ELIAS SAMPAIO (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052791-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208887 - BENEDITA

MATOS CANO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037405-77.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208975 - MIYAKO

TOMINAGA (SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055604-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208870 - JOAQUIM
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BEZERRA DE ANDRADE (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053125-84.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208882 - SEBASTIAO

SIMOES DE OLIVEIRA (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037445-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208974 - KARINA

APARECIDA RANGEL DE OLIVEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055576-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208871 - NELSON

APARECIDO PEREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044066-72.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208927 - SEBASTIAO

SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015384-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209067 - ROSENA

SILVA SOUZA FRANCISCO (SP127707 - JEANE GOMES DOS SANTOS, AC001056 - EDNEI GERALDO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022375-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209034 - MODESTINA

RODRIGUES DA SILVA DE LIMA (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0325108-72.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211792 - SINVAL

AVELINO DE ANDRADE (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046058-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211794 - ORISMAR

ROBERTO PEREIRA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023275-82.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209029 - EDMUNDO

GONZAGA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042858-53.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208956 - PEDRO

JUVENTINO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050415-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208896 - ELENA

APARECIDA DA SILVA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003638-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209114 - CLAUDIA

REIS (SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015030-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209069 - MARINALVA

VIEIRA DOS SANTOS (SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056711-71.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208862 - JOSE

ALBERTINO DOS SANTOS (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002789-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209116 - HELIO LUIS

PINTO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051695-68.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208891 - CARMELO

ANTONIO VEGA MARTIN (SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004049-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209111 - JOSE

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE, SP279184 - SUELI

APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022921-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209032 - DELAIR

ROVAI RIVOLT (SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056556-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208863 - JOSE
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FRANCISCO DA SILVA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR

VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051700-56.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211070 - ANGELICA

YUKO HIRANO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042665-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208959 - ANGELITA

APARECIDA DE CARVALHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) MICHAELLE

SULAMITA CARVALHO SANTANA DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) JULIA CAMILLY CARVALHO SANTANA SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004764-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209106 - JOAO JOSE

DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046162-36.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211793 - HELIO

JUVENAL DE OLIVEIRA (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056438-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208864 - PEDRO

PINHEIRO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049611-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208901 - ANDREIA

ARAUJO VALADARES SANTOS (SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050023-88.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208899 - EMERSON

SANTOS DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009020-27.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211095 -

ALEKSANDRA MARCOS GUALBERTO DA SILVA (SP056739 - ADAIR MARTINS DIAS, SP115876 -

GERALDO JOSMAR MENDONCA, SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021402-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209038 - ALBERTO

FOSSA (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055873-26.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301208866 - JOSE

RENATO MARCONDES (PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

completo (que inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

 

Intime-se. 

 

0020571-62.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214585 -

WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS (SP035308 - ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA E

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022410-25.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211356 - JOSE CARLOS

DE FARIAS (SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0011963-75.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211662 - CICERO

BATISTA DOS SANTOS (SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita em psiquiatria, Drª Thatiane Fernandes da Silva, em 17/06/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018391-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211128 - ALBERTO

TRANQUILINO DE OLIVEIRA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. Cite-se.

 

0016240-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211549 - RONALDO

APARECIDO FERREIRA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita em psiquiatria, Drª Raquel Szterling Nelken, que indicou a

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 11/07/2012, às 11h00min, aos

cuidados da Drª Priscila Martins, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,Cerqueira César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0022367-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211370 - JOSE DANIEL

BASILIO (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou
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acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Determino que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de

eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição

 

 Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 

 

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se.

 

0041241-58.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211285 - MARCIO

ANTONIO DA ROCHA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

0020079-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213937 - LUIZ DO

NASCIMENTO ARAUJO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022209-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214112 - ANTONIO

JOSE DA SILVA (SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020614-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214294 - DAYVISON

FELIPE DA SILVA EIRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017705-81.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214532 - JULIANO

LEONEL (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010893-23.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211969 - TANIA MARIA

PEREIRA FERREIRA DE PAULA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 19/07/2012, às 15h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP),

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0006222-25.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212483 - MARIO

YOKINOBU TAMASHIRO (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO)

Petição acostada aos autos em 11/06/2012. Defiro o prazo requerido pela CEF para o cumprimento do julgado.

Int.

 

0012402-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301209447 - ISRAEL

DUARTE AMORIM (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0004095-43.2008.4.03.6121 , que

tramita na 1ª.Vara Federal de Taubaté (SP) tem como objeto a atualização monetária do saldo dE conta-poupança

referente aos meses julho de 1987, fevereiro de 1989 e o objeto destes autos é a correção referente ao mês de

fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

 

0007411-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211115 - MARCELINO

AMERICO DE SOUSA (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo anexada aos

autos.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0011846-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212506 - CILEA

CORREIA MARCIANO (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 25/07/2012, às 12h00min, aos

cuidados do perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, especialista em Cardiologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar a necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0348581-24.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210959 - MARIA DA

PIEDADE SALVADOR (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determino a

expedição de ofício ao INSS para que providencie o pagamento do valor apurado pela via administrativa, no prazo

de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0022280-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211258 - JAIRO

LOURENCO DE LIMA (SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constato que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.
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 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0009279-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211382 - PEDRO

FERREIRA DA SILVA (SP252388 - GILMAR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

 Intime-se. 

 

0064894-94.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301210392 - MARIA

APARECIDA SILVEIRA RAMOS (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) ZELI AURELINA

SILVEIRA RAMOS (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) CAROLINA SILVEIRA RAMOS

(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) CATARINA SILVEIRA RAMOS (SP168731 - EDMILSON

CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020229-51.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212580 - JOSE HEITOR

DE SOUZA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se.

A análise da prevenção será realizada por ocasião do julgamento.

Intime-se.

 

0060604-07.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214763 - ADEMAR

FERNANDO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Anexo P06122011.pdf 06/12/2011 17:09:32: Ciência à parte autora dos cálculos e guia de depósito juntados pela

CEF. Prazo: 10 dias.

Nada sendo impugnado, arquivem-se os autos (baixa findo).

Ressalto que o levantamento deverá ser feito pela parte autora diretamente na CEF, sem necessidade de expedição

de alvará.

Int.

 

0021739-02.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301213228 - JOSE

ANTONIO DO SACRAMENTO BORGES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Depreende-se da exordial que os números dos benefícios previdenciários asseverados pela parte autora como

objeto da lide não correspondem ao constante de documento que instrui a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     190/1450



0059742-02.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301202166 - JOSE

ANTONIO ROSA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do INSS: indefiro o requerimento do INSS. A coisa julgada foi formada antes da decisão do Supremo

Tribunal Federal que, em recurso extraordinário, versou sobre a questão de direito ventilada nesta demanda e

acolheu interpretação diversa da acolhida nesta ação. Assim, seja porque a coisa julgada é anterior à decisão da

Suprema Corte, seja porque não há efeito vinculante quando se trata do controle difuso de constitucionalidade,

não se pode falar, no caso, em coisa julgada inconstitucional. No mais, a inexistência de ação rescisória em sede

de Juizados Especiais Federais reforça a tese da não aplicação do disposto no parágrafo único do artigo 741 do

Código de Processo Civil, no presente caso. Cumpra o INSS o acórdão transitado em julgado.

Int.

 

0029042-72.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214131 - FRANCISCO

ERNESTO LINO (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se oportuno julgamento, dispensado o comparecimento das partes.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015406-34.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301214124 - CAUA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos cópia legível do

RG e do CPF do requerente Cauã.

Intime-se.

 

0022206-78.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301211381 - JOSE

MAURILIO DOS SANTOS (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

 

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s), independentemente de nova conclusão.
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Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 

Intime-se.

 

0020975-16.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212366 - KENZO

HIROTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora emende a inicial esclarecendo se pretende a revisão pela não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao

teto estipulado pela Lei 8213/91 no primeiro reajustamento do benefício ou a revisão pela adequação do valor do

benefício aos novos tetos estipulados pelas Emendas 20/98 e 41/03 conforme posicionamento recente do STF no

RE 564.354.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0209373-88.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301212982 - MARIA

HELENA DE ARAUJO BRACALE (SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, sobre o ofício do INSS. Após, voltem conclusos. Int

 

0055080-53.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301207915 - ORAZILIA

APARECIDA DE PAULA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação do INSS anexada em 12.06.2012.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0021220-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213696 - BENICIO

RODRIGUES ROCHA (SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face da CEF com vistas à liberação de valores depositados em conta vinculada ao

FGTS nos termos descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação (autos nº 00026318420124036301)

anteriormente proposta à 6ª Vara deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela
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Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 6ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020824-50.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211673 - CLEONICE

MARIA DE QUEIROZ TENORIO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Verifico que o autor ajuizou ação anterior com as mesmas partes, causa de pedir e pedido, distribuída junto à 14ª

Vara-Gabinete deste JEF e extinta sem julgamento de mérito em razão de sua inércia. Trata-se do processo n.º

00562436820114036301, relacionado no termo de prevenção.

 O caso em tela é de aplicação da causa de distribuição do feito por prevenção arrolada pelo art. 253, II, do CPC.

 Assim, declino da competência para processo e julgamento da ação em favor da 14ª Vara-Gabinete do JEF da

Capital/SP, devendo os autos ser redistribuídos àquele juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021388-29.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213546 - ADRIANO

LOURENCO DA SILVA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à revisão de benefício previdenciário nos termos descritos

na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação (autos nº 00277103620104036301)

anteriormente proposta à 12ª Vara deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 12ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022529-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212270 - REBECA GODOY

CORREA (SP118105 - ELISABETE BERNARDINO PEREIRA DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de pensão por morte.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 13ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em
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litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 13ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003337-67.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212445 - EDMUNDO

SANTOS DE JESUS (SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI, SP261232 - FERNANDA MASSAD

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, declino da competência neste feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Acidente do

Trabalho de São Paulo.

 

0021390-96.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213647 - LEONINA

MAXIMA MARQUES (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 6ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 6ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022240-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212551 - JOSE ALVES DA

COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Peruíbe que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Registro.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01 deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimentos próprios, aplicáveis

ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Registro com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0047487-41.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301198407 - EDUARDO DO

AMARAL GRIPP (SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA, SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado para processar e julgar a presente ação, com

fundamento no art. 3º da Lei 10.259/01 c/c com o art. 260 do CPC, bem como anulo a sentença anteriormente

proferida, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção,

competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. Cumpra-se com as homenagens de estilo.

 

0039304-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211294 - FREDIANO

ROMANI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter a revisão de benefício previdenciário.

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00257773519994036100 tem como

objeto o recálculo da renda mensal inicial (RMI), para que não sejam inclusos no cálculo do salário de benefício o

menor e o maior valor teto (conforme art. 136 da Lei 8.213/91). Já o presente feito tem como objeto a revisão do

benefício pela elevação do teto contributivo instituído pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Não há,

portanto, identidade entre as demandas.

Quanto ao processo 00498368020104036301, distribuído anteriormente à 2ª. Vara deste Juizado Especial, verifico

que o objeto é idêntico ao dos presentes autos. Verifico, ainda, que tal feito foi extinto sem resolução do mérito,

com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 2ª Vara deste

JEF.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0020430-43.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213611 - MIVALDO

MOREIRA ALVES (SP184194 - REGINALDO BOUZON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 3ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 3ª Vara deste

JEF.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0021403-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213459 - NINA PASTORE

SERRA NEGRA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 11ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 11ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022455-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213863 - JOAQUIM

MOREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Praia Grande que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de São Vicente.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de São Vicente com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0020531-80.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213483 - MARCIO

NOBILE (SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação (autos nº 00224131420114036301)

anteriormente proposta à 11ª Vara deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela
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Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 11ª Vara deste

JEF.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021398-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301205354 - VALDEMIR

FLORENTINO SOUZA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº 00400057120114036301 em 19.08.2011, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à13ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 13ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022607-77.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212490 - SEBASTIAO

ARISTIDES DE SOUZA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 3ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 3ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020164-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301214074 - MARIA JOSE

DOS SANTOS LIMA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de auxílio assistencial. 

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 12a. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)
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 A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

 Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 12ª Vara deste

JEF.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020432-13.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213637 - ANA GRACIA

CALO (SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 8ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 8ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0021742-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213580 - ANTONIO

PEREIRA COSTA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à revisão de benefício previdenciário nos termos descritos

na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 1ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 1ª Vara deste

JEF.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003267-50.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301210276 - MARCOS

PEREIRA DA SILVA (SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar os presentes feitos, determinando a distribuição deste

processo a uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo-SP.
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.

 

0020995-07.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213564 - SANDRA JOAO

DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação (autos nº 00433590720114036301)

anteriormente proposta à 14ª Vara deste Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 14ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020587-16.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213554 - GILDARIO

JOSE BATISTA (SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 13ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 13ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022222-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212329 - JACIARA LIMA

JANUARIO (SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 13ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito.
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O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 13ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003609-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212003 - JOSIVAL

NASCIMENTO FREITAS (SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

Trata-se de ação movida por JOSIVAL NASCIMENTO FREITAS em face do INSS, com pedido de concessão de

benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, desde 05/07/2010.

Pedido idêntico foi deduzido perante o Juízo da 4ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do Processo nº

00556532820104036301, mas o feito foi extinto sem julgamento do mérito.

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido

extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido.

Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 4ª Vara Gabinete de São Paulo.

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para retificação da distribuição,

devendo o feito, em seguida, ser enviado à Vara Gabinete competente.

Int.

 

0020146-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301214026 - ANTONIO

GONCALVES NUNES (SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez. 

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 6a. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

 A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

 Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 6ª Vara deste

JEF.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0041042-70.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301196625 - JURANDIR

LEONEL DE ASSIS (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.

 

0033645-23.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301194458 - SEBASTIAO

CAETANO DE MORAIS (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação movida por Sebastião Caetano de Morais em face do INSS, requerendo a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/154.446.673-8).

Pedido idêntico foi deduzido perante o Juízo da 12ª Vara-Gabinete de São Paulo, processo nº. 0024720-

38.2011.4.03.6301, que foi extinto, sem resolução de mérito, com sentença transitada em julgado.

Nos termos do artigo 253, inciso II do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando,

tendo sido extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido.

Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 12ª Vara-Gabinete de São Paulo.

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao Setor de Distribuição, para retificação da distribuição, devendo o

feito, em seguida, ser enviado à Vara Gabinete competente.

Intimem-se.

 

0055901-57.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211255 - MARIA HELENA

TABET COLONHESI (SP283963 - SONIA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição despachada com pedido de cumprimento de decisão: razão assiste a parte autora.

Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS informando

sobre o implantação do benefício, de acordo com a sentença de homologação de acordo transitada em julgado.

Assim providencie a Secretaria, com urgência, a intimação do Chefe da Unidade Avançada do INSS,

encaminhado cópia dos ofícios expedidos àquela autarquia-ré.

Visando, ainda, evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade da presente

decisão judicial, determino seja expedido mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS,

devendo o oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem, certificando-se nos

autos.

Cumprida a determinação supra, encaminhem-se os autos à Seção de RPV/Precatório.

Cumpra-se, após intime-se.

 

0019457-88.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211319 - NEWTON

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP278442 - SORAYA PERES BARBOSA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, considerando que o autor requer a concessão de aposentadoria desde o requerimento administrativo

formulado em 21/07/2010, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral e

legível do processo administrativo do NB 46/153.459.185-8, contendo inclusive a contagem de tempo efetuada

pelo INSS, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0054039-22.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212745 - JOSE LEITE DA

SILVA (SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 15.06.2012, intimem-se as partes para que, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca dos valores apurados.

Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o requisitório de pequeno valor, bem como ofício ao INSS para

revisar a renda mensal atual da parte autora. Em caso de manifestação contrária aos cálculos apresentados, tornem

os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0018128-41.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213115 - CIDIO

RODRIGUES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Designo perícia médica para o dia 19/07/2012, às 11h30, especialidade ORTOPEDIA, perito(a) Dr.(a). JONAS

APARECIDO BORRACINI, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

0022403-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301206855 - ALVARO

MARIN (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades, mas não são suficientes

à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Intimem-se.

 

0014564-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212808 - RISONEIDE DOS

SANTOS PESSOA (SP242480 - ELAINE CRISTINA DE MESSIAS OSHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que do laudo pericial neurológico anexado em 25.05.2012, vejo conclusão, dando conta da incapacidade total e

temporária da parte autora, desde 2009. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de restabelecimento do

benefício, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade total e

temporária o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença, quando do início da incapacidade, demonstra

presente sua qualidade de segurado.

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter

alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora.

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº

8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS restabeleça o benefício de

auxílio-doença em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos

reais) em favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão.

Após a anexação do laudo ortopédico, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Cancele-se termo anterior, emitido incorretamente.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006262-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212450 - MARIA

MADALENA DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre os laudos médicos periciais acostados aos autos.

 

Decorrido o prazo, conclusos.

 

Intimem-se.

 

0036300-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301214017 - HONORATO
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FELIPE NETO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para comprove o alegado tempo de serviço exercido em

condições especiais junto à empresa Disbrasa Distribuidora Brasileira de Veículos Ltda. (01/08/1999 a

21/10/2005), através da juntada de documentos técnicos, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Cumprida a determinação supra, vista à parte contrária, por 10 (dez) dias.

Int.

 

0246914-92.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301214179 - JOSE

BARBOSA DA SILVA (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o requerido nas petições anteriormente anexadas aos autos. Proceda-se à inclusão do advogado no sistema.

Devolvo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão proferida em 29/05/2012. Intime-

se. Cumpra-se.

 

0019518-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211989 - MARIA

BATISTA DOS SANTOS (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento.

 

Inicialmente, anoto que a parte autora postula a revisão de benefício já concedido pelo INSS. Requer, todavia a

revisão de modo genérico, sem especificar quais índices que pretende ver aplicados na correção de sua prestação.

 

Diante desse fato, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de emenda à petição inicial,

sob pena de extinção sem exame do mérito, devendo a emenda indicar cada um dos índices que devem incidir na

correção do benefício.

 

Além disso, faz-se necessária a apresentação de cópia integral do processo administrativo que deferiu o benefício.

 

Assim concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos acima requeridos, sob pena de

julgamento do processo no estado.

 

Defiro a assistência judiciária gratuita.

 

 Intime-se.

 

0033550-90.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212120 - FRANCISCO

LIMA RIOS (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se oINSS, COM URGÊNCIA,para que, em 10(dez) dias, implante o benefício de auxílio-doença, nos

termos da sentença prolatada em 13/03/2012,sob pena de multa diária de R$ 200,00 e demais medidas legais

cabíveis em caso de descumprimento.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0017293-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301209851 - RONALDO

CAPPELLARI (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0001720-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212742 - UMBERTO

SARTORI ANNA SARTORI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o aditamento da inicial ofertado pela parte autora. Considerando que há contestação depositada pela CEF
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na Secretaria deste Juizado e que há congruência entre demanda e defesa, não se faz necessário proceder a nova

citação.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados deste processo, com a inclusão dos herdeiros do falecido titular da conta que se busca

correção, conforme petições acostadas aos autos em 19.09.2011 e 15.05.2012.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0097270-12.2003.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301214676 - DOVANILDE

MANTOVANELLI MONTICO (SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, acolho parcialmente os cálculos da contadoria judicial.

Com efeito, a parte autora, após o levantamento dos valores, praticou ato incompatível com a análise dos valores

calculados a título de atrasados.

Entretanto, considerando que o INSS até a presente data não retificou a RMI e, de conseguinte, a RMA do

benefício, deverá ser pago o complemento positivo de tal diferença.

Dessa forma, oficie-se ao INSS para que retifique a RMI e a RMA conforme o cálculo da contadoria judicial, bem

como efetue o pagamento do complemento positivo daí decorrente, ou seja, a partir da competência de junho de

2004.

Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias.

 

0007525-45.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212719 - EDUARDO AUTO

DE NOVAIS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte contrária, em 05 (cinco) dias, sobre as alegações do INSS, suportadas em cálculos, de que o

benefício concedido não faz jus à revisão pleiteada, uma vez que a RMI calculada resulta inferior a 01 salário

mínimo.

Saliento que eventual impugnação deverá ser devidamente justificada e comprovada com cálculos, com o fez o

INSS, sob pena de rejeição liminar.

Após, tornem conclusos.

No silêncio, ou em caso de concordância, remetam-se ao arquivo virtual.

Int.

 

0019442-22.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211290 - ROGERIO LIRA

AFONSO FERREIRA (SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em tutela antecipada.

 

Trata-se de ação declaratória cumulada com pedido de indenização por perdas e danos proposta por ROGERIO

LIRA AFONSO FERREIRA em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Pede, em sede de liminar, que a ré

se abstenha de encaminhar cartas de cobrança ao autor e aos seus fiadores, assim como incluir seus nomes em

cadastros restritivos do crédito, envolvendo o contrato de financiamento estudantil nº. 21.1602.185.0000021-50,

discutido nos autos no processo nº. 0012761-70.2011.4.03.6301, cujo objeto consistiu no reconhecimento da

nulidade da cláusula do contrato de financiamento estudantil que estabelece a utilização da tabela Price para a

amortização da dívida e daquela que prevê a cobrança de juros capitalizados.

 

O Juízo da 8ª Vara-Gabinete deferiu, liminarmente, o depósito judicial do total da dívida discutida no processo

0012761-70.2011.4.03.6301. O autor promoveu o depósito judicial, em 04/05/2011, no valor de R$ 4.795,80. A ré

foi intimada a levantar todas as restrições em nome da parte autora e abster-se de novas negativações, envolvendo

o débito controvertido naquele processo.

 

Em sentença proferida em 17.04.2012, o pedido formulado pelo autor foi julgado improcedente e determinado

que, após o trânsito em julgado, o valor do depósito fosse revertido em favor da Caixa Econômica Federal, com

eficácia extintiva da dívida. A sentença transitou em julgado em 4.05.2012, conforme certidão nos autos.

Assim sendo, entendo que restou demonstrada a verossimilhança do direito alegado mediante os documentos

trazidos aos autos, notadamente, a sentença proferida nos autos do processo 0012761-70.2011.4.03.6301 que

declarou a eficácia extintiva da dívida.
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Considero que a Lei n. 8.078/90 veda a inscrição da parte autora e de seus fiadores em cadastros de proteção ao

crédito, o que consistiria constrangimento e ameaça, no bojo de ação em que se discute a existência da dívida ou

as cláusulas estabelecidas em contrato (conforme orientação jurisprudencial emanada do Superior Tribunal de

Justiça, RESP 201187/SC), quanto mais em ação transitada em julgado em que foi declaração a eficácia extintiva

da dívida, ante o depósito feito em Juízo pela parte autora.

 

Em face do exposto, presentes os requisitos da lei (CPC 273), porquanto evidentemente verossímil o direito

alegado quanto à inclusão do nome da parte autora e de seus fiadores em cadastros de inadimplentes, uma vez que

patente o prejuízo que pode ser causado com tal atitude, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e, portanto,

determino a abstenção de quaisquer cobranças ou constrições ao crédito do autor e de seus fiadores tendo por

objeto as prestações questionadas no processo 0012761-70.2011.4.03.6301, como negativação no SERASA,

SCPC, CADIN, sob pena de multa diária a ser fixada.

 

Intimem-se com urgência. Cite-se a CEF.

 

0390958-10.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211729 - ADELIO

TEIXEIRA DA SILVA (SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem para reconsiderar a decisão de 03/05/2012.

 

Como bem verificou a contadoria judicial deste Juizado Especial, o cálculo elaborado pelo INSS está consistente

com a sentença proferida.

No caso dos autos, a ação foi julgada procedente, sendo que o dispositivo da sentença assim foi proferido:

 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a

contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário

percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se,

para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de

14/01/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os

casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte."

 

A sentença transitou em julgado em 2007, sem que a parte tenha recorrido dos seus termos, de modo que agora é

imutável. Portanto, não é possível a elaboração de cálculos de foram diferente daquele apontado no dispositivo da

sentença.

 

Assim, dou por satisfeita a obrigação e determino a baixa do processo do sistema eletrônico.

Int. Cumpra-se.

 

0015869-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212377 - ELAINE

CRISTINA FLEURY (SP257414 - JULIANA MARIA OGAWA CASTILHO, SP053034 - JADER FREIRE DE

MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. Versando o pedido sobre a quitação de contrato de

financiamento, o valor deste deve informar o valor da causa, nos termos da lei.

Cumpra-se os termos da decisão anterior com remessa dos autos a uma das Varas Cíveis Federais da Capital.

Intime-se.

 

0102590-43.2003.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213515 - LUIS DA COSTA

SOUSA (SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona a parte autora alegando o não cumprimento da condenação, pelo não pagamento das rendas mensais

vencidas entre 07/2004 (data da elaboração dos cálculos) a 06/2011 (data da efetiva implantação do benefício).

Em consulta anexada aos autos em 19/06/2012, verifico que o INSS procedeu ao pagamento da parcela referente

ao mês 06/2011, entretanto, não efetuou a quitação dos demais meses pleiteados.

Assim, oficie-se o INSS, com urgência, para que pague ao autor as parcelas mensais de 07/2004 e 05/2011 da

aposentadoria por tempo de contribuição NB 1569737930, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das
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sanções cabíveis.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013284-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301207174 - PAULO BISPO

DE OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora ajuizara anteriormente ação idêntica (nº. 00398336620104036301- 13ª Vara do

JEF), tal fato constitui óbice ao prosseguimento da presente execução.

Na realidade, este processo sequer deveria ter sido processado, porém, apesar de não verificada a litispendência no

momento oportuno, nada impede a extinção da presente execução, seja para evitar o enriquecimento sem causa,

seja pela falta de interesse processual no seu prosseguimento.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo

Civil, que aplico subsidiariamente. Intimem-se as partes, após, dê-se baixa dos autos.

Diante da presente decisão, restou prejudicada a análise dos embargos de declaração.

Int.

 

0042823-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301214140 - HELENA

LOUTFI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Observadas as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Cite-se. 

 

0022570-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301209832 - MARINA SUEKO

ONISHI RAINHO (SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022614-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301209827 - MARINA DA

SILVA CLAUDIO (SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035739-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212316 - JOSE ARAUJO

DE MELO (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o término do vínculo com a Empresa de Ônibus São Bento Ltda. encontra-se com a

observação “anotações gerais”, porém sem que haja nos autos a justificativa correspondente, concedo à parte

autora o prazo de 20 (vinte) dias para que esclareça, devendo também trazer em Juízo as CTPS em seus originais,

sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de agosto de 2012, às 15:00 horas,

ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0009413-78.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301210626 - ANA CRISTINA

ALVES DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

A vista das informações dos Correios sobre o cumprimento da condenação, intime-se ou autor para manifestação

no prazo de 10 (dez) dias. Em nada impugnado, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050123-09.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211044 - SUELI ALMEIDA

SOUZA (SP166621 - SERGIO TIAGO, SP175843 - JEAN DA SILVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de
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auxílio doença à autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência.

 

0051796-42.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212331 - INACIO ALVES

PALMEIRA (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, oficie-se o INSS, com urgência, para que pague aos pensionistas ora habilitados (APARECIDA DE

FÁTIMA CABRINI PALMEIRA e FELIPE CABRINI ALVES PALMEIRA - NB 21/152.845.334-1), as parcelas

mensais de 08/2009 e 09/2009 do auxílio-doença NB 505.431.747-0, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob

pena das sanções cabíveis.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o laudo médico pericial acostado aos autos.  

 

Decorrido o prazo, conclusos.  

 

Intimem-se. 

 

0012959-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212643 - MICHEL

GOMES DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051227-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212338 - KATIA

DOMINGOS DA SILVA (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010460-19.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212569 - ROSANGELA

MARIA PINHEIRO GARIANI (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013655-12.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212880 - MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS BARBOSA (SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009863-50.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212547 - JOAO

GALDINO DA SILVA (SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014623-42.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212938 - VANDUBERG

ALVES DO NASCIMENTO (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019663-05.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211988 - ARTURACI

SANTANA COSTA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, indefiro a tutela.

Remetam-se os autos ao setor de perícias para as providências cabíveis.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0022697-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211985 - RITA SOARES

PEREIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0018287-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213264 - CLAUDIO

ROBERTO VIANA (SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 25/07/2012, às 12h30, especialidade CLÍNICA GERAL, perito Dr. ELCIO
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RODRIGUES DA SILVA, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

0002152-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213887 - JOSE

NOBREGA DE AVEIRO (SP187896 - NEYMAR BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, cumprida a obrigação de fazer nos termos do julgado, reputo entregue a prestação jurisdicional e

determino o arquivo do feito.

 

Ressalto ser incabível nos presentes autos qualquer discussão acerca da manutenção da incapacidade laborativa

após os novos exames periciais realizados junto ao INSS, a qual poderá ser deduzida em ação própria.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050013-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213822 - JOSEFA DIAS

(SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO, SP261199 - VIVIANE FERREIRA) X RICARDO MANOEL

LAURA ROSA MANOEL (SP221387 - HERMES PEREIRA JUNIOR) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não assiste razão à parte autora, consoante pesquisa sistema PLENUS/ INSS anexada aos autos houve

cumprimento integral da sentença homologatória.

Assim, dou por entregue a prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015802-11.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301209853 - DINA

YOSHIMOTO FUKUDA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que visa a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor. Entende ter direito a

desaposentação e concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição. Requer tutela. DECIDO. Não há

verossimilhança na tese defendida pelo autor, pois há forte tendência jurisprudencial e doutrinária, no sentido de

exigir a devolução dos valores já recebidos a título de aposentadoria, como requisito para a desaposentação.

Pelo exposto, indefiro a tutela.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para informar a este Juízo se renuncia ao valor excedente a 60

salários mínimos no ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC, ou seja, atrasados mais 12 vincendas.

Int.

 

0017777-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211148 - MARTA

PEREIRA DE SOUZA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Ao setor Atendimento para atualização dos dados no cadastro da parte.

Após, ao setor de Perícias para agendamento.

Int.

 

0014101-54.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213858 - CLEANDRO

PAULO MARCOLINO (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR
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ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitero os termos da determinação anterior.

Oficie-se a Autarquia Previdenciária Federal para que bloqueie eventual previsão de pagamento relativo a

prestações vencidas nos termos da ação civil pública apontada, haja vista, que tais valores deverão ser pagos

através de requisição de pagamento, nestes autos.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à contadoria judicial para que elaborem parecer nos termos da condenação

contida no julgado.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0035728-85.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301210947 - PAULO GROSSI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

VISTOS EM CONCLUSÃO (ofício de Mandado de Segurança)

Paulo Grossi ajuizou a presente ação solicitando a condenação das rés no pagamento de expurgos inflacionários

de conta poupança.

O pedido foi julgado improcedente.

Houve expedição de Mandado de intimação dos dois réus (Banco Central e Caixa Econômica Federal).

A parte autora foi dada por intimada mediante edital.

Decorrido o prazo fixado no edital, certificou-se o trânsito em julgado após o despacho de recusa de recebimento

do recurso inominado.

O autor impetrou Mandado de Segurança solicitando o afastamento da decisão que deixou de receber o recurso

inominado, prolatada por este Juízo em 16.12.11.

DECIDO.

Diante do relatado e após o exame mais detalhado, passo ao juízo de retratação ante a constatação de erro material

e equívoco na emissão do despacho de n. 6301478392/2011.

O artigo 8º da Lei nº 10.259/01 estabelece que:

 

Artigo 8o As partes serão intimadas da sentença, quando não proferida esta na audiência em que estiver presente

seu representante, por ARMP (aviso de recebimento em mão própria).

No caso dos autos, a parte autora não foi intimada da sentença na forma estabelecida em lei.

Isso porque houve a imediata expedição de Mandado de Intimação da sentença, via edital, antes do esgotamento

de intimação pelo meio legalmente expresso.

É notório que a expedição de qualquer Mandado, via edital, só é possível após o esgotamento ou tentativa de

cumprimento pelas vias ordinárias legalmente previstas, sendo o edital subsidiário e último recurso no caso de não

ter sido a parte autora localizada no endereço por ela fornecimento nos termos do art. 18, § 2º da Lei n. 9.099/95.

Dessa maneira, a certidão de trânsito em julgado do dia 20.08.07 foi anexada de forma equivocada, assim como o

despacho que nela se baseou.

Dito isso, determino o cancelamento da certidão de trânsito em julgado anexada aos autos em 20.08.07 e do

despacho de n. 6301478392/2011, para prosseguimento do recurso e, também, para informação perante o juízo

relator do Mandado de Segurança 0017561-31.2012.4.03.9301.

P.R.I.

 

0021777-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301206569 - MARIA DE

LOURDES ALVES MARINHEIRO (SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, não restou provado, em análse perfunctória, que a parte autora cumpriu a carência necessária

para a obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int.

 

0061890-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211227 - NEUZA DA

CRUZ SILVA (SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Noticia a patrona da causa que os valores relativos aos pagamentos mensais não foram realizados aos habilitados

nestes autos, representados por Sr. José Fernando Raimundo de Souza.

Com efeito, em que pese o regular processamento de habilitação nestes autos, tal procedimento é pertinente

apenas ao pagamento das prestações vencidas, posto que, o pagamento de prestações vincendas é feito na via

administrativa e, portanto, questões correlatas ao seu levantamento ou sucessão deverão ser deduzidas em sede

própria.

Assim, dou por entregue a prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
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arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016718-79.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211839 - BENEDITO

APARECIDO MARQUES (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Sendo o presente processo dependente do processo nº 16716-12.2011.403.6301, distribuído à 5º vara gabinete

deste Juizado, bem como que no processo principal já houve sentença de mérito englobando, inclusive, o pedido

desta ação, encaminhem-se os presentes autos ao distribuidor para que redistribua os presentes à 5ª Vara-gabinete.

 

0053422-91.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212978 - ALESSANDRO

VIEIRA DE MELO (SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indique a parte autora em qual unidade do SUSrealiza tratamento médico, no prazo de 10 (dez) dias, conforme

informado pelo documento anexado aos autos em 27/03/2012.

Int.

 

0051838-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211110 - JOSE CARLOS

ANTONIO RODRIGUES (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 19.06.2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 15 dias, sob pena

das medidas legais.

Oficie-se. Publique-se.

 

0020820-13.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212728 - ZILDA DOS

SANTOS BRITO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES

CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se o julgamento oportuno.

Intimem-se.

 

0044643-55.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212656 - MARILIA

APARECIDA MARCIANO DE OLIVEIRA (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante a ausência de resposta aos vários requerimentos da CEF, expeça-se oficio ao Banco Santander S/A, sito na

av. Interlagos, 3501 - Bl. 10 - 1º andar - Setor F - Interlagos - São Paulo - SP - CEP 04661-904 para enviar à CEF

os extratos das contas vinculadas do autor Lazaro de Oliveira, no prazo de quinze (15) dias.

O ofício deverá ser cumprido por oficial de justiça e instruído com cópias de fls. 18 a 33 da petição inicial (CTPS)

e fl. 02 da petição juntada em 29/03/2012 (ofício da CEF).

O banco deverá enviar os extratos diretamente à CEF - Gerência de Filial Fundo de Garantia - São Paulo - SP -

rua São Joaquim, 69 - 8º andar - São Paulo - SP - CEP 01508-001.

Com o recebimento dos extratos, a CEF deverá cumprir a obrigação no prazo de quinze (15) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054084-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212794 - UMBELINA

MARIA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP264193 -

GISELE VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO)

Posto isso, defiro a antecipação de tutela para determinar a exclusão do nome da Autora, Umbelina Maria

Ferreira, junto aos cadastros dos órgãos de proteção e restrição ao crédito, no que se refere à indicada dívida

constante da discussão judicial, registrada junto a SERASA, ao SPC e ao SINAD, como vencida em 25/09/11, no

valor de R$ 283,30 (duzentos e oitenta e três reais e trinta centavos), referente ao "contrato 4007700052758398".

Diante de tal ordem de exclusão, deverá a Ré, Caixa Econômica Federal, proceder à análise de qualquer concessão

de crédito ou elevação de limite de compras em cartão de crédito, sem o óbice daquelas inscrições.

Intime-se.

Oficie-se à Agência da CEF n. 2527 - PAB / Execuções Fiscais.
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Cumpra-se.

 

0022119-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301206883 - JOSE DA SILVA

SANTOS (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para revisão de benefício de aposentadoria, mediante o

reconhecimento de tempo especial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema.

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do

valor do benefício, invertendo-se a ordem do trâmite processual.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0051224-18.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211732 - FRANCISCO

LAURINDO CAMPOS (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Francisco Laurindo Campos solicita seja averbado período rural e todos os períodos urbanos comuns por ele

laborados, e constantes em CTPS apresentada, para concessão de aposentadoria.

O autor não especifica a prova testemunhal quanto ao período rural, de maneira que, caso a testemunhas a serem

ouvidas residam em outro Estado e haja necessidade de expedição de Carta Precatória, deverá fornecer o rol de

qualificação das testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.

No mesmo prazo, deverá:

1) especificar os períodos urbanos efetivamente controversos;

2) informar, por escrito, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no

art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido

referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na

ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

Com o decurso do prazo, voltem os autos conclusos para deliberação (pasta raiz da 1ª Vara).

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil para deliberação.

Int. Cumpra-se.

 

0250216-95.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213189 - ARMITA

GASTAO DA SILVA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES, SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA, SP162329 - PAULO LEBRE, SP160416 -

RICARDO RICARDES)

Considerando que a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP e o Departamento Estadual

de Trânsito de São Paulo-DETRAN são órgãos que mantém banco de dados de acesso público, bem como que

compete ao credor as diligências necessárias para demonstrar a existência de bens do devedor, indefiro a

expedição de ofícios às mencionadas entidades.

 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº. 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

Providências do Juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou

recusa manifesta do órgão público ou instituição em fornecê-lo.

 

Considerando que o valor bloqueado é muito pequeno (R$ 1,64), indefiro, por ora, o pedido de liberação em favor

da CEF.

 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     211/1450



 

Intimem-se.

 

0224260-14.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213245 - MOACIR

SILVANO DE ALMEIDA (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Defiro o requerimento de habilitação formulado pela Sra. Leonor Cabez de Almeida, cônjuge do falecido autor e

beneficiária de pensão por morte. Providencie a secretaria as anotações necessárias.

Após, oficie-se a CEF para que desbloqueie em favor da habilitada o numerário depositado.

Com a informação do levantamento, DOU POR ENCERRADA a prestação jurisdicional, devendo o feito ser

remetido ao arquivo virtual.

Int. Cumpra-se.

 

0051627-84.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211763 - JUSCELINO

GOMES DA SILVA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Juscelino Gomes da Silva solicita que todos os períodos por ele laborados sejam considerados insalubres para

concessão de APOSENTADORIA ESPECIAIS.

O autor não apresentou cópias integrais do processo administrativo.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo contendo a contagem de

indeferimento do INSS.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Int.

 

0022698-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211984 - VILMA BALBI

DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Apresente a parte autora cópias da CTPS (integral) ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias.

 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada para 19/07/2012 às 11h no 4º andar deste

Juizado Especial Federal de São Paulo.

Intime-se.

 

0006157-59.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301210598 - DOUGLAS

LOPES SILVA (SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Trata-se de ação na qual a parte autora visa a concessão de benefício auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

 

Realizada a perícia médica, o Perito constatou tratar-se a autora de pessoadiabética há aproximadamente dez anos,

com diagnóstico de retinopatia diabética, arteriopatia periférica, anemia e hiperparatireoidismo, comprometimento
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vascular e, ainda, insfuficiência renal crônica, pelo que vem realizando sessões de hemodiálise três vezes por

semana há um ano e meio. A conclusão do laudo pericial indica que a parte autora está incapaz de forma total e

temporária desde maio de 2010.

 

Ao que se colhe das pesquisas no CNIS, a parte autora, após perder a qualidade de segurada,retornou ao RGPS em

abril de 2010.

 

Destarte, faz-se necessário o retorno dos autos ao Perito Judicial para que esclareça se a parte autora, considerando

o curso e evolução normal das doenças diagnosticadas, retornou ao sistema já incapaz.

 

Assim, determino o retorno dos autos ao Perito Judicial para prestar os esclarecimentos indicados no prazo de dez

(10) dias.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0049450-16.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301206024 - EDMAR ALVES

RIBEIRO (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade ortopédica, a ser realizada no

dia 31/07/2012, às 10:00 horas, com o Dr(a). Leomar Severiano Moraes Arroyo, na sede deste Juizado Especial

Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitado para o

exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitada.

 

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão de prova.

 

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia

designada.

 

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo.

Aguarde-se para posterior análise da tutela antecipada.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da baixa dos autos tendo em vista a anulação de sentença. 

 Prazo:10 dias. Após, tornem conclusos. 

 Incluam-se os autos na agenda de controle de interno, uma vez que para julgamento do feito é necessária a

elaboração de parecer Contábil. 

 Intimem-se. 

 

0056328-25.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211974 - IDARIO

MESQUITA LEAO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053867-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211975 - MANOEL

RODRIGUES ALCASIS (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015913-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212347 - JOSE ROBERTO

SERAPHIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

PETIÇÃO DO DIA 24.05.2012 - CONFIRMANDO O NÚMERO DE BENEFÍCIO LANÇADO EM

CADASTRAMENTO VIRTUAL, CONCEDO PRAZO DE30 (TRINTA) DIAS PARA QUE A ADVOGADA

APRESENTE A PROCURAÇÃO MENCIONADA NA PETIÇÃO E, AINDA, CÓPIAS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO CONTENDO A REVISÃO EFETUADA EM MAIO DE 2009, SOB PENA DE

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INT. COM O DECURSO, VOLTEM CONCLUSOS COM REMESSA À RAIZ

DA 1ª VARA. CUMPRA-SE.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro a tutela.  

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para informar a este Juízo se renuncia ao valor excedente

a 60 salários mínimos no ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC, ou seja, atrasados mais 12

vincendas. 

Int. 

 

0022188-57.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301209846 - EDEVAL

SANTOS OLIVEIRA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022610-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301209830 - ISAAC CABRAL

DE FRANCA (SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0300201-33.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213458 - TERESA SAZ

YAGUE DE HEREDIA (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) ANGEL HEREDIA CABREJAS -

ESPOLIO (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA (SP197536 -

ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA, SP195002 - ELCE SANTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência ao exequente sobre o cumprimento da sentença aos 04/06/2012, em 05 (cinco) dias, inclusive, com

disponibilização de complemento positivo.

Após, nada comprovadamente requerido, DOU POR ENCERRADA a prestação jurisdicional, remetendo-se ao

arquivo virtual.

Int. Cumpra-se.

 

0054224-26.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301214527 - ADRIANO DA

SILVA CASTRO NETO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida.

 

Com vistas à instrução do feito, providencie o autor a juntada aos autos de cópia integral e legível do processo

administrativo referente ao seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/1467706164 com

DIB em 26.02.2008, contendo todas as contagens de tempo de serviço/contribuição feitas pelo INSS, salários de

contribuição, formulários e laudos técnicos, bem como cópia integral da CTPS e guias de recolhimento, no prazo

de 15 (quinze) dias, tendo em vista a proximidade da data de audiência de instrução e julgamento.

 

Ressalto que o autor está devidamente representado por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros

da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº.

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Providências

do Juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta

do órgão público ou instituição em fornecê-lo.

 

Ressalto que todos os documentos originais que instruem os processos virtuais dos JEF's, devem ser trazidos em

audiência para eventual confrontação no caso de dúvida na digitalização, inclusive, CTP e carnês de recolhimento.

 

Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento agendada para 20/08/2012 às 13 horas.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

 

Considerando-se que o objeto da presente demanda está contido no da Ação Civil Pública nº 0004911-
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28.2011.4.03.6183, determino a suspensão deste feito até a satisfação do direito da parte autora por força do

quanto decidido naqueles autos. 

 

Com a demonstração da plena satisfação do direito aqui discutido, venham os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

Oficie-se ao INSS. 

 

0003997-61.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212481 - JOAO

FRANCISCO ESTEVES (SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005337-40.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212507 - NORIVAL

AGUIAR (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021737-32.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301200949 - GEANE MARIA

SOARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se, na forma da lei. Int.

 

0021781-51.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301206895 - ALEXANDRE

MOURA (SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação indenizatória por danos morais. Requer a antecipação da tutela no sentido de que seja retirado o

nome da parte autora dos cadastros dos inadimplentes do SCPC, ante cobranças do cartão de crédito nº

5187.6712.2619.7855.

DECIDO.

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber,

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida

pleiteada. De fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vindada

contestação. Pois, há a necessidade de produção de provas em audiência. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.

Ademais, sequer foi juntado aos autos comprovante do cadastro do SCPC objeto da presente antecipação da tutela.

Int.

 

0006284-36.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213833 - ANTONIO

CARLOS PORFIRO DA SILVA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em ofício a Autarquia Previdenciária noticia cumprimento de obrigação de fazer, porém deixa de apresentar os

cálculos relativos ao valor de atrasados.

Tendo em vista o caráter alimentar do feito, bem como, com o objetivo de evitar maiores danos à parte autora,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apresente parecer relativa à condenação contida no julgado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0022223-17.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211163 - DANIEL

SERGIO DE ALVARENGA (SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Designo exame médico pericial aos cuidados da Dra. Nacy Segalla Rosa Chammas, a se realizar no dia

23/07/2012, às 11h, neste Juizado, ao qual a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos

médicos que possuir.
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A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

0054258-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213717 - MARIA DAS

GRACAS DE LUNA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) BRUNO DA SILVA LUNA (SP254710 - IVETE

QUEIROZ DIDI) BRUNA DA SILVA LUNA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que esclareça quanto à anotação em CTPS a fl. 09 da

petição anexada em 10/04/2012, devendo trazer aos autos eventuais documentos que comprovem o vínculo, com

nome da empresa, início e fim do contrato etc, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Int.

 

0022228-39.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211239 - ITAMAR

MOURA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo exame médico pericial aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, a se realizar no dia 19/07/2012, às

8h, em seu consultório localizado na Alameda Santos, nº 212, nesta Capital, ao qual a parte autora deverá

comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se. Cite-se.

 

0000048-29.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212570 - FABIANA

PEREIRA DA SILVA (SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0020982-08.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211730 - PEDRO

MARTINS (SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos. Requer a parte autora a requisição de documentos junto a empresa onde laborou Esteves e Cia Ltda.

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, CPC), inexistindo qualquer

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente

onerosa por meios próprios.

Posto isso, indefiro por ora os pedidos de intimação da empresa para apresentação dos documentos.

Concedo o prazo de 30 dias, para que a parte autora junte referidos documentos para a comprovação do período

especial laborado.

Cumprida a determinação acima, cite-se a Ré.

Intime-se.

 

0046633-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212752 - MARIA

APARECIDA DA SILVA FLORENTINO (SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo anexa aos autos.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0016848-50.2003.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301214273 - NEUSA

APARECIDA DEL POENTE (SP085378 - TERESA CRISTINA ZIMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexo PETNEUSA.PDF: Dirija-se a patrona da parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o

montante depositado a título de honorários sucumbenciais, sem necessidade de expedição de alvará judicial.

No tocante ao valor principal destinado à autora, determino o cancelamento da requisição e consequente

devolução dos valores ao Erário.Oficie-se.

Após, com a informação de pagamento dos honorários sucumbenciais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022409-40.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211358 - MARIA DE

FATIMA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Int.

 

0044634-93.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212523 - BENEDITO

ASSIS DE MELO (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados em 03/05/2012, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que comprove, no

prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento da obrigação contida no julgado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0037527-27.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212637 - MANOEL

CICERO CAVALCANTE (SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS EM CONCLUSÃO (petição para habilitação de curadora de autor incapaz)

Considerando a constatação de incapacidade civil em laudo de processo anterior e ordenada a regularização da

representação do autor, foram anexados os documentos, em petiç para habilitação de MARIA DO CARMO DE

ARAÚJO, qualificação constante da documentação pessoal de fls. 03/05 da petição.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria do Carmo de Araújo, na qualidade de curadora, nos

termos da Certidão de Interdição Provisória (válida por uma ano).

Determino à remessa destes autos ao setor de Atendimento II para que se proceda ao cadastramento da curadora

ora nomeada pelo juízo estadual.

No decorrer do feito, se for o caso, deverá ser apresentada a atualização da Certidão de Interdição anexada.

O feito deverá prosseguir nos demais termos de maneira que, anexado o laudo pericial nos termos do item 02 da

decisão do dia 15.05.12, as partes deverão ser intimadas para manifestação no prazo de cinco dias.
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A seguir: ao controle interno de acompanhamento.

Intime-se parte autora, INSS e MPF. Cumpra-se.

 

0026243-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211324 - MARCIA

COELHO DOS SANTOS ARAUJO (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO

DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Vistos,

 

Determino o cancelamento do termo 6301208948/2012.

 

0016281-04.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211993 - DANIEL

GONZALES JERONYMO (SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito combinada com indenizatória por danos morais. Requer a

antecipação da tutela no sentido de que seja retirado o nome da parte autora dos cadastros dos inadimplentes do

SERASA.

DECIDO.

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber,

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida

pleiteada. De fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vindada

contestação. Ademais, há a necessidade de produção de provas em audiência, especialmente a oitiva da parte

autora para que preste esclarecimentos sobre os fatos. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

 

0018747-68.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211991 - JAIME ALVES

MARTINS (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em tutela antecipada.

 

Postula o autor, JAIME ALVES MARTINS, a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do

benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de sua companheira FLAVIA ROGERIA ANTUNES,

ocorrido em 19.05.2009.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

 

O requerimento administrativo foi formulado em 19.09.2009, tendo sido indeferido por motivo de falta de

qualidade de dependente e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de

presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

No caso de que ora se cuida, não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, numa análise

sumária e provisória, sendo imprescindível que se estabeleça o contraditório e se oportunize ampla produção de

provas para verificação da alegada união estável entre o autor e FLAVIA ROGERIA ANTUNES, sua

dependência econômica em relação a ela e verificação da qualidade de segurada da falecida.

 

Posto isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida.

 

Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento agendada para 13/06/2013 às 15 horas

 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0037256-23.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211168 - LEODENIZ

MARQUES (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Em prosseguimento, tendo em vista o v. acórdão proferido, cite-se a CEF para que apresente contestação, no prazo

de 30 dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0049815-70.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211798 - ROBERTO

GOMES (SP181554 - MARIA NEIDE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Roberto Gomes ajuizou a presente ação de danos morais contra a CEF por negativação de seu nome ocasionado

por negócio espúrio encetado em seu nome perante a Caixa Econômica na cidade de Marília, gerando uma

pendência no valor de R$ 4.806,48.

O autor alega que nunca visitou referida cidade e que não possui conta ou qualquer outro negócio na agência onde

o negócio teria sido realizado em seu nome.

Foi concedida liminar.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

A CEF deverá apresentar, sob pena de preclusão, cópias da ficha de abertura e dos documentos apresentados para

a realização do negócio questionado (contrato assinado, documentação , etc) bem como cópias do respectivo

procedimento administrativo de auditoria realizado.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Int.

 

0029659-61.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301204957 - JURACI

MEDEIROS (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade ortopédica, a ser realizada no

dia 18/07/2012, às 11:30 horas, com o Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na sede deste Juizado Especial Federal, Av.

Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitado para o exercício de suas

funções ou se esteve em algum período incapacitada.

 

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão de prova.

 

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia

designada.

 

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo.

Int.

 

0006223-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212724 - SONIA MARIA

PAVANI BEBER (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0002770-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213177 - JOANA DARC

BARRETO DA COSTA (SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora requer o restabelecimento do benefício NB 547.169.209-4 de auxílio-doença acidentário.

Determino que a parte autora apresente cópia do processo administrativo com o nº da CAT que ensejou a

concessão do benefício, no prazo de 10 (dez) dias.
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Por fim, providencie a serventia a juntada da petição de protocolo nº 6301187625.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014366-17.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211995 - LAERCIO LOPES

VIEIRA (SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial, após tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de

tutela.

 

Int.

 

0053128-39.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301210974 - JOAQUIM JOSE

DE ARAUJO (ESPÓLIO) (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao INSS na pessoa de seu chefe, para que cumpra a sentença proferida, no prazo de 2 dias, sob pena de

aplicação das medidas legais cabíveis.

Int.

 

0022208-48.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211364 - JOAO BATISTA

PINTO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0020533-50.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211789 - MARIA GORETTI

DO ROSARIO RODRIGUES DA SILVA (SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação que visa a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor. Entende ter direito a

desaposentação e concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição. Requer tutela. DECIDO. Não há

verossimilhança na tese defendida pelo autor, pois há forte tendência jurisprudencial e doutrinária, no sentido de

exigir a devolução dos valores já recebidos a título de aposentadoria, como requisito para a desaposentação.

Indefiro a tutela. Int

 

0056983-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301213970 - ELAINE DA

SILVA PEREIRA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X RAFAEL PEREIRA DA SILVA

STEPHANIE RIBEIRO PEREIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nada a decidir, consoante pesquisa sistema PLENUS/ INSS anexada aos autos houve cumprimento integral da

obrigação contida no julgado.

Assim, dou por entregue a prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003739-51.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211288 - VALMIR

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se.

 

0045837-22.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212784 - EDNA SOARES

DE CAMPOS (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS EM PAUTA

Trata-se de ação proposta por EDNA SOARES DE CAMPOS (nasc. 13.12.59, fls. 08 pdf.inicial) em face do

INSS, por meio da qual requer a consideração, como especial pelo exercício da atividade insalubre de 01.11.90 a
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22.10.04 (HOSPITAL E MATERNIDADE DE VILA CARRÃO) para concessão de aposentadoria por tempo de

serviço desde 05.08.09 (DER) quando contava com 49 anos de idade.

Foi indeferida a oitiva das testemunhas.

Citado o réu apresentou contestação alegando, em preliminar, a incompetência do Juizado por complexidade da

matéria e pelo valor da causa. No mérito, afirmou a ocorrência de prescrição e requereu a improcedência do

pedido.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

A preliminar de complexidade é aferida pelo valor da causa, consoante Enunciado 25 das Turmas Recursais do

Juizado Especial Federal de São Paulo:

“A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada unicamente pelo valor da causa e não pela

complexidade da matéria (art. 3° da Lei n° 10.259/2001).”

Outrossim, não há necessidade de diligências extraordinárias que não possam ser realizadas neste Juizado, ainda

mais considerando que a presente causa pode ser julgada apenas com análise da documentação.

Afasto a preliminar de incompetência alegada pelo INSS, pois não ficou demonstrado que o valor da causa

ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo.

No mais, o processo ainda não está pronto para ser julgado.

Para prova do período especial de 01.11.90 a 22.10.04 (HOSPITAL E MATERNIDADE DE VILA CARRÃO), a

autora apresentou os seguintes documentos (fls. Pdf.inicial):

1) Registro em CTPS a fls. 27, onde consta a função da autora como “atendente de enfermagem”, com alteração

da função (promoção), em 14.04.98 (fls. 32) para “auxiliar de enfermagem”;

2) PPP de fls. 40/41, onde consta a descrição de informação de exposição habitual e permanente a agentes

biológicos, mas sem a assinatura e atestado de profissional técnico responsável pela constatação e medições de

níveis de exposição (técnico ou engenheiro do trabalho).

 

Para que não haja cerceamento do direito de prova, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a autora apresente o

Perfil Profissiográfico completo, contendo todas as especificações das funções exercidas pela autora, bem como a

menção ao laudo pericial de origem, responsável técnico pelas medições e o documento comprobatório da

idoneidade do signatário dos formulários, laudos e PPPs, acompanhados da declaração ratificadora da empresa,

SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA.

A autora deverá, também, apresentar a cópia do processo administrativo segundo informado na petição do dia

05.06.12.

Sem prejuízo, designo data para análise deste feito para 10.08.12, ÀS 15:00 horas, dispensada a autora de

comparecimento, visto que o processo será analisado internamente com anexação dos cálculos atualizados.

Int.

 

0010653-34.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301212001 - MARIA BENILDE

DOS SANTOS SIDRIN (SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO

Cuida-se de ação visando aliberação de valores de seguro-desemprego, referente ao encerramento do vínculo com

a empresa Casa do Norte R. H. Santos LTDA., ocorrido em 31/07/2011.

DECIDO.

Entendo que a tutela, no presente caso, caracteriza-se como irreversível. Ademais, entendo necessário ouvir a

parte contrária. Indefiro o pedido que será reapreciado na data da audiência de instrução e julgamento. Int.

 

0039099-81.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211135 - VALTER JOSE

DA SILVA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição despachada com pedido de cumprimento de decisão: reitere-se o ofício expedido ao INSS, para

cumprimento em 10 dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial.

Cumpra-se e Intimem-se.Oficie-se com urgência.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0002895-04.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301212541 -

MONICA CARLI DE SOUZA (SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o requerimento efetuado pela parte autora na petição de 01/06/2012, redesigno a audiência de
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instrução e julgamento para o dia 11/01/2013 às 16:00 horas.

À Secretaria para alteração do nome da parte autora ,conforme requerido na referida petição.

Int.

 

0012317-71.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301209690 -

FRANCISCO ROSA FERNANDES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O processo não está em termos para julgamento.

 

Com efeito, de acordo com o parecer da Contadoria judicial, a cópia do processo administrativo constante dos

autos não contem a contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS por ocasião da concessão do benefício.

 

Diante disso, expeça-se mandado de busca e apreensão de cópia completa do NB 142.000.468-6, contendo

notadamente a contagem de tempo elaborada por ocasião da concessão do benefício à parte autora, com DIB em

09/06/2008.

 

A seu turno, a parte autora deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os carnês de recolhimento de

contribuição efetuadas.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes. Cumpra-se.

 

0002037-07.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301212676 -

ANTONIO INOCENCIO VALIN (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo não está em termos para julgamento.

Concedo a dilação de prazo requerida pela parte autora -60 (sessenta) dias.

Com a juntada da documentação, aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes.

Int.

 

0026537-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301208938 -

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora ajuizou a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual requer a liberação

de valores correspondentes aos depósitos efetuados na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS).

 

DECIDO.

 

O feito não se encontra em termos para sentença.

 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação, no setor de atendimento deste Juizado

Especial Federal, da CTPS nº 0080705-00440 que é o documento indicado nos extratos anexados ao feito. O

documento deverá ficar depositado neste Juizado para análise no momento da prolação de sentença.

 

Oficie-se ao Ministério do Trabalho para que sejam encaminhados ao juízo os dados do titular da inscrição do PIS

nº 07203318-000000, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de adoção das providências legais cabíiveis.

 

Intime-se a CEF para que sejam encaminhados ao juízo os dados do titular da inscrição do PIS nº 07203318-

000000, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de adoção das providências legais cabíiveis.

 

 Intime-se.

 

0054017-27.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301189867 -

GUILHERMINA COSTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Informe à Secretaria quanto ao cumprimento da Carta Precatória, tornando conclusos.

Int.

 

0029756-61.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301209688 -

ELIZA MARIA DE ARAUJO RODRIGUES (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O processo não está em termos para julgamento.

 

Com efeito, para o deslinde da causa, oficie-se à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CODÓ e ao GOVERNO

DO ESTADO DO MARANHÃO, para que apresentem certidão de tempo de serviço da autora, ELIZA MARIA

DE ARAUJO RODRIGUES, informando a natureza dos respectivos vínculos (se estatutário ou celetista), bem

como sobre eventual utilização do tempo apurado para a concessão de benefício no regime próprio, no prazo de 30

(trinta) dias.

 

No mesmo prazo, a parte autora deverá prestar esclarecimentos sobre: a) a concomitância de vínculo indicada do

sistema CNIS, entre a empresa LORENZETTI S.A. INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS

(data de início em 20/05/96) e o GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO (última remuneração em 03/1997);

b) a natureza dos vínculos mantidos com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CODÓ e com o GOVERNO DO

ESTADO DO MARANHÃO, se estatutário ou celetista.

 

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e oportuno julgamento.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000381 - SESSÃO DE 05/06/2012

ACÓRDÃO-6

0003655-38.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198507 - ROGERIO MACHADO RAMOS

(SP185627 - EDUARDO HENRIQUE VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III EMENTA

PREVIDENCIÁRIO.CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

DEFINITIVA PARA QUALQUER ATIVIDADE - REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE

AUTORA - PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento)

0064926-02.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198817 - JOVINO GOMES DOS SANTOS

(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. IRSM. 

1. Devida a No caso dos autos, pela data de início do benefício da parte autora, foi incluído o salário-de-

contribuição para o mês de fevereiro de 1994. Logo, incide as disposições do art. 21 da Lei n° 8.880/1994, que

determina a correção de 39,67% sobre o salário-de-contribuição de fevereiro/1994.  
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2. Recurso de Sentença provido julgar procedente a ação.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora para julgar procedente a ação, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André

Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO: Para condenar a CEF ao pagamento dos valores devidos pela não

aplicação dos juros progressivos em conta vinculada ao FGTS, somente quanto às parcelas não alcançadas pela

prescrição trintenária e sobre esses, calcular os expurgos inflacionários conforme os índices do IPC-IBGE de

42,72% (janeiro de 1989/Plano Verão) e 44,80% (abril de 1990/Plano Collor I).

VI - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, os Exmos. Juízes Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr.

Fernando Marcelo Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0038901-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198818 - LINEU IJANO

GONCALVES (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0036771-52.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198819 - JOSE JOAQUIM

FERREIRA NETO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0006172-69.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198050 - ROSANA DOS

SANTOS TAVARES (SP162987 - DAMIÃO MÁRCIO PEDRO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA

PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA RESTABELECIDO E

CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NA DATA DO LAUDO PERICIAL.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is)

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EMENTA

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CEF APRESENTA DOCUMENTOS

COMPROVANDO ADESÃO AO ACORDO DA LEI 110/2001. REFORMADA A SENTENÇA JULGANDO

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA

PARTE AUTORA.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr

André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0009072-61.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198879 - HORÁCIO

BARBOSA DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP293817 - GISELE VICENTE, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
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NAKAMOTO)  

0007567-20.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198880 - FERNANDO

CORREIA DE MEDEIROS (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0007319-67.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198873 - LUIZ DE LOURDES

VIEIRA (SP255270 - THAIS LOPES CASADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

EMENTA

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CEF APRESENTA DOCUMENTOS

COMPROVANDO ADESÃO AO ACORDO DA LEI 110/2001. REFORMADA A SENTENÇA JULGANDO

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PROVIDO O RECURSO DA PARTE RÉ.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr André

Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0003652-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198613 - RUTH VANDERLEI

DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO

E PROVIDO. DIB FIXADA A PARTIR DA CESSAÇÃO ANTERIOR DO BENEFÍCIO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0004639-02.2006.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201593 - ANTONIO ZAVAREZZI (SP022523 -

MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005460-21.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201598 - ANTONIO ZANAKI (SP158011 -

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0014380-47.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198400 - ANGELA MARIA DE ABREU FERREIRA

(SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0007068-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198422 - SEBASTIAO

APARECIDO RIBEIRO (SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA

O TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO FAVORÁVEL. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO DEMONSTRA

RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA' SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a
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incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo médico

conclusivo quanto à incapacidade total para o trabalho. 4. Laudo sócio-econômico demonstra a inexistência de

hipossuficiência econômica do grupo familiar. 5. Ausência de elementos contrários. 6. Recurso do INSS provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0063694-23.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201815 - ALBERTINO MANOEL DA SILVA

(SP038236 - VALDEMIR GALVAO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA 

IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA

PROVIDO PARA RECONHECER O DIREITO À RESTITUIÇÃO RESPEITADA A PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU REFORMADA

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0011430-53.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198804 - WALLACE

DOUGLAS DA SILVA SANTOS (SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO

E PROVIDO. DIB FIXADA A PARTIR DA DATA DO LAUDO SOCIOECONÔMICO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2.ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak,

Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0015911-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197432 - JOSE COSTA

GUNDIM (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008139-98.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197433 - ELITON DOS SANTOS MELO (SP283045

- GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000706-09.2010.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197435 - ALEXANDRE AIRES GONCALVES

(SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000309-47.2010.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197436 - AVELINA ALEXANDRINA ALVES

(SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000304-25.2010.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197437 - FABIO CESAR LINS (SP283045 -

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001087-17.2010.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197434 - DENISE FERREIRA DE OLIVEIRA

(SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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FIM.

0005007-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301203457 - TAYMIR FAZANI

(SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE, SP293179 - ROSANA NALDI

FALKENSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - EXTENSÃO DO ACRÉSCIMO DE 25% PREVISTO

NO ARTIGO 45 DA LEI 8.213/91 EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE AJUDA DE TERCEIROS DE

FORMA PERMANENTE. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA. APRECIAÇÃO

DO MÉRITO. RECURSO IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencido o Excelentíssimo Juiz Federal Fernando Marcelo

Mendes que dava provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da

Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

 São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0012336-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198043 - ELMO ARAUJO

DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006116-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198045 - ADEMAR

BRAGHINI (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007262-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198044 - PAULO RUBENS

ROMANO (SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0044993-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198040 - MARCIA SOARES

(SP168820 - CLÁUDIA GODOY) TATIANE SOARES RAMALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026715-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198041 - EDUARDO GEDRA

RUIZ (SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0026568-60.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198042 - ERNANI PRADO

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000406-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198048 - REINALDO LARA

DA SILVA (SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0004408-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198047 - JOSE RODRIGUES

FERNANDES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS

CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO

TETO QUANDO DO ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.
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São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0006287-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198773 - FRANCISCO DE

BIASE (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0049559-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198813 - MARIA AMELIA

NANNI LOYOLA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002195-50.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202177 - MOISES SILVANO

DOS SANTOS (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004504-87.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202175 - DECIO DIOGO

PEREIRA (SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003794-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202176 - LADISLAU

SILVEIRA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003872-93.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202010 - PAULO DRAGONI

(SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0007262-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198779 - JOSE OLIVEIRA

SANTOS (SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. READEQUAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 e 41/03 AOS

BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO

ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO

IMPROCEDENTE. RECURSO DO INSS PROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0004163-61.2006.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201561 - SAKIKO

SUGUIMOTO (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP162766 - PAULA

LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA)  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, Ande Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0002593-97.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198956 - SERGIO FERREIRA

DE PAULA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA

PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA A DATA DO JULGAMENTO DO RECURSO.

IV - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is)

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE 13º

SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CALCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA. PARCIALMENTE PROVIDO. AFASTAMENTO DA

DECADÊNCIA.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva

Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0001794-41.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199477 - MARIA APARECIDA GUEDES (SP103819

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002959-26.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199475 - LUZIA CAMARA BARBOSA (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001314-63.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199479 - WALTER BARBIERI (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001297-27.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199481 - GERALDO FEMINA (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000964-60.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199486 - JOAO SCHIMIDT

NETO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001011-49.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199483 - RUBENS TEODORO (SP103819 -

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001004-57.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199485 - MAGALI APARECIDA BRANDT

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0011023-90.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198510 - ALTEMIRA MARQUES PAIXAO

(SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. NÃO COLHIDA

OITIVA DE TESTEMUNHAS REQUERIDA PELA PARTE AUTORA NECESSÁRIA AO CASO. RECURSO

DA PARTE AUTORA PELA ANULAÇÃO DA SENTENÇA PARA BAIXA DE AUTOS E PRODUÇÃO DE

PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO DE SENTENÇA PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s

Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0042184-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198812 - GUALTER

OLIVEIRA SA (SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO COM

JULGAMENTO EXTRA PETITA - RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA ANULADA COM

DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA NOVO JULGAMENTO.
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IV -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0003511-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198900 - RAMON SOTELO

CARRERA (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO: Para condenar a CEF ao pagamento dos valores devidos pela não

aplicação dos juros progressivos em conta vinculada ao FGTS, somente quanto às parcelas não alcançadas pela

prescrição trintenária e sobre esses, calcular os expurgos inflacionários conforme os índices do IPC-IBGE de

42,72% (janeiro de 1989/Plano Verão) e 44,80% (abril de 1990/Plano Collor I).

VI - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, os Exmos. Juízes Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr.

Fernando Marcelo Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0000132-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197976 - JOSE CARDOSO

(SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE

AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

DO BENEFÍCIO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es)

Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003762-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198737 - FRANCISCO

CESARIO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. DESCONSIDERAÇÃO, NA AFERIÇÃO DA

RENDA PER CAPITA, DO VALOR PERCEBIDO A TÍTULO DE APOSENTADORIA POR IDADE PELA

ESPOSA DO AUTOR, TAMBÉM IDOSA, BEM COMO DO VALOR PERCEBIDO PELO FILHO A TÍTULO

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, SENDO AMBOS OS BENEFÍCIOS DE VALOR MÍNIMO.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. RECURSO

DA PARTE AUTORA CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA A PARTIR DA DATA DA REALIZAÇÃO

DA SESSÃO DE JULGAMENTO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0036033-98.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198806 - LUIZ RENATO

CIRINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da CEF, nos termos do voto do Relator. Participaram desse julgamento os Exmos. Juízes Federais, Dr.

Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0002360-52.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201518 - VERA APARECIDA

FERNANDES DOS SANTOS LUDWIG (SP186452 - PEDRO LUIZ SALETTI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA 

IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE

PAGAMENTO DE ATRASADOS EM AÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA IMPROCEDENTE.

PRESCRIÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA. LC 118/2005. RECURSO PROVIDO PARA AFASTAR A

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS PARCELAS RECOLHIDAS HÁ MENOS DE 5 ANOS DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NO MÉRITO, AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora para afastar a ocorrência da prescrição no que tange às parcelas recolhidas há menos de

cinco anos do ajuizamento da ação e julgar PROCEDENTE o pedido, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da

Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005959-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198344 - THOMAS LEMOS

DA SILVA (SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO.

LAUDO MÉDICO PERICIAL E LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho

e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, da Lei n.º 8.742/1993

e artigo 4º, do Decreto n.º 6.214/2007. 3. Preenchidos os requisitos de incapacidade e miserabilidade. 4. Recurso

da parte autora provido.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0004998-25.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198024 - ANA FLORENTINO

DA SILVA (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar

parcial provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e

André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente
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na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise ao sistema TERA (anexado aos autos) verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o valor do

teto no período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido improcedente. 5. Recurso do INSS provido.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0050816-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198012 - ARLINDA ALVES

DE MORAES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000376-93.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198017 - DIRCEU VIEIRA

CAMARA (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR, SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000261-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198953 - SHIRLEY

OLIVEIRA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. RECURSO

PROVIDO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA BAIXA RENDA DO SEGURADO RECLUSO

NECESSÁRIO À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Jairo da

Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0008211-10.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198095 - GABRIEL DE SOUSA TRAPANI

(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003931-06.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197718 - JOSADAQUE DE

OLIVEIRA RODRIGUES (SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004761-65.2008.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197761 - JANAINE DA SILVA SAMPAIO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) DERICK EDUARDO NASCIMENTO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

IZAEL NASCIMENTO NETO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004118-95.2008.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197720 - THAIS DOS SANTOS DAS NEVES

(SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) LUIZ FELIPE SANTOS DAS NEVES (SP109435 - MARIA

JOSE EVARISTO LEITE) LUIS OTAVIO SANTOS DAS N EVES (SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005088-79.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197896 - CRISTIELLEN VITORIA FERREIRA

MORAES (SP214342 - JULIANA KUSTOR, SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000904-48.2007.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197541 - RAFAEL FABIANO FERREIRA

QUEIROZ (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) ROSINEIDE FATIMA APARECIDA PINTO

(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001340-08.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197562 - JANAYNE GUEDES

DA SILVA REP P MARINA PEREIRA GUEDES (SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO, SP024669 -

MARIA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000739-75.2005.4.03.6305 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197510 - LIA APARECIDA PINTO (SP160365 -

CIRINEU SILAS BITENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003274-78.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197707 - MARIA CAETANO DOS SANTOS

FERREIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) FABIO JUNIOR FERREIRA (SP215399 -

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) ALEX JUNIOR FERREIRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010543-03.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198180 - MARIA ZILDA DE

CASTRO OLIVEIRA (SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008356-17.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198147 - ISIS FERNANDA

COUTO ALVES (SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008547-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198151 - SEBASTIANA

LOPES DE MOURA (SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005792-86.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197999 - SERGIO

DOMINGUES MIANO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006690-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198056 - APARECIDA DE

JESUS MARTINS DO VAL (SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012561-64.2005.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198212 - RAFAEL MARIN DE OLIVEIRA

(REPRESENTADO POR SUELI MARIN) (SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012615-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198215 - YASMIN

LORRAYNE DE SOUZA BATISTA (SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009091-89.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198157 - LAISLA APARECIDA DE OLIVEIRA

LIMA (SP144961 - ROSECLEIDE SIQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010756-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198186 - KETOLLYN

KAROLINA ARAUJO LUCIO (SP084891 - MARIA ALICE AYMBERE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0007274-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198427 - LUIZ

BERNARDINO DA COSTA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à

pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar per capita seja inferior a

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4.

Cumprimento do requisito etário e sócio-econômico. 5. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo,

concedido a outra pessoa idosa do núcleo familiar, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 6.

Condições pessoais da parte autora e de sua família. 7. Recurso da parte autora provido.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0009197-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198791 - MARIA DA PENHA

OLIVEIRA DE ARAUJO (SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS, SP278716 - CÍCERO JOÃO DA

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO

E PROVIDO. DIB FIXADA A PARTIR DA DATA DO LAUDO SOCIOECONÔMICO.

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO: Para condenar a CEF ao pagamento dos valores devidos pela não

aplicação dos juros progressivos em conta vinculada ao FGTS, somente quanto às parcelas não alcançadas pela

prescrição trintenária e sobre esses, calcular os expurgos inflacionários conforme os índices do IPC-IBGE de

44,80% (abril de 1990/Plano Collor I).

VI - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, os Exmos. Juízes Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr.

Fernando Marcelo Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0049503-65.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198830 - ADAO MARTINS

DE MIRANDA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0058727-27.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198829 - BENEDITO

APARECIDO GARBIN (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER,

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0036456-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198831 - VALTER PEREIRA

SOARES (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0007083-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198974 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA

PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA A DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. RECURSO DO INSS. CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005371-06.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198496 - MARIA DE LOURDES DE JESUS PAULA

(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. CONCESSÃO

ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO NO CURSO DA AÇÃO. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO

PEDIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Tendo ocorrido a

vinculação ao Regime Geral de Previdência Social antes do advento da Lei n.º 8.213, de 24/07/1991, a carência

que se deve exigir para concessão de aposentadoria por idade não é a da regra geral de 180 contribuições,

conforme aduz o artigo 25, da lei em comento, mas sim a da regra de transição do artigo 142. 2. A carência

sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do benefício,

pois este é o único requisito exigível, além da própria carência. 3. Concessão administrativa do benefício no curso

da ação judicial. 4. Na hipótese de cumprimento espontâneo da pretensão deduzida em Juízo, no curso da ação,

ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de

Processo Civil. 5. A tese de que teria ocorrido carência da ação, diante do desaparecimento do interesse de agir há
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de ser afastada, pois considerar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, importaria reforma da sentença, isto é, na linguagem corrente, em julgar prejudicado o

pedido da parte autora, esbarrando no princípio da segurança jurídica, impedindo que se formasse a coisa julgada

material. 6. Precedentes: STJ, REsp 286.683/SP e REsp 115.982/MG. 7. Parcial provimento do recurso do autor,

pedido parcialmente procedente e extinção do feito com resolução do mérito (artigo 269, II, CPC). 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

 RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO: Para condenar a CEF ao pagamento dos valores devidos pela não

aplicação dos juros progressivos em conta vinculada ao FGTS, somente quanto às parcelas não alcançadas pela

prescrição trintenária. 

VI - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo

Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0000099-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198916 - GAETANO PARISE

(SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000094-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198917 - JOSE MARCILIO

NASCIBEN (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001294-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198924 - GERALDO

LOURENCO COSTA (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0004683-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198922 - JOAO JACINTO DA

SILVEIRA (SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0004533-04.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198923 - NELSON ROGERI

(SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

 RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO: Para condenar a CEF ao pagamento dos valores devidos pela não

aplicação dos juros progressivos em conta vinculada ao FGTS, somente quanto às parcelas não alcançadas pela

prescrição trintenária. 

VI - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo

Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0008461-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198902 - BERNARDINO

ZEFERINO DE ANDRADE (SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR, SP217813 - WAGNER DE

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0047460-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198901 - EDGARD DI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     235/1450



IZEPPE (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0033720-33.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198815 - OSWALDO DE

OLIVEIRA MORAIS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0037036-54.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198814 - WALTER GRECCO

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO

NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA

PROCEDENTE. RECURSO INSS. PROVIDO.

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina)

foi expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes

das redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3.Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais André

Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0016373-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197903 - JOSE PAES

PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041723-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197902 - AUGUSTO

JANUARIO (SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0036023-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198808 - AGNALDO

FERREIRA DE PINHO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO: Para condenar a CEF ao pagamento dos valores devidos pela não

aplicação dos juros progressivos em conta vinculada ao FGTS, somente quanto às parcelas não alcançadas pela

prescrição trintenária e aplicar expurgo inflacionário conforme o índice do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de

1989/Plano Verão).

VI - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, os Exmos. Juízes Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr.

Fernando Marcelo Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0004561-59.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198321 - GILVAN PEDRO

DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA, SP269728 - LUZ MARINA GUTIERREZ PAGAN

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0035812-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197985 - LUIZ JACINTHO

DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0047539-71.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198904 - DALVA DE LEO

LEAL (SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III - EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS DE

PRESCRIÇÃO. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

VI - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo

Mendes e Dr. André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO

E PROVIDO. DIB FIXADA A PARTIR DA DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA SOCIOECONÔMICA.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005983-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198784 - MARILSA

CLARICE DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000698-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198597 - ANTONIA

SANCHES (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003838-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198776 - ANA ZAGO

PERAÇOLO (SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0006452-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198388 - LIBERATA

CHIARELLI FARIA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. SENTENÇA PROCEDENTE. RENDA FAMILIAR 'PER

CAPITA' SUPERA O LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa com deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem

de tê-la provida por sua família. 2. Afastada a existência de hipossuficiência econômica. 3. Ausência de elementos

contrários. 4. Recurso do INSS provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s
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Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0002965-90.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198679 - APARECIDA

SERAFIM DA SILVA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO

NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DO INSS

PROVIDO.

1. Inclusão do 13º salário (gratificação natalina) no cálculo do salário de benefício. Impossibilidade.  

2. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

 3. Recurso do INSS conhecido e provido.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André

Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo

Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0035830-39.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197254 - MARIA ZILDA DA SILVA (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0055435-68.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197248 - JOSE ROQUE DAVI (SP185394 - TÂNIA

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061950-22.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197244 - ANTONIO JOSE RODRIGUES HLADKYI

(SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0031374-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197255 - EDIVALDO

ARAUJO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025976-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197256 - JOSE HUMBERTO

RODRIGUES DA CRUZ (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055150-75.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197249 - MARIA JUVINA GONCALVES (SP212718

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0035896-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197253 - ANTONIO

MENDES FERREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001380-57.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197277 - ELVIRA VIGARI DE ALMEIDA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005157-23.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197274 - LAZARO SALES

(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004714-72.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197276 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004715-57.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197275 - PAULO ELIAS DA SILVA (SP111922 -

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010750-94.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197267 - ANATALIA FERREIRA ARAUJO DA
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SILVA (SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017929-24.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197257 - ALICE MAIRIN

CANDANCAN (SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011009-62.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197266 - ENOCK DA SILVA OLIVEIRA (SP217385

- RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008651-27.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197269 - CEZARIO FRANCISCO SILVERIO

(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0016431-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197258 - CATARINA DE

LOURDES TRIANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015285-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197259 - AGNALDO

GONCALVES FRANCA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007977-55.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197271 - PAULO RUBIALI

GOMES (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012823-12.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197262 - ALDONIR GONCALVES FARINHA

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012777-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197263 - JAILTON DO

ROSARIO SANTOS (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012375-30.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197264 - CRISTINA MATIAS

BARBOSA DA SILVA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005644-90.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197273 - LUIZ ROBERTO MARTINS (SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO)  

0008136-89.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197270 - SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0000220-05.2012.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197891 - JOAO APARECIDO

PENARIOL (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONCESSÃO

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º

8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A

TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. 1. Não é renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, nos termos do que dispõe o artigo

181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos

11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o aposentado pelo regime geral de previdência social

que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto

salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime

Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber

uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de

cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997,

encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e gerações, o qual

permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 5. Precedentes:

TNU, PU 2007.72.95.001394-9 e TRF3ªR, 9ª Turma, Processo 0016209-85.2009.4.03.6183. 6. Pretender a

desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por

vias transversas, um 'abono de permanência por tempo de serviço', violando o artigo 18, § 2º, da Lei n.º

8.213/1991 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da

isonomia (artigo 5º, 'caput', da CF/1988). 7. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma de pecúlio, não
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tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 8. Recurso provido para julgar

improcedente o pedido.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2.ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Meritíssimos Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0001079-91.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197984 - ANTONIO DO

CARMO JORGE DE MORAES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA

PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA A DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is)

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005463-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198339 - NEUZA LUTFI DE

ASSIS (SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. SENTENÇA PROCEDENTE. RENDA FAMILIAR 'PER

CAPITA' SUPERA O LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa com deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem

de tê-la provida por sua família. 2. Afastada a presença de hipossuficiência econômica. 3. Ausência de elementos

contrários. 4. Recurso do INSS provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 08 de maio de 2012. (data do julgamento).

0007113-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198620 - PAULO CESAR

JESUINO (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - Ementa 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC.

RECURSO DA UNIÃO. PARCIAL PROVIMENTO. REFORMADA, EM PARTE, A SENTENÇA. 

IV - Acórdão  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto,  

Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0000394-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198088 - ARISTIDES FELIX

DE SOUZA (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0004492-48.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197669 - JOYCE MARIA
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JARDIM UZZUN (SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da

Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0000843-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199269 - PAULO ROVERI

(SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a

questão de ordem suscitada e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando

Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0001290-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198559 - JOÃO APARECIDO

BUENO DE CAMARGO (SP263556 - JOÃO APARECIDO BUENO DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0054558-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198356 - FRANCISCO DE

PAULA BUENO BRANDAO FILHO (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo

Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0004495-03.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198719 - ALFREDO JOSE

PLACICAUV (SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

 São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0000688-82.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198874 - JOSE LUIZ

MORENO (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)  

III -EMENTA

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CEF RECORRE - JUROS

REMUNERATÓRIOS DEVEM SER FIXADOS EM 3% AO ANO. REFORMADA EM PARTE A SENTENÇA.

PROVIDO O RECURSO DA PARTE RÉ.

 

IV- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento
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ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram desse julgamento os Exmos. Juízes Federais, Dr. Jairo da

Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0002831-97.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198671 - ANA CAROLINA

DE CARVALHO SOUSA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III -EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - BENEFÍCIOCONCEDIDO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.9876/99 - REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 29, II, E § 5º DA LEI N.8.213/91 -

RECURSO DO RÉU PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO NA FORMA

DO ARTIGO 29 § 5º DA LEI 8.213/91.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e

André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise ao sistema TERA verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior

à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS provido parcialmente somente no que

tange à aplicação dos juros, devendo-se observar os termos da Lei 9.494/97, artigo 1º F, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009, mantendo no mais sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0046851-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197978 - JOSE CARLOS

DIAS DE OLIVEIRA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051096-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197977 - AMANCIO IVO

CURSINO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023791-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197979 - AIRTON FREIRE

DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es)

Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0023048-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198966 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA, SP278053 - BRUNA DE MELO SIQUEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001087-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198954 - JOSE LUIZ GRIZZO

(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0010274-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198630 - JOSE SILVEIRO

RODRIGUES DE FARIA (SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA, SP294273 - FERNANDA GONÇALVES

BEZERRA, SP259828 - HENRIQUE FERNANDES ALVES, SP296168 - KATIA ELAINE GALASSI

BADRAN) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - Ementa 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. PRAZO ASSENTADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO

JULGAMENTO DO RE 566.621/RS. RECURSO DA UNIÃO. PROVIMENTO. REFORMANDA, EM PARTE,

A SENTENÇA. 

IV - Acórdão  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003657-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198958 - SEVERINA JOSEFA

DA SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA

PARTE AUTORA E DO INSS. RECURSO DO INSS CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO DA

PARTE AUTORA CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA NA DATA DA CESSAÇÃO

ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA ANTERIOR.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0006358-29.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198778 - DONIZETE FRANCISCO DOS REIS

(SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO

RENDA MENSAL INICIAL COM FULCRO NO ARTIGO 29 §5º. RECURSO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A DECADÊNCIA.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente o

pedido inicial, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012.(data do julgamento)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 29, II E §

5º DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DO AUTOR. DADO PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO. APLICABILIDADE DO ART. 29, II.

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.
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Participaram do julgamento os Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0013726-50.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197452 - LUIZ PEREIRA (SC009399 - CLAITON

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006171-45.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197453 - JOICE DARC RODRIGUES DE FARIA

(SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak,

Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0018576-87.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198940 - MEURES ORILDA

CORSATO (SP140083 - MEURES ORILDA CORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0035499-57.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198939 - CRISTINA

MAYUMI ONODERA OKASAKI (SP157530 - ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA, SP247103 -

LETICIA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005349-54.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198941 - RAFAELE

HAGATA COSTA (SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

FIM.

0005476-12.2005.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197975 - PERLA DE JESUS MINHAO (SP159238 -

ARMANDO MIANI JUNIOR) HIGOR HENRIQUE MINHÃO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012.

0350341-71.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198519 - PAULO LUCAS LOPES (SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0004138-38.2007.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197731 - KAIQUE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

(SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP210327 -

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DO INSS.

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS CALCULADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 134 DO CONSELHO DA

JUSTIÇA FEDERAL.

 

IV- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es)
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Federal(is) Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0000846-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198156 - ANTONIO

MARTINS DOS SANTOS NETO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. JUROS. APLICAÇÃO NA FORMA DO DISPOSTO NO

ARTIGO 1º F DA LEI 9.494/97. RECURSO DO INSS. PARCIAL PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003900-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198561 - CLAUDIO VILELA

DO AMARAL (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0002688-06.2006.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200600 - ADHEMAR ALBERTINI JUNIOR

(SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA 

IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE

FÉRIAS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS PARCELAS

ANTERIORES A 5 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0024356-71.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198857 - REGINA DE FATIMA CUSTODIO SILVA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III - EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS DE

PRESCRIÇÃO. OPÇÃO AO FGTS ANTERIOR A 21.09.1971. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO.

VI - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo

Mendes e Dr. André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0015806-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198802 - ANTONIO

FERREIRA DE LIMA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADENCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE LEI N. 9.528/1997. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DOS

ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     245/1450



LIMITAÇÃO NO REAJUSTE DA RENDA MENSAL EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 26 DA LEI

N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA LEI N.º 8.880/1994 E ARTIGO 35, § 2º DO DECRETO N.º 3.048/1999.

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PELO ENTE AUTÁRQUICO. AÇÃO IMPROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso interposto para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente o pedido inicial.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e

André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0001104-07.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201488 - OSVALDO ROSA DE MOURA (SP214601

- OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA 

IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NEOPLASIA MALIGNA. SENTENÇA

PROCEDENTE. RECURSO DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS PARCELAS ANTERIORES A 5

ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE

FÉRIAS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar PARCIAL

provimento ao recurso da UNIÃO, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0007004-24.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197666 - JOSE MIGUEZ FONTES FERREIRA

(SP220187 - HELENA VASCONCELOS MIRANDA MARCZUK) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003251-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197667 - OSMAR ALTINO

DA SILVEIRA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)  

0000367-92.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197668 - DELIO

MARGARIDO DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

0005344-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198755 - MARIA GOUVEIA

DE BRITO CRUZ (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI

N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).
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0002176-17.2006.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201502 - JOAQUIM PADILHA DA SILVA

(SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA 

IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALORES RECOLHIDOS ACIMA DO TETO. SENTENÇA

PROCEDENTE. RECURSO DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS PARCELAS ANTERIORES A 5

ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da União somente para reconhecer a decadência, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da

Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0026252-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198219 - ALBERTO

BADDOUH (SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-

DOENÇA). RECURSO INSS PROVIDO PARCIALMENTE SOMENTE NO QUE TANGE À APLICAÇÃO

DOS JUROS, DEVENDO-SE OBSERVAR OS TERMOS DA LEI 9.494/97, ARTIGO 1º F, COM A REDAÇÃO

DADA PELA LEI 11.960/2009, MANTENDO NO MAIS SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS E

JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE

FÉRIAS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar PARCIAL

provimento ao recurso da UNIÃO, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005871-71.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197703 - SILVIO LUIZ PORTELLA (SP247939 -

SABRINA NASCHENWENG, SP247379 - EDELMO NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005844-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197704 - CARMELINDO

BEZERRA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA,

SP287620 - MOACYR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003575-05.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197705 - JOSE MARCOS DE

LIMA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

FIM.

0008337-84.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198127 - NATHYELLEN DOS SANTOS DE SOUZA

HYAGO KAUA DOS SANTOS DE SOUZA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) CARLOS EDUARDO

DOS SANTOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DO INSS.

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS CALCULADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 134 DO CONSELHO DA

JUSTIÇA FEDERAL. 

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es)

Federal(is) Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso para reduzir a sentença aos limites do pedido inicial e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da

Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0002774-51.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199367 - SEBASTIAO ROBERTO MENDES

(SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002831-69.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199366 - JOSE MANOEL DE CAMARGO NETTO

(SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0009514-30.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201732 - JAIME BARBOZA FLORIANO (SP198643

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak

e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS e da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es)

Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0015634-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198948 - JOSE CARLOS DE

MORAIS (SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001917-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198949 - LUIZ RODRIGUES

GOMES (SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005462-49.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198959 - ODALEIA MARIA

VICENTIM FACCO (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITTUCIONALIDADE - IMPROCEDENTE.

APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS VIGENTES À ÉPOCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DA

PARTE AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46

DA LEI Nº 9.099/95.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo

Mendes. 
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São Paulo, 22 de maio de 2012 (data do julgamento).

0055144-97.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198058 - FRANCISCO

GRAZIANO (SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004644-75.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198059 - EDMUNDO

BEZERRA DE SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0035815-36.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197309 - ANTONIO CARLOS

DE LIMA PERONA (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040048-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197303 - SANDRA REGINA

PEREIRA ROCHA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039171-39.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197304 - IRACEMA MENDES AUGUSTO

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038969-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197305 - ASTON JOAQUIM

DOS SANTOS (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0037928-60.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197306 - JOSE MARIA

RODRIGUES LOPES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044063-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197299 - IDINES

GARBELINI PELICERI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043376-48.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197301 - ROSALI ARAUJO

DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040049-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197302 - TERESA LOPES

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0035058-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197310 - PAULO TEIXEIRA

DE ABREU (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0035043-73.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197311 - ROSA DOS SANTOS PEREIRA DA

MATA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034837-59.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197312 - MARLI

SATURNINO MEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033673-59.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197313 - GILBERTO

PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037709-81.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197307 - FRANCISCO PEDROSO SIMON

MARTINEZ (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037590-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197308 - EDIVALDO CIRILO

DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001929-85.2010.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197398 - ANTONIO GONCALVES FERREIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003147-27.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197396 - PEDRO MASSAKAZU TAMURA

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0031406-17.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197315 - ANTONIO

ADAUTO RODRIGUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060299-52.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197289 - SERAFIM GONCALVES DE OLIVEIRA

(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0057828-97.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197291 - RAMIRO NAVA

(SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0057344-48.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197292 - MARIA PERPETUA CORREIA

CAVALCANTE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056420-37.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197293 - FABIO ARMANDO XAVIER BARBOSA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0028265-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197318 - UBALDINO

FELIPE DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027575-29.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197319 - PAULO MADRUGA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0025283-71.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197320 - AILTON

FERREIRA NEVES (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029844-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197316 - TEREZINHA

GASPARO DE TOLEDO PIZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029309-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197317 - MARINA

BATALIER JANDOTTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032697-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197314 - ANTONIO DA

COSTA VELOSO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020668-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197321 - JOAO JOSE INACIO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020600-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197322 - ELIO RODRIGUES

(SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0020431-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197323 - ESTER JASMELINA

DE OMENA (SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060562-84.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197287 - FRANCISCA LUCIA MAGALHAES

GONCALVES PEREIRA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004926-23.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197391 - ZENITE HENRIQUE ALVES (SP227795 -

ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000888-45.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197404 - JOSE BARBOSA

DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001004-74.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197401 - ILSETE DE BESSA DA SILVA (SP155747

- MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0005174-41.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197388 - HORACIO ROSA DOS SANTOS FILHO

(SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0005158-11.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197390 - JOSE VIEIRA PEREIRA (SP171349 -

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005172-71.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197389 - ALOISIO PEDRO CORREIA (SP228624 -

ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005256-66.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197387 - EDVAL MOACIR DOS SANTOS

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000968-09.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197402 - ANA APARECIDA

ARTON (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004635-69.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197392 - MARIA ELENA DE JESUS RODRIGUES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003667-06.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197395 - FRANCISCO

PATRICIO TEIXEIRA MENDONCA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004497-95.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197394 - MARIA LUIZA DE SOUZA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004509-92.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197393 - ELENICE SEGURA

MUNHOZ (SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0005368-35.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197386 - RAIMUNDA MARIA BATISTA (SP042501

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005488-84.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197385 - KIYOKO KAGUIYAMA HIRANO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP155766 -

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003109-38.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197397 - CLOANTO RODRIGUES DO

NASCIMENTO (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000718-96.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197408 - JOSE MUZATTI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000576-04.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197409 - WALTER REIS CORREIA (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000543-41.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197410 - ROBERTO DA SILVA ZUBO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP068211 - WALDEMAR AMANCIO CARDOSO,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000472-18.2010.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197411 - LECI BATISTA DE OLIVEIRA (SP098075

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000792-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197407 - DORIVAL IZETE

ALVES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS)  

0000800-45.2010.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197405 - DOROTEA DE JESUS RIBEIRO

(SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000799-60.2010.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197406 - CELINA BORGES DE SOUZA (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000913-58.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197403 - GILDO LEITAO DO

NASCIMENTO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000120-45.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197414 - SEBASTIAO BENEDITO BASSI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000068-87.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197415 - IDALICE SOARES
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LIMA FONTES (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO, SP102877 - NELSON CAETANO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000384-62.2010.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197412 - MARIA APARECIDA NUNES DA CRUZ

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000276-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197413 - MONICA

APARECIDA SANTOS DE LIMA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001305-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197400 - ROSA DOS

SANTOS FERREIRA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001493-23.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197399 - OSMAR MATHEUS LEITE (SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010412-57.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197351 - TEREZINHA

JOANA DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013312-52.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197342 - ERCI DE LOURDES CASSUCCI

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015035-09.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197336 - JOAO MIRANDA BICA (SC009399 -

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018295-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197325 - MARIA

APARECIDA CAETANO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018294-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197327 - JAIME OLIVEIRA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012773-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197345 - ORLANDO PEDRO

DE SOUZA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013123-74.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197343 - LIDERENE FERREIRA DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012869-62.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197344 - DELZUITA TEODORO DUTRA

(SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0015325-61.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197334 - AMANTINO

RODRIGUES OLIVEIRA (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012582-10.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197346 - JOSE CELESTRINO

GONZAGA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014789-71.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197337 - TERESINHA ALEXANDRINA DE LIMA

(SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0014621-69.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197339 - JOAO CARLOS GOMES FRAGOSO

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0013723-95.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197340 - LUIZ ORNELLAS DE ALMEIDA

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013614-42.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197341 - CLAUDIONIR DOS

SANTOS (SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019806-96.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197324 - IVAN VILELA

SUAREZ (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006509-95.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197375 - ARLINDA DE JESUS REIS (SP140741 -
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ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008814-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197359 - HOMERO

FAUSTINO DE SOUZA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010364-98.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197352 - AIDIO DE SOUZA MELO (SP075739 -

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010266-21.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197353 - JORGE APARECIDO DOS SANTOS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011594-17.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197348 - JOÃO ANTÔNIO DA SILVA (SP163436 -

FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011630-23.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197347 - JORGE PAROLIN RODRIGUES

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011530-10.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197349 - DONIZETE GONÇALVES DE LIMA

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011196-97.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197350 - DANIEL SARDINHA (SP075739 -

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015695-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197330 - JOSE SIDNEI

LORANDE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009945-78.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197354 - JOAO DA SILVA (SP125441 - ARIADNE

ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009717-45.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197355 - ALICE HELENA CASSUCCI (SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009499-41.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197356 - JOAO ROSA NETO (SP260613 - RAFAEL

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009491-19.2008.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197357 - ISAIAS DA SILVA PEREIRA (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009292-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197358 - SIDINEI DOS

SANTOS SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE

JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016443-72.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197328 - CLAUDIO VIEIRA

DOS PASSOS (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060613-95.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197286 - MARIA AILZA GONCALVES (SP188223 -

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054517-30.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197296 - LUIZA TIBURCIO DE SOUZA SANTOS

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007149-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197368 - GENIVAL

CANDIDO DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006892-73.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197371 - RODINEI RAMOS DE OLIVEIRA

(SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007526-85.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197364 - JOSE ANTONIO ROLIM (SP075739 -

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007396-61.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197365 - JOÃO GONÇALVES DE MATOS

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007341-62.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197366 - ANTONIO VALDIR MARTORINI

(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007217-72.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197367 - SEBASTIAO

PAULO MIRANDA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007123-03.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197369 - ANTONIO CAVALHEIRO MENDES

NETO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0056206-46.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197295 - MARCOS AROUCA BEZERRA (SP212718

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0050894-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197297 - GILBERTO

SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050543-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197298 - JOSE AMERICO

RIBEIRO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056264-49.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197294 - GILMAR DOMINGUES DE SOUZA

(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0061462-33.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197283 - JOAO GOMES

RODRIGUES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060630-34.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197285 - JOSE DE RAMOS RIBEIRO (SP212718 -

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006474-38.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197377 - LUCIA MARIA SOARES DA SILVA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005957-30.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197384 - NEUSA MARIA DE MORAES LOPES

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006457-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197379 - ANTONIO

ROBERTO PESAVENTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006283-87.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197380 - APARECIDA CRISTINA DA SILVA

(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006253-39.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197381 - JOSÉ MARIA MARTINEZ GARCIA

(SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA, SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006845-02.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197373 - CREUSA MARIA FERREIRA (SP219040 -

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006557-54.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197374 - JOSE HELIO BARCELOS (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006874-52.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197372 - VERA LUCIA RODRIGUES SANTOS

(SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007008-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197370 - MARIA

APARECIDA DA SILVA PERRELLA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006103-74.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197382 - DORIVAL PIRES DE CAMPOS (SP033188

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006000-64.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197383 - CELIO PAVANELE (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008093-82.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197360 - BENITO TAVARES

SERRANO (SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007941-52.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197361 - ARLINDO LOPES (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007915-70.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197362 - HERCILIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
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(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007902-89.2008.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197363 - JOSE RONALDO JITAY DO

NASCIMENTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO

NEVES, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0006754-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198408 - RONIEL MARTINS

PAES (SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE E PARA O

TRABALHO. AUSÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para os atos da vida

independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal:

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Ausência da condição de miserabilidade. 4.

Recurso improvido.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s

Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0022599-42.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198265 - GLAUCIO LOPES

(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0042014-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198278 - JOAO VIANA DA

SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0004671-48.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198736 - JOSE ODECIO

BUENO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI

N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE

DA RENDA MENSAL EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA

LEI N.º 8.880/1994 E ARTIGO 35, § 2º DO DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO

PELO ENTE AUTÁRQUICO. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora e ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0002511-80.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197522 - REINALDO APARECIDO DOS SANTOS

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0029051-34.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197908 - ANTONIO LUIZ

DOS SANTOS (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002437-26.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197539 - ANA MARIA JORDAN ROJAS (SP258994

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002581-97.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197521 - HELIO APARECIDO DA COSTA

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0002577-60.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197536 - NELSON ALVES (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002548-10.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197537 - FERNANDO ASSIS DE CASTRO

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0077786-69.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197517 - SERGIO RENATO FRACCARI CURY

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0002467-61.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197538 - JOAO MARCOS

GOMES DA COSTA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001972-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197876 - ANTONIO

ORLANDO CHIQUITO (SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA,

SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003474-65.2007.4.03.6320 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197520 - LUIZ GONZAGA

DE SOUZA RIBEIRO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002640-55.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197548 - ANTONIO CARLOS DE FIGUEIREDO

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005214-17.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197519 - GILBERTO SANTOS ALBUQUERQUE

JUNIOR (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0011460-22.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197875 - DEVANIR

CANDIDO BENTO (SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES

MASCARENHAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006990-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197576 - ROBERTO PEDRO

ANDRADE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0013219-23.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197905 - CARLOS ALBERTO PISANI (SP184393 -

JOSÉ RENATO CAMILOTTI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006844-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197577 - JOAO CARLOS DE

ABREU (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008030-40.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197547 - DILZA MARIA LOPES (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0007042-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197518 - MIDBEL REMIGIO

DA SILVA JUNIOR (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0083721-90.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197535 - CARLOS ROBERTO

PANSANI DE HARO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0083887-25.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197515 - DONIZETH DO CARMO DOMINGOS

(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0086910-76.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197512 - PABLO WENDELL

QUINTANILHA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  
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0086898-62.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197513 - MARCO AURELIO

DE ASSIS SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0083892-47.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197514 - ELISABETH

CRISTINA BARCO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0083796-32.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197516 - DONISETE

NOGUEIRA DA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso dos corréus, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003256-30.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197815 - RIVALDO BISPO DOS SANTOS

(SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (SP078983

- FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI) UNIAO FEDERAL (PFN) ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-

OBRA - OGMO (SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA)  

0003246-83.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197818 - LUIZ ALBERTO RANOYA ASSUMPÇAO

(SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (SP078983

- FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI) UNIAO FEDERAL (PFN) ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-

OBRA - OGMO (SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA)  

FIM.

0008189-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198786 - MARIA LUDINE

CARVALHO DE SOUSA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO

TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI N. 9.099/95,

COMBINADO COM A LEI N. 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

 2.Recurso de sentença. 

 3.Incidência do art. 46, da Lei n. 9.099/95, combinado com a Lei n. 10.352/2.001. 

 4.Desprovimento ao recurso de sentença.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André

Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0063499-38.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201790 - NANCY MARQUES CARNEIRO

(SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA, SP237128 - MARIANA FERREIRA ALVES) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091 - CLOVIS VIDAL POLETO)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).
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0010087-31.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197438 - ALEXANDRE DA CONCEIÇAO

(SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001751-04.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197439 - JOSE OSMARIO DE JESUS (SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a

questão de ordem suscitada e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo

Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0006254-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199260 - LUIZ AUGUSTO

ROBERTO (SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO, SP201037 - JORGE YAMADA

JÚNIOR, SP274699 - MIRIAN DALILA LOFFLER DE SOUZA, SP208643 - FERNANDO CALURA

TIEPOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001801-28.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199271 - PERCILIANO

ASSUNÇAO (PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA, PR023037 - DANIELLE ANNE

PAMPLONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003176-96.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199274 - LUZIA DE

LOURDES SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003540-48.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199268 - JOSE DIAS

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002638-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199311 - INALDO JOSE DA

SILVA (SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 - MELINA BRANDAO

BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004095-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199309 - CELIA ROSA DA

SILVA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE

AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003838-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199310 - EVERALDO LOPES

DA SILVA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003758-18.2007.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198274 - MARIA CILENE GIRÃO NOGUEIRA

(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatado e discutidos este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0000095-84.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198102 - NATALINA ROSSI MAMEDE (SP128366 -

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III- EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO DA

PARTE AUTORA ANTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 01 DAS TURMAS RECURSAIS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA 3ª REGIÃO. RECURSO PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André
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Wasilewski Duszczak.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0009583-86.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198163 - JUNIO PEREIRA FILHO (SP161110 -

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) JULIA APARECIDA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos interpostos pelas partes, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr.

André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0009191-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198911 - VITOR BRUNO

TREVIZAN (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001

- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0006775-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198912 - CONCEICAO

RIBEIRO (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0052336-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198908 - ANA OSMIDIA

GRANGEIRO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0026945-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198811 - ARLINDO AMARO

DE FREITAS (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0036322-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198910 - LAURA DE

AQUINO (SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0001273-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198914 - EDUARDO

VIVEIROS (SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0004881-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198913 - EDER FRANCISCO

TEORO (SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0002443-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198658 - MERCEDES

BATISTA DE OLIVEIRA (SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002203-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198659 - AIRTON MENDES

OLIVEIRA (SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000377-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198524 - NILDE BIACHINI

(SP273700 - ROBERTO CARLOS NUNES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     259/1450



RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO

NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDO.

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina)

foi expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes

das redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3.Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido.

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes

Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0051255-72.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197681 - JOSE FELIX DE

TOLEDO (SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005206-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197696 - OLIVEIRA JOSE

AUGUSTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000174-49.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197698 - REGINA STELLA

SANTIAGO GONZAGA (SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA, SP175015 - GUSTAVO

SIMONETTI BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002162-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197697 - ELIAS DE

CAMARGO CASTRO (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP207633 - SERGIO RICARDO

ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037116-18.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197686 - DALMO MARQUES

(SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0042197-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197685 - LUIZ AGOSTINHO

(SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0044022-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197683 - MARIA EUNICE

PIQUERA MORENO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042207-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197684 - MAURICIO

FERREIRA DE ALMEIDA (SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064420-89.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197675 - ANTONIO DA

SILVA MELO (SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059495-50.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197676 - DELZIVA DIVINA

DE SOUSA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016180-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197690 - ANTONIO

EDMUNDO LOPES COROLO (SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048679-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197682 - ELENILSON

SALOMAO BARBOSA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051263-49.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197680 - PEDRO RIBEIRO

IVO (SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051356-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197679 - MIGUEL NELSON

LOUREIRO (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052725-75.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197677 - GERALDO

BERTTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008425-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197694 - JOSE RUIZ FILHO

(SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008466-24.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197693 - BERNARDINO

CELSO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008358-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197695 - JOSE DOS SANTOS

PADILHA DINIZ (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014064-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197692 - ROSELY ORSI

MARTIGNAGO (SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017541-87.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197689 - SEBASTIAO

BENEDITO DE PAULA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014887-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197691 - WALDIR

RODRIGUES DA MOTTA (SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0005208-45.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198080 - LUIZ PEDRO

ALMEIDA (SP282758 - SEBASTIAO VIEIRA, SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. NÃO CABIMENTO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO E

MANTIDA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0006503-14.2006.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200387 - ELIO BARBIRATO (SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005183-87.2006.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200388 - VALDIR ERNANDES DA SILVA

(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005089-78.2006.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200389 - MOACIR COSTA (SP222727 - DANILO

FORTUNATO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004038-32.2006.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200390 - OSWALDO LOPES DA CONCEIÇÃO

(SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).
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0005644-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198296 - ARIOVALDO

LEITE DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0006988-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198295 - ORILIO DOS

SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0050261-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198293 - CLEUSA ARAUJO

LIMA CARVALHO (SP095535 - DJAIR DE SOUZA ROSA, SP278278 - RODRIGO DE CESAR ROSA) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0026236-64.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198294 - JOSE CARLOS

SANTOS (SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES, PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE

BRITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001809-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198298 - MARCELO DE

JESUS ARAUJO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000177-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198299 - CARLOS

HENRIQUE MARIANO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP092611 - JOAO ANTONIO

FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001263-96.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198281 - ANA MARIA ROSA

SANTOS (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0004425-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198297 - DORIVAL

SOBRINHO FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP287865 - JOÃO

LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

0006369-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199281 - ROSIANE MARIA

DOS SANTOS (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE

AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a

questão de ordem suscitada e negar provimento aos recursos interpostos pelas partes, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto,

Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo

Mendes, Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0006390-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198480 - MARIA

GERTRUDES CORREA DE ALMEIDA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS,

SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP262504 -

VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007567-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198478 - LEDA VICCARI DE

PAULA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007218-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198479 - MARIA DE

FATIMA PEREIRA TAVARES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001697-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198482 - MARIA DAS

DORES MARIANO DARE (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002866-76.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198481 - VALDEQUE

REGINO DA SILVA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0008872-44.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198499 - RUBENS POLLI FILHO (SC019841 -

TANIA SANTANA CANARIM) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0018114-33.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198536 - EDENILSON BARBOSA DOS SANTOS

(SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0018059-82.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198529 - SANDRO JOSE BORGES (SP228638 -

JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0017930-77.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198525 - JOSE GERALDO ROSENO DOS SANTOS

(SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0017902-12.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198520 - GILBERTO JOSE ALVES (SC014314 -

MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0017887-43.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198513 - EDIELSON ROCHA BATISTA (SC014314

- MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0012496-04.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198506 - EDUARDO MONTE ALEGRE (SP251825 -

MAISA DE FATIMA TIVELLI ROQUE) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0075158-44.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198554 - FIDEL CANDIDO DE MORAIS (SP229823

- JONAS GOMES DE CARVALHO, SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) X UNIAO

FEDERAL (AGU)  

0074035-11.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198550 - MARCOS

FERREIRA DE CARVALHO (SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) X UNIAO

FEDERAL (AGU)  

0074005-73.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198543 - FABIO AYRTON SENA (SP256745 -

MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

FIM.

0052417-10.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200587 - ELIANA FUSAKO SUGUIHARA

(SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI, SP221553 - AMANDA ROBERTA SACCHI ,

SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP115868 - CLAUDIA SANTELLI

MESTIERI SANTINI)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da União, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0011013-34.2006.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200436 - MIGUEL IRENO

(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES ANTUNES,

SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0052384-20.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200555 - MARIA LUCINEIDE DANTAS (SP221591

- CRISTIANE POSSES DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0003952-15.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198862 - ALCEU CABRAL

COELHO (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda
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Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr.

André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0086757-43.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198600 - RITIVAL PIRES DE SANTANA

(SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak,  

São Paulo, 05 de junho de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juizes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0006373-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199410 - DALVA

FERNANDEZ ALVES (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051522-49.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199409 - JOSE CARLOS RIGO (SP068349 -

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0063227-10.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199408 - LUIZ MAXIMIANO (SP057203 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002515-87.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199414 - LUISETTE GREGORIO DE ABREU

(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003514-40.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199411 - ODAYR SANTOS (SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003513-55.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199412 - RONALDO HELCIO RODRIGUES

(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003020-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199413 - MILTON ESTEVES

RODRIGUES (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005700-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197444 - CHRISTIANE

CARDOSO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008369-79.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197443 - JOSE ALBERTO

BAPTISTA RIBEIRO (SP265190 - FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005194-07.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197445 - APARECIDO

FERNANDO TONACIO (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP186070 - JUVENIRA LOPES

CAMPOS FERNANDES ANDRADE, SP115715 - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP260720 -

CLAUDILENE PORFIRIO, SP195109 - PEDRO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP209619 - ELIANE PIRES

DE MORAIS FERNANDES, SP184861 - SILVIA MARIN CELESTINO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005104-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197446 - REGINALDO

RIBEIRO DE JESUS (SP016429 - WALTER FELICIANO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0004837-97.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197447 - JOSE CARLOS DE

PAIVA (SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 - REINER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     264/1450



ZENTHOFER MULLER)  

0004830-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197449 - MARIO JOSE

ANGELO MILANI (SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003515-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198729 - JORGE MIGUEL DE

ANDRADE (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0004947-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198728 - FERNANDO

VIEIRA DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS,

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0004209-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198701 - MARIO SERGIO

BRAZ RIBEIRO (SP225810 - MAURICIO DE BRITO DE PAULA ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0000855-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198734 - WALDIR SOUZA

OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0000857-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198733 - ESPÓLIO DE

EDINALDO PEREIRA SILVA (REPR P/) (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001351-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198704 - LOURIVAL DOS

SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000253-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198706 - ANTONIO CARLOS

LAFEMINA (SP225810 - MAURICIO DE BRITO DE PAULA ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0000516-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198705 - CARLOS DAS

NEVES (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)  

0003127-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198730 - ANTONIO LUIZ DA

SILVA (SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0002718-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198731 - ROBERTO

MENDES DE SANTANA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0010215-73.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198698 - JOSE AYRES DE

CASTRO (SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES

MASCARENHAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002180-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198703 - NIVALDO SIMAL

SILVERIO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002185-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198702 - CARLOS ROBERTO

CARVALHAL (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0002414-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198732 - ANDERSON

CAVALCANTE DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0007893-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198723 - LUIZ CARLOS

GONCALVES (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0006105-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198726 - BENIGNO SOARES

DO CARMO CLARO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0005677-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198700 - EDIMIR

BERNARDO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL
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DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006752-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198725 - WANDERLEY

MARTINS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0006866-40.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198724 - MARIA DE

FATIMA DA CONCEICAO MARQUES DE CARVALHO (SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008990-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198699 - MOACYR MAIA

FILHO (SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0007372-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202009 - CREZO TORQUETO

(SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0054450-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202006 - JOSE CARLOS DOS

SANTOS (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024910-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202008 - MANOEL ALVES

SOBRINHO (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039044-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202007 - FREDERICO

KLING (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002317-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202011 - ALVINO DE

ARAUJO (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - Acórdão  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003272-13.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198666 - SERGIO DOS SANTOS (SP098327 - ENZO

SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005352-71.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198595 - DEBORA

FERREIRA ARANHA (SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0004036-78.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198665 - SOLANGE DOS

SANTOS ALVES NASCIMENTO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0004972-27.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198587 - ERNESTO

BENEDITO ASBAHR (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0004689-16.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198578 - MARIA ELISA

GONCALVES DE ARAUJO JORGE DE MORAES (SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN, PR021699 -

MARCELA VILLATORRE DA SILVA, PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0002758-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198674 - JOSE DOS SANTOS

(SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  
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0006521-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198664 - VALTEMIR

CASTRO DOS SANTOS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0003475-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198673 - GERSON

FERREIRA JACOMO (SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0026653-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198663 - ALICE AKIKO

MURATA (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0028198-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198662 - NANCY GOZZO

(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006973-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198606 - LUIZ COELHO

JUNIOR (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008121-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198672 - LUIZ CARLOS

DIAS SANTANA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

0006305-24.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198049 - ISABEL CRISTINA

FERREIRA DA SILVA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

0002636-05.2009.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198639 - ADEMIR DA SILVEIRA LEITE (SP153313

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em

diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da

Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data de julgamento).

0006797-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198604 - ALCIDES CARLOS

DOS SANTOS (SP050282 - JOSE CARLOS RIGHETTI, SP274711 - RAFAEL JOÃO DEPOLITO NETO) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI

N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE

DA RENDA MENSAL EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA

LEI N.º 8.880/1994 E ARTIGO 35, § 2º DO DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO

PELO ENTE AUTÁRQUICO. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0019360-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198861 - PAULO LEITE DA

SILVA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0045097-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198859 - JOSE GOMES DA

SILVA NETO (SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039524-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198860 - MARIA ALICE

SUTER (SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IIII - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s.

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0007445-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198396 - JOSE CARLOS

RAMOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005340-60.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198401 - HELIO ROBERTO CAFAGNI FONSECA

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004554-50.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198403 - DONALDO PRESOTO (SP150596 - ANA

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004620-30.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198402 - LAERCIO NEIGUIMAR FATTORI

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001810-32.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198405 - MARY DA FREIRIA

ESTEVAO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001648-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198406 - ORLANDO

MANOEL DE OLIVEIRA (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023778-74.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198390 - ANTONIO

FERREIRA DE MORAES (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008768-74.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198394 - JOSE MARIA DA

ROSA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006924-93.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198397 - ISMAEL DOS

SANTOS (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005932-77.2010.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198318 - ILMA SANTANA ARAUJO (SP156166 -

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006555-05.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198398 - GILBERTO BRUNO (SP111922 -

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012428-86.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198391 - ANTONIO CARLOS DE PAULA PINTO

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009687-39.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198392 - JOAO CAETANO

(SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008661-40.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198395 - JOSE DONIZETI DO

AMARAL (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000443-21.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198619 - GETULIO BORGES

(SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI

8.213/1991. ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 242/2005.

INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL. DISCIPLINAMENTO DAS

RELAÇÕES CONSTITUÍDAS NA VIGÊNCIA DE MEDIDA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE EXPEDIÇÃO

DE DECRETO LEGISLATIVO. ARTIGO 62, §§ 3º E 11, CF/88, NA REDAÇÃO DA EC N.º 32/2001.

INAPLICABILIDADE. REVISÃO DEVIDA.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0009221-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198675 - ANTONIO JULIO

LORENZO BRANDON (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000980-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198676 - ARIOVAL

ANTONIO FENTANES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012.

0009491-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198366 - JANO OSMAR

FERNANDES (SP128949 - NILTON VILARINHO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006186-27.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198555 - SIMONE

APARECIDA XAVIER (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) JUNIOR XAVIER RAMOS

(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0082828-02.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198547 - GABRIELA OLIVEIRA TEIXEIRA

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE

SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001929-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198558 - WALDEMAR

FERREIRA DE LIMA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002816-44.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198557 - DELCIRA ALVES

DA COSTA (SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004400-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198556 - NIVIO

GONCALVES (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000772-61.2007.4.03.6316 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200618 - JAIME BUZON (SP220606 -

ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.
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São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento)

0003974-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198282 - MARIA REGINA

RUIZ DOS SANTOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003170-12.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201542 - JOSE MATIAS DOS SANTOS (SP151056 -

CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0003071-42.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201540 - GESSIVANIA MAGALHAES DE MELO

(SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000015-92.2006.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200697 - APARECIDA LOUREIRO FAVONI

(SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da

Silva Pinto e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0015618-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197584 - ANTONIO CARLOS

DONOFRE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005949-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197587 - JOAO HENRIQUE

CARRER BERNUCIO CUNHA (SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008408-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197585 - PAULO OLIVEIRA

DE MEDEIROS (SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008191-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197586 - FABIANA

APARECIDA TORRES PIRES (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO

TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049844-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197580 - CLEIDE DE

FRANCA DA COSTA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0022949-59.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197582 - CAIQUE LOPES DE

QUEIROZ (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) JUCIELLE BATISTA LOPES

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) VITORIA LOPES DE QUEIROZ (SP289096A -

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) AMANDA LOPES DE QUEIROZ (SP289096A - MARCOS

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021236-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197583 - SUELI PEREIRA DE

ALMEIDA (SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA, SP261727 - MARIANGELA MACHADO CAMPOS

DOBREVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043985-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197581 - EDI CARLOS
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SAMPAIO BESERRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000863-26.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197589 - WILLIANS

MARTINS DE GALLEGO (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU APOSENTADORIA

POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE

GARANTA SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Não ficou caracterizada a incapacidade do segurado para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência mediante prova pericial produzida nos autos não fazendo jus

o mesmo à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e /ou auxílio-doença. Recurso de sentença

improvido.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0002717-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198575 - ROSEMARY

MARTINS (SP156470 - JOSÉ VALTER MAINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003741-37.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198569 - CLAUDIO

GERMANO DE OLIVEIRA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004193-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198568 - CARMELINA

RAIMUNDO DOS SANTOS ROCHA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005113-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198567 - VERONICA DIAS

DA SILVA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000626-72.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198577 - NISMAR ANDRE

DE TOLEDO (SP197008 - ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002946-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198574 - ROSIMERI

CANDIDO RAMOS CONTI (SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003151-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198573 - LUANDA SANTOS

DE LIMA (SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010388-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198563 - ERCULANA

NUNES DA ROCHA (SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA, SP259455 - MARIA CRISTINA

LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003593-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198572 - VALDETE MARIA

DE FIGUEIREDO TURAZZI (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003646-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198571 - MARIA DAS

GRACAS VENDRAME STEFANO (SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001682-43.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198576 - MARIA DE

OLIVEIRA SANTOS (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007217-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198565 - SANDRA VIEIRA

DE OLIVEIRA (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006355-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198566 - VALDECIR

APARECIDO DA SILVA PEREIRA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 -

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0018901-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198562 - FRANCISCO

PROCOPIO ALVES (SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0052627-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198534 - IRINEU ANTONIO

LOPES (SP221439 - NADIA FERNANDES, SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0001933-40.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201497 - HUMBERTO DE ALBUQUERQUE E

SILVA (SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR, SP204996 - RICARDO CHAMMA RIBEIRO,

SP183581 - MARCELO MORCELI CAMPOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da PARTE AUTORA, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0004983-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197940 - DAVID SOARES DE

CAMPOS (SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002206-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197950 - MARIA

CONCEICAO LOPES LAMARCA (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002528-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197949 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DE CASTRO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001813-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197951 - MARIA MATIAS

DE OLIVEIRA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002752-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197948 - LUCIMAR DE

OLIVEIRA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003021-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197947 - MARIA ROSSI

CASAGRANDE (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040505-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197925 - ISABEL LEARTE

DE MORAIS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004522-50.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197943 - NEUSA

TEREZINHA CAPETA MENDES DE OLIVEIRA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004533-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197942 - JOSE AIRTON DOS

SANTOS (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004775-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197941 - TEREZINHA

HONORIO DE SOUZA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004017-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197945 - MARINALVA

RAMILDA DE SOUSA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004071-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197944 - LUIZ FABIANO

DOS SANTOS (SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010210-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197931 - MARCIO SPOSITO

(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005793-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197939 - SILVANE DAS

VIRGENS GUEDES (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO

CHINAGLIA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0008974-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197935 - JENI FELIX

(SP128949 - NILTON VILARINHO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009215-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197934 - DAGMAR

FERREIRA DOS SANTOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009348-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197933 - MARIA DE

FATIMA PEREIRA MICHELATO (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018355-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197929 - EDSON TORRES

DA COSTA (SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024562-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197928 - ROSARIA DA

COSTA (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006133-67.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198037 - SEBASTIANA DA

SILVA ALVES (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007920-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197937 - ANTONIA LOPES

DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008257-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197936 - FANY APARECIDA

PRESTI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007303-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197938 - VALDIR JOSE DE

BRITO (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0028921-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197927 - MARIA DAS

DORES SOARES DA SILVA DE OLIVEIRA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora e ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0009941-87.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197564 - ARLINDO DA CAL (SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003410-48.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197565 - BENTO GORDIANO DE CARVALHO

NETO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000989-85.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197566 - JOAO GOMES RIBEIRO NETO (SP093357

- JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI N. 9.099/95,

COMBINADO COM A LEI N. 10.352/2.001.

1.Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

 2.Recurso de sentença. 

 3.Incidência do art. 46, da Lei n. 9.099/95, combinado com a Lei n. 10.352/2.001. 

 4.Desprovimento ao recurso de sentença.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André

Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0034712-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199733 - CÍCERO JOSE DA

SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005451-95.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198824 - MARIA

APARECIDA MARTINS VIEIRA (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001255-63.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198828 - LOURDES DA

SILVA JORGE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001354-33.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198827 - LUIZ CARLOS DA

SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003100-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198825 - ANTONIO LUIZ

ALVARENGA FILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002068-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198826 - IRACEMA

SOHWENCK DE MATOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008124-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198822 - EDILMA LEITE DE

SOUZA (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041494-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198820 - LUIZ CLAUDIO

PEREIRA BEZERRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041133-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199732 - ANDRE SANTOS

DE JESUS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044246-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199731 - ADMIR JORGE

SEVERINO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0056005-49.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199730 - MARCIO DO

SACRAMENTO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008250-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198821 - CLAUDIO

MORAES JUNIOR (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007979-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198823 - MAURO DA SILVA

PEREIRA (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou
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reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise ao sistema TERA verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o valor do teto no período

posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido improcedente. 5. Recurso da parte autora improvido.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo

Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0008629-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198031 - LUIZ ANTONIO DA

ROCHA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0049873-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198026 - APARECIDA PIRES

(SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0044132-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198027 - RENATO TOFETTI

(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0024291-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198030 - TEREZA

HATAKEYAMA (SP107660 - DAVID LEITE ROSA, SP197283 - GUSTAVO AMIDANI CALIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039516-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198028 - EDER DE SOUZA

(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0034362-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198029 - ANTONIO SERGIO

BIAGIOTTI (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000610-38.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198035 - JOSE WILTON

RODRIGUES (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000443-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198036 - SONIA REGINA

KLISYS (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004276-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198033 - JOSE ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004071-18.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198034 - IDALINA DE

SOUZA LUZ GONÇALVES (SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0000934-34.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199377 - GENNY SAVIOLI

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000880-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199378 - ANTONIO CARLOS

DUARTE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0001039-11.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199374 - RENILSON

BORGES SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000982-90.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199376 - ZILDA SIQUEIRA

BARONE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0056503-24.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201760 - CRISTINA TADAESKY (SP166924 -

RENATA DE MORAES VICENTE) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - EMENTA 

IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE FÉRIAS

E LICENÇA-PRÊMIO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DAS PARTES.

RECURSO DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA

RECONHECER A PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO ÀS PARCELAS ANTERIORES A 5 ANOS DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO PARA RECONHECER O

DIREITO À RESTITUIÇÃO NO QUE TANGE AOS ABONOS DE FÉRIAS.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da União e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da

Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. ENTENDIMENTO

PACIFICADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO

DO AUTOR- IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso , nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0008948-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198864 - MARGARIDA

BARANYI (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0013417-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198863 - SEBASTIANA

DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004314-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198865 - NATALINO

ULIANA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso das partes, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewsdi Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0001283-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198020 - JOANAY DE LIMA

FARIAS (SP104439 - VERONICA DA LUZ AMARAL, SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001490-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198054 - VANDERLEI

DONIZETE ROSA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004083-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198052 - SEBASTIAO

APARECIDO DO NASCIMENTO (SP300511 - PRISCILA DE ANDRADE RICARDO, SP159340 - ZELIA DA
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SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003804-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198053 - GILBERTO ROSA

DE OLIVEIRA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003821-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198327 - ROSANGELA

OLIVEIRA DE BARROS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

- EMENTA: 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DAS PARTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que

comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do

salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, da Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, do Decreto n.º 6.214/2007. 3.

Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para a vida independente e para o trabalho e presente a

situação de miserabilidade. 4. Negado provimento aos recursos do INSS e da parte autora.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento aos recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr.

Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - Acórdão  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0026403-47.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198667 - GENI VILLAR

ESTEVAN (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0005390-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198668 - ANTONIO JOSE

ZACHARIAS (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0008717-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198585 - ROBERTA DOS

SANTOS ALVES (SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013016-67.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198368 - PANTALEAO DE OLIVEIRA (SP188538 -

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022166-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198584 - ANTONIO JOAO

DA SILVA (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP302811 - TIAGO RAFAEL

OLIVEIRA ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025783-98.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198583 - MARIA JOSE

SILVA (SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002457-97.2007.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198264 - DIRCEU MARQUES NUNES (SP059615 -

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002581-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198266 - APARECIDA DO

CARMO SILVA MENDONCA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001694-74.2008.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198194 - FLAVIA CRISTINA BARBOSA (SP130243

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003450-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198586 - GILMAR FRANCA

DE SOUZA (SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000235-54.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198123 - MABIO ASSIS DE

PAULA (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004954-77.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198193 - ALIPIO DANTAS

PEREIRA (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO, SP131354 - CRISTINA MARIA JUNQUEIRA

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0006565-25.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198074 - GERALDO

ANSELMO (SP256028 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046789-35.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198072 - FERNANDO

DINIZ NEVES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049143-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198071 - MARIA SOLANGE

SALVADOR (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040222-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198073 - MANOEL LUCIO

DE PAIVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002078-44.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198076 - GENESIO DA

SILVA (SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000054-43.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198079 - JANAINA

TEODORO DO PRADO (SP255973 - KAMILA THOMAZ VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000850-34.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198078 - MARIA

APARECIDA SIMAO DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004984-41.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198075 - ELAINE

APARECIDA RODRIGUES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0026166-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197489 - MARCIA REHEM

DE MACEDO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS

VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0087132-44.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197480 - CLAUDIO ROGERIO DE SOUZA

MARCONDES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0087129-89.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197481 - ANTONIO CARLOS KIYOAKI ITO
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(SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

 

0087046-73.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197482 - MARLENE

ROSARIO DOS SANTOS (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0078540-11.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197485 - ANGELO

APARECIDO DOS SANTOS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0087147-13.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197479 - JORGE TOSHIO

HASHIMOTO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0044106-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197487 - MARCELO

ATAULO DE ANDRADE (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0034275-50.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197488 - JOSE OTAVIO

CORREA DO PRADO (SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES, PR025825 - RICARDO

DOMINGUES DE BRITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001427-48.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197503 - SEBASTIAO DINIZ (SP190780 -

SEBASTIÃO DINIZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003981-19.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197501 - JOSE ALBERTO DE VASCONCELLOS

(SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003735-91.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197496 - ESPÓLIO DE

RUBENS DE ALMEIDA FILHO (REPR P/) (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0011987-45.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197490 - JOSE RICARDO

MOREIRA (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0087216-45.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197478 - LUIS CARLOS

GUERRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0087253-72.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197477 - LUIZ FILIPE

FLORE LIMA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0091197-82.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197476 - NEYLOR BARROS

MOLINA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0093745-80.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197475 - MARCELO

CARRERA MAIA (SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0083767-79.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197484 - RENATO CESAR

DE SOUZA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0086921-08.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197483 - GILSON NEVES DE

SANTANA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)  

0051639-35.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197486 - EDSON SHODI

YONEZAWA (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0008555-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197495 - FRANCISCO

COSTA FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0006048-50.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197492 - PAULO

FLORENTINO CORDEIRO (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006791-54.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197491 - CARLOS ROBERTO CARPINO FILHO

(SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

0018239-32.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201744 - MAURO CESAR DOS SANTOS

(SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP207309 - GIULIANO

DANDREA) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP072471 - JOAO

BATISTA BARBOSA TANGO, SP072231 - ILMA BARBOSA DA COSTA) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP e da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0012953-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198100 - MARIA GILENILDE

MAIA DO NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051328-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198098 - ARMANDO

FLORIANO SANTOS (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039626-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198099 - MARIA JOVELINA

PEREIRA CARVALHO PEDRO (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000347-86.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198090 - TEREZINHA

COSTA DE SOUZA (SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000335-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198091 - LILIANA REA

(SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0049341-70.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198514 - SONIA MARIA PARADISO (SP206717 -

FERNANDA AMANO, SP206964 - HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002310-56.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198636 - ROSIELMA DE

MEIRA SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002665-44.2008.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198660 - MARIN RIBEIRO (SP152031 - EURICO

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

FIM.

0007938-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198623 - CARLOS ROBERTO

VIEIRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - Acórdão

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.
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São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0022882-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198951 - JOSE INACIO

FILHO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004075-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198944 - SILVIA LETICIA

FERREIRA (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001362-97.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197987 - JOSE FERNANDES

DE FREITAS (SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI, SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000819-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198946 - LUCAS HENRIQUE

DE SOUZA (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000576-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198947 - JAMIRTO

DONIZETE ROCHA (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002701-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198945 - FRANCISCO

ANTONIO DE MACEDO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0040945-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198971 - ADRIANA

EVANGELISTA MONTEIRO (SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN

GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009113-76.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197959 - RUBENS SANTOS

DE OLIVEIRA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0026613-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197958 - JACIRA

PASSARINI (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050224-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198064 - SONIA ABARCA

CONSTANCIO (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006061-72.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198952 - CARLOS ROBERTO

CIRILO (SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005646-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198943 - EVA MARIA DE

JESUS (SP303734 - GRACE KARIN MARQUES CHIARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013795-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198942 - MARIA ROSA DA

CONCEICAO DE ASSIS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018636-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198965 - DEVANIR

VERISSIMO DE OLIVEIRA (SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0005493-45.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198328 - REGINALDO

DIONISIO DA SILVA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo
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por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da

Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0056352-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197550 - FABIOLA SPOSITO

FERREIRA (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001051-19.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197573 - MARIA SONIA

FRANCO FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) PAULO HENRIQUE FRANCO

FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ANA PAULA FRANCO FERREIRA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001488-60.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197560 - MARCOS

RODRIGO CAETANO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001640-11.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197572 - ANDERSON

FABRICIO REGIS DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041343-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197557 - DANIEL CHAVES

FURTUNATO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042897-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197556 - EDINALVA ALVES

BEZERRA ANDRADE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) KAIKY DA SILVA

BEZERRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) GABRIELA APARECIDA DA

SILVA BEZERRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038457-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197558 - VAGNER PIRES

BASSETO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008594-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197569 - JOSE PEREIRA DA

SILVA FILHO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0044572-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197568 - SEBASTIAO

PEDRO XAVIER (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053624-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197553 - ANDRE

NOGUEIRA DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056015-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197551 - JOAO ANANIAS

COELHO XAVIER (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052011-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197555 - LUIS CARLOS

PINCETTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008249-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197559 - ALDO PEREIRA

DUDA (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008087-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197570 - MARIA DO

CARMO SILVA CARDOSO (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0033592-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198453 - SEVERINA

QUERINO DE MENEZES (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001467-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198471 - MARIA OSTI

VALFUNDO (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001476-69.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198470 - MARIA NEUZA

VIEIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001482-76.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198469 - JULIA CARDOSO

PEREIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000452-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198472 - YOCACO HIROSE

(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003660-79.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198464 - EURIDES

CONTARINI LEITE (SP252163 - SANDRO LUIS GOMES, SP255825 - RODRIGO ALBERTO PIETROBON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001877-68.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198468 - MAURA ROMANO

ALVES (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002466-72.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198466 - MARIA

APARECIDA SARTORI VALENTE (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010747-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198459 - TOMAZIA DA

SILVA ALMEIDA (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033490-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198454 - IRACI DO

NASCIMENTO BRAGA COSTA (DF029445 - JOAO RABELLO MENDES JUNIOR, SP267892 - JEAN

GEORGES EL MAZI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030166-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198456 - MARIA GARCIA

REBUCI (SP301060 - DANIELA RODRIGUES PEROSA, SP302413 - CAROLINA GREFF CAROTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0031260-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198455 - MARINS SOARES

DOS REIS (SP177364 - REGINALDO BARBÃO, SP231783 - LUCIANE CRISTINA BARBÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007227-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198461 - MIKAEL

NIUSLLEY ALVES FEITOSA (SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007555-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198788 - EURIDES

CONCEICAO DAS NEVES (SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006066-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198462 - AMELIA PAES DA

SILVA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014728-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198458 - AMANDA RIBEIRO

DA SILVA (SP246680 - ERINALDO COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018015-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198457 - HILDA RAQUEL

DOS SANTOS LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012.

0000453-84.2007.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197499 - MARGARIDA RODRIGUES DOS

SANTOS (SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0005441-36.2006.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197954 - RAFAEL GONÇALVES BAIÃO-
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REP.IRENE G. DE AZEVEDO (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001555-95.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198227 - DJAIR RODRIGUES DE AMORIM

(SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo 05 de junho de 2012 (data do julgamento)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos pelo INSS e pela parte autora, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André

Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0046739-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197658 - LUIZ GONZAGA

BARBOSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0050594-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197657 - FABIO VINICIUS

LEOPOLDO SOARES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0034864-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197659 - MARIA TEIXEIRA

DA COSTA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram desse julgamento os Exmos. Juízes Federais,

Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0016269-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198894 - PAULO ALVES DE

LIMA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0015622-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198895 - JOEL ANGRISANI

JUNIOR (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0015621-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198896 - MILTON BRANCO

OLIVIERI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0014758-93.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198856 - MANUEL

BOLTELHO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0014697-69.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198850 - MARIA

APARECIDA GIACOMETTI MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA

DA SILVA)  

0052645-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198893 - OSWALDO VIEIRA

FILHO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0044183-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198898 - JOSE FERREIRA

DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0028390-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198866 - SERGIO LUIZ

FERNANDES (SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0002599-11.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198877 - VERGINIA

APARECIDA FERREIRA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0005012-76.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198878 - DENEVAL PAULO

(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Senhores Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0001606-13.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200538 - GILBERTO SAVI (SP108695 - ISMAR

LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001070-02.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200541 - ANTONIO PINHEIRO PINTO SOBRINHO

(SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001080-46.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200540 - IRANDY JOSE DE SOUZA (SP108695 -

ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000908-07.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200543 - LUBELIA PAZ IRAZU SANTOS

(SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000944-49.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200542 - OSCAR ALMEIDA BIBIANO (SP108695 -

ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000903-82.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200544 - JOSE ALBANO BOMBINI (SP216562 -

ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001571-53.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200539 - REYNALDO ARAUJO (SP108695 -

ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0082428-22.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200532 - ANTONIO

CARLINI (SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001928-33.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200535 - CARLOS AUGUSTO JULIEN (SP245097 -

PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002481-80.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200534 - SANDRO BRAZ CORREIA (SP245097 -

PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0088194-56.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200529 - JOAO MANOEL DA SILVA (SP236634 -

SANDRA BUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0087024-49.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200530 - UBIRAJARA DO NASCIMENTO

RODRIGUES (SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0088213-62.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200528 - ADOLFO CARDOSO DE MOURA NETO

(SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0082427-37.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200533 - CORNELIO DA SILVA (SP256745 -

MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS ) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

0010774-08.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198796 - ANTONIO PEREIRA DE FREITAS

(SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO

NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DO INSS

PROVIDO.

1. Inclusão do 13º salário (gratificação natalina) no cálculo do salário de benefício. Impossibilidade.  

2. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

 3. Recurso do INSS conhecido e provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS para julgar improcedente a ação, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e
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Rodrigo Oliva Monteiro.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0088941-06.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200661 - IDALINA JANDIRA DA SILVA

(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) MARCIO DE QUEIROZ (SP141335 - ADALEÁ

HERINGER LISBOA MARINHO) IDALINA JANDIRA DA SILVA (SP069685 - MARIA JOSE DE

CARVALHO, SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0003673-33.2006.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201546 - JOÃO BAPTISTA CANO (SP068622 -

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0025553-32.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201747 - CARLA MALDONADO CARVALHO

(SP180640 - MARCELO IANELLI LEITE, SP177310 - LUCIANE MALDONADO CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) INSTITUTO SUPERIOR DE

COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA SEQUENCIAL (SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA

SEBA, SP238869 - MAX ALVES CARVALHO, SP203845B - NANCY MARIA MACIEL FALAVIGNA DE

OLIVEIRA, SP201626 - SILVIA GOMES DA ROCHA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215744 - ELDA

GARCIA LOPES, SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) INSTITUTO SUPERIOR DE

COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA SEQUENCIAL (SP093102 - JOSE ROBERTO COVAC)  

0062771-94.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200662 - MARIA CECILIA CORASSA (SP175292 -

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0063349-57.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201781 - WALDEMAR TEIXEIRA DE

VASCONCELLOS (SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO (SP300921 - PAULO ANDRE LOPES PONTES CALDAS)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)  

0063351-27.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200518 - MARCOS ROBERTO DA SILVA

(SP173156 - HENRIQUE MARCATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0059317-09.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200216 - CARLOS ANTONIO TESCH D AVILA

(SP150383 - ANTONIO RAFAEL ASSIN, SP149019 - HEITOR BUSCARIOLI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU)  

0012087-38.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200217 - IEDA MARIA VIANNA LANDER

(SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO) TERESINHA MARIA VIANNA (SP154964 -

ANGELA SILVA COSTA) IEDA MARIA VIANNA LANDER (SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO

CHAVES) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0082208-24.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200152 - HELENA MARIA FAUSTINO (SP188436 -

CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0051305-06.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200663 - JOSE INACIO SOBRINHO (SP129781 -

ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) VANIA MARIA DA SILVA (SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0014551-62.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200665 - DEJAIR IZIDORO DA SILVA (SP101885 -

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) MARIA AUXILIADORA IZIDORO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) COMPANHIA

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS)  

0014552-47.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200664 - RUBENS DONIZETI DE MATOS

(SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) ROSANGELA VIEIRA DA CRUZ MATOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO) COMPANHIA

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO)  

0011896-90.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200219 - ALEX DE JESUS BARBOSA CORDEIRO

(SP196504 - LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0012086-53.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200218 - MARIA NAZARETH SANT ANNA

(SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0085513-16.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200513 - ALOIZIO RODRIGUES (SP130714 -

EVANDRO FABIANI CAPANO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0005117-10.2006.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200515 - JAIR BRIENE

SOBRINHO (SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI)  

0003550-56.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200653 - JOAO BATISTA BARBOZA (SP081038 -

PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001784-68.2006.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201492 - DARIO OLIVEIRA LIRIO (SP120599 -

ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0083316-88.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200514 - CARLOS

EDUARDO PINTO E SILVA (SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0012168-87.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200247 - ALAERCIO JOSE PICCOLI (SP141104 -

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0085522-75.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200512 - VILTON GOMES DE SOUZA (SP130714 -

EVANDRO FABIANI CAPANO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0086545-56.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200629 - OTAVIO VALDECI DA SILVA (SP135366

- KLEBER INSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091 -

CLOVIS VIDAL POLETO)  

0006244-80.2006.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200249 - GELSON CRISPIM DA SILVA (SP191283

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005803-17.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201604 - MARIA DO CARMO KUPPI LONGATTI

(SP168630 - REINALDO CESAR SPAZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0012235-49.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200630 - MARIA SOFIA DA SILVA ALVES

(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0002507-05.2006.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201529 - VICENTE LUIZ BENTO (SP187081 -

VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais:

Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0061917-32.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198343 - SYLVIO

CASSAMASIMO (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT)  

0041974-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198341 - VILMA LUCIA

CRUZ DE PAIVA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EMENTA
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FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. JULGADO IMPROCEDENTE.

VERIFICADA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr.

André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0002269-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198797 - MARIA

APARECIDA MARQUES (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0001143-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198799 - MARIA EUNICE

GUIDOTI (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

0001449-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198798 - NEUSA

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 -

CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS)  

FIM.

0023254-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198149 - EVA ALVES

FERREIRA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0022855-77.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198104 - JUSSARA VIEIRA

RAMALHO (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001669-68.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198109 - MARIA HELENA

ALVES DE SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001793-51.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198108 - ANTONIA

OLIVEIRA DA SILVA (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035880-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198136 - GENIVAL

CLAUDIO DE OLIVEIRA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0036736-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198152 - JOSE EDVALDO

DA SILVA (SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039650-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198132 - AMARA MARISE

DE OLIVEIRA VERDASCA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019997-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198155 - ALESSANDRO

SILVA (SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0021164-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198141 - VALDIR

EDUARDO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     288/1450



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010596-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198144 - ALDENI JOSE DE

ARAUJO (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0031150-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198154 - MARIA

FERNANDA GONCALVES RAINONE (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027871-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198140 - KARL MARTIN

HEITMANN (SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0027882-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198139 - IVONE SOARES

DOS SANTOS (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA, SP203879 - DALVA JACQUES PIDORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051226-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198150 - LUIZ CARLOS

GOMES (SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055296-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198130 - ALINE AUGUSTA

DE LIMA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006058-33.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198105 - SILVIA HELENA

MARCONI (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013382-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198142 - MILTON

CAETANO DOS SANTOS (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DE PLANOS ECONÔMICOS. CEF

COMPROVA OPÇÃO À LC 110/2001. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ART.

267, VI, do CPC. 

RECURSO IMPROVIDO: AUTOR É PARTE ILEGÍTIMA, NÃO TITULAR DE DIREITO NA RELAÇÃO

JURÍDICO-MATERIAL. EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO

ART. 267, VI, CPC, POR FUNDAMENTO DIVERSO.

 

IV-ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo

Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0058896-14.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198882 - LUCIA CRUZ DO

NASCIMENTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000835-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198883 - VANESSA

GUERRERO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) MAGALI MARIA ZEQUIM GUERREIRO

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) JUAN ALVARO GUERRERO (SP215399 - PATRICIA

BALLERA VENDRAMINI) MAGALI MARIA ZEQUIM GUERREIRO (SP191034 - PATRICIA

ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso das partes, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando
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Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0010694-81.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200492 - ERNESTO NICOLETTI (SP228754 -

RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011639-95.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201736 - MARIA ELENA MARCELINO (SP231498

- BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0055473-51.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201751 - MARIA MADALENA SALLES (SP084795

- LUIS WASHINGTON SUGAI) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0000317-69.2006.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200493 - JOACIR BENTO DA SILVA (SP120949 -

SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS, SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004156-69.2006.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200488 - MOPIR MARQUES (SP162766 - PAULA

LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP219820 - FLAVIA

CRISTIANE GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012.(data do julgamento)

0005245-74.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199450 - ANTONIO STENICO (SP067563 -

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003321-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199461 - JOAO BATISTA DE

OLIVEIRA (SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000431-07.2008.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199467 - AGENOR MEDEIROS NETO (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0000826-77.2009.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199465 - MARIA DA CONCEIÇAO BENEDITO

(SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000712-75.2008.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199466 - ADORACION MARIN CABALLERO

(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000027-87.2012.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199468 - LIBERTINA MARIA

DA SILVA OLIVEIRA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001105-63.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199464 - NELSON

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000888-19.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198872 - JORGE LUCIO MOURA DAS NEVES

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004345-35.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199458 - WALTER

RODRIGUES MARTIN (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA

CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005237-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199452 - ISABEL CRISTINA

FERNANDES DOS SANTOS RYDEN (SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001639-42.2007.4.03.6320 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199463 - DOMINGOS COMODO (SP018003 - JOAO

ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005318-49.2008.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199448 - YOSHIE SHIMOMAE YOSHIMOTO

(SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004113-77.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199459 - JOAQUIM DIOGO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0005216-27.2008.4.03.6309 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198738 - LUIZ DE OLIVEIRA ALMEIDA

(SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004680-81.2006.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199456 - NELZA DA SILVA SCHIMIDT (SP145279

- CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004873-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199454 - DIRCE GALAN

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004768-49.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199455 - ABEL PINTO DA

COSTA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004443-78.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199457 - PEDRO EMILIO

JOASI (SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0004972-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198868 - NADIR AURORA

TONIETTE (SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003947-45.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199460 - JOAO RIBEIRO

DOS REIS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0005573-40.2009.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199445 - SILVIO CINTRA VALENCA (SP090703 -

OTAVIO DE MELO ANNIBAL, SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP144555 -

VALDECI ZEFFIRO, SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0011041-77.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199433 - MARLY DA

CUNHA NASCIMENTO (SP248284 - PAULO LASCANI YERED) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006947-87.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199435 - MILTON ROBERTO

CAPELLI (SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009414-55.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199434 - JOSE CARLOS NANNI (SP117326 -

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012349-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199432 - SANDRA MARA

MEDRANO GONZALEZ (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014503-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199430 - ERHARD FRANZ

ADOLF DOTTI (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014285-17.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199431 - NEYDE BRUSCO (SP158011 -

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006362-90.2005.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199441 - EDSON SAIOTTI

(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006722-33.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199436 - MARIO

RODRIGUES (SP167421 - KELLY CRISTINE GUILHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006603-72.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199438 - LOURIVAL

APARECIDO LISBOA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005912-58.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199443 - OSCAR JOSE

PEREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0007138-03.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198867 - ARLINDO

FERNANDES DE SOUZA (SP152618 - SIMONE GALO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002534-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198870 - OBERLANDIA

QUEIROZ DA SILVA (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048750-50.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199426 - GERALDO LEHN (SP051336 - PEDRO
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MORA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0282695-44.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199422 - DANIEL DE FREITAS REIS (SP110794 -

LAERTE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0195703-80.2005.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199423 - ALFREDO ANTUNES (SP170013 -

MARCELO MONZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061774-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199425 - DURVAL

RODRIGUES DIAS (SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062304-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199424 - DALTRO GRAMS

(SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0031585-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199428 - LAIS NOGUEIRA

CARMINHOLA (SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024477-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199429 - ELIZABETH

CHAGAS (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035999-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199427 - VILSON

CHRISTOFOLETTI (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002378-33.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198871 - BENEDITO GONÇALVES (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0002535-79.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199462 - ZILDO DE SOUZA

(SP057896 - OTTO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0020233-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198712 - IZAIAS CHAGAS

(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (TRIBUT) UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 5 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2011 (data do julgamento).

0023566-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198967 - MILTON DE

SOUZA DA SILVA (SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002220-47.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198955 - LUCY BEATRIZ

GARCIA DE GODOI (SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s

Juíze(a)s Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003309-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197727 - RUY CASTRO

TAROUCO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002739-25.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197728 - WAGNER ROBERTO GIBBINI (SP183521

- ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  
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FIM.

0003555-04.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198696 - JOAO DRAPPE

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012.(data do julgamento)

0042895-56.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200509 - AGNALDO DA SILVA (SP154599 -

MARCIO ALEXANDRE RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak,

Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0020802-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197465 - ELIANE

GRACINDA DE JESUS MARIA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003372-27.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197642 - ANTONIA AEUDES

PINHEIRO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000285-33.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197644 - SERGIO CARLOS

BARBOSA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001185-40.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197643 - ALVIM

RAIMUNDO DA SILVA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004435-87.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197641 - ANTONIO BRITO

DA COSTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0048749-31.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200567 - ESMERIO DO CARMO CRECENCIO

(SP218021 - RUBENS MARCIANO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0093482-82.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200170 - LOURDES APPARECIDA ALARCON

MARQUES (SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

0090058-32.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200171 - AQUILEA APARECIDA XANTHOPULO

CARMO (SP199297 - ALZENIRA DE ALMEIDA, SP140388 - ROZIMEIRE MARIA DOS SANTOS

ALEXANDRE) X UNIAO FEDERAL (AGU) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(OUTROS)  

0033967-19.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301200172 - EDSON ARANTE DO LINO (SP171711 -

FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  
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0004054-80.2006.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201554 - GÊNESES SOLUTION COMÉRCIO E

ASSESSORIA LTDA. (SP241634 - VALDIR VAZ DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr

André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0005591-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198885 - JOSIMAR LOPES

(SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0005311-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198890 - MARIA CELIA

SILVA (SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0008060-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198055 - HELOISA HELENA

PRADO DE CAMARGO (SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 03 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo

Mendes, Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0028239-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198473 - EDMILZA

SANTIAGO TEODORO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026170-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198474 - RITA DE CASSIA

CAVALCANTE (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0004084-51.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198137 - ALVARINA

BONACCIO NUNES LOURENCO (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA

GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004838-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198133 - ANA EDNA SILVA

DE FREITAS (SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0008323-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198103 - LUCAS DANIEL

BENJAMIM (SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO, SP260068 - ADALBERTO GRIFFO

JUNIOR, SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0039234-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198273 - ANA PAULA

SILVA DE ALMEIDA STANCATI (SP200183 - FABIANA GUSTIS, SP281469 - THIAGO RIBEIRO

BARBOSA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela CEF, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes

e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise ao sistema TERA verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior

à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais André Wasilewski Duszczak, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0024454-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197916 - YOSIHARU SENDA

(SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004866-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197918 - JOAO DE

SANTANA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005130-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197969 - ANTONIO PILAO

NETO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004365-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197919 - ROSELI CATELAN

MAZINI (SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000312-46.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197971 - KIOSHI

SUGAWARA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002819-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197923 - JOSEPHINA OLGA

DALCENO E SILVA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003391-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197921 - OCTAVIO LUZ

(SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001664-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197924 - DAGOBERTO

PINTO FERREIRA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035943-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197915 - ZELIA DE JESUS

ANTUNES DA SILVEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017268-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197967 - CLAUDIO ELOI

LIMA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0025507-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197965 - TIZIANA ALMA

GIOVANNA VACCHINI PENNA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029004-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197963 - IVADIR

ERMELINDO GOMES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0028527-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197964 - ANTONIO

ERNESTO DE SOUZA (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061549-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197910 - DOMINGOS

MOREIRA SOBRINHO (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045818-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197962 - OSWALDO

PETINIUNAS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053545-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197911 - JOSE MAURO

ZAMBONATO (SP065164 - JOSE MAURO ZAMBONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051431-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197961 - GUMERCINDO

MARCONDES DE TOLEDO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005676-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197968 - EUGENIO

TESSARIN (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2.ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0002257-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198166 - MIEKO SAITO

(SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003603-73.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198164 - ROGERIO

FERNANDO VIEIRA MOURA (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA

CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002658-77.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198165 - JOAO DOS REIS

ALVES (SP206456 - LÉIA DOS SANTOS PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0000135-17.2010.4.03.6313 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197471 - NILSON FLORENCIO DA SILVA
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(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003730-21.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197425 - ASCENCAO

GONCALVES DA CRUZ DE AMIGO (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)  

0005284-03.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197424 - DEUSDECIO

CARDOSO DINIZ (SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001528-11.2009.4.03.6313 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197470 - FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0001600-95.2009.4.03.6313 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197469 - GUILHERME DE JESUS BRAGA

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000355-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197428 - MARILDA

VICENTINA APARECIDA GIAMPIETRO (SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0010464-82.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197422 - JOSE ROBERTO

PERES ARJONA (SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000204-72.2007.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197429 - JOAO BOSCO ANDRADE (SP108478 -

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000786-15.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197427 - NAIR VIEIRA DE

FREITAS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003417-19.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197426 - DONIZETE CORDEIRO (SP074491 - JOSE

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X UNIAO FEDERAL

(PFN)  

0036710-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197419 - ARACY

RODRIGUES (SP266555 - LEILA SACCO DE MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006029-80.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197423 - JOSE NELSON

LIBERATO (SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0009774-53.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198963 - SIMONE DE

FATIMA PAQUES GUERRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000519-52.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198119 - JOSE NIELDO DE

CARVALHO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004075-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198115 - LUIZA FERREIRA

DA NEIVA (SP162759 - LUZINETE APARECIDA COSTA, SP170264 - MARCO AURELIO FERREIRA

COCITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005019-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198114 - ALICE DE PAULA

AZARIAS (SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004061-52.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198118 - ROBERTO ALVES

MOREIRA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004533-23.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198905 - SEBASTIÃO

VIEIRA MENEZES (SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)  

III - EMENTA  

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. JULGADO IMPROCEDENTE

DEVIDO PRESCRIÇÃO. OPÇÃO PELO FGTS, POSTERIOR A 22.09.1971. NEGADO PROVIMENTO AO

RECURSO.

 

VI - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda
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Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr.

André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012.

0000825-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197530 - MICAELLY

FOGAÇA SILVA (SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE) EDNA DOS SANTOS

FOGACA (SP165762 - EDSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002617-37.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197663 - SANDRA LIA MOURA DE OLIVEIRA

(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001720-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197638 - ALINE MICHELLE

DE OLIVEIRA NOVAIS (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001769-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197656 - FABIANA SOUSA

DA SILVA (SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) TAYNA YASMIN FAUSTINO

DA SILVA (SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001764-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197645 - LAIRCE DE

CAMPOS DOS SANTOS (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) EDSON FELIPE DE MATOS DOS

SANTOS (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0035917-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198222 - QUITERIA PAZ DA

ROCHA (SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001388-33.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197578 - LUCILENE

APARECIDA KAIP (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) RYAN GUSTAVO KAIP

SANTOS (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005227-94.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197906 - BRAYAN

VINNICIUS FERREIRA DE LIMA (SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) BRENDA VICTORIA

FERREIRA DE LIMA (SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005217-23.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197900 - ROSEMARY DE

LIMA ARAUJO (SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005375-36.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197912 - MARIA CRISTINA

DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005535-06.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197983 - FABIANA

APARECIDA CAMARGO (SP150366 - PAULO CESAR DE PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011943-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198195 - LETICIA VITORIA

CASTRO DOS SANTOS (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037148-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198224 - HENRIQUE

FERREIRA DE AZEVEDO (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044024-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198226 - PEDRO

HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS (SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032643-86.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198218 - GEOVANNA DOMINGOS SAVEGNAGO
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(SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA, SP055756 - EDUARDO DO CARMO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0068339-57.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198263 - LIVIA DANTAS VELOZO (SP194562 -

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053367-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198261 - EVANI

FRUTUOSO (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051780-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198229 - EDUARDO

HENRIQUE DOS REIS GOMES (SP300766 - DANIEL FELIPELLI) FERNANDO DOS REIS GOMES

(SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS) EDUARDO HENRIQUE

DOS REIS GOMES (SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007247-22.2005.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198083 - KARINA CARLA DE MELO (SP198643 -

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007143-88.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198069 - REBECA KELLEN

CALDARI (SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA, SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006038-76.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198038 - AQUILES DO NASCIMENTO DA SILVA

(SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS, SP280042 - MARIA APARECIDA GONÇALVES CARLOS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006826-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198061 - ELIZABETH

APARECIDA DESTRO (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 2.ª Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0006810-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198489 - JOAO ROBERTO

PONTOLIO VICENTIM (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054131-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198488 - JOSE MARIA DOS

SANTOS PEREIRA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002390-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198491 - MARLENE

GOMES DAS FLORES (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002836-41.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198490 - CARLOS

HENRIQUE SOARES LOPES (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001069-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198493 - LUIS CARLOS

GONCALVES (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000994-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198605 - MARIA DO

CARMO DE MOURA (SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO, SP245229 - MARIANE MACEDO

MANZATTI, SP165120 - RUY RAMOS DE TOLEDO PIZA, SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP148438 -

DELMIR MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK, SP249512 - CIRO BALDANI OQUENDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0005584-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198780 - DAVI DOMINGOS

PEREIRA (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso das partes, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0083656-32.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301202154 - FRANCISCO LOURENCO FILHO

(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0056266-87.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301201753 - ALEXANDRE GALINDO COSTA

(SP214827 - JOSE ROBERTO ZUARDI MARTINHO) MARINA DO CARMO GALDINO COSTA (SP195916

- VIVIEN MARTINHO DA SILVA) ALEXANDRE GALINDO COSTA (SP195916 - VIVIEN MARTINHO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

FIM.

0029672-65.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198858 - MARIA FATIMA DE ALMEIDA

CASTILHO (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram desse julgamento os Exmos. Juízes

Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0001040-11.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197893 - JOSE CARLOS DE LUCA (SP250579 -

FABIOLA ROMANINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da União, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0045581-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198681 - ANTONIO JOSE

FRANCO DO AMARAL (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI

TOYOSHIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0049048-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198680 - MASAHIKO SATO

(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0031663-08.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198684 - UBIRAJARA LEAL

TELLES DE MENEZES (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0030086-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198686 - SIONE PEREIRA

(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0030075-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198688 - JUCIMARA

DOLFINI DE OLIVEIRA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0038278-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198640 - TEODORO CRESPO

PEIRO (SP172748 - DANIELA SPAGNUOLO CRESPO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0034993-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198682 - NEIDE DE

OLIVEIRA GIOVANINI (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000558-07.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198531 - RALF RICHAU (SP163389 - OVÍDIO

ROLIM DE MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0003887-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198690 - DILENE DOS

SANTOS SOUTO (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes
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Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0003246-46.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199390 - MARIA ANTONIA

DE SOUSA GOMES (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002798-79.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199391 - MILTON MEDEIROS (SP254593 -

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao recurso da

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando

Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0028558-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197710 - LAERCIO

RANDALL ROVAROTO (SP099250 - ISAAC LUIZ RIBEIRO, SP176705 - ELLEN CHRISTINE PESSOA

AZEVEDO GODOI, SP248855 - FABRICIO FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004943-10.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197713 - ANTONIO

GONCALVES DE CARVALHO (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004674-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197714 - OSWALDO PIRES

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004278-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197715 - DEBORAH VEGA

LONGHI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000093-70.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197648 - JOAO ALVES DE

OLIVEIRA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 -

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000511-26.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197917 - ANTONIO CARLOS

CASTELHANO (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0006697-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197712 - JOSE ROBERTO

VIEGAS REGO (SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046695-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197646 - ANTONIO

STREMOTE (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046470-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197647 - LEONILDA

MIGUEL LACALLE (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056041-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197699 - RAIMUNDO

PORTELA DA COSTA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052321-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197700 - OLGA GREIN

BUENO (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006942-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197711 - ARLINDO DE

SOUZA TELES (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO

DOS SANTOS, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0035552-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198637 - BRUNA

RODRIGUES MENK (SP260874 - THIAGO RODRIGUES MENK) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,
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negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo

Mendes e Dr André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 05 de junho 2012 (data do julgamento).

0009632-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301197898 - MARCELO DE

OLIVEIRA PINTO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP180965 - KLEBER ANTONIO

ALTIMERI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s

Juíze(a)s Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszcak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0016803-77.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198436 - JOAO ALVES DOS SANTOS (SP110242 -

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dou por

prejudicado o recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0030222-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198839 - JOAO BATISTA

PASSERANI (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004195-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198846 - EDEGAR ZERBATO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 -

DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004283-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198845 - IRENE MARIA DA

SILVA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003488-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198854 - NEMIAS MOTA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001924-11.2006.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198632 - JOSE AMELIANO GOMES (SP123598 -

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001962-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198849 - LUIZ

MONTANARO NOCERA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001983-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198848 - MARIA THEREZA

AZEVEDO LOUREIRO AMORIM (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0021332-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198840 - BRAZ CELIO DE

GODOI MACEDO (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011531-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198853 - SEBASTIAO

FERNANDO BERNARDES (PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0032565-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198838 - VICENTE

MARTINS DE FREITAS (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0019857-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198841 - JOSE ADEMIR

FASCINA (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055615-16.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198851 - ANTONIO

MAXIMO DE OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051954-92.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198836 - JOSE FELICIANO

DA SILVA (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0052734-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198852 - JOAO TIBURCIO

DE ALMEIDA (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009737-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198842 - HIROSHI

SHIKASHO (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008922-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198843 - HELIO MIDOIS

(SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0026387-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198527 - MARCO AURELIO

SOARES PRIMO (SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak. 

 São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005848-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198601 - CID DA SILVA

(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES

BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos das partes, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores

Juízes Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0010563-91.2006.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198792 - ARMANDO JOSE CLEMENT FILHO

(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI

N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE

DA RENDA MENSAL EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA

LEI N.º 8.880/1994 E ARTIGO 35, § 2º DO DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO

PELO ENTE AUTÁRQUICO. AÇÃO IMPROCEDENTE.

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak.
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São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0009046-98.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198962 - ALESSANDRA

SOUZA DO CARMO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005631-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198122 - CRISTINA MARIA

DE PAULA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038847-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198970 - MANOELITO

SOUZA PEREIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003030-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198957 - ORESTES SAGULA

SOBRINHO (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS

VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004999-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198124 - JOSE SEBASTIAO

DE SOUSA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0006212-35.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198340 - ADEMAR GOULART RAIMUNDO

(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em

diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Excelentíssimos Juizes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em

diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Jairo da

Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data de julgamento).

0008870-80.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198362 - CONCEIÇÃO APARECIDA DO AMARAL

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001248-31.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198626 - ISMAEL PARO

(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0006884-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301198345 - JOSE ALTINO DOS

SANTOS (SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em

diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

 

São Paulo, 05 de junho de 2012.

0046316-02.2011.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301199267 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MARCELO AUGUSTO FEDERICI DE CARVALHO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
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III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conceder a

segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0012478-81.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199665 -

ADEMAR MARCILI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES

DE PAIVA LIMA, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002234-54.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199866 -

ANTONIO BRASILINO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)  

0001628-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199891 -

NILTA DE SOUZA (SP063754 - PEDRO PINTO FILHO, SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001839-62.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199867 -

ANTONIO SANCHES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003234-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199775 -

ADELINA APARECIDA COELHO DE PAULA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046693-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199749 -

ODIAS SERAFIM DE LIMA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002769-39.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199865 - ROMILDA APARECIDA

MASSON (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000937-68.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199868 - SAULO ANTONIO

FERREIRA (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005859-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199774 -

ROSILENE BENTO DOS SANTOS (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA, SP189325 -

RAQUEL DANIELA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0061537-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199864 -

NAIR SATIRO (SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001266-15.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199743 - AUGUSTINHO

PASCHOAL RUIZ MARTINS (SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES, SP268694 - SAMUEL

MICHEL BACHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001137-93.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199262 -

JOSE VALVASSORA DO PRADO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)
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Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0012801-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199869 -

DEIREA GOMES DOS SANTOS (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008606-89.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199871 - MARCELO RICARDO

KOVALSKI (SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA MARTUCCI, SP135954 - OLINDA GALVAO

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002276-74.2008.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199604 - GERALDO ANTONIO

MARTINS (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA

VERONESE ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001930-33.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199598 -

VICENTE ANTONIO DE MATOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661

- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008041-33.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199882 - JOÃO NAPOLEÃO DA

SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010663-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199740 -

PAULO HENRIQUE QUINTANILHA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 - FERNANDA

NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006999-20.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199883 -

CLEONICE DE SIQUEIRA (SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012443-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199870 -

ROSILANDIA DA SILVA LUZ (SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002576-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199741 -

ANTONIO CARLOS ANTONINI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002572-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199742 -

APARECIDO DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA ANDREA

INOCENTINI, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002787-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199872 -

JOSE MIGUEL SILVA AMELOTI (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000972-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199595 -

OLIVIA TUNIS MARTINS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004978-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199910 -

JOSE RUBENS MARANGONI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)
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Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005413-11.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199304 -

ARLINDO FERREIRA ALVES (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005062-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199305 -

LUZIA TEREZA POLI (SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo

Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0001112-81.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199317 -

JOAO BATISTA SANTOS (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001416-80.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199316 -

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000412-08.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199318 -

MARIA LUZINETE DA SILVA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0007860-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199287 -

MARIA IONE STEIN ZALCMAN (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando

Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0031592-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199403 -

CARLOS LIBERATO DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração da parte autora e não conhecer do recurso inominado interposto pelo INSS, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da

Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer

dos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0001322-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199484 -

MILTON NELSON BRINKMANN (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0055924-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199472 -
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JOSE DONIZETE DA SILVEIRA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016216-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199474 -

MARIA GOMES DA SILVA (SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003110-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199478 -

CARLOS WANDERLEI ALVES PESSOA (SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003962-69.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199241 - BENEDITO SIMIELI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001971-34.2010.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199237 - JANAYNA DA SILVA

DE SOUZA WELLYTON DA SILVA DE SOUZA (SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS, SP280042 -

MARIA APARECIDA GONÇALVES CARLOS FERREIRA, SP280068 - NATANAEL CARLOS FERREIRA,

SP281934 - SANDOVAL ALENCAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001615-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199482 -

JOSE FAGUNDES (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004378-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199476 -

GIOVANI PRATES DA SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração e dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo

Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0062694-17.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199407 - GUSTAVO LUIS

CARDOSO (SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0025784-88.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199420 -

BRASILIO DANGELO (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

FIM.

0002312-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199470 -

MARCELO MARCOS DE CAMARGO (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando

Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo

Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0000506-67.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199588 - OLIMPIA APARECIDA

AMENDOLA DORADOR (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0034061-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199398 -

JUCIARA DO SACRAMENTO SOUZA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004466-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199440 -

ADAO DOMINGUES (SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração e julgar parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva

Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0013204-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199416 -

DORIVAL MENEGHETTI FERNANDES (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração, anular o acórdão e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo

Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer

parcialmente dos embargos de declaração e na parte conhecida rejeitá-los, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando

Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0005704-42.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199918 -

JOSE LAVRADOR DA SILVA (SP304192 - REGINA DE SOUZA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016134-24.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199917 - YOLANDA MAFFI

SCALANTI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002700-31.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199919 - MARIA GONCALVES

DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski

Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

0010687-79.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199904 - SEBASTIAO

OTAVIANO DA SILVA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010683-42.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199905 - ORLANDO RIBEIRO

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003316-76.2008.4.03.6319 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199834 - IRACEMA COUTINHO

DA SILVA (SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA, SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)  

0003892-75.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199689 - MADALENA BAENA
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FREIRE DA PAZ (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010442-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199618 -

ANA CRISTINA DUARTE (SP216053 - HUDSON MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010380-23.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199797 -

ELEUTERIO LEITE DE BARROS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN

AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014472-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199263 -

APARECIDO BONFIM DE JESUS (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013095-77.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199901 - ANNA THEREZA

RODRIGUES PIVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003205-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199691 -

DANIELE DA SILVA VALERIO (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003170-41.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199692 - MARIA ONEIDE SENA

BATISTA (SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014641-87.2008.4.03.6306 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199622 - FRANCISCO

GILBERTO BARROS (SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003963-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199688 -

DAISY REGINA VICTOR D AVILA CANELLA (SP122905 - JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003972-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199687 -

MARLENE DE FATIMA LEONEL (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010197-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199798 -

TERESINA LAGO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014974-39.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199300 -

LOURDES GONCIAR (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010150-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199799 -

CLARICE GANDOLFI PEREIRA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON MARCOS

DA TENDA, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035235-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199651 -

VALTER LAURINDO BARROS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004548-40.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199683 - ANGIVAN LOPES

BASAN (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001926-96.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199530 -

VALENCIO ANTONIO BARBOSA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0033740-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199784 -

LENI DO CARMO BATISTA (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA,

SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001777-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199847 -

LUIS CARLOS BARATO (SP061137 - SANTO JOSE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0007959-10.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199667 -

MARIA ASCENCAO PEREIRA COSTA (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001789-40.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199295 -

ESTELITA BERTOLINO JOSE DA SILVA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) DIOGO FERNANDO
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DA SILVA REP. 69245 (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013084-48.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199902 - PEDRO ROMANI

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0008029-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199666 -

APARECIDA REGINA DA COSTA BRAZ (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL

GONÇALVES DE SOUSA, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004625-07.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199763 - EZEQUIEL PEREIRA

DA COSTA (SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004600-49.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199827 - EUNICE DE ALMEIDA

DA ROCHA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001905-88.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199846 - VILMA APARECIDA

BONACIO PIERRE (SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001914-82.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199699 -

FIRMINO ANTONIO CARDOSO (SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001460-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199849 -

IRACEMA MUNIZ ANTUNES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001928-66.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199698 -

OSMAR RODRIGUES LUNA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009289-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199802 -

MARIA LUCIA FRANCOLIN SAIA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003532-93.2010.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199527 - JOAO TORRES

MAGALHAES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003550-83.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199526 -

JOSÉ BUENO DE PAULA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003778-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199690 -

ELIANA HERMELINDA GOMES (SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002553-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199606 -

SEBASTIAO TURETA (SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002728-04.2005.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199837 - ANDERSON CLAITON

DE SOUZA GERALDO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004087-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199525 -

PEDRO DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012275-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199792 -

LIGIA APARECIDA FELIX (SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP147825 - MARCELO CHAVES JARA,

SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0018705-26.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199900 - VICENTE CARDOSO

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0018954-74.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199899 - CICERO RADAELLI

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS, SP254543 - LETICIA

MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018978-05.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199897 - STEFANO PEGER

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0019029-16.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199896 - GRAÇA APAREDIDA

LUIZ (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0019052-59.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199894 - JOÃO ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0019138-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199504 -

OLIVEIRA GUIDO DE ARAUJO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004081-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199829 -

MARIA MAFALDA DE LEON ROMANO (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0011678-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199511 -

ROSANGELA MARIA SISTI DE OLIVEIRA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011044-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199795 -

MARIA DE LOURDES PIZELA VIZIN (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011819-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199255 -

MARIA HELENA TAZINAFO (SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011487-73.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199874 - GILBERTO DE PAULA

RIBEIRO (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003621-11.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199560 -

NEUSA APARECIDA FURIO SILVEIRA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012007-04.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199793 - EURIPEDES ANTONIO

DA SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003732-93.2007.4.03.6314 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199303 - ANTONIO FRANCISCO

LIMA (SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0012108-36.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199301 - IDALICE NUNES DE

JESUS (SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010919-42.2012.4.03.9301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199242 - MARIA DE LOURDES

ITAJUBA BRAZ (SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) JULIANO ITAJUBA BRAZ (SP297736 -

CLOVIS FRANCO PENTEADO) JOSE EDUARDO ITAJUBA BRAZ (SP297736 - CLOVIS FRANCO

PENTEADO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE  

0012218-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199621 -

NEUSA MARIA DE SOUZA DAVI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE , SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012238-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199510 -

JOAO ANTONIO TOSI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA ANDREA

INOCENTINI, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012968-08.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199903 - OSORIO BENTO

MARINHO (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010707-36.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199796 - JOSE PAULO FELIPE

ROCHA ALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003507-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199252 -

ODETE NOVAES DOS SANTOS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012692-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199508 -

JOAO CAETANO (SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI
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DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE

OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009119-23.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199803 -

EURIPEDES BATISTA DA SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023366-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199886 -

THAIS DA SILVA SILVEIRA (SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN

MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0002093-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199843 -

NADIR TERESA ILIANO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002085-35.2008.4.03.6312 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199844 - ADMIR ROCATELI

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002042-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199845 -

MARIA APARECIDA GONCALVES DIAS DOS SANTOS (SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA,

SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008291-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199710 -

LAURENTINO DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0030483-25.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199653 - BRUNO VALADAO

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) CARLOS ROBERTO VALADAO

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023163-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199786 -

MARIA JOSE DE ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0029822-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199654 -

REGINALDO SANTOS DA CRUZ (SP034763 - PIEDADE PATERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004288-51.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199685 - ABENILDA LUCIANETI

DA SILVA (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008870-69.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199515 -

MARIA IRANI BOLDRINI (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024152-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199379 -

REIDNALVA MARIA DA SILVA LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

GABRIEL NICOLAU DE LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004342-11.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199764 - VILMA PEREIRA

ALVES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004357-46.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199876 -

LASCIDE TOLEDO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025066-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199502 -

MANOEL HENRIQUE MOREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002285-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199842 -

MARIA ALICE DE BRITO (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002295-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199605 -

MARIA VENUS GONCALVES DE SOUSA (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004490-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199684 -

MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  
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0027303-64.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199658 -

FRANCISCA CARDOSO DE SANT ANA (SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X MARIA CICERA

DOS SANTOS (SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008400-75.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199516 -

DERNEVAL DA COSTA CARDOSO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI

CRUGER, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA,

SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002250-35.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199696 -

ROMILDO GOMES DA SILVA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002249-68.2006.4.03.6312 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199697 - ORIVALDO DO

CARMO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002222-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199567 -

JESUS EUGENIO ANTONIO GORJAO (SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0004474-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199556 -

CIRINEU DONIZETI CUSTODIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002107-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199778 -

ELIZA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0028624-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199657 -

AMARO GOMES DA SILVA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004448-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199717 -

ANDRE DO NASCIMENTO SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS,

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008291-49.2009.4.03.6306 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199804 - MARIA DIAS DA

SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0029123-21.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199500 - IRISMAR PEREIRA

LIMA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0029283-80.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199656 -

ELOISA RAYMUNDO HOLANDA ROLIM (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0029622-05.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199655 -

ANTONIO PAULO SIMENSATO (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008132-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199805 -

APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO PAIXAO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ,

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA, SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS, SP245857 - LILIAN

BRIGIDA GARCIA BARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004734-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199682 -

SOLIMAR FERREIRA DE SOUSA DE OLIVEIRA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0007554-81.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199806 - HOSANA PINTO DE

MORAES (SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037957-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199648 -

ALDO JACOMINI (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004692-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199890 -
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SERVINA ZULMIRA DE OLIVEIRA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS, SP254683 - TIAGO

BATISTA ABAMBRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001531-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199584 -

CARLOS LEONTINO DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004694-60.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199888 - DORIVALDO

ANTONIO DA SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) MARCIO DA SILVA LOPES (SP243609 -

SARA CRISTIANE PINTO) ROSELI SCALISE MOREIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) ROSE

CRISTIAN QUEIROZ (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

0001504-45.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199848 -

MARIA DA PENHA MUNIZ INGLESIAS (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP145679 - ANA

CRISTINA CROTI BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007947-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199518 -

LUIZ ANSELMO RUELA (SP166533 - GIOVANNI NORONHA LOCATELLI, MG103154 - RAFAEL

MANCILHA CANCELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007326-96.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199807 -

CESAR MARQUES SIMAOZINHO (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039333-68.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199647 -

UBIRATA LEIROZ GODOY (SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037926-90.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199299 -

SILVIO ROBERTO TEIXEIRA FERNANDES (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004524-83.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199912 - JOSE AUGUSTO DA

SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001936-17.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199600 - MARIA LÚCIA ROSA

PAVAN SÔNEGO (SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0031696-66.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199625 -

ADALTO BARBOSA DE SENA (SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008440-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199392 -

PAULO BAUSCHERT (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023122-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199503 -

RAIMUNDO BASTOS (SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002352-35.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199528 -

DIONISIO JOAO LOMBARDE (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004391-15.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199524 -

ZEZUITO FONTES DOS SANTOS (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002405-97.2008.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199840 - ODETE MARIA DE

OLIVEIRA (SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO

MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002406-70.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199577 -

JOSIAS DE DEUS ANDRADE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002406-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199839 -

EUNICE NATALIA FERREIRA SIQUEIRA (SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026039-80.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199623 -

ANTONIA MARIA GUEDES MONTEIRO (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004691-97.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199294 - ANTONIO JAQUETO

(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0004679-12.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199522 -

LINDAURA MARIA RIBEIRO (SP070204 - MIRIAN TERESA BUENO DE ALMEIDA, SP207661 -

CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001689-58.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199583 -

JOSE EDUARDO NAVARI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036615-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199650 -

LUCY ALVES SAN MIGUEL VASQUEZ (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA, SP197357

- EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007747-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199711 -

VAGNER DE SOUZA TERRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007744-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199713 -

JOSE ALVES DE ASSIS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007557-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199668 -

FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0004937-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199824 -

ISABEL FLOR DIAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001284-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199765 -

MARCOS ANTONIO MAZZINI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000658-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199703 -

ANA LUCIA QUAIATTI (SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005576-53.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199611 - JOSE VALMIR ALVES

(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007148-44.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199519 -

EUNICE DE SOUZA DOS SANTOS X SEVERINA MARIA DA SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA

ALMEIDA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000077-85.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199862 -

APARECIDA DE FATIMA AMARO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR,

SP188080 - ELIANE VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004907-56.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199826 -

JOSE NILSON DOS SANTOS (SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO, SP255711 - DANIELA DI FOGI

CARÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007127-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199520 -

ORLANDO PIMENTA ARCIPRETE (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064142-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199537 -

FRANCISCO CLEMENTINO DA SILVA (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000078-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199536 -

VALCIR JOSE DE ARAUJO (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR

ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)  

0000063-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199863 -

IRACI CANATO (SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001281-23.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199246 -

MARIA ROSENEIDE PEREIRA GHISI (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 -

VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001278-15.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199700 -

ANTONIO JOSE DA SILVA (SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004931-69.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199825 -

GEOVANA FONCECA TUBA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005702-09.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199814 - ANTENOR

RODRIGUES VIEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001273-67.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199855 -

ADELINA RIBEIRO ATANES CINTRA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001282-82.2008.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199569 - ANGELO DE LIMA

MARTINS (SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006097-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199812 -

KATIA APARECIDA BATISTA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP199492 - VALERIA

APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006263-93.2009.4.03.6311 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199397 - MARIA CECILIA

MORAES ALVES BLANDY (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL,

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005425-51.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199908 - RAIMUNDO

BENEDITO DE SOUZA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005424-66.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199909 - ROBERTO AUGUSTO

DA COSTA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053069-56.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199725 -

ELZA SANTOS DA SILVA (SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X ANA MARIA MELCHIORI

MARTINS (SP106587 - JUREMA SCHECKE DOS SANTOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005132-70.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199821 -

ROSA DE PAULA ROSA (SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000876-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199571 -

JAIRO DA ROCHA CAMARGO (SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000480-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199858 -

FRANCISCA FAUSTINO DA SILVA (SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055771-38.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199496 -

JOAQUIM FRANCISCO DA COSTA (SP153335 - RUI XAVIER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006098-92.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199760 - JOSE ANTONIO DA

SILVA (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005387-50.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199676 -

CARLOS ALBERTO GONCALVES (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000462-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199535 -

REGINALDO MELAZI (SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)  

0006429-55.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199671 - DONIZETE

APARECIDO PERALTA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006165-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199613 -

MARIA INEZ CASTILHO NOGUEIRA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005330-69.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199820 -

SOLANGE DE FATIMA ROQUE DUARTE (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001143-03.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199578 -

JOSE MARIA DA SILVA MIRANDA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005540-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199675 -

JOSE RODRIGUES SILVA (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0048445-61.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199643 -

JERSONITA DA SILVA SOUSA (SP218301 - LUZIA APARECIDA ZANIBONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001169-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199532 -

JOAO JERONIMO PEREIRA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046088-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199644 -

MARIA JOSE ALVES ANICETO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005800-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199715 -

VANDERLEI ALVES SOARES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001134-41.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199579 -

JOSEFA BATISTA DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007024-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199669 -

ROSALINA HONORIO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005731-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199769 -

VITORINO MESSIAS DE LIMA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045264-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199629 -

CLAUDIA CHRISTINA DOS SANTOS ROSA (SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005509-41.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199770 -

CARLOS ANTONIO BERGAMANN (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007001-87.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199521 -

JOSE ROMULO DE MELO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005735-62.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199887 -

NATANAEL RIBEIRO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0004934-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199368 -

AMELIA FERNANDES LEROI GARCIA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 -

JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001202-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199531 -

PEDRO ANSELMO SOTANA (SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001433-33.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199850 - MARIA DE LOURDES

MIRANDA (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0005582-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199816 -

VIVALDO OLIVEIRA SILVA (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004799-50.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199681 - MARIA DE LOURDES

RAMIRO (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000005-65.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199913 - JOSE FERREIRA

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001416-57.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199851 - MIRELA CARDOSO DO

SA SOUZA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004801-04.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199680 -

FRANCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000025-80.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199878 - AGEU JOSE

FERNANDES (SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042442-22.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199783 -

MARCELO ALVES DE SOUZA (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005544-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199674 -

LAERTE MENDONCA (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000033-82.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199705 -

ENI ALVES DA COSTA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP268196 - BRUNO ALCAZAS DIAS DE SOUZA, SP270787 - CELIANE

SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041872-36.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199645 -

VANDA PEREIRA DOS SANTOS (SP104020 - ROSALINO ROBIATTI, SP194562 - MÁRCIO ADRIANO

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004853-71.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199911 - ANTONIA FARAH

ZEMIL DE MORAES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005664-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199815 -

MARIA ALVES DE PAULA (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001329-27.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199854 -

DURVAL SOARES DE OLIVEIRA (SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001370-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199852 -

ROSARIA DA SILVA FERNANDES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020323-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199661 -

MANOEL RODRIGUES DE MACEDO (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016854-18.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199293 - IRAIDES RIBEIRO

MELO (SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002933-59.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199693 -

WALDEMAR GOMES DA SILVA FILHO (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0009512-68.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199801 - LETICIA DOS REIS

VIEIRA (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) HELIA OCETE VIEIRA (MG050931 - SERGIO EUSTÁQUIO FONTOURA DE

OLIVEIRA)  

0017927-95.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199790 - JOAQUIM

GONCALVES FERREIRA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0017582-25.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199873 -

JOEL JOSE DE OLIVEIRA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009571-38.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199907 - LUIZ DIONISIO DA

SILVA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016949-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199663 -

MARIA DAS GRACAS NUNES DOS SANTOS BASTOS (SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 -

CAMILA LOPES KERMESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016127-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199507 -

ROSSINI ARAUJO SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0009704-75.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199513 -

BAUER APARECIDO ALVES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002868-93.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199836 -

CELIA ALVES DE FREITAS (SP238327 - TATIANE COSTA DE BARROS SOUZA) X APARECIDA LIMA

AMORIM INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009573-08.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199906 - SEBASTIANA SILVA

LIMA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004630-82.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199523 -

ELIDIO XAVIER FRANCO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005029-66.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199823 -

ANTONIO SANTANA DA SILVA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005031-29.2007.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199822 - LAIDINER ZIVIANI

(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000947-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199857 -

LOURDES SOARES DE MORAES (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005067-18.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199875 - APARECIDA BATISTA

DA SILVA (SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015074-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199664 -

JOSE ROBERTO SARTORI (SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002600-55.2008.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199694 - JOSE HENRIQUE

FERREIRA DA SILVA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0020513-64.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199787 - VALDECIR ALVES

PENINGA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002593-91.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199695 -

JOSE ENILSON DA SILVA (SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004239-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199718 -

WILSON SILVA MENEZES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 -

VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002573-88.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199565 -

DALVA DIRCE FELIX FREITAS (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019263-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199788 -

ANTONIO SEBASTIAO PERONI (SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016114-33.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199881 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010020-35.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199302 - DORACI APARECIDA

ADAME DE ALMEIDA (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003994-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199686 -

VILMA DA SILVA RIBEIRO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002986-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199835 -

MIGUEL FERRAZ LACERDA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004036-79.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199830 - IRISVALDO DOS

SANTOS (SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0015756-61.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199791 -

FERNANDO MACHADO (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009709-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199512 -

JULIO CARLOS MILLAN (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005339-91.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199609 - JORGE CAMARGO

(SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006387-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199672 -

MAURO STECCA FILHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001017-88.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199533 -

VALDENOR FERREIRA DA SILVA (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 -

CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005005-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199679 -

ARNALDO DOS SANTOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000299-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199859 -

FRANCISCA ROSA DE JESUS SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005463-08.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199818 -

MANOEL DA SILVA DOUTOR NOVO (SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001026-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199771 -

WILSON ROBERTO VENDEMIATTI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0061940-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199494 -

CENIRO STOCCO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0001022-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199570 -

YOLANDA COSTA SILVA (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005362-37.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199555 -

MARCO ANTONIO CARDOSO MAIA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006368-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199633 -

MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 -

DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000763-73.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199877 - MARIA HELENA

MODA GUARDABAXO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056633-43.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199640 -

MARIA DO CARMO SANTOS DO AMARAL (SP297921 - ALEXANDRE CHINZON JUBRAN, SP293479 -

THEO ENDRIGO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006215-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199634 -

MANOEL BELARMINO GONCALVES DA SILVA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA,

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060453-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199639 -

LINO FERREIRA MARCELINO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051799-31.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199781 -

TERESINHA GONCALVES MARQUES (SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005119-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199678 -

NABOR VIEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000981-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199856 -
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NIDA ASSIM SUCARIA (SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA, SP224975 -

MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051977-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199631 -

ALBERTINA CALABRARO (SP207081 - JOÃO MARCOS MEDEIROS BARBOZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005432-54.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199819 -

CECILIA DE JESUS MARTINS NOLASCO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006038-63.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199813 -

SEBASTIAO FLAVIO DA SILVA (SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005427-10.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199552 -

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000943-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199767 -

EDILEUSA MOREIRA DA SILVA FERNANDES (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000298-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199860 -

CARMELITA LUZIA PINTO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005494-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199716 -

NILTON DA SILVA PEREIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049150-25.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199642 - YASSUYO UYECHI

TOUMA (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006953-07.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199808 - DIMAS GERALDO

LEMOS (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000283-63.2007.4.03.6303 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199861 - ZELIA DOS SANTOS

(SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006909-70.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199670 -

KELLI BATISTA DA ROCHA (SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA, SP316554 - REBECA

PIRES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006844-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199714 -

MARIA EUNICE TEIXEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo

Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012. (data do julgamento).

0001144-86.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199313 -

MULCI BATISTA DE ARAUJO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000932-65.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199314 -

VALERIO WESTARB (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000724-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301199594 -

MARIA APARECIDA MARTINEZ DIAS (SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os
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embargos de declaração e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando

Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.

São Paulo, 05 de junho de 2012 (data do julgamento).

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 92/2012

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultada às partes a manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias 

 

0002923-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001597 - MERCEDES LEONARDO

RAIMUNDO (SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002789-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001598 - ANTONIO JOSE DE PAULA

(SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002595-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001599 - JOSE ROBERTO FERNANDES

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultada às partes a manifestação sobre os Laudos Periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimação da parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez)

dias.  

 

0002254-10.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001604 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0002256-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001605 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0003632-35.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001606 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000580-31.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303001603 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA LTDA

(SP295519 - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO, SP222029 - MILENE MODENEZI FIDALGO PEREIRA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL. 

O INSSregularmente citado apresentou contestação. 
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DECIDO. 

Reconheço a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para

haver prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados

os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada

como MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de

decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único

pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não

reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em

cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998,

reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103,

mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91,

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art.

103, caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido

lapso já havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem

custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002462-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016059 - EDISON BUENO QUIRINO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001647-94.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015948 - HELEAZAR DE SOUZA (SP262646 - GILMAR MORAIS GERMANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0008431-24.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015964 - GENI MARTIOLI MACHADO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em face do INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário.
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Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora.

 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos

efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III,

do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional

adotado nos Juizados Especiais Federais.

 

Expeça-se ofício à AADJ para cumprimento do acordo.

 

Após, sendo o caso, providencie-se a expedição do competente ofício requisitório.

 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0002351-10.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016057 - ELIDIA RIBEIRO FRANCO (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, proposta por

ELIDIA RIBEIRO FRANCO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

A autora, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, esteve em gozo de auxílio-doença no

interregno de 26/05/2008 a 14/07/2009, convertido em aposentadoria por invalidez em 15/07/2009.

O INSS, em virtude de supostas irregularidades na concessão do benefício da autora, cessou a aposentadoria por

invalidez em 01/05/2011.

Inconformada, vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, atestando

encontrar-se acometida de moléstia incapacitante, insusceptível de recuperação ou reabilitação, de forma total e

permanente.

A Autarquia, regularmente citada, contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Das Preliminares.

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se

enquadra dentro dos limites de alçada deste Juizado.

Do Mérito.

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

...

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (grifei)

 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas

por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.

Nos termos do relatório médico do assistente da autora, Dra. Karime Petermann Choueiri, datado de 25/09/2008, a
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autora esta em tratamento psiquiátrico desde 02/08/2004, com diagnóstico de Alzheimer e depressão grave.

Atestou que com o passar dos anos houve piora dos sintomas demenciais.

Malgrado a autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas de que a

incapacidade da requerente é anterior ao ingresso/reingresso ao regime geral de previdência social.

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV, verifico que a autora ingressou no regime geral de

previdência social em 10/1994, na condição de contribuinte individual, tendo realizado o pagamento das

contribuições no período intercalado de 10/1994 a 12/1997, quando deixou de contribuir.

Retornou apenas em 01/2007, quando já estava acometida de moléstia incapacitante desde 02/08/2004, atestada

pelo seu médico assistente.

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir

ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de

contribuição.

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe

ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que

efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que a autora, após estar acometida de moléstia incapacitante e

por vários anos sem contribuir para o regime geral de previdência social, passou a declarar as contribuições com o

único objetivo de perceber benefício por incapacidade, desvirtuando por completo o regime de previdência.

A autora não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres

da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio

financeiro e atuarial.

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e

pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente

temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o

recolhimento para uma futura aposentadoria.

Embora a ré tenha concedido e pago os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez à autora, a

concessão foi realizada em dissonância com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não

havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em decorrência do princípio administrativo da autotutela.

Insta salientar ainda, que o período de janeiro de 2007 a fevereiro de 2008 as competência referem-se a valor

declarado, não havendo qualquer demonstração nos autos relativo ao pagamento das contribuições.

Desta forma, deixo de acolher o pedido formulado na petição inicial, sendo indevido o restabelecimento da

aposentadoria por invalidez, inexistindo qualquer irregularidade na cessação do benefício de aposentadoria por

invalidez, realizada pelo INSS.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, ELIDIA RIBEIRO FRANCO em sua inicial,

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009015-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016050 - GERSON PINHEIRO DA SILVA (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em

aposentadoria por invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.

 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

 

Do Mérito.
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Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

...

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (grifei)

 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.

 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas

por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.

 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 22/11/2011, este atestou que a parte autora encontra-se total e

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento.

 

Malgrado a parte autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos,

especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), verifico

que no momento do início da incapacidade ou autor não detinha a qualidade de segurado.

 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é

filiada ao regime geral de previdência social desde 09/1985, na condição de empregado, contando com diversos

vínculos empregatícios até 04/2003, tendo deixado de contribuir desde então.

 

Quando do início da incapacidade em setembro de 2009, o autora já não detinha a condição de segurado, razão

pela qual deixo de acolher o pedido formulado na petição inicial.

 

As contribuições realizadas após o início da incapacidade não possuem o condão de restabelecer a condição de

segurado para o recebimento de auxílio-doença.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, GERSON PINHEIRO DA SILVA, e extingo

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0008715-32.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015831 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA ZUIN (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, com

o reconhecimento do labor campesino em regime de economia familiar no período de 1963 a 2010, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.
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O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

 

Para a concessão de aposentadoria rural por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

Comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de

meses de contribuição correspondente ao prazo de carência; e 2) contar com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade,

se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem, ou, caso compute períodos de contribuição sob outras categorias de

segurado, caberá a concessão do benefício aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade para o homem, e 60 (sessenta)

anos para a mulher.

 

Tais requisitos constam do art. 48 da Lei n. 8.213/1991 e do art. 51 do Decreto n. 3.048/1999.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o período de atividade

rural correspondente ao prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

 

Entendo que a exigência de comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao do

requerimento do benefício não se aplica aos segurados que já tenham implementado o tempo na forma da tabela

progressiva do art. 142 da Lei n. 8.213/1991.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido. (RESP 200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA,

14/09/2009) GRIFEI

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - DESNECESSIDADE. RESERVA

DE PLENÁRIO - DESCABIMENTO.

I. A exigência de comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento

do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão.

II. O fato de terem a autora e o marido, posteriormente, se tornado trabalhadores urbanos não descaracteriza a

atividade anterior como trabalhadores rurais.

III. A decisão não declarou a inconstitucionalidade dos arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, não havendo que se falar

na aplicação do art. 97 da CF.

IV. Agravo legal improvido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Nona Turma - AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055044-77.2008.4.03.9999/SP- Rel. Des. Fed. Marisa Santos - D.E. Publicado em

12/8/2011)GRIFEI
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No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência está consolidada no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/1991, exige início de prova material para a comprovação do tempo de serviço

urbano ou rural, não admitindo prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior

ou caso fortuito.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 11.718/2008, quais sejam, contrato individual de trabalho ou carteira

de trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de

economia familiar; bloco de notas do produtor rural; notas fiscais de entrada de mercadorias emitidas pela

empresa adquirente da produção, com indicaçãodo segurado como vendedor ou consignante; comprovantes de

recolhimento de contribuição social decorrentes da comercialização da produção, cópia da declaração de imposto

de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; e/ou licença de ocupação ou

permissão outorgada pelo INCRA.

 

Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova

material do exercício da atividade rural.Assim, são aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos

do registro civil, como certidão de casamento, de nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais

onde conste a qualificação profissional de rurícola, dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado, de familiares ou de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do

campo para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros,

devem ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

A Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 11.718/2008, passou a considerar como segurado especial a

pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente, ou,

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, exerça atividades de produtor, na

condição de proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro, meeiro, comodatário ou arrendatário,

explorando atividade agropecuária, de seringueiro, de extrativista vegetal ou de pescador artesanal.

 

Também é considerado segurado especial o cônjuge ou companheiro do segurado, bem como o filho maior de 16

(dezesseis) anos de idade, ou a este equiparado, que comprovadamente trabalhe com o grupo familiar respectivo,

tendo participação ativa nas atividades rurais.

 

O regime de economia familiar é aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à sua

mantença e ao seu desenvolvimento socioeconômico, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem contar com empregados permanentes.

 

Tal regime restará descaracterizado se constatado: 1) exploração de imóvel rural com área superior a 04 módulos

fiscais; 2) presença de empregados permanentes; 3) utilização de terceiros durante período superior a 02 (dois)

meses por ano; 4) utilização de mais de 120 (cento e vinte) pessoas por dia para auxiliar nas atividades; 5)

outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato de mais de 50% (cinquenta por cento) da

área do imóvel; e 6) exploração de atividade turística por período superior a 120 (cento e vinte) dias, dentre

outros.

 

A jurisprudência tem afastado o regime de economia familiar quando constatada produção de elevada monta e uso

de mecanização.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO PREENCHIMENTO. ARRENDAMENTO DO IMÓVEL.

MAQUINÁRIO. RESIDÊNCIA NA ZONA URBANA. 1. São requisitos para a concessão do benefício rurícola

por idade: a comprovação da qualidade de segurado especial, a idade mínima de 60 anos para o sexo masculino ou

55 anos para o feminino, bem como a carência exigida na data em que implementado o requisito etário, sem

necessidade de recolhimento das contribuições (art. 26, III e 55, §2º da LBPS). 2. A utilização contínua de

maquinário, a existência de outra fonte de renda provinda de arrendamento agrícola e o fato de a parte residir na

zona urbana são fatores que, juntamente analisados, acabam por descaracterizar o regime de economia familiar,

pois constituem indícios de que a produção, além de não ser a única fonte de renda, transborda a simples

subsistência. Incabível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. (Tribunal Regional

Federal da 4ª Região - AC 200970990007140 AC - APELAÇÃO CIVEL - Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO

D'AZEVEDO AURVALLE - D.E. 01/06/2009)

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora juntou os seguintes documentos:

 

1) Certidão de casamento, ocorrido em 20.09.1969, onde consta a profissão do cônjuge da autora como

comerciário e da autora como do lar - fl. 13;

2) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari e Região, emitida em 04.10.2010, onde consta

que a autora foi segurada especial a partir de 1963 - fls. 33;

3) Escritura de doação de imóvel rural, expedida em 19.10.1990, pela qual os pais da autora doaram aos filhos o

Sítio Bom Jardim, de 13,915 ha, e o Sítio Santo Antonio, de 8,47 ha - fls. 36/39;

4) Declaração da Associação dos Fornecedores de cana de Capivari, constando o fornecimento de cana pelo pai da

autora à Usina Rafard, emitida em 16.09.2010 - fl. 40;

5) Declarações da empresa Cosan S/A Industria e Comércio - Filial Rafar, constando o fornecimento de cana de

açúcar pelo pai da autora, no período de 2000 a 2010 - fl. 41;

6) Comunicações de depósito na conta do pai da autora, referente às vendas e entregas de cana, emitidas no

período de 1979 a 1982; 

7) Matrícula do pai da autora na Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Capivari Ltda., admitido em

25.08.1969 - fls. 47/48;

8) Certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 08.05.2003, constando sua profissão como lavrador aposentado

- fl. 49;

9) Comprovantes de pagamento de ITR e Certificado de Cadastro de imóvel rural, em nome do pai ou da mãe da

autora, referente aos períodos de 1991, 1994, 1998 a 2005- fl. 50/58.

 

Em pesquisa ao Sistema Plenus, consta que o pai da autora foi aposentado como empresário rural, percebendo a

aposentadoria por invalidez NB. 099.641.011-2, cessada por óbito.

 

Ainda, consta na certidão de casamento da autora que seu cônjuge era comerciário, bem como, em consulta ao

CNIS, consta vínculos empregatício como trabalhador urbano em 01.08.1977 a 16.10.1978 e a partir de

01.08.1986.

 

Somente em 31.12.2007 a mãe da autora efetuou o registro do sítio Bom Jardim junto ao CNIS.

 

Também, cumpre observar que, quando da expedição da CTPS da autora em 21.05.1970, a parte autora declarou

que residia na Rua Sales de Oliveira, 483, Campinas/SP, município diferente da propriedade rural de seu pai

(Capivari/SP).

 

Em seu depoimento pessoal, a parte autora narrou que trabalhou na atividade rural de 1963 a 2010, no sítio de seu

pai, que arrendam o sítio há 12 anos (aproximadamente 5 alqueires), que seu cônjuge é aposentado, sendo que

antes era pedreiro, que o marido trabalhava como agricultor quando não tinha serviço de pedreiro, que depois de

casada a autora foi morar na cidade, mas continuou trabalhando no sítio, que era cultivada cana-de-açúcar, que a

produção era recebida pela Usina Rafard, mas esta não encaminhava turmas, que 6 familiares trabalhavam com a

autora nas lides rurais, e que possuíam um trator, um caminhão e uma casa na cidade.
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A testemunha Darci Angelin Batistella relatou que foi vizinha da autora até 1967, residia a aproximadamente 10

km de distância do sítio da autora, que somente presenciou o trabalho da autora até 1967, que não sabe se a autora

continuou a atrabalhar como agricultora depois de casada, que não sabe a profissão do cônjuge e que a cana

produzida ia para Usina.

 

Já a testemunha Moacir Bueno de Camargo disse que conhece a autora desde criança, que eram vizinhos pois

morava a aproximadamente 2 km do sítio da autora, que o cônjuge da autora trabalhava em um bar e como

pedreiro, que após casada a autora foi morar na cidade, que era cultivado cana, que era enviada para a Usina, bem

como esta encaminhava turmas para o corte de cana, que atualmente o sítio está arrendado (parte maior), bem

como que a autora deixou a agricultura mas não sabe a partir de quando.

 

Assim, diante dos documentos carreados aos autos, do depoimento pessoal da parte autora e dos depoimentos das

testemunhas, concluo que a atividade rural exercida pelo grupo familiar da parte requerente não se enquadra como

regime de economia familiar, e sim produção em escala comercial, com o auxílio de terceiros (cortadores de cana

enviados pela Usina) e utilização de maquinário (trator e caminhão).

 

Para o cômputo de tal período para fins previdenciários, faz-se necessário o recolhimento das respectivas

contribuições sociais, na condição de produtor rural, contribuinte individual.

 

Não havendo a implementação dos requisitos idade e exercício de atividade rural pelo período correspondente à

carência, torna inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, nem mesmo o reconhecimento

do labor campesino.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0000333-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016023 - JOAO VICTOR DA SILVA FIGUEIREDO (SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por JOÃO VICTOR DA

SILVA FIGUEIREDO, menor, representado por sua genitora SOLANGE GOMES DA SILVA, já qualificado na

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Requer a concessão do benefício em decorrência do recolhimento à prisão de seu genitor, ERIC MILANI

FIGUEIREDO, ocorrido em 12/01/2011.

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido.

É o relatório. Fundamento e decido.

Alega o autor ter requerido administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o qual restou indeferido sob o

fundamento do último salário de contribuição do segurado detido ser superior ao limite previsto na legislação.

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do

Decreto n.º 3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o

seguinte:

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.”
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“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei a:

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998)

 

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998:

 

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Assim, são requisitos à concessão do benefício em questão: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade

de dependente do requerente; 3) efetivo recolhimento e permanência do segurado em prisão para cumprimento de

pena privativa de liberdade, em regime fechado ou semi-aberto; 4) renda do segurado inferior ou igual ao teto

fixado; e 5) não recebimento, pelo segurado recluso, de remuneração da empresa, auxílio-doença, aposentadoria

ou abono de permanência em serviço.

 

Vale ressaltar que quanto à renda do segurado, devem ser observados o parâmetro e atualizações a seguir:

 

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003 

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004 

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005 

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006 

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007 

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008 

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009 

A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010 

A partir de 1º/1/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010 

A partir de 15/7/2011 R$ 862,60 - Portia nº 407, de 14/7/2011 

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 6/1/2012 

 

Verificando a Consulta ao sistema informatizado DATAPREV CNIS, cujo extrato se anexa aos autos, observa-se

que o último salário de contribuição do segurado, para a competência março de 2010, foi de R$ 810,21 (oitocentos

e dez reais e vinte e um centavos). Dessa forma, referido valor é superior ao constante da Portaria MPS nº

333/2010 (R$ 810,18).

Vale ressaltar, que não obstante ter sido o segurado, ora recluso, preso em janeiro de 2011, quando ele não estava

mais trabalhando, deve ser levado em conta o valor do salário de contribuição na data do afastamento do trabalho,

qual seja, março de 2010, utilizando a Portaria Ministerial vigente na naquela data, nos termos do art 334,

parágrafos 2º e 3º da Instrução Normativa do INSS nº 45, de 06/08/2010, in verbis:

“Art 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário de contribuição do segurado, tomando no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00,

atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

§1º (...)

§2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

I - (...)

II- o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII.

§3º Para fins do disposto no inciso II do §2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.”

 

Portanto, ausente um dos requisitos necessários à concessão, uma vez que não se trata de segurado baixa renda.

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     332/1450



segurado instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo

familiar encontra-se impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em

desamparo.

 

O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer

o que se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-

reclusão.

 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de

baixa renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição.

 

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser

considerada para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente.

 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República,

incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente.

 

Por tanto, na hipótese dos autos, a renda do segurado, à época do afastamento do trabalho, excedia ao teto fixado

para o pagamento do benefício requerido, pelo que se impõe a improcedência do pleito.

 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente.

Dispositivo.

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor JOÃO VICTOR DA SILVA FIGUEIREDO, menor,

representado por sua genitora SOLANGE GOMES DA SILVA e EXTINGO o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Processo Civil.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0001087-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015751 - CARLOS BLANDER (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta por CARLOS BLANDER, que tem por objeto a desaposentação, mediante

cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço de NB. 0004792408, com DIB

em 01/11/1976, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do

salário-de-benefício, mediante cômputo de recolhimentos efetuados após a concessão do primeiro benefício.

Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O INSS suscitou preliminares de prescrição e decadência.No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

Rejeito a prefacial de mérito relativa à prescrição, uma vez que a autora encontra-se com o benefício de

aposentadoria regularmente ativo.Assim, não incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no parágrafo único

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991.

 

Também não há que se falar em decadência, eis que a ação não visa à revisão do ato de concessão do benefício
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previdenciário. Prejudicial afastada.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo, pelo Regime Geral da Previdência Social, benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição com DER em 01/11/1976.

 

Aparte autora vem percebendo regularmente seus proventos desde a data de início do benefício concedido.

 

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria continuou trabalhando como empregado e vertendo

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput

e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis:

 

“Art. 18 (...)

 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei)
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“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003). (grifei)

 

 

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que o autor, mesmo tendo

trabalhado como empregado, após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou

benefício, pois, as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço não podem ser utilizadas para majoração do salário-de-benefício.

 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º

do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria em melhores condições, em flagrante desrespeito

ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).

 

A Jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência Social,

somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício precedente,

acrescidas de correção monetária.

 

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO

CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento)

 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como o

incremento do valor do salário de benefício, por não ter o autor comprovado o ressarcimento das prestações
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percebidas através do benefício anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar argüida em contestação e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0009467-04.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016056 - ANA MEIRA BARROS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP295002 - CYNTHIA

ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante reconhecimento de atividade rural no período de 1969 a 1989. Pleiteia, ainda, o pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a
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quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

No caso dos autos, a parte autora conta com a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência.

 

Passo a analisar o tempo de serviço/contribuição da parte autora.

 

A atividade rural exercida antes da edição da Lei n. 8.213/1991 pode ser computada, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, exceto para fins de carência e de aposentadoria no setor público com

regime próprio, a teor dos artigos 55, §2º, 94 e 96, IV, da mencionada lei.

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência tem se consolidado no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; e bloco de notas do produtor rural.Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente

exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são

aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de

nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola,

dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

No caso concreto sob apreciação, para comprovar a alegada atividade rural, a parte autora juntou os seguintes

documentos:

 

1) Declarações para cadastro de imóvel rural, em nome de terceiro (Mizael Barros de Souza), emitidos em 1987 e

1992 - fl. 11/12 e 14/15;

2) Foto - fl. 13;

3) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Manoel Vitorino, emitida em 31.03.2011, constando o

labor do Sr. Mizael Barros de Souza como segurado especial diarista no interregno de 26.08.1982 a 15.08.1988 -

fl. 16;

4) Recibo de pagamento de ITR, em nome do Sr. Mizael, referente ao ano de 1988- fl. 17;
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5) Certificado de cadastro de imóvel rural, em nome do Sr. Mizael, referente às competências de 2000 a 2002,- fl.

27;

6) Notificação/comprovante de pagamento de ITR, em nome do Sr. MIzael, referente ao período de 1992 a 1993 -

fl. 23/25;

 

Em seu depoimento pessoal, afirmou a autora que trabalhou na atividade rural de 1969 a 1989, em terras de

terceiro (Mizael Barros de Souza, no Sítio Santo Antonio, em Manuel Vitorino/BA, como empregada diarista,

trabalhando de segunda a sexta-feira, das 7 às 17 horas, que o proprietário dava ordens, que era cultivado feijão,

arroz, mamona e algodão, que morava e trabalhava no sítio, que se casou em 1996, que morava no sítio com os

pais, que o pai era agricultor e fazia celas para animais nas horas vagas, que seu salário era pago pelo pai.

 

As testemunhas arroladas afirmaram ter conhecido a parte autora posteriormente ao período que esta pleiteia

reconhecimento como de labor campesino.

 

Consigne-se que, verificando cópia da CTPS da autora (fls. 23), consta registro desde 1979 como trabalhadora

urbana e, conforme o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, tem-se que o primeiro vínculo da autora

cadastrado, como empregada urbana, fora a partir de 18.03.1984.

 

Cumpre observar que, conforme consulta ao CNIS, o Sr. Mizael Barros de Souza somente se inscreveu como

segurado especial no ano de 2007, constando o início da atividade a partir de 29.06.2001, mas iniciadas suas

contribuições nesta categoria apenas a partir de junho/2011.

 

Assim, verifica-se que o conjunto probatório é fraco, ao passo que a autora não juntou qualquer início de prova

material em seu nome, sequer no nome de seu pai, bem como os documentos carreados para tanto não podem ser

reconhecidos como início de prova material. Ainda, as testemunhas arroladas não se prestam para corroborar o

alegado labor campesino da autora, pois a conheceram extemporaneamente ao período alegado.

 

Logo, incabível o reconhecimento de qualquer período de alegado trabalho rural pela autora.

 

Desse modo, diante do não reconhecimento de qualquer período e, apreciados apenas os períodos já reconhecidos

administrativamente e os constantes do CNIS, a parte autora computa tempo insuficiente à concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/1988, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente

deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4)

estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do

auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta

dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais,

especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do

requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data

de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta

incapacidade laboral. 

 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

P.R.I. 

 

0002437-78.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015683 - CLAUDEMIR SIMOES FERNANDES (SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001735-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015987 - JOEL AGOSTINHO DOS SANTOS (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002243-78.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015681 - LEONIA MARIA LIRA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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FIM.

 

0008203-49.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015682 - JORGE PAIM MAGALHAES (SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o reconhecimento de atividade rural em regime de economia

familiar no interregno de 1982 a 1992, para o fim de averbação do tempo de serviço junto ao INSS.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Do tempo de serviço rural

 

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos

doze anos de idade.Não há falar em violação ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988,

pois tal norma tem finalidade protetiva, com o intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como

restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; e bloco de notas do produtor rural. Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente

exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são

aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de

nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola,

dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

No caso concreto sob apreciação, para comprovar a alegada atividade rural, a parte autora juntou os seguintes

documentos que instruem a petição inicial:

 

1) Declaração de atividade rural, assinada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santo

Amaro/BA, onde consta o trabalho rural do autor de 1987 a 1992 - fl. 29

2) Declaração de ocupação da Justiça Eleitoral da Bahia, onde consta que a mãe do autor declarou, por ocasião de

sua transferência eleitoral em 05.06.1986, ser trabalhadora rural - fl. 37;

3) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santo Amaro/BA, contando a atividade rural do autor no

período de 01.03.1985 a 10.02.1992 - fls. 38/40;

4) Declaração do ITR, exercícios 1992, 1994, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2003, 2004, 2007, 2008 , referente à

propriedade rural do pai do autor - fl. 53/76.

 

Os documentos acima mencionados demonstram que o grupo familiar da parte autora exerceu a função

campesina. Ademais, pela consulta aos sistemas Plenus e CNIS, verifico que os pais do autor são aposentados por

idade rural, sendo que o pai era segurado especial.

 

Ressalto que, nos demais documentos carreados na inicial, não constam qualquer menção à atividade rural

desempenhada pelo autor, não se prestando como início de prova material de labor campesino.

 

Tanto o depoimento pessoal do autor quanto as testemunhas oitivadas confirmaram que a parte requerente
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trabalhou com a família no meio rural. 

 

Assim, mediante o início de prova material carreado aos autos, devidamente corroborado por prova testemunhal,

vislumbra-se que o autor trabalhou nas lides campesinas no interregno de 01.03.1985 a 31.12.1991.

 

Embora resta comprovado o período de labor campesino descrito acima, necessário perquirir acerca da finalidade

do reconhecimento do tempo de serviço para contagem em regimes previdenciários distintos.

 

Da contagem recíproca

 

Considerando a situação atual do autor de funcionário público, o fundamento do direito do autor à averbação (do

fato) está contido na regra constitucional da “contagem recíproca” e na lei que regulamentou essa espécie de

averbação.

 

Evidente que, diante da contagem recíproca, que tem disposições específicas que a regem, não pode o intérprete

valer-se de outros dispositivos legais na análise dessa questão.

 

Assim, preliminarmente à análise da questão exposta nos autos, à luz da legislação pertinente e específica, deve-se

observar que a legislação pretérita não autorizava a contagem recíproca quanto aos períodos de trabalho na

atividade pública e privada, antes da atual Constituição Federal que a ela se refere expressamente.

 

Entretanto, a condição de servidor público do autor obriga à apreciação do pedido à luz do disposto no artigo 201

parágrafo 9º da Constituição Federal de 1988 e artigo 96 da Lei nº 8.213/91, pois a pretensão envolve a questão da

contagem recíproca de trabalho em atividade privada (urbana ou rural) e a atividade pública.

 

Assim, devem ser observadas as disposições legais referentes à contagem recíproca de tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada (rural e urbana), que, por sua vez, veio ordenada no artigo 202, § 2º,

da Constituição Federal de 1988, atual artigo 201, § 9º:

 

“§ 9º Para efeitos de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.”

 

Não há dúvida, na apreciação deste dispositivo, de que a Constituição Federal, quando autorizou a contagem

recíproca, a fez mediante a compensação financeira dos diversos regimes de previdência social, o que pressupõe a

existência de contribuições recolhidas para o tempo de atividade destinado à contagem recíproca.

 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, dispôs:

 

“Artigo 94. Para efeitos dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social

se compensarão financeiramente.” (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998)

 

“Artigo 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a

legislação pertinente, observadas as normas seguintes:

.....................................................................................................

 

IV- o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento).”(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997)

 

Portanto, a obrigatoriedade de indenização não pode ser afastada, sob pena de afronta ao dispositivo

Constitucional que ordena a “compensação dos regimes” na forma da lei.
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Cumpre ressaltar que o inciso V deste artigo 96 foi revogado pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Na

verdade, a meu ver, o inciso V revogado restringia o alcance do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, o qual

se refere à atividade privada rural e urbana e o inciso V se referia apenas à atividade rural, o que de qualquer

modo tornava inócuo o referido inciso em face da Constituição. Nessas condições, afasta-se qualquer alegação de

direito adquirido.

 

Por outro lado, o direito adquirido pressupõe o implemento de todas as condições legais para o seu exercício e tal

direito não se faz manifesto na espécie antes da inclusão constitucional do direito à contagem recíproca.

 

Ainda pertinente a questão, não obstante referente à atividade rural, a Medida Provisória nº 1.523, de 11 de

outubro de 1996, que deu ao parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 a seguinte redação:

 

“§ 2º. O tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratam a alínea 'a' do inciso I

ou do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do art.

11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos

benefícios de valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação

de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 a 99 desta Lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das

contribuições relativas ao respectivo período, feito em época própria”

 

Proposta Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 1664-0, em face da Medida Provisória, foi deferido em

parte o pedido de medida cautelar, suspendendo-se, da nova redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, a expressão “exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 desta Lei dos

benefícios de valor mínimo”.

 

Porém, quanto à contagem recíproca, essa ADIN manteve a restrição referente às contribuições, disciplinando:

 

“Trabalhador Rural. Plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da exigência de contribuições anteriores

ao período em que passou ela a ser exigível, justificando-se ao primeiro exame essa restrição apenas em relação à

contagem recíproca de tempo de serviço público (artigos 194, parágrafo único, I e II, e 202, § 2º, da Constituição

Federal e redação dada aos artigos 55, § 2º, 96, IV e 107 da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 1523-13-

97).”

 

Consta deste v. Acórdão os seguintes fundamentos:

 

“(...) Dessas premissas, parece lícito extrair que, para contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que

soma tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado,

dispensada determinada categoria profissional assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade

pela ressalva estatuída na própria Constituição.

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho

urbano e rural soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do artigo 202

(compensação financeira e contribuição) revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do

parágrafo único do artigo 194 da Constituição(...)”

 

De igual modo, o E. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 256.846, decidiu:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIFICADO

DE RESERVISTA. PERÍODO DE CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÃO.

COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. ERRO NA APRECIAÇÃO DO

JULGADO.

Lei nº 8.213/91. 'O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea a do inciso I ou do

inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art.

11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos

benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação

de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das
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contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria'.

Recebo os embargos para aclarar a decisão no sentido de que não deve ser dispensado o período de carência para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, resguardado, entretanto, o direito do autor à

aposentadoria rural por idade.

Embargos da autarquia recebidos.

Embargos do autor rejeitados.”

 

Por derradeiro, cumpre observar que em muitos casos de contagem recíproca, tal como no presente, a parte autora

não traz a debate essa questão, omitindo-a e limitando-se a requerer a averbação do tempo de serviço anterior ao

serviço público e a respectiva certidão.

 

Por isso, em inúmeras ações, restringe-se o julgamento à declaração do tempo de serviço. Reitere-se, porém, que

se a averbação de tempo de serviço envolve trabalho e atividade privada para compor atividade pública, a questão

sem dúvida está vinculada à “contagem recíproca” que subordina seu reconhecimento à lei específica (artigo 96,

inciso IV da Lei nº 8.213/91) que implementou o dispositivo constitucional autorizador.

 

Obviamente, a não obediência a essa legislação constitui infringência ao dispositivo da lei e da Constituição

Federal.

 

Conseqüentemente, apreciando a matéria, reconheço ser imprescindível aferir-se a questão da contagem recíproca

sempre que o requerente for servidor público e postular averbação de tempo de serviço anterior ao regime

previdenciário diverso.

 

A esse respeito, veja-se a seguinte Ementa:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO -

GUARDA-MIRIM - CONTAGEM RECÍPROCA - NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO AOS COFRES DA

PREVIDÊNCIA.

I. Embora a atividade exercida como Guarda Mirim restasse suficientemente comprovada mediante a apresentação

de um início razoável de prova material, tratando-se de funcionário público, para averbação do tempo de serviço

laborado em atividade urbana ou rural, deve ser cumprida a obrigação de que trata o inciso IV, do art. 96, da Lei

nº 8.213/91, tendo em vista a redação anterior do parágrafo 2º, do art. 202, da Constituição Federal, atual

parágrafo 9º do art. 201 da Carta Magna.

II. Para a averbação do tempo de serviço é necessária a prévia indenização aos cofres da previdência, por se tratar

de contagem recíproca, conforme pacífica jurisprudência do E. STJ.

III. Apelação improvida.”

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, processo nº 2000.03.99.066656-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral,

DJU 01/10/2003)

 

Ainda, manifestações doutrinárias no mesmo sentido:

 

“Ensina-nos Cretella Júnior: 'Certidão pública ou certidão administrativa é o documento fornecido pela

administração ao interessado, afirmando a existência de um fato, fundamentado em busca efetuada nos arquivos

da repartição'. Faz fé pública, até prova em contrário.

A Certidão de Tempo de Contribuição é o documento fornecido pela administração previdenciária destinado a

comprovar a existência de determinado tempo de filiação, quando o interessado irá utilizar este tempo para fins de

deferimento de benefício previdenciário mediante a contagem recíproca. (...) Em face da imposição de

compensação financeira entre os regimes, quando houver contagem recíproca, ficará o INSS responsável

proporcionalmente, nos termos da Lei nº 9.796 de 05/05/99, pelo pagamento de parte deste benefício. Assim,

afigura-se equivocada, sob o ponto de vista dos princípios atinentes ao custeio da previdência social, a

determinação judicial que com fundamento no inciso XXXIII do art. 5º impõe a autarquia ancilar a

obrigatoriedade de expedir certidão por tempo de contribuição sem o devido recolhimento das contribuições.

Isto porque com base neste documento seria viável a obtenção do benefício em outro regime, obrigando o INSS a

suportar parte do pagamento de benefício estatutário sem a devida contrapartida, o que contraria o § 5º do art. 195

da Constituição Federal.”

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 279-280)
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“A Lei nº 3.807/60 não previa a soma dos tempos de serviço como ocorre atualmente. Com o advento da Lei nº

3.841/60 é que se instituiu a contagem recíproca de tempo de serviço para aposentadoria, entre a União, suas

autarquias, sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo Poder Público. A Lei nº 6.226/75 passou a

prever a contagem recíproca do tempo de serviço para o funcionário público federal e o segurado do regime

urbano, mas não havia previsão para os demais funcionários públicos, nem para o regime rural, podendo-se dizer

que em 5-10-88 foi recebida pela Constituição. Só com a Lei nº 6.864/80 é que foram incluídos os servidores

municipais e estaduais para efeito da contagem recíproca do tempo de serviço.

O § 9º do art. 201 da Constituição declara que é 'assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana', para efeitos de aposentadoria.

Haverá uma espécie de compensação entre os diversos regimes, conforme for previsto em lei. Tal regra

complementa o § 9º do art. 40 da Lei Maior ao dispor que 'o tempo de contribuição federal, estadual ou municipal

será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade' (...).

Contagem recíproca do tempo de contribuição é o período que é contado para efeito de aposentadoria, tanto no

serviço público, como no privado, inclusive para o trabalhador urbano e rural.

A contagem recíproca do tempo de serviço rural exige indenização por parte do segurado em relação a

contribuições não recolhidas, pois, do contrário, não é possível a contagem recíproca de tempo de serviço. Difere

essa contagem recíproca da comprovação de exercício de atividade rural para fins de aposentadoria, que não exige

contribuição por parte do segurado rural.

Dispõe o art. 94 da Lei nº 8.213/91 que, para efeito dos benefícios previstos no regime Geral de Previdência

Social ou no serviço público, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de Previdência Social se compensarão financeiramente (...).

A compensação financeira será efetuada em relação ao regime em que o interessado estiver vinculado ao requerer

o benefício, pelos demais, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço.

A Lei nº 9.796, de 5-5-1999, regulou a compensação financeira entre

regimes de previdência social. Foi regulamentada pelo Decreto nº 3.112, de 6-7-1999.

(MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da Seguridade Social, 19. ed., São

Paulo: Atlas Editora, 2003, p. 468-469)

 

Assim, o tempo de serviço exercido em atividade privada somente será passível de averbação se houver a

correspondente indenização, nos termos do art. 96, IV da Lei nº 8.213/91.

 

Importante inserir neste tópico que existem duas formas de obrigações pecuniárias para a Previdenciária Social:

 

1º) contribuições sociais, impositivas na forma da lei destinadas ao custeio da Seguridade Social;

 

2º) a indenização de período de tempo de trabalho a ser averbado, obrigação essa que emerge no momento do

pleito de averbação de período de serviço pretérito para acrescer ao período de serviço público.

 

Saliento que a obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o

reconhecimento do tempo de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a

Seguridade Social. Tanto é que, antes do requerimento do autor, o INSS desconhecia qualquer atividade desse

requerente.

 

O Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, traz as seguintes disposições relativas ao

reconhecimento de tempo de serviço e indenização respectiva:

 

“Art. 123. Para fins de concessão dos benefícios deste Regulamento, o tempo de serviço prestado pelo trabalhador

rural anteriormente à competência novembro de 1991 será reconhecido, desde que devidamente comprovado.

Parágrafo único. Para fins de contagem recíproca, o tempo de serviço a que se refere o caput somente será

reconhecido mediante a indenização de que trata o § 13 do art. 216, observado o disposto no § 8º do 239.”

 

“Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social,

observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal,

obedecem às seguintes normas gerais:

omissis

§ 13 No caso de indenização relativa ao exercício de atividade remunerada para fins de contagem recíproca
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correspondente a período de filiação obrigatória ou não, na forma do inciso IV do art. 127, a base de incidência

será a remuneração da data do requerimento sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de

previdência social a que estiver filiado o interessado, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º do art.

214. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265 , de 29.11.99)”

 

Destaca-se o tratamento diferenciado pelo artigo 123 caput quanto ao trabalhador que pleiteia o benefício do

Regime Geral da Previdência Social, o qual certamente se conjuga com o § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91,

diverso da situação do funcionário público.

 

Contudo, o tempo de serviço na atividade privada, rural e urbana, não pode ser computado em contagem recíproca

para fins de aposentadoria por tempo de serviço de servidor público, sem a indenização do período, com o

recolhimento das contribuições.

 

Enfatize-se que a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais

consolidou preceito sumular, no sentido de que:

 

“Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser utilizado para fins de

contagem recíproca, assim entendida aquela que soma tempo de atividade privada, rural ou urbana, ao de serviço

público estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias.”

 

No mesmo sentido a jurisprudência do STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO

LABORADO NO CAMPO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA

DOS ARTIGOS 94 E 96, IV, DO CITADO DIPLOMA LEGAL, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

9.528/97. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural exercido pelo segurado, para fins de aposentadoria

urbana no mesmo regime de previdência, prescinde de recolhimento das contribuições previdenciárias referentes

ao respectivo período, por força do estatuído no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91; ao passo que, o

reconhecimento e a averbação de tal atividade, com a finalidade de contagem recíproca, nos termos do disposto

nos artigos 94 e 96, IV, do citado diploma legal, lhe impõe o dever de indenizar a Previdência Social, para dar

ensejo à compensação entre os regimes geral e próprio, que possuem fontes de custeio apartadas.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ - Sexta Turma, AgREsp. 464734, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358)

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORRURAL.

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. LEI 8.213/91.

- O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea 'a' do inciso I ou do inciso IV do

art. 11 da Lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão

computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de

valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de

serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições

relativas ao respectivo período feito em época própria.

- Embargos acolhidos.”

(STJ - Terceira Seção, EREsp. 203922, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 25-05-2005, p. 178)

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME E DE

PREQUESTIONAMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Não há omissão a ser suprida na decisão suficientemente fundamentada em que a contagem do tempo de

serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser aproveitada para fins de aposentadoria

no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário.

2. Da simples leitura das razões dos embargos de declaração opostos, verifica-se que a embargante, sob o pretexto

de que o acórdão embargado teria incorrido em omissão, tem o nítido propósito de obter o reexame da matéria

versada nos autos, à luz dos argumentos deduzidos no agravo regimental e novamente invocados nos presentes

embargos de declaração, e de dispositivos constitucionais outros, alegadamente relevantes para a solução da
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quaestio juris, na busca de decisão infringente, pretensão manifestamente incabível em sede de embargos

declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil, podendo implicar,

ainda, flagrante usurpação de competência atribuída constitucionalmente ao Supremo Tribunal Federal, na via

extraordinária.

3. 'O prequestionamento para o RE não reclama que o preceito constitucional invocado pelo recorrente tenha sido

explicitamente referido pelo acórdão, mas, sim, que este tenha versado inequivocamente a matéria objeto da

norma que nele se contenha.' (RE 141.788/CE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/6/93).

4. Embargos rejeitados.”

(STJ - Sexta Turma, ADREsp. 376389, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 11-04-2005, p. 395)

 

“AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, DO CPC. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STF. RECURSO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. SERVIÇO PÚBLICO. ATIVIDADE RURAL.

CONTRIBUIÇÃO.

I - Não se aplica a Súmula n° 343 do STF, pois não havia controvérsia acerca do tema objeto dessa ação.

II - Segundo precedente do colendo Supremo Tribunal Federal, "a aposentadoria na atividade urbana mediante

junção do tempo de serviço rural somente é devida a partir de 5 de abril de 1991, isto por força do disposto no

artigo 145 da Lei 8.213/91, e na Lei 8.212/91, no que implicaram a modificação, estritamente legal, do quadro

decorrente da Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº 89.312/84."

III - Para fins de aposentadoria no serviço público, a contagem recíproca admitida é a do tempo de contribuição no

âmbito da iniciativa privada com a do serviço público, não se podendo confundir, destarte, com a simples

comprovação de tempo de serviço. Indispensáveis, portanto, as contribuições pertinentes ao tempo em que

exercida a atividade privada.

Ação rescisória procedente.”

(STJ - Terceira Seção, AR 1382, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04-06-2001, p. 57)

 

Ora, a lei condiciona o reconhecimento e a averbação à indenização. Então, é requisito legal a indenização para a

averbação, sempre que o interessado for funcionário público. E não há legalidade na decisão que manda averbar,

no caso de contagem recíproca, sem a correspondente indenização. Infringe-se a lei e a Constituição Federal.

 

A certidão respectiva decorre e depende primeiro do reconhecimento do direito à averbação nos termos dos

artigos discutidos.

 

Por outro lado, não há que se falar em decadência do direito de exigência da indenização, considerando que esta

só surge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, facultativamente, requer o reconhecimento

de tempo de serviço junto ao INSS.

 

Por conseguinte, no caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à ausência do pagamento

da indenização das respectivas contribuições.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0013225-03.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015757 - BENEDITO DE SOUZA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta por BENEDITO DE SOUZA, que tem por objeto a desaposentação, mediante

cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço de NB. 080.092.531-9, com DIB

em 07/04/1987, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do

salário-de-benefício, mediante cômputo de recolhimentos efetuados após a concessão do primeiro benefício.

Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Inicialmente, tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, pois aqueles autos referem-se à

ações de revisão de benefício, objeto diverso da presente demanda.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O INSS suscitou preliminares de prescrição e decadência.No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

Rejeito a prefacial de mérito relativa à prescrição, uma vez que a autora encontra-se com o benefício de

aposentadoria regularmente ativo.Assim, não incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no parágrafo único

do art. 103 da Lei n. 8.213/1991.

 

Também não há que se falar em decadência, eis que a ação não visa à revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário. Prejudicial afastada.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se
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mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo, pelo Regime Geral da Previdência Social, benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição com DER em 07/04/1987.

 

Aparte autora vem percebendo regularmente seus proventos desde a data de início do benefício concedido.

 

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria continuou trabalhando como empregado e vertendo

contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput

e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis:

 

“Art. 18 (...)

 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei)

 

 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003). (grifei)

 

 

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que o autor, mesmo tendo

trabalhado como empregado, após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou

benefício, pois, as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço não podem ser utilizadas para majoração do salário-de-benefício.

 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º

do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria em melhores condições, em flagrante desrespeito

ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).

 

A Jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência Social,

somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício precedente,

acrescidas de correção monetária.

 

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO

CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento)

 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como o

incremento do valor do salário de benefício, por não ter o autor comprovado o ressarcimento das prestações

percebidas através do benefício anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar argüida em contestação e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0010496-89.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016053 - GERONCIO ELIAS DA SILVA RAIF CANDIDO ALVES (SP151353 - LUCIANE

PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por RAIF CANDIDO

ALVES e RAIELLI CANDIDO ALVES, menores, representados por seu genitor JOSÉ CANDIDO ALVES, já

qualificados na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Requerem a restituição dos valores referentes ao auxílio-reclusão decorrente da prisão de sua genitora, Luciane

Rita de Souza, que foram pagos a eles e posteriormente devolvidos ao INSS, fundamentando a autarquia terem

sido indevidos, visto que o beneficio foi requerido após a soltura da segurada.

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido.

É o relatório. Fundamento e decido.

No presente caso, a controvérsia reside na restituição dos valores recebidos pelos autores e posteriormente

devolvidos ao INSS, a titulo de auxílio-reclusão em razão da prisão de sua genitora.

Alega o representante dos autores que em razão de diversos óbices opostos pela autarquia, quando das tentativas

de protocolar o requerimento administrativo, bem como em razão de não ter, na época da prisão, a guarda judicial

dos filhos, não foi possível protocolar o requerimento administrativo no período em que a genitora dos autores

estava recolhida à prisão.

Destaco, inicialmente, que a segurada permaneceu presa no período de 07/08/2010 a 31/01/2011.

Observo, que consoante extrato do Sistema PLENUS/HISCRE juntados aos autos, os autores receberam, em

28/03/2011 os valores do benefício referentes ao período de 07/08/2010 a 28/02/2011 e, em 10/06/2011, os
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valores referentes ao período de 01/04/2011 a 30/04/2011, o que totalizou R$ 5.604,05, que depois de constatada

irregularidade na concessão, foram cobrados pela autarquia e pagos pelos autores.

Com efeito, entendo que são devidos aos autores os valores referentes ao período em que a segurada Luciane Rita

de Souza esteve presa, qual seja, de 07/08/2010 a 31/01/2011, comprovado por atestado expedido pela Polícia

Civil de Minas Gerais juntados aos autos. Não agiu corretamente a autarquia ao exigir a restituição de tal período.

Cumpre aqui ressaltar, que não obstante estar a segurada solta quando do requerimento administrativo, o que

configuraria óbice à concessão consoante aduzido pelo INSS, verifico que o fato dela não estar mais presa não

altera o direito dos dependentes ao pagamento do auxílio-reclusão referente ao período em que estava.

É evidente que o benefício não deve ser pago quando o réu está solto. E não é isso que se pretende aqui. O que

querem os autores é o pagamento do benefício referente ao período em que a mãe esteve presa.

Destaco ainda, que os filhos da reclusa, ora autores, eram absolutamente incapazes quando de sua prisão, não

havendo que se falar em prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil.

Vale aqui relembrar o caráter substitutivo do benefício discutido, que visa suprir as necessidades econômicas dos

dependentes quando da perda da fonte de subsistência do núcleo familiar em razão de sua detenção prisional. Os

valores recebidos possuem natureza alimentar.

Portanto, entendo devido aos autores os valores referentes ao período de 07/08/2010 a 31/01/2011, em que a

segurada esteve presa, devendo o INSS proceder à devolução, cujo montante será indicado em planilha a ser

elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32).

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

Anoto, por fim, que os demais requisitos que dão ensejo ao benefício restaram incontroversos.

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a

devolver aos autores os valores referentes ao período de 07/08/2010 a 31/01/2011 que foram inicialmente

recebidos e posteriormente restituídos, indevidamente, à autarquia.

Entendo indevida a devolução dos demais valores restituídos à autarquia.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores apurados.

Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

0007969-04.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303002593 - MARIA GONCALVES DA SILVA (SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO

DOS SANTOS) X MARIA TEREZA DE OLIVEIRA MORAES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA

GONÇALVES DA SILVA, devidamente qualificada na inicial, contra Maria Tereza de Oliveira Moraes e o

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

Alega a requerente ter vivido com o Senhor Geraldo Alves de Moraes desde 1978, sendo que desta união

nasceram os filhos Patrícia Alves de Moraes, atualmente com 29 anos, Fernanda Gonçalves, com 26 anos e

Fernando Gonçalves, com 24 anos.

Declara que durante todo o período de convivência o segurado continuou casado com a primeira esposa, muito

embora nunca tenha se afastado da concubina e dos filhos.

Esclarece que a partir de 2001 o segurado principiou a sofrer inúmeras doenças, inclusive comprometimento

mental, sendo que no ano de 2003 , depois de vários afastamentos previdenciários, foi aposentado por invalidez.

No depoimento pessoal prestado perante o Juízo a requerente declarou que o falecido era aposentado por tempo de

contribuição, informação esta confirmada pelas provas dos autos.

Manifesta a autora que até o falecimento do seu alegado companheiro, em 16/11/2009, cuidou deste, sendo que

após o óbito de Geraldo entrou em depressão e foi morar na companhia de um filho, onde permaneceu por alguns

meses, sendo que ao retornar à Cidade onde morava procurou por uma Agência do INSS, buscando o recebimento

da pensão por morte, sendo surpreendida com a notícia de que a esposa de seu alegado companheiro estava

recebendo a pensão, na sua integralidade.

Elucida ter requerido administrativamente o benefício junto ao INSS, o qual foi indeferido, sob a alegação da falta

da qualidade de dependente.

Apresentou diversos documentos a demonstrar a alegada condição de companheira em relação ao segurado

falecido.

Requer a condenação do INSS ao pagamento integral do benefício de pensão por morte, devendo ser suprimido o

pagamento de pensão à Maria Tereza de Oliveira Moraes, bem como ao pagamento das diferenças devidas.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.
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A co-ré ofereceu Contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido, diante da condição de

concubina da autora.

Apresentou julgado do STJ, de20/06/2005, onde há entendimento firmado de distinção entre companheira e

concubina. Companheira é a mulher que vive em união estável, com homem desimpedido para o casamento ou,

pelo menos, separado judicialmente, ou de fato, há mais de dois anos, apresentando-se à sociedade como se com

ele casada fosse. Concubina é a mulher que se une, clandestinamente ou não, a homem comprometido, legalmente

impedido de se casar. Na condição de concubina, não pode a mulher ser designada como segurada pelo cônjuge

adúltero.

Em audiência realizada em 31/01/2011, foi deferido o prazo de 10 (dez) dias para que a co-ré apresentasse

documentos comprobatórios de que mantinha união conjugal efetiva com o segurado.

A co-ré apresentou as Certidões de Nascimento dos filhos em comum com o segurado falecido, sendo que o filho

mais novo nasceu em 09/12/1984; boletos de pagamento em nome do falecido da Companhia de Desenvolvimento

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo dos anos de 2003 a 2010 e Termo de Entrega das Chaves aos

mutuários, quer seja, o segurado falecido e a co-ré, sem identificação da data, sendo que a primeira prestação do

financiamento imobiliário ocorreu em 03/1997.

Requereu a co-ré, ao final, a improcedência do pedido ou, alternativamente, pela parcial procedência, com a

divisão do valor da pensão entre as partes conflitantes.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/50.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito.

No mérito propriamente dito, alega a autora que requereu junto ao INSS, em 20/07/2010, o benefício de pensão

por morte, em decorrência do falecimento de seu alegado companheiro, GERALDO ALVES DE MORAES,

ocorrido em 16/11/2009, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de comprovação da qualidade de

dependente/companheira.

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS.

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face

disto, considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário,

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

No que se refere à condição de segurado referido requisito é incontroverso, visto que o de cujus era aposentado

por tempo de contribuição desde 24/04/2003, segundo dados constantes do sistema informatizado

DATAPREV/PLENUS, transmitindo aos dependentes porventura existentes os direitos inerentes a esta condição.

Resta controvertida a condição de dependente da autora, o que nos remete ao artigo 16 da Lei 8.213/91, o qual

disciplina o seguinte:

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anosou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada
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a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97).

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada .

(grifos nossos)

 

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a

convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família”.

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados

ou viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96.

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade

familiar, não pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser

tida por estável e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta.

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro,

firme, constante, permanente.

Segundo consta da Certidão de Óbito o segurado residia na Rua Vinte e Dois, nº 1033, Jardim Campo Belo II,

Campinas/SP, com cinqüenta e oito anos, declarante do óbito Luiz Alves, tendo sido a causa da morte

insuficiência respiratória aguda, sepse, com foco pulmonar, acidente vascular cerebral hemorrágica, etilismo.

Nos termos do requerimento administrativo formulado pela autora ela informou como seu endereço a Rodovia

Flavio de Carvalho1651 Ca 06 - Valinhos/SP.

A autora era divorciada de José Aparecido da Silva , sentença proferida em 29/07/1997, inexistindo impedimento

legal para a convalidação de novas núpcias.

Dentre as principais provas apresentadas pela requerente, descrevo as seguintes:

- Propôs em face do segurado falecido, ação de reconhecimento de sociedade de fato, em 2004, posteriormente

extinta por desistência da requerente, visto que o segurado estava com problemas de saúde e a autora pretendia

cuidar dele.

- Declaração do estabelecimento hospitalar Complexo Ouro Verde, datada de 12/07/2010, informando que

Geraldo esteve internado na referida entidade, sendo que Maria Gonçalves Silva é quem acompanhou a

internação.

- Cópia do Termo de Rescisão Contratual do segurado, homologação ocorrido junto ao Sindicato, em 01/2007,

com assinatura da requerente, dando esta quitação das verbas trabalhistas.

- Solicitação de internação psiquiátrica de Geraldo Alves de Moraes, de julho de 2009, onde a autora relatou à

assistente social que o suposto companheiro tentou matá-la com uma faca e gordura quente alguns meses atrás.

Relatou que por medo tranca o mesmo no quarto por medo dele acordar a noite e tentar agredi-lá, sendo que na

casa moravam a autora, o falecido e filho de 23 anos à época.

- Declaração da assistente social do Pronto Socorro São José, em Campinas, informando que a autora acompanhou

o segurado falecido, do dia 15/07/2009 a 19/07/2009, quando houve a alta.

- Ficha de internação no Complexo Hospitalar Ouro Verde, internação de Geraldo Alves de Moraes ocorrida em

08/10/2009, constando a autora como cônjuge e endereço na Rua Vinte e dois, nº 1033 - Jardim Campo Belo II -

Campinas/SP.

- Declaração da empresa Cerâmica Capuava, de 27/07/2010, onde o representante atestou que o Senhor Geraldo

trabalhou na empresa desde novembro de 1988, término do contrato em 02/2004, tendo residido no

estabelecimento da empresa durante o período, com a companheira Maria Gonçalves Silva e os três filhos.

A autora, conforme documentos juntados aos autos, demonstrou que manteve efetivamente união estável com o

“de cujus”, tendo em vista as provas obtidas.

Entendo que a legislação previdenciária não exige inicio de prova material para a caracterização da condição do

estado da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do

juízo, onde será apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de

testemunhas, a efetiva caracterização de dependência econômica.

Em conclusão, da análise do conjunto de provas colhidas em juízo, ficou comprovada a união estável entre a

autora e o segurado falecido, fazendo jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por morte.

Pelas provas apresentadas com a inicial e colheita de prova oral em audiência está devidamente demonstrado o

direito da autora em receber o benefício de pensão por morte, posto que preenchidos os requisitos legais da

qualidade de segurado do companheiro, do falecimento deste e da condição de dependente (companheira).

Em relação ao pedido de exclusão da co-ré, Maria Tereza de Oliveira Moraes, como beneficiária da pensão por

morte, alguns esclarecimentos devem ser feitos.
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Na separação judicial litigiosa, “o cônjuge responsável pela separação judicial prestará ao outro, se dela

necessitar, a pensão que o juiz fixar”, consoante dispunha o art. 19, I, da Lei n. 6.515, de 26.12.1977. O novo

Código Civil (Lei n. 10.406/02) manteve essa regra ao estabelecer, em seu art. 1.702, que “na separação judicial

litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que

o juiz fixar, obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.694”.

Já na separação judicial consensual, ao ser requerida, “a petição fixará o valor da pensão do cônjuge que dela

necessitar para sua manutenção” (art. 40, § 2º, II, da Lei n. 6.515, de 26.12.1977).

O fato de Geraldo já não ter mantido união conjugal com a esposa e não ter prestado alimentos há de ser

presumido como mera dispensa (e não renúncia) a tal prestação pela co-ré.

Afinal, a renúncia haveria de ser expressa.

Em comentário ao procedimento de separação consensual regulado pelos arts. 1.120 a 1.124 do Código de

Processo Civil, THEOTONIO NEGRÃO (“Código de Processo Civil e legislação processual em vigor”, 32ª ed.,

Saraiva, 2001, p. 959, nota 8) observa que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera que “a

simples dispensa (e não a renúncia) de alimentos pela mulher, por haver ficado com bens suficientes para a sua

subsistência, não a impede de reclamá-los posteriormente, 'em ocorrendo os pressupostos legais da obrigação'

(RTJ 127/777, STF-RT 622/236, RJTJESP 114/44, Bol. AASP 1.614/284).”

Ao regular a matéria no âmbito previdenciário, o § 2º do art. 17 da Lei n. 8.213 estabelece que o cancelamento da

inscrição do cônjuge se processa em face de separação judicial ou divórcio sem direito a alimentos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito à obtenção de pensão por morte no

caso de dispensa de alimentos pelo cônjuge supérstite por ocasião da separação, desde que demonstrada a

necessidade econômica superveniente.

Confira-se:

. “É irrelevante que a mulher haja dispensado, no processo de separação, a prestação alimentícia, uma vez que

conserva o direito à pensão decorrente do óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício”

(STJ, 6ª T., REsp 178.630, DJU 17.5.1999). 

. “PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALIMENTOS. SÚMULAS 379-STF E 64-TFR. A dispensa do

direito à pensão alimentícia, por ocasião de separação judicial, é ato irrelevante, sendo que, uma vez demonstrada

a necessidade econômica superveniente, correta seria a concessão do benefício.” (STJ, 5ª T., REsp 202759, DJU

16.8.1999). 

. “PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM

ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE COMPROVADA. 1. É devida pensão por

morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica superveniente, ainda

que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes.(...)” (AgRg no REsp 527349,

Relator Min. Paulo Medina, 6ª T., DJU 06.10.2003).

Cabe averiguar se haveria a necessidade da co-ré em perceber alimentos de Geraldo à época do fato ensejador

(óbito do segurado).

Restou demonstrada a hipossuficiência econômica da co-ré, visto inexistir qualquer informação no sistema

informatizado DATAPREV/CNIS o exercício de atividade na condição de empregada ou contribuinte individual

anterior ao óbito do segurado, fazendo-se presumir a necessidade da ajuda do marido, antes do falecimento deste.

E, por conseguinte, lhe assiste o direito à pensão em virtude da morte de GERALDO, na quota de 50 % (cinquenta

por cento).

Desta forma acolho parcialmente o pedido da autora, sendo-lhe devido o benefício pensão por morte, em

decorrência do falecimento de Geraldo Alves de Moraes, na quota de 50%, a ser desdobrado com o benefício

21/149.783.342-3, titular Maria Tereza de Oliveira Moraes.

Apenas em relação à parcelas em atraso estas são devidas a partir do requerimento administrativo, em 20/07/2010,

posto que a autora requereu junto à ré no prazo legal superior a trinta dias, sendo aplicado o disposto no artigo 74,

inciso II da Lei 8.213/91.

Dispositivo.

Diante de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, MARIA GONÇALVES

DA SILVA e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a:

a) conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, a partir de 20/07/2010 (data do

requerimento), em decorrência do falecimento de Geraldo Alves de Moraes, na quota de 50% (cinqüenta por

cento), a ser desdobrado com o benefício 21/149.783.342-3, titular Maria Tereza de Oliveira Moraes, com data de

início de pagamento em 01/02/2012.

Condeno, ainda, a autarquia a pagar os valores das parcelas em atraso, do período de 20/07/2010 a 31/01/2012,

por meio de ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, em valores a serem

apurados pelo INSS, em liquidação de sentença.

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar
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do benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que

demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação.

Oficie-se o INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado

com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0008063-15.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015461 - SINVAL MOREIRA DA SILVA (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB. 155.593.098-8, mediante reconhecimento de atividade rural (sem informar precisamente o

período na inicial). Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.
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A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

No caso dos autos, a parte autora conta com a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência.

 

Passo a analisar o tempo de serviço/contribuição da parte autora.

 

A atividade rural exercida antes da edição da Lei n. 8.213/1991 pode ser computada, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, exceto para fins de carência e de aposentadoria no setor público com

regime próprio, a teor dos artigos 55, §2º, 94 e 96, IV, da mencionada lei.

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência tem se consolidado no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; e bloco de notas do produtor rural.Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente

exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são

aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de

nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola,

dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

No caso concreto sob apreciação, para comprovar a alegada atividade rural, a parte autora juntou os seguintes

documentos:

 

1) Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte Alegre da Bahia, expedida em 04.11.1972 - fl. 7 e 19;

2) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mairi/BA - fl. 15;

3) Certidão de nascimento de filhos, ocorridos em 02.09.1971, 20.09.1973, 14.03.1976, 10.04.1977, 05.09.1979 e

02.02.1982, constando a profissão do autor como lavrador - fl. 16, 29/34;

4) Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido em 25.01.1973, cuja profissão do autor era lavrador - fls. 17;

5) Escritura Pública de compra e venda de imóvel rural, emitida em 01.10.1974, adquirido por terceiro - fl. 20/22;

6) Guia de Recolhimento de ITR, em nome de terceiros, emitidas em 1974, 1977 a 1979 e 1987 - fl. 23/25;

7) Registro de imóvel rural, em nome de terceiro - fl. 28;

 

Em seu depoimento pessoal, afirmou o autor que trabalhou na atividade rural desde seus 12 anos até 1988, em

terras próprias (lote de 12 tarefas) e terras de terceiros como diarista, recebendo por semana, no cultivo de feijão e

milho, que havia criação de animais (duas cabeças de vaca de leite), que a destinação dos produtos era para

consumo, que 4 familiares trabalhavam com o autor na roça, que não contavam com a ajuda de terceiros, que às
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vezes a testemunha Osvaldo participava de troca de dias/mutirão e que não possuíam maquinário.

 

A informante Rosenilda Rosa dos Santos Rios informou que conhece o autor desde 1981 da Bahia, que presenciou

o trabalho do autor de 1981 a 1988, que trabalhava em terras próprias e terras de terceiros (arrendando terras de

terceiros para complementar), no cultivo de feijão e milho, que a destinação dos produtos era para consumo e

comercialização do excedente.

 

Já a testemunha Osvaldo Souza Rios afirmou que conhece o autor há aproximadamente 50 anos, que morava a 4

km do imóvel rural que o autor trabalhava, que presenciou o trabalho do autor desde os 10/12 anos de idade até

1969 (ano em que mudou da região do autor), que era cultivado legumes e verduras, mandioca, feijão e milho, que

havia troca de dias/mutirão entre vizinhos e que não contavam com maquinários.

 

Analisando o teor do depoimento pessoal do autor e das testemunhas inquiridas, em cotejo com o início de prova

material acostado aos autos, considero comprovado o exercício de atividade rural nos interregnos de 01.01.1971 a

31.12.1977 e de 01.01.1979 a 31.12.1987.

 

Logo, neste tópico, procede em parte o pleito formulado pelo autor e, sendo cabível o reconhecimento de

atividade rural nos interregnos de 01.01.1971 a 31.12.1977 e de 01.01.1979 a 31.12.1987.

 

Desse modo, com o reconhecimento da atividade rural nos períodos de 01.01.1971 a 31.12.1977 e de 01.01.1979 a

31.12.1987, que somado aos períodos já reconhecidos administrativamente, a parte autora computa 31 anos e 8

meses de serviço, tempo insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição por

não ter o autor cumprido o pedágio.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, apenas para reconhecer a atividade

rural desempenhada pelo autor durante os interstícios de 01.01.1971 a 31.12.1977 e de 01.01.1979 a 31.12.1987.

 

Improcede o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0004556-46.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016015 - JEFFERSON ALVES DA SILVA (SP259354 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a

condenação da parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, no pagamento de indenização por danos morais sofridos

pela parte autora, como decorrência de cumprimento deficiente de contrato de financiamento imobiliário pelo SFI,

Sistema Financeiro Imobiliário (ou SFH, Sistema Financeiro de Habitação), tendo em vista que a parte ré lançou o

nome da parte autora em cadastros de proteção ao crédito, por de não pagamento de prestação, embora estivesse

ela, na verdade, quitada a tempo e modo devidos.

Na resposta apresentada, a parte ré, CEF, argui falta de interesse processual de agir e pugna pela improcedência do

pedido.

Primeiramente, anota-se que a tentativa de conciliação restou infrutífera.

A preliminar, no caso, confunde-se com o mérito da causa. Ainda que assim não fosse, o próprio instrumento de

comunicação de aviso de cobrança isentava o mutuário de qualquer providência, bastando desconsiderar a

notificação administrativa caso a prestação objetivada já estivesse quitada.
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A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergada.

No caso dos autos, além da prova oral produzida em sessão de audiência de conciliação e instrução, somam-se,

aos elementos comprobatórios, a documentação que instrui os autos.

Afirma a parte autora, que formalizou contrato, por instrumento particular de compra e venda de terreno e

construção, de mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, com carta de crédito adicional individual

do FGTS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, instrumento contratual este que recebeu o n. 811915846758, a

partir do que as parcelas relativas às prestações do financiamento imobiliário habitacional passaram a ser

debitadas mensalmente na conta bancária conjunta com sua esposa, sob o n. 001.00.006.380-1, da agência 1191,

da CEF em Cosmópolis, SP; não obstante o que, recebeu notificação, no início de maio de 2011, de cobrança para

pagamento de parcela vencida em 20.4.2011, no importe de R$604,16, que se encontrava em aberto, data em que

a mencionada prestação havia sido, na verdade, quitada.

Assevera que, como consequência de tal fato, o nome da parte autora foi inscrito em cadastros de inadimplentes,

causando-lhe danos morais decorrentes dos transtornos e constrangimentos sofridos, razão pela qual requer, a

parte autora, para reparação de tais danos morais, indenização no valor de quarenta salários mínimos, que

perfaziam o montante de R$21.800,00 no momento do ajuizamento da petição inicial.

A CEF argumenta que a notificação de cobrança recebida pela parte autora estampava em seu teor o alerta de que,

qualquer inconformidade na comunicação possibilitava fosse pleiteada a correção junto aos órgãos protetores de

crédito, ou junto à CEF, não bastando, para tal intento, uma não comprovada ligação telefônica, que não tem a

força de produzir lide que justificasse a propositura da demanda, mas o próprio ato notificatório, de comunicação

para aviso de pós vencimento dispunha acerca da possibilidade de desconsideração do aviso decobrança, caso o

pagamento da prestação objetivada já tivesse ocorrido.

Aduz, a CEF, que houve problema na ocasião dos fatos, o que impediu fossem, as parcelas de financiamento

quitadas em 24.5.2011, não só a do autor, mas todas então existentes, baixadas no respectivo sistema operacional,

mas não conseguiu comprovar medidas eficazes para pronto restabelecimento da normalidade operacional e de

bom relacionamento com seus clientes, consumidores de seus produtos e serviços.

Afirma a CEF que a exclusão do nome da parte autora ocorrera a apenas três dias após o dia em que o autor teve

negado crédito em loja comercial, ou seja, 20.5.2011, mas a data da emissão da notificação de comunicação para

aviso de pós vencimento era 6.5.2011, referente à prestação com vencimento em 20.4.2011.

A boa-fé constitui presunção que milita em favor da parte autora, que não recebeu da CEF acompanhamento

condizente, ora omitindo-se nos cuidados próprios da boa-fé objetiva, ora abusando da pouca disponibilidade de

tempo própria das pessoas que se dedicam às suas atividades laborativas e afazeres normais comuns a qualquer

cidadão.

Presentes os requisitos para a existência da responsabilidade civil, quais sejam, a existência de uma ação ou

omissão por parte do agente, a ocorrência de um dano, seja ele qual for (material ou moral), causado pela ação ou,

conforme o caso, omissão de um agente ou terceiro por quem o imputado responde, e, por último, o nexo de

causalidade, que é o vínculo existente entre a ação, ou conforme o caso, omissão, e o dano causado, dá-se ensejo

em tese à reparação do dano. O dever de indenizar, portanto, tanto em face do dano material quanto do dano

moral, pressupõe a existência de liame entre a ação ou omissão e o resultado danoso suportado pela parte, o que,

na hipótese dos autos, restou demonstrado.

É certo que a doutrina e a jurisprudência afirmam que a indenização por danos morais somente é possível em

casos de constrangimentos, sofrimentos e humilhações que ultrapassem as angústias e dissabores do dia a dia, mas

também é certo que a aflição sofrida pela parte autora transborda os acontecimentos rotineiros e a natural

amargura da vida humana, restando evidenciado que o constrangimento que sofreu interferiu em sua esfera

psicológica, pois os fatos demonstrados evidenciam, claramente, mais do que um mero aborrecimento passível de

ocorrer no cotidiano das pessoas. A clareza dos fatos documentados não foi obscurecida pela contraprova e pela

contrariedade à pretensão deduzida. Nota-se que a parte autora sentiu-se surpresa e constrangida quando teve

noção clara de que a situação que se delineava lhe era uma realidade a enfrentar.

A reparação civil do dano moral, diversamente do que se verifica em relação ao dano patrimonial, não visa a

recompor a situação jurídico-patrimonial do lesado, mas sim à definição de valor adequado, em razão de alguma

das violações às dimensões da dignidade da pessoa humana.

A configuração do dano moral, em várias situações, decorre apenas da prática do ato com repercussão na vítima,

tratando-se de hipótese que independe de comprovação de abalo a bem jurídico extrapatrimonial.

Na fixação da indenização por danos morais apura-se acerca da extensão do dano e para que sirva de desestímulo

para futuras condutas, em razão do que fixo, moderadamente, o valor da indenização, para reparação do dano

moral, o importe de R$6.000,oo (seis mil reais).

Tendo em vista a informação da CEF de que já providenciara a exclusão do nome do autor dos cadastros de

proteção ao crédito, perdeu, neste aspecto, o objeto da demanda, quanto à antecipação de tutela jurisdicional

pretendida.

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a parte ré,CEF, Caixa Econômica Federal,

no pagamento de indenização para reparação dos danos sofridos pela parte autora, nos termos da fundamentação,
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no prazo de trinta dias, independentemente do trânsito em julgado, sob pena de incidência deconsectários. Caso

contrário, com o trânsito em julgado, terá a parte ré o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar planilha de cálculo

do montante devido, após o que terá a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. Em caso de

fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria, para elaboração de

cálculos e parecer econômico contábil. Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n.

134/2010.

Presentes os requisitos e pressupostos legais, defiro a gratuidade da Justiça..

Sem custas e honorários, nesta instância jurisdicional.

 

0009489-62.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016054 - DAISY NAVES DA CRUZ CLEMENTE (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos.

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     358/1450



PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela

autora, DAISY NAVES DA CRUZ CLEMENTE condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, a contar de 12/08/2011, com DIP em 01/06/2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a

véspera da DIP, ou seja, de 12/08/2011 a 31/05/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação,

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016767-63.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015842 - MITSUNORI YAMADA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB. 137.603.194-6, mediante reconhecimento de atividade rural no período de 1963 a 2007. Pleiteia,

ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, verifico, de ofício, que, na via administrativa, foi reconhecido o exercício de atividade rural nos

períodos de 01.01.1982 a 28.02.1982, de 01.04.1982 a 28.02.1984 e de 01.04.1984 a 31.12.1984, conforme fl. 102

do processo administrativo.

 

Portanto, no que tange a tais períodos, está ausente o interesse processual da parte autora, pois não há necessidade

de que os mesmos sejam pleiteados na via judicial, eis que reconhecidos administrativamente.

 

Ressalto que aludido período somente não fora considerado pela Autarquia para efeito de carência. Eventual

pedido de indenização para fins de cômputo do período para a carência é improcedente, pois referida indenização

e o cumprimento da carência devem se dar anteriormente à postulação do benefício.
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Assim, quanto ao pleito de reconhecimento da atividade no período mencionado, a extinção do feito, sem

resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, é medida que se impõe.

 

Passo à apreciação do mérito.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

No caso dos autos, a parte autora conta com a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência.

 

Passo a analisar o tempo de serviço/contribuição da parte autora.
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A atividade rural exercida antes da edição da Lei n. 8.213/1991 pode ser computada, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, exceto para fins de carência e de aposentadoria no setor público com

regime próprio, a teor dos artigos 55, §2º, 94 e 96, IV, da mencionada lei.

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência tem se consolidado no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; e bloco de notas do produtor rural.Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente

exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são

aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de

nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola,

dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

No caso concreto sob apreciação, para comprovar a alegada atividade rural, a parte autora juntou os seguintes

documentos:

 

1) Declaração do Sindicato dos Empregados Rurais de Cosmópolis, Artur Nogueira, Paulínia e Campinas,

indicando o trabalho rural do autor no período de 01.07.1977 a 10.01.1981 - fl. 15;

2) Anotação do vínculo do trabalho rural do autor, no período de 01.07.1977 a 10.01.1981, no Sítio Bassora,

registrado como lavrador, com as anotações de alterações salariais - fl. 18/19;

3) Certidão de casamento, realizado em 18.11.1978, cuja profissão do autor era lavrador - fls. 20;

4) Certidões de nascimento de filhos, ocorridos em 06.11.1979, 23.06.1982, constando a profissão do autor como

lavrador - fls. 21/24;

5) Declaração do Sindicato dos Empregados Rurais de São João da Boa Vista, constando que o autor foi lavrador

em regime de economia familiar no período de 01.01.1978 a 31.12.1982, em propriedade dos Srs. Romildo P. de

Melo e Pedro Poletti - fl. 25;

6) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araras e Região, emitida em 02.03.2007 - fls. 27/28;

7) Matrícula de imóvel rural, em nome de terceiro, constando, no R.6/M-6.503, que o autor foi credor por

arrendamento de parte do imóvel, a partir de 12.02.1981 até 12.02.1984, constando a profissão agricultor - fls

29/33;

8) Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido em 22.03.1972, constando a profissão do autor como

trabalhador braçal, residindo em Fazenda no município de Sumaré/SP - fl. 34/35;

9) Matrícula de imóvel rural, em nome de terceiro, constando, no R.3/M-13.270-A, que o autor foi arrendatário de

parte do imóvel, a partir de 20.07.1982 até 20.07.1985, constando a profissão agricultor - fls 36/37;

10) Contratos de arrendamento de imóvel rural de terceiro, para o período de 09.10.1984 até 01.08.1994- fl.

41/60;

11) Diversas Notas Fiscais de Produtor, juntadas no processo administrativo.

 

Em seu depoimento pessoal, afirmou o autor que trabalhou na atividade rural desde 1965 até 2007, em terras de

terceiros (Sr. Alexandre Bassora - 1970 a 1978, Sr. Romildo Pancieti - 1978 a 1994), que passou a fazer bicos

como servente de pedreiro a partir de 1994, que era cultivado tomate e berinjela, que a destinação dos produtos era

comercial, que o autor e um irmão trabalhavam nas terras, que não contavam com a ajuda de terceiros, que havia

troca de dias/mutirão entre vizinhos, que possuía um trator, adquirido em 1970 e que trabalha de ajudante de

pedreiro durante 2 a 3 meses por ano (durante a folga).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     361/1450



 

A testemunha Leomar Pereira dos Santos disse que conhece o autor desde 1978, pois foram vizinhos de 1978 a

1982, não sabendo dizer quando o autor deixou a atividade rural, que na época o autor trabalhava nas lides rurais

com o irmão, no cultivo de tomate e berinjela, que não contavam da ajuda de terceiros, que possuíam um trator,

que era usado por toda a família, bem como não sabe se o autor trabalhou como servente de pedreiro.

 

Já a testemunha Waldomiro Watanabe afirmou que conhece o autor desde 1970/1971, que eram vizinhos de sítio,

que o autor trabalhava em terras de terceiros, que o autor saiu de Nova Odessa em 1978 e foi para Aguaí, que era

cultivado tomate e berinjela, que não contava com a ajuda de terceiros, que possuía um trator que era usado pela

família e que presenciou o trabalho do autor nas lides rurais.

 

Ressalte-se que o autor não juntou qualquer início de prova material anterior a 1972, bem como as testemunhas

arroladas só presenciaram a atividade campesina do autor após 1970 e até 1982.

 

Ainda, cumpre observar que, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais, CNIS, anexo aos

autos, o autor iniciou o pagamento de contribuições previdenciárias, como pedreiro (atividade urbana), a partir de

janeiro/1985.

 

Portanto, analisando o teor do depoimento pessoal do autor e das testemunhas inquiridas, em cotejo com o início

de prova material acostado aos autos, considero comprovado o exercício de atividade rural apenas no interregno

de 01.01.1972 a 31.12.1984.

 

Logo, neste tópico, procede em parte o pleito formulado pelo autor e, descontados os períodos já reconhecidos

administrativamente, cabível o reconhecimento de atividade rural nos interregnos de 01.01.1972 a 31.12.1981, de

01.03.1982 a 31.03.1982 e de 01.03.1984 a 31.03.1984.

 

Desse modo, com o reconhecimento da atividade rural no período de 01.01.1972 a 31.12.1981, de 01.03.1982 a

31.03.1982 e de 01.03.1984 a 31.03.1984, que somado aos períodos já reconhecidos administrativamente, a parte

autora computa 34 anos, 7 meses e 7 dias de serviço, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, quanto ao pedido de reconhecimento da atividade rural exercida no período de 01.01.1982 a

28.02.1982, de 01.04.1982 a 28.02.1984 e de 01.04.1984 a 31.12.1984 e, resolvendo o mérito na forma do art.

269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, com o

reconhecimento da atividade rural nos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1981, de 01.03.1982 a 31.03.1982 e de

01.03.1984 a 31.03.1984, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria porporcional por tempo

de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (DER 09.03.2007), com DIP em 01.06.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 09.03.2007 a 31.05.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0006373-48.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016280 - JOSÉ LUCIANO FILHO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, SP311213A -

APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte

autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II e parágrafo 5º

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Passo ao exame do mérito.

Revisão pela aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei nº 8.213/1991.

O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

A Lei nº 9.876, de 26/11/1999alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”
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O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a

oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.

 O § 5º continuou com a redação original:

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por

invalidez.

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do

auxilio doença.

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações

que resultem em tempo ficto de contribuição.

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o

Ministro, tal dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez

não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições

previdenciárias, havendo intercalação entre afastamentos e trabalho.

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei

n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que

também passou a se referir a período contributivo.

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não

houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício.

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu

que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor.

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República,

incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente.

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença.

Assim, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe.

 

Revisão pela aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991.

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal.

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no

artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais
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no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

 

“Art. 32 (omissis)

[...]

§ 22. Considera-se período contributivo:

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

 

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão, unicamente em relação ao artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/1991.

 

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o

recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos

oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto

nº 3.048/99).

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, anterior ao

ajuizamento da ação, que serão oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal).

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000823-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015775 - LAERCIO FERREIRA VIEIRA (SP292774 - IGOR JOSE MAGRINI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante reconhecimento de atividade rural nos períodos de 09.03.1976 a 31.12.1980 e 01.01.1982

a 31.12.1983, de atividade urbana comum no interstício de 01.12.1975 a 08.03.1976 (Yutaka Mizumoto), e de

atividade urbana submetida a condições especiais nos interregnos de 19.08.1988 a 21.03.2002 (Onogás S/A Com.

E Ind.), de 01.04.2002 a 01.09.2004 (Copagaz - Distribuidora de Gás Ltda.) e de 02.05.2008 até atualmente (Todo

Dia Comércio de Gás e Água Ltda-ME), com conversão destas para atividade comum.Pleiteia, ainda, o pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.
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Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora.

 

A atividade rural exercida antes da edição da Lei n. 8.213/1991 pode ser computada, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, exceto para fins de carência e de aposentadoria no setor público com

regime próprio, a teor dos artigos 55, §2º, 94 e 96, IV, da mencionada lei.

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência tem se consolidado no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; e bloco de notas do produtor rural.Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente

exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são

aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de

nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola,

dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

Como início de prova material, a parte autora apresentou:

 

1. Certidão de casamento, realizado em 14.03.1981, constando a profissão do autor como lavrador - fl. 33;

2. Declaração do Sindicato dos Empregados Rurais Assalariados de Araras e Região - fl. 58/60;

3. Certidão de registro de imóvel rural em nome de terceiro, adquirido por Egydio Corte em 08.05.1970 - fl. 66;

4. Matrícula do imóvel rural em nome de terceiro - fl. 67/87;

5. Declaração Eleitoral, constando que o autor, por ocasião de sua inscrição eleitoral em 07.06.1976, informou ser

sua ocupação a de lavrador;

 

Em seu depoimento pessoal, a parte autora afirmou que trabalhou na atividade rural de 1976 a 1983, em terras de

terceiros (Egídio Corte), como meeiro, que morava e trabalhava no sítio, que era cultivado tomate, berinjela,

pepino, jiló e abobrinha, que a destinação dos produtos era comercial, que mais 7 irmãos e pais trabalhavam com

o autor, que não contava com a ajuda de terceiros, que havia mutirão entre meeiros, que não possuía maquinário,

que trabalhou todos os dias na safra e na entressafra.

 

A testemunha Sebastião Zanco disse que conhece o autor desde 1973, que trabalhou com o autor de 1973 até

depois de 1980, na Fazenda Capelinha de Egídio Corte, que o autor era meeiro, que o trabalho do autor era

exclusivamente rural, que trabalhava com familiares, que não possuíam maquinários e veículo, que não contava

com a ajuda de terceiros, bem como que o autor casou-se na fazenda e continuou morando e trabalhando nela.

 

A testemunha Luiz Carlos Vivaldini disse que conheceu o autor em 1975 ou 1976 e confirmou o trabalho rural do

autor até 1983, na Fazenda Capelinha, bem como disse que presenciou o trabalho do autor no período

exclusivamente no campo.
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A testemunha José Aparecido Silva disse que conhece o autor desde 1978 da Fazenda Capelinha, propriedade de

Egídio Corte, que o autor morava e trabalhava como meeiro no cultivo de tomate, berinjela, jiló e abobrinha, que o

depoente trabalhou até 1989 e o autor saiu antes, que presenciou o trabalho exclusivamente rural do autor no

período, na safra e na entressafra, que a família do autor não contava com a ajuda de terceiros e que não possuíam

maquinários.

 

Assim, diante da prova material produzida, em cotejo com a prova testemunhal, entendo como provado o

exercício de atividade rural pela parte autora no interregno de 07.06.1976 a 31.12.1982, que, descontados os

períodos já reconhecidos administrativamente, resulta no reconhecimento também dos períodos de 07.06.1976 a

31.12.1980 e de 01.01.1982 a 31.12.1982.

 

Logo, neste tópico, procede em parte o pleito formulado pela parte autora.

 

A parte autora postula também pelo reconhecimento da atividade urbana comum no período de 01.12.1975 a

08.03.1976 (Yutaka Mizumoto).

 

A anotação do contrato de trabalho consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte autora, na fl. 36

da inicial. O início do vínculo, inclusive, é posterior à data de emissão da CTPS (19.11.1975).

 

As anotações dos contratos de trabalho estão regulares, em ordem cronológica e sem rasuras.Deste modo, tais

períodos não podem ser desconsiderados.

 

A atividade urbana registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade juris tantum,

prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19, do Decreto n. 3.048/1999

(Regulamento da Previdência Social).No caso concreto sob apreciação, não há qualquer elemento que elida a

veracidade da anotação do vínculo da parte autora.Assim, resta comprovado o vínculo com registro em carteira de

trabalho.

 

É admissível o reconhecimento do tempo de serviço com registro em CTPS, cujo vínculo é obrigatório com o

Regime Geral da Previdência Social, ainda que não tenham sido recolhidas as respectivas contribuições

previdenciárias.

 

A responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições sociais é do empregador, não sendo o

empregado o responsável legal pelo repasse.

 

O dever de recolher as contribuições previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, incumbindo à fiscalização previdenciária exigir do devedor o

cumprimento da legislação.Assim, não pode ser exigido do empregado o recolhimento das contribuições sociais

como condição para o reconhecimento do vínculo laboral.

 

Nesse sentido:

 

“(...)

A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado.

(...)”

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1210165 Processo:

200703990303590 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 13/11/2007 Documento:

TRF300138458 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558)

 

Portanto, neste aspecto, procedente o pleito autoral.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
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ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:
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Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a

80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua
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interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição
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da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora

acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis.

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997.

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não

preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até

15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não

atingiu a idade mínima exigida.

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas.

Recurso adesivo do autor não conhecido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº

9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª

edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que

admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,

o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo
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especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

A parte autora pleiteia pelo reconhecimento de atividade especial no(s) período(s) de:

 

19.08.1988 a 21.03.2002 (Onogás S/A Com. E Ind.)

Função: Ajudante de pátio (19.08.1988 a 31.03.1989), repesador (01.04.1989 a 21.03.2002)

Setor: Plataforma de engarrafamento

Agentes nocivos: ruído 102 dB(A) (sem laudo técnico pericial) e emanação de G.L.P.

Prova: Anotação em CTPS na fl. 45; formulário DSS 8030 de fls. 107/108.

 

01.04.2002 a 01.09.2004 (Copagaz - Distribuidora de Gás Ltda.)

Função: operador de tanques

Setor: Gerência Produção/OP

Agentes nocivos: Ruído 89,4 dB(A) (16.12.2003 a 01.09.2004)

Prova: Anotação em CTPS na fl. 46, PPP de fls. 111/114.

 

02.05.2008 até atualmente (Todo Dia Comércio de Gás e Água Ltda-ME)

Função: vendedor domiciliar

Agentes nocivos: exposição à botijão de gás

Prova: Anotação em CTPS na fl. 46, sem formulário ou PPP.

 

Quanto ao período de 19.08.1988 a 05.03.1997, verifico que se encontra incontroverso, ao passo que a Autarquia

já reconheceu sua especialidade administrativamente, conforme se vislumbra do documento de fls. 126/127 e

134/135.

 

No que tange ao período de 06.03.1997 a 21.03.2002 (Onogás S/A Com. E Ind.), apesar do formulário apontar a

presença do agente ruído superior ao limite de tolerância (85 dB)A)), o formulário DIRBEN 8030 é insuficiente

para a comprovação de exposição ao agente nocivo ruído em índice superior ao limite de tolerância, que sempre

exigiu laudo técnico como prova da incidência, ou o perfil profissiográfico.No caso dos autos, a parte autora não

juntou tais documentos, descabendo, em conseqüência o reconhecimento da insalubridade de tal interregno pelo

agente nocivo ruído.

 

Também, não há como caracterizar a especialidade de aludido período pela emanação de GLP, ao passo que,

como já dito, a comprovação da exposição à agente agressivo, em período posterior a 05.03.1997 e anterior à

exigência do PPP, deve ser feita por formulário devidamente embasado em laudo técnico, o que não ocorreu no

caso presente, pois consta que a empresa não possui laudo técnico-pericial. Ademais, o fato da percepção de
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adcional de insalubridade não supre a necessidade de demonstração da efetiva exposição ao agente nocivo através

de formulário próprio, laudo-técnico pericial ou PPP.

 

A exposição ao agente ruído em índices superiores aos limites de tolerância somente está comprovada, de modo

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, para o período de 16.12.2003 a 01.09.2004, conforme se

vislumbra do PPP de fls. 111/114.

 

Já quanto ao interstício de 02.05.2008 até a DER, a parte autora não juntou qualquer documento que comprovasse

a efetiva exposição a agente agressivo, não podendo tal lapso ser reconhecido como especial.

 

Saliento que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) consiste em documento hábil a comprovar a exposição

ao agente ruído, sendo um misto de formulário e laudo, e, nos termos do art. 176, da Instrução Normativa

INSS/PRES/ n. 20, de 11.10.2007, constitui-se em documento histórico-laboral que reúne dados administrativos,

registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Tem a finalidade de comprovar as condições de

trabalho a que submetido o segurado/trabalhador.O fato de o PPP não indicar se a exposição ao agente insalubre é

permanente, não ocasional nem intermitente, não pode prejudicar o segurado, haja vista que, no próprio modelo

constante do anexo XV da Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, não consta campo para tal

informação.Na hipótese, a especialidade somente estaria afastada se constasse do PPP a informação de que a

exposição ao agente nocivo era ocasional ou intermitente, ou, se demonstrado mediante outros elementos de

prova, o que não ocorreu no presente caso.Ademais, não cabe falar que o PPP deva ser elaborado

contemporaneamente à prestação de trabalho, pois passou a ser exigido a partir de 01.01.2004.

 

A recente jurisprudência tem se firmado no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário é prova

suficiente da exposição a agentes insalubres, uma vez que é emitido com base em laudo técnico.Nesse sentido:

 

(...)

O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela

empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas

conclusões.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1207248 Processo:

200703990285769 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 13/11/2007 Documento: TRF300138457 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558 - JUIZA

LOUISE FILGUEIRAS)

 

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de

proteção individual tenha eliminado o agente insalubre.

 

Assim, procede o pedido autoral quanto à especialidade do período de 16.12.2003 a 01.09.2004 (Copagaz -

Distribuidora de Gás Ltda.).

 

Desse modo, com o reconhecimento da atividade rural nos períodos de 07.06.1976 a 31.12.1980 e de 01.01.1982 a

31.12.1982, de atividade urbana comum no interstício de 01.12.1975 a 08.03.1976 (Yutaka Mizumoto) e de

atividade especial no interregno de 16.12.2003 a 01.09.2004 (Copagaz - Distribuidora de Gás Ltda.), após a

conversão desta para atividade comum, que somados aos períodos já reconhecidos administrativamente e os

constantes do CNIS, a parte autora computa 36 anos e 03 meses de serviço, tempo suficiente à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
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A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os

pedidos formulados pela parte autora, com o reconhecimento da atividade rural nos períodos de 07.06.1976 a

31.12.1980 e de 01.01.1982 a 31.12.1982, de atividade urbana comum no interstício de 01.12.1975 a 08.03.1976

(Yutaka Mizumoto) e de atividade especial no interregno de 16.12.2003 a 01.09.2004 (Copagaz - Distribuidora de

Gás Ltda.),com conversão para tempo comum, e condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria

integral por tempo de contribuição, com RMI e RMA a ser calculada pela Autarquia Previdenciária, desde a data

do requerimento administrativo (DER 04.03.2011), com DIP em 01.06.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 04.03.2011 a 31.05.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0005479-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015725 - IVO MARTINS DA SILVA (SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante reconhecimento de atividade rural no período de 05.01.1969 a 30.09.1977, e de atividade

urbana submetida a condições especiais no interregno de 01.07.1987 a 13.12.1994 (Meirelles, Carvalho e

Bartilotti S/A Comércio e Insdústria, atualmente Comercial Gerdau Ltda.), com conversão destas para atividade

comum.Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Rejeito a alegação de prescrição, em virtude de que, desde a data do requerimento administrativo, não incidiu o

lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 8.213/1991.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora.
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A atividade rural exercida antes da edição da Lei n. 8.213/1991 pode ser computada, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, exceto para fins de carência e de aposentadoria no setor público com

regime próprio, a teor dos artigos 55, §2º, 94 e 96, IV, da mencionada lei.

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência tem se consolidado no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; e bloco de notas do produtor rural.Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente

exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são

aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de

nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola,

dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

Como início de prova material, a parte autora apresentou:

 

1. Certidão de casamento, realizado em 03.06.1971, constando a profissão do autor como lavrador - fls. 22;

2. Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alto Piquiri/PR - fl. 60/61;

3. Certidão de inscrição do Cartório Eleitoral de Alto Piquiri/PR, certificando a inscrição do autor em 20.08.1969,

tendo se declarado lavrador - fl. 62

4. Certificado de Dispensa de Incorporação, sem constar a profissão do autor, emitido em 10.01.1978 - fl. 67/68;

 

Em seu depoimento pessoal, a parte autora afirmou que trabalhou na atividade rural, como bóia-fria, de 1969 a

1977, em terras de terceiros, que trabalhava na safra e na entressafra, que na entressafra trabalhava carpindo,

plantando e fazendo cerca, que trabalhava das 7 às 18 horas, que trabalhava todo sábado, que seu pai era bóia-fria,

que desempenhou no período somente atividade rural, bem como que morava no campo, em terras de terceiros.

 

A testemunha Adoraci Gonçalves afirmou que conhece o autor desde 1969, que presenciou o trabalho do autor nas

terras do Sr. Hilário, de Conrado Gonzáles e Hélio, que sempre trabalhava como bóia-fria das 7 às 17 horas,

inclusive aos sábados, que trabalhava na safra e na entressafra, que carpia e roçava na entressafra.

 

A testemunha Antonio Rubens Manganaro disse que conheceu o autor em 1970 ou 1971, que trabalhou junto com

o autor de 1969 a 1976 ou 1977, que presenciou o trabalho do autor, que o depoente morou em Alto Piquiri/PR até

1979, tendo o autor saído em 1976/1977, que o trabalho do autor era exclusivamente rural, das 6 às 17 horas, cujo

pagamento era semanal.

 

Assim, diante da prova material produzida, em cotejo com a prova testemunhal, entendo como provado o

exercício de atividade rural pela parte autora, resultando no reconhecimento do período de 05.01.1969 a

30.09.1977.

 

Logo, neste tópico, procede o pleito formulado pela parte autora.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,
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observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,
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1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a

80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     379/1450



 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.
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O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora

acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis.

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997.

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não

preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até

15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não

atingiu a idade mínima exigida.

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas.

Recurso adesivo do autor não conhecido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº

9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª

edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que

admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,

o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.
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4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

A parte autora pleiteia pelo reconhecimento de atividade especial no(s) período(s) de:

 

01.07.1987 a 13.12.1994 (Meirelles, Carvalho e Bartilotti S/A Comércio e Insdústria, atualmente Comercial

Gerdau Ltda.)

Função: guindasteiro e encarregado de pátio

Setor: Pátio

Agentes nocivos: ruído (esporádico)

Prova: Anotação em CTPS na fl. 30; PPP de fls. 59.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 59 aponta a presença de agente ruído, porém, não especifica o

índice, bem como consta que a exposição era esporádica. Assim, não houve a comprovação de exposição ao

agente nocivo ruído em índice superior ao limite de tolerância, e a exposição não se deu de forma habitual e

permanente, descabendo o reconhecimento da insalubridade de tal interregno.

 

Portanto, neste aspecto, improcede o pedido do autor.

 

Desse modo, com o reconhecimento da atividade rural no período de 05.01.1969 a 30.09.1977, que somados aos

períodos já reconhecidos administrativamente e os constantes do CNIS, a parte autora computa 36 anos, 02 meses

e 19 dias de serviço, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar de mérito argüida pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma

do art. 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, com

o reconhecimento da atividade rural no período de 05.01.1969 a 30.09.1977 condenando o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com RMI e RMA a ser calculada pela Autarquia

Previdenciária, desde a data do requerimento administrativo (DER 14.12.2010), com DIP em 01.06.2012.
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 14.12.2010 a 31.05.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0007918-56.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016030 - ODAIR ROSA MARTINS (SP269853 - CAMILA CRISTINA DO VALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada

com pedido de reconhecimento de tempo de trabalho rural, proposta por ODAIR ROSA MARTINS, já

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Informa o autor que requereu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

154.164.103-2 DER 01/04/2011), cumulado com reconhecimento de atividade rural, nos períodos de 08/10/1972 a

30/08/1979.

O benefício foi indeferido.

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo, no mérito, a declaração da improcedência dos pedidos.

Não arguiu preliminares.

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas

Pedrinho Martins Sapio, José de Abreu e Marly Calciolari.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos

legais.

 

 Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito.
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 Pretende o autor o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com o reconhecimento de

tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, nos termos previstos no artigo 11, VII, a e c , c/c o

artigo 55, § § 1º e 2º da lei 8213/91, na condição de filho de produtor rural e de produtor rural.

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se

constitui numa exceção ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A

prova testemunhal deve ser corroborada por início de prova material. 

Com relação ao reconhecimento do tempo de trabalho prestado na atividade rural, verifico que o autor anexou à

inicial os seguintes documentos:

1- Declaração de exercício da atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaiporã/PR, para o

período mencionado na inicial, constando a condição de filho do proprietário Jesus Martins Sápio; 

2- Certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã/PR, em que consta que o pai do autor, Jesus Martins

Sápio, adquiriu lote rural com 2,93 alqueires, na Gleba Pindaúva, no município de Ivaiporã. Consta que a

aquisição ocorreu em 25 de maio de 1964 e a posterior alienação em 21/07/1980.

3- Ficha de sócio do pai do autor, Jesus Martins Sápio, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaiporã/PR,

onde consta que foi admitido em 14/11/1973. Constam ainda pagamentos de mensalidades sindicais até setembro

de 1974.

4- Guia do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária para pagamento do Imposto Territorial Rural,

referente ao imóvel rural de Jesus Martins Sampaio (Sapio), com prazo para pagamento até 31/12/1971. 

5- Certificado de Cadastro de Produtor Rural, em nome do pai do autor, em data de 20/07/1976.

Ouvido em juízo e no procedimento administrativo, o autor informou que trabalhou em atividade rural, desde

adolescente, com a sua família, tanto no sítio de seu pai, como nas terras do seu futuro sogro, Lino Tavares

Alexandre.

Indagado, o autor informou que o seu pai era proprietário de um pequeno lote de terras, na cidade de Ivaiporã/PR,

onde se plantava milho, arroz, feijão e café.

Como a área do sítio do seu pai era insuficiente para a subsistência da família, o autor trabalhou também nas terras

do Sítio Aeroporto, onde exerceu as suas funções como diarista, recebendo pagamento semanal. Que as culturas

que ali se praticavam eram as de milho, trigo e soja.

Que a produção do sítio do atual sogro do autor era toda remetida para a Cooperativa de produtores rurais a que

ele estava vinculado.

As testemunhas ouvidas ratificaram as informações prestadas pelo autor.

Examino o requerimento para a homologação da atividade rural.

Com relação ao requerimento para a homologação de período de atividade rural, considero que a parte autora

reuniu provas bastantes do exercício da atividade rural - provas materiais secundadas por provas testemunhais -

desempenhada no período de 08.10.1972a 30.08.1979, que ora reconheço e homologo, para fins previdenciários.

 Destarte, considerando-se os períodos de atividade rural ora reconhecidos e homologados, somados aos registros

de atividade comum do autor devidamente documentados, nas carteiras de trabalho e no CNIS, perfaz a parte

autora o total de 34 anos,01 mês e24 dias de tempo de serviço/contribuição, até a data da DER em 01/04/2011,

conforme os cálculos do contador deste juízo, anexos. 

Não cumpridos, assim, integralmente, os requisitos legais, NÃO faz jus o autor ao benefício requerido. 

 

DISPOSITIVO 

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor ODAIR ROSA MARTINS, para:

§ Reconhecer e homologar, como de efetiva atividade rural, os períodos de trabalho do autor entre 08.10.1972 e

30.08.1979, como acima fundamentado. 

§ Reconhecer e homologar o tempo de serviço/contribuição do autor num total de 34 (trinta e quatro) anos, 01

(um) mês e 24 (vinte e quatro) dias, até 01/04/2011, para os fins previdenciários. 

Descabe o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Outrossim, considerando-se o caráter alimentar do benefício pleiteado; considerando-se ainda a prova produzida

nestes autos, os fundamentos do Sistema dos JEF's, de prestação jurisdicional célere e desburocratizada e

considerando-se o interesse processual da parte autora, que continua a contribuir para a Previdência Social na

condição de empregado, defiro parcialmente a antecipação da tutela jurisdicional à parte autora, para que o INSS

providencie a averbação dos períodos de atividade comum e rural ora reconhecidos, no prazo de trinta dias,

independentemente do trânsito em julgado desta decisão.

Oficie-se ao Setor de Demandas Judiciais do INSS, para o fiel cumprimento desta decisão de antecipação de

tutela.
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Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0008360-56.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303014551 - GERALDO CRISPIM DA SILVA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB. 55.616.332-0, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais

nos períodos de 20.05.1967 a 13.02.1968, de 01.03.1968 a 30.04.1968, de 02.05.1968 a 16.06.1968 e de

02.07.1968 a 10.02.1969, a ser convertida para atividade comum, bem como mediante inclusão dos salários-de-

contribuição de 01.02.1992 a 04.05.1994 no período básico de cálculo de sua aposentadoria. Pleiteia, ainda, o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

De ofício, reconheço a prescrição, em virtude de que a parte autora ingressou com pedido administrativo em

23.04.1992 e ajuizou a ação em 29.11.2010, incidindo o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da

Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;
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c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

 

 

Recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, para

atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora

acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis.

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997.

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não
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preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até

15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não

atingiu a idade mínima exigida.

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas.

Recurso adesivo do autor não conhecido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº

9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª

edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que

admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,

o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação
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quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento:

STJ000822905 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz)

 

Passo ao exame da matéria fática.

Quanto aos períodos exercidos como motorista, consoante já asseverado, até 28.04.1995, para o reconhecimento

da especialidade bastava o simples enquadramento da categoria profissional no rol de atividades consideradas

insalubres pelos decretos de números 53.831/1964 e 83.080/1979. O requerente deveria comprovar, tão-somente,

o exercício da atividade, tanto que o art. 168, da Instrução Normativa INSS/PRES n. 20/2007, traz a previsão de

que a CTPS é documento hábil a comprovar o exercício da atividade enquadrada nos decretos mencionados até

28.04.1995. Somente após esta data passou a ser exigida a demonstração efetiva de exposição permanente, não

ocasional, nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova.

Relativamente aos períodos de 20.05.1967 a 13.02.1968, de 01.03.1968 a 30.04.1968, de 02.05.1968 a

16.06.1968, a parte autora apresentou apenas cópia da CTPS, onde consta a função de motorista. Porém, não há

especificação na carteira de trabalho, tampouco em qualquer outro documento, a respeito da modalidade de

motorista, se de caminhão, ônibus ou outras máquinas pesadas.

Nos períodos em comento, não comprovou o autor ter exercido a função de motorista de ônibus ou no transporte

de cargas. Logo, descabe reconhecer o pleito.

Com relação ao período de 02.07.1968 a 10.02.1969 (Cia. Campineira de Transportes Coletivos), a anotação em

CTPS e a ficha de registro de empregados apresentada pela parte autora na fl.53 da inicial comprovam o efetivo

exercício da atividade enquadrada como especial, cobrador de ônibus, de modo habitual e permanente. Portanto,

passível de reconhecimento.

Deve-se observar que era considerada especial pelo enquadramento da categoria a profissão de cobrador de ônibus

ou de transporte de cargas, conforme os itens 2.4.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/1964, 2.4.2 e 2.5.3 do anexo II

do Decreto n. 83.080/1979.

Rejeito o pedido da alínea “e” da petição inicial, uma vez que os salários-de-contribuição que a parte autora

pretende incluir no cálculo do benefício são posteriores à data de início da aposentadoria. Conforme consulta ao

sistema Plenus, a parte autora requereu a aposentadoria em 23.04.1992. Portanto, para cálculo da renda mensal

inicial somente podem ser utilizados os salários-de-contribuição vertidos até a data de início da aposentadoria.

Desse modo, a parte autora tem direito ao reconhecimento da especialidade em razão da atividade desempenhada,

no período 02.07.1968 a 10.02.1969 (Cia. Campineira de Transportes Coletivos), bem como à conversão do

tempo de serviço especial em comum no período referido, desde a data de entrada do requerimento administrativo,

o que impõe a revisão do benefício.

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, reconheço a prescrição das diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação,

sendo extinto tal pleito, com resolução do mérito, a teor do art. 269, IV, c/c art 329, ambos do CPC, e, resolvendo

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço a atividade especial no interregno de

02.07.1968 a 10.02.1969, a ser convertida em tempo comum, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB. 55.616.332-0, desde a data do requerimento administrativo (23.04.1992), observadas as parcelas

prescritas, DIB 23.04.1992, DIP 01.06.2012, RMI e RMA a serem recalculadas pela Autarquia

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da revisão até à véspera da DIP, ou

seja, de 23.04.1992 a 31.05.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0008397-49.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015565 - JORGE LUIZ DE SOUZA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP307311 -

KAROLINA MEUCCI SHIMABUKURO, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE

HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante reconhecimento de atividade rural no período de 01.01.1973 a 15.07.1990, de atividade

urbana comum no interstício de 01.06.1992 a 30.06.1992 (Contato Cons. Empr. RH Ltda), e de atividade urbana

submetida a condições especiais no interregno de 06.05.2002 a 03.09.2005 (Painco - Indústria e Comércio S/A),

com conversão destas para atividade comum.Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos
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de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora.

 

A atividade rural exercida antes da edição da Lei n. 8.213/1991 pode ser computada, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, exceto para fins de carência e de aposentadoria no setor público com

regime próprio, a teor dos artigos 55, §2º, 94 e 96, IV, da mencionada lei.

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência tem se consolidado no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, quais sejam, carteira de identificação e contribuição; contrato individual de trabalho; carteira de

trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores rurais homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; e bloco de notas do produtor rural.Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente

exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova material do exercício da atividade rural.Assim, são

aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos do registro civil, como certidão de casamento, de

nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais onde conste a qualificação profissional de rurícola,

dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado ou em nome de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do campo

para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros, devem

ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

Como início de prova material, a parte autora apresentou:

 

1. Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari e Região - fl. 40;

2. Certidão de Registro de imóvel rural, demonstrando a aquisição da propriedade por terceiro em 22.11.1973 - fl.

42/43;
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3. Escritura pública de venda e compra de imóvel urbano, pela qual o pai do autor, lavrador, adquiriu a

propriedade em 07.07.1983 - fl. 44/46;

4. Escritura de venda e compra do imóvel urbano, pela qual o pai do autor, lavrador, vendeu a propriedade descrita

no item anterior em 16.12.1991 - fl. 48/50;

5. Escritura pública de venda e compra de imóvel urbano, pela qual o pai do autor, qualificado como lavrador,

adquiriu a propriedade em 6.04.1982 - fls. 51/52;

6. Livro de matrícula escolar, dos anos de 1974 a 1975, onde consta que o pai do autor era lavrador - fls. 57/59.

7. Requerimentos de matrícula escolar, emitidas em 22.12.1976, 27.12.1977, onde consta que o pai do autor era

lavrador - fls. 60/62;

8. Contrato de parceria rural, constando o pai do autor como parceiro agricultor, para o período de 01.12.1978 a

22.10.1989 - fl. 66 e 68/74;

9. Declaração à Receita Federal, em nome do pai do autor, constando sua profissão como lavrador, emitidas entre

1980 a 1989- fls. 76/94;

10. Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piracicaba, em nome do pai do autor, com

admissão em 1973 - fl. 95.

 

Em seu depoimento pessoal, a parte autora afirmou exerceu exclusivamente a atividade rural de 1973 a 1990, em

terras de terceiros (de 1973 a 1984 do Sr. Omar Ângelo Cesarim e de 1984 a 1990 do Sr. José Severino), com seus

familiares, como meeiros, no cultivo de cereais e cana de açúcar, que não contavam com a ajuda de terceiros, que

havia troca de dias/mutirão (a testemunha Wilson participou, que possuíam um trator, que o dono da terra

empregava o maquinário para o preparo do solo, que os próprios meeiros efetuavam o corte e que a usina para a

qual era vendido o produto não encaminhava turmas para o corte.

 

A testemunha Osmir Antonio Montebelo afirmou que conhece o autor desde 1967, que o avô do depoente era o

dono da fazenda onde o autor trabalhava, que vendeu a fazenda para o Sr. Cesarim em 1974 ou 1975, que o pai do

autor trabalhava como meeiro nas terras do avô do depoente, que o presenciou o trabalho do autor até 1984 no

cultivo de cereais e cana, bem como que possuíam na fazenda um trator.

 

A testemunha Pedro Francisco Brusarosco disse que conhece o autor desde 1973, confirmando o trabalho rural do

autor, que presenciou o trabalho do autor de 1980 a 1984 e que não presenciou o trabalho do autor posteriormente

a 1984.

 

Já a testemunha Wilson Luiz Bento disse que conhece o autor desde 1974, que trabalharam juntos na Fazenda de

Ângelo Cesarim, que presenciou o trabalho do autor até 1984 ou 1985, que o autor era lavrador de cana, que a

usina não encaminhava turmas, que os meeiros era quem fazia o corte e não sabe quando o autor deixou a

agricultura.

 

Como já salientado, somente pode ser considerado o labor campesino a partir dos 12 anos de idade.

 

Assim, diante da prova material produzida, em cotejo com a prova testemunhal, entendo como provado o

exercício de atividade rural pela parte autora no interregno de 18.11.1975 a 31.12.1985.

 

Logo, neste tópico, procede em parte o pleito formulado pela parte autora.

 

A parte autora postula também pelo reconhecimento da atividade urbana comum no período de 01.06.1992 a

30.06.1992 (Contato Cons. Empr. RH Ltda).

 

A anotação do trabalho temporário consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte autora, na fl. 31

da inicial e 18 do processo administrativo.

 

As anotações dos contratos de trabalho estão regulares, em ordem cronológica e sem rasuras.Deste modo, tal

período não pode ser desconsiderado.

 

A atividade urbana registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade juris tantum,

prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19, do Decreto n. 3.048/1999

(Regulamento da Previdência Social).No caso concreto sob apreciação, não há qualquer elemento que elida a

veracidade da anotação do vínculo da parte autora.Assim, resta comprovado o vínculo com registro em carteira de
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trabalho.

 

É admissível o reconhecimento do tempo de serviço com registro em CTPS, cujo vínculo é obrigatório com o

Regime Geral da Previdência Social, ainda que não tenham sido recolhidas as respectivas contribuições

previdenciárias.

 

A responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições sociais é do empregador, não sendo o

empregado o responsável legal pelo repasse.

 

O dever de recolher as contribuições previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, incumbindo à fiscalização previdenciária exigir do devedor o

cumprimento da legislação.Assim, não pode ser exigido do empregado o recolhimento das contribuições sociais

como condição para o reconhecimento do vínculo laboral.

 

Nesse sentido:

 

“(...)

A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado.

(...)”

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1210165 Processo:

200703990303590 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 13/11/2007 Documento:

TRF300138458 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558)

 

Portanto, neste aspecto, procedente o pleito autoral.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997
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(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a

80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.
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Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     394/1450



República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora

acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis.

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor
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exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997.

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não

preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até

15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não

atingiu a idade mínima exigida.

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas.

Recurso adesivo do autor não conhecido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº

9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª

edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que

admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,

o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

A parte autora pleiteia pelo reconhecimento de atividade especial no(s) período(s) de:

 

06.05.2002 a 03.09.2005 (Painco - Indústria e Comércio S/A)

Função: Ajudante de produção C (06.05.2002 a 30.04.2005) e Praticante de produção (01.05.2005 a 03.09.2005).
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Setor: Acabamento (lix. Rebarbação) (06.05.2002 a 22.11.2004), manutenção (23.11.2004 a 12.12.2004) e

almoxarifado (13.12.2004 a 03.09.2005).

Agentes nocivos: ruído 96 dB(A) a 97,5 dB(A) no período

Prova: Anotação em CTPS na fl. 34; PPP de fls. 97/99.

 

A exposição ao agente ruído em índices superiores aos limites de tolerância está comprovada, de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente para todo o período de 06.05.2002 a 03.09.2005.

 

Saliento que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) consiste em documento hábil a comprovar a exposição

ao agente ruído, sendo um misto de formulário e laudo, e, nos termos do art. 176, da Instrução Normativa

INSS/PRES/ n. 20, de 11.10.2007, constitui-se em documento histórico-laboral que reúne dados administrativos,

registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Tem a finalidade de comprovar as condições de

trabalho a que submetido o segurado/trabalhador.O fato de o PPP não indicar se a exposição ao agente insalubre é

permanente, não ocasional nem intermitente, não pode prejudicar o segurado, haja vista que, no próprio modelo

constante do anexo XV da Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, não consta campo para tal

informação.Na hipótese, a especialidade somente estaria afastada se constasse do PPP a informação de que a

exposição ao agente nocivo era ocasional ou intermitente, ou, se demonstrado mediante outros elementos de

prova, o que não ocorreu no presente caso.Ademais, não cabe falar que o PPP deva ser elaborado

contemporaneamente à prestação de trabalho, pois passou a ser exigido a partir de 01.01.2004.

 

A recente jurisprudência tem se firmado no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário é prova

suficiente da exposição a agentes insalubres, uma vez que é emitido com base em laudo técnico.Nesse sentido:

 

(...)

O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela

empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas

conclusões.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1207248 Processo:

200703990285769 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 13/11/2007 Documento: TRF300138457 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558 - JUIZA

LOUISE FILGUEIRAS)

 

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

Ressalto que deve ser considerada a especialidade no período de 13.08.2003 a 18.11.2003, quando o autor esteve

em gozo do benefício de auxílio-doença, ao passo que a disposição atual, contida no parágrafo único do art. 65 do

Decreto 3.048/99, somente pode ser aplicada posteriormente a 19.11.2003, eis que introduzida no ordenamento

jurídico pelo Decreto 4.882/2003, sob pena de violação aos princípios tempus regit actum e direito adquirido.

 

Assim, impossível considerar como especial o período de 19.11.2003 a 29.08.2004, no qual o autor esteve em

gozo do benefício de auxílio-doença (não acidentário), em cumprimento à disposição contida no citado parágrafo

único do art. 65 do Decreto 3.048/99.

 

Desse modo, com o reconhecimento da atividade rural no período de 18.11.1975 a 31.12.1985, de atividade

urbana comum no interstício de 01.06.1992 a 30.06.1992 (Contato Cons. Empr. RH Ltda) e de atividade especial

nos interregnos de 06.05.2002 a 18.11.2003 e de 30.08.2004 a 03.09.2005 (Painco - Indústria e Comércio S/A),

após a conversão desta para atividade comum, que somados aos períodos já reconhecidos administrativamente e

os constantes do CNIS, a parte autora computa 24 anos, 10 meses e 05 dias de serviço, tempo insuficiente à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
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Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, reconhecendo a atividade rural

desempenhada pelo autor no interstício de 18.11.1975 a 31.12.1985, a atividade urbana comum no interstício de

01.06.1992 a 30.06.1992 (Contato Cons. Empr. RH Ltda) e a atividade especial nos interregnos de 06.05.2002 a

18.11.2003 e de 30.08.2004 a 03.09.2005 (Painco - Indústria e Comércio S/A), com a conversão para tempo

comum.

 

Improcede o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Determino que o INSS, no prazo de 15 dias, proceda à averbação dos períodos reconhecidos nesta sentença.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0001139-51.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016045 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural,

mediante o reconhecimento do trabalho rural desde 02.01.1964, não constando na inicial a data do término, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

 

Para a concessão de aposentadoria rural por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

Comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de

meses de contribuição correspondente ao prazo de carência; e 2) contar com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade,

se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem.

 

Tais requisitos constam do art. 48 da Lei n. 8.213/1991 e do art. 51 do Decreto n. 3.048/1999.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o período de atividade

rural correspondente ao prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

 

Entendo que a exigência de comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao do

requerimento do benefício não se aplica aos segurados que já tenham implementado o tempo na forma da tabela

progressiva do art. 142 da Lei n. 8.213/1991.

 

Nesse sentido:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido. (RESP 200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA,

14/09/2009) GRIFEI

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - DESNECESSIDADE. RESERVA

DE PLENÁRIO - DESCABIMENTO.

I. A exigência de comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento

do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão.

II. O fato de terem a autora e o marido, posteriormente, se tornado trabalhadores urbanos não descaracteriza a

atividade anterior como trabalhadores rurais.

III. A decisão não declarou a inconstitucionalidade dos arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, não havendo que se falar

na aplicação do art. 97 da CF.

IV. Agravo legal improvido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Nona Turma - AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055044-77.2008.4.03.9999/SP- Rel. Des. Fed. Marisa Santos - D.E. Publicado em

12/8/2011)GRIFEI

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência está consolidada no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/1991, exige início de prova material para a comprovação do tempo de serviço

urbano ou rural, não admitindo prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior

ou caso fortuito.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 11.718/2008, quais sejam, contrato individual de trabalho ou carteira

de trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de

economia familiar; bloco de notas do produtor rural; notas fiscais de entrada de mercadorias emitidas pela

empresa adquirente da produção, com indicaçãodo segurado como vendedor ou consignante; comprovantes de

recolhimento de contribuição social decorrentes da comercialização da produção, cópia da declaração de imposto

de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; e/ou licença de ocupação ou

permissão outorgada pelo INCRA.

 

Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova

material do exercício da atividade rural.Assim, são aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos

do registro civil, como certidão de casamento, de nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais

onde conste a qualificação profissional de rurícola, dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do
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interessado, de familiares ou de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do

campo para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros,

devem ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

A Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 11.718/2008, passou a considerar como segurado especial a

pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente, ou,

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, exerça atividades de produtor, na

condição de proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro, meeiro, comodatário ou arrendatário,

explorando atividade agropecuária, de seringueiro, de extrativista vegetal ou de pescador artesanal.

 

Também é considerado segurado especial o cônjuge ou companheiro do segurado, bem como o filho maior de 16

(dezesseis) anos de idade, ou a este equiparado, que comprovadamente trabalhe com o grupo familiar respectivo,

tendo participação ativa nas atividades rurais.

 

O regime de economia familiar é aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à sua

mantença e ao seu desenvolvimento socioeconômico, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem contar com empregados permanentes.

 

Tal regime restará descaracterizado se constatado: 1) exploração de imóvel rural com área superior a 04 módulos

fiscais; 2) presença de empregados permanentes; 3) utilização de terceiros durante período superior a 02 (dois)

meses por ano; 4) utilização de mais de 120 (cento e vinte) pessoas por dia para auxiliar nas atividades; 5)

outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato de mais de 50% (cinquenta por cento) da

área do imóvel; e 6) exploração de atividade turística por período superior a 120 (cento e vinte) dias, dentre

outros.

 

A jurisprudência tem afastado o regime de economia familiar quando constatada produção de elevada monta e uso

de mecanização.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO PREENCHIMENTO. ARRENDAMENTO DO IMÓVEL.

MAQUINÁRIO. RESIDÊNCIA NA ZONA URBANA. 1. São requisitos para a concessão do benefício rurícola

por idade: a comprovação da qualidade de segurado especial, a idade mínima de 60 anos para o sexo masculino ou

55 anos para o feminino, bem como a carência exigida na data em que implementado o requisito etário, sem

necessidade de recolhimento das contribuições (art. 26, III e 55, §2º da LBPS). 2. A utilização contínua de

maquinário, a existência de outra fonte de renda provinda de arrendamento agrícola e o fato de a parte residir na

zona urbana são fatores que, juntamente analisados, acabam por descaracterizar o regime de economia familiar,

pois constituem indícios de que a produção, além de não ser a única fonte de renda, transborda a simples

subsistência. Incabível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. (Tribunal Regional

Federal da 4ª Região - AC 200970990007140 AC - APELAÇÃO CIVEL - Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO

D'AZEVEDO AURVALLE - D.E. 01/06/2009)

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora juntou os seguintes documentos:

 

1) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joaquim Távora/PR, constando o labor campesino da

autor nos interregnos de 02.07.1964 a setembro/1981 - fl. 16/17;

2) Declaração escolar, emitida em 20.06.2011, atestando que a autora estudou em escola situada em Zona Rural,

de 1966 a 1968 - fl. 19;

3) Certidão de casamento, realizado em 30.07.1970, tendo o marido da autora se declarado lavrador - fl. 21;

4) Ficha de registro sindical, em nome do marido da autora, com data de admissão em 16.12.1971 - fl. 22;

5) Talão de pagamento de anuidade sindical, em nome do esposo da autora, referente aos anos de 1971 a 1974 e

1977 a 1978 - fls. 24/28;

6) Recibo de entrega de Declaração de rendimentos, em nome do marido da autora, referente ao ano de 1971 - fl.
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29;

7) Certidão de inscrição eleitoral, demonstrando que, no momento da inscrição eleitoral do marido da autora, em

01.08.1972, se declarou como lavrador - fl. 30;

8) Declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do marido da autora, referente ao ano de 1977 - fls. 32/35;

9) Notas Fiscais e recibos, em nome do esposo da autora, emitidas em 1977 e 1979 - fls. 36/39;

10) Carteirinha de sócio do Sindicato Rural de Joaquim Távora, em nome do marido da autora, com data de

admissão em 20.03.1979 - fls. 40/41;

11) Certidão de registro de imóvel rural, constando que o marido da autora adquiriu o imóvel em 30.04.1974 - fl.

43;

12) Matrícula de imóvel rural, adquirido pelo marido da autora em 26.07.1976 e vendido em 12.04.1985 - fls.

45/46;

13) Matrícula de imóvel rural, adquirido pelo marido da autora em 05.07.1985 - fl. 47;

14) Certidões de registro de imóvel rural, em nome de terceiro - fl. 48/49;

15) Matrícula de imóvel rural, em nome de terceiro - fl. 50.

 

Observo que inexiste nos autos qualquer início de prova material que demonstre o labor campesino pelo pai da

autora, ao passo que a parte autora só juntou aos autos documentos em nome de terceiros e de seu marido.

 

Também, cumpre observar que, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o esposo

da autora iniciou atividade urbana em 01.12.1979, para Jaime Rabelo de Macedo, cuja ocupação foi registrada

como “42100 - SUPERVISORES DE VENDAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS”.

 

Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que trabalhou na atividade rural de 1964 a 1974, em terras de

terceiros, para o senhor Angelim Bordignon, como empregada rural, laborando todos os dias das 7:00 às 18:00

horas, que morava no próprio sítio, no cultivo de milho e feijão, que já era casada, que seu marido era agricultor,

que o gerente dava ordens, bem como que seu cônjuge trabalhou também como faxineiro.

 

A testemunha Antonio Pereira disse que conhece a autora desde 1971, que a autora trabalhou de 1971 a 1992 nas

lides rurais, em terras próprias e de terceiros, no município de Joaquim Távora/PR, que foi meeira de Angelim

Burdignon, que depois teve sítio próprio, que era cultivado feijão, arroz, milho e alho, que os produtos eram

destinados para consumo e comercialização do excedente, que somente trabalhavam a autora e seu marido, que

não contavam com a ajuda de terceiros, que havia troca de dias/mutirão entre vizinhos e que não possuíam

maquinários.

 

A testemunha Anildo Gomes da Silva disse que conhece a autora desde 1975, pois foi vizinho da autora até 1988,

que presenciou o trabalho da autora em terras próprias, juntamente com seu marido, no cultivo de feijão, arroz,

milho e alho, que os produtos eram destinados para consumo e comercialização do excedente, que a autora

cuidava de seus filhos, que não possuíam maquinários e que não sabe se a autora foi cozinheira ou doméstica.

 

Portanto, entendo que a prova material, corroborada pelo depoimento pessoal da parte autora e pela prova

testemunhal, comprova o efetivo exercício de atividade rural pela parte requerente somente no interregno de

01.01.1970 a 30.11.1979.

 

Como a parte autora iniciou o exercício da atividade rural anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela

progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 2005, quando a parte autora completou 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, o que atende

ao princípio contributivo.

 

Assim, embora considerado que a parte autora conta com o exercício de atividade rural no total de 9 anos e 11

meses, o que corresponde a 119 (cento e dezenove) meses de carência, que não atinge a carência necessária para

concessão do benefício.

 

Não havendo a implementação dos requisitos idade e exercício de atividade rural pelo período correspondente à

carência, torna inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, apenas para reconhecer o trabalho rural
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da parte autora no interregno de 01.01.1970 a 30.11.1979.

 

Improcede o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0008326-81.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303015820 - ANTONIO TEODORO ALVES (SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA

SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

ANTONIO TEODORO ALVES postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com

pedido de reconhecimento de suposto período laborado na condição de trabalhador rural.

Os fatos estão assim relacionados:

1 - conta atualmente com 63 anos de idade (nasceu em 05/10/1945). Completou sessenta anos em 15/04/2009;

2 - Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 22/04/2010;

3 - O indeferimento ocorreu sob o fundamento da falta de idade mínima/ não cumprimento de exigência no prazo;

4 -alega ter exercido atividade rurícola nos períodos de 06/07/1973 a 30/12/1977; de 03/03/1978 a 30/12/1980 e

de 02/01/1982 a 30/10/1989, na condição de meeira e proprietária, em propriedades agrícolas, inicialmente

pertencente ao seu sogro, MANOEL TEODORO ALVES e, após 03/03/1978, em terras próprias, juntamente com

o marido, ANTONIO TEODORO ALVES, em localidade conhecida como Água Doce do Norte, no Estado do

Espírito Santo.

5 - A esposa do autor apresenta os seguintes vínculos em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social: de

03/02/1981 a 01/08/1981, no Município de São Paulo, na função de limpadora, na empresa Pires Serviços Gerais e

de 01/07/1991 a 31/12/1991, como empregada doméstica, em residência localizada em Vitória/ES.

6 - O autor, segundo dados constantes do CNIS, anexado aos autos, possui vínculos de emprego, nos seguintes

períodos: de 19/02/1977, sem data de rescisão, na empresa USINA SIDERURGICA PARAENSE-USIPA LTDA;

de 12/01/1979 , sem data de saída, na empresa INCA INDUSTRIA DE CABOS DE COMANDO LTDA; de

26/01/1981 a 22/08/1981 na empresa SIDERURGICA J L ALIPERTI S A; de 01/08/1996 a 14/11/1996 na

empresa MAB MECANICA E ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e de 22/05/1997 a 06/1997, na empresa

PELICANO CONSTRUÇÕES LTDA.

7 - Conclui ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de

aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo;

8 - A comprovar o alegado apresentou os seguintes documentos: a) Certidão de Casamento do ano de 1967, na

qual se declara como lavrador; b) Escritura de Compra e Venda da Propriedade Rural, adquirida no ano de 1973;

c) Certidões de Nascimento dos filhos, do ano de 1973, 1975, com a profissão declarada como lavrador; d) Ficha

de Filiação e proposta de filiação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barra do São Francisco/ES, do

ano de 1975; e) Histórico Escolar dos filhos dos anos de 1982,1983 e 1984, com indicação da localização do

estabelecimento de ensino no Município de Água Doce do Norte/ES; f) Ficha de Atualização Cadastral da

Agropecuária, da Secretaria do Estado da Fazenda, do ano de 1989, com a identificação como agricultor; g)

Escritura de Venda e Compra de propriedade rural, em 1986, na Comarca de Barra do São Francisco/ES; h)

Cadastro de Previsão de Produção, do ano de 1989, relativa à produção de café.

Testemunhas ouvidas através de Carta Precatória.

A esposa do autor, ALVERINA MARIANA ALVES, possui ação de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade rural junto a este Juizado, processo número 0008325-96.2010.4.03.6303, o qual encontra-se em

tramitação.

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

DECIDO.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações
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vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a

conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida.

O requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao benefício

em razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar, em propriedade rural

pertencente ao grupo familiar, em regime de economia familiar, localizada no Município de Água Doce do

Norte,Estado do Espírito Santo, no cultivo de café.

Os documentos anexos e a prova oral demonstram que a autora exerceu por longo período, a atividade rural, como

segurada especial, em regime de economia familiar, em propriedade rural própria, juntamente com o marido,

devendo ser reconhecido os períodos de 31/05/1967 ( quando contraiu núpcias) a 30/12/1976 (ano este

imediatamente anterior ao vínculo de emprego, na condição de trabalhador urbano) e de 02/01/1982 a 30/10/1989.

Embora a parte autora não tenha requerido expressamente, em sua petição inicial, como de efetiva prestação de

serviço, na condição de trabalhador rural, o período de 31/05/1967 a 05/07/1973, resta evidenciado pelas provas

dos autos, tais como Certidões de Casamento e de Nascimento, além da prova oral produzida em audiência, que a

requerente e a esposa já laboravam na condição de lavradores desde então.

Deixo de considerar os períodos de 01/01/1977 a 30/12/1977 e de 03/03/1978 a 30/12/1980, visto que o

requerente laborou na condição de trabalhador urbano, retirando a condição de segurada especial da requerente.

Realizando-se a soma dos períodos de 31/05/1967 a 31/12/1976 e de 02/01/1982 a 30/10/1989, como de efetiva

prestação de serviço, na condição de trabalhadora rural, o autor, quando da formulação do pedido administrativo,

perfazia 209 (duzentos e nove) meses de efetivo labor campesino, para fins de carência.

A defesa apresentada pela ré, em relação ao processo número 0008325-96.2010.4.03.6303, proposto pela esposa

do autor, ALVERINA MARIANA ALVES, contestação esta oferecida pela ré, nitidamente bem elaborada,

tecendo de forma minudente todos os aspectos factuais acerca do pedido formulado pela parte autora,

especialmente divergências quanto à localidade de nascimento dos filhos, vínculos de emprego em nome da

requerente e da cônjuge deste, dentre outras ponderações de não menos importância.

Ocorre, no entanto, que analisando-se todos as provas produzidas nos autos, especialmente orais, fica evidente ter

o requerente laborado na condição de trabalhadora rural, excluindo-se,obrigatoriamente os períodos concomitantes

com labor urbano, o que foi observado por este Juízo.

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e

seguintes):

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos

para a mulher que exerceram atividades rurais;

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no

caso da autora, para 144 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício;

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por

grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, o autor encontra-se

atualmente com 66(sessenta e seis) anos, visto que nasceu em 05/10/1945, cumprindo-se o requisito etário.

O autor preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 2005, uma vez que, para esse ano, a

legislação exigia 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, restando sobejado o requisito carência.

Destarte, é devido ao autor o beneficio de aposentadoria por idade rural, visto estarem presentes os requisitos da

idade mínima de sessenta anos e a carência de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições para o ano de 2005.

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a idade avançada do

requerente, donde exsurge o "periculum in mora", e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do

direito afirmado pela autora. Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, ANTONIO TEODORO ALVES, ficando extinto o feito, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a:

a) conceder e a implantar o beneficio de aposentadoria por idade rural ao autor, com data de início em 22/04/2010

(data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário

mínimo, com data de início de pagamento em 01/06/2012, devendo-se suspender o pagamento do benefício
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assistencial ao idoso ora recebido NB 88/550.465.169-3.

b) a pagar à autora as prestações vencidas, do período de 22/04/2010 a 31/05/2012, , em valores a serem apurados

pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução

nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), descontados os valores recebidos a título de benefício

assistencial 88/550.465.169-3.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo

de 30 dias em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento das importâncias em atraso.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0003874-91.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016304 - IVONETE SANTOS ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de

indenização por danos materiais no montante de R$ 2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta reais), valor a ser

atualizado na forma da fundamentação, bem como à correção do nome da parte autora junto ao banco de dados da

empresa pública e cadastro de conta corrente, emitindo novo cartão de movimentação bancária.

 

Tendo em vista que não há informação nos autos de que já tenha sido efetuada a correção do nome da parte, e

diante da necessidade premente de que tal providência seja adotada, para evitar outros transtornos à parte autora,

defiro medida cautelar para que a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à retificação do nome da autora

IVONETE SANTOS ALVES, titular de CPF n. 742.344.395-68, com data de nascimento em 05.10.1965, filha de

JOSÉ AMANCIO ALVES e ALICE SANTOS ALVES, emitindo o respectivo cartão de movimentação bancária

com o nome correto.Cumprirá à CEF comprovar a retificação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias subseqüentes.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois demonstrado o estado de hipossuficiência da parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Mantida esta sentença, após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresente a planilha de cálculo do valor devido, atualizado, intimando-se a parte autora para manifestação no

prazo de 10(dez) dias.

 

Após, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que efetue o depósito do montante devido, no prazo de

30 (trinta) dias.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0000547-41.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016066 - APARECIDO RAUL MARTINS DE ARAUJO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB. 144.815.247-7, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais

no período de 06.03.1997 a 31.10.2002 (Fazenda Sete Lagoas Agrícola S.A.), a ser convertida para atividade

comum. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao
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julgamento do feito.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).
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No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

 Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

 Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

 Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998. O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991. Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

 O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

 Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-

se, ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em

lei é que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

 O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República. Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais. 

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.
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 Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

 Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

 Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

(...)

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

(...)

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.
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6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

Outros Tribunais Regionais Federais também têm aderido ao mesmo entendimento:

 

AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE APOSENTADORIA - CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM - COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A RUÍDO EXCESSIVO - LIMITAÇÃO

TEMPORAL DA LEI 9.711/98 AFASTADA.

1) Comprovada a exposição habitual e permanente a ruído acima de 90 dB, cumpre considerar a atividade como

especial, pelo enquadramento nas hipóteses previstas nos Decretos 53.831/64 e 2.172/97(código 1.1.6 e 2.0.1,

respectivamente).

2) Cumpre admitir a conversão do tempo especial em comum para fins de revisão do benefício de aposentadoria

concedido.

3) As regras relativas à conversão de tempo especial aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998, desde que comprovada a exposição ao agente nocivo.

4) Prova apresentada somente em relação ao período de 07/10/84 a 15/12/2003.

5) Recurso conhecido e parcialmente provido.

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO Classe: AGTAC - AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL

- 380321 Processo: 200651190000960 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Data da

decisão: 20/08/2008 Documento: TRF200190542 - DJU - Data::27/08/2008 - Página::48 - Des. Fed. Liliane

Roriz)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE SUJEITA A CONDIÇÕES ESPECIAIS.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES

AMBIENTAIS DE TRABALHO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM APÓS

28/05/1998. POSSIBILIDADE.

(...)

3. É cabível a

conversão de tempo especial em comum, nos termos da redação original do

art. 57, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, porque o art. 28, da MP 1663-10,

de 28.05.98, não foi convalidado, quando ela foi convertida em lei, a de nº

9.711, de 20.11.98, bem como o Decreto nº 4.827, de 03/09/03, modificou o

artigo 70, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que vedava a pleiteada

conversão.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Civel - 404740 

Processo: 200680000047190 UF: AL Órgão Julgador: Terceira Turma 

Data da decisão: 23/08/2007 Documento: TRF500144581 - DJ - Data::09/10/2007 - Página::350 - Nº::195 - Des.

Fed. Frederico Pinto de Azevedo)

 

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento:

STJ000822905 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz)

 

Passo ao exame da matéria fática.

 

A parte autora postula pelo reconhecimento da atividade especial no seguinte interstício:

 

 06.03.1997 a 31.10.2002 (Fazenda Sete Lagoas Agrícola S.A.)

 Agente nocivo: compostos de carbono e hidrocarbonetos, enxofre

 Atividade: auxiliar de almoxarife

 Setor: almoxarifado

 Prova: Formulários DSS-8030 elaudo pericial fls. 16 e 18 dos documentos que instruíram a petição inicial.

A exposição aos agentes químicos “enxofre”, “óleo” e “graxa”, de modo habitual e permanente, está comprovada

pelo formulário e laudo mencionados, o que é suficiente a ensejar o reconhecimento do período especial.

A exposição a tóxicos orgânicos provenientes de hidrocarbonetos e outros compostos de carbono foi considerada

insalubre e estava prevista no Decreto n. 53.831/1964, anexo, item 1.2.11 e no item 1.2.10 do Decreto n.

83.080/1989.

Assim, cabível o reconhecimento da especialidade no período acima assinalado.

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada. Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de

proteção individual tenha eliminado o agente insalubre.

 

 Portanto, procede o pedido autoral quanto à especialidade do período de 06.03.1997 a 31.10.2002 (Fazenda Sete

Lagoas Agrícola S.A.), bem como a conversão do tempo de serviço especial em comum,desde a data de entrada

do requerimento administrativo, o que impõe a revisão do benefício.

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de

atividade especial no interregno de 06.03.1997 a 31.10.2002 (Fazenda Sete Lagoas Agrícola S.A.), a ser

convertida em tempo comum, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o

INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 144.815.247-7, desde a data do

requerimento administrativo (21.07.2008), DIB 21.07.2008, DIP 01.07.2012, RMI e RMA a serem recalculadas

pela Autarquia

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da revisão até à véspera da DIP, ou

seja, de 21.07.2008 a 30.06.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0005593-23.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016076 - MARIA ANDRADE SILVA (SP297272 - JUAREZ JOAQUIM DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Sendo assim, acolho em parte o pedido, tendo em vista ausência parcial do objeto, ante a inexistência de saldo na

conta vinculada do FGTS, e, como medida administrativa judicial, concedo o alvará de levantamento à parte

interessada-autora, mediante expedição de ofício à CEF, liberatório do saldo existente na respectiva conta do PIS.

Presentes os pressupostos e requisitos legais, concedo a gratuidade da Justiça e a prioridade na tramitação

processual.

Sem custas e honorários, neste grau jurisdicional.

Registrada.

Publique-se.

Intimem-se as partes e o MPF, Ministério Público Federal.

Proceda-se ao cadastro no SisJef da representante legal da parte autora (curadora).

Oficie-se.

 

0003925-05.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016281 - BENEDITO DA SILVA SOBRINHO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB. 148.554.106-6, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais

no período de 14.08.1973 a 15.05.1974 (Indústrias Elétrica Marangoni Maretti Ltda), a ser convertida para

atividade comum. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.
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Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.
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Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998. Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998. O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991. Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine. Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-

se, ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa. Somente com a conversão da medida provisória em

lei é que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República. Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República. O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991. Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a
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conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

(...)

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

(...)

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)
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Outros Tribunais Regionais Federais também têm aderido ao mesmo entendimento:

 

AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE APOSENTADORIA - CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM - COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A RUÍDO EXCESSIVO - LIMITAÇÃO

TEMPORAL DA LEI 9.711/98 AFASTADA.

1) Comprovada a exposição habitual e permanente a ruído acima de 90 dB, cumpre considerar a atividade como

especial, pelo enquadramento nas hipóteses previstas nos Decretos 53.831/64 e 2.172/97(código 1.1.6 e 2.0.1,

respectivamente).

2) Cumpre admitir a conversão do tempo especial em comum para fins de revisão do benefício de aposentadoria

concedido.

3) As regras relativas à conversão de tempo especial aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28/05/1998, desde que comprovada a exposição ao agente nocivo.

4) Prova apresentada somente em relação ao período de 07/10/84 a 15/12/2003.

5) Recurso conhecido e parcialmente provido.

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO Classe: AGTAC - AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL

- 380321 Processo: 200651190000960 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Data da

decisão: 20/08/2008 Documento: TRF200190542 - DJU - Data::27/08/2008 - Página::48 - Des. Fed. Liliane

Roriz)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE SUJEITA A CONDIÇÕES ESPECIAIS.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES

AMBIENTAIS DE TRABALHO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM APÓS

28/05/1998. POSSIBILIDADE.

(...)

3. É cabível a

conversão de tempo especial em comum, nos termos da redação original do

art. 57, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, porque o art. 28, da MP 1663-10,

de 28.05.98, não foi convalidado, quando ela foi convertida em lei, a de nº

9.711, de 20.11.98, bem como o Decreto nº 4.827, de 03/09/03, modificou o

artigo 70, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que vedava a pleiteada

conversão.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Civel - 404740 

Processo: 200680000047190 UF: AL Órgão Julgador: Terceira Turma 

Data da decisão: 23/08/2007 Documento: TRF500144581 - DJ - Data::09/10/2007 - Página::350 - Nº::195 - Des.

Fed. Frederico Pinto de Azevedo)

 

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento:

STJ000822905 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz)

 

Passo ao exame da matéria fática.

 

A parte autora postula pelo reconhecimento da atividade especial no seguinte interstício:

 

14.08.1973 a 15.05.1974 (Indústrias Elétrica Marangoni Maretti Ltda.)

Agente nocivo: eletricidade

Atividade: auxiliar de eletricista
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Setor: área fabril

Prova: Formulários DSS-8030 fl. 14 da petição inicial

 

A exposição ao agente físico “eletricidade” acima de 250 volts , de modo habitual e permanente, está comprovada

pelo formulário mencionado. A exposição à eletricidade no ambiente de trabalho consiste em atividade nociva,

conforme o item 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964, o que é suficiente a ensejar o reconhecimento

da especialidade da atividade.

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada. Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de

proteção individual tenha eliminado o agente insalubre.

 

 Assim, procede o pedido autoral quanto à especialidade do período de 14.08.1973 a 15.05.1974 (Indústrias

Elétrica Marangoni Maretti Ltda.), bem como o pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum,

desde a data de entrada do requerimento de revisão (16.02.2011), o que impõe a revisão do benefício.

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

 Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de

atividade especial no interregno de 14.08.1973 a 15.05.1974 (Indústrias Elétrica Marangoni Maretti Ltda.), a ser

convertida em tempo comum, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o

INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 148.554.106-6, desde a data do

requerimento de revisão (16.02.2011), DIP 01.07.2012, RMI e RMA a serem recalculadas pela Autarquia

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da revisão até à véspera da DIP, ou

seja, de 16.02.2011 a 30.06.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     415/1450



 

0008271-33.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016289 - BENEDITO BATISTA DE ALMEIDA (SP148897 - MANOEL BASSO, SP251007 -

CARLOS EDUARDO MIGUEL, SP257765 - VANESSA CRISTINA FERREIRA BASSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

BENEDITO BATISTA DE ALMEIDA, aposentado por tempo de contribuição desde 11/09/2003, pleiteia a

condenação do INSS a pagar-lhe as prestações do benefício vencidas entre 11/09/2003 a 30/11/2004 , as quais não

teriam sido pagas pela autarquia até o presente momento.

Foi oferecida proposta de acordo pelo INSS, em 27/01/2011, não tendo a parte autora manifestado-se favorável ao

valor oferecido pela autarquia previdenciária, visto que gostaria de obter os parâmetros utilizados para a

realização do cálculo.

O INSS contestou o pedido, pugnando pela improcedência do pedido.

DECIDO.

Em pesquisa ao sistema de benefícios PLENUS do MPAS/INSS verificou-se que a autarquia-ré concedeu

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 11/09/2003.

Consta ainda do sistema a informação de que foi gerado crédito em favor do autor no valor de R$ 15.635,85,

referente às importâncias devidas do período de 11/09/2003 a 30/11/2004.

No entanto, referido crédito foi cancelado, por superar o valor fixado como limite de competência do Posto do

INSS para pagamento, e encaminhado para auditagem.

O procedimento da autarquia, de prévia auditagem, conquanto compreensível e recomendado pelo interesse

público, não se mostra razoável no caso vertente, em virtude do longo período decorrido desde a implantação do

benefício até o ajuizamento da ação (seis anos).

Ademais, na eventualidade de se constatar ser indevido, em parte ou em sua totalidade, o INSS, escudando-se na

auto-executoriedade inerente aos atos administrativos, dispõe de meios efetivos e céleres de recuperar a

importância paga a maior, mediante dedução nas parcelas vincendas do benefício.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, BENEDITO BATISTA DE ALMEIDA. Condeno o INSS a

pagar ao autor as prestações do benefício vencidas relativas ao período de 11/09/2003 a 30/11/2004, em valores a

serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença, observado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal).

Sem custas e nem condenação em honorários advocatícios nesta instância.

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0006261-91.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016087 - JOUBERTO BERTONCIM DE ALMEIDA (SP081142 - NELSON PAVIOTTI, SP253299 -

GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

Trata-se de ação que tem por objeto o levantamento do saldo depositado em contas individuais vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), decorrentes de vínculos de trabalho junto à(s) empresa(s)

Condomínio Sírius.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, a CEF suscitou incompetência do Jef, em razão da voluntariedade da jurisdição.

 

Os Juizados Especiais foram criados por previsão constitucional, providos por juízes togados, ou togados e leigos,

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade, mediante os

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de

recursos por turmas de juízes de primeiro grau.

 

Encontra-se também disposto na Constituição que:

“Art. 98.

I - ...;

II - ... .

Parágrafo único. ... .

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela
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Emenda Constitucional nº 45, de 2004.)

(...)”.

 

A Lei n. 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências, tem

aplicação subsidiária à Lei dos Juizados Especiais Federais, n. 10.259/01, naquilo que com ela não conflitar.

 

O CPC, Código de Processo Civil, e legislação processual esparsa, têm aplicação integrativa, para suprir lacunas e

fornecer subsídio de âmbito jurídico conceitual, além da aplicação subsidiária expressamente consignada, como na

execução ou cumprimento de sentença disciplinado na Lei n. 9.099/95.

 

A Lei n. 12.153/09, que dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública, no âmbito dos Estados, do

Distrito Federal, do Territórios e dos Municípios, à qual “aplica-se subsidiariamente o disposto nas Leis nos

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de

julho de 2001”, nos termos do art. 27, dispõe, no art. 26, sobre a aplicação aos Jefs, do que se encontra disposto no

seu art. 16.

 

Para a fixação da competência delineada na Constituição, a Lei n. 10.259/01, no mister de interpretar o que sejam

causas cíveis de menor complexidade, estabeleceu, além da territorialidade, limites de ordem econômica, quanto

ao valor da causa, bem como limitações quanto à pessoa, e, também, quanto à matéria.

 

Por um prisma que se veja a questão, a fixação da competência absoluta do Jef, aonde estiver instalado, é

inconstitucional. Note-se o porquê. A Constituição estabeleceu a instituição dos Juizados Especiais para atender

os portadores de direitos de menor expressão econômica e de causa de menor complexidade jurídica com o intuito

de viabilizar o acesso dessas pessoas à prestação jurisdicional mais célere, simples e fácil. Há alguém discordante

disso? Supondo que haja um ou mais lugares - e disso já se tem notícia de exemplos - em que os processos no Jef

apresentem tramitação menos célere e eficiente, os portadores de direitos de menor expressão econômica e de

causas judiciais de menor complexidade jurídica sofrerão os efeitos da declinação de competência de Juízo de

Vara Federal comum, por ter tentado uma via processual que vem apresentando maior celeridade e efetividade na

prestação jurisdicional, na prática, na localidade considerada. Essa situação inverte o propósito originário da

Constituição, colocando o jurisdicionado portador “de 'pequena causa'” em situação de desvantagem. A inversão,

no caso, é inconstitucional também à luz da isonomia, já que trata desigualmente os desiguais de modo a aumentar

ou agravar ainda mais a desigualdade.

 

Mas, se não é assim que se entende, e, desse entendimento, ou seja, de que a fixação da competência na

modalidade absoluta não ofende a Constituição, decorre outra consequência jurídica a considerar: acerca de qual

regra de hermenêutica jurídica tem aplicabilidade.

 

Doutrina majoritária e jurisprudência predominante ensinam que as leis processuais que cuidam de competência

absoluta constituem normas cogentes de ordem pública. Por conseguinte, não se sujeitam a interpretações

extensivas.

 

Ora, se a interpretação não pode ser extensiva, as limitações e exclusões da competência dos Jefs não podem

sofrer interpretações que não sejam restritivas.

 

A consideração de que a Lei dos Jefs, n. 10.259/01, não é inconstitucional - e não há notícia de que o STF,

Supremo Tribunal Federal, a tenha considerado inconstitucional - implica, no caso dos autos, a competência do Jef

para a presente causa, mesmo à luz de interpretação restritiva, tendo em vista que não há, no caso, nenhum

dispositivo que exclua a matéria da respectivaórbita jurisdicional.

 

No tocante ao mérito, o art. 20, I, da Lei n. 8.036/1990, autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS,

pelo trabalhador, no caso de despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior.

 

O mesmo art. 20, em seu inciso III, permite o levantamento do valor em depósito na hipótese de aposentadoria

concedida pela Previdência Social.

 

Por sua vez, o inciso VIII, do art. 20 do referido diploma admite o saque quando o titular permanecer três anos
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ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS.

 

O §18 do mesmo artigo da norma citada impõe o comparecimento pessoal do trabalhador para que seja efetuada a

liberação do saldo.

 

Ainda, faz-se necessária a comprovação do vínculo laboral, para a liberação do saldo em depósito.

 

A rescisão do vínculo empregatício está comprovado nos autos, bem como de que foi decorrência de demissão

sem justa causa, em vista da comunicação de movimentação.

 

Saliento que os extratos de conta vinculada ao FGTS consistem em documentos aptos à comprovação da

existência de vínculo com o regime fundiário, uma vez comprovada a titularidade da conta respectiva, mediante a

apresentação de documentos pessoais idôneos.

 

Portanto, uma vez comprovado o vínculo laboral, a demissão sem justa causa, e que valores da conta vinculada do

FGTS foram excluídas da pensão alimentícia decorrente da conciliação homologada judicialmente, a liberação

para levantamento do saldo do FGTS é medida que se impõe, com fundamento no inciso III do art. 20, da Lei n.

8.036/1990.

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, condenando a Caixa Econômica Federal à

liberação do saldo existente na(s) conta(s) de FGTS de titularidade da parte autora, relativamente ao(s) vínculo(s)

junto à (ao) (s) Condomínio Sírius.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registrada. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004212-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016010 - ADILSON MANZATO (SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de sua renda mensal inicial-RMI, por meio da aplicação do índice

integral do IRSM de fevereiro de 1994.

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o

mesmo objeto, a qual se encontra com trânsito em julgado e baixa findo, processo número

00744482920034036301

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0002647-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303010621 - LIGIA APARECIDA GIROTTO CAMERLENGO (SP082675 - JAIRO MOACYR

GIMENES, SP201469 - NILCE APARECIDA DA SILVA, SP182284 - VINICIUS PELIÇARI GIMENES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, com a inclusão do

IRSM no percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994 na atualização monetária dos salários de

contribuição integrantes do PBC.Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e de

correção monetária.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Observo que a parte autora ajuizou a ação de autos n. 0000916-79.2004.4.03.6303, junto a este Juizado Especial

Federal de Campinas, com o mesmo pedido, causa de pedir e partes.

 

Tendo a parte autora já intentado ação com mesmo objeto, encontrava-se impedida por lei de ajuizar nova ação

com idêntica pretensão.A parte requerente, em colaboração com a administração da Justiça, deveria ter evitado o

ajuizamento de ações em duplicidade.

 

Ademais, no feito anteriormente ajuizado, a sentença já transitou em julgado, o que impõe o reconhecimento de

coisa julgada, cabendo a extinção deste feito, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, V, do Código de

Processo Civil.

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0004031-64.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016012 - ROSELI MADALENA TETZNER MULLER (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por Roseli Madalena Tetzner Muller, em face do INSS.

 

Através do despacho proferido em 10.05.2012, do qual a parte autora foi devidamente intimada (certidão anexada

em 15.05.2012), houve determinação para que a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestasse o interesse

no prosseguimento do feito, promovendo para tanto a devida habilitação de seus sucessores e com os documentos

de praxe, sob pena de extinção da ação sem resolução de mérito.

 

Transcorrido in albis o prazo assinado para tanto, veio os autos conclusos para sentença.

 

Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

Isto posto, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e 267, IV e VI do Código de

Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, ante a ausência de pressuposto de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo e pela falta de interesse de agir.

 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.
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Nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivamento destes autos.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-se.

 

0002289-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016082 - MARIA ANTONIA PAULA MARTINS DE ANDRADE (SP229070 - ELAINE CRISTINA

ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por Maria Antonia Paula Martins de Andrade em face do INSS.

 

Através do despacho proferido em 24.05.2012, houve determinação para que a parte autora emendasse a petição

inicial, bem como juntasse aos autos comprovante de endereço atualizado e em seu nome, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção.

 

Devidamente intimada para tanto, deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão

judicial, impondo-se a extinção do processo sem resolução de mérito.

 

Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n.

10.259/01, e 267, IV do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001521-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303016064 - ARMINDO SILVA (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria, com o pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de juros e de correção monetária.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

A Contadoria Judicial, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda mensal inicial (RMI) do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 1.156,86 (um mil, cento e cinqüenta e seis reais e oitenta

e seis centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante das parcelas vencidas e doze vincendas,

totalizava mais de R$ 41.000,00.

 

A Lei n. 10.259/01 firma regra de competência em seu art. 3º, caput:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

 

Os referidos valores apurados pela Contadoria do Juizado, pertinentes às parcelas vencidas e às doze vincendas,

extrapolam o conceito de pequeno valor firmado pela própria lei de regência do Juizado. O valor máximo é

calculado de acordo com o disposto no § 2º do artigo 3.º, que refere que “quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder

o valor referido no art. 3o, caput”, somado ao valor das parcelas vencidas.

 

Entendo que o valor da causa é a representação pecuniária do bem da vida pretendido por meio da ação. Assim,

em demandas nas quais se objetiva o recebimento do valor de determinada prestação inadimplida, tenho que o

valor da causa é aquele da prestação respectiva -- assim o é em demandas exclusivamente reparatórias. Já em

ações que tenham por objeto somente o reconhecimento de direito pro futuro e, pois, a condenação à realização de

pagamentos de prestações vincendas de trato sucessivo, o valor da causa deve observar o disposto no retro citado

§ 2.º, do artigo 3.º. Por fim, em demandas -- e esse é o caso do feito sob análise -- em que o bem da vida
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pretendido no processo é o recebimento de prestações passadas (vencidas) e futuras (vincendas), entendo que o

valor da causa, ou seja, o valor decorrente do juízo de procedência do mérito do feito, é aquele composto pelo

somatório de todo o patrimônio cujo reconhecimento judicial se pretende: patrimônio econômico, representado

pela soma dos valores em atraso, e patrimônio jurídico, manifestado pela representação econômica do

reconhecimento ao direito de recebimento às prestações vindouras.

 

 Esse último entendimento -- pelo somatório das prestações vencidas e vincendas -- é feito de modo a aplicar em

concorrência o critério estabelecido no § 2º , do art. 3º, da Lei n. 10.259/2001, com o preceito do artigo 260 do

Código de Processo Civil, aplicável por analogia aos Juizados Especiais: "Art. 260. Quando se pedirem prestações

vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será

igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se,

por tempo inferior, será igual à soma das prestações.". Tal critério, ademais, é apto a ultimar a intenção do

legislador ao criar os Juizados Especiais: dar maior celeridade ao julgamento de demandas de menor

representação econômica. 

 

Nesse sentido da apuração do valor da causa pelo somatório dos montantes correspondentes às parcelas vencidas e

ao conjunto de 12 (doze) parcelas vincendas, tem se manifestado a jurisprudência, conforme decisão abaixo:

 

“O valor patrimonial objetivado pelo autor nos Juizados Especiais Federais é considerado em dois momentos

processuais: para fins de fixação da competência e para fins de execução do julgado. Para o fim de fixação da

competência, no momento da propositura da ação, é de ser observado o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executas as suas sentenças. [...] § 2º. Quando a

pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze

parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. [...] Quando só há prestações vencidas o valor da

causa será a soma das mesmas, aplicando-se o caput do referido art. 3º. Já quando só há vincendas o valor será a

soma de doze delas, aplicando-se o § 2º do mesmo dispositivo. Em ambos os casos o limite é de 60 salários

mínimos. O problema se coloca quando há prestações vencidas e vincendas, dado que neste caso tanto a Lei nº

9.099/95 quanto a Lei nº 10.259/20001 foram obscuras, senão omissas. Com efeito, a dicção do citado art. 3º, § 2º,

não é esclarecedora, eis que ao mencionar pretensão que versa sobre obrigações vincendas, silenciando sobre as

vencidas, tanto pode estar querendo dizer que estas devem ser somadas às vincendas, como que devem ser

excluídas. Abraço a primeira interpretação. Na verdade, está implícito no mencionado § 2º do art. 3º o cômputo

das parcelas vencidas, sendo que quando há vincendas, a soma de doze delas, somadas àquelas, não poderá

superar o patamar de 60 salários mínimos. Ao ressalvar as vincendas, o legislador certamente não pretendeu

desconsiderar as vencidas. Este entendimento é respaldado pelo art. 260 do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente em sede de Juizados Especiais: “Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas,

tomar-se-á em consideração o valor de umas e de outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma

prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo

inferior, será igual à soma das prestações”. Desde há muito está consagrado na evolução do direito processual civil

brasileiro a adoção, para estabelecimento do valor da causa, da soma das parcelas vencidas com doze vincendas.

Se já houve alguma discussão quanto às vincendas, a inclusão das vencidas é pacífica. A jurisprudência prestigia

este entendimento: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUSTIÇA FEDERAL. I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal,

para processar , conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos. II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da

causa que deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas

e vincendas. III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que

não atende aos preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o

caso concreto. IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número

elevado de autores, excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. V - Conflito procedente. Remessa

dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito” (TRF 2ª Região, CC 5889/RJ, 3ª Turma, unânime, DJ

19/08/2003, pág. 84). “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO

FEDERAL. COMPETÊNCIA. FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 1. Se o pedido

abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente prestações

vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 2. A norma da Lei dos Juizados

Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas.

Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser aplicadas as normas da

Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem sobre só parcelas
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vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais quando a

prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua

integralidade para mensuração do valor, que por conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência”

(TRF 4ª Região, AG 121203/RS, 6ª Turma, unânime, DJ 11/06/2003, pág. 739). No mesmo sentido, do TRF 4ª

Região: AG 110905/RS, 6ª Turma, DJU 27/08/2003, pág. 740; CC 2748/PR, 3ª Seção, DJU 09/07/2003, pág. 206;

AG 107791/RS, 5ª Turma, DJU 04/06/2003, pág. 690. O valor da causa para efeito de fixação de competência

deve guardar correspondência com o conteúdo patrimonial do pedido, o que não ocorrerá se se considerar apenas

as doze prestações vincendas. Ressalte-se que pela sistemática das leis em referência, é mister duas renúncias:

uma para firmar a competência do Juizado Especial Federal e outra por ocasião da execução da sentença com

condenação superior ao valor de alçada, sendo que apenas a esta se aplica a faculdade do art. 17, § 4º, da Lei n.

10.259/2001. Entretanto, no caso dos autos, ainda que posteriormente à prolação da sentença, houve renúncia ao

excedente ao valor de alçada. Dado os critérios de simplicidade, informalidade e instrumentalidade que informam

o procedimento dos Juizados Especiais, deve ser aceita a renúncia posterior, considerando-se, ademais, que ela

não causa prejuízo à autarquia previdenciária. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no art. 17, § 4º,

da Lei n. 10.259/2001. Ante o exposto, conheço o recurso e lhe dou provimento para, considerando a renúncia

efetuada, deduzir da condenação o valor excedente ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, apurado pela

soma das prestações vencidas requeridas e doze prestações mensais vincendas. O recorrido pagará honorários

advocatícios de 10% sobre a diferença entre o valor da condenação e o que vier a ser apurado em decorrência da

renúncia efetuada. Voto pelo deferimento da gratuidade da justiça, suspendendo-se a execução da verba

honorárias nos termos da Lei nº 1.060/50. É o voto.”

(Origem: JEF Classe: RECURSO CÍVEL, Processo: 200360840022451 UF: MS Órgão Julgador: 1ª Turma

Recursal - MS, Data da decisão: 29/11/2004 Documento: JUIZ FEDERAL GILBERTO MENDES SOBRINHO)

 

Veja-se o seguinte excerto de ementa de julgado da col. 7.ª Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 260 DO CPC.

AGRAVO PROVIDO.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - Contudo, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido

como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para cálculo das prestações vincendas, conforme

o artigo 260 do CPC. (...). [AG 2006.03.00.107060-5/SP, DJU 06/06/2007, pág. 439, Juiz Walter do Amaral]

 

Esse também é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"COMPETÊNCIA, TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10.259/01, com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça

Federal.” (STJ, Terceira Seção, v.u., relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 23/02/2005, DJ 14/03/2005) -

GRIFEI

 

Em suma, a verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art.

260 do Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do

ajuizamento do feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais

Federais), nos seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de

competência do JEF é estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito.

 

Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o
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qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”

 

Saliento que a incompetência absoluta acarreta a ausência de pressuposto processual de validade da relação

jurídica processual.E, em se tratando de ação promovida junto ao Juizado Especial Federal, não há possibilidade

de declínio de competência e remessa do feito ao Juízo competente, vez que os autos são virtuais, o que revela a

incompatibilidade de procedimentos, impondo-se a extinção do feito sem apreciação do mérito.

 

Desta forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, o que faço com fundamento no

artigo 3.º, caput e §2º, da Lei n. 10.259/2001, e arts. 113 e 260 do Código de Processo Civil, e, em virtude da

incompatibilidade de procedimentos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001.

 

Fica facultado à parte autora providenciar a extração de cópias destes autos com a finalidade de processar o

pedido junto ao Juízo Federal Competente.

 

Registro. Publique-se. Intimem-se, com urgência.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003709-10.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016237 - VALDELEI

JORGE SANCHES (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de seu documento

pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0002816-19.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016234 - MARLENE

CARPENA RIBEIRO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.
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0002965-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016235 - APARECIDA

DONIZETI DE OLIVEIRA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO

HILSDORF PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seus documentos pessoais (CPF e RG). Ressalte-se

que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias

legíveis (em atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a

viabilização do processamento e execução do julgado.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0002813-64.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016231 - EUCLIDES

ANTONIO VENDRAMINI (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a anexar aos autos cópia da carta de concessão do benefício.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0002937-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016287 - ADRIANO DA

SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. 

Intime-se.  
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0003656-29.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016263 - ALEXSANDRO

CESAR SIMOES (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003710-92.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016259 - JOSE BATISTA

DOS SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004151-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016250 - EDUALDO

RIBAS DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003160-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016273 - VALDECI DA

SILVA BENEDITO (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002898-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016277 - GENIVALDO

DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002870-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016278 - VALDEMIR

RIBEIRO (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO HILSDORF PILLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004315-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016249 - EUNICE

ALVES DE SOUZA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003416-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016271 - JURACI

PEREIRA DE CARVALHO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003704-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016261 - SERGIO DE

FRANCA MOREIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003423-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016267 - JOSE

FERREIRA DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004356-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016248 - MARIA ELENA

SILVA DE FREITAS (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003002-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016276 - EDSON

APARECIDO CUBA SIQUEIRA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO

HILSDORF PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0004149-06.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016251 - RENATO

DOMINGOS MARINHO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004358-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016247 - JOSE DOS REIS

GONCALVES (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003162-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016272 - JOSE

BENEDITO RODRIGUES (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003419-92.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016269 - JOSE MANOEL

DA SILVA IRMÃO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003784-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016255 - LUIZ

ANTONIO DEMETRIO ALVES DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003515-10.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016266 - IRACY

RODRIGUES DA ROCHA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003012-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016275 - ORGENCIO

PEDROSO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002818-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016279 - ALCAVINO

PEREIRA DE SOUZA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003836-45.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016254 - VALMIR

ALVES DO NASCIMENTO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003755-96.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016256 - SERGIO DE

ALMEIDA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003158-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016274 - JOSE MIGUEL

DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003660-66.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016262 - ANTONIETA

BALDASSIN VIOTTO (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003421-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016268 - LUCIANO DOS

SANTOS MENDES (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003746-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016257 - PAULO

RAMOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003743-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016258 - JOAO

FRANCISCO LOUREDA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003705-70.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016260 - GENARA

BRAZ DA LUZ (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003653-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016264 - IDALICE

GONCALVES FERREIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003417-25.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016270 - JOSÉ ALVES

DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004148-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016252 - ENEDINO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003651-07.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016265 - JOSÉ MILTON

DOS SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003881-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016253 - IDA MARIA

ROTH FRATUCELLI (SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0009766-78.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016048 - JOSE LUIZ DE

CARVALHO (SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a proposta de acordo oferecida pelo INSS em 12/04/2012, manifeste-se a parte autora, no prazo de

10 (dez) dias, se concorda com os termos ofertados pela ré. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte, mediante aplicação do critério fixado no art. 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Em 03 de abril de 2012, fora deferida liminar em decisão proferida nos autos da ação civil pública nº

0002320-59.2012.403.6183, com abrangência em todo o território nacional, condenando o Instituto Nacional

do Seguro Social a revisar, nos termos do artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo

Decreto nº. 6.939/2009, os benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e as pensões por

morte deles decorrentes que foram concedidos com base nos Decretos nº. 3.265/99 e nº.5.545/05, ou seja, em

cujos cálculos de concessão foram considerados 100% dos salários-de-contribuição. 
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Outrossim, verifico que a referida decisão menciona o Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFE/INSS, de 13 de abril de 2010, e o Memorando-Circular nº28/INSS/DIRBEN, de

17/09/2010, os quais determinam a revisão administrativa, de acordo com o artigo 29 II, da Lei 8.213/91. 

 

Diante disso, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o Instituto Nacional do Seguro Social informe se

houve revisão do benefício da parte autora no âmbito administrativo. 

 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. 

 

P.R.I.C. 

 

0003118-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016204 - MEIRE JESUS

DE ARO COCCO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003459-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016171 - LUCELIA

APARECIDA APPOLINARIO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 -

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004167-27.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016113 - FABIO DE

FAVERI ESTEVES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002329-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016224 - MARIA DO

ROSARIO DE CASTRO CONCEICAO SOUZA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002669-90.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016223 - JOSE GOMES

FERREIRA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003087-28.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016208 - MILTON

MIZAEL (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004481-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016095 - MARIA VILMA

COSTA (SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003703-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016142 - SEBASTIÃO

FORTUNATO GASPAR (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003609-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016151 - TEREZINHA

DE LOURDES CORREA DA PAZ (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003657-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016146 - AMILTON

LUIZ DE SOUZA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003422-47.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016176 - ANA ROSA DE

SOUSA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003222-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016192 - PAULO

CASTILHANO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003397-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016181 - VALTER

TENORIO DE OLIVEIRA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003159-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016200 - SEBASTIAO

SOUSA AMORIM (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003597-41.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016155 - JOSE SANTOS

DE MIRANDA (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003518-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016166 - ELI MANUEL

FERNANDES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003216-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016193 - JOSE DI

MARTINI (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003161-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016199 - FERNANDO

EUSTAQUIO FERREIRA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003757-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016131 - MAURO

TOMILHEIRO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003607-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016152 - MANOEL

JUSTINIANO DOS SANTOS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003395-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016182 - OMELINDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003001-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016211 - JOANA DARC

DE MORAES (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO HILSDORF

PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004201-02.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016108 - VERA LUCIA

DE LIMA BARBOSA DA SILVA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003437-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016173 - CLAUDIO DE

OLIVEIRA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003573-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016156 - EDSON

APARECIDO AGOSTINHO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003270-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016188 - EDSON DOS

SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004163-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016115 - LEONARDO

SOARES DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004357-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016099 - ANTONIO

SINFRONIO DE LIMA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004147-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016118 - EDINALDO

DOS REIS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003953-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016122 - IRACEMA

FELICIANA DA SILVA (SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003255-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016191 - EDUARDO DE

SOUZA SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003175-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016195 - MARIA DAS

VITORIAS ARAUJO (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004165-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016114 - MARIA

SOLANGE DE SOUSA FRANCO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003279-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016186 - LOVERCI

RAMOS BARBOSA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003521-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016164 - CLAITON
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PETERSON GOES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003514-25.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016167 - JOSE ANESIO

GUSMAO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004173-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016111 - CELIO

SOARES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003167-89.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016197 - JOSÉ ONILDO

MANTOVANI (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003156-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016201 - LEOTACIO

ADEMAR FAGANELO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0004359-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016098 - ODAIR ALVES

DOS SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004199-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016109 - MARLENE DE

SOUZA SANTOS (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004499-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016094 - MARTHA

LUCIA ANASTACIO TAVARES (SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE, SP294027 - DANIELLE

FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003120-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016203 - JOSE

DONIZETE GUERINO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003785-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016130 - SALVADOR

CALDEIRA DE OLIVEIRA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003435-46.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016174 - MILTON

FERNANDES RODRIGUES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003215-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016194 - BENEDITA

SOARES TEIXEIRA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003307-26.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016184 - JOSE

ORLANDO JACOME (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003275-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016187 - SOLANGE

PERIRA DE OLIVEIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003418-10.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016178 - ITAMAR

GOMES MOTA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002900-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016216 - JOSE VALDIR

TENORIO DE OLIVEIRA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002872-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016218 - MARIA

ANTONIA FANTIM DOS SANTOS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003263-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016189 - ALMERINDO

PAULO DOS SANTOS (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003464-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016169 - MAXSUEL

NUNES CAMILLO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002966-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016212 - JOSE CARLOS

BARREIROS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO HILSDORF PILLI)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003751-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016134 - ANA ROSA

SOUZA CARRARA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004225-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016106 - ALVARINO

MOREIRA DE SOUZA (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004171-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016112 - KELY

CRISTINA DIONISIO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003747-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016135 - JUCELINO

XAVIER PEREIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003707-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016141 - ANA

ORNELAS LOPES (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003465-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016168 - ANTONIO

FLAVIO CARVALHO ALVES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003572-28.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016157 - APARECIDA

MAZATTO MIQUILINI (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003005-94.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016210 - ANTONIA

VASCON TANNER (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004355-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016100 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004367-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016096 - ANA DE

FARIAS CRUZ (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003525-54.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016162 - ZILDA

CRISTINA MANHANI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002947-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016214 - ANDRELINO

GOMES DE QUEIROZ (SP236753 - CONRADO HILSDORF PILLI, SP236930 - PAULO ROBERTO

MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0003523-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016163 - LUIZ CARLOS

DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003090-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016207 - JULIANA DA

SILVA CALHEIRANI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) GILBERTO DA SILVA CALHEIRANI

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003520-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016165 - DIEGO

GREGORIO DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003414-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016180 - LUIZ CARLOS

BELMONTE (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003569-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016159 - JOAQUIM

AUGUSTO CAVALEIRO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003655-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016147 - JOSIVALDO

OLIVEIRA CUNHA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002846-54.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016221 - LAZARO
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VERDI GOMES (SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003439-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016172 - GERMANO

MATEUS RUIZ (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002869-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016219 - INES

PORTUGAL DE SANTANA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004345-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016101 - ANDREIA

APARECIDA DA SILVEIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 -

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003737-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016138 - ELIZABETH

DE FATIMA ZAMARIOLA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003415-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016179 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003977-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016121 - CASSIO

MURILO DIAS DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003649-37.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016150 - JOSE

CONCEICAO DE LIMA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003529-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016161 - EFIGENIO

RAMOS DA CRUZ (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003304-71.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016185 - MARIA JOSE

DE AMORIM (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002963-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016213 - ALCIDES PAES

(SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003659-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016145 - CLEUZA

CARDOSO RAMOS (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004021-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016120 - IRMA

VILLELA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003166-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016198 - DAIR

ALVARENGA DE LIMA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002899-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016217 - DIONE

RENATO DE SOUZA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003257-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016190 - ILTON LINO

DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004331-89.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016103 - JOAO MAIA

DOS SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003433-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016175 - MARIA DE

LUORDES MOTA CARVALHO (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002912-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016215 - RAIMUNDO

ALVES DE ABREU (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003570-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016158 - LUIZA

HELENA DA SILVA LAMARE (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003380-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016183 - ANTONIO

FRANCISCO TEODORO (SP254436 - VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003173-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016196 - MARIA LUCIA

DE JESUS PEREIRA (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002698-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016222 - EUCLIDES

SOARES DOS SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002847-39.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016220 - NAIR

PINHEIRO TEIXEIRA (SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003420-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016177 - ANTONIO

PEREIRA DUARTE (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003753-29.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016133 - VALDOMIRO

MARIANO FILHO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003116-78.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016205 - MIGUEL

FRANCISCO SOARES (SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003146-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016202 - ARNALDO

PECHIA (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003105-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016206 - YASMIM

CAROLAINE MARTINS MARIANO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003462-29.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016170 - MARIA

AUXILIADORA REGINATO DA COSTA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003029-25.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016209 - ANTONIO

MARQUES DE ANDRADE (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003531-61.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016160 - NIVALDO

SOUZA CONCEICAO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002556-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016294 - LAERTE

MUNIZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

06/12/2012, às 15:30 horas.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Intime-se.

 

0002768-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015996 - MILTON

ALVES ROCHA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora, para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o despacho

proferido em 28/05/2012, sob pena de extição sem resolução do mérito.

Transcorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

 

0003033-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016090 - FRANCISCO

ODILON DE LIMA (SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)
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dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado. 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

 

0003658-96.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016239 - LUIZ MANOEL

FRANCISCO DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a regularizar sua representação processual para que no instrumento de mandato conste

expressamente que o autor está sendo representado por sua curadora, conforme certidão de interdição anexada aos

autos.

Da mesma forma, deverá ser regularizada a declaração de pobreza e a petição inicial, na qual não está indicado

que a parte autora será representada por curador, em virtude de reconhecimento de sua incapacidade.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0004794-65.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016088 - ERACILDA DO

AMARAL (SP299164 - FABIOLA GOMES DA SILVA MARTIN, SP287924 - THAIS ALESSANDRA

GIANNICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Tendo em vista que os cálculos de 28/05/2012 foram anexados por equívoco no presente feito, determino sua

exclusão do sistema.

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para juntada de cópia do contrato de honorários,

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a requisição relativa ao percentual

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como

possivelmente prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0004617-79.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016284 - MANOEL

PEREIRA DA SILVA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004234-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303014674 - ANTÔNIO

CARLOS LEPRI (SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA, SP280438 - FELIPE DUDIENAS

DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

FIM.
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0002852-37.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016238 - SERGIO

PAULO DA SILVA (SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI, SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X

LOTERICA DO TERMINAL (SP144183 - PAULO AUGUSTO DE MATHEUS) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos.

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução,

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004051-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016227 - ISETE

APARECIDA FERREIRA PAIS (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando o valor da causa, assim como os fundamentos jurídicos de

seu pedido, nos termos do art. 14, §1º, inciso II da Lei 9.099/95.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0001222-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016060 - ARNALDO

SALANDIM (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento, para o

dia 22/11/2012, às 15:00 horas.

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência, trazendo as testemunhas independente de intimação.

 

0001790-83.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016080 - VALDECI

APARECIDO LOPES DA SILVA (SP288453 - VALDIMAR LOPES SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

29/11/2012, às 16:30 horas.

Intimem-se.

 

0002179-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016226 - MARISA DE

LOURDES HUAIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

06/12/2012, às 14:30 horas. As partes deverão comparecer na data designada para audiência, trazendo as

testemunhas independente de intimação.

Intimem-se.

 

0004100-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303014635 - PERISVALDO

BARROS SOUZA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente prevento(s) -

partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão

de trânsito em julgado, se houver.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0002766-27.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016091 - MARIANA

APARECIDA SCARPIM PROVASI (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos, retificando os apresentados anteriormente.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários,

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a requisição relativa ao percentual

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

0001549-12.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015988 - ZILMAR

AMORIM DE SOUZA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora, para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o despacho

proferido em 14/03/2012, sob pena de extição sem resolução do mérito.

Transcorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

 

0003885-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016246 - FRANCISCO

DE LIMA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0003471-88.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015995 - JOSE

APARECIDO CALISTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora, para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o despacho

proferido em 23/05/2012, sob pena de extição sem resolução do mérito.

Transcorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

 

0002883-81.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016286 - APARECIDO

MAXIMO DA CRUZ (SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de seu documento

pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0001797-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016079 - EUNICE LEITE

NOGUEIRA (SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o documento anexado em 18.06.2012, reconsidero a determinação contida no segundo parágrafo do
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despacho proferido em 23.05.2012.

Prossiga-se no andamento do feito.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0004480-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016230 - JOSE

VALDAMBRINI (SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

 

 

 

0003003-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016288 - GERALDA

LEMES FERREIRA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - CONRADO HILSDORF

PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de seu documento

pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0000176-48.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016298 - WILLIAN

PAULO VIEIRA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos em 19/06/2012, tendo em vista que os honorários

sucumbenciais foram limitados pelo v. acórdão a 6 salários mínimos.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o precatório.

Intimem-se.

 

0009761-56.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016049 - APARECIDO

BERNABE (SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a proposta de acordo oferecida pelo INSS e anexada aos autos em 12/04/2012, manifeste-se a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os termos ofertados pela autarquia previdenciária.

Intime-se.

 

0008905-92.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015969 - NADY SOARES

TEIXEIRA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Designo a audiência para o dia 28/11/2012 às 16:30 horas, devendo a autora, trazer a testemunha na data

designada para a audiência independente de intimação.

Intimem-se.

 

0001793-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016084 - SEBASTIAO

CARMO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

29/11/2012, às 16:00 horas. As partes deverão comparecer na data designada para audiência, trazendo as

testemunhas independente de intimação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que

a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução

do julgado. Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de

seu documento pessoal de identificação. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet.  

Intime-se.  

 

0003754-14.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016243 - JOSE MENDES

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003396-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016236 - ZAIRA

APARECIDA DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003681-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016293 - ANTONIO

LAURIANO DA SILVA SOBRINHO (SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

REDESIGNO audiência para o dia 06/12/2012, às 16:30

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS, assim como cópia legível da carta

de exigência.

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.

Intime-se.

 

0004353-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016232 - JOAO PEREIRA

GOMES (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a anexar aos autos cópia da carta de concessão do benefício.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número

dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento

e execução do julgado. 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet.  

Intime-se.  

 

0002833-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016285 - MARCIO JOSE

DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002834-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016283 - ENOQUE

ARAUJO AMORIM (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004145-66.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016051 - JULIANA

APARECIDA FRANCISCHINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

REDESIGNO audiência para o dia 06/12/2012, às 16:00.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0001796-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016086 - CRISTIANI

SOUZA FLORES (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X SABRYNA JOANA SOUZA DE ARRUDA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

06/12/2012, às 14:00 horas.

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência, trazendo as testemunhas independente de intimação.

Expeça-se mandado para citação da corré SABRYNA JOANA SOUZA DE ARRUDA, na pessoa da sua

representante legal.

Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que cumpra o despacho proferido em

03/04/2012, juntando aos autos certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, a qual deverá ser obtida

junto ao INSS, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se as partes e o MPF.

 

0002301-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015971 - ETELVINO

PINTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora, para no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente o despacho

proferido em 10/04/2012, sob pena de extição sem resolução do mérito.

Transcorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

 

0002265-39.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015986 - IRACEMA

MIRANDA (SP306970 - TAMIRES LOPES PINHEIRO, SP307943 - JULIANA FERREIRA DE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, que deverão comparecer na data

designada para a audiência independente de intimação.

Intimem-se.

 

0000085-48.2010.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015979 - JOSE

RONALDO RODRIGUES (SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO APARECIDO
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GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a parte autora, para no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, cumprir integralmente o despacho

proferido em 02/05/2012, sob pena de extição sem resolução do mérito.

Transcorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

 

0001585-54.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016065 - DAMIANA

BISPO COSTA (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento, para o

dia 22/11/2012, às 16:30 horas.

Defiro à parte autora, o prazo de 30 (trinta), para integral cumprimento do depacho proferido em 19/03/2012.

Decorrido prazo, tornem os autos conclusos para análise do pedido de emenda à inicial.

Intimem-se.

 

0001083-52.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016085 - LUIZ CARLOS

MITICA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação proposta contra o INSS, na qual a parte autora pretende a revisão de seu benefício, mediante

conversão de períodos de atividade especial em tempo comum.

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora, à luz do processo administrativo acostado aos autos, emende

sua petição inicial, indicando os períodos controvertidos que pretende ver reconhecidos em Juízo, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos.

P.R.I.C.

 

0005487-49.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016089 - ELCIO

MESTRE (SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o parecer da contadoria Judicial, intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo

solicitado, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária a ser arbitrada.

Cumpra-se.

 

0006153-50.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016225 - JOSÉ

ROBERTO MARQUES (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias,

conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob

pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.

Intimem-se.

 

0002767-12.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016093 - LUIZ

DALMONTE (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos, retificando os apresentados anteriormente.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença,

conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

Nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais.

Intimem-se.

 

0003004-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016233 - JAIR DA SILVA

AGUIAR (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
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Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0010881-49.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016058 - NISE

APARECIDA DE SOUZA (SP089915A - PAULO TAVARES MARIANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento, para o

dia 22/11/2012, às 14:30 horas.

Concedo ao autor, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que cumpra integralmente o despacho proferido

em 27/03/2012, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0001783-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016078 - IRENE

TEIXEIRA GOMES (SP304527 - ALVARO DOTA TELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento, para o

dia 29/11/2012, às 14:30 horas. As partes deverão comparecer na data designada para audiência, trazendo as

testemunhas arroladas, independente de intimação.

Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para juntar aos autos certidão de dependentes habilitados à

pensão por morte no INSS, a qual deve ser requerida junto ao órgão do INSS, sob pena de extinção do feito sem

apreciação do mérito.

Decorrido prazo, tornem os autos conclusos para análise da emenda à inicial.

Intimem-se.

 

0003337-08.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015940 - ANTONIO

OSMAR BEIJO (SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que não há valores em atraso para serem pagos à parte autora e que o acórdão condenou a Autarquia

em honorários sucumbenciais de 10% sobre o montante da condenação, limitado a 6 salários mínimos, determino

que o cálculo dos honorários sucumbenciais seja efetuado sobre o valor da causa estipulado na petição inicial.

Remetam-se os autos à Contadoria para apuração.

Intimem-se.

 

0001224-37.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016061 - IGNACIO DE

CAMPOS ROTTA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

22/11/2012, às 15:30 horas.

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência, trazendo as testemunhas independente de intimação.

 

0004368-19.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016240 - ANTONIO DOS

SANTOS MATANO (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     440/1450



Intime-se.

 

0015047-25.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303015978 - SEBASTIÃO

MACEDO DA SILVA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

Sem prejuízo, expeça-se o precatório, ficando ressalvada a hipótese de aditamento, no caso de existência de

débitos a serem compensados.

Intimem-se.

 

0003362-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016092 - ARISTIDES DA

SILVA TOME (SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP272045 - CINTIA MARIA

SCALIANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando procuração com outorga de poderes à advogada

que assinou a exordial.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0001589-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016067 - MARIA DE

FATIMA BORGES DOS SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento, para o

dia 29/11/2012, às 14:00 horas. As partes deverão comparecer na data designada para audiência, trazendo as

testemunhas arroladas, independente de intimação.

Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para juntar aos autos certidão de dependentes habilitados à

pensão por morte no INSS, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito.

Decorrido prazo, tornem os autos conclusos para análise da emenda à inicial.

Intimem-se.

 

0001083-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303016014 - SONIA MARIA

GOULART SIQUEIRA (SP121637 - FERNANDA REGINA RODRIGUES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando a petição da parte autora anexada em 15.06.2012, redesigno a audiência de instrução e julgamento

para o dia 06.12.2012, às 14:30 horas, devendo a autora trazer as testemunhas na data designada para a audiência

independente de intimação.

Intimem-se, com urgência.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000773-12.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303016004 - EDUARDO DE

SOUZA LIMA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando o recálculo da RMI do benefício previdenciário, interposta por Eduardo

de Souza Lima, em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 11.02.2012.
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Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a implantação da nova RMI, mas também a

condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento de todas as diferenças em atraso.

 

Certo é que o benefício do autor foi concedido em 25.04.1990, estando, portanto, atingidas pela prescrição

qüinqüenal as parcelas anteriores a janeiro/2007 (anteriores ao qüinqüídio da propositura da presente demanda).

 

A competência do Juizado Especial Federal é fixada no art. 3º da Lei 10.259/2001, determinando que “compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”.

 

Cumpre observar que, para atribuição do valor à causa, conforme o disposto no artigo 260 do CPC, cuja aplicação

deste é subsidiária no silêncio das Leis 10.259/2001 e 9.099/95, “quando se pedirem prestações vencidas e

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras”.

 

Ainda, conforme determina o § 2º do art. 3º da Lei 10.259/01, “quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor

referido no art. 3o, caput”.

 

 

Assim, conforme parecer da Contadoria do Juízo, as parcelas vencidas já são superiores à competência deste

Juizado Especial Federal e, somadas as doze parcelas vincendas, superará e muito a competência.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal, é absoluta,

devendo, portanto, ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo.

 

Posto isso, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de Campinas, bem como declino da

competência, devendo a Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo

estes autos ao Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

  

 

 

PORTARIA Nº 39/2012 

 

 

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE EM

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO a Resolução 383/2004 do Egrégio Conselho da Justiça Federal,

 

RESOLVE: 

 

I - ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na portaria 83/2011, o 2º período de Férias, exercício 2012,

da servidora Graziela Sartorato Natali, Técnico Judiciário, RF 5048, anteriormente marcado de 12/07/2012 a

31/07/2012 (20 dias), para o período de 23/07/12 a 01/08/2012 (10 dias) e 01/10/2012 a 10/10/2012 (10 dias).

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE.
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Campinas, 19 de junho de 2012.

 

 

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 

Juíza Federal Presidente em exercício

Juizado Especial Federal Cível de Campinas

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004619-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA BERNADETE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004620-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE CAMPOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004621-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR ROBERTO DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004622-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA BANDEIRA BIAZOTTI 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004623-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MURARO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004624-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SIMILI DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004625-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004626-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004627-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004628-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DONIZETTI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004629-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANAS MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004630-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO BARBARINI 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004631-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CHIARE 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004632-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR BATISTA ARANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/07/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004633-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI CORREA PINTO 
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ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004634-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SANTOS DE LUCENA 

ADVOGADO: SP244601-DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004635-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LEONOR DE LIMA 

ADVOGADO: SP044886-ELISABETH GIOMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004636-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELER CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 07/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-

SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004637-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP258152-GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004638-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIRGINIA EUSEBIO VENTURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 31/07/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004639-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227012-MARIA ELZA FERNANDES FRANCESCHINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004640-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMAR PEREIRA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 15:30:00

PROCESSO: 0004641-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MONTEFERRANTE MUNHOZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 16:00:00

PROCESSO: 0004642-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SILVATE DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004643-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/07/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 31/07/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004644-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004645-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOURDES FLORIANO 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004646-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERCIO HEBLING 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004647-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVONE CIRINEU 

ADVOGADO: SP296462-JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/07/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004648-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR LONEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/07/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 01/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004649-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CESAR MORELLI MATIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/07/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004650-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004651-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO GARCIA 

ADVOGADO: SP107641-EDUARDO RAMOS DEZENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004652-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO RICCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/07/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004653-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEBE BONIFÁCIO 

ADVOGADO: SP259455-MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/07/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004654-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BOTTI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004655-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO REIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004656-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004657-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO PIRES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP278895-ARNALDO ALBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004658-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BOTTI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004659-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     447/1450



AUTOR: LILIANE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004660-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004661-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAIMUNDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004662-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE APARECIDA ALVES BASSACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004663-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CARLOS VITOR 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 01/08/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004664-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/07/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004665-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CASSIANO BORGES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004666-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO TOME 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004667-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MANTOVANI ALVES 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004668-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     448/1450



AUTOR: ANTONIO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP134608-PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004669-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP138451-MARIA LUISA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004671-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIA BLANCA ALBERTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2012 15:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000423 (Lote n.º 10139/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006668-25.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021681 - JOSE

CADAMURO SOBRINHO (SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI, SP228620 - HELIO BUCK NETO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Dê-se vista a parte autora acerca do Oficio á empresa J. I. Hortifrutigranjeiros que retornou sem cumprimento.

Prazo: 5 dias.

 

0005540-96.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021647 - CACILDA

SILVA (SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP113211 -

ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite a inicial para regularizar o

pólo passivo da presente demanda, promovendo a inclusão do menor, Murilo Gabriel de Oliveira. Após, cite-se

nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil.
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2. No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos início de prova material de dependência econômica sob

pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Int.

 

0005546-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021680 - ALESSANDRA

JACOB PIRES (SP103865 - SANDRO ROVANI SILVEIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) CAIXA - SEGUROS SA

Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária a apresentação

da contestação, razão pela qual POSTERGO a sua apreciação, já que não consta nos autos cópia da Apólice

correspondente à contratação de seguros contra invalidez permanente, mencionada na cláusula vigésima do

contrato de financiamento nº 8.1612.0001080-0.

 

Cite-se a requerida para que apresente a contestação em 30 (trinta) dias, ou formule proposta de acordo para

solução da lide, ou, ainda, manifeste interesse na produção de prova oral. Deverá a requerida apresentar toda

documentação referente aos fatos narrados na inicial, inclusive cópia da Apólice correspondente à contratação de

seguros contra invalidez permanente, mencionada na cláusula vigésima do contrato de financiamento nº

8.1612.0001080-0, e a Caixa Seguros apresentar cópia do procedimento administrativo relativo ao pedido de

cobertura securitária.

 

Com a resposta, venham conclusos.

 

0009731-29.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021805 - ANTONIO DE

AGOSTINO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada de cópias legível de sua CTPS, nas

partes em que constem os vínculos de trabalho.Int.

 

0000576-60.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021712 - SILVIA

HELENA SILVA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

A fim de se aquilatar o período de tempo de serviço comum que pretende ver reconhecido entre08/12/1997 à

30/08/1999, na atividade de doméstica, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para trazer aos autos cópia

da página 43 de sua CTPS nº 60808, série 573ª, uma vez que consta anotação de observação no registro do

vínculo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que apesar de devidamente intimado para reabrir o Processo Administrativo discutido nos

presentes autos, bem como, instaurasse e realizasse a Justificação Administrativa, e ainda, informasse a este

Juízo tão logo fixasse a data da Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a)

advogado(a) da parte-autora sobre tal ato, o INSS não cumpriu tal determinação, sem nenhuma

justificativa. 

Assim sendo, determino nova intimação do INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que no prazo

de quinze dias cumpra a determinação anterior, ou informe os motivos acerca do não cumprimento, sob

pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

0005155-85.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021720 - LUZIA DOS

SANTOS NETO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006807-40.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021719 - NEIDE

BELLOMI CORREA CEZAR (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006811-77.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021717 - YAEKO

YUASHI NOZASA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001542-23.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021721 - ALZIRA

VALLETI DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001071-07.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021727 - IVONE GOMES

DE OLIVEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001300-64.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021726 - BENEDITA

ANTONIA PIOTO (SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001421-92.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021725 - VERA LUCIA

TENAN (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001438-31.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021724 - VERA LUCIA

CAMILLO BOLDRIM (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001526-69.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021723 - MAURO

ARISTIDES FESTUCCIA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001531-91.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021722 - LEONOR

LOMENHA LORENZON (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0005499-32.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021652 - JANDIRA

MARCON (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de agosto de 2012, às 15h20, devendo o

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas.

2. Deverá a parte autora, no mesmo prazo, promover a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no

pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio

da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O

pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c

295 do CPC), bem como juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende

reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em

vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Int.

 

0003460-96.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021687 - WILMO

XAVIER DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Dê-se vista a parte autora acerca do Oficio á empresa Hamilton Balbo e outros que retornou sem cumprimento.

Prazo: 5 dias.

 

0002901-08.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021774 - CLAUDIO

CALDAS DOS SANTOS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 DE AGOSTO DE 2012, às 14h, para

reconhecimento de eventual labor rural informal desempenhado pela parte autora, devendo o advogado da parte

comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas, independentemente de intimação, para

comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora supramencionados. Saliento, outrossim, que rol

testemunhal há de ser apresentado aos autos, no prazo legal.

2. PROVIDÊNCIA PARA O INSS: Intime-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta

cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n. 155.919.268-0, com

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo.

3. PROVIDÊNCIA PARA A PARTE AUTORA: Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial,

especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de trabalho, urbano e/ou rural, que

pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira

parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). Anoto que, de acordo com o documento acostado às fls. 37, a

parte autora teria laborado na empresa DINAGRO AGROPECUÁRIA LTDA. de 09/05/1977 até 30/07/1977.
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4. Após, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência

designada. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005728-89.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021640 - RENATA

CANDIDA DA SILVA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Diante da certidão exarada nos presentes autos REDESIGNO o dia 04 de julho de 2012, às 12:30 horas, para

realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data

acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e

cumpra-se.

 

0005715-90.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021643 - CELIA REGINA

MOCHIA MORIEL (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Diante da certidão exarada nos presentes autos REDESIGNO o dia 04 de julho de 2012, às 11:00 horas, para

realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data

acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e

cumpra-se.

 

0005307-02.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021689 - SONELI

BATISTA LUCIO (SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI, SP168761 - MAURÍCIO SANTANA, SP275115 -

CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno o dia 11 de julho de 2012, às 10:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

psiquiatra Dr. Leonardo Monteiro Mendes.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0002911-52.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021645 - MOACYR

CONTART FILHO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. PROVIDÊNCIA PARA O RÉU: Intime-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta

cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n. 153.429.651-1, com

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo.

2. PROVIDÊNCIA PARA A PARTE AUTORA: Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e,

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS

8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), COM O CARIMBO E assinado pelo representante legal da empresa, para

comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto

desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. RESSALTO QUE:

2.1) 04/06/1986 A 11/04/1989, EMPRESA: SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG INT SESVI DE S PAULO

LTDA: No PPP carreado aos autos, não constam (I) os fatores de risco, os quais devem estar devidamente

anotados e embasados pelo responsável técnico e (II) o período abrangido pelos responsáveis pelos registros

ambientais não coincide com o período em que o autor trabalhou na empresa;

2.2) 13/04/1989 A 25/06/1991, EMPRESA: CIA. AÇUCAREIRA VALE DO ROSÁRIO: No PPP carreado aos
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autos, não constam (I) os fatores de risco, os quais devem estar devidamente anotados e embasados pelo

responsável técnico, (II) o período abrangido pelos responsáveis pelos registros ambientais não coincide com o

período em que o autor trabalhou na empresa e (III) o PPP está incompleto;

2.3) EMPRESA: MORLAN S.A.: não há qualquer daqueles documentos necessários relativos aos períodos de

25/01/1993 a 31/12/2003 e de 02/12/2011 a 16/01/2012).

3. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente,

determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da

empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o

simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor

de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei.

4. Esclareço, por fim, que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei.

5. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005812-90.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021638 - MARIA

NAZARE VIANA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Diante da certidão exarada nos presentes autos REDESIGNO o dia 04 de julho de 2012, às 13:30 horas, para

realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data

acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e

cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que se busca a revisão de benefício previdenciário com base na EC. 20/98 e da EC.

41/03.  

Considerando recente modificação no entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprove documentalmente o indeferimento administrativo da

revisão nos moldes pretendidos na inicial.  

Sem prejuízo, cite-se o INSS, para querendo, apresente sua contestação no prazo de trinta dias. Intime-se. 

 

0005474-19.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021649 - GERCINA DE

OLIVEIRA GOUVEIA (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005481-11.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021650 - MARIA

APARECIDA PACIFICO (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0007922-96.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302021800 - ILSON JOSE

FERREIRA DOS SANTOS (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro o requerimento da parte autora.

 Redesigno o dia 27 de AGOSTO de 2012, às 09:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o

médico Dr. Marcello Teixeira Castiglia.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95.
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DECISÃO JEF-7 

 

0003235-42.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021750 - DEOLINDA

FOSQUINI MAZZA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 152.020.725-2,

Agência de Ribeirão Preto - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,
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contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003648-55.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021748 - CARMEN

MARCHIONI NICOLA (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do
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Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 155.447.801-1,

Agência de Bebedouro - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003036-20.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021754 - VITOR

FERREIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da
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referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 156.361.744-4,

Agência de Ribeirão Preto - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo
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administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003372-24.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021749 - DALMO DUQUE

DA SILVA (SP304816 - LUCIANO JOSE NANZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal
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reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 150.756.353-9,

Agência de Taquaritinga - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0002739-13.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021759 - APARECIDA

CARDOSO BATISTA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no
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REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 156.897.435-0,

Agência de Ribeirão Preto - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.
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Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003104-67.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021752 - ALAOR DE

CARVALHO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 144.983.996-4,
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Agência de Mococa - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0002705-38.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021760 - APARECIDA

AUXILIADORA GRIGOLATTO DA SILVA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,
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DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 155.407.822-6,

Agência de Ribeirão Preto - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0002785-02.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021758 - ANESIA

APARECIDA MERLO BOLSONI (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA

GRAZIELE RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo
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administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 153.713.331-1,

Agência de Sertãozinho - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     464/1450



D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003013-74.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021670 - JUAREZ

RISSATO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se.

2. Intime-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome da parte autora, NB n. 153.429.804-2, com prazo de 30 (trinta) dias

para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo.

3. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de agosto de 2012, às

16:00 horas, devendo o advogado da parte comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas,

independentemente de intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora

supramencionados. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Intimem-se.

 

0002670-78.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021761 - JOAO PADILHA

AGRELLA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)
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b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 155.918.971-9,

Agência de Cravinhos - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0002890-76.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021757 - ANESIA

SCARELLI SCROCARO (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     466/1450



8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 150.472.729-8,

Agência de São Joaquim da Barra - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova

material, contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da
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Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003715-20.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021747 - ELZA CANDIDO

FERREIRA DOS SANTOS (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     468/1450



sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 148.002.718-6,

Agência de Monte Alto - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0002667-26.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021762 - LUZIA

BENEDITA DE PAULA (SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,
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a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 157.434.523-8,

Agência de Sertãozinho - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua
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anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003157-48.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021751 - ANUELINO

FERREIRA DE MENDONCA (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os
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seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 143.491.073-0,

Agência de Serrana - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0000898-80.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021771 - EDIMEIA

JERONIMA NETO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,
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corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 155.213.881-7,

Agência em Ribeirão Preto - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0002505-31.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021763 - LUCIA DE LIMA

OLIVEIRA (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     473/1450



análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 145.283.959-7,

Agência de Ituverava - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     474/1450



OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003040-57.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021753 - CARLITO

MOREIRA DOS SANTOS (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal

de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do
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pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 153.627.053-6,

Agência de Ribeirão Preto - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de

período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0003018-96.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302021756 - LOURDES

APARECIDA ROSSI DA COSTA AGUIAR (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA

SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. É cediço que pertine ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a atribuição originária de

análise e concessão de benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 3º da Lei 8.212/91 c.c. art. 1º da Lei

8.213/91. Para a consecução de tal obrigação é dever desta Autarquia Federal atuar no âmbito do processo

administrativo de acordo com os termos da lei de regência, qual seja, a Lei 9.784/99, a visar, como dispõe a letra

do seu art. 1º, a proteção dos direitos dos administrados. Acresça-se a isso, com escopo no art. 2º, “caput”, da

referida Lei, que se assegura ao administrado/segurado o respeito, dentre outros, dos princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório. Por fim, o art. 3º, inc. IV, garante também ao administrado fazer-se assistir por

advogado.

2. Doutro giro, caberá ao Poder Judiciário, em caráter excepcional, quando provocado, corrigir e readequar

eventuais interpretações distorcidas ou não condizentes da legislação de regência ou mesmo manifestamente

ilegais relativamente às concessões de benefícios previdenciários.

Nessa sede, é assente que o Poder Judiciário, nas suas mais Altas Instâncias, especialmente no Superior Tribunal
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de Justiça (STJ) e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), já consolidou

entendimento a respeito de algumas questões suscitadas, atinentes ao benefício de Aposentadoria por Idade Rural,

a envolver o empregado rural, em sentido lato, quais sejam:

a) para o período de atividade rural que se quer comprovar basta tão só um documento a título de início de prova

material, contemporâneo aos fatos que se quer demonstrar, cabendo às testemunhas corroborá-lo (STJ: AgRg no

REsp 1217944 / PR, Relator(a) Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011,

DJe 11/11/2011; AgRg no REsp 1180335 / PR, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data

do Julgamento 28/06/2011, DJe 03/08/2011; AR 3986 / SP, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

22/06/2011, DJe 01/08/2011 - TNU: PEDILEF 200936007020494, Relator(a) JUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; PEDILEF 200971950005091, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS FERNANDES, Data da Decisão 11/10/2011, DOU 28/10/2011; e Súmula

14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material,

corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”)

b) ainda nesta sede, tem-se como válido documento de terceiro, seja dos genitores ou do cônjuge (STJ: AgRg no

REsp 1218286 / PR, Relator(a) Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2011,

DJe 28/02/2011; AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do

Julgamento 03/02/2009, DJe 02/03/2009; REsp 501009 / SC, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, Data do Julgamento 20/11/2006, DJ 11/12/2006 p. 407 - TNU: PEDILEF 200361840076280,

Relator(a) JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, Data da Decisão 11/10/2011,DOU 11/10/2011; PEDILEF

200771950104448, Relator(a)JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA, Data da Decisão 17/03/2011,

DOU 13/05/2011 SEÇÃO 1).

3. Em sendo assim, com base em tais pressupostos e parâmetros jurisprudenciais postos pelas Instâncias

Superiores Uniformizadoras, tenho como adequado e pertinente a reabertura do Processo Administrativo (PA) e,

bem como, a realização da Justificação Administrativa (JA), de modo a oportunizar ao INSS uma reapreciação do

pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural indeferido total ou parcialmente. Providência que está em

sintonia com a teleologia da Lei 9.784/99, de regência do processo administrativo no âmbito da administração

pública federal, direta ou indireta, valorizando-o e aprimorando-o substancialmente - mesmo porque, repita-se, é o

INSS o órgão que detém atribuição primeira para analisar e conceder benefícios previdenciários. Além do que, tal

reapreciação contribuirá para uma efetiva redução de demanda, quer na seara administrativa, quer na seara

judiciária.

A par disso, tais medidas também encontram amparo nos princípios informadores dos Juizados Especiais Federais

(art. 2º da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária à Lei 10.259/01), vez que haverá efetiva economia processual,

mediante a simplificação e a redução dos atos judiciais; e, consectário lógico, uma entrega mais célere e eficaz da

prestação jurisdicional ao cidadão.

4. Com base em tais fundamentos e na inteligência do art. 130, CPC, de aplicação subsidiária à Lei 10.250/01 c.c.

art. 11 da Lei 10.259/01, além do Princípio da Autotutela Administrativa, que permite a Administração rever os

seus atos:

A) Inicialmente, DEFIRO o benefício de Assistência Judiciária à parte-autora e cancelo, por ora, a audiência

anteriormente designada nos presentes autos;

B) DETERMINO ao INSS que REABRA o Processo Administrativo (PA) em questão, NB n.º 1526494.363-8,

Agência de Taquaritinga - SP, desde que haja ao menos um documento a título de início de prova material,

contemporâneo ao período que se quer demonstrar, ainda que tal documento esteja em nome de terceiros,

genitores ou cônjuge, devendo para tanto considerar os documentos já constantes do PA, como outros acostados à

petição inicial da presente ação e/ou juntados nessa nova fase do procedimento administrativo;

C) DETERMINO também ao INSS que instaure e realize a Justificação Administrativa, desde que satisfeitos os

termos do item anterior, ouvindo o justificante e as testemunhas indicadas pela parte-autora, que as trará,

independentemente de qualquer outra intimação ou comunicação, devendo a Autarquia, para tanto, comunicá-la

por meio adequado e pertinente, informando a data, o horário e o local do ato

OUTROSSIM, “Ad cautelam”, DETERMINO ainda o INSS que informe a este Juízo tão logo fixe a data da

Justificação Administrativa, de modo que se possa cientificar o(a) advogado(a) da parte-autora sobre tal ato.

D) INTIME-SE a parte-autora do inteiro teor desta decisão e, bem como, que compareça e pratique todos os atos

que lhe forem solicitados, além de fornecer os elementos necessários à completa reinstrução do processo

administrativo e à própria Justificação Administrativa, sob pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito,

por ausência de interesse de agir.

Igualmente, INTIME-SE também o Representante Legal do INSS (Procuradoria), para que tenha ciência e tudo

acompanhe.

E) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação da Agência competente do INSS, para a

reabertura e o reprocessamento do processo administrativo, com a apresentação a este Juízo de nova decisão no

processo administrativo reaberto, devidamente fundamentada, ainda que se trate de reconhecimento parcial de
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período rural, juntamente com o inteiro teor dos depoimentos colhidos na Justificação Administrativa, além de

eventuais novos documentos juntados pela parte-autora, ou quaisquer outros que entender de interesse a sua

anexação;

F) Após, CITE-SE o INSS para que, querendo, CONTESTE o presente feito no prazo de 30 (trinta) dias,

facultando-se-lhe, no mesmo prazo, a apresentação de proposta de acordo.

Em igual prazo, quando de indeferimento total ou parcial, INTIME-SE a parte-autora para que se manifeste sobre

a conclusão da Autarquia;

G) Após, findo tal prazo, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 424/2012 -

LOTE n.º 10142/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0005858-79.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR OSORIO LOURENCO

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005859-64.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005860-49.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/07/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005861-34.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/07/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005862-19.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA APARECIDA BORGES

ADVOGADO: MG093244-FABIANA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005864-86.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO TREVISAN

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005865-71.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA CANDIDA BORGES ZANUTIM

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/7/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005866-56.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GELINDO RODRIGUES DO VALLE

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     479/1450



A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2012 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005867-41.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR TAVARES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 17/7/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005868-26.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON HENRIQUE BARIONI

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005869-11.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005870-93.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005871-78.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DAS CHAGAS ALVES

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005872-63.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR GARCIA MOREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005873-48.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA BATISTA PEREIRA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/8/2012 16:20:00

 

PROCESSO: 0005874-33.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO BATISTA JORGE ZANIN

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005875-18.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005876-03.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA CHICARELI

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005877-85.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO APARECIDO SERRANO LEMES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005878-70.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005879-55.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICE FERREIRA LIMA

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 8/8/2012 14:20:00

 

PROCESSO: 0005880-40.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA GREGORUTI DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/8/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0005881-25.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI CUNHA

ADVOGADO: SP147339-GANDHI KALIL CHUFALO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005882-10.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA DE SOUZA

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005883-92.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIAGO CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO: SP248862-FLÁVIO DANIEL AGUETONI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005884-77.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GESIOS RAIMUNDO RIOS

ADVOGADO: SP147339-GANDHI KALIL CHUFALO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2012 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005885-62.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINETE SOARES DA ROCHA FERREIRA

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2012 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005886-47.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ELEUTERIO MEIRELLES

ADVOGADO: SP217139-DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005887-32.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENAIDE THOMAZ GOBBI

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 20/7/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005888-17.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO FRANCISCO NETO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005889-02.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEOLINDA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005890-84.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENI DE SOUSA SIENA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 20/7/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005891-69.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR JOSE ADOLFO GOMES

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005892-54.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INES BERNADETE RODRIGUES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005893-39.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GORETE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005894-24.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEDALIA CARDOSO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 12/09/2012 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005895-09.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS LUPPI

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005896-91.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA BENEDITA DE LIMA

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 20/7/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/09/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -
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RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005897-76.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS PEREIRA FREITAS

ADVOGADO: SP217811-VITOR HUGO ZAIDEM MALUF

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005898-61.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DELORENCO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005899-46.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA ARAUJO SILVA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/07/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005900-31.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATILDE PEREIRA PIMENTA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/07/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005901-16.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005902-98.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTECI FAGUNDES LUCIO

ADVOGADO: SP307969-PATRICIA SILVA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005903-83.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LUCIANO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/09/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005904-68.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CESAR LUIS MANTOVANI

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 21/08/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005905-53.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILMARA FATIMA ALBANI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005906-38.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002574-81.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA DOS SANTOS FELIPPINI

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004491-38.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULA PATRICIA FERRAZ GIMENES

ADVOGADO: SP235356-TIAGO FERNANDO PONCHINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004901-96.2012.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA RUSSOMANO ALBERTINI

ADVOGADO: SP159683-FABRIZIO MAGALHÃES LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/09/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007079-52.2011.4.03.6102
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA DE AZEVEDO SOUZA DEFINA

ADVOGADO: SP209310-MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000313-96.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGIVAN VIANA DA SILVA

ADVOGADO: SP175974-RONALDO APARECIDO CALDEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 8/3/2010 12:00:00

 

PROCESSO: 0000325-86.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CEZAR AUGUSTO QUEIROZ

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000455-08.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILIELI CRISTINA SILVA ROSRIGUES

ADVOGADO: SP148527-EBENEZIO DOS REIS PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000670-81.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 4/7/2007 15:40:00

 

PROCESSO: 0000917-91.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001103-80.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001227-34.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 18/4/2008 10:00:00

 

PROCESSO: 0001499-28.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI APARECIDA DE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 18/4/2008 10:00:00

 

PROCESSO: 0001721-59.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001799-53.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JÚLIA RAMOS DE ANDRADE

ADVOGADO: SP200482-MILENE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/3/2009 12:00:00

 

PROCESSO: 0001959-49.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANESIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI

RÉU: ANESIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 10/8/2007 10:00:00

 

PROCESSO: 0002677-80.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101885-JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101885-JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2006 12:00:00

 

PROCESSO: 0002726-82.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATHEUS APARECIDO VICENTE

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003592-66.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CARLOS GALICIOLI

ADVOGADO: SP101885-JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA
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RÉU: BENEDITO CARLOS GALICIOLI

ADVOGADO: SP101885-JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005065-87.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005289-49.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE LAZARA DE CASTRO TAKAHASHI

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006514-80.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELFINO DA SILVA

ADVOGADO: SP080978-FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

RÉU: DELFINO DA SILVA

ADVOGADO: SP080978-FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/2/2006 12:00:00

 

PROCESSO: 0006861-79.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO JOAQUIM

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006897-53.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007206-74.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS MOREIRA

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007892-32.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA VERA BITTENCOURT GUIDETTI

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008183-32.2009.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MAURO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 23/10/2009 11:00:00

 

PROCESSO: 0009695-89.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010255-31.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP207859-MARCELO AUGUSTO SANAIOTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP207859-MARCELO AUGUSTO SANAIOTTI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012669-65.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 1/2/2007 14:20:00

 

PROCESSO: 0015168-85.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL FERNANDO MENDONÇA DE FREITAS MATTOS

ADVOGADO: SP198894-JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO

RÉU: RAFAEL FERNANDO MENDONÇA DE FREITAS MATTOS

ADVOGADO: SP198894-JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0016360-53.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

COLETIVA: 20/6/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0016547-95.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141280-ADENILSON FERRARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141280-ADENILSON FERRARI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017269-32.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DIVINA DA COSTA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 5/12/2006 14:20:00

 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000643-98.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO JUSTINO PEREIRA

ADVOGADO: SP220449-ERIKA CRISTINA CASERI PIVA

RÉU: APARECIDO JUSTINO PEREIRA

ADVOGADO: SP220449-ERIKA CRISTINA CASERI PIVA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/6/2007 14:20:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 30

TOTAL DE PROCESSOS: 82

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000600-59.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA TERRA PEREIRA

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000790-61.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ APARECIDO BARBOSA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000801-90.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CALAZENSE DA SILVA

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001313-73.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS ISSA HALAKK JUNIOR

ADVOGADO: SP178892-LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES

RÉU: RUBENS ISSA HALAKK JUNIOR

ADVOGADO: SP178892-LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001355-88.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SIMAO RAMOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001357-58.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL MARQUES

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001362-80.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE ONODI FILHO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001628-33.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANETE DE SOUZA MEIRA

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/6/2008 14:20:00

 

PROCESSO: 0002018-71.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO PEREIRA

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002019-56.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NILTON DA SILVA

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002067-15.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/7/2006 12:00:00

 

PROCESSO: 0002265-18.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JERONIMO INACIO NETO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002271-25.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE BUETO ILANA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002273-92.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ZACARELLI

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002277-32.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002282-54.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA AUGUSTO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002407-22.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/8/2007 12:00:00

 

PROCESSO: 0002845-48.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE VIANA

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003390-50.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX ANDRE DA SILVA TIBURCIO

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: ALEX ANDRE DA SILVA TIBURCIO

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

COLETIVA: 21/8/2009 11:00:00

 

PROCESSO: 0004180-97.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA BUDRI

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 30/7/2010 10:35:00

 

PROCESSO: 0004377-86.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELIA DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS

RÉU: ADELIA DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 4/9/2009 11:00:00

 

PROCESSO: 0004407-29.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/8/2006 12:00:00

 

PROCESSO: 0004408-14.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/8/2006 12:00:00

 

PROCESSO: 0004447-06.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004466-46.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO LUIZ OVINHA

ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 1/8/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0004595-80.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO OLEGARIO DA SILVA

ADVOGADO: SP189184-ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 6/8/2010 11:00:00

 

PROCESSO: 0004944-25.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 1/9/2006 16:00:00

 

PROCESSO: 0005446-27.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIDES ZANAROTTI

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005545-31.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIO BERNARDES DE SOUZA

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005550-53.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO MARQUES

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005877-90.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005983-86.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143089-WANDER FREGNANI BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143089-WANDER FREGNANI BARBOSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 5/9/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0007078-25.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULMIRA INACIO LEOPOLDINO

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007387-80.2005.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP104617-LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP104617-LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007921-87.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM TERRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007948-70.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007970-31.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008049-10.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EGIDIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008168-68.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURILIO VIEIRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008207-94.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO MIGUEL SILVA

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008720-33.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008722-03.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO OTAVIANO DA SILVA
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ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008731-62.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EFIGENIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008732-47.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO ROSA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008759-30.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON TADEU JACINTO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008780-06.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009819-38.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009838-44.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO MAZOCA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009848-88.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009860-05.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009877-41.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CATULINO JOSE GRAVATA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009883-48.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009891-25.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA MELO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009893-92.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CLOTILDE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010271-14.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/1/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0010638-38.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIAGO DA SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010640-08.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVEIRA MACEDO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010693-86.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS LEAO BARBOSA
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ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011459-76.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELIN LOURENÇAO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011465-83.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011476-15.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE TOLEDO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013103-54.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013927-76.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDICTA MARIA DA COSTA SOARES

ADVOGADO: SP096455-FERNANDO FERNANDES

RÉU: BENEDICTA MARIA DA COSTA SOARES

ADVOGADO: SP096455-FERNANDO FERNANDES

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/3/2008 15:00:00

 

PROCESSO: 0016333-70.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253678-MARCELA BERGAMO MORILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253678-MARCELA BERGAMO MORILHA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 4/4/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0016343-51.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELTON SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/3/2007 12:00:00
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PROCESSO: 0017197-45.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAMILO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017198-30.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ROBERTO RAMOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017201-82.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL COUTINHO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017206-07.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARAO MIGUEL FERRER DE MENEZES

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017209-59.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIPEDES ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017212-14.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017214-81.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0017226-95.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017232-05.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO DE CAMPOS MACEDO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018961-66.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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EXPEDIENTE Nº 2012/6302000425

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e
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contribuições efetuadas após aquela data. Alega ainda que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular,

por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução, requerendo, ao final, a

procedência total da ação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, devem ser

consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da

ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do requerimento (DER), pretenso termo

inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 anos contados retroativamente do

ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição seria observada, mas não é o

caso dos autos.

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.

 

 

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e

jurisprudência como desaposentação.

No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é

possível, de acordo com o entendimento deste juízo.

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para
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validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

0005360-80.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021083 - SOLANGE DE CASSIA GARONI MARTINS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

0005435-22.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021082 - GERALDO SALVADOR GUERINO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

FIM.

0005368-57.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021072 - ALDO JOAO LOPES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 -

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício com data inicial (DIB) anterior a

28/06/1997, mediante a substituição da renda mensal atualmente recebida por outra, que considere as

contribuições previdenciárias vertidas aos cofres públicos após a aposentadoria.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas

e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997 (data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da
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Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão,

ocorreu antes da entrada em vigência da MP nº 1.523-9/97, que, alterando a redação do art. 103 da LBPS, instituiu

a decadência em matéria previdenciária.

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia 28/06/1997, razão

pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,
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nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência

judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício com data inicial (DIB) anterior a

28/06/1997.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas

e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997 (data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de
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que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão,

ocorreu antes da entrada em vigência da MP nº 1.523-9/97, que, alterando a redação do art. 103 da LBPS, instituiu

a decadência em matéria previdenciária.

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia 28/06/1997, razão

pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência

judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005457-80.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021078 - NELSON ALVES FERREIRA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES
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DURVAL)  

0005356-43.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021079 - AGUINALDO DA COSTA XAVIER (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI,

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

FIM.

0005366-87.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021073 - LUIZ CLAUDIO DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário, mediante a substituição da renda mensal

atualmente recebida por outra, que considere as contribuições previdenciárias vertidas aos cofres públicos após a

aposentadoria.

É o relatório.Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997(data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da
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Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se

deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS,

instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a

dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a

pesquisa hiscreweb do primeiro pagamento anexa aos autos).
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Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência

judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005353-88.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021080 - JOAO BOCALON (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP233482 - RODRIGO

VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício.

É o relatório.Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997(data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações
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jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se

deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS,

instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a

dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a

pesquisa hiscreweb do primeiro pagamento anexa aos autos).

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.
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DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência

judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005281-04.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021075 - JOACI PRAXEDES (SP219135 - CAMILA RIBERTO RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício com data inicial (DIB) anterior a

28/06/1997.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas

e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997 (data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da
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Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações

jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão,

ocorreu antes da entrada em vigência da MP nº 1.523-9/97, que, alterando a redação do art. 103 da LBPS, instituiu

a decadência em matéria previdenciária.

Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia 28/06/1997, razão

pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,
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nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência

judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005364-20.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021074 - JOSE OSMAR BARBOSA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391

- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário, mediante a substituição da renda mensal

atualmente recebida por outra, que considere as contribuições previdenciárias vertidas aos cofres públicos após a

aposentadoria.

É o relatório.Decido.

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC.

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas

e/ou cálculos fica reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as diversas alterações legislativas acerca do instituto da

decadência, ora sob análise.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que, até data recente, este juízo vinha entendendo que não se aplicava a

decadência aos pedidos de revisão relativos a benefício com data de concessão anterior a 28/06/1997(data de

publicação da MP nº 1.523-9), ao argumento de que as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são posteriores, e a

aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa.

Tal entendimento vinha respaldado em julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, eis que as Turmas que

compunham a Terceira Seção daquela Corte, competentes para julgar a matéria sub examine até o advento da

Emenda Regimental 14/2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge as relações
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jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

28/09/2011).

Contudo, em recente acórdão unânime, da lavra da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ora

competente para a apreciação da matéria), alterou-se o entendimento anteriormente expresso, sob o fundamento de

que a orientação da Corte Especial daquele mesmo órgão dava interpretação diversa acerca da aplicação do direito

intertemporal em casos semelhantes. Tal decisão restou assim ementada:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".  

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).  

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Recurso Especial nº 1303988 - Processo: 2012/0027526-0, UF:PE, Relator: Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Órgão Julgador: 1ª Seção, julgado em 14/03/2012, publicado no DJe de 21/03/2012)

 

É oportuna a transcrição do seguinte trecho do voto, que bem ilustra a questão da aplicação da lei futura a fatos

constituídos anteriormente à sua vigência:

“Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito

retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia

atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para

exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de

tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a

possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito

é o mesmo que eliminar o próprio direito. 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.” (o

destaque não consta do original)

Portanto, revendo meu posicionamento anterior, passo a proclamar a diretriz sufragada pelo Egrégio STJ, para

entender que os benefícios concedidos antes da publicação da MP nº 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo

decadencial de 10 anos nela previsto, com termo inicial em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a referida

norma.

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se

deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS,

instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em prazo superior a

dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a

pesquisa hiscreweb do primeiro pagamento anexa aos autos).

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.
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DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência

judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005817-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021405 - APARECIDA DE SOUZA PINTO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação ajuizada por APARECIDA DE SOUZA PINTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), em que pleiteia a concessão ou o restabelecimento de benefício por incapacidade.

A fim de solucionar a demanda, o INSS propôs acordo para CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, nos termos

que seguem:

“? DIB na DATA DA INCAPACIDADE INFORMADA PELO PERITO: 15/03/2012.  

? DIP em MAIO de 2012.  

? RMI R$ 622,00  

2.) O recebimento dos valores atrasados, considerados entre a DCB e a DIP, no importe de 80% (oitenta por

cento), limitados a 60 salários mínimos, a serem pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e

forma da lei, no importe de R$ 929,12.  

3.) Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.  

4.) Não há ônus com relação às custas processuais tendo em vista a isenção legal.  

5.) O acordo fica condicionado à renúncia por parte do autor ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial

quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.  

6.) Nos termos do art. 77 do Decreto 3.048/99, fica estabelecido que “o segurado em gozo de auxílio-doença está

obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a

cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento

dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”, podendo o INSS

rever a concessão inicial caso fique constatado por perícia médica a cargo da autarquia que o segurado não mais

apresente a incapacidade exigida.  

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com o auxílio-

doença, é facultada a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente.”

 

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta apresentada.

Pela MMª. Juíza Federal foi dito que: "Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para imediata implantação

do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de recurso. Sem custas. Defiro a gratuidade.

Com o trânsito em julgado, requisitem-se as diferenças."

0002740-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021435 - VALDENIR EVANGELISTA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 -

FERNANDA NICOLELLA LEMES, SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS, SP147914 - ANDREA FABRINI

CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

VALDENIR EVANGELISTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela

improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício.

É o relatório essencial. Decido.

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e temporária, em decorrência das patologias

das quais padece: Fibromialgia e Hipertensão Arterial. Complementa ainda sua análise respondendo aos requisitos

da autora e reafirmando que: “detém a autora patologia passível de controle e minoração dos sintomas”.Assim,

afirma a possibilidade de exercício de suas funções habituais de auxiliar de limpeza, doméstica e auxiliar de copa.

Assim,verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho,

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras.

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de
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Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007878-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016802 - GILBERTO DA SILVA BUENO (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE

QUEIROZ, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

GILBERTO DA SILVA BUENO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

 

É o relatório essencial. Decido. 

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Relata o perito que a parte autora é portadora de “Status pós-operatório tardio de cura cirúrgica de hérnia de disco

Lombar”, entretanto, não apresenta incapacidade laborativa, vejam-se os comentários do perito:

“Periciando com 46 anos de idade, bom estado geral, aparência física compatível com a cronológica hipertenso

porém sob controle medicamentoso e sem repercussão sistêmica ou comprometimento dos órgãos dito alvos.

Servente de lavoura, registrado em CTPS desde março de 2005.

Ficou em auxílio doença junto ao INSS no período relatado no laudo na “Qualificação do autor” (Por 04 anos,

desde 2007, por problema de coluna, e para recuperação de cirurgia de hérnia de disco lombar).

Ultimo indeferimento para auxílio doença por Perícia Previdenciária ocorreu em 2011.

Foi constatado apresentar “status” pós operatório tardio de cura cirúrgica de hérnia de disco realizada em 11-02-

2008, com inicio dos sintomas em 2006 (DID) conforme mostra os exames radiológicos e ENMG.

As patologias estão realmente relatadas em atestados Médicos com o que concordamos porem a incapacidade

laborativa é determinada pelo Médico Perito e não pelo médico assistente, conforme resolução do C.F.M.

A presença da patologia não é necessariamente sinônima de incapacidade laboral.

No caso em questão a alteração não constatou alterações neuro ortopédicas, por patologia compressiva radicular

lombar, o que nos faz interpetrar(sic) como bom resultado cirúrgico.(grifei)

Não constatamos alterações atróficas, neurológicas ou deformidades do sistema osteneuroarticular ou mesmo

positividade aos testes e manobras semióticas específicas, razão pela qual CONCLUÍMOS que não esta

caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob o ponto de vista ortopédico.” 

Considerando que a parte autora possui 46 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como

servente de lavoura, verifico que as restrições apontadas no laudo, de fato, não impedem seu reingresso no

mercado de trabalho.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos

benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0004443-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302018571 - VERA LUCIA BELEZINI (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

VERA LUCIA BELEZINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

 

É o relatório essencial. Decido. 

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de
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intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Relata o perito que a parte autora é portadora de CORIORETINITE EM POLO POSTERIOR AO e apresenta uma

incapacidade total para o MERCADO FORMAL; APTA AS SUAS ATIVIDADES-DONA DE CASA. Assim, o

perito afirma, em sua conclusão, que a autora refere ser dona de casa há mais de 30 anos, estando, desta forma,

apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 2 e conclusão pericial).

Considerando que a atividade habitualmente desenvolvida pela parte autora é como Dona de Casa (há mais de 30

anos), possuindo o autor relativo nível de escolaridade (Primeiro Grau Completo) verifico que as restrições

apontadas no laudo, de fato, não impedem de continuar exercendo sua atividade corriqueira e habitual.

Desse modo, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

0008613-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021431 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP247578 -

ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

MARIA APARECIDA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela

improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício.

É o relatório essencial. Decido.

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Relata o perito que a parte autora apresenta restrições para realizar certas atividades em decorrência das patologias

das quais padece: varizes de membros inferiores e ulceração na perna direita, a qual no momento não encontra-se

aberta.

Todavia, afirma também o Ilmo. Perito a possibilidade da autora exercer sua função habitual de dona de casa, uma

vez que esta não lhe exige grandes esforços físicos. Vide laudo: 

 

“Diante do acima exposto conclui-se que a autora não apresenta capacidade para realizar as atividades na lavoura

que refere ter executado até os 38 anos de idade, mas pode continuar realizando os afazeres domésticos na sua que

refere executar desde então”.

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008354-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021433 - VERA LUCIA BARBERA PETRARCHI (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

VERA LUCIA BARBERA PETRARCHI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela

improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício.

É o relatório essencial. Decido.

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Relata o perito que a parte autora apresenta quadro de incapacidade parcial e permanente uma vez que é portadora

de espondiloartrose. Todavia, segundo análise do médico-perito:

“Conclui-se que a autora reúne condições para o desempenho de atividades que não sobrecarreguem a coluna

vertebral, com movimentos repetitivos de flexão-extensão da mesma. As atividades antes desempenhadas de

serviços gerais em lavoura e colhedora de algodão, não mais reúne condições ao desempenho, podendo continuar
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a desempenhar as atividades em seu lar e como dama de companhia, que vem desempenhando”.

Assim, afirma o perito a possibilidade de exercício de suas funções habituais de dona de casa ou dama de

companhia.

Além disso, considerando a atividade habitualmente desenvolvida pela parte autora verifico que as restrições

apontadas do laudo de fato não impedem seu desempenho satisfatório.

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0006129-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302018524 - GERALDO DOS SANTOS (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Geraldo dos Santos propõe a presente ação para concessão de APOSENTADORIA POR IDADE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via

administrativa com pedido de aposentadoria, por idade que lhe foi indeferido ao argumento de que já está

recebendo benefício no âmbito da Seguridade Social (aposentadoria por tempo de serviço) desde 31/12/1986. No

entanto, segundo alega, após a aposentadoria efetuou contribuições suficientes para obter proteção previdenciária

diversa, e mais vantajosa, o que lhe é autorizado pelos próprios termos da lei 8213/91. 

Citado, o INSS alega improcedência do pedido, aos seguintes argumentos: 1. Constitucionalidade e

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria; 2. O contribuinte em

gozo de aposentadoria pertence a uma espécie que apenas contribui para o custeio do sistema, não para a obtenção

de benefícios; 3. Ao aposentar-se, o segurado fez uma opção por uma renda menor, mas recebida por mais tempo;

4. O ato jurídico perfeito não pode ser alterado unilateralmente; 5. Violação ao art. 18, parágrafo 2?, da Lei n.

8.213/91: não se trata de mera desaposentação. 

Decido.  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.  

O pedido é de ser julgado improcedente. 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

Dispõe referido artigo:

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

Com base na legislação acima mencionada, o segurado já aposentado não tem direito a obter o incremento do

valor de seu benefício previdenciário ( seja com a revisão ou com a obtenção de novo benefício), a menos que

haja restituição de todos os valores já recebidos, de modo que ambas as partes, previdência e segurado, retornem

ao status quo anterior à concessão do benefício.  

Isto porque a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da

isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e

continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

No entanto, no caso dos autos, o autor nada referiu acerca da devolução dos valores já recebidos, de modo que a

concessão de um novo benefício com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à concessão se revela

impossível.

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria ( que se aplica ao caso concreto):

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art.

269, inc. I, do CPC. 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0002170-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021436 - IRENE GHIOTTI TOSTES (SP291393 - ANA CAROLINA SILVA MARQUES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

IRENE GHIOTTI TOSTES propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando a assegurar à concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez.

O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial.

DECIDO.

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido.

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose:

“hipertensão” “diabetes” e “artrose nos joelhos”, asseverando a incapacidade total e permanente do autor, com

data de início em 1999 (fixado na complementação do laudo médico-periacial).

Assim, verifica-se a incapacidade total da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de

segurado, bem como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que

o segurado mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições.

No caso em tela, consta na consulta do sistema CNIS que a autora começou a contribuir ao Regime Geral da

Previdência Social como segurada facultativa, em 07/2009 até 12/2010. 

 

Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes, inclusive no que toca ao disposto pelo art.

24, parágrafo único da Lei nº 8.213-91, força é observar que esses últimos recolhimentos, no caso dos autos,

foram implementados depois de a parte autora já estar acometida da incapacidade descrita pelo laudo pericial.

Além disso, denota-se que os recolhimentos como facultativo só foram feitos com o intuito de vir a requerer um

benefício por incapacidade da qual já se sabia portador. Neste sentido veja-se:

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 539231 

Processo: 199903990974886 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA 

Data da decisão: 15/09/2003 Documento: TRF300195511  

DJU DATA:24/06/2004 PÁGINA: 585 

Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

CARÊNCIA COMPROVADA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA.

MOLÉSTIAS PRÉ-EXISTENTES À FILIAÇÃO. SEGURADO FACULTATIVO COM INSCRIÇÃO

RECENTE. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e definitiva, trata-se de aposentadoria por

invalidez, e não de auxílio-doença. - Preenchidos dois dos requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91,

a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência. 

- Filiação à Previdência Social quando já portadora das doenças diagnosticadas, plausível a suposição de que fora

feita inscrição com objetivo pré-determinado de requerer o benefício, vez que houve exatos 2 anos de

contribuição, a partir de março de 1996, na qualidade de dona-de-casa, reclamado o benefício em abril de 1998.  

- Apelação e remessa oficial a que se dão provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Honorários periciais arbitrados em R$ 132,00 (cento e

trinta e dois reais), nos moldes da Resolução nº 281/2002 do CJF, observada, igualmente, a regência do artigo 12

da Lei nº 1.060/50.  

(o grifo não consta do original)

Portanto, o pedido deduzido na inicial encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91,

como já exposto acima.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008625-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021430 - MARIA ELISABETE DE OLIVEIRA (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -
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PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

MARIA ELISABETE DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

 

É o relatório essencial. Decido. 

 

Inicialmente, deixo de homologar o pedido de desistência da autora. Com efeito, ainda que haja súmula no sentido

de que é desnecessária a anuência do réu acerca deste pedido em processos tramitados no JEF, tal entendimento

não pode ser transposto ao caso dos autos, notadamente quando já existe perícia regularmente realizada, com

conclusão contrária ao interesse da autora.

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Relata o perito que a parte autora é portadora de Osteoartrose de joelhos, Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes

Mellitus e Artrite Reumatóide (informada pelo médico assistente). Todavia, mesmo diante de um quadro de

incapacidade parcial e permanente, afirma o perito que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa,

estando apta para o exercício das atividades habituais que vinha desempenhando.

Considerando que a atividade habitualmente desenvolvida pela autora era como a de separadora de materiais

recicláveis, verifico que as restrições apontadas no laudo, de fato, não impedem seu reingresso no mercado de

trabalho.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos

benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008360-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021432 - AUREA REGINA DA CRUZ ANDRADE (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

ÁUREA REGINA DA CRUZ ANDRADE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

 

Foi realizado laudo pericial.

Contestação pugnando pela improcedência do pedido foi apresentada pelo INSS.

É o relatório essencial. Decido.

A concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ reside, basicamente, na satisfação de três

requisitos, a saber, (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima exigida e (c) prova

médico-pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho. Quanto ao benefício pugnado

alternativamente, o de AUXÍLIO-DOENÇA, mantém-se os requisitos retro mencionados (a) e (b), alterando-se

apenas o último (c) no sentido de que a perícia médica deverá comprovar a incapacidade total e temporária para o

labor ou atividade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é

suficiente para a improcedência do pedido.

Há também em comum entre tais institutos a necessidade de que a doença não seja preexistente ao ingresso no

Regime Geral da Previdência Social (art. 42, § 2º e art. 59, Parágrafo Único, ambos da Lei 8.213/91).

Relata o perito que a parte autora apresenta status pós-cirúrgico para o tratamento de tumor estromal

gastrointestinal realizado em 02/2011, gastrite crônica moderada e quadro depressivo estabilizado. Vide conclusão

do perito: “No momento, há restrições quanto a exercer serviços considerados muito estressantes, onde a

cobrança, no ambiente de trabalho for contínua (competitividade excessiva e pressão para o cumprimento dos

deveres diários são considerados como sendo fatores estressantes), porém, suas condições lhe permitem realizar

diversos tipos de atividades laborativas remuneradas, (inclusive a por ela referida de doméstica)”.

Além disso, considerando que a autora possui 48 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é

como doméstica, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de

trabalho, seja em sua atividade habitual, ou em outras que não demandem dos esforços especificados.

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007298-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021434 - MARIA DA GLORIA CONCEICAO SOUSA PEREIRA (SP175659 - PAULO ROBERTO

DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606

- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

MARIA DA GLÓRIA CONCEIÇÃO SOUSA PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

É o relatório essencial. Decido.

Inicialmente, indefiro o pedido para a realização de nova perícia, pois entendo que a matéria encontra-se

devidamente esclarecida.

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

Relata o perito que a parte autora é portadora de hipertensão arterial e espondiloartrose. Todavia, também afirma o

perito que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de suas atividades

habituais (vide quesito de nº 2).

Desse modo,o laudo encontra-se muito coerente, técnico e enfático a respeito da ausência de incapacidade da parte

autora e a possibilidade de continuar a exercer suas atividades habituais. Por isso, entendo não haver os requisitos

necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0003015-96.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302020963 - SIDNEY APARECIDO DUARTE (SP278501 - JAIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, formulado por Sidney Aparecido Duarte

em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe
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que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus
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compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, conforme formulários DSS-8030 (fls.42/44) e Perfil Profissiografico Previdenciário-PPP (fls.

40/41) anexados à petição inicial, constato que o autor exerceu as atividades de aprendiz e torneador cerâmico,

entre 01/03/1980 à 20/01/1981, 25/04/1985 à 10/05/1990, 01/10/1990 à 30/10/1990, 11/04/1991 à 22/03/1995 e de

11/09/1995 à 05/03/1997. Tais períodos são anteriores ao Decreto nº 2.172-97, de modo que é possível o

reconhecimento de seu caráter especial por mero enquadramento, na forma contemplada pelo item 2.5.2 do Anexo

ao Decreto nº 53.831/64. 

De outro lado, os períodos posteriores à 05/03/1997, em que o autor continuou exercendo a atividade de torneador

cerâmico, não são mais passíveis de enquadramento por categoria profissional. Ademais, o agente ao qual

continuou sendo exposto o autor nesses períodos - umidade - (PPP de fls.40/41 da inicial), não foi mais

considerado nocivo para fins previdenciários, visto que não foi incluído no anexo IV, do Decreto 2.172/97,

tampouco no atual Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99). 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01/03/1980 à 20/01/1981, 25/04/1985 à

10/05/1990, 01/10/1990 à 30/10/1990, 11/04/1991 à 22/03/1995 e de 11/09/1995 à 05/03/1997.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo especial

prestado a qualquer tempo.  

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade
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mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher).

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 32 anos,

05 meses e 23 dias em 27/01/2011 (DER) e 46 anos de idade; sendo que tal tempo de serviço e idade são

insuficientes ao implemento do pedágio e à concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições

previstas na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 01/03/1980 à 20/01/1981, 25/04/1985 à

10/05/1990, 01/10/1990 à 30/10/1990, 11/04/1991 à 22/03/1995 e de 11/09/1995 à 05/03/1997, exerceu atividades

sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos

referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui

o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008149-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302018566 - MARIA LEONOR DA SILVA (SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

MARIA LEONOR DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

O INSS, regularmente citado, apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Status pós

cirurgias no ombro direito, Discreta osteoartrose ombro direito, Espondiloartrose lombar leve e protrusões discais

L4-L5 e L5-S1, Hipotireoidismo e Hipertensão arterial

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente,

havendo restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, onde a realização de grandes esforços físicos

durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, para carregar materiais e/ou objetos pesados

com o membro superior direito elevado ao nível do ombro direito ou acima deste, além daquelas em que haja a

necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos e/ou materiais pesados. A autora não deverá mais

voltar a desempenhar a atividade que consta registrada em sua carteira de trabalho (gari), porém, suas condições

lhe permitem realizar diversos tipos de atividades laborativas remuneradas.

Observo, conforme anotações em sua CTPS (cópias na inicial), que a autora é gari há mais de 20 anos, atividade

que requer esforços físicos, estando, portanto, impossibilitada de exercer sua atividade habitual. Ocorre que,

levando-se em conta a idade da parte autora (55 anos) e o baixo grau de escolaridade (4º ano do primário),

entendo que não é razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria

espaço no mercado formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade

total.

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
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pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo, conforme

cópia da CTPS anexada à inicial, bem como consulta ao CNIS anexada à contestação, que a autora encontra-se

com vínculo empregatício em aberto com a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra-SP, razão pela qual não

paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4- Data de início do benefício

Só foi possível a apuração dos requisitos para concessão - notadamente a incapacidade laborativa da autora - na

presente data, com a análise de todos os elementos e provas constantes nos autos.

Assim, o benefício deve ter como termo inicial (DIB) a data da prolação desta sentença.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da prolação desta sentença (DIB).

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008094-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016807 - SAMUEL AUGUSTO DE MELO (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação ajuizada por SAMUEL AUGUSTO DE MELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), em que pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A fim de solucionar a demanda, o INSS propôs acordo.

A parte autora, a seu turno, NÃO concordou com a proposta apresentada, vindo os autos conclusos para sentença.

 

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da carência e da qualidade de segurado
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Tendo em vista que está o autor em gozo de benefício auxílio doença, concluo que restam preenchidos os

requisitos “carência” e “qualidade de segurado”.

3 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de varizes em membros

inferiores e câncer de próstata. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de

incapacidade total e temporária, havendo prognóstico de melhora após a cirurgia de varizes, conforme quesito n°

06 do juízo, e tendo em vista que o câncer de próstata .esta sendo devidamente tratado (conforme histórico, foi

indicada radioterapia- 38 sessões, ainda não concluídas - e medicação mensal - Zoladex).

Portanto, observo que o caso dos autos amolda-se à hipótese de concessão de auxílio-doença, sendo razoável a

proposta de acordo ofertada pelo INSS, até porque a data de início de incapacidade fixação no laudo não alcança o

período em que o autor esteve anteriormente em gozo de benefício (DII fixada em 09/2011 e DCB do benefício

anterior em 11/01/2011).

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte

autora recupere sua capacidade laborativa ou, ao contrário, seja declarado definitivamente incapaz, nos termos do

laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a

MANTER o benefício de auxílio doença recebido pela parte autora NB 31/549.146.662-6.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, anote

em seus sistemas a manutenção do benefício.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que

o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a

conclusão do laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008657-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021413 - VALDOMIRO JOSE CONSTANCIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078

- CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

VALDOMIRO JOSÉ CONSTANANCIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de Cavidade Anoftalmica

(com cegueira) do olho esquerdo.

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente,

estando o autor apto ao desempenho de suas atividades habitualmente desenvolvidas.

Com efeito, em se tratando de benefício incapacitante, a orientação jurisprudencial caminha no sentido da

indispensabilidade em se perquirir, também, as condições pessoais do segurado para se analisar a

possibilidade/viabilidade em retornar às atividades laborativas. Ora, para a concessão do benefício analisado na

presente demanda é necessário que a incapacidade resulte na inviabilidade da garantia a subsistência.

Neste sentido, observo que, segundo o próprio laudo pericial: Apresenta o autor restrição a algumas atividades que

o exponham a maior risco de infecções, como ambientes empoeirados, por exemplo. E a atividades que requeiram

boa visão bilateralmente sendo o caso, em princípio, de concessão do auxílio-doença.

Por isso, tendo em vista a atividade habitualmente desempenhada pelo autor (rurícola), sua idade avançada (56 -

cinqüenta e seis anos) e seu baixo grau de escolaridade considero que o caso na verdade se amolda à hipótese de

aposentadoria por invalidez.

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 07 do laudo se deu em outubro de 2010.

Em face das provas constantes dos autos, observo que o autor tem seu último vínculo em CTPS com data de

admissão em 01/03/2010 e data saída em 05/04/2011. Por isso, é certo que além de preencher carência mínima

exigida por lei (12 meses), mantinha qualidade de segurado à data de início de sua incapacidade.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 09/08/2011. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 09/08/2011 e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008505-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021414 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

JOSEVI RUFINO LEITE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pelo autor são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No caso em questão, a perícia médica diagnosticou que o autor é portador de dilatação de grau leve no ventrículo

esquerdo, dislipidemia, depressão moderada e hipertensão arterial. Todas as enfermidades no entanto, encontram-

se estabilizadas e segundo alega o próprio perito: “lhe permitem, porém, realizar diversos tipos de atividades

laborativas remuneradas”.

Faço constar a cpnclusão do laudo:

"No momento, há restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, onde a realização de grandes

esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, bem como quanto a exercer

serviços consideradas muito estressantes, onde a cobrança, no ambiente de trabalho for contínua (competitividade

e rigor excessivo no cumprimento dos deveres diários são considerados como sendo fatores estressantes). Suas

condições lhe permitem, porém,realizar diversos tipos de atividades laborativas remuneradas." ( grifo nosso)

Ademais, observo que o autor sempre trabalhou em serviços que exigem grande esforço físico ("Atividades

profissionais: possui 6 vínculos registrados em sua carteira de trabalho apresentadapara análise, sendo que o

último, como serviços gerais (firma terceirizada no ramo da construção), iniciou em 01/08/2010 vigendo até

31/01/2011. Seu penúltimo vínculo, como safrista, iniciou em 07/04/2003 vigendo até 06/06/2003" - conforme

consta no laudo), os quais, devido a seu quadro clínico, não consegue desempenhar atualmente.

Além disso, considerando o relativo grau de escolaridade do autor, em se tratando de um quadro de incapacidade

parcial e permanente, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Os requisitos da carência e da qualidade de segurado devem ser analisados à época em que foi constatada a

incapacidade laborativa do requerente.

Como não foi possível precisar tal data pelo laudo pericial, devido à insuficiência de provas documentais, o dia de

realização do exame médico supre a lacuna deixada, sendo considerado o início da incapacidade laborativa.

Observo que, quando da perícia médica, em 06/03/2012, o autor cumpria os dois requisitos em tela, vez que

recebeu auxílio-doença até 28/12/2011, conforme comprova pesquisa no sistema CNIS anexa. 

 

Assim, o autor faz jus ao recebimento da benesse pleiteada, por cumprir todos os requisitos essenciais.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Tendo em vista que o perito médico não pôde definir a data de início da incapacidade, entendo que o benefício

pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as dúvidas sobre a

incapacidade da mesma.

6- Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

ao requerente o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 06/03/2012. Deverá a autarquia

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham

sido demonstrados pelo autor, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 06/03/2012, e a

data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 45 dias, com DIP na data

desta sentença.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008065-85.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302018536 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

VALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a declaração de inexistência de débito.

Alegou, em síntese, que teve concedido benefício de prestação continuada ao idoso, desde 16/04/2004, no valor de

um salário mínimo.

Entretanto, diante de dificuldades financeiras, afirma que continuou trabalhando, em alguns períodos, para fazer

frente as despesas com seu sustento.

Aduziu, ainda, que desconhecia a vedação de exercer atividade laborativa, quando em gozo do benefício

assistencial.

Dessa forma, o INSS está lhe cobrando dívida no valor de R$ 19.429,50 (dezenove mil, quatrocentos e vinte e

nove reais e cinqüenta centavos), referente ao período em que trabalhou e recebeu cumulativamente o benefício.

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

O pedido do autor procede em parte, pelas razões que passo a expor.

Com efeito, o benefício assistencial ou benefício de prestação continuada é regido pelo artigo 203, pelo art. 203,

V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

Da leitura dos dispositivos transcritos, resta claro que só é devido o benefício ao idoso que não tem meios de

prover a sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua família; daí, a vedação de receber cumuladamente

qualquer outro benefício da seguridade social, bem como de exercer atividade remunerada.

Dessa forma, concluo que a cobrança do INSS é legítima.

Entretanto, conquanto seja devido o desconto, diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e

assistenciais, e da realidade dos valores que são habitualmente pagos aos segurados, não é razoável supor que

essas devoluções sejam feitas mediante pagamento em uma única parcela.

De tal sorte, considerando os princípios da razoabilidade e da proporcionabilidade, entendo que o débito da parte

autora junto ao INSS deve ser pago mediante desconto mensal em seu benefício de prestação continuada, no valor

não superior a 10% (dez por cento) da renda mensal.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com

fundamento no art. 269, I, do CPC, para determinar o pagamento da dívida ora discutida, mediante desconto de

10% do valor do benefício assistencial do autor.

Defiro, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS se abstenha de cobrar a dívida ora discutida,

devendo proceder ao desconto de 10% do valor da renda mensal do benefício, até quitação integral da dívida,

conforme acima explicitado.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente.

0000740-25.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021545 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA DE LOURDES

CINTRA DOS SANTOS em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Conforme formulários PPP às fls. 31/33 e 35/41 da inicial, a autora esteve exposta, de modo habitual e

permanente, a agentes nocivos a saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 03.11.1988 a 16.08.1992 e de 06.03.1997

a 10.05.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 33 anos, 07

meses e 27 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 03.11.1988 a 16.08.1992 e de 06.03.1997 a 10.05.2010,

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já

reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 33 anos, 07 meses e 27 dias de

contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, desde a DIB, em 14.01.2011,

devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus
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sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 14.01.2011. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0000941-17.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021543 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ADALBERTO

ANTUNES LEÃO em face do INSS.  

Requer a averbação dos períodos de 05.02.1974 a 06.04.1975, devidamente anotado em CTPS, e de 01.06.1991 a

14.01.1993, constante no sistema cnis. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Períodos comuns não averbados pelo INSS.

 

Observo que o vínculo empregatício no período requerido de 05.02.1974 a 06.04.1975 está devidamente anotado

em CTPS, conforme fls. 76 da inicial, e que o período de 01.06.1991 a 14.01.1993 consta no sistema cnis, razão

por que os períodos devem ser averbados em favor do autor.

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA

POR TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA

ANOTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações

na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que

constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas"

a elas hão de ser objetivas e razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o

endereço da ex-empregadora no Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à

infirmação de sua eficácia, por isso que os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de

trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a

carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado,

as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art.

29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o registro em carteira profissional como razoável início

de prova material que, aliada à declaração de preposto da empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a

prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em

18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz

LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.).

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros.

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados.

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações

na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

trabalhado e salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua

CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção
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juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição,

LTR, 2003, pág. 579).

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 05.02.1974 a 06.04.1975 e de 01.06.1991 a 14.01.1993.

2.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Conforme formulário DSS-8030 e laudo às fls. 65/70 da inicial, no período de 15.01.1993 a 11.02.2004, a parte

autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 15.01.1993 a 11.02.2004.  

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data
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de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.  

4. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 31 anos,

07 meses e 19 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 38 anos, 10 meses e 06 dias

até 11.02.2004 (DER); sendo que, em todas estas datas restam preenchidos os requisitos necessários para a revisão

do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as

datas, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, revisar o

benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao segurado. 

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o

trânsito, (1) averbe em favor do autor os períodos de 05.02.1974 a 06.04.1975 e de 01.06.1991 a 14.01.1993, (2)

considere que a parte autora, no período de 15.01.1993 a 11.02.2004, exerceu atividades sob condições especiais,

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº

3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (4) revise a

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, desde a DIB, em 11.02.2004, conforme o critério mais

vantajoso (até a EC nº 20/98, ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 11.02.2004, observando-se a

prescrição quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0005099-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021034 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por Rita Maria Marcolan em

face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação
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concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:
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Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, a prova apresentada, formulários DSS-8030 (petição anexada em 01/08/86 e fls.27 da inicial) e

Perfis Profissiograficos Previdenciários-PPPs (petição anexada em 17/10/2011 e fls. 81/82 da inicial), denotam

que a autora, nas atividades de instrumentadora cirúrgica, atendente e auxiliar de enfermagem, esteve exposta de

maneira habitual e permanente a agentes biológicos, de forma considerada especialmente nociva pela legislação

previdenciária (Decreto nº 53.831, de 25.03.64, Quadro Anexo a que se refere o artigo 2°, Código 1.3.2; Decreto

nº 83.080, de 29.01.79, do Anexo I, Código 1.3.4.; Decreto nº 2.171/97 Anexo IV, Código 3.0.1. e Decreto nº

3.048/1999, Anexo IV, Código 3.0.1.), nos períodos compreendidos entre 01/08/1986 à 23/04/1989, 01/04/1995 à

14/02/1996, 17/05/1996 à 30/11/1997 e 27/04/1998 à 27/09/1998. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01/08/1986 à 23/04/1989, 01/04/1995 à

14/02/1996, 17/05/1996 à 30/11/1997 e 27/04/1998 à 27/09/1998. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) e da edição da

Súmula nº 50 pela mesma TNU (DOU de 15/03/2012), que pacificando o tema, assim dispôs:  

“É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.” 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 28 anos, 02

meses e 26 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para o coeficiente de 75%. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 01/08/1986 à 23/04/1989, 01/04/1995 à 14/02/1996,

17/05/1996 à 30/11/1997 e 27/04/1998 à 27/09/1998, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à

saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum,

nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999,

(2) reconheça que a parte autora conta com 28 anos, 02 meses e 26 dias de contribuição, e (3) revise a

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 141.363.368-1), para o coeficiente de 75%, desde a

data de entrada do requerimento (DER em 11/09/2007), devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 11/09/2007. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF
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134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade.

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, determinando a implantação da nova renda.

Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício.

0003992-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021538 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DONISETE IRES PINHEIRO em

face do INSS.  

Requer a averbação do período de 19.07.1973 a 30.05.1980, devidamente anotado em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Período comum não averbado pelo INSS.

 

Observo que o período requerido pelo autor está devidamente anotado em CTPS, conforme fls. 12 da inicial, razão

por que determino a averbação em favor do autor do período de 19.07.1973 a 30.05.1980.

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA

POR TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA

ANOTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações

na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que

constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas"

a elas hão de ser objetivas e razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o

endereço da ex-empregadora no Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à

infirmação de sua eficácia, por isso que os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de

trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a

carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado,

as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art.

29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o registro em carteira profissional como razoável início

de prova material que, aliada à declaração de preposto da empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a

prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em

18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz

LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.).

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros.

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados.

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações

na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

trabalhado e salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua

CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção

juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição,

LTR, 2003, pág. 579).

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.
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De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Desse modo, determino a averbação do período de 19.07.1973 a 30.05.1980.

2. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 36 anos, 11

meses e 05 dias de contribuição, até 07.12.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

3. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

o período de 19.07.1973 a 30.05.1980, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa,

considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição

para a parte autora, com DIB na DER (07.12.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 07.12.2010, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0001423-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021542 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JONAS JACINTO DA SILVA em

face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde
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constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como
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especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 36/37 da inicial, formulário DSS-8030 às fls. 42 da inicial e laudo anexado aos autos em

16.01.2012, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de

insalubridade, nos períodos de 06.03.1997 a 20.01.1999 e de 09.05.2002 a 30.07.2002.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 06.03.1997 a 20.01.1999 e de 09.05.2002

a 30.07.2002.  

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos posteriores a

30.07.2002, tendo em vista que o formulário DSS-8030 às fls. 44 da inicial e o PPP às fls. 46/47 da inicial indicam

que o autor esteve exposto ao agente ruído em níveis de 83,5 dB, inferiores ao limite de tolerância. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos,

01 mês e 11 dias até 02.09.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo,

deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

5. Dispositivo
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 06.03.1997 a 20.01.1999 e de 09.05.2002 a 30.07.2002, exerceu atividades sob condições especiais,

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº

3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte

autora, com DIB na DER (02.09.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado

acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 02.09.2010, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0007107-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302014225 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

MARIA DE JESUS NUNES BARBOSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

Inicialmente, INDEFIRO o requerimento feito pelo INSS no tocante à expedição de Ofícios à Hospitais Públicos,

uma vez que cabe a autarquia trazer aos autos a prova que entender cabível, nos termos do art. 333, inc. II, do

CPC.

 

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Miocardiopatia

e megaesôfago chagásico. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a autora não reúne condições para

o desempenho de atividades laborativas remuneradas.

Ainda em resposta aos quesitos nº 02 e 03 o expert inferiu se trata de caso de incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois possui vários vínculos empregatícios, sendo que o último

entre 03/1983 a 03/1988 e voltou a recolher como contribuinte individual entre 01/2005 e 05/2005 e depois de

01/2011 a 04/2011. Como a autora veio requerer administrativamente o benefício de auxílio-doença (NB

545.935.540-79) em 02/05/2011 (DER) já havia recuperado a qualidade de segurado, uma vez que havia vertido
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1/3 (um terço) das contribuições exigidas a título de carência (Lei nº8.213/91, art.24, parágrafo único)  

Cabe ressaltar que não há prova nos autos de doença preexistente, pois o perito afirmou que data de incapacidade

da parte autora remonta 12/08/2011, de acordo com endoscopia digestiva (resposta ao quesito do Juízo de nº 05).

Desta forma, tenho que a incapacidade da parte autora defluiu de agravamento ou progressão de sua doença de

chagas.

Portanto, tenho que não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Por ter sido definida, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade da parte autora em 12/08/2011,

entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir desta data.

 

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de início da incapacidade apurada no laudo pericial

(DII=DIB), em 12/08/2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização

legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB, em 12/08/2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0006388-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021530 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por BENEDITO

APARECIDO GONÇALVES FALCÃO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante
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de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a
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mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor na empresa Máquinas Operatrizes

Zocca Ltda, como operador de radial.

De fato, os formulários DSS-8030 às fls. 39/41 e 48/49 da inicial indicam que o autor esteve exposto ao agente

ruído, em níveis inferiores ao limite de tolerância. Também não deve ser reconhecida a natureza especial por mero

contato com óleos e graxas.

A exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, dependia de

operações industriais com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos. No mesmo

sentido, o item 1.2.10 do Anexo I ao Decreto nº 83.080-79 preconizava a necessidade de utilização de

hidrocarbonetos em atividade industrial de fabricação de derivados de petróleo, que não se confunde com a

atividade do autor.

Vale conferir o teor do Anexo I ao Decreto 83.080-79, que especifica as condições de emprego de

hidrocarbonetos, para as finalidades em estudo nesta ação (item 1.2.10):

Fabricação de benzol, toluoi, xilol (benzeno, tolueno e xileno). 

Fabricação e aplicação de inseticidas clorados derivados de hidrocarbonetos. 

Fabricação e aplicação de inseticidas e fungicidas derivados de ácido carbônico. 

Fabricação de derivados halogenados de hidrocarbonetos alifáticos: cloreto de metila, brometo de metila,

clorofórmio, tetracloreto de carbono, dicloretano, tetracloretano, tricloretileno e bromofórmio. 

Fabricação e aplicação de inseticida à base de sulfeto de carbono. 

Fabricação de seda artificial (viscose) 

Fabricação de sulfeto de carbono. 

Fabricação de carbonilida. 

Fabricação de gás de iluminação. 

Fabricação de solventes para tintas, lacas e vernizes, contendo benzol, toluol e xilol.

Por conseguinte, não há respaldo jurídico para que sejam reconhecidos como especiais os períodos em que houve

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     546/1450



apenas proximidade dos aludidos derivados, mero contato com óleos e graxas. 

Por outro lado, conforme PPP às fls. 52/53 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a

agentes nocivos a saúde e a integridade física, em condições de insalubridade, no período de 08.04.2002 a

11.01.2005.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 08.04.2002 a 11.01.2005.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 36 anos, 04

meses e 22 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 08.04.2002 a 11.01.2005, exerceu atividades sob condições

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos

em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça

que a parte autora conta com 36 anos, 04 meses e 22 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo

de contribuição da parte autora, desde a DIB, em 03.01.2007, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 03.01.2007. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012597-39.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021524 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTONINO RAMOS DA CRUZ

em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a
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caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     548/1450



exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 06.03.1997 a 16.03.1998, tendo em vista que

o PPP às fls. 54/55 indica que o autor esteve exposto ao agente ruído, em níveis de 85 dB, sendo que, para ser

agressivo, o ruído precisaria ser superior a 85 dB.

As atividades de caldeireiro, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem

especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma

contemplada pelo item 2.5.3 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 07.04.1975 a 22.03.1976, por mero

enquadramento. 

Conforme formulários PPP às fls. 31 e 52 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente,

a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 26.07.1976 a 29.03.1978 e de 01.12.1993 a

24.01.1995. 

Conforme formulários DSS-8030 às fls. 67/68 da inicial e laudo anexado aos autos em 27.02.2012, a parte autora

esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos

de 29.03.2000 a 22.09.2000 e de 07.08.2001 a 02.02.2002. 

Além disso, conforme formulários PPP às fls. 69/71 da inicial, e PPP anexado aos autos em 12.12.2011, a parte

autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos

períodos de 04.02.2002 a 25.03.2004, 22.11.2004 a 31.08.2007 e de 14.01.2008 a 27.11.2009. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 07.04.1975 a 22.03.1976, 26.07.1976 a

29.03.1978, 01.12.1993 a 24.01.1995, 29.03.2000 a 22.09.2000, 07.08.2001 a 02.02.2002, 04.02.2002 a

25.03.2004, 22.11.2004 a 31.08.2007 e de 14.01.2008 a 27.11.2009.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em
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tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos,

04 meses e 07 dias de contribuição, até 04.08.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 07.04.1975 a 22.03.1976, 26.07.1976 a 29.03.1978, 01.12.1993 a 24.01.1995, 29.03.2000 a

22.09.2000, 07.08.2001 a 02.02.2002, 04.02.2002 a 25.03.2004, 22.11.2004 a 31.08.2007 e de 14.01.2008 a

27.11.2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe

confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (04.08.2010), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 04.08.2010, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0000592-14.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302014994 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ ROBERTO DE SOUZA em face da UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia a

declaração de que a incidência de imposto de renda sobre verbas trabalhistas recebidas em uma única parcela deve

ser apurada mensalmente, observando-se as competências para pagamento mensal, condenando-se a ré à

restituição dos valores pagos indevidamente.

Sustenta o autora que recebeu de forma acumulada verbas trabalhistas referentes à hora extra, adicionais e

reflexos, mediante reclamação trabalhista, tendo sofrido a incidência de IR.

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se tais diferenças tivessem sido pagas corretamente pelo empregador à

época, estariam alcançadas pela isenção, já que não atingiriam o limite tributável pelo imposto de renda. Por tais

razões, requer a restituição do valor pago indevidamente.

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, defendendo a legalidade da exação e, em consequência, a

improcedência do pedido.

É o breve relatório. DECIDO.

O pedido da autor é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor:

A parte autora discute a incidência de imposto sobre os valores recebidos em reclamação trabalhista, a título de

horas extraordinárias, adicionais e reflexos.

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das

despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo
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contribuinte, sem indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos

acumuladamente, i imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e

atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios

previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, não é devida, desde que o valor devidamente corrigido,

mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção.

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja,

desde quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para

a incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu.

Conforme se observa dos cálculos realizados na reclamação trabalhista, as diferenças reconhecidas e pagas

reportam-se a períodos durante os quais a remuneração da autora, considerada mês a mês, ou não estava sujeita à

incidência do imposto de renda, ou estava sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de 15%, nos termos

da legislação tributária vigente à época.

Note-se que, muito embora as partes daquele feito tenham formulado um acordo na fase de execução, é certo que

os valores apurados mensalmente não estariam sujeitos ao imposto de renda à alíquota de 27,5%.

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente,

mas sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada

parcela mensal. Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO

DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE

RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação

do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de

Relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido

dispositivo é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato

ilegal da Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-

se da própria torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário.  

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação

do REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de

que o Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão:

11/12/2007 Documento: STJ000313293)

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA DE 27,5% SOBRE VALORES

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - INADMISSIBILIDADE - ACRÉSCIMO DE RENDA

CONSIDERANDO O RECEBIMENTO MÊS A MÊS - APLICAÇÃO DAS TABELAS E ALÍQUOTAS DAS

ÉPOCAS PRÓPRIAS - LEGALIDADE - EVENTUAL MENÇÃO NA SENTENÇA TRABALHISTA SOBRE O

CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA - INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O FEITO. a) Recurso - Apelação em Ação de Repetição de

Indébito. b) Decisão de origem - Procedência do pedido. 1 - As regras pertinentes a Imposto de Renda incidentes

sobre valores recebidos, acumuladamente, permitem a exegese de que o momento da exigência dessa exação fiscal

discutida é um, mês do recebimento (Lei nº 7.713/88, art. 12), e a forma de calculá-la outra, incidência na ocasião

em que deveriam ter sido pagos os rendimentos tributados. (Regulamento do Imposto de Renda - Decreto nº

85.450/80, art. 521.) 2 - "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser

levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos

previstos no art. 521 do RIR (Decreto nº 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei

nº 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de

calcular o imposto." (REsp nº 424.225/SC - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - Primeira Turma -

UNÂNIME - D.J. 19/12/2003 - pág. 323.) 3 - Inexiste coisa julgada em relação ao critério de incidência do

Imposto de Renda sobre as verbas trabalhistas, uma vez que a matéria, em decorrência do art. 109, I, da

Constituição Federal, é de competência da Justiça Federal. 4 - O registro em sentença trabalhista, inserido de

modo eventual e geral, sobre o critério de incidência de Imposto de Renda sobre as verbas trabalhistas discutidas,
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não resulta em coisa julgada material, como pretende a Apelante, em razão da competência reservada à Justiça

Federal pelo art. 109, I, da Constituição Federal. 5 - Apelação e Remessa Oficial denegadas. 6 - Sentença

confirmada..” 

(TRF1 - Processo AC 200935000214016 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200935000214016 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES - Órgão julgador SÉTIMA TURMA - Fonte e-DJF1

DATA:11/02/2011 PAGINA:251)

 

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pela autora, mas sim

das parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária,

sobretudo da faixa de isenção.

Quanto à incidência do IR sobre os juros de mora decorrentes do atraso do pagamento das verbas rescisórias

reconhecidas em ação trabalhista, revendo posicionamento por mim anteriormente esposado, no sentido de que

tinha caráter acessório e deveria seguir a mesma regra da importância principal para fins de hipótese de

incidência, tenho que não é mais cabível, uma vez que possui cunho indenizatório amplo. Neste sentido pacificou

recentemente o tema o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.227.133/RS, cuja

ementa abaixo transcrevo:

“RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla. 

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.” 

(STJ - REsp 1227133/RS - Relator p/Acórdão Min CÉSAR ASFOR ROCHA, por maioria - Órgão julgador - 1ª

SEÇÃO - DJE DATA:19/10/2011)

É certo o caráter indenizatório dos juros moratórios, pois abrangendo os juros moratórios eventuais danos

materiais e, ou apenas, imateriais não podem ser considerados como acréscimo patrimonial, já que se destinam à

recomposição do patrimônio lesado, não implicando a realização da hipótese de incidência tributária (fato

gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de renda (CTN, art. 43,

inc. I).

Neste diapasão faço minhas as palavras expendidas pelo Ministro César Asfor Rocha no voto vencedor prolatado

no Recurso Especial acima mencionado: “(...) Com efeito, impor a tributação genericamente sobre os juros de

mora implica dizer que, sempre e sempre, a indenização estaria recompensando um rendimento tributável, o que

não é verdade, pois o credor da importância principal poderia aplicar o seu dinheiro em investimentos variados,

tributáveis ou não. A injustiça se revela, ainda, pelo fato de que o pequeno investidor, que eventualmente não

tenha recebido o crédito na época correta e que em geral utiliza a caderneta de poupança para render o seu parco

dinheiro, seria duplamente penalizado: 1º) receberia o seu crédito com atraso, estando sujeito a variados tipos de

danos e 2º) pagaria imposto sobre uma renda que, se na poupança estivesse, não seria tributável(...).” 

 

Diante de tais fundamentos, concluo que não é possível a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora

decorrentes do atraso no pagamento de verbas de natureza trabalhista reconhecidas em ação judicial.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial,

para declarar o direito da parte autora à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre cada parcela

referente à remuneração apurada na reclamação trabalhista, bem como para declarar também o direito à exclusão

dos juros de mora da base de cálculo do IR incidente sobre a referida remuneração e, finalmente, determinar à

requerida que RESTITUA ao autor a importância recolhida indevidamente, corrigida pela taxa Selic, desde o

momento da retenção ao do efetivo pagamento.

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o

cálculo da condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei

n. 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0004889-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021534 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ CARLOS DA SILVA em

face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 
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O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê
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compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos em que trabalhou com

serviços agrícolas. 

O item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64 considerava especial o tempo trabalhado na agropecuária, o que não se

aplica ao caso do autor, que trabalhou somente na agricultura. Vale lembrar que a agropecuária é caracterizada

pelo exercício simultâneo de atividades agrícolas e pecuárias, conforme reconhece expressamente a Classificação

Brasileira de Ocupações, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-21.5).

O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o “Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como

insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando

como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura” (Sexta Turma. REsp nº 291.404. DJ de 2.8.04).

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a “atividade na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     554/1450



lavoura não está enquadrada como especial,porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à

agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que

não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de

aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais”

(Décima Turma. Apelação Cível nº 837.020. Autos nº 200203990411790). 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.10.1996 a 18.04.1997, tendo em

vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza

especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do

Código de Processo Civil. 

Observo que a empresa está extinta, não sendo cabível a realização de perícia por similaridade, tendo em vista que

não retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora.

As atividades de caldeireiro, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem

especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma

contemplada pelo item 2.5.3 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.04.1975 a 20.12.1977, 02.01.1980 a

14.11.1982, 03.03.1986 a 31.05.1988, por mero enquadramento. 

Conforme formulário DSS-8030 às fls. 55 da inicial e laudo anexado aos autos em 29.09.2011, a parte autora

esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período

de 14.02.1989 a 16.07.1991.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.04.1975 a 20.12.1977, 02.01.1980 a

14.11.1982, 03.03.1986 a 31.05.1988 e de 14.02.1989 a 16.07.1991.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 35 anos,

05 meses e 19 dias de contribuição, até 07.08.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 01.04.1975 a 20.12.1977, 02.01.1980 a 14.11.1982, 03.03.1986 a 31.05.1988 e de 14.02.1989 a

16.07.1991, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe

confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (07.08.2009), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 07.08.2009, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0003810-05.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021539 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ LUIZ ROSSINI em face do

INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter
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habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

As atividades de motorista de caminhão e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista),

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao

Decreto nº 53.831-64.

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.02.1982 a 30.06.1982, 01.07.1982 a

07.03.1985, 01.05.1985 a 24.11.1989 e de 02.04.1990 a 26.02.1993, por mero enquadramento. 

Conforme formulários PPP às fls. 28/33 e 71/72 da inicial, e LTCAT às fls. 39/42 da inicial, a parte autora esteve

exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de

09.08.1993 a 25.10.2003 e de 01.03.2004 a 21.10.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.02.1982 a 30.06.1982, 01.07.1982 a

07.03.1985, 01.05.1985 a 24.11.1989, 02.04.1990 a 26.02.1993, 09.08.1993 a 25.10.2003 e de 01.03.2004 a

21.10.2010.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 39 anos,

04 meses e 10 dias de contribuição, até 21.10.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 01.02.1982 a 30.06.1982, 01.07.1982 a 07.03.1985, 01.05.1985 a 24.11.1989, 02.04.1990 a

26.02.1993, 09.08.1993 a 25.10.2003 e de 01.03.2004 a 21.10.2010, exerceu atividades sob condições especiais,

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº

3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte

autora, com DIB na DER (21.10.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado

acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 21.10.2010, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0012069-05.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021525 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por IZABEL DE AZARA

REIS em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e
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equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Conforme formulário DSS-8030 às fls. 13 da inicial e LTCAT anexado aos autos em 02.08.2011, a autora esteve

exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a saúde e a integridade física, em condições de

insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas
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Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.04.1980 a 30.01.1989 e de 02.06.1989

a 27.10.2004.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 25 anos,

09 meses e 06 dias de contribuição, até 28.11.1999 (regime anterior à edição da Lei 9.876/99); 31 anos, 10 meses

e 26 dias em 21.05.2005 (DER); sendo que, em todas estas datas restam preenchidos os requisitos necessários para

a revisão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial da segurada para

todas as datas, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, revisar o

benefício cuja RMI seja mais vantajosa à segurada. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o

trânsito, (1) considere que a autora, nos períodos de 01.04.1980 a 30.01.1989 e de 02.06.1989 a 27.10.2004,

exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já

reconhecidos em sede administrativa, (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, desde

a DIB, em 21.05.2005, conforme o critério mais vantajoso (até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 21.05.2005, observando-se a

prescrição quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0007209-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021528 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por RUTE MARIA DE

OLIVEIRA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante
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de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a
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mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 36/38 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 03.10.1988 a 31.01.2011.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 36 anos, 07

meses e 01 dia de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para o coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 03.10.1988 a 31.01.2011, exerceu atividades sob condições

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos

em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto
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nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça

que a parte autora conta com 36 anos, 07 meses e 01 dia de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo

de contribuição da parte autora, para o coeficiente de 85%, desde a DIB, em 01.02.2011, devendo utilizar para o

recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 01.02.2011. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0006198-75.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302018622 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação movida por João Pedro dos Santos em face da União Federal, objetivando a declaração de

inexigibilidade de IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados sobre a operação de importação do veículo marca

FORD, mod. MUSTANG GT PREMIUM COUPE (ano de fabricação 2011, modelo 2012, motor 5.0L, V08, 412

HP, gasolina, cambio manual 06 marchas, tração 4X2 traseira, 02 portas, capacidade 05 passageiros, cor Branco,

chassis 1ZVBP8CF0C5229981, NCM 87032410).

Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que não houvesse a incidência do tributo no

momento do desembaraço aduaneiro.

Citada, a União Federal apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Decido.

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito e quanto a ele, o pedido é procedente.

Como razão de decidir, adoto os fundamentos da tutela antecipada, a seguir transcritos:

“No caso em tela, cinge-se a discussão acerca da incidência do IPI na importação de veículo por pessoa física, não

comerciante e nem empresária, para uso próprio.

A materialidade do IPI impõe a existência de operação de natureza mercantil ou assemelhada, o que não ocorre na

hipótese de importação de bem por pessoa física para uso próprio.

De acordo com o teor do disposto no parágrafo 3º, II, do art. 153, da Constituição Federal/88, o IPI "será não-

cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores". Assim,

a impossibilidade de o importador, que não seja comerciante ou industrial, compensar o que for devido em cada

operação com o montante cobrado nas anteriores, resulta, em última análise, em um ônus total do tributo, o que

tangencia o princípio da não-cumulatividade, ao contrário do importador, que é comerciante ou industrial, que

pode, na operação seguinte, utilizar o crédito do tributo que pagou no ato do desembaraço aduaneiro da

mercadoria.

O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que, em respeito ao princípio da não-cumulatividade

(art. 153, par. 3º, inc., II da Constituição Federal), não incide IPI na importação de veículo por pessoa física para

uso próprio, uma vez que não sendo comerciante não tem como fazer a compensação com créditos de uma

operação anteriores. Vejamos:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE

VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO.  

1. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do

princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF. RE 501.773/SP, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, Dje 14-08-2008)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: PESSSOA FÍSICA NÃO

COMERCIANTE OU EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE: CF, art. 153, § 3º, II.

NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI.  

I. - Veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não-

incidência do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, § 3º, II. Precedentes do STF

relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, "DJ" de

29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "DJ" de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira

Alves, 1ª Turma, "DJ" de 09.11.2001. II. - RE conhecido e provido. Agravo não provido.  

(STF. AgR RE 255.682/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 10-02-2006)” ( grifo nosso)

No mesmo sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

“TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não incide Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na importação de

veículo por pessoa física que não é comerciante nem empresário, para uso próprio. O valor dos honorários

advocatícios, devem ser fixados em consonância com o art. 20, § 4º, do CPC, e com os parâmetros

jurisprudenciais desta Turma, cujo entendimento é de que os honorários de advogado devem ser fixados em 10%
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sobre o valor da causa ou da condenação, afastando-se desse critério somente quando tal valor for exorbitante ou

quando restar muito aquém daquilo que efetivamente deveria receber o advogado.” ( grifo nosso)”

Da análise dos autos, verifico que muito embora a União Federal tenha afirmado genericamente que o automóvel

não seria de uso próprio do autor, não fez nenhuma prova nesse sentido. E, não tendo sido feita prova que

desconstitua o direito alegado pelo autor, concluo pela não incidência do IPI na operação de importação do

veículo pela pessoa física, ora autor, adquirido para uso próprio.

Ante o exposto e em face dos argumentos expedidos, JULGO PROCEDENTE o pedido, para declarar a

inexigibilidade do imposto sobre produtos industrializados - IPI sobre a operação de importação do veículo marca

FORD, mod. MUSTANG GT PREMIUM COUPE (ano de fabricação 2011, modelo 2012, motor 5.0L, V08, 412

HP, gasolina, cambio manual 06 marchas, tração 4X2 traseira, 02 portas, capacidade 05 passageiros, cor Branco,

chassis 1ZVBP8CF0C5229981, NCM 87032410), adquirido pelo autor.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

0007483-85.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021527 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por LUIZ CARLOS

BRANCO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
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d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 14.05.1986 a 10.09.1986. Conforme

descrição das atividades desempenhadas constante no PPP às fls. 123/124 da inicial, entendo que eventual

exposição a agentes agressivos se dava de forma ocasional, e não habitual e permanente. 

Conforme PPP às fls. 125/126 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes

nocivos a saúde e a integridade física, em condições de insalubridade, no período de 16.09.1986 a 20.08.1988.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 16.09.1986 a 20.08.1988.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 35 anos, 02

meses e 19 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para o coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o

trânsito, (1) considere que o autor, no período de 16.09.1986 a 20.08.1988, exerceu atividades sob condições

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos

em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) reconheça

que a parte autora conta com 35 anos, 02 meses e 19 dias de contribuição, e (4) revise a aposentadoria por tempo

de contribuição da parte autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 11.05.2010, devendo utilizar para o

recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 11.05.2010. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0004857-14.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021535 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ LUIZ RICCI

BALATORI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
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Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da
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legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 30/32 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 06.03.1997 a 02.06.2005.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     569/1450



tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço

especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 31 anos,

07 meses e 21 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 40 anos, 08 meses e 07 dias

até 02.06.2005 (DER); sendo que, em todas estas datas restam preenchidos os requisitos necessários para a revisão

do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as

datas, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, revisar o

benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao segurado. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o

trânsito, (1) considere que a autora, no período de 06.03.1997 a 02.06.2005, exerceu atividades sob condições

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos

em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (3) revise a

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, desde a DIB, em 02.06.2005, conforme o critério mais

vantajoso (até a EC nº 20/98, ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 02.06.2005, observando-se a

prescrição quinquenal. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0006694-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021529 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MAURÍCIO THEODORO

REZENDE em face do INSS.  

Requer a averbação dos períodos de 05.11.1976 a 31.12.1976, 01.08.1977 a 07.05.1980, 02.12.1980 a 09.08.1989,

10.08.1989 a 12.05.1992, 13.05.1992 a 01.11.1992, 03.04.1995 a 31.01.2006 e de 21.09.2006 a 04.12.2007,

devidamente anotados em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Período comum não averbado pelo INSS.

 

Observo que os períodos requeridos pelo autor estão devidamente anotados em CTPS, conforme fls. 18/21 da

inicial, razão por que determino a averbação em favor do autor dos períodos de 05.11.1976 a 31.12.1976,

01.08.1977 a 07.05.1980, 02.12.1980 a 09.08.1989, 10.08.1989 a 12.05.1992, 13.05.1992 a 01.11.1992,

03.04.1995 a 31.01.2006 e de 21.09.2006 a 04.12.2007.

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA
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POR TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA

ANOTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações

na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que

constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas"

a elas hão de ser objetivas e razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o

endereço da ex-empregadora no Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à

infirmação de sua eficácia, por isso que os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de

trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a

carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado,

as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art.

29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o registro em carteira profissional como razoável início

de prova material que, aliada à declaração de preposto da empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a

prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em

18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz

LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.).

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros.

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados.

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações

na CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

trabalhado e salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua

CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção

juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição,

LTR, 2003, pág. 579).

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 05.11.1976 a 31.12.1976, 01.08.1977 a 07.05.1980,

02.12.1980 a 09.08.1989, 10.08.1989 a 12.05.1992, 13.05.1992 a 01.11.1992, 03.04.1995 a 31.01.2006 e de

21.09.2006 a 04.12.2007.

2.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 
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c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

As atividades de enfermagem, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem

especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma

contemplada pelo item 2.1.3 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 02.12.1980 a 09.08.1989, 10.08.1989 a

12.05.1992 e de 13.05.1992 a 01.11.1992, por mero enquadramento. 

Conforme PPP às fls. 28/29 da inicial, no período de 03.04.1995 a 31.01.2006, a parte autora esteve exposta, de

modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02.12.1980 a 09.08.1989, 10.08.1989 a

12.05.1992, 13.05.1992 a 01.11.1992 e de 03.04.1995 a 31.01.2006.  

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.  

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 35 anos, 11

meses e 19 dias de contribuição, até 16.06.2011 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

6. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

os períodos de 05.11.1976 a 31.12.1976, 01.08.1977 a 07.05.1980, 02.12.1980 a 09.08.1989, 10.08.1989 a

12.05.1992, 13.05.1992 a 01.11.1992, 03.04.1995 a 31.01.2006 e de 21.09.2006 a 04.12.2007, (2) considere que o

autor, nos períodos de 02.12.1980 a 09.08.1989, 10.08.1989 a 12.05.1992, 13.05.1992 a 01.11.1992 e de

03.04.1995 a 31.01.2006, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o

que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (16.06.2011), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 16.06.2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0002612-12.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021541 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por EUGÊNIO DONIZETI

MONTANHEIRO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     575/1450



uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo

item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.03.1978 a 09.08.1979, 21.08.1979 a

30.08.1979, 03.09.1979 a 29.04.1980, 06.08.1980 a 06.10.1980, 17.11.1980 a 02.02.1987, 11.03.1987 a

21.09.1987, 01.11.1987 a 10.02.1994, 11.02.1994 a 07.07.1995 e de 02.01.1996 a 05.03.1997, por mero

enquadramento. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 06.03.1997 a 05.12.2000 e de

01.08.2003 a 30.03.2008, tendo em vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT ou qualquer outro

documento apto a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a prova incumbe a

quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 02.03.2009 a 08.04.2010, tendo em

vista que o PPP às fls. 24 da inicial indica que o autor esteve exposto ao agente ruído em níveis de 71,72 dB,

inferiores ao limite de tolerância.

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos,

02 meses e 25 dias de contribuição, até 09.04.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 01.03.1978 a 09.08.1979, 21.08.1979 a 30.08.1979, 03.09.1979 a 29.04.1980, 06.08.1980 a

06.10.1980, 17.11.1980 a 02.02.1987, 11.03.1987 a 21.09.1987, 01.11.1987 a 10.02.1994, 11.02.1994 a

07.07.1995 e de 02.01.1996 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à

integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos

do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça

tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até

a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER

(09.04.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 09.04.2010, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0002690-69.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6302018611 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

HILDEBRANDO ALVES DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, o

restabelecimento de auxílio-doença.

Foi anexado a estes autos o laudo médico produzido no processo nº 0011704-48.2010.4.03.6302 (prova

emprestada).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial -, emprestado do processo nº 0011704-48.2010.4.03.6302

(perícia realizada em 25/05/2011) - diagnosticou que a parte autora é portadora de “sequela de trauma da mão

direita, com amputação do 2º dedo da mão direita , transferência do 3º para o 2º dedo, artrodese do 2º dedo”. Na

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente.

Afirmou, ainda, que a data de início da incapacidade do autor (DII) é novembro de 2003.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo, através de

consulta Plenus anexada aos autos, que o autor gozou de 3 (três) benefícios de auxílio-doença, tais sejam, NB

132.328.336-3 (de 12/2003 a 10/2005), NB 502.784.032-9 (de 01/2006 a 06/2007) e NB 570.635.614-5 (de

07/2007 a 09/2007) e que sua incapacidade retroage a novembro de 2003 (DII), razão pela qual não paira qualquer

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4- Data de início do benefício

Como o autor preenchia os requisitos para concessão de benefício por incapacidade em novembro de 2003 (DII

fixada no laudo), tenho que o benefício deve ter como termo inicial (DIB) a data de início do primeiro auxílio-

doença concedido ao autor - NB 132.328.336-3 -, ou seja, 03/12/2003.

 

5- Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER do NB 31/132.328.336-3, em 03/12/2003(DIB).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 03/12/2003, e a data da efetivação da

antecipação de tutela, descontadas as prestações recebidas a título de auxílios-doença (NB 132.328.336-3, NB

502.784.032-9 e NB 570.635.614-5), bem como respeitada a prescrição qüinquenal.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF
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134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0000843-32.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021544 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA CLÁUDIA RIBEIRO DE

FREITAS em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto
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legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulários PPP às fls. 18/21 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente,

a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 01.09.1988 a 28.09.1991 e de 06.03.1997 a

25.08.2011.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.09.1988 a 28.09.1991 e de 06.03.1997

a 25.08.2011.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 32 anos,

02 meses e 16 dias de contribuição, até 25.08.2011 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial da segurada, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 01.09.1988 a 28.09.1991 e de 06.03.1997 a 25.08.2011, exerceu atividades sob condições especiais,

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº

3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte

autora, com DIB na DER (25.08.2011), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado

acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 25.08.2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0005559-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021218 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de AUXÍLIO RECLUSÃO, formulado por TAIRINGRID

BERNARDO RODRIGUES.

Ocorre que a autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que
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enseja a extinção do feito.

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

0001734-53.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021569 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo

extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0003398-56.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302017998 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de demanda proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do

benefício de auxílio acidente.

Decido.

O médico perito, ao responder o quesito n° 01 do juízo, refere que a incapacidade de que a parte autora é

portadora possui nexo etiológico laboral, ou seja, decorre de sua atividade profissional.

Portanto, a causa dos autos se submete à mesma disciplina dos acidentes do trabalho, tratando-se de matéria afeta

à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 109, I, parte final, da

Constituição Federal.

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº

15 de sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho”), bem como o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204).

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e

ante a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e

10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o

processo, sem resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a gratuidade da justiça.

0007694-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302019797 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação ordinária proposta por JEAN CARLOS RODRIGUES DA SILVA em face do INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO. 

Esclarece o autor que é titular de cargo de professor junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de São Paulo, tendo sido nomeado sob a égide da Medida Provisória nº 431, publicada em 14 de maio de 2008 e

depois convertida na Lei nº 11.784/2008 e que, como a lei nº 11.784/2008, que dispõe sobre a progressão na

carreira não restou regulamentada, teria direito à imediata progressão, nos termos do quanto disposto nos artigos

13 e 14 da Lei nº 11.344/2006. 

Pretende ao final ver declarado o seu direito à progressão por titulação, independentemente de interstício, com a

condenação do réu ao pagamento da remuneração respectiva ao novo enquadramento, bem como das diferenças

relativas à esta progressão desde a sua entrada em exercício no cargo de professor. 

O Instituto, devidamente citado, apresentou contestação, sustentado, em sede de preliminar, a incompetência deste

Juizado Especial para julgamento do feito. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Com razão o réu em sua preliminar, visto que a análise do mérito do pedido resta prejudicada, frente à

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito. Vejamos: 

O art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10.259/01, estabelece: 

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 
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(...) 

III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal.” 

Cabe aqui um parêntese para apresentarmos uma definição de ato administrativo, que, no conceito clássico do

professor Hely Lopes Meirelles, é “Toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que,

agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato, adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar

direitos ou impor obrigações aos administrados ou a si própria. (Direito Administrativo Brasileiro, São Paulo:

Malheiros Editores, 38ª Edição, 2012, p. 157).  

Nesse tom, tenho que, não obstante o valor dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, no caso em

tela, o autor ajuizou a presente ação visando, por via oblíqua, obter a anulação de ato administrativo que lhe negou

a progressão funcional na carreira de professor do ensino básico federal. 

Tal ato administrativo é consubstanciado pela nota técnica apresentada pelo réu na contestação, expedida pela

Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento - Nota Técnica Conjunta nº

04/2011/DENOP/DERET/SH/M, de 17/01/2011 -, que, interpretando a Lei nº 11.784/2008, concluiu que: (...)

Desta feita, é de se ponderar que o progresso, enquanto não houver regulamento específico para este fim, ocorrerá

por desempenho acadêmico, de um nível para outro imediatamente superior dentro da mesma classe ou de uma

classe para outra. A progressão de um nível para outro dar-se-á após o interstício de 2 anos no respectivo nível,

mediante avaliação de desempenho ou 4 ano de atividade em órgão público. Por sua vez, a progressão de uma

classe para outra, não ocorrerá por titulação, desconsiderando-se o interstício, em razão de ser inaplicável no caso,

já que inexiste na nova estrutura a exigência de níveis de escolaridade distintos para cada classe. (...) (contestação,

fl.25). 

Desta forma, ainda que não tenha sido requerida pelo autor expressamente a anulação de um ato administrativo, é

evidente que uma eventual sentença de procedência implicaria, por via reflexa, a anulação de um ato

administrativo já praticado, ou seja o parecer emitido na nota técnica acima discriminada.  

De outro ângulo, infiro que, embora o autor não tenha citado na inicial, é evidente a existência de um

indeferimento administrativo ao seu pleito, pois caso não existisse lhe faltaria o necessário requisito do interesse

processual de agir para ajuizar a presente demanda. 

Diante de todo este quadro, entendo que questões como a apresentada - progressão funcional de servidor público

federal -, dentre outras, como as referentes a concurso público, lotação, enquadramento, promoção, demissão de

servidores, etc., acabam por discutir a validade de atos administrativo e têm, muitas vezes, por via oblíqua, o

escopo de cancelar ou anular atos administrativos. 

Nesse sentido apontam os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas abaixo transcrevo:: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PROMOÇÃO. PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO COM QUADRO

FEMININO DA AERONÁUTICA. PORTARIA Nº 120/GM3 DE 1984. 

Se a pretensão do autor é de revisão de atos administrativos, com possibilidade de anulação ou cancelamento,

incide o art. 3°, § 1°, inciso III, da Lei n° 10.259/2001 dos Juizados Especiais. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Roraima. 

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 48047/RR, proc. 2005/0017608-1, Relator Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA - Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, v.u., julgado em 10/08/2005, publicado DJ

14/09/2005, pág. 191) (nosso grifo)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL VERSUS JUÍZO COMUM

FEDERAL - RECONHECIMENTO DE IDENTIDADE DE CARGOS COLOCADOS EM DISPUTA EM DOIS

CONCURSOS PÚBLICOS SUBSEQÜENTES - ANULAÇÃO DA NOMEAÇÃO E POSSE DOS

CANDIDATOS APROVADOS NO SEGUNDO CONCURSO - ELEVADA COMPLEXIDADE DA CAUSA

RECONHECIDA PELO AUTOR DA AÇÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. 

I- É vedado ao Juizado Especial Federal o processamento e julgamento de causa tendente, ainda que reflexamente,

a anular ato administrativo federal, notadamente quando a questão se afigura de elevada complexidade. 

II- Competência da Justiça Comum Federal. 

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 88749/DF, proc. 2007/0181884-1, Relatora Ministrra JANE SILVA

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) - Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, v.u., julgado em

12/09/2007, publicado DJ 24/09/2007, pág. 246) (nosso grifo)

Ademais, é certo também que a situação em comento não se enquadra às hipóteses legais para apreciação deste

Juizado Especial Federal, já que não se trata de anulação ou cancelamento de ato administrativo federal de

natureza previdenciária ou de lançamento fiscal. 

Ante o exposto, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta

demanda, conforme dispõe o art. 3º, §1º , III, da Lei nº 10.259/2001 (LJEF), e ante a incompatibilidade da

redistribuição de autos virtuais, EXTINGO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, IV, do CPC, bem como do artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95.  
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Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9.099/95).  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema.

0003107-22.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302019672 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Sem relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.

DECIDO.

A Constituição Federal garante, em seu art. 5º, inc. XXXVI, que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada”, instrumentos essenciais para a efetivação do valor maior do nosso sistema

jurídico, a saber, a segurança jurídica.

Nessa linha, a decisão de mérito projeta efeitos para fora do processo e sobre a vida das pessoas, necessitando de

estabilidade e imunização, que se denomina coisa julgada. A função maior da coisa julgada é a de proporcionar

segurança nas relações jurídicas (art. 467, do CPC). Por conseguinte, a coisa julgada material tem eficácia

preclusiva, isto é, exclui a renovação de questões suscetíveis de neutralizar os efeitos da sentença envolvida por

ela (coisa julgada).

Assim, a lei processual civil estabelece em seu art. 471, que “nenhum juiz decidirá novamente as questões já

decididas, relativas à mesma lide”. Em outro processo veda-se discutir pontos que serviram de apoio à sentença

passada em julgado. Ora, seria ilusória a garantia da coisa julgada quando os fundamentos da sentença pudessem

ser revistos e, com base nessa revisão, o preceito sentencial pudesse ser alterado.

O art. 474, do CPC, complementa a norma da eficácia preclusiva da coisa julgada, disposta no art. 471, do CPC,

ao incluir entre os pontos cujo reexame se proíbe “todas as alegações e defesas que a parte poderia opor assim ao

acolhimento como à rejeição do pedido”.

Com efeito, o art. 474, do CPC, impede que o vencido volte à discussão de pontos já discutidos e resolvidos na

motivação da sentença, como também que ele venha suscitar pontos novos, não alegados nem apreciados, mas que

sejam capazes de alterar a conclusão contida no decisório. Razões que a parte poderia opor ao acolhimento do

pedido, novos argumentos, circunstâncias fáticas, mas omitiu, não cabendo em outra demanda deduzi-los.

No caso em tela, verifica-se que a autora, em 07/11/2008, ingressou com demanda perante esta Justiça Federal

(autos n° 0013299-53.2008.4.03.6302, anterior 2008.63.02.013299-6) objetivando a concessão do mesmo

benefício ora pleiteado (aposentadoria por idade). No entanto, tal pedido não foi acolhido, ao fundamento de

ausência de pedido de carência. Denote-se que, naquela ocasião, já havia sido incluída em sua CTPS a anotação

referente a retificação da data de admissão de seu último vínculo empregatício, alterada de 05/04/1993 para

05/02/1989 (fls. 12 da inicial daqueles autos), visto que a sentença que o determinou fora proferida em 2004 (fls.

44 da inicial destes autos).

Em 08/03/2012, a autora reiterou seu pedido de aposentadoria por idade perante esse Juízo Federal, argumentando

alteração na situação fática, referindo haver renovado, perante a autarquia seu pedido de aposentadoria por idade,

protocolado aos 21/10/2011. Ocorre que não demonstrou que houve o desempenho de quaisquer outras atividades

laborativas após aquela primeira data de entrada do requerimento, em 2008, insistindo que o juízo reconhecesse o

tempo de serviço oriundo da retificação da CTPS, o que deveria ter sido aduzido naquela outra ação.

Assim, analisando as demandas verifica-se que são idênticas, pois em ambas a parte autora visa obter o benefício

previdenciário aposentadoria por idade. Ocorre que tal circunstância fática foi devidamente analisada na demanda

ajuizada anteriormente.

Dessa forma, em decorrência dos arts. 471 e 474, do CPC, não cabe ao Judiciário analisar novamente o pedido.

Faço constar que períodos de trabalho não alegados na demanda proposta na Justiça Estadual, não autorizam o

afastamento da coisa julgada, uma vez que a parte poderia alegá-los naquele momento.

Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR QUE

EXERCEU ATIVIDADES RURAL E URBANA. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA.

COISA JULGADA. CONFIGURAÇÃO. ATIVIDADE URBANA. CARÊNCIA. PERÍODO EXIGIDO EM LEI

NÃO CUMPRIDO. I. A aposentaria por idade será devida ao(à) trabalhador(a) urbano, que atender aos seguintes

requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um

número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, e ao(à) trabalhador(a) rural, 60

(sessenta) anos para o homem e 55 (cinqüenta e cinco) para a mulher, além da comprovação do exercício da

atividade rural, ainda que descontínua, em número de meses idêntico à respectiva carência. II. Havendo

alternância de períodos de trabalho rural e urbano, a contagem do tempo de serviço em atividade rural pode ser

considerada para efeito de contagem de tempo, independentemente de contribuições, para fins de aposentadoria

em atividade urbana. No entanto, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural não poderá ser admitido para

efeito de carência, como estabelece o art. 55, § 2º, da Lei n. 8213/91. III. No que concerne ao reconhecimento do

trabalho rural desenvolvido pelo autor, há notícia nos autos no sentido de que, anteriormente, ele já havia ajuizado
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ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, cuja decisão já transitou em

julgado. IV. Analisadas as cópias juntadas às fls. 61/75, bem como a consulta ao Sistema de Informação

Processual desta Corte e do STJ, que ora se junta, verifica-se que a primeira ação proposta teve curso perante o

Juízo Estadual da 1ª Vara de Bragança Paulista - SP, sob o nº 16/97 e respectiva apelação cível nº 97.03.057118-8,

cuja sentença, que julgou improcedente o pedido, foi reformada pela Quinta Turma desta Corte, em sessão de

julgamento realizada em 10/11/1997. Porém, reapreciado o pleito em sede de Recurso Especial (Resp 188981), a

Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por entender que a prova testemunhal não veio precedida de prova

indiciária do exercício de atividade rural, à unanimidade, deu provimento ao recurso interposto pelo INSS para

cassar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido. O acórdão proferido pela Sexta Turma do STJ

transitou em julgado em 24/02/1999. V. A circunstância de não ter sido apresentada prova indiciária na primeira

ação, providência adotada no tocante à segunda ação, não serve para descaracterizar a tríplice identidade dos

feitos em confronto ¾ partes, causa de pedir e pedido ¾, observando-se que somente na via da ação rescisória

seria viável a impugnação do provimento judicial emitido na ação primeiramente proposta, providência não

ultimada pelo autor. VI. Em função do que dispõe o artigo 267, V, em combinação com o artigo 301, § 3º e artigo

467, todos do Código de Processo Civil, é de se ter presente o óbice da coisa julgada ao exame da pretensão

referente à obtenção de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural. VII. Para ter deferido o pedido

de aposentadoria por idade com base no exercício de atividade urbana, o autor deve comprovar, além da idade, o

cumprimento do período de carência. VIII. O autor completou 65 anos em 09/09/1992. No entanto, não

comprovou o cumprimento da carência de 60 meses de tempo de serviço/contribuição. IX. De ofício, no que

concerne ao reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pelo autor, processo julgado extinto, sem apreciação

do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Apelação improvida quanto ao pedido

de aposentadoria por idade com base no exercício de atividade urbana.

Por fim, a existência de ações idênticas, no tocante ao pedido de concessão de aposentadoria por idade, a qual foi

decidida por sentença de mérito já transitada em julgado, configura a ocorrência de coisa julgada material, o que

torna imutável e indiscutível a parte dispositiva da decisão.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC. Defiro o

benefício da justiça gratuita. Sem custa e honorários advocatícios. P.R.I.

0001188-95.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302020153 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação proposta por PEDRO EDUARDO DE CAMARGO IGUAL em face do INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - CAMPUS SERTÃOZINHO.  

Alega que efetivou a sua inscrição em processo seletivo com o objetivo de preencher vaga do Curso Técnico

Integrado ao Ensino Médio na Área de Automação Industrial, momento em que informou que havia concluído o

ensino fundamental em escola pública, o que alega ter ocorrido, conforme declaração anexada à inicial. Não se

recorda de ter declarado que cursou integralmente do 6º ao 9º anos em escola pública, a fim de obter acréscimo na

nota. 

Aduz que obteve nota final 40,7 e foi aprovado em 24º lugar. Ocorre que ao efetuar sua matricula no dia

26/01/2012 foi surpreendido pela informação prestada pelo Instituto Federal de Educação que necessitaria de uma

declaração que atestasse o curso dos quatro últimos anos (6º ao 9º) em escola pública, em virtude de ter optado

por receber o acréscimo na nota final de 10%, conforme cláusula 7.3, II, do Edital, quando da sua inscrição. 

Assevera que cursou apenas os dois últimos anos do ensino fundamental em escola pública, razão pela qual se vê

impossibilitado de apresentar a declaração exigida pelo Instituto . 

Por tal razão, requereu, liminarmente, a concessão da tutela antecipada para o Instituto-Réu desconsiderar o

acréscimo de 10% na sua nota final e proceder à sua matrícula, uma vez que, mesmo assim, obteria nota suficiente

para ser classificado e aprovado. Pugnou que, ao final, seja julgada procedente a demanda para o fim de que seja

desconsiderado o acréscimo de 10% na nota final e tornada definitiva sua matrícula no curso acima discriminado. 

Em sede de liminar, este Juízo deferiu a tutela antecipada para determinar ao Instituto-Réu a efetuação da

matrícula do autor no Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio na Área de Automação Industrial até o

julgamento final da ação. 

O Instituto, devidamente citado, apresentou contestação, sustentado, em sede de preliminar, a incompetência deste

Juizado Especial para julgamento do feito. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido e revogação da tutela

antecipada concedida. 

O Ministério Público Federal, intervindo na causa por ser o autor menor impúbere (art. 82, I, do CPC),

manifestou-se também pela inexistência de competência deste juízo para o julgamento do mérito da causa, nos

termos do art. 3º, parágrafo 1º, inciso III da Lei 10.259/01. 

É o relatório. Decido. 

Com razão o réu em sua preliminar, bem como o representante do MPF, visto que a análise do mérito do pedido
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resta prejudicada, frente à incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito.

Vejamos: 

O art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10.259/01, estabelece: 

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

(...) 

III- para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal.” 

Cabe aqui um parêntese para apresentarmos uma definição de ato administrativo, que, no conceito clássico do

professor Hely Lopes Meirelles, é “Toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que,

agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato, adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar

direitos ou impor obrigações aos administrados ou a si própria. (Direito Administrativo Brasileiro, São Paulo:

Malheiros Editores, 38ª Edição, 2012, p. 157).  

Nesse tom, tenho que, não obstante o valor dado à causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, no caso em

tela, o autor ajuizou a presente ação visando, por via oblíqua, obter a anulação de ato administrativo, tal seja,

homologação de resultado de certamente realizado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia De

São Paulo (IFSP) para ingresso em curso técnico Integrado ao Ensino Médio na Área de Automação Industrial . 

Tal ato administrativo é consubstanciado pela lista de aprovados e convocação para matricula constantes às fls.

30/31 da inicial. Desta forma, ainda que não tenha sido requerida pelo autor expressamente a anulação de um ato

administrativo, é evidente que uma eventual sentença de procedência implicaria, por via reflexa, a anulação de um

ato administrativo já praticado, ou seja o resultado do processo seletivo acima referido.  

Diante de todo este quadro, entendo que questões como a apresentada - contestação de nota final em processo

seletivo de ingresso à curso técnico federal -, dentre outras, como as referentes a concurso público, lotação,

enquadramento, promoção, demissão de servidores, etc., acabam por discutir a validade de atos administrativo e

têm, muitas vezes, por via oblíqua, o escopo de cancelar ou anular atos administrativos. 

Nesse sentido aponta os seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça, cujas ementa abaixo transcrevo: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PROMOÇÃO. PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO COM QUADRO

FEMININO DA AERONÁUTICA. PORTARIA Nº 120/GM3 DE 1984. 

Se a pretensão do autor é de revisão de atos administrativos, com possibilidade de anulação ou cancelamento,

incide o art. 3°, § 1°, inciso III, da Lei n° 10.259/2001 dos Juizados Especiais. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Roraima. 

(STJ - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 48047/RR, proc. 2005/0017608-1, Relator Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA - Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO, v.u., julgado em 10/08/2005, publicado DJ

14/09/2005, pág. 191) (nosso grifo)

Também na mesma esteira o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

VARA COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, III,

DA LEI Nº 10.259/01. COMPETÊNCIA DA VARA COMUM FEDERAL. 1. Conflito Negativo de Competência,

suscitado pela 14ª Vara Federal de Pernambuco (Juizado Especial Federal), sendo o juízo suscitado a 3ª Vara

Federal de Pernambuco, em ação intentada por Kleber Henrique da Silva Bezerra em que visa tomar posse no

cargo de Policial Rodoviário Federal após ter obtido aprovação nas etapas do concurso público que antecederam a

fase de investigação social, na qual foi reprovado uma vez que recebeu o conceito de "não recomendado".  

2. O artigo 3º, parágrafo 1º, III, da Lei nº 10.259/01 estabelece que não se incluem na competência dos Juizados

Especiais Federais as causas para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal.  

3. Como o autor da ação ordinária visa tomar posse no cargo de Policial Rodoviário Federal em decorrência de

concurso público, conclui-se que um possível provimento em seu favor implicaria obrigatoriamente a anulação do

ato que decretou sua eliminação do certame uma vez que recebeu o conceito de "não recomendado" na fase de

investigação social. 

4. Acrescente-se que a ausência de pedido expresso no sentido de proceder-se à anulação de ato administrativo

não impede que o pedido seja assim classificado, uma vez que, como visto, a providência pleiteada implica
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necessariamente a anulação de um ato administrativo. 5. Conflito negativo de competência que se conhece para

declarar competente o Juízo Suscitado (3ª Vara Federal de Pernambuco). 

(TRF5 - CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 1943/PE, proc. 0015995-28.2010.4.05.0000, Relator

Desembargador Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA - Órgão Pleno, por maioria., julgado em 01/06/2011,

publicado DJE 13/06/2011, pág. 117) (nosso grifo)

Ademais, é certo também que a situação em comento não se enquadra às hipóteses legais para apreciação deste

Juizado Especial Federal, já que não se trata de anulação ou cancelamento de ato administrativo federal de

natureza previdenciária ou de lançamento fiscal. 

Ante o exposto, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta

demanda, conforme dispõe o art. 3º, §1º , III, da Lei nº 10.259/2001 (LJEF), e ante a incompatibilidade da

redistribuição de autos virtuais, EXTINGO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, IV, do CPC, bem como do artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95 e, em conseqüência, REVOGO A TUTELA

ANTECIPADAMENTE CONCEDIDA. Intime-se, pessoalmente, o Instituto-réu da revogação. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema.

0003455-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021229 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, formulado por

NICE HELENA DA SILVA.

Ocorre que a autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que

enseja a extinção do feito.

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

0002151-06.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302020421 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que à parte autora, abaixo

qualificada, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices

inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntaram-se documentos.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais

pede o acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que

devem ser reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

I - Preliminares processuais

1) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos

depositários, porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado nº 249 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar

processo em que se discute correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a

legitimidade dos antigos bancos depositários (Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314).

3) Da competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.

4) Da necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

5) Da inépcia da inicial

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do
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Código de Processo Civil.

6) Da antecipação da tutela

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

II - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo

Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita

ao prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é

aplicável por analogia ao presente caso:

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.”

Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas

fundiárias, conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações

sucessivas decorrentes de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo

somente a pretensão relativa às parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente

desde a propositura da ação.

 

III - DO MÉRITO. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS.

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor

II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000)

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por

essa Corte.

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252.

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes.

No caso dos autos, no entanto, em que pese o pedido cingir-se à aplicação destes dois índices, o fato é que autora

não demonstrou possuir contas vinculadas ao FGTS no período controvertido, pois seu último vínculo

empregatício findou-se em agosto de 1977, conforme cópia da CTPS anexada à inicial (fl.26), ocasião em que se

aposentou, fato este que permitia o saque integral de quaisquer valores depositados a título de FGTS.

 

IV - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, DECLARO A FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA

AUTORA e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário,

assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 
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DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01:

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao

benefício previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis:

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF):

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura

da ação.”

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

STJ

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo

Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.”

TRF- 3ª REGIÃO

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.”

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a

orientação jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma

importância superior ao limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e,

em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

0005379-86.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021557 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0005359-95.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6302021558 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0005182-34.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021091 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0005421-38.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021556 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0005437-89.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021555 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

0004993-56.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302021090 - JOSEVI RUFINO LEITE (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976

- LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

FIM.
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28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000228 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000794-82.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304007040 - ALCIDES BELEZZA (SP185588 - ÁLVARO AUGUSTO MORAES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo

da conta titularizada pela parte autora (990019236-92), referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no

percentual de 42,72%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período

(22,3589%), totalizando hoje R$ 460,49 (Quatrocentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos), já atualizado

pela Selic (35,94%) a partir da citação (11/08).

 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo
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que após citação incide apenas o índice da SELIC.

 

0005107-23.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304007067 - VICTOR BARRICHELLO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, VICTOR BARICHELLO, para:

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 42/073.649.717-0),

passando a renda mensal inicial do benefício de 92% para 100% do salário-de-benefício, e a renda mensal do

benefício passa a corresponder ao valor de R$ 1.236,86 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAISE

OITENTA E SEIS CENTAVOS), para maio de 2012.

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 6.880,72 (SEIS MIL OITOCENTOS E OITENTAREAISE SETENTA E

DOIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data do pedido de revisão administrativa

(23/11/1998), observada a prescrição quinquenal e atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2012,

conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício

requisitório.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0000110-60.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304007062 - JOAQUIM DE MATOS (SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e CONDENO o INSS a pagar os

atrasados desde a DIB (03/08/2010) até a 12/12/2010, no valor de R$ 2.292,17 (DOIS MIL DUZENTOS E

NOVENTA E DOIS REAISE DEZESSETE CENTAVOS) , atualizado conforme Res. CJF 134/10, nos termos do

parecer da Contadoria deste Juizado.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

0000671-84.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304007058 - ROBSON ANDRADE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do

FGTS, formulado pela parte autora, para o que, ESTA SENTENÇA TEM EFEITOS DE ALVARÁ.

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000400-12.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007049 - ANDRE LUIS

MATIAS (SP169188 - DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a última petição interposta pelo autor, determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 90

(noventa) dias. P.I.

 

0001099-66.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007043 - MARIA TERESA

DOS SANTOS (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro a habilitação dos requerentes e designo o dia 09/08/2012, às 10h, para realização de perícia médica

indireta, na especialidade de Clínica Geral, neste Juizado. P.I.

 

0004695-63.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007054 - MAURICIO

PERCEVAL FILHO (SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dê-se ciência ao autor dos cálculos elaborados pelo INSS para, querendo, se manifestar, no prazo de 05 (cinco)
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dias. P.I.

 

0014811-70.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007059 - JOSÉ IVO

(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de execução do decidido, em acórdão, que fixou o valor em favor do autor em R$ 22.800,00 (sessenta

salários mínimos), na data do acórdão 12/2007.

Tendo em vista o tempo transcorrido, tem o autor direito à atualização e juros, incidindo as disposições da Lei

11.960/09 a partir de sua vigência, mantida a limitação a 60 salários mínimos na data da execução.

Conforme cálculos da Contadoria, o montante atualizado alcança R$ 34.469,45 (TRINTA E QUATRO MIL

QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS) .

Assim, fixo o valor a executar nesse montante, devendo ser expedido o requisitório.

Providencie o INSS a regularização da DIB do benefício (NB 41/143.933.550-5), passando para 07/07/1994.

 

0005174-85.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007044 - NADIR

FERREIRA DE LIMA (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista as informações prestadas pela autora, intime-se a Sra. Assistente Social para que realize a perícia

sócioeconômica. P.I.

 

0000678-76.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007045 - MAGDALENA

ROVERI (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo nova data para realização da perícia médica, no dia 01/10/2012, às 8h, neste Juizado. P.I.

 

0046081-48.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007052 - JOAO AZEVEDO

SILVA (SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 3998/2012, para que se oficie novamente ao INSS, a fim de que remeta o PA, no

prazo de 20 (vinte) dias. P.I.

 

0000329-73.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007042 - JOCELINA JOSE

ARANTES (SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista o solicitado pelo Juízo deprecado (4ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP), determino o envio de

cópias da contestação e desta decisão. P.I.

 

0001808-77.2007.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007046 - MARIA DA

CONCEIÇÃO CAMPOS GONÇALVES (SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro prazo de 30 (trinta) dias para que o patrono avise à autora acerca dos valores depositados em seu favor. P.I.

 

0005916-47.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304007051 - PEDRO

NASCIMENTO (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a última petição interposta pelo autor, determino o prosseguimento do feito, expedindo-se ofício

ao INSS para implantação do benefício. P.I.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2012
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UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001947-53.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE OSVANIL RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/07/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001948-38.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AILTON PEREIRA DOS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/07/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001949-23.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA FIGUEIREDO TAROSSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/07/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001950-08.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP168100-VAMBERTO BRUNETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0001951-90.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE ALVES

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001952-75.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANTINA BENEDITO DA COSTA

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2012 14:45:00

 

PROCESSO: 0001953-60.2012.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONICE SOARES DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP150330-ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/1/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0001954-45.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO TEIXEIRA PERES

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001955-30.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE BRAZ BARRETO

ADVOGADO: SP252597-ALINE BARBOSA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001956-15.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA MARTIM

ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/09/2012 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001957-97.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FREDERICO CELESTRIM DIAS

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2012 15:15:00

 

PROCESSO: 0001958-82.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDINA DOS SANTOS LAZARO

ADVOGADO: SP243437-ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 9/1/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0001959-67.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO BATISTA NETO

ADVOGADO: SP134903-JOSE ROBERTO REGONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/07/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2012

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001960-52.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 9/1/2013 13:45:00

 

PROCESSO: 0001961-37.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIRENE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/07/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001962-22.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALICE MOTA DE MENDONCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/07/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2012

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001963-07.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAIDE GONZAGA DE SOUZA

ADVOGADO: SP223054-ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/07/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001964-89.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENY DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP288473-GUILHERME ANTONIO ARCHANJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/07/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001965-74.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANISIA PEREIRA DE SOUZA DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/1/2013 14:15:00

 

PROCESSO: 0001966-59.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE APARECIDA CREPALDI BOAVENTURA

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/09/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001967-44.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE APARECIDA MENDES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001968-29.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO COSTA

ADVOGADO: SP248414-VALDEMIR GOMES CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/08/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001969-14.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/08/2012 10:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     595/1450



PROCESSO: 0001970-96.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0001971-81.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON SOUZA GOIS

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/1/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0001972-66.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE TAVARES DE ARRUDA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2012 15:45:00

 

PROCESSO: 0001973-51.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP312117-ELIAS ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001974-36.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELE ZALATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP074854-ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/07/2012 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001975-21.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IVONE DE CARVALHO

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/08/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001976-06.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA DIAS DE AQUINO DO CARMO

ADVOGADO: SP294370-JULIANA BRANDAO ALVES DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/1/2013 14:45:00
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PROCESSO: 0001977-88.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA SCHULZ

ADVOGADO: SP229644-MARCOS RAFAEL CALEGARI CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001978-73.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CINIRA DE MELLO SPINASE

ADVOGADO: SP303473-CARLOS ALBERTO COPETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001979-58.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIRLEI MONTEIRO

ADVOGADO: SP151204-EDISON LUIZ CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001980-43.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL VIRGULINO DA SILVA

ADVOGADO: SP086355-JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO CARVALHO NEVES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001981-28.2012.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES VIEIRA

ADVOGADO: SP109529-HIROMI YAGASAKI YSHIMARU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

 

UNIDADE: OSASCO
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003079-42.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVIANE FREIRE LANDIM ME

ADVOGADO: SP194880-THAIS BLANCO BOLSONARO DE MOURA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 6/11/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0003085-49.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATANAEL VERAS AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/08/2012 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003086-34.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 6/11/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0003087-19.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003088-04.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURIDES DA SILVA CHOUMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003089-86.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/08/2012 12:30 no seguinte endereço: RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003090-71.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENIR SCARABELLI DA SILVA

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/08/2012 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003091-56.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO CARDOSO MACEDO FILHO

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 20/08/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003092-41.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA MARIA NABAS MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/10/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003093-26.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FELISBERTO DE BARROS

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/08/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003094-11.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO CARDOZO

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003095-93.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON BAPTISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003096-78.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO GUILHERME NATAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003097-63.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CATIA APARECIDA COUTINHO

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     599/1450



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/08/2012 11:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003098-48.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/08/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003099-33.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LOURENCO DALTO

ADVOGADO: SP297903-WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003100-18.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO DA SILVA

ADVOGADO: SP124024-CASSIO APARECIDO TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/08/2012 12:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003101-03.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI SIMOES DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 1/2/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003102-85.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MESSIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP302849-FABRICIO DE GOIS ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003103-70.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENICE SOUZA BONFIM

ADVOGADO: SP298914-SELMA APARECIDA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 6/11/2012 15:00:00
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PROCESSO: 0003104-55.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO JOSE BARAUNA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209950-KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 10/10/2012 16:00:00

 

PROCESSO: 0003105-40.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE DE ALENCAR VICENTE

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 17/08/2012 12:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003106-25.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABEL AUGUSTO GUTIERREZ

ADVOGADO: SP089609-SUELI APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 02/08/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJ. 22 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003107-10.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON PRUDENCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/08/2012 08:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003108-92.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LOURENCO MARQUES DE CASTRO

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003109-77.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO DA HORA

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/7/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A PERÍCIA MÉDICA será realizada

no dia 17/08/2012 11:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP -

CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003110-62.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUGO BARRETO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP258789-MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 20/7/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 02/08/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - CONJ. 22 - CERQUEIRA

CESAR - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003111-47.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DEODATO DA SILVA

ADVOGADO: SP181328-OSMAR NUNES MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 20/08/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003112-32.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA LUZ SOBRINHO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003113-17.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA NOBRE BALBINO

ADVOGADO: SP117476-RENATO SIDNEI PERICO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 8/11/2012 13:30:00

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001410-56.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YVONNE BARBOSA BUENO

ADVOGADO: SP258725-GABRIEL TOBIAS FAPPI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002928-86.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA BANZATO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RÉU: ANTONIA BANZATO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003127-74.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009605-35.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ASTROGILDO SILVA ATAIDE

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RÉU: ASTROGILDO SILVA ATAIDE

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014655-71.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL PESSOA DA SILVA

ADVOGADO: SP223662-CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0019278-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOYCE CAVALCANTE FLORENTINO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0019613-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIONE MARIA DE LIMA BUENO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0019624-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA FILHO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0019628-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSIVALDO MONTEIRO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9

TOTAL DE PROCESSOS: 39

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000280 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003094-11.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010264 - OSVALDO

CARDOZO (SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Considerando a informação acima, esclareça a parte autora, inclusive acerca do pedido inserto nestes autos de

aposentadoria por idade ante os documentos fornecidos.

Após, cumprido, voltem-me conclusos, inclusive para apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Int.

 

0004420-40.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010197 - VAGNER

MENDES ROCHA (SP095816 - LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição do INSS anexada aos autos em 20/04/2012 quanto ao laudo pericial: Diante da necessidade de ser fixada a

data de início da incapacidade conforme parecer do Sr. Perito Judicial, Intime-se a Sra. Perita Judicial Dra. Magda

Miranda para que no prazo de 10 (dez) dias esclareça e analise os pontos levantados pelo INSS e eventuais

documentos médicos juntados pela parte autora, de forma a concluir seu laudo pericial anexado em 25/01/2012,

em especial quanto à data da incapacidade laborativa.

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito Judicial. Oficie-se.

 

0000575-63.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010214 - VARCILEU

ALVES (PR017185 - LIDIA CAMAZINHA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Petição da parte autora anexada em 11/06/2012: Defiro. Expeça-se Carta Precatória para a oitiva das testemunhas.

Cumpra-se. Int.

 

0004399-35.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010191 - GERSON

DOMINGOS PILON (SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada aos autos em 18/06/2012: informe o Setor de Protocolo, no prazo de 05 (cinco) dias, a situação

do protocolo provisório 2495788. com a vinda das informações, tornem os autos conclusos.

 

0003053-44.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010227 - JULIANO

RAFAEL DOS SANTOS (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Forneça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a carta de concessão do benefício onde conste o período básico

de cálculo com os respectivos salários-de-contribuição.

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena

de extinção do feito.

Intimem-se.

 

0004312-11.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010198 - LUIS

ANTONIO TEIXEIRA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID)

Petição do INSS anexada aos autos em 20/04/2012 quanto ao laudo pericial: Diante da necessidade de ser fixada a

data de início da incapacidade conforme parecer do Sr. Perito Judicial, Oficie(m)-se ao(s) Hospital(is) e/ou

Clínica(s) constante(s) à(s) fl(s). 02 da petição do INSS anexada aos autos em 20/04/2012, para que, no prazo de

30 (trinta) dias, apresente(m) a cópia da íntegra do prontuário médico da parte autora, sob pena de

descumprimento de determinação judicial.

Sobrevindo a documentação, Intime-se o Sr. Perito Judicial Dr. Élcio Rodrigues da Silva para que no prazo de 20

(vinte) dias esclareça e analise os pontos levantados pelo INSS e eventuais documentos médicos juntados pela

parte autora, de forma a concluir seu laudo pericial anexado em 27/02/2012, em especial quanto à DII no período

pleiteado.

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito Judicial. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Oficie-se o Ministério Público Federal para que passe atuar no feito. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes e ao MPF. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. Int. 

 

0001447-15.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010257 - ROSA

APARECIDA DOS SANTOS (SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000091-48.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010260 - LUSERMAN

FERREIRA DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES,

SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS,

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN,

SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP274992 -

JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP301706 -

MICHELE APARECIDA PRADO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0000010-02.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010263 - GENOVEVA

PEREIRA ROBERTO (SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000078-49.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010261 - DJANIRA

CORREA DE SIQUEIRA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA, SP288313 - LAIS CRISTINA MATEO

PSANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006879-15.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010254 - CARMELITA

MENDES COELHO (SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001061-48.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010258 - VERA LUCIA

CARNEIRO (SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000045-59.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010262 - ARLINDO

XAVIER MATOS (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001740-48.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010220 - ALEXANDRE

MESSIAS LIMA DE OLIVEIRA (SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.
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Petição anexada em 18/04/2012: razão assiste à parte autora. Proceda a serventia desse Juizado a alteração dos

dados cadastrais do processo, de modo a constar no pólo ativo o nome correto do autor, qual seja, "JAIME JOSÉ

DE OLIVEIRA".

Laudo pericial anexado em 18/06/2012: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0021370-66.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010243 - MARIA

APARECIDA DE MORAES SILVA X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO ITAÚ S/A

(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO,

SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO)

Vistos etc.

Deixo de receber o recurso interposto pelo Banco Itaú Unibanco, tendo em vista que já houve o trânsito em

julgado da sentença em 15/09/2010.

Outrossim, a matéria veiculada na petição do réu, anexada em 24/02/2012, deveria ser objeto de recurso próprio

que não foi admitido por este juízo por intempestividade.

Assim sendo, cumpra o banco réu Itaú Unidanco a obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0010276-87.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010251 - SERGIO

VILANI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Petição da parte autora anexada em 28/05/2012: defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

0002817-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010245 - VALDIMEIRE

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP313315 - JOSE ADRIANO DE OLIVEIRA BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 16 de outubro de 2012, às 09:00 horas a

cargo do Dr. Sergio Rachman, nas dependências deste Juizado.

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que

instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso.

Intimem-se.

 

0000623-22.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010155 - JOSE

RODRIGUES DE JESUS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

"Vistos etc.

Tendo em vista a informação supra, procedá-se a Seção de Atendimento, Distribuição e Protocolo à retificação do

cadastro do processo da seguinte forma: Código do Assunto: “040105: AUXÍLIO-DOENÇA (ART 59/64)” e

Código do Complemento: “000: SEM COMPLEMENTO”.

Cumpra-se. Após, tornem-se conclusos.

Int.

 

0003081-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010236 - BENEDITO

MARCONDES (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA,

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do feito.
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Intimem-se.

 

0003080-27.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010235 - ANTONIO

CARLOS GOMES (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA,

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Nos termos do art. 282 e 283 c/c 284, todos do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, para especificar em seu pedido o tempo de serviço rural,

comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este Juízo e juntar aos autos

a documentação indispensável à propositura da ação.

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena

de extinção do feito.

Intimem-se.

 

0002545-98.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306008155 - MARLENE

APARECIDA DA COSTA (SP039412 - ELIZABETH ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição

inicial e dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro

eletrônico do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção

do feito.

Após, voltem-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu pela existência de incapacidade da parte

autora para os atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. Assim, entendo necessária a

nomeação de um curador. 

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa) dias a fim de

que a parte autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de

interdição onde conste o nome do curador nomeado pelo Juízo Estadual. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então

praticados pela parte autora. 

Oficie-se o MPF para que passe a atuar no feito.  

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo

máximo de 90 (noventa) dias. 

Após, conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

 

0006813-35.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010271 - JOAO CARLOS

NEGRETTI (SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI, SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000227-45.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010277 - ANTONIO

AFONSO DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001928-41.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010275 - MARIA

CLAUDIA DOMINGOS (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000196-25.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010278 - DINORAH

LEMES PEREIRA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006481-68.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010272 - MISAEL DA

SILVA SAMPAIO (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002081-74.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010273 - MARCOS

ROGERIO DOS SANTOS (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Tendo em vista a não entrega do laudo e/ou declaração de não comparecimento, mesmo depois de intimado,

renove-se a intimação do Sr. Perito, para que entregue seu laudo pericial, sob pena de destituição (art. 424,

II, do CPC). 

Prazo: 05 (cinco) dias, impreterivelmente. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

0007368-52.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010156 - ROSA AMELIA

PAES LANDIM LUSTOSA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007149-39.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010160 - ROBERTO

CARVALHO DE MOURA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a informação supra, determino a redesignação das perícias inicialmente agendadas,

conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora com urgência, por telefone. 

 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO AGENDA PERÍCIA  

0005942-05.2011.4.03.6306ANTONIO CARLOS SILVA CAETANO 16/08/2012 17:00  

0001555-10.2012.4.03.6306CARLOS ALBERTO DE MORAES MATOS 16/08/2012 14:30  

0001560-32.2012.4.03.6306FRANCIELE MARRACCINI DA SILVA 16/08/2012 12:40  

0001567-24.2012.4.03.6306DALVANI VIEIRA DE SOUZA 16/08/2012 15:00  

0001587-15.2012.4.03.6306SAMUEL VITOR DOS SANTOS 16/08/2012 13:30  

0001618-35.2012.4.03.6306LUCIA BARBOSA DE OLIVEIRA 16/08/2012 13:00  

0001650-40.2012.4.03.6306MARIA OLIVEIRA DE SOUZA VIDAL 16/08/2012 15:30  

0001653-92.2012.4.03.6306AUREA REIS DE SOUZA 17/08/2012 08:20  

0001660-84.2012.4.03.6306SANDRA LIRA DE ARAUJO MARTINS 17/08/2012 08:40  

0001668-61.2012.4.03.6306JORGE RODRIGUES DOS SANTOS 17/08/2012 09:00  

 

0001650-40.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010204 - MARIA

OLIVEIRA DE SOUZA VIDAL (SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA BENITES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0005942-05.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010200 - ANTONIO

CARLOS SILVA CAETANO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001560-32.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010208 - FRANCIELE
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MARRACCINI DA SILVA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001555-10.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010209 - CARLOS

ALBERTO DE MORAES MATOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001587-15.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010206 - SAMUEL

VITOR DOS SANTOS (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001567-24.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010207 - DALVANI

VIEIRA DE SOUZA (SP137691 - LEILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0001653-92.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010203 - AUREA REIS

DE SOUZA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000285 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0010867-49.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010301 - MARIA

LUCIENE JACINTO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) CRISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA

(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) CRISLAINE CARDOSO DE OLIVEIRA (SP195289 - PAULO

CÉSAR DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

Vistos, etc.

Não há notícias nos autos virtuais do cumprimento da obrigação de fazer, em que pese o ofício de obrigação de

fazer enviado à Delegacia da Receita Federal de Barueri e recebido em 24/04/2012.

Assim, intime-se a União (PFN), para que informe este juízo sobre o cumprimento da obrigação de fazer, juntando

aos autos o comprovante. Prazo: 10 (dez)dias.

Int.

 

0005670-79.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010310 - HELENA

MARIA DE JESUS (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Petição anexada em 25/05/2012 : Dê-se vista ao MPF. Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

informe se há interesse de ofertar nova proposta de acordo com base no laudo pericial acostado em referida

petição. Em caso positivo, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

0003113-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010293 - TEREZINHA

NOBRE BALBINO (SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO, SP200109 - SÉRGIO MOREIRA DA SILVA,

SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.
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Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

1. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo

o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região.

2. Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0022345-35.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010279 - MARIA INES

DE SOUZA (SP051299 - DAGMAR FIDELIS, SP113403 - MARIA DO ROSARIO PEREIRA ESTEVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Providencie a parte autora a juntada dos documentos pessoais de Maria Elizabete de Sousa Guglielmi, no prazo de

15 (quinze) dias.

Cumprida a determinação supra, retifique-se o polo ativo da presente demanda.

Int.

 

0005861-56.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010338 - MARIA DE

FATIMA DA CONCEICAO (SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP301331 - LUIS

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X SARA DA CONCEICAO SANTANA JOSENILDO DA CONCEICAO

SANTANA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, altero o horário da audiência de conciliação, instrução e

julgamento agendada para o dia 25/06/2012 para 16:45 horas.

Intimem-se com urgência as partes e o MPF.

 

0006477-02.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306010302 - MARIA

APARECIDA MOREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR

GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.

Petição da parte autora anexada em 04/06/2012: defiro pelo prazo requerido.

Int.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000283 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0005862-41.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306010131 -

PEDRO ERNESTINO DA SILVA (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

CONCEDO a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para se manifestar em alegações finais.

 

0003449-89.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6306010101 -

DAMASIA RIBEIRO NETA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP258210 - LUIZ CLAUDIO

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se o Sr. Perito Contábil Paulo Obidão Leite para que, no prazo de 20 (vinte) dias, refaça os cálculos, uma

vez que no laudo anexado aos autos em 11/01/2012 calculou os atrasados do benefício de auxílio-doença até

dezembro/2011 quando o NB 31/139.049.896-1, tem DIB em 29/05/2005 e DCB em 15/04/2008, ou seja, cessou

em 15/04/2008.

Após, com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000281 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003077-72.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010234 - MARIA

BENEDITA DE OLIVEIRA (SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

Vistos etc.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.
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No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil.

Assim, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as

informações constantes dos documentos anexados, inclusive procuração e declaração de pobreza, sob pena de

extinção do feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0002066-81.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010250 - BOLIVAR

GUIMARAES DOS SANTOS (SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Vistos, etc.

Tendo em vista a concordância da parte autora sobre os cálculos apresentados com os valores informados pela

União anexado em 14/03/2012, HOMOLOGO-OS, no valor de R$ 681,96 (seiscentos e oitenta e um reais e

noventa e seis centavos).

Expeça-se ofício requisitório a favor da parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência

ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da

medida de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0003084-64.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010238 - FRANCISCO

BARROS DE SOUSA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003001-48.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010106 - JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da
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medida de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado.  

Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,

sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0003052-59.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010226 - VALDIR DOS

SANTOS (SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003090-71.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010246 - ELENIR

SCARABELLI DA SILVA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida

de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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0002996-26.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010182 - RUTH ANTONIO

PIRES (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002985-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010186 - CRISTINA

APARECIDA TAVARES DA SILVA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002988-49.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010185 - MARIA DA

CONCEICAO GOMES ROCHA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 -

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, SP296694 - CARLOS BRAUMGRATZ FALCÃO,

SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP271081 - RENATO MARTINS CARNEIRO, SP199256 -

VANESSA SACRAMENTO DOS SANTOS, SP215496 - ANA MARIA BARBOSA MELO MANEO,

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP220531 - ELISABETE SANTOS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002992-86.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010184 - IVANETT

SANTANA DE SOUZA (SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003021-39.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010176 - MARLUCE

SOARES DE SANTANA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002984-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010211 - JOAO BATISTA

DE SOUZA OZORIO (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002998-93.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010181 - MARCIA

CRISTINA DE OLIVEIRA FERNANDES (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002999-78.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010180 - LUCINEIA SILVA

AZEVEDO (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003000-63.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010179 - ALEXANDRE

FERNANDES DIAS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003008-40.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010178 - OSVALDO

NUNES (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003019-69.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010177 - MARIA NEUZA

LIMA FREIRE (SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA, SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA

BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003056-96.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010333 - EMILIA ANGELI

DOS SANTOS (SP275565 - RODRIGO NUNES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003108-92.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010326 - JOSE

LOURENCO MARQUES DE CASTRO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0003063-88.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010332 - ISAIAS AFONSO

DA SILVA (SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003033-53.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010175 - MARLUCE

MOREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003097-63.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010329 - CATIA

APARECIDA COUTINHO (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003105-40.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010327 - ALEXANDRE DE

ALENCAR VICENTE (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002982-42.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010187 - ROSALIA DA

COSTA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0003117-54.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010322 - ANA MARIA

MUNIZ DE ALMEIDA (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003130-53.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010320 - GREICE

APARECIDA GONCALVES CERDEIRA AGUILAR (SP250122 - EDER MORA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0018633-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010174 - RENILDA

VASCONCELOS DE MACEDO (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 -

RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002995-41.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010183 - ELISA VIEIRA

(SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0002979-87.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010188 - TIMOTEO

HENRIQUE MOREIRA DA CRUZ (SP095816 - LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003091-56.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010252 - RAIMUNDO

CARDOSO MACEDO FILHO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano
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irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000287 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida

de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0002957-29.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010334 - SA &

SHKROMADA PADARIA E CONFEITARIA LTDA (SP305802 - FLAVIO BONFIM ARAUJO) X EKN IND.

E COM.LTDA ME CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0019574-37.2011.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306010336 - ROSANA VIEIRA

BARBOSA DE CARVALHO SOARES (SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000282 

 

0013009-31.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003690 - PEDRO TAVARES DE SOUZA

(SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo, a parte

autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os valores apresentados pela União em petição anexada

em 17/05/2012 informando o cumprimento da sentença.No caso de discordância deve a parte autora apresentar

desde logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos."

 

0010977-82.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003519 - IZILDA MEDEIROS GOMES X

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO BRADESCO S/A (SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO

LEITE)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo, a parte

autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os valores apresentados pelo banco réu em petição

anexada em 29/05/2012, informando o cumprimento da sentença.No caso de discordância deve a parte autora

apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos.

 

0011207-90.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003520 - ADEMIR EVANGELISTA DOS

SANTOS (SP257872 - EDUARDO PRADO SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo, a parte

autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os valores apresentados pelo banco réu em petição

anexada em 06/06/2012, informando o cumprimento da sentença.No caso de discordância deve a parte autora

apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende devidos.

 

0012774-30.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003723 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA

(SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Manifeste-

se a parte autora sobre a petição da CEF anexada em 11/05/2012 .

 

0011039-93.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003724 - TOMOWO KITAMURA

(SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265 - ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Manifeste-

se a parte autora sobre a petição da CEF anexada em 08/05/2012 .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: Considerando que o comprovante de residência não foi anexado,

ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para

que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove

de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda,

a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 
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0003054-29.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003493 - GILMAR DE MOURA BRITO

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

 

0003073-35.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003511 - CARLOS JOSE FRANCISCO

(SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

 

0003078-57.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003512 - JOSE VIEIRA SOBRINHO

(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO)

 

0003115-84.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003725 - JERRE ADRIANE DA SILVA

GOMES (SP192607 - JÚLIO CÉSAR RAMOS NASCIMENTO, SP312861 - KEITH DIANA DA SILVA)

 

0003106-25.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003722 - ABEL AUGUSTO GUTIERREZ

(SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA)

 

0003103-70.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003721 - ELENICE SOUZA BONFIM

(SP298914 - SELMA APARECIDA MACHADO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Haja

vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

contados da sua intimação, sob as penas da lei.Com a vinda, prossiga-se na execução 

 

0000235-56.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003728 - JOSE CARLOS LIZARDO

(SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0000555-09.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003726 - MARIO FERREIRA DA SILVA

FILHO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA,

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 

0004190-95.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003727 - ARNALDO SILVA (SP109729 -

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo:

Ciência à parte autora do ofício/petição do INSS, dando conta do cumprimento da obrigação de fazer. 

 

0002558-68.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003514 - JERSON JUSTINO ALVES

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003614-39.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003515 - JOSUALDO BARROSO DE

MENDONCA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0014321-37.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003517 - MAURO ALEXANDRE DA

SILVA (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000093-52.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003513 - MAURO DOMINGUES DO

AMARAL (SP123608 - ALCEU CONTERATO, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0008607-62.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003516 - JOAO ALVES DA SILVA

(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 17/2012 deste Juizado, de 08 de maio

de 2012, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez)

dias. 

 

0001517-95.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003568 - MARIA FERREIRA DA SILVA

ANDRADE (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007454-23.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003635 - LUIZ COELHO GALVAO

(SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0000528-89.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003533 - AMARO MANOEL DA SILVA

(SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0000536-66.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003535 - ERNESTO BRAGA DE

OLIVEIRA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000578-18.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003537 - BENEDITO BOMFIM DO

AMARAL (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0000925-51.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003545 - FRANCISCA MARIA PEREIRA

DE LIMA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001098-75.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003705 - VIVIANE DOS SANTOS

PEREIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001250-26.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003556 - INACIA DE FATIMA SOUZA

MELO (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001408-81.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003563 - WASHINGTON LUIZ ADINOLFI

(SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007431-77.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003629 - FRANCISCO LUIZ DA LUZ

(SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0006522-35.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003604 - FERNANDA BATISTA DE

MOURA (SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006733-71.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003607 - ETELVINO AMORIM DE SOUZA

(SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP179333 - ALINE CORRÊA DOMINGUES, SP169298 -

ROSELI LORENTE DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006753-62.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003608 - NELSON OLIVEIRA SANTOS

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007139-92.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003718 - SERGIO RICARDO ARRUDA

(SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA,

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007280-14.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003623 - EMILIA FIGURA VELLOSO

ARRUDA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007433-47.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003630 - JAIR FERRI (SP223890 - VICTOR

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP067601 - ANIBAL LOZANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0051430-95.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003640 - ANTONIA DIAS RIBEIRO

(SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES, SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000112-24.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003521 - LUIZ BERNADINO DA SILVA

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000876-10.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003544 - MARIA LUZIA BATISTA DE

JESUS (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY,

SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0001318-73.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003561 - ANTONIO FERNANDES DE

SOUZA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007057-61.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003614 - VERA LUCIA DA SILVA

VARGAS (SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA, SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007259-38.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003622 - CARLOS ALBERTO GOMES DA

SILVA (SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007344-24.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003627 - JOSE AUGUSTO DA SILVA

(SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0000235-22.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003523 - RUBEM OLIVEIRA COSTA

(SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000375-56.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003527 - APARECIDA DE LOURDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     620/1450



OLIVEIRA (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001195-75.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003554 - RITA ANTONIA DA SILVA

(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001216-51.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003708 - MARIA CLEYDE SANTANA

ROSA (SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA,

SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007155-46.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003620 - RITA DAS GRACAS FELIX

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001438-19.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003565 - PEDRO JACINTO DE MELO

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP081753 - FIVA KARPUK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001597-59.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003571 - SEBASTIAO RIBEIRO NETO

(SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0001727-49.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003579 - FRANCISCA RODRIGUES

EVARISTA DE OLIVEIRA (SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001922-34.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003582 - GLEICIENE MARQUES DOS

SANTOS (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 

0005340-14.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003591 - WILSON ROCHA MENEZES

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0005367-94.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003592 - IVONE AZEVEDO DE

OLIVEIRA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 

0006509-36.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003602 - VALQUIRIA BATISTA

(SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006897-36.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003717 - JOSE JOAO DA SILVA

(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0006573-46.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003606 - IVO ROSA DE JESUS (SP143522

- CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001426-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003564 - FRANCISCO LUIZ DOS REIS

(SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0000759-19.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003540 - WILSON JOSE DOS SANTOS
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(SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR, SP112048 - CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000861-41.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003543 - ADAO SOUZA OLIVEIRA

(SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0000950-64.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003546 - MAURINA BENEDITA DA

SILVA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP265756 - FRANSSILENE DOS SANTOS

SANTIAGO, SP310359 - JOSÉ PAULO FREITAS GOMES DE SÁ, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE,

SP151431E - FABIO BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP156329E - THIAGO BEATRIZ DOS SANTOS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001093-53.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003704 - JOSEMAR GOUVEA (SP266428 -

ZENAIDE FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001194-90.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003553 - JOSE NELI VIEIRA DE SOUZA

(SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP067601 - ANIBAL LOZANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001221-73.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003555 - HUGO VICENTE DAVILA

(SP297165 - ERICA COZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001317-88.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003560 - FRANCISCO FRANCELINO DOS

SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000758-34.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003702 - THIAGO DA CONCEICAO DOS

PRAZERES (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001661-69.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003574 - MARIA DA GLORIA ALVES DE

JESUS (SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001739-63.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003581 - JOSELIA NOVAES DE SOUZA

(SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0006816-24.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003715 - EDILEIDE BECEGATI (SP237544

- GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006859-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003610 - JOSE AZARIAS NETO (SP139107

- SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0006967-53.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003612 - MARLEIDE BELARMINO LEITE

DE ARAUJO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007119-04.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003617 - RICARDO APARECIDO

ORTOLAN (SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0007429-10.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003628 - JURACY MARIA DA SILVA

(SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007435-17.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003632 - IRACI CRESPO DUARTE

(SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000994-83.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003550 - SIMONE DOS SANTOS COSTA

CAVALCANTE (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL

PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006965-83.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003611 - JOAO ROBERTO CAMAROTTO

(SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001119-51.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003706 - IAGO ESTEVAO DE ASSIS

(SP314543 - TEREZA MILANI BENTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001270-17.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003557 - ILSON DE OLIVEIRA ARAUJO

(SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0001295-30.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003558 - ANDRE LUIZ MILLIETI

MARTINS (SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO, SP283101 - MARISA CHELIGA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001316-06.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003559 - MARIA JOSE SIARA BOMFIM

(SP301112 - JOAO PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001456-40.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003566 - SUELI DIAS DA SILVA

(SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0002451-87.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003587 - ROSALINA ADELINA BEZERRA

DOS PASSOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 

0006374-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003596 - ALBERTINA JULIA DA SILVA

(SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0000637-06.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003538 - DARIO GOMES DOS SANTOS

(SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0007050-69.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003613 - SEBASTIANA MARIA CAMPOS

DE ALMEIDA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007439-54.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003634 - UBIRAJARA CORREIA DE

JESUS (SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0013156-52.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003720 - LENIRA PEREIRA TAVARES

(SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0044019-98.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003639 - ROSELI FELISMINO DE SOUZA

(SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0051514-96.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003641 - JANDIRA DE SOUZA

MASQUETTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA,

SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0056548-52.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003642 - JOSE GERALDO DE SOUZA

(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000560-94.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003536 - MARLENE MARIA DA SILVA

(SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0000565-19.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003701 - LUIZ ALVES COUTO (SP262710

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0000282-93.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003525 - MARCELO BATISTA (SP201276

- PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001580-23.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003570 - MANOEL MATIAS DA SILVA

(SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007340-84.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003626 - MARCOS DE CAMARGO

(SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007461-15.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003636 - MARIA APARECIDA DA SILVA

JESUS (SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA, SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000425-82.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003528 - MARISLEIDE APARECIDA DA

SILVA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0000489-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003531 - MARIA DO SOCORRO LIMA DA

SILVA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0000837-13.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003541 - GILDETE MARIA SANTANA DA

ROCHA (SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000982-69.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003548 - JOANA DE SOUZA PEREIRA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     624/1450



 

0001045-94.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003551 - GERALDO RODRIGUES DE

SOUZA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001363-14.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003562 - AILZA ALVES DO AMARAL

(SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007134-70.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003619 - DELVANI DA SILVA SOUZA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001673-83.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003576 - VALDIVIA TEIXEIRA DA

SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001685-97.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003578 - SILVIA MOREIRA DA SILVA

(SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001735-26.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003712 - MARIA APARECIDA

TRINDADE FEITOSA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS, SP123301 - ROSANGELA SKAU

PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002327-07.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003586 - NELY CONCEICAO DOS

SANTOS COSTA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0005985-73.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003714 - MARIO AUGUSTO DE LACQUA

(SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006518-95.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003603 - ADRIANA ALVES DE MORAES

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006858-39.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003716 - VICTOR VAGNER PEREIRA

RODRIGUES (SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007179-74.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003621 - DOMINGOS LUIZ SOARES

MACEDO (SP300047 - APARECIDO MÁXIMO TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007434-32.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003631 - FRANCISCO DINARTE COSTA

(SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001655-62.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003573 - ELIANA APARECIDA

VITORINO DOS SANTOS (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES

CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000426-67.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003529 - FRANCISCO PRUDENCIO DE

ARAUJO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000431-89.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003530 - CREUSA DA SILVA SPICA

(SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA, SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000496-84.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003532 - JOAO SANTANA DE ARAUJO

(SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 

0000975-77.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003547 - JOSE ADAO VARGEM

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001085-76.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003703 - MARIA DAS MERCES COSTA

LINS (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0001411-36.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003711 - CARLOS ALMEIDA SOUTO

(SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001523-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003569 - MARIA ISABEL DOS SANTOS

(SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007122-56.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003618 - OTAVIANA DE SALES SILVA

(SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001791-59.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003713 - GENULINA DE ALCANTARA

MENDES (SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001963-98.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003584 - VANDERLEI SOUZA ANDRADE

(SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0003394-41.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003588 - CARLOS GOMES (SP108307 -

ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0005752-42.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003593 - ANTONIO MARCOS DA SILVA

(SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006372-54.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003594 - MANOEL ALVES CARDOSO

(SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0006854-02.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003609 - TEREZA ALVARES MOLINA

DA SILVA (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0007062-83.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003615 - MARIA DE LOURDES LIMA

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0007076-67.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003616 - CELMA APARECIDA PRATA

(SP250258 - PAULO HENRIQUE ARRUDA, SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA, SP250158 -

MAGNA ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006525-87.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003605 - MARIA GUIOMAR RICARTE DE

SOUSA (SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 

0001683-30.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003577 - CLODOALDO RODRIGUES

SOUSA (SP236795 - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000350-43.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003526 - ELZA MARIA DE MELO

(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 

0000756-64.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003539 - MARIA GECILDA FLORENCIO

DE SOUSA QUEIROZ (SP298787 - ROSELI PEREIRA SAVIELLO, SP296317 - PAULO HENRIQUE DE

JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000844-05.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003542 - JOAO PEDRO NASCIMENTO

(SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0000988-76.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003549 - RAIMUNDO PEREIRA DA

SILVA (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001226-95.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003710 - ANA ANTONIA NASCIMENTO

(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0001651-59.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003572 - QUITERIA MARIA DE

OLIVEIRA DA SILVA (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA

CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001671-16.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003575 - VALDEMIRO FRANCISCO DA

PAZ (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000205-84.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003522 - MARCIA CRISTINA ARAUJO

DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001931-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003583 - MARIA DA CRUZ SILVA

CANDIDO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0002245-39.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003585 - NEISSON DE SOUSA ALVES

(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0004985-82.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003590 - JOAO MARINHO LOPES

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006373-39.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003595 - LEONICE MARIA RODRIGUES

(SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR, SP200080 - ELVIS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006376-91.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003597 - JOSE AILTON DOS SANTOS

(SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0006392-45.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003598 - ELVIRA RODRIGUES VIANA

(SP124499 - DORIVAL LEMES, SP213175 - FABIANA DE PAULA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006439-19.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003600 - EDIVALDO ABRANTES DOS

SANTOS (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006464-32.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003601 - BONFIN CRISPIM DOS SANTOS

(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

 

0007438-69.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003633 - DORIVAL DA SILVA POMBO

(SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001223-43.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003709 - VINICIUS NICOLAS CORREIA

(SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0007465-52.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003637 - ANA TOMAZ DA SILVA RECCO

(SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0007467-22.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003638 - MARLENE DOS SANTOS

(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO, SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS, SP277841 -

ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0000249-06.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003524 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA, SP169582 - SÍLVIA RENATA

TIRELI FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000313-16.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003700 - WILSON HENRIQUE SMELAN

BRANDAO (SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000534-96.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003534 - ROSANGELA APARECIDA DAS

NEVES (SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001079-69.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003552 - MARIA ANTONIA MARINOZZI

CORREA (SP048332 - JOSE FRANCISCO CERUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001164-55.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003707 - NORMA APARECIDA DA SILVA

E SOUZA (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000156-43.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003699 - ADRIANA VIEIRA ROCHA

(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001488-45.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003567 - JOSE ANTONIO CERQUEIRA

(SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0001730-04.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003580 - ANA ISABEL PALMA

FERNANDES (SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0003847-36.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003589 - MARIA DA GLORIA DO

NASCIMENTO TEODORO (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006416-73.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003599 - MARIA FRANCISCA DE

MOURA SILVA (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0007293-13.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003624 - MARCELO DOS SANTOS

(SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0007338-17.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003625 - WALTER DA COSTA MENDES

(SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0007441-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003719 - DIEGO EPIFANIO CARDOSO

DOS SANTOS (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000095-22.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003698 - LEANDRO RAMOS DOS

SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0003132-23.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003729 - MARIA DE LOURDES ZURUITA

DOS SANTOS (SP250122 - EDER MORA DE SOUZA)

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:Fica a parte autora intimada para que junte aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, a cópia do prévio requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado,

sob pena de extinção do feito.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000288 

 

0009749-38.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003731 - JOSÉ XAVIER PEREIRA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Manifeste-

se a parte autora sobre a petição da CEF anexada em 26/04/2012 .

 

0001954-73.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306003730 - ISALTINO PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS,

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do

CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Manifeste-se a parte autora sobre a petição do INSS

anexado em 05/06/2012 .

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000284 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000055-49.2012.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306009965 - COOP. HABITACIONAL NOVA PIRATININGA- COND. RES. VIDA NOVA (SP099915 -

NILSON ARTUR BASAGLIA, SP102738 - RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo

extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo

1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

0001323-95.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010298 - MARIA DO SOCORRO SANTOS CUNHA (SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE

SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001522-20.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010296 - SEVERINO JOSE ALVES (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0005768-93.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010167 - LACY CESARIA DA CONCEICAO GONCALVES (SP187701 - JORGE LUIS

MAGALHÃES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001192-23.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010267 - ARISTIDES DOS SANTOS (SP067601 - ANIBAL LOZANO, SP223890 - VICTOR HUGO

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

 

0005060-43.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010294 - VALTER RIBEIRO DA SILVA (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001111-74.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010268 - CARLOS ROBERTO AMBROSIO (SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001081-39.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010212 - NEUZA SILVA DA CONCEICAO (SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0000952-34.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010269 - WALTER ALVES MORAES (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0001530-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010295 - ADORIVA FERREIRA DE SOUZA FERNANDES (SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0005763-71.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010168 - PAULO ROGERIO DE CARVALHO GONSALVES (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES

GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 

0001407-96.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010297 - MARIA APARECIDA GOMES SILVA (SP265220 - ANDRESA APARECIDA

MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0006820-27.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010119 - ANTONIO FERREIRA JORGE (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

extingo o processo sem analise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência

 

0006877-45.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010247 - KARINE MARTINS ROCHA BALDUINO (SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA

TAVEIRA) CRISTIANE MARTINS ROCHA BALDUINO (SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA

TAVEIRA) EDGAR MARTINS ROCHA BALDUINO ALAN MARTINS ROCHA BALDUINO (SP218200 -

CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000286 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001294-45.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010219 - EUJACIO DA SILVA MARQUES (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo
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Civil.

 

0006046-94.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010108 - SONIA ANGELICA FLAUZINO (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS

BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petição do INSS anexada em 08/05/2012 e concordância da

parte autora na petição anexada aos autos em 04/06/2012, inclusive com os valores apurados pela contadoria

judicial em 30/05/2012.

 

0000196-59.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010172 - MILTON CIRINO ROSA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 -

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petição do INSS anexada em 09/05/2012 e concordância da

parte autora de 10/05/2012.

 

0006124-88.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010284 - JOAO BATISTA TEIXEIRA DA SILVA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823

- LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP296585 - WILSON ROBERTO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 10/05/2012 e 19/06/2012.

 

0003672-13.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010244 - CHANCY GALLAFRIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Tendo em vista o silêncio da parte autora sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 29/02/2012,

juntamente com os créditos efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré.

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I

do CPC.

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei

8.036/90. 

Intimem-se.

 

0013040-46.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010241 - RAIMUNDO JOSE ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo

nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 05/09/2011 e que já está recebendo, ou

já recebeu, as diferenças na via administrativa.

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão

vejamos:

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo:

9702365767 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento:

TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE.

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA

INEXEQUÍVEL.

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que

reconheceu ser legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do

mesmo modo que se determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma

própria, diversa daquela estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os

mesmos índices aplicados aos servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes

previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra
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solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo

nosso). 4) Agravo Inominado improvido.”

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel.

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 25/05/2012 e 19/06/2012. 

 

0006122-21.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010285 - GENILDO DA SILVA SANTOS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP296585 -

WILSON ROBERTO DO CARMO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006462-62.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010283 - PAULO SERGIO FERREIRA DE QUADROS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO,

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP296585 - WILSON ROBERTO DO CARMO, SP142331 -

MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005824-29.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010109 - RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petição do INSS anexada em 08/05/2012 e concordância da

parte autora na petição anexada aos autos em 16/06/2012, inclusive com os valores apurados pela contadoria

judicial em 30/05/2012.

 

0006058-11.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010145 - SEBASTIANA GOMES DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO,

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petição do INSS anexada em 02/05/2012 e concordância da

parte autora na petição anexada aos autos em 04/05/2012.

 

0004553-19.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010169 - MARIA JOSE VAZ FOGACA (SP296942 - ROSILENE CLARA DE OLIVEIRA

GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento mo artigo 267, VI, do CPC, com

relação ao reconhecimento do período laborado na empresa “REGÊNCIA TÉCNICAS EM MANUTENÇÃO E

LIMPEZA LTDA”, de 02/01/1982 a 31/12/1984 e julgo improcedente o pedido.

 

0002335-81.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306009152 - JANEUMA ROSA BARBOSA (SP213290 - QUEZIA DA SILVA FONSECA, SP307817 -

THAIS BENEVIDES DE JESUS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

 

0006491-15.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010110 - SANTINO BAPTISTA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

julgo procedente o pedido

 

0000452-02.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010270 - FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

reconheço a ilegitimidade de parte da CEF para figurar no pólo passivo desta ação extinguindo o processo sem

resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e julgo procedente o pedido.
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0000902-42.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306009638 - JOSUE LOPES DA SILVA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 -

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter o período laborado em

condições especiais em comum nas empresas: Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo (período de 21/02/1995 a

27/04/2001) e a conceder ao autor, JOSUE LOPES DA SILVA, a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir de 04/01/2010, com renda mensal inicial de R$ 1.233,66, em janeiro/2010, que correspondente a uma renda

mensal atual de R$ 1.393,32, em fevereiro/2012.

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas até fevereiro de 2012, atualizadas até

fevereiro/2012, que totalizam o montante de R$ 37.579,43, conforme cálculos constantes do laudo contábil

anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005228-45.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306010173 -

DAVID FERREIRA DE SOUZA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

rejeito os embargos declaratórios.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001289-91.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010193 - AMANDA FARIA (SP209753 - JOÃO SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS - INEP UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA

KUCHINSKI)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Escaneie-se o cartão de resposta da autora.

 

0003075-05.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010240 - CICERO XAVIER DE ALENCAR (SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

extingo o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267, inciso V do Código de Processo

Civil.

 

0000856-53.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010309 - EMERSON DE SOUZA (SP297839 - MICHELE SILVA DO VALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

 

0006793-44.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306010120 - MARIA AUGUSTA APOLONIA SANTANA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS,

SP129750 - DOMINGOS SAVIO LUZ BARROS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

extingo o processo sem analise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000162 

 

 

0001415-70.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001668 - BENEDITA DE SOUZA REIS

(SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da designação da perícia médica abaixo:14/09/201209:40:00CARDIOLOGIATELMA

RIBEIRO SALLESAVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES,77 - - VILA ASSUMPÇÃO -

BOTUCATU(SP)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que houve expedição das requisições de pagamento dos valores fixados na r.

sentença/acórdão e tendo sido remetidos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica a parte

autora intimada, no caso da existência de atrasados e/ou o profissional de advocacia, no caso de honorários

sucumbênciais, acerca da referida providência.Os depósitos judiciais devem ocorrer na Caixa Econômica

Federal ou no Banco do Brasil, conforme o caso, em, aproximadamente, 60 (sessenta) dias, a contar da data

em que ocorreu o envio, para as requisições de pequeno valor e no prazo estipulado na legislação, para os

casos de precatórios.Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis

aos depósitos bancários, nos termos do artigo 46, §1º da Resoluçãon. 122 do CJF de 28/10/2010, ficando,

desde já consignado que, caso a parte autora encontre-se representada por advogado(a), este(a) deverá, no

prazo de 05 (cinco) dias, prestar contas dos valores devidos à parte autora, sob pena de responsabilização

na forma da lei. Após a comprovação do levantamento, os autos serão baixados. 

 

0002873-30.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001526 - MARIA NAIR BARBAQUI DOS

SANTOS (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL)

0003902-47.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001582 - JOSE DONIZETTI DE LIMA

(SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES)

0003330-33.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001552 - ANTONIO FANTINATTI

(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO)

0003836-67.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001578 - VICENTE HENRIQUE BATISTA

(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP)

0003912-91.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001584 - IRINEU CARAMANO JUNIOR

(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO)

0001526-88.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001489 - JOICE VALENTINA DA SILVA

PINTO (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA)

0003364-66.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001553 - CLEUZA DA SILVA MEIRA

(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

0002016-13.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001508 - PAULO ROBERTO BRAVI

(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO)

0003924-08.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001585 - SAMUEL BALBINO (SP184608 -

CATIA LUCHETA CARRARA)

0004301-81.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001608 - TERESA BUENO DE JESUS

JUSTIMIANO (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS)

0000634-82.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001469 - SUELI DE OLIVEIRA (SP256716

- GLAUBER GUILHERME BELARMINO)

0000131-03.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001454 - THAINA PEREIRA LEITE

(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) KELE CRISTINA PEREIRA (SP130996 - PEDRO

FERNANDES CARDOSO)

0001571-68.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001491 - BENEDITO OVIDIO (SP189457 -

ANA PAULA PÉRICO)
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0003144-10.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001545 - JOSE VICENTE DELFINO

(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO)

0003713-06.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001571 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA

(SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0003034-06.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001536 - JUSSARA APARECIDA DE

CAMPOS (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO)

0004421-22.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001623 - LUIZ CARLOS DAMASIO

(SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0000432-42.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001462 - IRENE LEDI DOS SANTOS

(SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA)

0001820-43.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001502 - LUZIA MARCIDELI MARTINS

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO)

0003862-70.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001581 - ROBERTO APARECIDO DA

SILVA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO)

0002151-93.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001515 - LASARO CAMARGO (SP143911

- CARLOS ALBERTO BRANCO)

0003779-59.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001575 - ANTONIO CARLOS JULIAO

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0004323-37.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001618 - BENEDITO DONIZETE

FERNANDES (SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO)

0001123-95.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001479 - ALFREDO LUIS DA SILVA

(SP175057 - NILTON MORENO)

0000692-56.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001473 - ANTONIO APARECIDO DA

SILVA (SP274035 - ELAINE CRISTINA DA SILVA)

0004122-84.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001594 - GENI PEDROSO DE OLIVEIRA

(SP021350 - ODENEY KLEFENS)

0003085-80.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001540 - ARGEMIRO MELOTTI JUNIOR

(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR)

0002981-30.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001531 - ILIA ROMAQUELLI VASO

(SP102719 - ELINALDO MODESTO CARNEIRO)

0004627-75.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001632 - MAURO APARECIDO RODELLI

(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO)

0003283-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001551 - MARTA MARIA GONSALVES

PEREIRA (SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO)

0004453-61.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001626 - ELISABETE DOMINGUES

(SP253433 - RAFAEL PROTTI)

0004253-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001603 - MILTON GARRO JUNIOR

(SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA)

0001657-39.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001495 - FRANCISCO MESSIAS

SOBRINHO (SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES)

0006331-89.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001651 - MARIA DA CONCEICAO

POLIANI (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0004319-68.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001609 - APARECIDA LUCAS QUEIROZ

(SP253433 - RAFAEL PROTTI)

0002274-96.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001517 - MARIA EDINICE FERREIRA

(SP125090 - MARIA ISABEL RICI HENRIQUE)

0004956-87.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001639 - LUIZ CARLOS SOARES

(SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO)

0001139-78.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001480 - GENTIL DE JESUS DA SILVA

(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO)

0001888-61.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001504 - THEREZINHA CORBE

BERNAVA (SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO)

0003267-71.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001550 - MARIA IVONICE DO AMARAL

LIMA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0003505-85.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001562 - SHIRLEI APARECIDA

MEDOLAGO (SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO)

0003766-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001574 - MARIA MADALENA DA SILVA

(SP240684 - THAISHELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO)

0003780-05.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001576 - APARECIDO DONIZETTI PINTO

(SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     636/1450



0000478-02.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001464 - MARCELO BIASOTTO

(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

0001871-64.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001503 - JOSE LUIZ MALDONADO

(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO)

0004270-61.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001604 - ANTONIO GORDONI (SP180275

- RODRIGO RAZUK)

0004707-34.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001634 - ANTONIO ANTUNES (SP300355

- JOAO PAULO ANTUNES DOS SANTOS)

0003617-88.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001568 - MARLENE OMETTO DA

MATTA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI)

0004175-26.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001598 - ANA ROSA LEITE COSTA

(SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI)

0000266-49.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001458 - DURVAL BRASILIO (SP075015 -

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO)

0001973-76.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001506 - BENEDITO DA SILVA (SP021350

- ODENEY KLEFENS)

0002974-96.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001530 - ROSANGELA TEODORO DE

OLIVEIRA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0001734-72.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001497 - LUIS CARLOS FELIZARDO DA

SILVA (SP299556 - ANTONIO RIBEIRO DE MENDONÇA FILHO)

0003123-92.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001544 - KELLY CRISTINA MELO

(SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES)

0004336-70.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001621 - LUIZ BATISTA (SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO)

0000098-71.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001452 - ANTONIO MARCIANO DE

OLIVEIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0001769-03.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001499 - BENEDITA APARECIDA

PONTES DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO)

0005133-46.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001643 - MARIA IVONE ALVES

SIQUEIRA (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

0003969-80.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001589 - MARILDO ROVERE (SP210972 -

SERGIO AUGUSTO MARTINS)

0003963-05.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001588 - ALMERINDA LOPES BUENO

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO)

0002103-08.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001513 - JOSE TADEU SCARPARO

(SP145502 - MAIRA GALLERANI)

0004291-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001606 - JOSE ANTONIO VITORIANO

GOMES (SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI)

0004827-77.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001637 - PEDRO BENTO DE LIMA

(SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL)

0000320-39.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001459 - ALBERNAZ BENEDITO

PINHEIRO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI)

0002653-71.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001521 - FRANCISCO ANTONIO

FRANCO (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS)

0002057-53.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001511 - RUBENS FORTUNA (SP075015 -

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO)

0001085-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001478 - CILENE MARIA SILVA

FONSECA (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS)

0001509-28.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001488 - NANAMI GOTO DONATO

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0003756-74.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001572 - JOSE DOMINGUES DE

OLIVEIRA (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI)

0000431-57.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001461 - JONAS RODRIGUES DE SOUZA

(SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA)

0003377-70.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001554 - ANTONIO ROFINO MACHADO

(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO)

0005601-10.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001646 - PEDRO PIRES MACHADO

(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

0001442-87.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001487 - JOAQUIM LUIZ DE CARVALHO

(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA)
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0003994-64.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001591 - ANTONIO APARECIDO

BRAGIATTO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0002984-43.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001533 - TEREZA BONFIM DE OLIVEIRA

(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

0000200-93.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001455 - MARIA RITA MARTINS DAS

NEVES (SP021350 - ODENEY KLEFENS)

0002188-52.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001516 - MARIA DE FATIMA BENELLI

GARCIA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0005234-54.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001644 - MARCIA REGINA CREPALDI

(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO)

0001426-07.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001485 - IVONETE MESSIAS BISPO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0004135-44.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001596 - LEONOR REGINA TEIXEIRA

BOLLA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO)

0001200-31.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6307001482 - LINDALVO PEREIRA DA

SILVA (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI)

0004223-82.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001602 - FERNANDA FONSECA

(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

0004325-07.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6307001619 - MARIA DO SOCORRO

MENDES DE QUEIROZ (SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA)

0003536-08.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001564 - ADMIR BATISTA DA SILVA

(SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA)

0002901-32.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001528 - MARIA LIVRAMENTO MELO

SILVA (SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA)

0003225-85.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001548 - JOAO CARLOS BORTOLOTTO

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO)

0003952-73.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001587 - APARECIDA DE FATIMA

ANTUNES RODRIGUES (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES)

0003086-65.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001541 - APARECIDA SEBASTIAO

(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR)

0003216-26.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001547 - FERNANDA CRISTINA PARRO

(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO)

0001232-75.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001483 - DHENIFER ALANA DE AGUIAR

(SP253433 - RAFAEL PROTTI) ALAN AGUIAR DE CASTRO (SP253433 - RAFAEL PROTTI)

0002984-53.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001534 - RONALDO ROCHA CARVALHO

(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO)

0001155-61.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001481 - RORIS NELSON FERRAREZI

(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO)

0000523-69.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001465 - JOSE CARLOS ARRUDA

CAMPOS (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR)

0002125-61.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001514 - DERCILENE PAES (SP161472 -

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN)

0004188-30.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001600 - VANILDO FERREIRA PRADO

(SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

0000616-61.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001468 - LETICIA ORTOLAN PAZZETTO

(SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA)

0002698-02.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001522 - CINTHIA REGINA DE

CAMARGO APARECIDO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0000109-42.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001453 - MARIA INES SOARES (SP241841

- ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA )

0001781-80.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001500 - WILSON APARECIDO LUIZ

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0001274-90.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001484 - SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA

(SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM)

0004126-82.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001595 - LUIZ ANTONIO SAMUEL

(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO)

0000688-24.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001472 - SONIA APARECIDA CALANCA

DIAS DA SILVA (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0003628-83.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001569 - HELENA AURORA DE ARAUJO

(SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA)
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0003460-91.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001560 - ANTONIA DORA STEVANATO

(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO)

0003516-56.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001563 - ESPÓLIO DE RUBENS

CARMESINI (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO)

0003975-19.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001590 - CLARETE DE FATIMA VIERSA

(SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO)

0002021-11.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001509 - IRENE OZANETI (SP210327 -

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA)

0004294-84.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001607 - CLEIDE MARIA FRANCO

(SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO)

0004546-63.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001628 - MARIA HELENA GALVANI

(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

0004577-44.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001630 - ANTONIO MACHADO

(SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA)

0002342-75.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001519 - JOAO DA SILVA (SP272631 -

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA)

0003616-45.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001567 - SHIRLEY APARECIDA MUNIZ

DE MATOS PACHECO NASCIMENTO (SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) JANDIRA BUENO

MUNIZ DE MATOS (SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO)

0003630-87.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001570 - MAURA CRUZEIRO DE PONTES

(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO)

0002914-94.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001529 - ANTONIO SALVADOR DOS

SANTOS (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA)

0001905-05.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001505 - GILVAN CHAVES COUTINHO

(SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO)

0001537-93.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001490 - EDIVALDO SOLDEIRA

(SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES)

0003021-70.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001535 - DOMINGAS ELIZA PAULIN

FERRAZ (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN)

0004575-40.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001629 - LOURIVAL PEREIRA DOS

SANTOS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES)

0005297-79.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001645 - JOANA APARECIDA MARTINS

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0001433-67.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001486 - ANTONIO DONIZETI

LOURENÇO (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO)

0003041-61.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001537 - GENY DARROS CASSINELLI

(SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR)

0001583-09.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001492 - JOELISA LUIZ DE OLIVEIRA

LIMA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

0000016-40.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001451 - JOSE ANTONIO CACHONE

(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR)

0002983-58.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001532 - NEUSA RINALDI PEREIRA

(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

0003841-60.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001579 - SANDRO DE OLIVEIRA

(SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES)

0000232-69.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001456 - ANTONIO DONIZETE ALONSO

(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN)

0002891-51.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001527 - ANTONIO MAIA FILHO

(SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS)

0000405-25.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001460 - JOEL RIBEIRO DOS SANTOS

(SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO)

0005124-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001642 - CELINA APARECIDA VIGARO

(SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR)

0004183-76.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001599 - REGINA APARECIDA DOS

SANTOS (SP250212 - REGIS DIEGO GARCIA)

0003413-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001557 - CLEUZA APARECIDA PRETO

PIOVESANA (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO)

0004152-90.2005.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001597 - EDNEIA APARECIDA TAVARES

(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO)

0000264-06.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001457 - ADRIANA DE TOLEDO
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(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

0003405-38.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001556 - RICARDO EUGENIO FIGUEIRA

(SP253433 - RAFAEL PROTTI)

0002073-70.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001512 - DALTIRA MARIA DE CASTRO

PIRAGINE TUMOLO (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO)

0003781-87.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001577 - WILSON BELATO (SP215451 -

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN)

0000756-32.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001475 - MARIA ELIDIA DA SILVA

VITORIA (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0002724-34.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001523 - LUIZ ANTONIO FERMINO

(SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI)

0003757-64.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001573 - APARECIDO DONIZETTI

ROMANI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0002794-80.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001525 - CLEIDE TERESINHA VALESI

PACCOLA (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0002033-88.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001510 - APARECIDO ROSA (SP145484 -

GERALDO JOSE URSULINO)

0003463-36.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001561 - CATARINA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP290607 - KASSIA DE OLIVEIRA FERREIRA)

0004806-67.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001636 - BRIGIDA AIELLO OPINI

(SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR)

0000529-81.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001466 - BENEDITO CARLOS BUENO

(SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES)

0003106-95.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001542 - IZABEL APARECIDA

MARANDOLA PARAGANI (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO)

0000672-02.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001471 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN)

0004430-81.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001624 - PAULO SERGIO TEIXEIRA

(SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR)

0006434-96.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001652 - GESSI PEREIRA DE OLIVEIRA

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO)

0003049-77.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001538 - ISABEL CRISTINA FREIRE

(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO)

0001650-42.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001494 - ELSA APARECIDA CESARIO

TRONCONE (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

0003205-60.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001546 - NEUSA MARIA GIMENEZ DE

OLIVEIRA (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO)

0004505-96.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001627 - ADRIANA ROSEMEIRE PONTES

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) MARIA DE LOURDES FRANCISCO PONTES (SP206949 -

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) ADRIANA ROSEMEIRE PONTES (SP131812 - MARIO LUIS

FRAGA NETTO)

0004336-36.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001620 - DOVANIR ROMA (SP145654 -

PEDRO ALEXANDRE NARDELO)

0004271-75.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001605 - OLIMPIO DA SILVA JUNIOR

(SP280827 - RENATA NUNES COELHO)

0004615-22.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001631 - DOMINGOS PEREIRA DE

SOUZA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

0000884-86.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001476 - JOAO BATISTA PONTES

(SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR)

0007198-82.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001653 - LUIZ EUZEBIO DE SOUZA

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0005048-60.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001641 - CARLOS ROBERTO DO

NASCIMENTO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

0004450-14.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001625 - ESLI OLIVEIRA SOUZA

(SP218278 - JOSE MILTON DARROZ)

0006224-45.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001649 - ROSA ELENA DE OLIVEIRA

SANTOS (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO)

0003932-58.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001586 - JOSE CARDOSO DE MOURA

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0002281-49.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001518 - CARLOS ANTONIO DA SILVA
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(SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA)

0000465-03.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001463 - INEZ DO PRADO SILVEIRA

(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA)

0004934-24.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001638 - FRANCISCA DO SOCORRO

SANTOS (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA)

0001805-50.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001501 - DURVAL CONTE (SP103256 -

MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES)

0004711-71.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001635 - JOSE CARLOS DA CRUZ

(SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO)

0006302-39.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001650 - LEONILDA APARECIDA JANA

DE OLIVEIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0004634-28.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001633 - MARIA ZILDA TAVARES

(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES)

0003121-25.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001543 - SILVANA RIBEIRO DE

OLIVEIRA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES)

FIM.

 

0004669-85.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001679 - APARECIDA MERCIA

CANDIDO (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes sobre a apresentação dos laudos. Prazo para impugnação: 20 dias. Intime-se o INSS para

oferecer eventual proposta de acordo no mesmo prazo.

 

0001411-33.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001450 - PAULO SERGIO FERREIRA

GAMA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da designação da seguinte perícia médica:27/07/201214:00:00CLÍNICA

GERALEDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZAAV. DR. MARIO RODRIGUES TORRES,77 - -

LAVAPÉS - BOTUCATU(SP)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para juntar cópia do processo administrativo no prazo de 10 dias. 

 

0002039-22.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001659 - LUZINETE CHAVES (SP237823 -

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR)

0002038-37.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001660 - JOSE CASSIO DE OLIVEIRA

(SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Prazo para

manifestação: 20 dias. 

 

0000416-20.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001612 - VALDIR DOMINGUES

(SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001111-71.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001674 - ROSANGELA EVA DE

CAMARGO (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0000075-91.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001670 - MARLENE MACHADO

(SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001105-64.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001673 - ELISABETE DOMINGUES

(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001114-26.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001675 - LUIS CARLOS BITTENCOURT

(SP068578 - JAIME VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001558-59.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001614 - JAIR RIBEIRO DOS SANTOS

(SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000781-11.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001672 - LAERCIO BRITO FERREIRA

(SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001578-50.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001615 - DONIZETI DE JESUS RIBEIRO

(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004773-77.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001617 - APARECIDA MARTINS DA

ROCHA (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001534-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001613 - MARIA TEREZINHA RAMOS

DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000176-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001611 - MILENE CRISTINA FERREIRA

DA SILVA (SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0004674-44.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001669 - LUCAS PEREIRA DE SOUZA

(SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da designação da seguinte perícia médica:14/09/201210:00:00CARDIOLOGIATELMA

RIBEIRO SALLESAVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES,77 - - VILA ASSUMPÇÃO -

BOTUCATU(SP)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da juntada do(s) laudo(s) e da designação de perícia contábil para o dia 30/07/2012

(não há necessidade de comparecimento).  

 

0001118-63.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001677 - NILCE DE JESUS SOUZA

(SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000146-93.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001655 - VERA LUCIA POLIDO BONETTI

(SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0002967-41.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001656 - NADJANAIA RODRIGUES DE

CARVALHO BARROS (SP200008 - NADJANÁIA RODRIGUES DE CARVALHO BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fica a parte autora intimada acerca do depósito efetuado pela ré, ficará disponível na agência, podendo ser retirado

nos termos da r. sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial apresentado, no prazo de 20 dias. 

 

0001398-34.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001665 - LUIZ CARLOS ANSELMO

(SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000013-51.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001664 - DALVA DE LOURDES SANTOS

(SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Intime-se a parte autora para retirar os autos originais do processo administrativo. 

 

0002009-84.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001657 - HOTENCIA DE FATIMA DE

OLIVEIRA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR)

0002010-69.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001658 - BENEDITO SANCHES MORENO

(SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da designação de perícia contábil para o dia 30/07/2012 (não há necessidade de

comparecimento). 

 

0000817-19.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001666 - MARIA SUELI ALVES GOMES

COIMBRA (SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000840-62.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307001667 - BENEDITA APARECIDA

GARCIA DE MORAES (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001645-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307009830 - MARIA JOSE MORAES SARTORI (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

O Procurador Federal representante do INSS fez proposta de acordo nos seguintes termos. O INSS comprometer-

se-ia a averbar para todos os fins previdenciários o seguinte período:01/01/1968 a 01/01/77, conforme provas

materiais anexas aos autos, corroboradas por prova testemunhal.

 

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto.

 

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que

produza os seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resoluçãodo mérito, nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente.

As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser averbado de imediato o tempo reconhecido

para todos os fins previdenciários.

Oficie-se a EADJ, para que expeça a certidão no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de

R$ 50,00 (cinquenta reais), podendo a autora utilizar referida certidão para instruir outro pedido de aposentadoria

perante o INSS.

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se

 

0004388-66.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307009887 - LUIZ DA SILVA GUIMARAES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar a LUIZ DA SILVA GUIMARÃES o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, com renda mensal de R$ 1.138,77 (mil, cento e trinta e oito reais e setenta e

sete centavos), valor referido a janeiro de 2012, e termo inicial na data do requerimento administrativo

(01/11/2007).

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor não está desprovido de meios para sua

mantença, segundo declarou em audiência.

Com o trânsito em julgado, oficie-se para implantação do benefício, com data de início de pagamento em

01/01/2012, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que ora fixo em R$ 50,00 (cinqüenta
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reais), devendo o pagamento ser efetuado mediante complemento positivo.

Diante do fato de que o autor renunciou expressamente, conforme petição juntada aos autos, ao montante que

excedesse a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da propositura do pedido, os atrasados, calculados até 31 de

dezembro de 2011, totalizam R$ 40.245,41 (quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um

centavos), expedindo-se oportunamente o ofício requisitório.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004398-76.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307009876 - JOSE ROBERTO TONIATO (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Por todo o exposto, tendo o autor implementado a idade e cumprido o número de meses exigido para o

deferimento do benefício, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar aposentadoria por idade a JOSÉ ROBERTO TONIATO, com termo inicial em

28 de fevereiro de 2011 e renda mensal de R$ 2.531,18 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e dezoito

centavos), valor referido a maio de 2012.

Considerando tratar-se de benefício de caráter alimentar, e tendo em conta, ainda tratar-se de setuagenário, a quem

se aplicam as garantias da Lei nº 10.741/2003, decido, com fundamento no enunciado da Súmula nº 729 do

Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), antecipar os efeitos da tutela, para imediata implantação do benefício.

Expeça-se ofício ao EADJ, para a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do

recebimento, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais). A data de início de pagamento

administrativo (DIP) será 1º de junho de 2012.

Diante do fato de que o autor renunciou expressamente, conforme petição juntada aos autos, ao montante que

excedesse a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da propositura do pedido, os atrasados, calculados até 31 de

maio de 2012, totalizam R$ 23.934,19 (vinte e três mil, novecentos e trinta e quatro reais e dezenove centavos),

valor atualizado até junho de 2012, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório.

É assegurado ao INSS o direito à compensação financeira de que trata o § único do artigo 94 da Lei de Benefícios

da Previdência Social e a Lei nº 9.796/99, perante o sistema próprio de previdência a que o autor esteve vinculado

durante o tempo em que trabalhou para o Estado de São Paulo.

Sem custas. Sem honorários nesta instância.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004437-73.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307009882 - MARIA LOURDES OLIVEIRA SANTOS (SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

a pagar a MARIA LOURDES OLIVEIRA SANTOS o benefício de pensão pela morte de José Tau Junior, com

renda mensal de um (1) salário mínimo e termo inicial na data do óbito (25/08/2011).

Considerando o caráter alimentar do benefício, e que a autora está desprovida de meios para sua mantença,

concedo, com fundamento na Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”), a medida prevista no art. 273 do CPC. Expeça-se

ofício ao EADJ do INSS, para a implantação da pensão por morte, com data de início de pagamento em 1º de

maio de 2012, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta

reais).

Os atrasados, devidos até 30/04/2012, calculados segundo os índices de atualização monetária e juros do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, totalizam R$ 5.034,11 (cinco mil, trinta e quatro reais e onze centavos),

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Oficie-se à EADJ/Bauru para cumprimento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0003226-70.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307009888 - JOAO SERGIO

LOPES ALBERTO (SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Determino a imediata retirada do sistema da decisão nº 6307009068/2012.

Tornem os autos conclusos para sentença em embargos de declaração.

Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a

declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e

18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002028-90.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA VIEIRA RODRIGUES BERTUOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002030-60.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/07/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002031-45.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA APARECIDA BROTO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002032-30.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDAIR JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002033-15.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002034-97.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VITOR SAUER 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002035-82.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/07/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002036-67.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002037-52.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA ZAPPAROLI 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 10:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002038-37.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASSIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002039-22.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE CHAVES 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002040-07.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE FATIMA EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/07/2012 17:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002041-89.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NOVAIS 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 10:30:00

PROCESSO: 0002042-74.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ELEUTERIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

PORTARIA Nº 23, DE 18 DE JUNHO DE 2012. 

 

O DOUTOR CAIO MOYSÉS DE LIMA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES;

 

CONSIDERANDO a licença nojo do servidor CELSO WILLIAM CARDOSO RODRIGUES - RF 5148

entre os dias 12 a 19 de junho de 2012;

 

 

RESOLVE: 
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ALTERARo 2º período de férias do servidor CELSO WILLIAM CARDOSO RODRIGUES - RF 5148,

anteriormente designadas para os dias 19 de junho a 06 de julho de 2012,para os dias 20 de junho a 07 de julho de

2012.

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

Avaré, 18 de junho de 2012.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000407 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003967-36.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011653 - JOSE HENRIQUE MARTINS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,
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inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo
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este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 30/09/1996 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 27/05/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006965-74.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011650 - UBALDINO ALVES REIS (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos
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benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,
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não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 05/02/1997 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 03/11/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004815-57.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011721 - JOSE FARIA (SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro
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de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS
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QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 32/014622726 foi concedido em 01/6/1977, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 18/08/2010 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001555-69.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011655 - JUAREZ JOSE DOS SANTOS (SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro
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de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS
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QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 09/03/2010 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 17/03/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002051-64.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011698 - JOSE DE SOUZA (SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."
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Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS
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INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 12/07/1999 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 09/03/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002296-41.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012284 - SEVERINO JORGE (SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no
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âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.
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“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 28/11/1991 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 17/05/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005033-85.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011720 - FRANCISCO LEITE (SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de
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10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato
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concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 46/566190834 foi concedido em 03/01/1993, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 27/08/2010 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002244-45.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012286 - MESSIAS DE OLIVEIRA REIS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de
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10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato
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concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 01/03/1991 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 17/05/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000737-49.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011644 - MAMORU AOKI (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.
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Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em
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vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 42/478162189 foi concedido em 29/09/91 , tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 10/02/2012 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000317-44.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011729 - PAULO CESAR MARTIN (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade
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comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do
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art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 46/0879717726 foi concedido em 16/8/1990, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 23/01/2012 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0032599-33.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011691 - BENEDITO RIBEIRO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos
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elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do
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art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 16/11/1995 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 20/07/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003963-96.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011654 - NATHANAEL GONCALVES (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão
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realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 07/06/1996 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 27/05/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0001664-15.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012289 - JAYME DE OLIVEIRA LIMA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:
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“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 02/06/1990 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 13/04/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de
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RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002505-44.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011697 - MANOEL DOS SANTOS GONCALVES (SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.
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Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 12/05/1998 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 14/04/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.
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Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003829-69.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011642 - PEDRO GOMES DA SILVA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI,

SP197330 - CARLOS EDUARDO FARIA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:
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“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 32/801969620 foi concedido em 01/06/91, tendo a parte autora

recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 26/05/2011 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 
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Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005445-79.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011719 - JANUARIO BARBOSA (SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:
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“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 32/0635189194 foi concedido em 01/8/1993, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de
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agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 04/08/2011 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007099-38.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011648 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     681/1450



 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira
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prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 05/02/1997 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 10/12/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002537-83.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011724 - HERMINIA SILVINA FERREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da
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Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     684/1450



se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 32/0705328767 foi concedido em 01/12/1989, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 03/05/2010 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007151-97.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011640 - OLGA NOGUCHI NISIAYAMAMOTO (SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do
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mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     686/1450



forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 42/070962734-3 foi concedido em 03/01/85, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 23/11/2011 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007549-44.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011647 - RAFAEL ARCHANJO BORGES DE ALBUQUERQUE (SP225072 - RENATO DOS

SANTOS GOMEZ ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.
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Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 19/07/1999 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 14/12/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006418-34.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012282 - LAUDELINA DIAS ARANHA (SP298219 - IEDA MATOS PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e
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dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes
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Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 10/06/1999 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 03/10/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002047-90.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011699 - DIONISIO DIAS DOS SANTOS (SP301667 - KAREN GISELE VAZ DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a
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qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)
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Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 25/05/1999 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 07/05/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000713-89.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011659 - PAULO HISAYAMA (SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o
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prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ
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FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 31/07/1995 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 04/02/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004965-04.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011641 - SOSTENES DA SILVEIRA JORGE (SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS PASSOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.
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RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     696/1450



benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 42/478164599 foi concedido em 02/07/91, tendo a parte autora

recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 15/07/2011 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001654-68.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012290 - JOAQUIM PANTALEAO DE JESUS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.
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RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos
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benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 22/10/1991 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 13/04/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004241-34.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011652 - ANTONIO JOSE DA SILVA (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 
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Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº
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199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 16/01/1997 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 28/07/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006421-86.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011651 - JOSE HERMENEGILDO ALVES (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.
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Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo
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decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 14/04/1997 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 04/10/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002246-15.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012285 - ARTUR JOSÉ ZENARO MANIN (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro
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de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS
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QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 14/02/1994 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 17/05/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0008414-72.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309002996 - ERICA RODRIGUES DA CUNHA (SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, objetivando, na qualidade de pensionista, o pagamento dos valores relativos ao benefício de auxílio-doença

à sua genitora, o que se deu administrativamente somente após o falecimento.

Aduz a parte autora que o benefício concedido a sua mãe no período de 01/12/92 a 24/10/94 foi deferido somente

em 16.05.95; ou seja, após o falecimento de Cleuza Rodrigues Romano, ocorrido em 24.10.94. Alega ainda que

seu direito não se encontra prescrito, eis que na data do óbito tinha apenas 12 anos de idade.

O artigo 103, parágrafo único da lei 8.213/91 dispõe que “prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil”.

De fato, tem razão a parte autora ao mencionar que a prescrição de seu direito estava suspensa na data do óbito.

Verifico, no entanto, que o prazo prescricional começou a fluir na data em que ela completou a maioridade, nos

termos do Código Civil. 

Dessa forma, ainda que a contagem do prazo prescricional não tenha se iniciado na data em que ocorreu a lesão ao

direito, mas no momento em que a parte autora deixou de ser absolutamente incapaz, a partir desta data a autora

teria o prazo de cinco anos para reclamar o seu direito.
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A autora foi beneficiária de uma pensão por morte (B 21 - 114.423.511-9), no período de 18/08/99 a 19/04/03,

cessada por ocasião do implemento da idade de 21 anos.

A autora ajuizou a ação em 18.09.2008, ou seja, vinte anos após a suposta violação do seu direito e mais de cinco

anos após ter atingido a maioridade.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006999-49.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011649 - GENESIO DA SILVEIRA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.
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Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da
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alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 17/09/1997 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 04/11/2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007377-05.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011639 - MARIO HIDA (SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.
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Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 46/86066528-3 foi concedido em 04/04/90, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 05/12/2011 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001624-33.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012291 - VICENTE RAIMUNDO VIEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa, entendimento que esposei até o momento.

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.
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Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de Uniformização de

Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 30/10/1994 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 13/04/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Posto isso e revendo posicionamento anterior, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o

mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0008331-22.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011638 - JOSE DA CONCEICAO (PR001767 - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a
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nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     713/1450



como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 46/0883194880 foi concedido em 05/02/1991, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 08/12/2009 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000423-06.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011662 - JOSÉ ALEVATO (SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a
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nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo
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como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês

seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 21/02/2000 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 27/01/2012, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001247-96.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011643 - IVAN DOS SANTOS SILVA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe sob o argumento

de que alguns períodos em que exerceu atividade especial foram erroneamente computados como de atividade

comum.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao
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princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)
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Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício NB 42/056732536-9 foi concedido em 30/12/92, tendo a parte

autora recebido o primeiro pagamento antes da vigência da alteração normativa (conforme consulta aos dados

DATAPREV). Assim, seu prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício iniciou-se em 1º de

agosto de 1997, e findou-se em 1º de agosto de 2007, de modo que, ao ajuizar a ação em 16/03/2011 já havia

ocorrido a decadência de seu direito à revisão da renda mensal inicial do citado benefício. 

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004416-91.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011851 - ELISANGELA RODRIGUES SANTANA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do

benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos, concomitantemente: a idade

acima de 65 anos, ou a incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por

sua família.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

Foi realizada perícia médica na especialidade de psiquiatria na qual restou constatada a incapacidade total e

permanente da parte autora para a realização de suas atividades habituais, necessitando de acompanhamento

permanente, assim, restando claro o preenchimento do primeiro requisito para concessão do benefício pleiteado.

Porém, no que tange ao segundo requisito, qual seja, impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida

por sua família, considero que não houve o preenchimento deste, diante da conclusão apresentada pela perita

social que, após visita domiciliar constatou-se que a autora não vive em situação de miserabilidade, tendo em vista

a renda per capta no valor de R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais).

Ademais, conforme parecer da contadoria judicial, o pai da autora recebe desde 26.11.2010 aposentadoria por

tempo de contribuição, no valor atual de R$1.449,75 e continua a trabalhar, com remuneração, em maio de 2012

de valor superior a R$2.000,00, conforme relação de salários de contribuição anexados. Assim, a renda apenas do

pai da autora, no momento, supera os R$3.500,00 por mês.

Por fim, fica indeferido o pedido de realização de nova perícia/perícia complementar pela assistente social. Com

efeito, não foram apresentados documentos que comprovem os gastos alegados. Por outro lado, o benefício em

questão não é destinado à complementar a renda familiar, mas objetiva prover a manutenção daquele em situação

de miséria.A morada da parte autora, ainda que modesta, é própria e guarnecida de móveise eletrodomésticos

(fogão, microondas, cafeteira, liquidificador, geladeira, televisão, aparelho de som, DVD, computador, tanquinho,

máquina de lavar roupas). Os gastos alegados são relativos, sendo certo que a conta telefônica, por exemplo,

aponta gastos elevados e não condizentes com aquele alega viver em situação de miserabilidade, situação não

observada nos autos, conforme acima exposto.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

ELISANGELA RODRIGUES SANTANA em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei

nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0009541-45.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007594 - GERSON PEREIRA DE OLIVEIRA (SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal na

retroação da data do início do benefíciode aposentadoria por tempo de contribuição e pagamento dos valores

atrasados.

O autor requereu o benefício em 10.05.08 e ajuizou a presente ação em 20.10.08, pleiteando a concessão do

benefício desde a data do indeferimento administrativo que entendeu ser indevido. A contadoria informa que

houve novo requerimento em 19.11.08, e o benefício foi concedido em uma terceira DER: 17.09.09.

Instado a manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito, o autor requereu a concessão do benefício

na DER 19.11.2008. No entanto, na atual fase processual, já tendo sido o feito saneado, não é possível a alteração

do pedido inicialmente formulado, vez que já se deu a estabilização da demanda, na forma do parágrafo único, do

art. 264, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, observo, a partir do parecer firmado pela Contadoria Judicial, que o pagamento das o INSS, por

ocasião da concessão, em 17.09.09, considerou os períodos em que foram efetuados recolhimentos com atraso

(período de abril de 1995 a maio de 1999, pagamento feito apenas em 21.05.2008) e de recebimento de auxílio-

doença.

Assim, o ato de indeferimento do benefício requerido em 10.05.2005 encontra-se correto, uma vez que o

pagamento feito pelo autor em 21.05.08 é posterior ao requerimento administrativo. A contribuição, nesse caso, é
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imprescindível para o cômputo do período de atividade remunerada, na forma do art. 45-A, da Lei nº 8.212/91. 

Assim, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, a parte autora contava com 24 anos e

18 dias em 16.12.98 e com 29 anos, 01 mês e 16 dias na data do requerimento administrativo em 10.05.08, não

tendo cumprido o tempo mínimo necessário à concessão do benefício postulado, pois o tempo mínimo a ser

cumprido pela regra de transição trazida pela EC 20/98 era de 32 anos 04 meses e 17 dias.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado,

com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 
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Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0001083-97.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008446 - NELSON RIBEIRO DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000411-89.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008584 - MARIA DAS GRACAS DORCELINO DA SILVA (SP256370 - MICHELY FERNANDA

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000362-48.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008427 - MARISA DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000624-95.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008424 - MARIA CRISPINA DE BRITO FERREIRA (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0000154-64.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008434 - MARIA OLINDA DA SILVA (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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0000188-39.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008430 - ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS SANTOS (SP198497 - LAVERIA MARIA

SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0007370-13.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008407 - MARIA SEBASTIANA DA SILVA NASCIMENTO (SP130713 - ELIZARDO

APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000754-85.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008418 - JOAQUIM OLIVEIRA SILVA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000766-02.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008417 - IRAEMA LEMOS DO PRADO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000848-67.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008416 - MARIA LUCIA SANTOS DE SOUZA (SP273845 - JUBIRACIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005948-03.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008414 - MARLI DOS SANTOS PANDO JESUS VELAME (SP230746 - LAIS CRISTINA

SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006096-14.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008412 - KATIA CRISTINA SILVA (SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006636-62.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008582 - LUZIA ORTIZ DOS SANTOS (SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

FIM.

 

0005950-70.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008413 - ANTONIA PROCOPIO DA SILVA (SP120012 - MARCELO MARQUES MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que o autor já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo

00004231120094036309) no qual foi reconhecido o direito ao recebimento de benefício, sendo certo que

atualmente não apresenta incapacidade que justifique o restabelecimento do auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002025-32.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011481 - JOSE MOREIRA DA SILVA (SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.

Inicialmente, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda

(artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que:

 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original

do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que:

 

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”

 

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento.

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”).

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -

, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade.

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito

Jurídico.com.br:

 

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95].

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB,

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é
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decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da

renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”

[art. 36, § 7º, RPS][15]  

Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença,

pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento

do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com

toda legislação anterior. (destaques presentes no original)”

 

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:

 

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez,

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga

durante o período da incapacidade.

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei)

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91,

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez.

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido.

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art.

36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)

 

Também a seguinte súmula de julgamento:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO.

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em

aposentadoria por invalidez.

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação

de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'.

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”),

cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a

conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a
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aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável

o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo

adotado pela autarquia previdenciária.

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos.

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da

Presidência do TRF/1ª Região.

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico.

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”

 

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91

na disciplina do cálculo do salário de benefício.

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante

daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix

Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito:

 

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar

no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles

em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição

entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.

A propósito, cito os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial,

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do
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auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o

valor da renda mensal inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     727/1450



CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”

 

Recentemente o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento sobre a matéria no julgamento do RE

583834/SC, de relatoria do Ministro Ayres Britto, confome Infomativo 641/2011:

 

“A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto

o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário

proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do

art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse

considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios

previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão

impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença -

fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos

intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput),

o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a

redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado

no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no

cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade.

Reputou-se que o § 5º do art. 29 do aludido diploma legal [“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”] seria exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez

que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo,

mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da

situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99,

porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se

que o § 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 (“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em

geral”) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II

do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de

26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007).”

 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006004-36.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011480 - TAMIKO YANAGUIMOTO ZANDONAI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos
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benefícios previdenciários.

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº.

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a

decadência, contando-se o prazo, para benefícios anteriores à essa alteração legal apenas a partir da entrada em

vigor de tais diplomas legais.

No caso “sub judice” não ocorreu a decadência.

Assim, apenas estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda

(artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Passo ao exame da matéria de fundo.

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que:

 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original

do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que:

 

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”

 

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento.

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”).

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -

, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade.

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito

Jurídico.com.br:

 

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95].

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB,

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida
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por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da

renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”

[art. 36, § 7º, RPS][15]  

Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença,

pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento

do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com

toda legislação anterior. (destaques presentes no original)”

 

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:

 

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez,

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga

durante o período da incapacidade.

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei)

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91,

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez.

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido.

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art.

36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)

 

Também a seguinte súmula de julgamento:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO.

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em

aposentadoria por invalidez.

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação

de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'.

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”),

cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a

conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a

aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.
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4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável

o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo

adotado pela autarquia previdenciária.

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos.

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da

Presidência do TRF/1ª Região.

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico.

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”

 

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91

na disciplina do cálculo do salário de benefício.

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante

daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix

Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito:

 

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar

no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles

em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição

entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.

A propósito, cito os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial,

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.
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4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o

valor da renda mensal inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).
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6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”

 

Recentemente o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento sobre a matéria no julgamento do RE

583834/SC, de relatoria do Ministro Ayres Britto, confome Infomativo 641/2011:

 

“A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto

o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário

proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do

art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse

considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios

previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão

impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença -

fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos

intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput),

o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a

redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado

no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no

cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade.

Reputou-se que o § 5º do art. 29 do aludido diploma legal [“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”] seria exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez

que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo,

mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da

situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99,

porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se

que o § 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 (“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em

geral”) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II

do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de

26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007).”

 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004232-38.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011748 - JOSE NEVES LEÃO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer
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suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de neurologia e psiquiatria.

O laudo médico pericial (psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtorno

mental não especificado devido a uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física, pela CID10 F06.9.

Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente

exercendo. Fixa o início da incapacidade em 03/10/2011 (data da realização da perícia) e um período de 6 (seis)

meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial. 

Já o laudo apresentado pelo neurologista conclui que o autor encontra-se total e temporariamente incapacitado

para o exercício de suas atividades habituais. Foi fixado como início da incapacidade a data de 09/04/2012 (data

da realização da perícia) e um prazo de 6 (seis) meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da

realização da perícia médica judicial.

Assim, as perícias médicas realizadas em juízo concluiram restar preenchido, no caso concreto, o primeiro

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

Segundo parecer da contaria, verfica-se que o postulante foi beneficiário dos seguintes benefícios:

 B 31 - 535.056.196-7, no período de 05/04/09 a 22/06/09;

 B 31 - 542.527.329-7, no período de 07/09/10 a 14/04/11;

 B 31 - 546.558.165-0, no período de 13/06/11 a 05/04/12;

 B 31 - 550.880.949-6, com DIB em 09/04/12, que continua ativo, tendo sido diagnosticado: CID F07.8.

Considerando que a ação foi ajuizada em 10.06.2011; que o parecer médico da perita psiquiatra fixou como início

da incapacidade em 03/10/2011; que no período de 13/06/11 a 05/04/12 o autor recebeu o B31- 546.558.165-0 e

que o pedido formulado nestes autos foi de restabelecimento do B 31 - 542.527.329-7, verifico a impossibilidade

de acolhimento do pedido, haja vista que no intervalo entre os referidos benefícios não havia incapacidade do

autor, conforme concluíram os peritos deste Juízo, ou seja, no período em que o autor ficou sem o recebimento do

benefício, qual seja, 14/04/11 a 13/06/11, não se encontrava incapacitado.

A Contadoria do Juízo informou ainda que houve a concessão administrativa do B 31 - 550.880.949-6, com DIB

em 09/04/12, que continua ativo até a presente data,

Saliento que por se tratar de incapacidade total e temporária, não é possível a conversão do benefício ativo em

aposentadoria por invalidez.

Por fim, havendo novo indeferimento administrativo ou cessação do benefício, poderá o autor ajuizar nova

demanda.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSE NEVES LEÃO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do CPC.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000114-87.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007026 - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência
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especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:
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“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

A parte autora requer a conversão em especial do período de 01/07/93 a 02/09/96 trabalhado na empresa

ROCKFIBRAS DO BRASIL.

Com efeito, o PPP apresentado foi elaborado muito tempo depois de concedido o benefício ao autor, podendo se

inferir, portanto, que não foi objeto de análise administrativa. O documento é datado de 13.11.2008 e

aposentadoria foi concedida com DIB em 28.02.1996. Por outro lado, o Perfil Profissiográfico Previdenciário

indica ruído variável de 77 a 94 decibéis, razão pela qual não é possível a conversão almejada.

Deixo de convertê-lo, portanto, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação.

Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.”. 

Portando, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, não restou comprovado o

enquadramento do período requerido nesta ação, motivo pelo qual permanece inalterado o tempo de contribuição

de 33 anos, 09 meses e 02 dias e um coeficiente de 88%.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006472-97.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008410 - MARIA DO CARMO PEIXINHO SOUZA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES

BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto ainda que a autora não compareceu à perícia ortopédica designada, tampouco justificou o não

comparecimento.
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Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006540-47.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011779 - APARECIDA NAZARE DA SILVA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS)

ENNY SANDY DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por APARECIDA NAZARE DA SILVA e

ENNY SANDY DA SILVA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão do benefício de Pensão por Morte.

A autora requereu administrativamente o benefício em 28.10.2010, mas o pedido foi indeferido pela autarquia ré

sob alegação de perda de qualidade de segurado.

Citado, o réu contestou o feito propugnando pela improcedência da ação.

 

É o relatório, no essencial. Decido.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4°

desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que APARECIDA NAZARE DA SILVA e ENNY SANDY DA

SILVA era esposa e filha respectivamente do falecido, pois foram juntadas Certidões de Casamento, de

Nascimento e de Óbito. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de dependente das autoras.

Quanto ao segundo requisito, consta do laudo contábil, elaborado com base no CNIS, bem como na CTPS que o

falecido, quando do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado, requisito essencial para a concessão de

pensão por morte, tendo em vista que encerrou sua atividade laboral em 18/11/98. Assim, manteve a qualidade de

segurado até o dia 15/01/2000,sendo certo que o óbito ocorreu em 13/08/2010.

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na

hipótese do segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu

falecimento, por força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91:

 

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.”

 

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que o falecido por ocasião de seu

falecimento não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 45

(quarenta e cinco) anos de idade, conforme Certidão de óbito acostada.

Assim, não há como se afastar a perda da qualidade de segurado do de cujus por ocasião do óbito, requisito legal

necessário para a concessão do benefício da pensão por morte, de forma que se conclui que a autora não faz jus ao

benefício postulado.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por

APARECIDA NAZARE DA SILVA e ENNY SANDY DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 269,
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inciso I, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir ADVOGADO.

Intimem-se as partes e o MPF.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a
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incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0004859-76.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011939 - MARTA BRAGA NUNES (SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000789-45.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011942 - FRANCISCO VIANA DE LIMA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o
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cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 
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V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0000148-57.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009342 - SIOMAR MEDEIROS ARAUJO (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001294-36.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009334 - EDMUNDO SOARES NASCIMENTO (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000240-35.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009340 - MANOEL ALBINO DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000235-13.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011917 - MANOEL GOMES DA SILVA (SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000155-49.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009326 - DOMINGOS VIEIRA DA CRUZ (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001344-62.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009287 - OSMARINA BORGES MARTINS PAULO (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000357-26.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011916 - NAIR VIEIRA NETTO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000364-18.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011903 - ADEMAR DA SANTA CRUZ NASCIMENTO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000373-77.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009305 - CRISTIANE APARECIDA TEIXEIRA FERNANDES MACHADO (SP298050 -

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000523-58.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011915 - CLAUDINEI RODRIGUES (SP130746 - PAULO SERGIO PESSOA NOVAIS, SP267658 -

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000559-03.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011913 - JOSE TRINDADE FIDELES (SP158196 - RONALDO MAZA GRANDINETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006475-52.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011906 - JOSE MARIA SOARES DA SILVA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001367-08.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011911 - TIHICO MIURA ASSANO (SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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0001412-12.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009332 - LUIZ AGOSTINHO DO NASCIMENTO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001419-04.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009318 - JOUZALINA DONATO DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001421-71.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011910 - SEBASTIAO PEREIRA CRUZ (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001068-31.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009294 - ALDEIR VIEIRA SANTOS (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000868-24.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009303 - FLORISVALDO ELIAS DE ALMEIDA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000883-90.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009302 - APARECIDA MADALENA DOS SANTOS (SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001043-18.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009300 - MARIA APARECIDA ANDRE (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000805-96.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009321 - CELINA MARIA OLIVEIRA DE MORAES (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000067-11.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011918 - MARIA DA SILVA SOUZA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0000417-38.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309006811 - GETULIO CARLOS GURGEL (SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA

ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Relatório dispensado, na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/95.

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de

acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa

que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este

Juízo é competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal.

Quanto à alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para

tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuições após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão
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recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe
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foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.
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2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

A parte autora requer a conversão em especial dos períodos de 19/03/73 a 16/01/75 na EMBRAER - EMPRESA

BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A e de29/04/95 a 13/05/96 na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

BRANCA. Deixo de convertê-los, uma vez que o contrato com a Prefeitura Municipal de Santa Branca foi

declarado nulo com trânsito em julgado, conforme certidão juntada em 20.03.2012. Por outro lado, o PPP

referente a Embraer não contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos

contemplados na legislação, porque não foi preenchido com observância do ANEXO XV, da INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS/PRES Nº 27, DE 30 DE ABRIL DE 2008.

Portando, de acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, não restou comprovado o

enquadramento do período requerido nesta ação, motivo pelo qual permanece inalterado o tempo de contribuição

de 33 anos, 01 mês e 06 dias e um coeficiente de 88%.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004885-11.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309006396 - VALMIR SILVA DOS SANTOS (SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

em que a parte autora busca a condenação do réu à revisão e reajuste de benefício previdenciário.

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da

propositura da demanda.

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL

INICIAL, tampouco corrigidos monetariamente pelos índices corretos.

Conforme apurado pela laboriosa contadoria judicial, a renda do benefício da parte autora, com base nos salários

de contribuição informados pelo empregador (conforme relação dos salários de contribuição e demais documentos

anexados aos autos), é igual à calculada administrativamente pelo INSS e posteriormente revista

administrativamente por força das disposições legais pertinentes (artigo 144 e 145 da Lei n. 8.213/91).

Verificou ainda a contadoria judicial que a evolução da renda mensal do benefício, calculada até a presente data,

corresponde ao valor atualmente percebido pela parte autora, uma vez que os reajustes concedidos estão de acordo

com a legislação aplicável.

Esclareceu, por fim, o órgão auxiliar do juízo que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 
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II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0006872-14.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011771 - IRACI RITA NEVES DE SOUZA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001478-89.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011772 - JOAO ANSELMO DA SILVA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0004434-15.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012264 - MANOEL PERETE DOS SANTOS (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada por MANOEL PERETE DOS SANTOS, sob o rito do Juizado Especial Federal, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca o

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/concessão de aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
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progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora às perícias médicas neste Juizado, concluíram os peritos que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, a exercer atividades

laboratícias. Assim, diante das conclusões apresentadas, resta claro que não houve, no caso concreto, o

preenchimento do primeiro requisito necessário para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou

concessão da aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora os peritos deste Juízo tenham

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que

a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que

a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

MANOEL PERETE DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0004473-12.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012276 - JORGE TAVARES (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA

PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que JORGE TAVARES, qualificado na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e neurologia.

O laudo médico pericial (Neurologista) é conclusivo no sentido de que a parte autora sofreu uma Lesão traumática

do nervo mediano esquerdo em 10.09.2009 que a incapacitou de forma total e temporária para o exercício das

atividades que vinha exercendo habitualmente. Fixou a data de início da incapacidade em 24/09/2009 (data da

cirurgia).

O laudo médico pericial (Ortopedista) afirma que a parte autora é portadora de sequela de lesão neuro-tendínea em

punho e mão esquerda, ocorrida em 10.09.2009, fato que a incapacita de forma parcial e permanente. Fixou a data

de início da incapacidade em 14/01/10 (data em que foi concedido o benefício na via administrativa).

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à data de início da incapacidade, bem como quanto

à extensão (total ou parcial) e se temporária ou permanente, porém cabe ao juiz apreciar livremente o valor da

prova pericial, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigos 436 e

439, parágrafo único do CPC). 

Assim, diante da incapacidade constatada, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Todavia, no caso presente há que se analisar a data de início da doença e da incapacidade porque a doença

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91:

 

“Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo
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de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)

 

Analisando os documentos apresentados pela parte autora, os laudos periciais acostados aos autos e, por fim, o

parecer e documentos trazidos pela Contadoria deste Juízo, resta claro que a incapacidade da parte autora surgiu

em 10/09/2009, quando sofreu trauma com ferramenta "Makita".

Assim, considerando que o postulante trabalhou até 19.02.2001 e, após perder a qualidade de segurado, reiniciou

suas contribuições na qualidade de contribuinte facultativo em novembro/2009, forçoso é reconhecer que quando

reingressou ao sistema previdenciário já havia ocorrido o infortúnio incapacitante, restando configurada a hipótese

de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado.

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA

DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p.

763).

 

Cabe ressaltar, por oportuno, que o fato da autora ter recebido o benefício administrativamente, não vincula este

juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JORGE TAVARES em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005568-77.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011749 - LEONOR MARIA DOS SANTOS (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por LEONOR MARIA DOS SANTOS, sob o

rito dos Juizados Especiais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria rural por idade.

Alega que sempre viveu e trabalhou no campo. Que se casou em 29.7.1973 e com seu marido continuou

exercendo atividade rural, mesmo após sua separação, que ocorreu no ano de 1989. Que de 1990 a 1998 trabalhou

com registro em CTPS e após a baixa passou a trabalhar por empreitada para Hasegawa Suemi e para Ederson de

Batista, até o ano de 2010.

Requereu administrativamente o benefício em 21.7.2011, tendo sido indeferido por não ter comprovado o

exercício da atividade rural em período em números idênticos a carência do benefício.

O INSS contestou o feito, pugnando pela total improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Pretende a parte autora aposentadoria por idade por ter exercido atividade rural.

Primeiramente, há que se observar que antes da vigência da Lei 8.213/91 não havia a obrigatoriedade de o

trabalhador rural verter contribuições para o sistema previdenciário. Os trabalhadores rurais não integravam o

Regime Geral de Previdência Social até a Constituição Federal de 1988, que os acolheu, garantindo-lhes a

cobertura do seguro social, especialmente para fins de aposentadoria, no caso de velhice.

Com isso, pretendeu o constituinte dar tratamento isonômico aos trabalhadores, corrigindo as falhas do custeio

quanto ao trabalhador rural, prevendo uma exceção à regra binômio contribuição/benefício.
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Assim, somente após a Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais passaram a ser considerados obrigatórios. A

referida lei classificou-os, distinguindo o segurado especial e aquele que trabalha em regime de economia familiar,

o qual teve a garantia de aposentadoria por idade independentemente de contribuição e mesmo após a edição da

lei de benefícios, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91.

Os outros segurados trabalhadores rurais deverão recolher contribuições, mas somente a partir da definição legal

como sujeito passivo, já que as contribuições, como se sabe, têm natureza jurídica de tributo.

O atual sistema enquadra o trabalhador rural como segurado obrigatório e assegura pelo menos um salário mínimo

àquele que comprovar o exercício de atividades dessa natureza, em número de meses igual ao da carência do

benefício, mesmo que de forma descontínua, ainda que sem ter contribuído aos cofres da autarquia (artigo 143).

O parágrafo § 2º do artigo 48 da Lei 8.213 assim dispõe:

 

“Art.48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta)e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V

e nos incisos VI e VII do artigo 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. 

§ 4º Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

Dessa forma, o trabalhador rural empregado ou autônomo e o segurado especial podem requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência da Lei n.º

8.213/91, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Esta é a regra transitória de aposentação para os trabalhadores rurais que não verteram contribuição para a

previdência social, trazida pelo referido art. 143.

Diz o dispositivo legal:

 

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei

nº 9.063, de 14.6.95)”

 

 

Para a aplicação desta norma é necessário o preenchimento de quatro requisitos quais sejam: a idade; ter provado

o exercício de atividade rural; a demonstração de ter trabalhado por período de meses idêntico à carência do

referido benefício; e que a atividade tenha se realizado em período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. Quanto a este último requisito, vale destacar que o dispositivo legal não pode ser interpretado de forma

literal, devendo ser aplicado o entendimento de que para se configurar o direito é necessário que o trabalho tenha

se encerrado em período imediatamente anterior ao pedido do benefício ou até a implementação da idade exigida

para a obtenção do benefício, quando estaria configurado o direito adquirido à concessão.

Compulsando os autos, constata-se que a autora, nascida em 24.5.1954, completou a idade de 55 anos em

24.5.2009, ou seja, implementou um dos requisitos para o benefício em comento.

Quanto ao período trabalhado como rural, entendo ser plenamente válida, de acordo com a Constituição Federal, a

exigência legal de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço.

Nesse sentido, a autora juntou sua CTPS, a CTPS de seus filhos (que, segundo a autora, comprova que sempre

laboraram no campo) e Declaração de Ederson de Batista, datada de 02.8.2011, constando que a autora prestou

serviço temporário como trabalhadora rural, no período de 2008 a 2010.

Quanto à carência, último requisito a ser analisado, conforme contagem de tempo de serviço elaborada pela

Contadoria Judicial, foi apurado: 7 anos, 4 meses e 19 dias, totalizando o equivalente a 94 meses de serviço.
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Quando completou 55 anos de idade, eram necessários 168 meses de serviço, pela regra de transição do art. 142

da Lei 8213/91.

Assim, à míngua de outros documentos comprobatórios e considerando que as testemunhas ouvidas em audiência

não lograram provar o exercício de trabalho rural da autora por todo o período alegado, resta não cumprido um

dos requisitos, qual seja o da carência de que trata o citado artigo 142 da lei de regência, razão pela qual é de ser

indeferido o pedido da autora.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta

por LEONOR MARIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e

julgo extinto o feito com o julgamento de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000515-81.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309003855 - MILTON RICARDO DA SILVA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a parte autora a

revisão da renda mensal de sua aposentadoria especial, concedida antes do advento da Lei n.º 9.032/95, com uma

renda mensal inicial calculada com uma alíquota inferior a de 100% (cem por cento).

Nos termos do Decreto n. 72.771/73, a renda mensal inicial da aposentadoria especial era calculada no percentual

de 70% do salário de benefício, acrescido de 1% para cada ano completo de contribuição, até o máximo de 100%.

A partir dos Decretos nº 77.077/76 e nº 89.312/84, a renda mensal inicial da aposentadoria especial foi calculada

no percentual de 70% do salário de benefício, acrescido de 1% para cada ano completo de contribuição, até o

máximo de 95%.

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social, aprovado pela Lei nº 8.213/91, aumentou o coeficiente para

85% do salário de benefício, somado a 1% deste a cada grupo de 12 contribuições, até o máximo de 100%,

conforme disposto no § 1.º do artigo 57.

Por fim, a Lei nº 9.032, publicada em 29.04.95, deu nova redação ao art. 57, § 1.º da Lei 8.213/91, majorando para

100% do valor do salário de benefício, o cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial.

Feitas essas observações quanto às alterações legislativas do benefício de aposentadoria especial, passo a analisar

o cerne da questão. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, do qual também compartilho, o benefício previdenciário é

regido pela legislação vigente à época da sua concessão.

Entendo que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos na legislação, relativos ao

cálculo da renda mensal inicial, tais como, por exemplo, a forma de composição do período apurativo, a correção

dos salários de contribuição, o percentual das cotas, somente poderão sofrer alteração se houver a expressa

previsão legal.

Não tem razão a parte autora em sua pretensão de aplicar retroativamente lei previdenciária surgida após a

concessão da aposentadoria de que é titular. Conforme estabelece a Constituição Federal de 1988, "a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada" (art. 5º XXXVI). De igual forma,

estabelece a Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/42), que "a lei em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada" (art. 6º),

reputando-se "ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou" (parágrafo

1º). Ora, a concessão de um benefício previdenciário é um ato jurídico que se orienta pelas regras vigentes na

época em que praticado, decorrendo disso duas conseqüência básicas: (a) o direito adquirido do segurado, não

pode ser prejudicado por determinações legislativas posteriores (há vedação constitucional da retroatividade da lei

em prejuízo do direito adquirido); (b) sendo a concessão do benefício um ato jurídico perfeito, não tem o segurado

ou beneficiário o direito de exigir a aplicação de leis posteriores mais favoráveis, pertinentes exclusivamente ao

ato de concessão.

A Administração Previdenciária somente é obrigada a aplicar retroativamente as normas reguladoras da concessão

de benefícios no caso de haver expressa disposição legal nesse sentido.

O fato de o benefício previdenciário envolver o pagamento de prestações pecuniárias sucessivas não é motivo nem

fundamento para a pretensão de aplicação retroativa da lei, já que não se pode confundir regras atinentes à

concessão de benefício previdenciário com regras pertinentes ao reajustamento destes benefícios, com vistas à

manutenção e preservação do seu valor real, nos termos estabelecidos na Constituição Federal (art. 201, §4º, da

Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 20/98). O percentual aplicado sobre o salário-de-
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benefício, para a apuração da renda mensal inicial deste, decorre de norma pertinente exclusivamente à sua

concessão, razão pela qual, uma vez concedido o benefício de aposentadoria, de acordo com as leis vigentes na

data da concessão, é descabido invocar alterações legislativas posteriores, com a finalidade de majorar o

percentual incidente sobre o salário-de-benefício e, assim, a renda mensal inicial. Tal aplicação retroativa da lei

previdenciária posterior somente seria possível com base em expressa disposição legal tendente a beneficiar o

segurado, o que não ocorreu no caso em tela.

Ressalto que, em que pese a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a

aplicação retroativa da legislação que alterou o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) das pensões

por morte, (Embargos de divergência em Recurso Especial n°297.274-AL) e na Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula nº 15), a questão restou analisada pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar os Recursos Extraordinários 416827 e 415454, que decidiu contrariamente à

majoração do coeficiente da pensão por morte.

Ainda, o próprio Superior Tribunal de Justiça editou a súmula de jurisprudência n. 340, segundo a qual "A lei

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.” 

Portanto, considerando que a questão em muito se assemelha à relativa às pensões por morte, com espeque em

entendimento já esposado e com apoio na decisão do Supremo Tribunal Federal, improcede o pedido de

majoração do coeficiente de aposentadoria especial.

Por fim, nunca é demais lembrar que o reconhecimento do direito à majoração de tais benefícios representaria, em

última análise, ofensa ao princípio da pré-existência ou da contrapartida, insculpido no art. 195, Parágrafo 5º. da

CF/88 e com previsão no art. 125 da Lei 8213/91 e art. 152 do Decreto no. 3.048/99.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000326-06.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011777 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA FILHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo

00056308820094036309) julgado improcedente, sendo certo que o laudo médico produzido neste processo

também aponta que a parte não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001826-44.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012168 - NATALINA DE FATIMA LUCIO FARIA (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta por NATALINA DE FATIMA LUCIO FARIA, sob o rito dos Juizados Especiais

Federais, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de

benefício previdenciário - pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, ANDERSON LUCIO FARIA,

ocorrido em 02/12/2007.

Requereu administrativamente o benefício em 27/01/2011, tendo sido indeferido por falta de qualidade de

dependente.

O INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação, sob oargumento fundamental de que a parte

autora não juntou qualquer documento comprobatório da dependência econômica. 

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavras às partes, nada mais requereram.

 

É a síntese. Decido, fundamentando.

 

Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito.

Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, verificou-se que o falecido, na data do óbito, mantinha a qualidade

de segurado, requisito essencial para a concessão da pensão por morte, tendo em vista que o falecido manteve o

vínculo de 01/04/2000 a 02/12/2007, data do óbito. 

No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in

fine, do mesmo artigo.

Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, a demonstrar que o

falecido era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como demonstram que este coabitava com a autora,

sua mãe (Certidão de Óbito). Contudo, não há documento algum que comprove que era o segurado falecido quem

provia as despesas familiares, assim, inexistindo prova da dependência econômica.

Na condição de mãe do segurado falecido, para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar

que, na época do falecimento do segurado, deste dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. 

Adoto o entendimento no sentido de que “a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp,

unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP.

Nesse sentido, entendo que a substancial dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que

não é presumida por lei, conforme artigo 16 da Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não

divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado falecido correspondia no orçamento familiar

em valores superiores as suas próprias despesas na família.

Pelas declarações das testemunhas, entendo que o segurado falecido apenas ajudava a sua família, mas não a

sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com sua mãe, nada mais natural de que tenha

contribuído para o custeio dos gastos da família. 

De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que o segurado ajudava a sua família, mas não

existe comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência econômica em

relação ao seu filho. Ou seja, não há prova de que a ajuda do segurado falecido era substancial e imprescindível

para a sobrevivência da sua mãe. Ao revés, ressalte-se que a autora trabalha desde 1997, assim como o atual

marido, com quem se casou antes mesmo do óbito do filho. 

O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas na casa em que vivia com os pais, não é

suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.

 

Esse é o entendimento esposado nos seguintes julgados:
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“PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, de

modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas

contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm seus próprios rendimentos

2.Apelação improvida.” (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

01.07.2003, p: 154) 

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado

pelo filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para

fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família,

até porque, residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer,

representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta

caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do

genitor ou genitora.

2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte.

3) Embargos infringentes improvidos”. (2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, D.E. 09.05.2008)

 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por

MARIA CÍCERA DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo

extinto o feito com a apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004396-03.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011840 - FRANCISCA DE ALMEIDA TELES (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de clínica geral e psiquiatria. O laudo médico

pericial (psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta qualquer transtorno mental que

a incapacite para o exercício de suas atividades.

O laudo médico pericial (clínico), por sua vez, é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial e asma. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade

que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 06.09.2011, ou seja, na data da ultima

espirometria e piora dos sintomas.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.”

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que

a parte autora não logrou cumpri-lo. Isto porque a autora verteu contribuições ao RGPS, na qualidade de

contribuinte facultativo, até dezembro de 2010, mantendo a qualidade de segurado somente até 15.08.11.

Com efeito, a autora trabalhou registrada até 25/11/1983. Depois de mais de vinte anos fora do sistema

previdenciário, volta a contribuir na qualidade de facultativa entre 03 e 11/2005; entre 01 e 03/2006; em dezembro

de 2006; em maio e junho de 2009 e entre 04 e 12/2010.

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 06.09.11 a parte autora não mantinha a qualidade de

segurado(a).

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004480-04.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012274 - JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada por JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO sob o rito do Juizado Especial Federal, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Diz o aludido art. 42:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que o autor foi submetido a perícias médicas nas especialidades de clínica geral,

ortopedia e oftalmologia. 

Nos termos dos laudos médicos dos peritos ortopedista e clínico, foi constatado que o autor possui capacidade

plena para o exercício de suas atividades habituais.

O perito oftalmologista, por sua vez, concluiu que o autor está incapacitado parcial e permanentemente para o

exercício de atividades que exijam campo visual normal, devido ao quadro de Glaucoma.

Ainda conforme referido laudo médico, a doença e a incapacidade tiveram início em 27/7/2010.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral porém,

analisaram enfermidades distintas, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar

sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC).

Em que pese ter sido relatado pelo perito ortopedista que a última atividade exercida pelo autor foi a de motorista

de caminhão (autônomo), não há qualquer prova nos autos nesse sentido. 

Com base nos documentos carreados aos autos, bem como pela qualificação trazida na petição inicial e os demais

relatos apresentados pelos peritos deste Juízo, verifica-se que o autor exerceu a atividade de mecânico durante

toda sua vida laboral. Por fim, diante das informações constantes no CNIS, verifico que durante o período em que

o autor fez recolhimentos como contribuinte facultativo - Desempregado.

Assim, como o perito oftalmologista afirmou que o autor “Apresenta capacidade laborativa para atividade referida

de mecânico, no entanto tem prejuízo para atividades que exijam campo visual periférico dentro da normalidade

como policial, vigilante, motorista profissional”, entendo que não restou comprovado, portanto, o requisito da

incapacidade necessário à concessão do benefício e, conforme já salientado, a enfermidade que acomete o autor

não o impede de exercer a atividade de mecânico.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a

insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa que a autora é portadora de prótese aórtica no

coração, colocada há seis anos, e que atualmente está apresentando sinais de degeneração, com possibilidades de

evoluir para insuficiência. Em suas conclusões o experto assevera existir incapacidade parcial e permanente para

atividades que demandem maiores esforços físicos. III - Consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, informa

que a requerente voltou a exercer atividade laborativa, no período de 16.06.2010 a 10.12.2010. IV - Não restou

comprovada a incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91. V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que

confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo

ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser

mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. VIII - Agravo

improvido.
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(TRF 3ª Região - AC 00182049720104039999, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011)

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006154-17.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008411 - ADELAIDE RODRIGUES (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 
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Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Aponto que parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo

00013819420094036309) julgado improcedente, sendo certo que o laudo médico produzido neste processo

também aponta que a parte não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-doença.

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004747-73.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008299 - ROSEMARY RODRIGUES LIMA (SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO

MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP139539 - LILIAN

SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação proposta por ROSEMARY RODRIGUES LIMAem face do INSS com o fim de restabelecer

beneficio de pensão por morte n. 145.539.796-0 (DIB 28/12/2007), bem como desconstituir cobrança dos valores

recebidos entre a DIB e a cassação ocorridaem agosto de 2009. 

 

Cumpre informar que aautora é beneficiária de uma aposentadoria por invalidez (123.466.495-7) com DIB em

27/01/2001. 
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Ademais, obeneficio de pensão por morte foicessado pela ré com o fundamento de que a incapacidade da autora

ocorrera após a maioridade para fins previdenciários (21 anos). 

 

Como cediço, a pensão por morte é benefício previdenciário estabelecido nos artigos 74 e seguintes da Lei nº

8.213/91, regulamentado pelos artigos 105 a 115 do RPS. Possui por fato gerador a morte ou a ausência

judicialmente declarada do segurado. Não exige carência (Lei nº 8213/91 - art. 26,I ) e tem por beneficiários os

dependentes previstos no artigo 16 da mesma lei. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do “de cujus “ ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

Conforme o texto do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, têm direito ao benefício os dependentes do segurado que

falecer, aposentado ou não, ou seja, há necessidade legal de que no momento do falecimento o de cujus ostente a

qualidade de segurado da Previdência Social.

Nos autos, a questão debatida diz respeito à condição de dependente da autora, posto que ao tempo evento morte a

segurada - instituidora da pensão por morte - mantinha a condição de segurada. 

Impende determinar, de plano,que consumada a perda da condição de dependente para fins previdenciários (art.

16, lei n. 8.213/91), o interessado nãomais recupera essa condição de dependência com status de presunção

absoluta.

 

A titulo de exemplo, indique-se que a mulher casada, maior de 21 anos, queficar invalida e posteriormente viúva,

pode usufruir a pensão por morte de seu falecido marido, independentemente de gozar ou não de uma

aposentadoria por invalidez, por vinculo próprio (condição de segurada). Todavia, não poderá usufruir pensão por

morte de seu pai, tão somente por ser filha maior inválida, posto que antes já se desvencilhara da condição de

dependência do genitor. 

 

De fato, não há na legislação vedação expressa paraa cumulação de beneficio de aposentadoria por invalidez com

pensão por morte. Deveras, ambos decorrem de relações jurídicas distintaspara com a Previdência Social:

segurado e dependente. Entretanto, entendo que a finalidade essencial da proteção do filho maior invalido está

voltada para a preservação do amparo financeiro perdido com a morte do provedor e não simplesmente com a

constatação abstratade que há um filho maior invalido e houve uma morte de algum genitor que falecera com a

condição de segurado. 

 

Ao se dispensar a comprovação da dependência econômica real e efetiva, o que se está a homologar é a utilização

do sistema previdenciário para incremento da renda e não suprimento de uma necessidade. 

 

A meu juízo, a concessão da pensão por morte ao filho inválido há de ser automática e dispensar a avaliação da

dependência econômica, nas situações em que nunca tenha ocorrido a perda da condição de dependente. Se houve

a perda da condição de dependente, a hipótese não prescindirá de comprovação robusta e coerente sobre o

desamparo econômico advindo com a perda do genitor e provedor. 

 

Imprescindível anotar que aconclusão que ora se expõe está em perfeita consonância com a manifestação mais

recente da TNU, conforme abaixo se reproduz: 

 

Processo

 

PEDIDO 200771950205459

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

 

Relator(a) 

JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN 

Fonte 
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DOU 08/07/2011 SEÇÃO 1 

Decisão 

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, conhecer o Pedido de Uniformização

e, por unanimidade, dar-lhe parcial provimento, para determinar o retorno dos autos à primeira instância, para a

produção de prova quanto à efetiva dependência econômica da autora em relação a sua genitora. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. FILHA APOSENTADA

POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DEVE SER

AVALIADA NO CASO CONCRETO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO PARA ANULAR O ACORDÃO, COM RETORNO À

ORIGEM. 1. Nos termos do art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91, a dependência econômica de filho inválido (inciso I

do mesmo dispositivo legal) é presumida 2. O acórdão recorrido, em face da autora estar recebendo o benefício

por invalidez, não avaliou no caso concreto a efetiva dependente econômica de sua genitora, considerando que a

invalidez posterior ao implemente da idade de 21 anos afastaria a condição de dependente dos pais enquanto

segurados da previdência, diversamente do que estabelece a legislação previdenciária. . 3. É possível acumulação

de pensão por morte com aposentadoria por invalidez, por possuírem naturezas distintas, com fatos geradores

diversos, dependendo, contudo, da prova da dependência econômica do filho inválido em relação aos pais

segurados. 4. Incidente conhecido e provido para anular o acórdão de origem para determinar o retorno dos autos

à primeira instância, para a produção de prova quanto à efetiva dependência econômica da autora em relação a seu

genitor. 

Data da Decisão 

02/12/2010 

Data da Publicação 

08/07/2011 

Objeto do Processo 

Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário 

Inteiro Teor 

RELATÓRIO Trata-se de pedido de uniformização interposto pela Autora, aposentada por invalidez, com

fundamento no § 2º do art. 14 da Lei nº 10.259/2001, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais do Estado de Porto Alegre, que negou provimento ao recurso interposto contra a sentença que

julgou improcedente o pedido por entender que a autora tinha perdido a qualidade de dependente ao completar 21

anos de idade em 05/01/1970 (nasceu em 05/01/1949 - fl. 16), independentemente de, posteirormente tornar-se

inválida. A Turma Recursal de origem, como afirmado, negou provimento ao recurso e confirmou a sentença de

improcedência por seus próprios fundamentos, destacando que a invalidez posterior ao implemento da idade de 21

anos não torna o filho inválido para efeitos previdenciários, ainda que a invalidez seja anterior ao óbito do

segurado. O Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal indicou como paradigma a decisão

proferida no processo nº. 2004.61.85.01.1358-7 do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão

Preto, que emitiu entendimento no sentido de que a dependência econômica de filho maior e inválido era

presumida e não admitia prova em contrário. O Pedido de uniformização foi admitido na Turma de Origem. É o

relatório. VOTO Inicialmente, cabe destacar que restou demonstrada divergência entre a interpretação abrigada no

acórdão de origem e o entendimento de turma recursal vinculada a Tribunal Regional Federal de região diversa

(no processo nº. 2004.61.85.01.1358-7 do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto), o

que autoriza o conhecimento do incidente A divergência apontada no presente incidente reside na interpretação

legal da presunção de dependência econômica do filho inválido, neste gênero, incluído, o filho maior inválido e o

conteúdo da própria invalidez que, a princípio, pode limitar-se à capacidade para as atividades laborais ou pode

alcançar à capacidade para o exercícios dos atos da vida cotidiana, no aspecto cível e ainda pode modificar-se ao

longo do tempo, suscitando a hipótese da invalidez do filho surgir posteriormente, ao alcance de sua maioridade

quando ainda vivos seus pais, ou um deles . Quando o filho maior torna-se inválido pode já estar vinculado, ele

próprio a vínculo jurídico diverso, como na hipótese dos autos, em que a autora percebe aposentadoria por

invalidez, o que altera a própria linha de vocação legal de provisão alimentícia e assistencial. Nos presentes autos

a autora não é incapaz para os atos da vida civil, apresentado invalidez para o exercício de atividades laborativas,

conforme relatado, estando, inclusive aposentada em decorrência de tal circunstância, o que já retira a presunção

absoluta de dependência em relação aos seus pais, com os quais ficou estabelecido um corte do vínculo jurídico

previdenciário presumido. O exercício da hermenêutica conduz a melhor solução para a presente hipótese no

sentido de firmar a ausência de presunção absoluta de dependência econômica de filho maior que se torna inválido

em relação aos seus pais, para efeitos previdenciários, da mesmo forma que não se afigura adequado presumir a

ausência de dependência, na medida em que a legislação não estabelece esta distinção. A sentença proferida na

Vara de origem não avaliou a realidade fática, sem apurar, no caso concreto, a existência, ou não, da dependência

econômica a autorizar o cabimento do benefício buscado, e assim, a cumulação da aposentadoria por invalidez

com a pensão por morte, limitando-se a afastar a pretensão, sob premissa exclusivamente de direito, afastando o
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filho maior inválido como dependente do segurado. Para demonstrar a necessidade de comprovação da

dependência econômica em tais casos, cabe a transcrição do seguinte precedente do STJ, que, de outro lado,

contraria a interpretação da Turma de origem. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA

APOSENTADA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 7 DO

STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 16, § 4º, da Lei

n.º 8.213/91, a dependência econômica de filho inválido (inciso I do mesmo dispositivo legal) é presumida. 2. In

casu, o acórdão recorrido, em face das provas documentais e testemunhais trazidas aos autos, reconheceu que a

Autora, mesmo recebendo o benefício por invalidez, era dependente econômica de seu pai, razão pela qual a

pretendida inversão do julgado demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório. Incidência

da Súmula n.º 7 do STJ. 3. É perfeitamente possível acumulação de pensão por morte com aposentadoria por

invalidez, por possuírem naturezas distintas, com fatos geradores diversos. 4. Recurso especial conhecido em

parte e desprovido. (REsp 486.030/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

25/03/2003, DJ 28/04/2003 p. 259) Esta TNU já enfrentou questão semelhante, reconhecendo a condição legal de

dependente de segurado de filho maior que se torna inválido antes da morte de seus pais, ainda que tenha firmado

a necessidade de prova da dependência econômica, cuja natureza da presunção seria alterada no particular,

conforme pedido de uniformização nº 2008.40.00.707069-2, julgado na sessão de 11 de outubro de 2010. Desta

forma, tendo em vista que a sentença de origem não enfrentou a questão relativa à prova da dependência

econômica da parte, importando na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram não

produzidas, com a aplicação da questão de ordem nº 20 desta TNU, após a fixação da premissa de direito. Posto

isso, tendo em vista os fundamentos jurídicos apresentados, voto pelo conhecimento do Pedido de Uniformização

e pelo seu parcial provimento, para determinar o retorno dos autos à primeira instância, para a produção de prova

quanto à efetiva dependência econômica da autora em relação a sua genitora.

 

Nesses moldes,há de se concluir que, no caso em apreço,a cessação do beneficiose deu de forma legítima, posto

que, em verdade, ao tempo do óbito de sua genitora, a parte requerente já estava amparada pelo sistema

previdenciário, confirmando a situação anterior de perda da qualidade de dependente ao tempo em que completara

21 anos e não há comprovação de dependência economica superveniente. 

 

Oportuno consignar que a comprovação de dependência econômica pela interessada não foi em nenhum momento

apresentada aos autos, tampouco se pugnou pela produção de prova neste sentido. Não vislumbro, além das

afirmações na inicial, prova de necessidade especial da parte autora, gastos extraordinários ou insuficiência do

valor recebido a titulo de aposentadoria. 

 

Por fim, no que diz respeito ao débito da autora, no importe de R$ 10.524,54 (atualizado em maio de 2011 - fls.

50 do processo administrativo), advindo do recebimento anterior do beneficio de pensão por morte, por ora

cassado,esse não pode subsistir, porquanto se trata de inconteste verba de cunho alimentar e não há comprovação

de má-fé por parte da beneficiária na concessão do beneficio.Por conseqüência, ficaimpedido o INSS de

implementar descontos no beneficio de aposentadoria por invalidez da autora para a cobrança parcelada da dívida

ora anulada. 

 

 

AGA 201001092581

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1318361

 

Relator(a) 

JORGE MUSSI 

Sigla do órgão 

STJ 

Órgão julgador 

QUINTA TURMA 

Fonte 

DJE DATA:13/12/2010 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,

na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental. Os Srs. Ministros Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), Gilson

Dipp, Laurita Vaz e Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-

FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. 1. Em face do caráter social das demandas de

natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a

maior, mormente na hipótese de erro administrativo. 2. Agravo regimental improvido.

 

 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), tão somente para

desconstituir a dívida deR$ 10.524,54 (atualizado em maio de 2011), referente ao período em que gozou o

beneficio de pensão por morte n. 145. 539.796-0. 

 

Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004654-13.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007795 - VALDERLEI BARRETTO (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com o conseqüente pagamento das diferenças monetárias apuradas, pela aplicação do

art.29, II e §5º da lei 8.213/91.

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da

propositura da demanda.

Passo a analisar o mérito.

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que:

 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original

do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que:

 

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”
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Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento.

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”).

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -

, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade.

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito

Jurídico.com.br:

 

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95].

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB,

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da

renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”

[art. 36, § 7º, RPS][15]  

Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença,

pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento

do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com

toda legislação anterior. (destaques presentes no original)”

 

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:

 

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez,

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga

durante o período da incapacidade.

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei)

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em
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que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91,

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez.

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido.

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art.

36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)

 

Também a seguinte súmula de julgamento:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO.

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em

aposentadoria por invalidez.

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação

de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'.

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”),

cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a

conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a

aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável

o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo

adotado pela autarquia previdenciária.

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos.

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da

Presidência do TRF/1ª Região.

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico.

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”

 

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91

na disciplina do cálculo do salário de benefício.

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante

daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix

Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito:

 

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar
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no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles

em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição

entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.

A propósito, cito os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial,

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de
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fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o

valor da renda mensal inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”

 

Recentemente o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento sobre a matéria no julgamento do RE

583834/SC, de relatoria do Ministro Ayres Britto, confome Infomativo 641/2011:

 

“A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto

o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário

proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do

art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse

considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios

previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão

impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença -

fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos

intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput),

o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a

redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado

no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no

cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade.

Reputou-se que o § 5º do art. 29 do aludido diploma legal [“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”] seria exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez

que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo,

mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da

situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99,
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porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se

que o § 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 (“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em

geral”) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II

do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de

26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007).”

 

 

Pretende ainda a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de cálculo

do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente

sob o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte autora, aplicou o disposto

no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que assim dispunha:

 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91,

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por morte

não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.

Assiste razão à parte autora. 

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da Lei nº

8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a forma pela qual o

salário de benefício da aposentadoria seria calculado. 

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício,

a depender da espécie do benefício: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão por

morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade. Vejamos:

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei.

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por morte

consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado).

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a

data da publicação daquela lei, in verbis:

Lei n.º 9.876/99: 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.
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§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da

média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse tratamento

diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições, quando comparada

àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, de 180

contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II, respectivamente, da Lei de Benefícios.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial) e não

fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da parte

autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído pelo §º 20,

bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações, revogações e

renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...)

(...)

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. 

(...) 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos

do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição não prevista na lei.

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, os

dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de

benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de 18 de
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agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4o Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. 

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga: 

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e

orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do

confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a

aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como

parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL

PENNA - DJ 22/06/2009).

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite perante a

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social a:

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29, II da

lei 8.213/91;

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção;

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os

itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev;

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e

a data efetiva da correção da renda mensal atual;

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente

pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência

Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação aplicável sobre todas as parcelas

vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação,

respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação,

considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos

servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e

vinte dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou

justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes:

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste

Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente

ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de

requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável;

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0008500-43.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309005515 - ISMENIA ALVES PEREIRA (SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO)

EDSANDRO ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     773/1450



Trata-se de ação de cobrança, sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de valores atrasados decorrentes da

alteração da data do início do benefício de pensão por morte.

Os autores afirmam que tem direito ao pagamento do benefício desde a data do óbito (em 06.10.93), fazendo jus a

retroação da data do início do benefício, que foi considerada no requerimento administrativo (em 25.06.01).

Aduzem que não se aplica a regra contida no art.74, II da lei 8.213/91 que diz que “a pensão por morte será devida

ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do requerimento,

quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior”, pelo fato de se tratar (à época do óbito) de menores

impúberes - contra os quais não corre o prazo prescricional.

Considerando que a autarquia ré deferiu o benefício a partir do requerimento administrativo, eventuais diferenças

seriam decorrentes da retroação da data do início do benefício para a data do óbito; ou seja, de 06.10.93 a

25.06.01. 

De fato, para os absolutamente incapazes o ordenamento afasta os efeitos da decadência e da prescrição(art. 3º, II;

198, I e 208, todos do Código Civil Brasileiro c/cart. 79 e 103 da lei n. 8.213/91).

Nesse sentido julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO MINISTERIAL NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. TUTELA ANTECIPADA. MENOR SOB

GUARDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tem-se por interposta a remessa

oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001. II - Não há que se falar em nulidade do feito ante a ausência de intervenção do Ministério Público na

primeira instância, tendo em vista já ter o Superior Tribunal de Justiça firmado entendimento no sentido de que

para configurar nulidade é necessária a demonstração do prejuízo, o que não ocorreu no caso dos autos, em que o

pedido foi julgado procedente em primeiro grau. III - A antecipação do provimento não importa em pagamento de

parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do

benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da

República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o

trânsito em julgado da sentença. IV - A Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA,

pois não poderia o legislador ordinário contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção

do melhor interesse da criança e do adolescente. V - A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a

se considerar que apenas nos casos de colocação do menor sob guarda, no sentido formal, mas sem a

correspondente constituição da família assistencial, é que não haverá o direito à pensão previdenciária. Entretanto,

nos casos em que a criança ou o adolescente foi regular e corretamente colocado em família substituta sob a forma

da guarda, como no caso dos autos, haverá direito à pensão. VI- O termo inicial do benefício deve ser fixado a

partir do óbito do segurado falecido, tendo em vista tratar-se de beneficiário menor de dezesseis anos, contra o

qual não corre a prescrição, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91. VII - A

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006. VIII - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de

forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de

30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios

corresponde às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, devendo ser fixados ao percentual de 15%,

nos termos do art. 20, §4º, do CPC. X - Preliminar arguida pelo réu rejeitada. Remessa oficial, apelação do INSS e

apelo do autor parcialmente providos." 

(AC 00050290220114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:19/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos nossos)

 

Contudo, necessário analisar a situação de cada autor separadamente. Isto porque a autora Ismênia Alves Pereira

deixou de ser absolutamente incapaz em 02.02.2002 e o autor Edsandro Alves Pereira em 10.05.2004, de forma

que o prazo prescricional começa a ser contado em datas distintas. 

Assim, no caso de Ismênia, entre a data em que completou 16 anos (02.02.02) e o ajuizamento da presente

demanda (22.09.2008) transcorreram mais de (cinco) anos, razão pela qual fica seu direito atingido pela prescrição
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qüinqüenal prevista no artigo 103, § único da Lei 8213/91 (Prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do código

Civil), matéria a ser conhecida de ofício nos termos do artigo 219, § 5.º do Código de Processo Civil.

Quanto a Edsandro, não tendo decorrido o prazo acima mencionado, posto que o autor completou 16 anos de

idade em 10.05.04 e o ajuizamento ocorreu em 22.09.08, reconheço o direito a pensão por morte a contar da data

do óbito em 06.10.93 e até o início do recebimento administrativo do benefício, porquanto comprovado, a meu

juízo, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado ao tempo do falecimento do instituidor da pensão, é

dizer: a condição de segurado da falecida e a condição de dependente do autor.

Ressalte-se que se tratando de litisconsórcio ativo facultativo não unitário, o valor da causa, para fins de

determinação da competência do JEF, deve ser considerada por autor. Assim, considerando que, na data da

propositura da ação, o valor de alçada do Juizado Especial Federal era de R$ 24.900,00, não há óbice para que

Edsandro obtenha os atrasados devidos no montante de R$ 21.876,94 (metade do valor apurado pela Contadoria,

se a pretensão de ambos os autores fosse acolhida). Precedente: AI 00696431620064030000, JUIZ

CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010

..FONTE_REPUBLICACAO.

Posto isso, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV

do Código de Processo Civil, quanto aos pedidos deduzidos por ISMÊNIA ALVES PEREIRA e JULGO

PROCEDENTE o pedido deEDSANDRO ALVES PEREIRA, com resolução de mérito, na forma do artigo, 269,

inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS ao pagamento de R$ 21.876,94 (vinte e um mil,

oitocentos e setenta e seis reais e noventa e quatro centavos), atualizados até fevereiro de 2012.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do transito em julgado desta

decisão.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em honorários e custas porque incompatíveis, ao menos nesta instância, com o rito dos Juizados

Especiais Federais.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004461-95.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012145 - ELZA MORAIS DE MELO (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

Durante a realização da perícia constatou-se que a parte autora encontra-se incapacitada TOTAL E

TEMPORARIAMENTE para o exercício de qualquer atividade laboral e é conclusivo no sentido de que a parte

autora é portadora de ARTROSE DE QUADRIL ESQUERDO E CONDROMALÁCEA PATELAR EM

JOELHO ESQUERDO. Fixa o início da incapacidade em 14/11/2010 e um período de 2 anos para uma nova

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 29/09/2011.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início em

06/01/2011, considerando a conclusão apresentada pelo perito médico judicial, bem como as datas em que foram

formulados os pedidos administrativos que restaram indeferidos, conforme CONIND anexado pela Contadoria

deste Juízo. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica

junto à autarquia ré, que não deverá ser anterior à 29/09/2013, considerando o prazo fixado pelo perito judicial

para uma nova reavaliação.

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ELZA MORAIS DE MELO e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde

06/01/2011, com uma renda mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de maio de

2012 e DIP para junho de 2012, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não

deverá ocorrer antes de 29/09/2013.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 10.521,97 (dez mil quinhentos e vinte e um

reais e noventa e sete centavos), atualizados para maio de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004344-07.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011836 - ADONILIA PEREIRA DA SILVA (SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 -

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de clínica geral e ortopedia.

O laudo médico pericial (clínico geral) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de seqüela

motora que a incapacita de forma parcial e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa

o início da incapacidade em 2009. 

O laudo médico pericial (ortopédico), por sua vez, é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

pós operatório de lesão do manguito rotador do ombro esquerdo. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a)

de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em

18.01.2011.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, faz jus às diferenças postuladas. 

Todavia, tendo em vista a existência de auxílio-doença atualmente ativo, a condenação pecuniária ficará restrita ao

pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do NB 31/537.442.005-0 e o início do benefício

NB 31/550.513.957-0, descontados os benefícios por incapacidade concedidos neste interregno, conforme parecer

elaborado pela contadoria judicial. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados

no montante de R$29.618,99 (vinte e nove mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e nove centavos), referentes

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/537.442.005-0 até a concessão do NB 31/550.513.957-

0, atualizados até outubro de 2008, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0004863-79.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008662 - REGINALDO DOS SANTOS (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por REGINALDO DOS SANTOS em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada

previsto no artigo 203 da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe:

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 dispondo:

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família.

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, o autor pleiteia o benefício em razão de alegada incapacidade laborativa por ser portador de

cardiopatia congênita.

O autor foi submetido à perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL, na qual restou constatada ser ele

portador de CARDIOPATIA CONGÊNITA GRAVE E CIANOSE CRÔNICA, moléstia que o incapacita de

forma total e permanente, para o exercício de qualquer função que lhe garanta sua subsistência.

Preenchido o primeiro requisito para a concessão do benefício, cumpre analisar o segundo requisito -

comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua família - tendo sido realizado exame

minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

O autor reside com a mãe, o padrasto e mais dois irmãos. A moradia é própria, o local tem asfalto, coleta de lixo,

esgoto, água e luz elétrica.

A moradia é simples, possui três cômodos com piso em cerâmica e o teto com telhas. As paredes estão sem

acabamento em pintura e algumas em tábua se encontrando em péssimo estado de conservação e de higiene. A

mobília da casa está em péssimo estado de conservação. A cozinha tem um armário, um fogão, um microondas,

um liquidificador e uma geladeira. No quarto da mãe do requerente tem cama de casal, uma cama de solteiro, um

armário, um tanquinho e uma televisão. No quarto do requerente tem duas camas de solteiro e um armário. O

banheiro tem piso em cerâmica e as paredes com acabamento em azulejo.Na lavanderia tem tanque, um tanquinho
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e uma máquina de lavar roupas.

Quanto à renda familiar, descreve a perita que esta é composta pelo valor que o requerente percebe em

decorrência de bicos que faz com entrega de panfletos, somado ao auferido pelo padrasto que trabalha como

faxineiro e o decorrente do “Programa Bolsa-Família”, perfazendo a quantia de R$ 1.220,00 (um mil e duzentos e

vinte reais). Sendo a renda familiar per capita de R$ 244,00 (duzentos e quarenta e quatro reais).

Em relação às despesas, estas foram fixadas em R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).

A perita social constatou renda per capita superior a ¼ do salário mínimo vigente à data da realização da perícia,

tendo dado como não sendo real a condição de hipossuficiência econômica do periciando.

A contadoria demonstrou por meio dos documentos anexados aos autos que há vínculo em nome da genitora do

autor bem como do padastro deste, que somados, atingem um salário de contribuição de R$ 1.325,50 (um mil e

trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos).

Ainda que a renda per capita verificada, neste caso, supere o limite legal, entendo que o preceito contido no art.

20, § 3º da Lei 8742/93, não é o único critério válido para comprovar as condições de miserabilidade prevista no

art. 203, V, da CF/88, que reclama a análise de caso a caso, levando em consideração a situação concreta de cada

pessoa.

Assevere-se que, não se trata de considerar inconstitucional o dispositivo supra mencionado, até porque, a sua

constitucionalidade já foi reconhecida, ainda que indiretamente, pelo E. STF, no julgamento da ADIN - nº 1232-1-

DF.

O que se pretende, é afastar a utilização exclusiva do critério legal, como parâmetro para o reconhecimento da

miserabilidade.

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART.34 DA LEI Nº 10.741/2003.

IMTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de

um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que

o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da

parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento.

(ORIGEM: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060.

PROCESSO: 200600803718. UF: SP. ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA. DATA DECISÃO: 12/06/2007.

DOCUMENTO: STJ000754221. DJ: 25/06/2007. PÁGINA; 319)

Também já se encontra assentado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em

reiteradas decisões, que a comprovação do requisito de renda familiar per capita não superior a ¼ do salário

mínimo, não exclui a possibilidade de utilização pelo julgador de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial. Nesse sentido, confira-

se:

PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA, REQUISITOS

LEGAIS, ART. 20 § 3º 1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não superior a ¼ (um quarto)

do salário mínimo não exclui a possibilidade de utilização de outras provas para aferir a condição de

miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial. Precedentes do

STJ. 2. (...) (TNU, Pedido de Uniformização nº 200543009020535, Relatora. Juíza Federal Maria Divina Vitória,

DJU 26.09.2007) PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

Assim, para a aferição da hipossuficiencia, entendo que, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é

preciso levar em conta o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão.

Por fim, verifico que na hipótese dos autos, há a possibilidade de enquadramento na previsão da Lei 10.689/2003,

que fixou como critério de pobreza alimentar o patamar de meio salário mínimo per capita para participação das

famílias no Programa Nacional de Acesso à alimentação conhecido como “Fome Zero”.

Pelos motivos acima expostos, e considerando a especificidade do caso apresentado, identifico condições de

pobreza e miserabilidade da parte autora, restando retratado, no momento, um quadro de reais privações, haja
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vista os rendimentos da família, que numa análise superficial podem ser considerados razoáveis, na realidade não

são suficientes para a manutenção de uma vida digna.

Esclareço ainda que, diante do laudo médico apresentado pelo perito clínico geral, apesar da informação de que o

autor está exercendo atividades laborais, é certo que não apresenta as mínimas condições para o exercício de

qualquer atividade, haja vista a constatação de sua incapacidade total e permanente.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou

comprovado o direito da parte autora ao benefício postulado.

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.

Imperioso, ponderar, por fim, a incompatibilidade entre a continuidade do desempenho de atividade remunerada e

o recebimento do beneficio de assistência social. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a presente ação proposta porREGINALDO DOS SANTOS, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS este a conceder o benefício Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com renda

mensal de R$ 622,00 (seissentos e vinte e dois reais), equivalente a um salário mínimo, para a competência de

maio de 2012 e DIP em junho de 2012, descontando os salários-de-contribuição constantes do CNIS anexado aos

autos, limitado pelo valor da renda mensal do benefício, conforme cálculos da contadoria judicia.

 

Condeno ainda ao pagamento dos valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, no

montante de R$ 949,62 (novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), atualizados até o mês de

maio de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30

dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Pagamento de honorários periciais na forma prevista no art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

Oficie-se o INSS.

Intimem-se as partes, bem como o MPF.

 

0006263-65.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011837 - BEATRIZ EGOSHI FIGUEIRA (SP174518 - DÉBORA CRISTINA ALONSO CASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta BEATRIZ EGOSHI FIGUEIRA, representada

por seu genitor, FÁBIO EGOSHI FIGUEIRA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão por

Morte de sua mãe, MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA, ocorrida em 22.7.2010.

A autora requereu administrativamente o benefício em 19.8.2010, mas o pedido foi indeferido pela autarquia ré

sob alegação de perda de qualidade de segurado.

Citado, o réu contestou o feito propugnando pela improcedência da ação.

Realizada análise contábil, com parecer anexado ao processo.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. Decido.

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a

condição de dependente e a qualidade de segurado.

A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I, diz que os filhos menores

de vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do

segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. 
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Restou devidamente comprovado nos autos que a autora era filha da falecida, o que foi devidamente comprovado

pela juntada da Certidão de Nascimento aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de Óbito. Não resta

dúvida, portanto, da qualidade de dependente da autora. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de

cujus” na data do óbito. Consta do laudo contábil, que a falecida trabalhou até 01/03/01, mantendo a qualidade de

segurado até 15/05/02. Passou a recolher como contribuinte facultativo, de jun/08 a nov/08 e de mar/09 a ago/09,

mantendo a qualidade de segurado até 15/04/10. Consta do CNIS e dos autos, cadastro como contribuinte

individual/vendedor ambulante em 29/04/10, porém sem recolhimentos para tal atividade.

Disso, concluiu-se que o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado na data de seu óbito.

Tendo em vista as causas do falecimento, foi designada perícia médica indireta. Realizado o exame, o clínico

geral constatou que ela “apresentava Câncer de Mama, que foi tratada cirurgicamente em 2001, com ressecção

parcial (Quadrantectomia). Realizou associadamente na época quimeoterapia e radioterapia. Posteriormente

apresentou comprometimento do fígado, sendo confirmado metástase neste órgão. Tal acometimento ficou

evidente em maio de 2010 e que culminou com a sua morte em julho de 2010.” Concluiu o perito médico que,

admitindo-se a existência de incapacidade, sua data de início foi em maio de 2010.

Considerando a data termo em que o falecido manteve a qualidade de segurado, ou seja, em 15.4.2010, tem-se que

na data do início de sua incapacidade este já não mais possuía a qualidade de segurado, se acolhido integralmente

o laudo pericial.

Entretanto, entendo que referido laudo deve ser afastado, pois a enferma, mãe da autora, já vinha sendo tratada

desde o ano de 2002, com vários documentos médicos desde essa época, que me dão a convicção de que sua

incapacidade ocorreu em data anterior a maio de 2010. 

Cumpre destacar que, a partir da juntada dos documentos médicos de internação dagenitora falecida (ofício do

Hospital Luzia de Pinho), foi possível aferir queo socorro hospitalar foi requisitado inúmeras vezes a partir de

janeiro de 2010 (fls. 255 e seguintes oficio Hospital), depreendendo-se, com efeito, que a incapacidade era

anterior ao período em queteria havido a perda da qualidade de segurado. Noutras palavras, afere-se que a

inexistência de contribuições previdenciárias deveu-se a impossibilidade de desempenho do trabalho e não de

omissão da segurada. 

Por essa razão, tenho como cumprido também esse requisito.

Restam, portanto, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, concluindo-se que a

autora faz jus à pensão por morte.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da ação, uma vez que a comprovação do direito da

parte autora ocorreu somente após a colheita das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

BEATRIZ EGOSHI FIGUEIRA, representada por seu genitor, FÁBIO EGOSHI FIGUEIRA, condenando o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder-lhes o benefício de pensão por morte, com

renda mensal inicial de R$ 2.022,95 (dois mil e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), atualizada para

janeiro de 2012 e DIP para fevereiro de 2012.

Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em

26.10.2010, no montante de R$ 32.926,37 (trinta e dois mil e novecentos e vinte e seis reais e trinta e sete

centavos), atualizado até o mês de janeiro de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259

de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo

descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se as partes e o MPF.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004460-13.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012334 - MITIKO TAKAHASHI (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada por MITIKO TAKAHASHI sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre
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tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a perícias médicas, nas especialidades de ortopedia e

psiquiatria. 

A perita psiquiatra, no laudo médico apresentado, esclareceu que a autora é portadora de demência não

especificada (F03 pela CID-10), não desenvolve mais suas atividades e depende de terceiros, concluindo pela

incapacidade total e permanentemente para o trabalho ou para a sua atividade habitual desde 16/05/2011.

O perito ortopedista, por sua vez, concluiu que a autora está incapacitada total e permanentemente em decorrência

de Hérnia de disco lombar. Ainda conforme referido laudo médico, a incapacidade teve início em 22/06/2010,

data da primeira ressonância evidenciando a lesão.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto a data de início da incapacidade, porém analisaram

enfermidades distintas, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de cada um dos laudos apresentados, bem

como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo

único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada

também está presente nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91.

Assim, de acordo com os documentos anexados aos autos, tendo a autora comprovado o preenchimento de todos

os requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,

e tendo o perito médico ortopedista judicial constatado que há incapacidade para o trabalho desde 22/06/2010, não

se justifica a negativa da autarquia ré.

Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 48 e 59 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação

e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da

DER, em 20/05/2011, com uma renda mensal no valor de R$ 1.431,94 (um mil quatrocentos e trinta e um reais e

noventa e quatro centavos), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 21/06/11 (ajuizamento da

ação), apuramos o valor de 1.622,34 (um mil e seiscentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) para a

competência de maio/2012, DIP em junho/2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 21.214,44 (vinte e um mil e duzentos e
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catorze reais e quarenta e quatro centavos), atualizados para maio de 2012, conforme parecer da Contadoria

Judicial.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Expeça-se ofício ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004487-93.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012324 - GENIVALDO AURELIANO CHAGAS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que GENIVALDO AURELIANO CHAGAS, qualificado na inicial, busca a restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que o autor foi submetido a duas perícias médicas, nas especialidades de ortopedia e

neurologia. 

Nos termos do laudo médico do perito ortopedista, embora o autor sofra de Hérnia de disco lombar, está apto ao

exercício de atividades laborais.

O perito neurologista, por sua vez, concluiu que o autor está incapacitado PARCIAL E PERMANENTEMENTE

para o exercício de atividades que exijam esforço físico, devido ao quadro de Discopatia degenerativa de coluna

cervical e lombar e pós operatórios tardios de discectomia e de laminectomia lombar. Fixou o início da doença e

da incapacidade em 14/08/2001.
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Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que analisando os laudos apresentados pelos peritos deste Juízo, constata-se que estes

divergiram quanto à existência da incapacidade laboral do autor porém, cabe ao juiz apreciar livremente o valor de

cada uma das provas, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC).

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a

partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pelo autor, em 01/04/11, considerando a conclusão do

perito médico judicial, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que haja a reabilitação do autor para outra

atividade que exija menos esforço físico.

Por fim, ressalto que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico

promovidos pelo INSS.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GENIVALDO AURELIANO CHAGAS e condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 535.871.053-8)

desde a data da cessação, em 01/04/2011, com uma renda mensal de R$ 1.327,49 (um mil e trezentos e vinte e sete

reais e quarenta e nove centavos) para a competência de maio/2012 e DIP em junho/2012, sendo que o benefício

não deverá ser cessado até que haja a reabilitação do autor para outra atividade que exija menos esforço físico.

Por fim, ressalto que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico

promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 19.895,45 (dezenove mil e oitocentos e

noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), atualizados para maio de 2012, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000174-60.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007103 - COSMINIANO JOSE DE SOUZA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de

1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo

dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer

tempo.

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03

-, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais

diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.
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Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de uma aposentadoria por invalidez, NB 545.919.262-1, concedida em 12.04.2011, originária de um

auxílio doença concedido no período de 18/07/06 a 11/04/11.

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos carnês de recolhimentos,

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

apurando o valor da renda mensal inicial deste último de R$ 2.938,69 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E

OITO REAISE SESSENTA E NOVE CENTAVOS), em contraposição ao valor encontrado pelo INSS,

correspondente a R$ 1.914,29 (UM MIL NOVECENTOS E QUATORZE REAISE VINTE E NOVE

CENTAVOS).

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias.

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“Trata-se de uma aposentadoria por invalidez (B 32 - 545.919.262-1), com DIB em 12/04/11, originária de um

auxílio-doença (B 31 - 560.155.794-9), no período de 18/07/06 a 11/04/11.

O Autor alega que não foram utilizados os salários-de-contribuição, corretamente, quando da concessão do

auxílio-doença.

Com base nos holerites originais, efetuamos a alteração dos salários de contribuição dos meses: JAN/95 a

MAI/95; DEZ/97 a DEZ/98; ABR/00; JUN/00 a AGO/00; OUT/10 a MAI/04; JUL/04; OUT/04 A MAI/05;

DEZ/05 A JUN/06. 

Apuramos uma renda mensal inicial (RMI) para o auxílio-doença de R$ 1.916,78, ante ao apurado pelo INSS de

R$ 1.325,27.

Caso seja julgado procedente, desenvolvemos a RMI do auxílio-doença e convertemos em aposentadoria por

invalidez em 12/04/11, apuramos uma RMI da aposentadoria por invalidez de R$ 2.938,69, ante ao apurado de R$

1.914,29. 

Apresentamos em anexo as diferenças devidas no montante de R$ 61.860,43 (a partir de 18/07/06), com renda

mensal de R$ 2.938,69 paraMAR/12 e DIP paraABR/12.”

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da

parte autora deve passar a R$ 2.938,69 (SETECENTOS E TRÊS REAISE SETENTA E UM CENTAVOS) , para

paraMAR/12 e DIP paraABR/12.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencida, que

totalizam R$ 61.860,43 (a partir de 18/07/06) conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002023-67.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309005623 - GIOVANNA DE SOUZA DOS SANTOS (SP027706 - JOAQUIM CARLOS PAIXAO)

EVERALDO JOSE DOS SANTOS (SP027706 - JOAQUIM CARLOS PAIXAO, SP147982 - JOAQUIM

CARLOS PAIXAO JUNIOR, SP209835 - ANGELICA DAVID DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por EVERALDO JOSÉ DOS SANTOS e

GIOVANA DE SOUZA DOS SANTOS, representada por sua tia, ROSELI DOS SANTOS DE SOUZA, sob o

rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte.

A pretensão dos autores, em síntese, veio fundamentada no fato de que Everaldo era casado com ROSANGELA

DE SOUZA DOS SANTOS, falecida em 20.12.2006, com a qual teve uma filha, a co-autora Giovana. 

O autor requereu administrativamente o benefício em 19.01.2007 e 01.8.2008, e em nome de Giovanna, em

22.11.2010, porém foram indeferidos, respectivamente, por divergência de informação entre documentos; perda

da qualidade de segurado; e falta de qualidade de dependente - menor sob guarda.

Citado, o réu contestou o feito propugnando pela improcedência da ação.

 

É o relatório, no essencial. Decido.
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Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será

devida a pensão por morte.

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de

dependentee a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4°

desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que os autores eram marido e filha da falecida, pela juntada da

Certidão de Casamento e do Certidão de Nascimento. Além disso, o autor apresentou a Certidão de Óbito. Não

resta dúvida, portanto, da qualidade de dependente dos autores. 

Quanto ao segundo requisito, a Contadoria deste Juizado verificou, com base no CNIS, que há salário-de-

contribuição até a competência de maio de 2005 e, tendo trabalhado por mais de 10 anos, manteve a qualidade de

segurado até 15.7.2007. Verificou ainda que consta vínculo na empresa “Gepau Esportes Ltda” (processo

trabalhista), com admissão em 02.01.2006 e último salário-de-contribuição em dezembro de 2006 (data do óbito).

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita

das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, ficou comprovado o direito dos autores.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

EVERALDO JOSÉ DOS SANTOS e GIOVANA DE SOUZA DOS SANTOS, representada por sua tia, ROSELI

DOS SANTOS DE SOUZA, e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-

lhes o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial a ser dividida em partes iguais entre os autores, no

valor de R$ 2.062,78 (dois mil e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), atualizada para janeiro de 2011 e

DIP para fevereiro de 2011.

Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, calculados desde a data do ajuizamento da ação

(11.02.2009), no montante de R$ 51.091,55 (cinquenta e um mil e noventa e um reais e cinquenta e cinco

centavos), atualizado até o mês de janeiro de 2011.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259

de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo

descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob

pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da

ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente

quando não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o

limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60

salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de

pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se as partes e o MPF.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0009026-10.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007021 - JOSE ADRIANO DA SILVA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de
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1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo

dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer

tempo.

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03

-, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais

diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 22/02/2006.

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos comprovantes de

pagamento anexados e depositados em Secretaria, procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, apurando o valor da renda mensal inicial de R$ 973,89, em

contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$ 895,49.

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“O Autor apresentou os salários de contribuição (contra cheques) do período de jan/95 ajan/06.

Com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, e dos salários de contribuição apresentados pelo

Autor, procedemos à revisão da RMI, obtendo o valor de R$ 973,89, ante ao apurado pelo INSS, de R$ 895,49.

Caso seja julgado procedente, apresentamos em anexo o demonstrativo das diferenças devidas, apuradas como

segue:

_ a partir da DIB (22/02/06), no montante de R$ 8.611,43;

_ a partir do ajuizamento (10/10/08), no montante de R$ 4.920,91 e renda mensal de R$ 1.391,84 para a

competência fev/12 e DIP em mar/12.”

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da

parte autora deve passar a R$1.391,84 (MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E

QUATRO CENTAVOS), para a competência de fevereiro de 2012 e DIP para março de 2012.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, que

totalizam R$8.611,46 conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004491-33.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012243 - RAQUEL AQUINO FIDALGO (SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que RAQUEL AQUINO FIDALGO, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de ortopedia e

neurologia. 

Nos termos do laudo médico do perito neurologista, embora a autora sofra de Discopatia degenerativa da coluna

cervical e Hidromielia, está apta ao exercício de atividades laborais.

A perita ortopedista, por sua vez, concluiu que a autora está incapacitada total e temporariamente para o exercício

de sua profissão devido ao quadro de CERVICOBRAQUIALGIA E HÉRNIA DE DISCO CERVICAL COM

MIELOPATIA. Ainda conforme referido laudo médico, a incapacidade teve início em 05/2010 (data em que foi

afastada, após exame pericial, pelo INSS), devendo o postulante ser reavaliado após o período de 06 meses, a

contar da perícia médica realizada em 30/09/2011.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral. Note-se

que cabe ao juiz apreciar livremente o valor de uma perícia e outra, bem como formar sua convicção com base nos

demais elementos provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de

auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. Todavia, considerando que a parte autora está em gozo de

benefício por incapacidade desde 06/12/11 (B31/544.645.829-6), a condenação ficará restrita ao pagamento das

diferenças referentes ao período entre a cessação do B31/544.645.829-6 (18/07/11) e o seu restabelecimento em

06/12/11 que ocorreu em cumprimento da decisão que antecipou a tutela pleiteada nestes autos.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por RAQUEL AQUINO FIDALGO ratificando os

termos da decisão que apreciou o pedido de antecipação da tutela (termo nº 23254/2011) e condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a manter o pagamento do benefício de auxílio-doença nº 31/544.645.829-6.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores atrasados que consistem nas diferenças apuradas durante o

período entre a cessação do B31/544.645.829-6 (18/07/11) e o seu restabelecimento em 06/12/11, no montante de

R$ 7.743,09 (sete mil e setecentos e quarenta e três reais e nove centavos), atualizados até maio de 2012,

conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Por fim, ressalto que o benefício nº 31/544.645.829-6 não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova

perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da
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Lei 10.259/2001). 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco

anos da propositura da demanda. 

 

Passo a analisar o mérito. 

 

Pretende a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de cálculo

do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente sob o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte autora,

aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que

assim dispunha: 

 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por

morte não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Assiste razão à parte autora.  

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da

Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a

forma pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado.  

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário

benefício, a depender da espécie do benefício:  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão

por morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade.

Vejamos: 

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no artigo 33 desta lei. 

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por

morte consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado). 

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já

filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99:  

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze
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avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições,

quando comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, de 180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II,

respectivamente, da Lei de Benefícios. 

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria

especial) e não fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez). 

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da

parte autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído

pelo §º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) 

(...) 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32.  

(...)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da

Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de

contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários de contribuição não prevista na lei. 

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte,

os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não

podem se sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o

cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo
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segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis: 

Art. 188-A (...) 

(...) 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga:  

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus

mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que

ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo

assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL

RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite

perante a 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo

29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social a: 

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29,

II da lei 8.213/91; 

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item

antecedente, até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em

manutenção; 

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido

conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa

de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do

julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual; 

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos

dos itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real

e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação

aplicável sobre todas as parcelas vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês,

decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada,

retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do

protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela

parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), fornecer na sede deste Juizado,

o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas

quais sua elaboração não se mostra possível. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria

deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça,

pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou

em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no

curso do processo. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50) 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0002258-29.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012084 - GENIVALDO ALVES DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0016324-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012067 - JULIA DA CRUZ NUNES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002256-59.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012085 - ROSA LUCIA FERREIRA DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002252-22.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012086 - SUZANA MARIA FERREIRA DIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002250-52.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012087 - ISAURA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002278-20.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012079 - DOMINGOS TEIXEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001830-47.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012088 - ALMENADES MOREIRA PIRES (SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002274-80.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012080 - ANGELO DANIEL BENTO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002272-13.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012081 - NEUZA DE SIQUEIRA REGO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002264-36.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012082 - NORIVAL DE PAULA CAMPOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002260-96.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012083 - LUIZ MARTILIANO DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002294-71.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012075 - ERIBALDO DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002332-83.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012071 - MARIA ISABEL PEREIRA VERISSIMO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002340-60.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012070 - CAROLINA CRISTINA DE CAMPOS PIRES PEREIRA (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0002342-30.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012069 - GABRIEL KEVIN APARECIDO DA PAZ (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002322-39.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012072 - MARIA ELINA DE SOUZA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002346-67.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012068 - CHRISTIAN FRANCO DA COSTA RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0002284-27.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012078 - RITA APARECIDA QUEIROGA CARDOSO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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0002288-64.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012077 - AROLDO FERREIRA SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002292-04.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012076 - MARIA IZABEL CORDEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002300-78.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012074 - AURELICE MARIA SANTANA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002304-18.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012073 - JOSE ALVES CARDOSO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco

anos da propositura da demanda. 

 

Passo a analisar o mérito. 

 

Pretende a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de cálculo

do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente sob o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte autora,

aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que

assim dispunha: 

 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por

morte não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Assiste razão à parte autora.  

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da

Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a

forma pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado.  

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário

benefício, a depender da espécie do benefício:  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão

por morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade.

Vejamos: 

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o
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segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no artigo 33 desta lei. 

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por

morte consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado). 

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já

filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99:  

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze

avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições,

quando comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, de 180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II,

respectivamente, da Lei de Benefícios. 

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria

especial) e não fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez). 

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da

parte autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído

pelo §º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) 

(...) 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32.  

(...)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.  
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§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da

Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de

contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários de contribuição não prevista na lei. 

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte,

os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não

podem se sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o

cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo

segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis: 

Art. 188-A (...) 

(...) 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga:  

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus

mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que

ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo

assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL

RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite

perante a 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo

29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social a: 

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29,

II da lei 8.213/91; 

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item

antecedente, até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em

manutenção; 

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido

conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa

de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do

julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual; 

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos

dos itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real

e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação

aplicável sobre todas as parcelas vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês,

decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada,

retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do
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protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela

parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), fornecer na sede deste Juizado,

o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas

quais sua elaboração não se mostra possível. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria

deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça,

pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou

em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no

curso do processo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0005987-97.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007480 - RAMONA VALERIA PAGNANI (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005723-80.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007483 - IVANILDA GERALDO DA ROCHA (SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004905-31.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007487 - ALESSANDRO RUBENS POLIDORO (SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006043-33.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007478 - JOSE MARIA NUNES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005781-83.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007482 - PAULO JOSE DO NASCIMENTO (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006003-51.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007479 - GENEIDE DOS SANTOS CAMPOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005307-15.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007486 - GEIDES SUDARIO DE CASTRO (SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005787-90.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007481 - JOAO VALDEMIR COSTA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000699-37.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007500 - EDNEY TELES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001393-06.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007498 - ADILSON DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001149-77.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007499 - LOURIVAL DA PAZ FERREIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ,

SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000221-29.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007501 - JOSE FERNANDO TOLENTINO BISPO (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0002177-17.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007496 - EDILEUZA MARIA DO NASCIMENTO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 
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0004145-82.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007491 - CARLOS ANTONIO DE LIMA (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003159-31.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007495 - LUCILA ARAUJO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0003385-36.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007492 - JAIRO VELOSO DE BARROS FILHO (SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004651-58.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007490 - ROGERIO PEREIRA ALVES (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004833-44.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007489 - MARIA DO SOCORRO BRAZ DA SILVA (SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003289-21.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007493 - JOSE BARRETO DE BRITO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003239-92.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007494 - CARLOS ANTONIO DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0005371-59.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007485 - SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006923-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007476 - MARIA RENILDE DE MENESES LOPES (SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006535-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007477 - IOLANDA DE SOUZA CUZZIOL (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0007493-11.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007475 - EDVAL FERREIRA DA ROCHA (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004839-51.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007488 - MANOEL GOMES PEREIRA NUNES (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005479-54.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007484 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SILVA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0004381-34.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011839 - RAFAEL FERREIRA FILHO (SP249364 - ANDREIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a restabelecimento de benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

Realizada perícia médica na especialidade de neurologia, concluiu-se que o autor é portador de discopatia

degenerativa da coluna lombar e pós operatório tardio de artrodese de coluna lombar, que o incapacita de forma

parcial e permanente desde 16.09.10.

Observo que embora o perito tenha concluído que a parte autora apresenta-se incapacitada, o pedido inicial refere-

se ao pagamento de atrasados no período de abril a setembro de 2010, período este que não restou comprovado

nesta perícia. Por outro lado, em consulta ao processo nº 0004782-67.2010.4.03.6309, verifica-se que a perícia

realizada para instrução daquele feito, pelo mesmo perito nomeado nestes autos, concluiu que a incapacidade que

acomete o autor teve início em 02/10/2009 (data da realização da ressonância de coluna lombar confirmando a

herniação discal). 

Assim sendo, considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS teve ciência e oportunidade de

apresentar impugnação ao laudo anexado ao processo nº 0004782-67.2010.4.03.6309, a utilização deste

documento para instrução do presente feito não fere os princípios do contraditório bem como do devido processo

legal, ao que o utilizo como prova emprestada.

Desta forma, com base no laudo pericial anexado ao processo nº 0004782-67.2010.4.03.6309, bem como nos

documentos trazidos pela parte autora, resta preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/532.953.358-5 a partir da cessação até o início do

benefício NB 31/542.633.101-0, não se justificando a negativa por parte da autarquia ré.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Verifica-se, outrossim, que restou preenchida a carência necessária para a concessão do benefício, na forma do art.

25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Preenchidos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício 31/532.953.358-5 a

partir da cessação deste até o início do benefício NB 31/542.633.101-0, conclui-se que faz jus a parte autora ao

pagamento dos valores atrasados, referentes ao período em que não houve o efetivo pagamento do benefício por

incapacidade.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB

31/532.953.358-5, desde a data de sua cessação até a concessão do NB 31/542.633.101-0, no montante de R$

4.928,91 (Quatro mil e novecentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos), atualizados até junho/2012,

conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003510-04.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011565 - LUCINDA MONTEOLIVA PEINADO (SP289264 - ANA KEILA APARECIDA ROSIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício
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previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o perito que existe

incapacidade total e temporária para o trabalho desde dezembro de 2004 em razão de ser a autora portadora de

cardiopatia valvar mitral e arritmia crônica, preenchendo, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada

também está presente,nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91.

Assim, de acordo com os documentos escaneados nos autos, tendo a autora comprovado o preenchimento de todos

os requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez,

e tendo o perito médico judicial constatado que há incapacidade para o trabalho desde dezembro de 2004, não se

justifica a negativa da autarquia ré. 

Importante consignar que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento

médico promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º

3048/99.

Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação

proposta por LUCINDA MONTEOLIVA PEINADO e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 502.494.581-2 desde a data da cessação, em 24/08/10, com uma

renda mensal no valor de R$ 622,00 para a competência abril de 2012 e DIP para maio de 2012, sendo que a

realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de abril de 2013.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 12.563,90 (doze mil quinhentos e sessenta

três reais e noventa centavos), atualizados para maio de 2012, conforme parecer da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-doença seja

implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais)

pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     799/1450



continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco

anos da propositura da demanda. 

 

Passo a analisar o mérito. 

 

Pretende a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de cálculo

do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente sob o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte autora,

aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que

assim dispunha: 

 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por

morte não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Assiste razão à parte autora.  

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da

Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a

forma pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado.  

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário

benefício, a depender da espécie do benefício:  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão

por morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade.

Vejamos: 

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no artigo 33 desta lei. 

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por

morte consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado). 

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já

filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis: 
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Lei n.º 9.876/99:  

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze

avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições,

quando comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, de 180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II,

respectivamente, da Lei de Benefícios. 

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria

especial) e não fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez). 

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da

parte autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído

pelo §º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) 

(...) 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32.  

(...)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da
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Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de

contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários de contribuição não prevista na lei. 

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte,

os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não

podem se sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o

cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo

segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis: 

Art. 188-A (...) 

(...) 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga:  

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus

mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que

ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo

assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL

RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite

perante a 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo

29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social a: 

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29,

II da lei 8.213/91; 

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item

antecedente, até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em

manutenção; 

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido

conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa

de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do

julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual; 

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos

dos itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real

e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação

aplicável sobre todas as parcelas vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês,

decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada,

retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do

protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela

parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), fornecer na sede deste Juizado,

o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas

quais sua elaboração não se mostra possível. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria

deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça,
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pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou

em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no

curso do processo. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50) 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.  

 

0002306-85.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011983 - MARIA ALDA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002302-48.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011984 - PALMIRA PINHEIRO PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) PABLO

GABRIEL PEREIRA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002282-57.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011985 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002280-87.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011986 - REGILDO DA SILVA SANTIAGO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002276-50.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011987 - GENI APARECIDA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002242-75.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011989 - JOSE ALVES DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002266-06.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011988 - MARIA ROSA BARBOSA TABCHARANI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco

anos da propositura da demanda. 

 

Passo a analisar o mérito. 

 

Pretende a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de cálculo

do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-

acidente sob o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte autora,

aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que

assim dispunha: 

 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por

morte não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 
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Assiste razão à parte autora.  

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da

Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a

forma pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado.  

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário

benefício, a depender da espécie do benefício:  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão

por morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade.

Vejamos: 

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no artigo 33 desta lei. 

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por

morte consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado). 

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já

filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99:  

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze

avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições,

quando comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, de 180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II,

respectivamente, da Lei de Benefícios. 

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria

especial) e não fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez). 

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da

parte autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído

pelo §º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos
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benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) 

(...) 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32.  

(...)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da

Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de

contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários de contribuição não prevista na lei. 

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte,

os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não

podem se sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o

cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo

segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis: 

Art. 188-A (...) 

(...) 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga:  

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus

mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que

ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo

assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL

RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite
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perante a 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo

29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social a: 

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29,

II da lei 8.213/91; 

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item

antecedente, até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em

manutenção; 

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido

conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa

de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do

julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual; 

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos

dos itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real

e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação

aplicável sobre todas as parcelas vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês,

decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada,

retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do

protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela

parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), fornecer na sede deste Juizado,

o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas

quais sua elaboração não se mostra possível. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria

deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça,

pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou

em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no

curso do processo. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50) 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0003644-31.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011549 - TEREZINHA MARTINS DOS REIS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002312-92.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011990 - VALMIR RIBEIRO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002352-74.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011976 - EREMISSO ANTONIO DA SILVA (SP297293 - KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002344-97.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011973 - PAMELA SANTIAGO ALVES ROCHA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

TIAGO SANTIAGO ALVES ROCHA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002334-53.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011969 - DORALICE GUIDO GODINHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0016494-10.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011980 - SANDRA DAS NEVES CORTICEIRO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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0016492-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011979 - DAVID TENORIO DOS SANTOS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0003993-05.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309005736 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da

demanda (artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de dois auxílios-doença, NB 31/502.967.581-3, um concedido no período de 06/06/06 a 30/09/09 e outro

NB 31/502.395.988-7 concedido no período de 16/11/04 a 05/09/05. O autor requer a revisão do primeiro, a partir

da utilização da RMI revisada judicialmente do segundo.

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos carnês de recolhimentos,

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença NB 31/502.967.581-3, apurando

o valor da renda mensal deste último de R$567,05, em contraposição ao valor encontrado pelo INSS,

correspondente a R$420,90.

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício, calculado até sua data final

(30/09/09), com os reajustes devidos conforme legislação aplicável, tendo sido constatado diferenças monetárias

em favor da parte autora. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“PARECER:

O Autor era beneficiário de um auxílio-doença B31 - 502.967.581-3, no período de 06/06/06 a 30/09/09.

O Autor alega que o INSS ao conceder o benefício B 31 - 502.967.581-3, não observou a revisão realizada no

benefício anterior, o B 31 - 502.395.988-7 que fora realizada neste Juízo, que alterou a RMI de R$ 386,31 para R$

520,45.

O INSS ao conceder o benefício B 31 - 502.967.581-3 considerou a renda mensal atualizada do benefício B 31 -

502.395.988-7 como RMI do benefício B 31 - 502.967.581-3

Procedemos à revisão RMI do benefício B 31- 502.967.581-3 utilizando a RMI revisada do benefício B 31 -

502.395.988-7 que atualizada até 06/06/06, apurou-se uma RMI de R$ 567,05, ante ao apurado pelo INSS de R$

420,90.

Caso seja julgado procedente, apresentamos em anexo as diferenças devidas no montante de R$ 8.473,97

(06/06/06 a 30/09/09).

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de

pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data, que totalizam R$ 8.473,97 (oito mil, quatrocentos e

setenta e três reais e noventa e sete centavos) conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0006758-75.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011744 - SUELI SIMOES DE CASTRO RODRIGUES (SP256003 - ROSANGELA APARECIDA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/01).

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento,

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência.
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Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005079-40.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011957 - MARIA JOSEFA DA SILVA MATOS (SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/01).

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento,

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência.

Ademais, a parte autora não formulou indeferimento administrativo, o que evidencia a falta de interesse de agir. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0035506-44.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012316 - HILDA SOARES COELHO (SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/01).

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento,

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência.

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000445-64.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008862 - MARIA BENEDITA DE SOUSA (SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa

julgada.

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter

sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações

veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que

fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.

No mesmo sentido:

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA AÇÃO.

INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de
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Justiça, "é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 

2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de

segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do

impetrante, sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003;

publ.26.04.2004)”

 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001319-49.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012191 - OSELIA ALEXANDRE DE LIMA (SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE

SIQUEIRA) X PEDRO BITARAES FERREIRA DA SILVA (SP175281 - FERNANDO LUIZ DA SILVA)

ELISANGELA BITARAES FERREIRA DA SILVA (SP175281 - FERNANDO LUIZ DA SILVA) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) ENZO BITARAES

FERREIRA DA SILVA (SP175281 - FERNANDO LUIZ DA SILVA, SP056325 - MIRTES SANTIAGO B

KISS) PEDRO BITARAES FERREIRA DA SILVA (SP056325 - MIRTES SANTIAGO B KISS) ELISANGELA

BITARAES FERREIRA DA SILVA (SP056325 - MIRTES SANTIAGO B KISS) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/2001).

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos.

Pretende a parte autora a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário.

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício nos exatos termos postulados, conforme verificado

pelos documentos anexados aos autos virtuais, houve a satisfação integral do interesse da parte autora,

acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a

implantação do benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente.

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:

 

Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Data da decisão: 19/08/2002

Documento: TRF300066173

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a)JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA.

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso

do meio inadequado.

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve

perda superveniente do interesse de agir.

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito.

Prejudicada a apelação do INSS.

Data Publicação 18/11/2002 

 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0006702-42.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008872 - LUIS ANTONIO DA SILVA (SP209615 - DEISE BUENO DOS PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309021894/2011, deixando de juntar aos autos indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou denúncia

de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

Ademais, ainda que assim não fosse, não vislumbro interesse que justifique a pretensão aqui deduzida, eis que a

parte autora, por ocasião do ajuizamento da ação, encontrava-se em gozo de benefício. Outrossim, a

necessidade/utilidade do provimento depende de uma negativa da autarquia ré em proceder à conversão do citado

benefício, não havendo razões para o Poder Judiciário imiscuir-se em ato do Poder Público que não padece de

vício de ilegalidade ou abuso de poder.

Insta salientar que a concessão do benefício de aposentaria por invalidez não constitui garantia de definitividade,

uma vez que a própria lei assegura a possibilidade da autarquia em realizar a revisão do benefício (art.47 da lei

8.213/91).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, bem como com

fulcro nos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000845-78.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011603 - APARECIDO ANSELMO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, tendo transitado em julgado, fato do qual decorre a existência de

coisa julgada. Ainda que haja tão somente coisa julgada material, evidente que a pretensão renovada esbarra nos

mesmos limites já reconhecidos no primeva decisão.

Tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido proposta

quando já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000938-41.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309010928 - ARGEMIRO ALVES FERREIRA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, objetivando a revisão do coeficiente do benefício decorrente de acidente de trabalho.

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.

Pelo exame da documentação acostada aos autos verifica-se que o benefício decorre de acidente de trabalho.

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)

Muito se debateu e ainda se debate acerca da competência da Justiça Federal (e, por conseqüência, dos Juizados

Federais), para apreciar questões que versem sobre o reajustamento do valor de benefícios previdenciários

concedidos e mantidos pelo INSS, mas originados de acidente de trabalho.

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos

seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho."

A questão não se encontra de todo pacificada. No Supremo Tribunal Federal colhe-se o seguinte trecho do voto do

Exmo. Ministro Néri da Silveira, reproduzido no voto do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, proferido nos autos de

RE n.º 204.204-8 - São Paulo:

“Também tenho entendido que a matéria relativa à competência da Justiça Comum para as causa acidentárias

compreende, não só o julgamento do pleito em que se alega a existência de acidente de trabalho, mas, por igual,

todas as conseqüências dessa decisão, qual seja, a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Ao julgar

procedente a causa acidentária, a Justiça estadual fixa, desde logo, o valor do benefício.

Pois bem, quando se vem a discutir sobre o reajuste desse benefício, acerca de critério ou base de cálculo, penso

que a questão não refoge, também, do domínio da Justiça Comum; não se desloca para o âmbito da Justiça

Federal. A Constituição quis excluir da competência da Justiça Federal as demandas acidentárias. Compreendo

que, na espécie, se cuida de demanda acidentária, pois o reajuste do benefício pende de considerações em torno de

aspectos da própria causa levados à fixação do benefício."

 

A ementa do referido julgado do Supremo Tribunal Federal está vazada nos seguintes termos:

"Ementa:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal.

2- Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça Estadual não elidida.

3 - Recurso Extraordinário conhecido e provido.” 

(STF; Segunda Turma; Rel. Min. Maurício Corrêa, RE 204204, j. 17/11/97; DJ 04/05/01)

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL

DINAMARCO:

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer,

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in

Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do

processo.

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum já que neste Juizado, por serem os

autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-

se, destarte, a extinção do processo sem julgamento do mérito.

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001752-53.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011598 - PAULO ROGERIO (SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.
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10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de coisa julgada, já tendo havido,

inclusive, o levantamento dos valores atrasados.

Tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido proposta

quando já julgada demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005446-64.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012230 - HELENA DA CONCEICAO SANTOS DO PRADO (SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001.

Intimada para esclarecer o município de residência da parte, a petição juntada nestes autos virtuais informa que a

parte autora é residente e domiciliada no município de Jacareí / SP (CEP 12300-000).

Requer a remessa dos autos para a uma das Varas Estaduais daquela cidade.

A Lei 10.259/2001 em seu art. 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta”.

De acordo com o Provimento nº 252, de 12.01.2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi

das Cruzes abrange os municípios de: Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba,

Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. 

Deixo, contudo, de declinar da competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista

tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque, não sendo Jacareí sede de Juizado Especial, entendo que poderá a parte

autora optar pelo ajuizamento da demanda perante a Justiça Federal de São José dos Campos / SP, ou perante a

Justiça Estadual instalada na cidade em que reside, valendo-se da faculdade prevista no parágrafo 3º do artigo 109

da Constituição Federal.

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001555-98.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011579 - JOSE SARMENTO PEREIRA (SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa

julgada. Cumpre destacar que, na data de distribuição desta ação, o pleito anterior ainda estava em processamento.

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter

sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Por derradeiro, fulcrado do parágrafo único do art. 14 do CPC, bem assim, na redação do art. 55 da Lei nº
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9.099/95, condeno o(a) patrono(a) d(o)a autor(a) no pagamento de multa por litigância de má-fé, que fixo, desde

já em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), uma vez que restou evidente a má-fé no ajuizamento da presente

demanda, dada a existência delitispendência, patrocinada, inclusive, pelo(a) mesmo(a) advogado(a).

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0015890-83.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012107 - JOSE CARLOS VENTURA (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende obter a concessão do

benefício previdenciário.

A Lei 10.259/2001 em seu art. 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta”.

De acordo com o Provimento nº 252, de 12.01.2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi

das Cruzes abrange os municípios de: Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba,

Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. 

Como se pode verificar dos documentos escaneados nesses autos virtuais, o autor é domiciliado na Rua Domingos

Silva, nº 26 - Penha - São Paulo - SP.

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente

demanda.

Não há que se falar em prorrogação da competência face à inércia da autarquia ré em alegar a incompetência desse

Juizado, pois a Lei 10.259/01 é clara ao estatuir a competência absoluta do foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial. Trata-se de regramento previsto em Lei especial que excepciona o previsto no Código de

Processo Civil. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

DESTE JUIZADO E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento

do artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, IV, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com

o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005113-15.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008735 - MARCELLE MOTA SARDINHA (SP237741 - PAULO LUPERCIO TODAI JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 - FERNANDA ALVES

DE OLIVEIRA, SP297923 - ALINE ALVES DE LIMA CUCICK) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002154-71.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012244 - CECILIA COUTINHO DE LIMA (SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- NILO DOMINGUES GREGO) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     813/1450



10.259/01).

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico tributária, ajuizada sob o rito do Juizado Especial

Federal, em face da Receita Federal.

Pretende a parte autora a restituição do imposto de renda incidente sobre a verba recebida a título de “bônus

mérito”. 

A parte autora indicou no polo passivo da demanda a Fazenda Nacional. Intimada para indicar corretamente o

polo passivo da ação, a parte autora menciona a Receita Federal, órgão vinculado à administração direta e que não

possui personalidade jurídica, não podendo figurar como réu na presente demanda.

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefício da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006165-46.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011856 - MARIA IVONE ROSA (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Aberta a audiência com as formalidades legais e efetuado o pregão, AUSENTE a parte autora, bem como o

respectivo patrono. Presente o INSS.

 

SENTENÇA:

 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu advogado, embora devidamente intimados, para a audiência de

conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004935-66.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008734 - VANIA AZEVEDO DOS SANTOS (SP030937 - JOAO CAPELOA DA MAIA TARENTO,

SP228791 - THIAGO PEREIRA MAIA TARENTO, SP292035 - JAIRO SATURNINO MENDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP297923 - ALINE ALVES DE LIMA

CUCICK, SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, deixando a parte de trazer aos autos comprovante de residência hábil (preferencialmente

contas de água, de luz ou de telefone), com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001029-34.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009130 - ITALO CAMAROTTO SAID FILHO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido. Deixou a parte autora de comprovar nos autos o indeferimento administrativo do
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benefício.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007142-38.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008874 - BENEDITO FERREIRA DO NASCIMENTO (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309005670/2012, deixando de juntar aos autos indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou denúncia

de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004856-87.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009122 - ANTONIO MATULIS (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi integralmente cumprido, não tendo a parte atribuído corretamente valor à causa, de acordo com o

benefício econômico pretendido, apresentando planilha das diferenças que entende devidas, acrescidas de 12

(doze) vincendas; juntado aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is) do(s) processo(s) indicado(s) no termo

de prevenção anexado, bem como de eventual(is) sentença(s); e esclarecido o pedido de justiça gratuita, tendo em

vista o valor da renda mensal percebida.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu advogado, embora devidamente intimados para a

audiência de conciliação, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0004409-02.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6309012265 - APARECIDO ALBERTO ALVES (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0002686-45.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309005855 - DANILO ALAN NUNES DA SILVA (SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0004474-65.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009505 - MAGALI MARCELINO (SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Vistos em inspeção.

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309005784/2012, deixando de juntar aos autos os procedimentos administrativos, de indeferimento do benefício

NB 136.987.190-0 e de deferimento do benefício NB 146.987.858-2.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002162-14.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011578 - ANGELA MARIA ALVES DE AQUINO (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES

BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa

julgada.

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter

sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Por derradeiro, fulcrado do parágrafo único do art. 14 do CPC, bem assim, na redação do art. 55 da Lei nº

9.099/95, condeno o(a) patrono(a) d(o)a autor(a) no pagamento de multa por litigância de má-fé, que fixo, desde

já em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), uma vez que restou evidente a má-fé no ajuizamento da presente

demanda, dada a existência de coisa julgada, patrocinada, inclusive, pelo(a) mesmo(a) advogado(a).

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001397-79.2012.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011794 - PAULO ALEXANDRE SOARES (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa
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julgada.

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter

sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações

veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que

fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.

No mesmo sentido:

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA AÇÃO.

INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de

Justiça, "é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 

2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de

segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do

impetrante, sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003;

publ.26.04.2004)”

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004082-57.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012106 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende obter a revisão do

benefício concedido pela autarquia ré.

A Lei 10.259/2001 em seu art. 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta”.

De acordo com o Provimento nº 252, de 12.01.2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi

das Cruzes abrange os municípios de: Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba,

Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. 

Como se pode verificar dos documentos escaneados nesses autos virtuais, o autor é domiciliado na Rua

Anajatuba, nº 161, Casa 01 - Itaim, São Paulo - SP.

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente

demanda.

Não há que se falar em prorrogação da competência face à inércia da autarquia ré em alegar a incompetência desse

Juizado, pois a Lei 10.259/01 é clara ao estatuir a competência absoluta do foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial. Trata-se de regramento previsto em Lei especial que excepciona o previsto no Código de

Processo Civil. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

DESTE JUIZADO E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento

do artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, IV, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com

o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004512-09.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012215 - EDSON MECELIS (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

De acordo com o parecer da contadoria judicial, bem como analisando os documentos apresentados pela parte

autora, verifica-se que esta requereu administrativamente o benefício em 13/04/2011, o qual restou indeferido por

parecer contrário da perícia médica. Verifica-se que atualmente recebe um benefício de auxílio-doença, situação

ativo, com DIB em 11/07/11, DIP em 11/07/11 e DCB prevista para 08/11/2012.
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A parte autora, submeteu-se a perícia médica na especialidade ortopedia. Concluiu o exper' que a autora apresenta

quadro de hérnia de disco lombar o que a incapacita total e temporariamente desde 11/07/11, tendo a doença

iniciado possivelmente em 2011 e o período para reavaliação fixado em 1 ano, contados da data da realização da

perícia.

Em razão disso, a presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito.

Com efeito, pretende a autora a concessão de benefício por incapacidade desde a data do seu requerimento

administrativo formulado em 13/04/2011. Contudo, estabeleceu o ilustre perito a data de início da incapacidade

em 11/07/11, momento em que já recebia o benefício por incapacidade atualmente ativo.

Assim, com a implantação administrativa do benefício, conforme verificado pela contadoria com base no sistema

DATAPREV, houve a satisfação integral do interesse da autora, na medida em que a da DII fixada pelo perito

coincide com aquela estabelecida administrativamente, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de

agir.

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a

implantação do benefício, tal como requerido, a pretensão da autora esvaziou-se completamente.

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:

"FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA.

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso

do meio inadequado.

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve

perda superveniente do interesse de agir.

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. Prejudicada a apelação do INSS." (TRF3, 5ª Turma,

RelatorJuiz Marcus Orione, AC 598916, 200003990329640, j. 19/08/2002, DJU 18/11/2002 p. 801)

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006698-05.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008871 - JOSE GAMA DOS SANTOS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309021895/2011, deixando de juntar aos autos indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou denúncia

de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003445-09.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012465 - GISLAINE CRISTINA MELO DOS SANTOS (SP204337 - MARIA DO SOCORRO

SANTOS DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 
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Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001.

Intimada para regularizar o feito, apresentando comprovante de residência com data contemporânea a do

ajuizamento da ação, a parte autora juntou documento não apto para o fim a que se destina. Ainda que fosse

possível considerar a correspondência das lojas "Marisa", tendo em vista o quanto alegado de que o bairro não

apresenta saneamento básico, observa-se que a data da postagem remonta a 20/12/2010, antes do ajuizamento da

presente demanda, na qual foi declinado endereço diverso (petição inicial).

Em vista disso, outra não pode ser a decisão senão a de extinção do feito.

Posto isso, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002158-11.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012246 - MARCIANO DE MIRANDA NETO (SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- NILO DOMINGUES GREGO) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/01).

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico tributária, ajuizada sob o rito do Juizado Especial

Federal, em face da Receita Federal.

Pretende a parte autora a restituição do imposto de renda incidente sobre a verba recebida a título de “bônus

mérito”. 

A parte autora indicou no polo passivo da demanda a Fazenda Nacional. Intimada para indicar corretamente o

polo passivo da ação, a parte autora menciona a Receita Federal, órgão vinculado à administração direta e que não

possui personalidade jurídica, não podendo figurar como réu na presente demanda.

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefício da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002127-88.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012110 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA FILHO (SP180523 - MARIA HELENA DOS

SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende obter a concessão do

benefício previdenciário.

A Lei 10.259/2001 em seu art. 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta”.

De acordo com o Provimento nº 252, de 12.01.2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi

das Cruzes abrange os municípios de: Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba,

Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. 

Como se pode verificar dos documentos escaneados nesses autos virtuais, o autor é domiciliado na Rua Lincoln

Junqueira, nº 177 - Jardim São Pedro - São Paulo - SP.

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente

demanda.

Não há que se falar em prorrogação da competência face à inércia da autarquia ré em alegar a incompetência desse

Juizado, pois a Lei 10.259/01 é clara ao estatuir a competência absoluta do foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial. Trata-se de regramento previsto em Lei especial que excepciona o previsto no Código de

Processo Civil. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

DESTE JUIZADO E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento

do artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, IV, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com

o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0006740-54.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008873 - MARIA LIEUDA DE LIMA (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309000670/2012, deixando de juntar aos autos indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou denúncia

de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

Ademais, ainda que assim não fosse, não vislumbro interesse que justifique a pretensão aqui deduzida, eis que a

parte autora, por ocasião do ajuizamento da ação, encontrava-se em gozo de benefício. Outrossim, a

necessidade/utilidade do provimento depende de uma negativa da autarquia ré em proceder à conversão do citado

benefício, não havendo razões para o Poder Judiciário imiscuir-se em ato do Poder Público que não padece de

vício de ilegalidade ou abuso de poder.

Insta salientar que a concessão do benefício de aposentaria por invalidez não constitui garantia de definitividade,

uma vez que a própria lei assegura a possibilidade da autarquia em realizar a revisão do benefício (art.47 da lei

8.213/91).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, bem como com

fulcro nos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005502-68.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309010877 - ADRIANO CARVALHO LOBO (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309005985/2012, deixando de trazer aos autos provas documentais, tais como contra cheques ou relação dos

salários de contribuição fornecida pela empresa. Saliento que referido despacho foi publicado em 17.04.12 e que

em 02.05.12 a parte requereu dilação do prazo por mais 30 dias sem, no entanto, manifestar-se no prazo requerido.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004309-47.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011947 - THIAGO IKEDA (SP300065 - EDUARDO PIMENTA DE MELO) X MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO - MEC PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309008706/2012, deixando de juntar aos autos petição inicial, devidamente protocolizada junto ao setor de

distribuição deste Juizado, em via original, nos termos da legislação processual civil em vigor. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo

de prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação,

outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de

litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer

por ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo

55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e

V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-

fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso

é de 10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0007452-44.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011963 - VALDIR DONIZETE RODRIGUES (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0000261-11.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011616 - ANDRE LUIZ GONCALVES (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001685-88.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011607 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001583-66.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011606 - MARIA AUXILIADORA BARBOSA NUNES (SP164314 - MARLEY CRISTINA DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000697-67.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011617 - JOAO FERREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo

de prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação,

outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de

litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer

por ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Por derradeiro, fulcrado do parágrafo único do art. 14 do CPC, bem assim, na redação do art. 55 da Lei nº

9.099/95, condeno o(a) patrono(a) d(o)a autor(a) no pagamento de multa por litigância de má-fé, que fixo,

desde já em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), uma vez que restou evidente a má-fé no ajuizamento da

presente demanda, dada a existência de coisa julgada, patrocinada, inclusive, pelo(a) mesmo(a)

advogado(a). 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso
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V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo

55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso

é de 10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0001232-93.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011576 - JUAREZ DA SILVA PEREIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001705-79.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011680 - JONAS DA SILVA QUEIROZ (SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0000286-24.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011945 - REGIMAR CELESTINO DOS SANTOS (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309007817/2012, deixando de juntar aos autos regularização da representação processual.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006328-26.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009123 - NILSA FERNANDES MONTENEGRO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Sentenciado em inspeção.

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, não comprovando a parte autora o indeferimento administrativo do benefício ou a

denúncia de negativa de protocolo de pedido de benefício junto à Ouvidoria do INSS.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006357-76.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009541 - CARLOS GIULIANO (SP174431 - LUCIANA APARECIDA DENTELLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE

OLIVEIRA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP297923 - ALINE ALVES DE LIMA CUCICK) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº
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6309007767/2012, deixando de juntar aos autos comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do

ajuizamento da ação, legível e em seu nome.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001842-61.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011599 - ADAIR FAUSTINO DE MORAIS (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de coisa julgada.

Tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido proposta

quando já julgada demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo.

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0038695-35.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309006893 - REGINALDO DA CRUZ (SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o rito do Juizado Especial

Federal, em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário.

Pretende o recálculo do valor integral referente à média dos seus salários-de-contribuição que ultrapassou o limite

máximo vigente à época da concessão para fins de reajuste do benefício, aplicando-se como limitador máximo da

renda mensal reajustada após 12/1998, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 e, após dezembro de 2003, o

valor teto fixado pela EC nº 41/2003.Por fim, requer a alteração da renda mensal do benefício que percebe.

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.

Preliminarmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco

anos da propositura da demanda.

Passo ao mérito.

Inicialmente, oportuno consignar que a matéria foi considerada de repercussão geral pelo STF (RE 564.354).

A limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das disposições

legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para

estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91.

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto

no cálculo do salário-de-benefício.

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social

nº 157/7, in verbis:

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não

sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A

melhor doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)”.

O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve

ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição.

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está

atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição.
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Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao

de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do

benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que

substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário

mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste segundo artigo

uma exceção, a qual não interessa no momento.

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definido em lei, bem como a

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do

salário-de-contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da

EC nº 20/98.

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima

(Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer).

Quanto ao teto máximo do salário-de-contribuição, alterado pelas ECs nº 20/1998 e nº 41/2003, para os valores

respectivos de R$ 1.200,00 e 2.400,00,é um limitador para a importância a ser paga a título de renda mensal, não

se confundindo com o reajuste das prestações, já que este último é dotado de regramento específico.

Isso porque o limitador do salário-de-benefício (teto) não faz parte do cálculo do benefício a ser pago, somente

sendo aplicado após a definição de seu valor. Em caso de alteração do limite (teto), ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado, de forma que a equação inicial do cálculo do valor do benefício não é alterada.

Transcrevo, por oportuno, a ementa, extraída dos autos do RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia:

 

EMENTA

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia

Data de publicação: DJE 15/02/2011 - ATA Nº 12/2011. DJE nº 30, divulgado em 14/02/2011.

 

 

No caso dos autos, porém, resta evidenciada a falta de interesse de agir da parte autora.

Isso porque o benefício objeto da presente ação não se enquadra nas hipóteses legais que autorizam a revisão

pretendida, conforme documentos anexados aos autos virtuais, especialmente a “consulta revisão teto”.

Assim, a parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado, caso ainda não o tenha feito.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0000374-62.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009128 - VITORIA ACELINA DA SILVA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido. Deixou a parte autora de juntar aos autos virtuais, cópias integrais e legíveis de todas as

Carteiras de Trabalho (CTPSs) existentes, bem como cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS

titularizado pela parte autora nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004593-55.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012108 - SEBASTIAO ANJOS DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende revisar benefício

concedido pela autarquia ré. 

A Lei 10.259/2001 em seu art. 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta”.

De acordo com o Provimento nº 252, de 12.01.2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi

das Cruzes abrange os municípios de: Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba,

Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. 

Como se pode verificar dos documentos escaneados nesses autos virtuais, o autor é domiciliado na Rua José

Vergara Filho, nº 224 - Quinhão - Bertioga - SP.

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente

demanda.

Não há que se falar em prorrogação da competência face à inércia da autarquia ré em alegar a incompetência desse

Juizado, pois a Lei 10.259/01 é clara ao estatuir a competência absoluta do foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial. Trata-se de regramento previsto em Lei especial que excepciona o previsto no Código de

Processo Civil. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

DESTE JUIZADO E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento

do artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, IV, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com

o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo

de prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação,

outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de

litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer

por ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo

55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 
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Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e

V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-

fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso

é de 10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0002056-52.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011678 - JOSE COSME HAMABI (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002316-32.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012112 - ADILSON FERREIRA GOMES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002251-37.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011681 - APARECIDA BORTOLOCI DE ANDRADE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001768-07.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011537 - ALBERTO HONORATO DO NASCIMENTO (SP215646 - MARCILIO GONÇALVES

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0002002-86.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011951 - ANTONIO REGES MANGABEIRA (SP167421 - KELLY CRISTINE GUILHEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001811-41.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011538 - MARIA APARECIDA BARBOSA BUENO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de

incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica

designada, embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do

processo, a ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a

verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento,

qualquer motivo plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei) 

 

Nesse sentido: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do

Estado na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito

para o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, §

1º, do CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo:

199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento:

TRF100098514 Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ) 
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Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º

da Lei n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0001215-57.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009546 - ANGELA MARIA ALVES DE AQUINO (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES

BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0001217-27.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009547 - MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO,

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0005737-35.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309006421 - JOAO RUFINO DOS SANTOS (SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessãode benefício previdenciário de

aposentadoria.

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças. 

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o pedido de concessão de prestações vencidas desde o requerimento administrativo, bem como das

vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das parcelas apuradas no período entre o requerimento

administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor da diferença de 12 parcelas, contadas

a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 12.08.09) o valor da causa era de

R$ 33.202,99, sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$ 27.900,00.

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente

demanda.

Deixo, contudo, de declinar da competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista

tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque entendo que poderá a parte autora optar pelo ajuizamento da demanda

perante a 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes.

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007501-85.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008875 - OLICIO FERREIRA DOS SANTOS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309024086/2011, deixando de juntar aos autos indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou denúncia

de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.
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Ademais, ainda que assim não fosse, não vislumbro interesse que justifique a pretensão aqui deduzida, eis que a

parte autora, por ocasião do ajuizamento da ação, encontrava-se em gozo de benefício. Outrossim, a

necessidade/utilidade do provimento depende de uma negativa da autarquia ré em proceder à conversão do citado

benefício, não havendo razões para o Poder Judiciário imiscuir-se em ato do Poder Público que não padece de

vício de ilegalidade ou abuso de poder.

Insta salientar que a concessão do benefício de aposentaria por invalidez não constitui garantia de definitividade,

uma vez que a própria lei assegura a possibilidade da autarquia em realizar a revisão do benefício (art.47 da lei

8.213/91).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, bem como com

fulcro nos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006628-85.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009127 - JOSE SARMENTO PEREIRA (SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, deixando a parte de apresentar petição inicial devidamente assinada e protocolizada junto

ao setor de distribuição, em via original, nos termos da legislação processual civil em vigor, tendo em vista a

constituição de advogado para o feito.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006080-31.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009540 - MARIA HELENA DE SENA MENDES (SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309006100/2012, deixando de juntar aos autos a cópia do procedimento administrativo do benefício NB

41/149.657.727-0, imprescindível para a análise do pedido.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000458-63.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309012115 - MANOEL NASCIMENTO SOBRAL (SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício
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previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho.

De acordo com o artigo 109, inciso I da Constituição Federal:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho. [...]”

 

Assim, devido ao fato de se tratar de pedido de concessão de benefício acidentário, este Juízo é absolutamente

incompetente para o julgamento da presente ação.

O Superior Tribunal de Justiça já sumulou esse entendimento na Súmula de n° 15, transcrita a seguir:

 

Súmula n° 15 do STJ: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho.

 

A doutrina e a jurisprudência majoritárias são assentes no sentido de que o processamento e o julgamento de ações

relativas a acidente de trabalho, tanto para a concessão de benefício quanto para sua revisão, compete à Justiça

Estadual, conforme demonstra o aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO / REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL

45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO

CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE

CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho, continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre

lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.Segunda

Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(CC 47.811/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27.04.2005, DJ 11.05.2005 p.

161)

 

 

Cabe ressaltar que, por se tratar de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, a mesma pode ser

reconhecida em qualquer fase do processo, pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes.

Apesar da redação do parágrafo 2° do artigo 113 dispor que os autos serão remetidos ao Juízo competente no caso

de incompetência absoluta, deixo de remeter esses autos ao Juízo Estadual competente, tendo em vista a

incompatibilidade do sistema informatizado utilizado neste Juizado Especial Federal com o adotado na Justiça

Estadual.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM O

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º

da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefício da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001597-50.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011595 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP213149 - CRISTIANE DOS SANTOS DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, tendo transitado em julgado, fato do qual decorre a existência de

coisa julgada. Ainda que haja tão somente coisa julgada material, evidente que a pretensão renovada esbarra nos

mesmos limites já reconhecidos no primeva decisão.

Tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido proposta

quando já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações

veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que

fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.

No mesmo sentido:

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA AÇÃO.

INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de

Justiça, "é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 

2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de

segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do

impetrante, sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003;

publ.26.04.2004)”

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0008267-46.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309005433 - MARIA JOSE PALOMO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP237786 -

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

em que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário objetivando a reposição do

teto, prevista no art. 26 da lei 8.870/94.

Inicialmente, cumpre destacar que a limitação ao teto é plenamente válida, decorrendo das disposições legais que

estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para estes há o

teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91.

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto

no cálculo do salário-de-benefício.

O salário-de-benefício, portanto, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve

ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição.

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está

atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição.

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao

de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do

benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que

substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário

mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste segundo artigo
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uma exceção, a qual não interessa no momento.

Percebe-se, então, que referidos artigos, taxados de inconstitucionais, recebem tal qualificativo em razão de

estabelecerem um limite máximo tanto para o salário-de-benefício quanto para o próprio benefício de prestação

continuada, os quais não poderão ser superiores ao maior salário-de-contribuição.

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definidos em lei, bem como a

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário

mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo.

Quanto ao objeto do pedido, qual seja, a reposição do teto, observo que as leis 8.870/94 (artigo 26) e 8.880/94

(artigo 21, § 3º), esmiuçando a regra contida no § 2º do art. 29 da lei 8.213/91, dispõem que se a média apurada

para cálculo do salário-de-benefício superar o limite legal estabelecido, a diferença percentual entre essa média e o

referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste após a sua concessão.

Com efeito, em relação aos benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993, foi

determinada sua revisão, a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média dos 36 últimos salários-de-contribuição e o salário-de-benefício

considerado para a concessão, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei n° 8.870/94.

Registre-se, ademais, que, em 17 de maio de 1994, o Ministério da Previdência Social editou a Portaria 1.143,

fixando as diretrizes para o cumprimento da revisão determinada no artigo 26 da Lei 8.870/94, preceituando,

expressamente, em seus artigos 2º e 3º:

 

"Art. 2º: Serão processados automaticamente pela DATAPREV e incluídas no pagamento na competência junho

de 1994 as revisões de todos os benefícios cujo valor da média dos salários-de-contribuição esteja disponível em

meio magnético nos cadastros de benefícios".

"Art. 3º: Para a revisão dos demais benefícios, será observado o seguinte procedimento:

I - a DATAPREV emitirá listagem de todos os benefícios cujo salário-de-benefício seja igual ao limite máximo do

salário-de-contribuição vigente no mês de início;

II - cada órgão local da Diretoria do Seguro Social levantará as informações necessárias ao cálculo da média dos

salários-de-contribuição utilizada na concessão dos benefícios constantes da relação de que trata o inciso anterior.

Parágrafo único. As revisões efetuadas nos termos deste artigo serão incluídas para pagamento na competência

julho de 1994."

 

 

Em seguida, foi expedida a Ordem de Serviço n.º 425, de 23.05.1994, para execução da Portaria n.º 1.143/94.

No presente caso, no entanto, embora o benefício da parte autora tenha sido concedido em período abrangido pela

legislação acima descrita, o salário-de-benefício e a renda mensal inicial não foram limitados ao teto, de forma

que não há interesse na revisão objeto do pedido, conforme mencionado na inicial.

Assim, a parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado, caso ainda não o tenha feito.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005993-07.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011710 - CLINEU KIYOSHI KONNO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do
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Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001915-67.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011946 - WAGNER GABANELLA FONSECA (SP209615 - DEISE BUENO DOS PASSOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309021560/2011, deixando de juntar aos autos comprovante de residência hábil, com data contemporânea ao

ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Mesmo depois de deferido prazo complementar para cumprimento, a

parte não atendeu ao determinado.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0010646-42.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011959 - JUAREZ OLIVEIRA DUARTE (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que ”os embargos de declaração serão interpostos

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.

Há de se admitir a oposição de embargos de declaração, ainda, contra decisões interlocutórias, conforme

entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO A QUO. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DE PRAZO PARA

OUTROS RECURSOS. CONSEQÜÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivos da Constituição da República, sob pena de usurpação da competência

da Suprema Corte.

2. Não tendo sido indicadas de maneira específica, ponto a ponto, as questões que pretensamente não foram

enfrentadas pelo Tribunal de origem, mostra-se inviável o conhecimento do recurso especial quanto à alegação de

ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, por deficiência na fundamentação, nos exatos termos do

entendimento sufragado na Súmula n.º 284/STF. Precedentes.

3. Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer provimento judicial, inclusive decisão interlocutória,

sendo certo que, não sendo intempestivos, têm o condão de interromper o prazo para a interposição de qualquer

outro recurso. Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.”

(REsp 910.013/RS, Rel. MinistraLAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 29/09/2008)

 

“COFINS. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DETERMINA A SUBIDA DO RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

RECURSAL PELA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 182/STJ. IMPROVIMENTO.
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I - É matéria pacificada no âmbito desta Corte que os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer

decisão judicial e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. Precedente: EREsp nº 159.317/DF, Rel.

Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 26/04/1999. Agravo de instrumento tempestivo.

II - Os argumentos da decisão agravadade que não houve violação ao artigo 535 do CPC e que o acórdão recorrido

não possui entendimento diverso do adotado por esta Corte, aplicando a Súmula 83/STJ, foram efetivamente

impugnados nas razões do agravo de instrumento, não havendo que se falar na incidência da Súmula 182 do

Superior Tribunal de Justiça.

III- Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 1052733/SP, Rel. MinistroFRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008,

DJe 06/10/2008)

 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

A parte autora, embora intimada, deixou de juntar aos autos indeferimento administrativo referente ao benefício

pleiteado judicialmente.

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever

orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a

espécie.

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ:

 

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente

firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-

Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).

 

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o

julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).

 

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes

reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).

 

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793)

 

 

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a

decisão proferida. 

Isso porque não vislumbro nenhuma omissão/contradição na decisão embargada. A parte autora, intimada a

comprovar prévio requerimento administrativo, apresentou embargos de declaração, por considerar ter havido

omissão/contradição/contrariedade e quiçá dúvida na decisão proferida. Face a ocorrência de preclusão

consumativa e temporal, descabe a reapreciação da questão em sede de embargos de declaração. 

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam

prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

Passo a proferir sentença.

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309009987/2012, deixando de juntar aos autos comprovante de requerimento administrativo do benefício

pleiteado ou denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000900-29.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009129 - REGINALDO DA SILVA OLIVEIRA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido. Deixou a parte autora de juntar aos autos virtuais, cópia do extrato detalhado da conta

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006849-39.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309009559 - MARINA PINHEIRO DUARTE (SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando o pagamento dos valores relativos à gratificação natalina incidente sobre o benefício de

aposentadoria, desde a data da concessão do benefício até sua morte.

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos.

A autora não possui legitimidade ativa para pleitear a revisão do benefício que foi de titularidade do “de cujus”.

O direito ao benefício previdenciário é personalíssimo, não sendo possível aos dependentes do segurado, nem

herdeiros, requererem a revisão de benefício a que o de cujus teria direito.

Com efeito, cabe os dependentes apenas pleitear a concessão da pensão por morte, mediante a comprovação do

preenchimento de todos os requisitos legais, dentre eles a condição de segurado - ou a sua perda decorrente de

incapacidade - concomitante à época do óbito, sem direito, entretanto, ao recebimento de eventuais diferenças que

seriam devidas ao segurado falecido. 

Assim, não é possível admitir-se que a parte autora venha a juízo para pleitear algo que o companheiro deixou de

fazer em vida. Isso porque, conforme dispõe expressamente o art. 6º do CPC, “ninguém pode pleitear, em nome

próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei”.

Esse entendimento está ancorado na observação de ARRUDA ALVIM, que percebeu a íntima correlação entre os

dispositivos do art. 6º e 7º do CPC:

“O art. 6º correlaciona-se com o art. 7º, no sentido de se dever acentuar que, para estar em juízo, a pessoa deve

achar-se no exercício dos seus direitos e que, como regra geral, tal exercício de direitos projeta-se no campo

processual (capacidade para estar em juízo ou capacidade processual, a qual é pressuposto da legitimidade

processual). Assim, no sistema do CPC, em regra (art. 6º), só é outorgada esta capacidade para estar em juízo, ao

que se afirma como próprio titular do direito alegado. Somente por exceção legal (art. 6º), no sistema do CPC e

infraconstitucional, é que alguém poderá estar em juízo, para pleitear em nome de outrem... Por outras palavras, o

art. 6º estabelece - salvo exceções legais - que a legitimação ad causam deverá ser sempre se encontrar subposta à

legitimidade processual. A dissociação entre ambas, assim, somente poderá ser verificada nos casos em que a lei

autoriza, como na substituição processual e na representação”. (ARRUDA ALVIM, “Tratado de Direito

Processual Civil”, v. 1, p. 342, 2ª ed., RT, 1990).

 

E ainda, conforme a lição do mestre PONTES DE MIRANDA:

“Quem exerce ação em causa própria o faz em nome do titular do direito, que lhe conferiu tal poder; não exerce,

em nome próprio, direito alheio. Compreende-se que só a lei possa estabelecer que alguém exerça, em nome

próprio, direito alheio. A titularidade do direito é que leva à pretensão e à ação, de direito material, e à “ação”,

remédio jurídico processual. O que o art. 6º estatui é que não pode dizer que tem direito, pretensão e ação quem

não é titular do direito e, pois, também não o é da pretensão e da ação; mais ainda: não pode exercer a “ação”,

qualquer que seja a espécie, como se titular fosse, mesmo admitindo que o direito é alheio” (“Comentários ao
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CPC”, t. I, p. 250 e ss., 2ª ed., Forense, 1979).

 

Isso significa que só o titular da relação de direito material é que pode ajuizar a ação para defendê-lo. Assim,

portanto, somente o próprio segurado teria legitimidade para pleitear judicialmente a revisão do benefício.

A legitimidade ad causam, uma das condições da ação, por tratar-se de interesse público, deve ser conhecida de

ofício pelo juiz.

Nesse sentido julgamento do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa é ora transcrita:

 

"APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS. DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA.

ILEGITIMIDADEATIVA.

1- Há de se observar que a autora detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido

marido, na medida em que tal revisão possa modificar os valores do benefício de que, eventualmente, seja titular

(pensão por morte), mas não pode pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-

segurado.

2- Veja-se que o benefício previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e, por

tal razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros.

3- Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da lei, é devido, apenas, benefício

decorrente e autônomo pensão por morte-, que não se confunde com a aposentadoria, de cunho personalíssimo,

que percebia o falecido.

4- Permite a lei previdenciária, tão-somente, o recebimento, pelos dependentes ou herdeiros, das parcelas já

devidas ao falecido, sem as formalidades do processo de inventário ou arrolamento, disposição legal que, no

entanto, não lhes confere legitimidade para pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas em vida

pelo titular do benefício.

5- Por conseguinte, há carência da ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não

reclamadas pelo marido em vida, relativas a benefício previdenciário

6- Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito."(TRF 3ª Região, Primeira Turma, Relator

Juiz conv. SANTORO FACCHINI, Processo 95.03.066029-7, AC 269381, ORIG. : 9300000878 /SP)

Contudo, ainda que assim não fosse, a autora não teria direito ao pagamento pleiteado, pois conforme pesquisa ao

HISCREWEB, as gratificações natalinas foram devidamente pagas, conforme exemplos que seguem:

em 2000 valor do benefício era de R$ 151,45, e em novembro do referido ano foram pagos R$ 302,90;

em 2001 o valor do benefício era de R$ 80,68, e em novembro do referido ano foram pagos R$ 361,37;

em 2002 o valor do benefício era de R$ 200,76, e em novembro do referido ano foram pagos R$ 401,52;

em 2003 o valor do benefício era de R$ 240,91, e em novembro do referido ano foram pagos R$ 481,83)

Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(DEZ) dias.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000804-48.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6309002499 - MARIA PANIN GOMES (SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art.

103-A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04.

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei

nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios

previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05

(cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à

baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido.

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 18.04.1999 e o ajuizamento da ação ocorreu em

21.01.2011|, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira

prestação.

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005918-65.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309002735 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição com valor proporcional, cuja renda mensal inicial é

inferior a 100% do salário-de-benefício. No entanto, a parte autora continuou exercendo sua atividade profissional

após a aposentadoria. 

Assim, pretende que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de computar o período laborado após o

deferimento da aposentadoria, com alteração do coeficiente de cálculo para 100% e reajustamento da renda

mensal inicial. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos

dispositivos que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de

serviço / contribuição.

O benefício concedido à parte autora, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem suas

disposições disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza:

“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art.

33, consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta por cento do salário-de-benefício aos vinte e cinco

anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por

cento do salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o homem: setenta por cento do salário-de-

benefício aos trinta anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o

máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de serviço.”

 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher), a qualidade de segurado

e o cumprimento do período de carência.

No presente caso, verifico que a parte autora preenchia todos os requisitos necessários na época em que requereu a

aposentadoria, uma vez que por possuir vínculo, tinha qualidade de segurado e carência.Apurou-se um tempo de

contribuição que enseja o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, nos termos do art. 53 da Lei 8.213/91, de forma que entendo corretos os cálculos do INSS.

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser

fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do

requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. Dessa

forma, considerando-se que o requerimento ocorreu em 16 de novemdeo de 1997 e o autor não se afastou do

trabalho até 01 de outubro de 2003, correta a fixação da data do início do benefício na data do requerimento. Além
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disso, também está correto o período básico de cálculo, eis que a parte autora teve seu benefício concedido com

base no que dispunha o art. 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época: “salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”. 

Quanto ao pedido específico da parte autora, este se refere à revisão do benefício a fim de incluir no período base

de cálculo o tempo trabalhado após o deferimento da aposentadoria, o que acarretaria o aumento da renda mensal

inicial e do coeficiente de cálculo.

Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda expressamente a percepção de qualquer prestação após a

aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 verbis:

“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto com redação

determinada pela Lei nº 9.528/97)

 

Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO)

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA. ARTIGO

515, §3º DO CPC.

I- O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em

14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela

qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à

primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, §3º, do

Código de Processo Civil.

II- Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse

tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de

serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado

após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC,

ante o disposto no art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91.

III- O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial,

em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.

IV- Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a

improcedência do pedido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - Processo:

200361130015844 - UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 553)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91.

I- O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.

II- O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

III- O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

IV- Recurso improvido.

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo: 98020267156

- UF: RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 22/03/2002, página 326/327) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora.

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sem custas e honorários, nos termos da legislação em vigor.
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005733-27.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011930 - MIRIAN MONTEIRO DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP260848 - EDUARDO LUIS FERREIRA PORTO DE JESUS,

SP303496 - FLAVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO, SP299584 - CESAR KOITI HORIBE, SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) 

Dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

 

A parte requerente interpôsa presente ação em face da Caixa Econômica Federal intentando a reparação em danos

morais e materiais. Impugna a existência de descontos mensaisa titulo de contrato de capitalização (CX

Programada) - fls. 57 e seguintes da inicial. 

 

A partir da análise das provas juntadas e produzidas em juízo, foi possível aferir que a autora adquiriu produto por

meio de proposta telefônicada ré.A CEF apresenta em juízo áudio contento a gravação da oferta de titulo de

capitalização e ulterior esclarecimento sobre a madalidade de contratação. 

 

No mérito, observa-se que as instituições financeiras se regem pelo Código de Defesa do Consumidor e,

obviamente,devemse subsumir às suas regras, responsabilizando-se pelos danos que causarem ao consumidor pela

ineficiência dos serviços prestados.

 

Lei 8078/90, art. 3º, § 2º:

 

“Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”.

 

Art.14:

 

“O fornecedor de serviços responde, independente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como informações insuficientes ou inadequadas

sobre sua fruição e riscos”. (grifo nosso)

 

 

 

De plano, registro que a consciência e transparência na aquisição de tais serviços não está integralmente

comprovada nos autos, ao contrário, há dúvidas quanto a real compreensão da parte autora sobre os valores e

reflexos do produto contratado. Assim, cumpre pontuar que a compra não se realizou se forma livre e direcionada,

sendo imperativo o reconhecimento da nulidade dos valores cobrados (art. 6º, III c/c o art. 51, XV, do CDC).

 

Noutro giro, entretanto, não reconheço, na situação debatida, a presença de dano moral, posto que apropria

autorarepassou todas as informações de sua conta corrente e dados do cartão bancário para arepresentante da

instituição ré, ao momento em que adquiria o produto. Se por um lado não compreendera, com precisão, o bem

adquirido, de outro , agiu com falta de cautela eincúria, posto que nãose insurgiu em face de nenhuma cobrança

antes de ter havido o consumo do saldo integral de sua disponibilidade financeira. 

 

No que pertine aos danos morais, cumpre assinalar que este é configurado não por meros aborrecimentos, mas por

situações cuja gravidade e repercussão íntima na esfera individual são capazes de gerar grave abalo.Assim,

entendo não restar configurado abalo à honra, imagem ou à moral do autor, o qual não comprovou ter sofrido

constrangimentos maiores no acaso além da perda material, motivo pelo qual rejeito o pedido de condenação em

indenização por danos morais.

 

Entendo, ademais, que não teria havido nenhuma ação ilícitaque atentasse aos direitos fundamentais por parte da

ré. Deveras é censurável e inoportuno o recebimento de propostas bancárias via telefone, todavia a atitude nada

tem de proscrita, a princípio. 
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Registre-se,outrossim, em reforço,que o pressuposto fundamental para a procedência do pedido de indenização

pordano moral é a existência de evento danoso, e que este, por conseqüência, tenha gerado constrangimentos que

acarretem à pessoa lesões de ordem moral, seja pela mácula à sua imagem, de uma forma geral, seja por ferir

especificamente determinados valores protegidos e respeitado pela sociedade, tais como, idoneidademoral e

financeira da pessoa física e sua capacidade creditícia.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante disso e em face do exposto, julgoparcialmente procedente o pedido da parteautora para condenar a CEF

arestituir os valores debitados a titulo de “CX Programada” no montante de R$ 1.274,90 (hum mil, duzentos e

setenta e quatro reais e noventa centavos), correção monetária e juros moratórios a contar da data do primeiro

desconto em conta corrente, nos moldesdos cálculos apresentados pela contadoria do juízo, atualizados até a data

da presente decisão (junho de 2012). 

 

Declaro extinto o processocom julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Custas e honorários advocatícios inexistentes e indevidos em primeira instância (Lei nº 9.099/95, art. 55).

 

Registre-se.

 

Intimem-se as partes (Lei nº 10.259/01, art. 8º). 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001383-59.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011605 - ELINALDO BATISTA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa

julgada.

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter

sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO..

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000749-63.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309011679 - VALDEMIR PEDRO DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa
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julgada.

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter

sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000409 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0008369-68.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012339 - MARIA

APPARECIDA ALVES DOS ANJOS (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Tendo em vista a ocorrência de erro material no termo 12104, proceda-se ao seu cancelamento. 

Verifico que embora expressamente intimada, deixou a parte autora de trazer aos autos todos os salários-de-

contribuição do falecido ou do grupo dos 12 acima do MVT, solicitados pela contadoria, não tendo se

desincumbido do ônus processual que lhe pertencia, o que inviabiliza o prosseguimento do feito.

Assim, tendo em vista a manifestação da autarquia ré e a inércia da parte autora, remeta-se os autos ao arquivo,

dando-se baixa definitiva.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003254-95.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008887 - JORGE GOMES

DA SILVA (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

ACaixa Econômica Federal comprovou documentalmente que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC

110/2001, portanto,a presente execução perdeu seu objeto.

Cabe ao autor solicitar,junto a qualquer agencia da CEF, a emissão de extratos atualizados de conta de FGTS, por

se tratar de providncia administrativa da ré.

Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0005204-08.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309011887 - VALDINEI

WENCESLAU VIEIRA GONCALVES (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Embora a parte autora, nos Embargos de Declaração interpostos, tenha informado numero de processo e nome de

parte diversos ao presente feito, por meio da petição 2012/6309008608retifica o erro material.

Assim, torno sem efeito a decisão anterior 6309006254/2012. Providencie a Secretaria a anexação dos Embargos

de Declaração.
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Cumpra-se o determinado no termo nº 6309003474/2012, remetendo-se os autos à contadoria judicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009248-12.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309009374 - JACY GOMES

DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. 1 - Dê-se ciência à parte autora da informação da CEF que, com relação ao FGTS, esclarece

ter havido a remuneração da taxa de juros progressivo. 2 - Decorrido in albis o prazo de 05 (cinco) dias da

intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 3 - Intimem-se. 

 

0001998-54.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012164 - FRANCESLY

NEVES SANTOS (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X PROJETO SERV E COM DE EQUIP DE

INF LTDA ME CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.

No silencio, arquivem-se os autos. 

Intime-se.

 

0000726-88.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012048 - KOREAKI

TASHIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

1- Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a planilha de cálculos elaborada

pela Caixa Economica Federal.

2- Impugnada a prestação da obrigação de fazer a que foi condenada a ré, concedo a parte autora o prazo de 30

(trinta) dias para que apresente o respectivo memorial de cálculos.

Intime-se. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006378-23.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012144 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP312402 - NILZA SALETE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

DEFIROa devolução de prazo à parte autora,tendo em vista o equivoco no cadastramento eletronico da advogada

constituída.

Intime-se.

 

0007521-18.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012046 - JOÃO BASTISTA

MAMEDES (SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

1. Esclareça, a parte autora, seu requerimento protocolizado em 21/03/2012, sob nº 2012/6309006591, uma vez

que desconexo ao presente feito. 

2. Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, bem como a concordância da parte autora,DOU

POR CUMPRIDA a obrigação, nos termos do art. 635 do C.P.C..

3. Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito

emqualquer agência da CEF.

4. Decorrido o prazo de 05 (cinco) diassem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa

definitiva.

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, bem como a concordância da parte

autora,DOU POR CUMPRIDA a obrigação, nos termos do art. 635 do C.P.C.. 

2. Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser

feito emqualquer agência da CEF. 

3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa

definitiva. 

Intimem-se.  

 

0000100-98.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012013 - JOSE IOCHIME
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TAKAHASI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

0000412-11.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012012 - FLAVIO

CAETANO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0007986-27.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012007 - TEREZINHA

SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

0006560-77.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012009 - CLAUDINO

ESPINHEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

0000920-20.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012011 - JOSE VIEIRA

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

0000942-15.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012010 - FRANCISCO

BRAZ DA ROSA NETO (SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

FIM.

 

0007493-79.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012008 - GENEZIO

RODRIGUES DE JESUS (SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ, SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA

MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

1. Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, bem como a concordância da parte autora,DOU

POR CUMPRIDA a obrigação, nos termos do art. 635 do C.P.C..

2. Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado,independentemente de alvará e sem qualquer

retenção a título de imposto de renda.

3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva.

Intimem-se. 

 

0001822-07.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012064 - LUIS EDMUNDO

GOMES (SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 -

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP297923 - ALINE ALVES DE LIMA CUCICK) 

1.Nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la para Ihe

corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo ou por meio

de embargos de declaração. Assim, este Juízo esgotou a prestação jurisdicional.

2. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intime-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000410 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000219-93.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012493 - PEDRO

PINHEIRO ANACLETO (SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

1. Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista ausência de declaração de pobreza, imprescindível nos

termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50. Isso porque, não havendo qualquer documento que comprove tal

condição, é necessária a declaração pessoal para que a parte se beneficie da presunção relativa prevista no referido

dispositivo, inclusive para eventual aplicação da pena ali prevista, se produzida prova em contrário. Nesse sentido:
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.199.081 - SC (2010/0115611-5), Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

2. Determino a parte autora que realize o recolhimento das custas no importe de 1% do valor da causa noprazo

legal de 48 horas (art. 42, §1º da lei n. 9099/95), em conformidade com o disposto na Resolução 373/2009, art. 1º,

do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se.

 

0008405-76.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012363 - CARLOS

ALBERTO ARAUJO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

1. Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43

da Lei n. 9.099/95.

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após

o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.

3. Intimem-se a parte contrária para contra-razões.

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal.

5. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado.

 

0000966-43.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012421 - EDITH

APARECIDA ROMANO (SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) JOSE ROMANO (SP184533 - ELIZABETH

MIROSEVIC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

1. Recebo o recurso da sentença apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n.

9.099/95.

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições

contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.

3. Intime-se a parte contrária para contra-razões.

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal.

 

0001605-61.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012499 - EDISON

PEREIRA SANTOS (SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS, SP260533 - OSVALDO TADASHI

MATSUYAMA, SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista ausência de declaração de pobreza, imprescindível nos

termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50. Isso porque, não havendo qualquer documento que comprove tal

condição, é necessária a declaração pessoal para que a parte se beneficie da presunção relativa prevista no referido

dispositivo, inclusive para eventual aplicação da pena ali prevista, se produzida prova em contrário. Nesse sentido:

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.199.081 - SC (2010/0115611-5), Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

2. Determino a parte autora que realize o recolhimento das custas no importe de 1% do valor da causa noprazo

legal de 48 horas (art. 42, §1º da lei n. 9099/95), em conformidade com o disposto na Resolução 373/2009, art. 1º,

do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se.

 

0003788-10.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012341 - DIVANIR

APARECIDA SEKREN (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

RECEBO o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n.

9.099/95.

Não obstante, fica vedada a execução provisória,em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n.

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos

retroativos à data de sua prolação.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado.
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0003223-46.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012359 - MARIA

CLEONIDE DA SILVA MARCHETTO (SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP210995 - IVAN

FERNANDES DOS SANTOS , SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

1. Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n.

9.099/95.

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória,em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei

n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos

retroativos à data de sua prolação.

3. Intime-se a parte contrária para contra-razões.

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal.

5. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n.

9.099/95. 

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória,em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da

Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado,

com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

3. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

5. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

 

0008266-27.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012348 - JOSE

BENEDITO DE LORENA (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001103-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012442 - MARIA DAS

DORES DO PRADO MARQUES (SP136211 - ALDENI CALDEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001115-39.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012425 - CLOVIS

GOMES DA SILVA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001186-41.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012429 - MARTA

SOARES (SP293064 - GILSON SENE RODRIGUES, SP224899 - ENRIQUE OMAR SALDIA SALAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0002197-76.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012360 - ANGELO

CARLINI NETO (SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0003175-53.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012362 - GERSON DE

JESUS SANTOS (SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000035-06.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012406 - HIGOR

PEREIRA DE SANTANA (SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005509-89.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012494 - ANTONIO

SILVESTRE SILVA FILHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006700-09.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012417 - MERCEDES

IZABEL CORREIA ARAGUES (SP047410 - CLOVIS RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005943-78.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012497 - GERALDO DE

OLIVEIRA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005514-14.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012496 - SEVERINA

MARIA FERREIRA BEZERRA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005066-41.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012408 - FRANCISCO

CAETANO DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004819-31.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012411 - DEBORA DA

SILVA LIMA (SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS, SP178099 - SANDRA DO VALE

SANTANA) X RAYANE CARVALHO (SP146966 - SERGIO LEVINO DA SILVA) FLAVIA SANTOS

CARVALHO (SP146966 - SERGIO LEVINO DA SILVA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004712-16.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012495 - IRANY DIAS

FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004528-31.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012345 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP117282 - RICARDO DE MELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

FIM.

 

0000897-11.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012437 - MARIA DAS

NEVES DA SILVA (SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, ante sua

intempestividade.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000412 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004073-95.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309011569 - JOSE

AGAMENON AGOSTINHO (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA, SP169791E - ABIGAIL

MARIA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI)

Considerando que, de acordo com a conclusão constante no laudo médico, parte autora encontra-se parcial e

temporariamente incapacitada, intime-se o perito clínico geral, Dr. Marcos Faria, para que preste os devidos

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, acerca da data do início da incapacidade, fundamentadamente, ou justifique

a impossibilidade de fazê-lo.

Redesigno audiência de conciliação para o dia 29.10.12 às 14h30min.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006152-47.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309011966 - ROSILENE
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BATISTA DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Por fim, diante das contradições existentes no laudo pericial anexado a estes autos, intime-se o perito Dr.

CARLOS ALBERTO CICHINI para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça as respostas apresentadas aos

quesitos formulados por este Juízo, bem como pelo INSS, tendo em vista a conclusão no sentido de que a autora

está “INCAPACITADO (A) TOTAL E TEMPORARIAMENTE PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER

ATIVIDADE LABORAL”

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000411 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001035-41.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012343 - LUCIENE DO

NASCIMENTO FERREIRA (SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não é apto para o fim a que se destina.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para
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que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

 2) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 3) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias,

sob pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora

de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme

recente enunciado FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0000707-14.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012330 - MARGARETH

PINTO DE MENEZES (SP305874 - OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”,

bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo

de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de

comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”.

Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

1) comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de

pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS;

 2) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 3) para melhor instrução do feito, apresente outros documentos que comprovem a alegada união

estável/dependência econômica, sob pena de preclusão;

 4) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias,

sob pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora

de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme

recente enunciado FONAJEF.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

0000963-54.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012340 - LUZIA DOS

SANTOS SOARES (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

1) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

2) para melhor instrução do feito, apresente outros documentos comprobatórios da alegada atividade rural

contemporâneas ao período alegado, em seu nome, sob pena de preclusão;

 3) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias sob

pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

 Intime-se.

 

0001170-53.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012344 - CARLA

CRISTINA DE BRITO ALVES (SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)
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Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

 1) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 2) junte aos autos certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão; 

3) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias, sob

pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002080-80.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012320 - JEFFERSON

OLIVEIRA DE AMORIM (SP226727 - RACHEL FIERRO MACHADO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) CAIXA CONSORCIO S/A

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente

EXTINÇÃO DO FEITO, para que regularize o feito juntando instrumento de procuração com outorga de poderes

para patrocínio da causa, ainda que se cuide de advogado voluntário, conforme guia de encaminhamento.

Cite-se a ré CAIXA ECONOMICA FEDERAL e corré CAIXA CONSÓRCIO S.A.

Intime-se.

 

0001040-63.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012314 - SEBASTIANA DE

ARAGAO LOPES (SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
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O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não é apto para o fim a que se destina.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

 2) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual.

Intime-se.

 

0000970-46.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012306 - VERA LUCIA

MARIA SILVESTRE (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo
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(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

 1) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 2) junte aos autos outros documentos que comprovem a qualidade de segurado do de cujus (CTPS, GRPS, CNIS

etc.), sob pena de preclusão.

Intime-se.

 

0000887-30.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012302 - ROSALINA

FIRMINA DOS SANTOS (SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES, SP310261 - TARCILAINE

AMBROSIO WENSING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não é apto para o fim a que se destina.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de
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importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

 2) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 3) para melhor instrução do feito, apresente outros documentos que comprovem a alegada união

estável/dependência econômica, sob pena de preclusão;

 4) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias sob

pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

 Intime-se.

 

0000973-98.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012307 - TAIZ PINTO

FERREIRA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

 1) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 2) junte aos autos documentos que comprovem a qualidade de segurado do de cujus (CTPS, GRPS, CNIS etc.),

sob pena de preclusão;
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 3) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias,

sob pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora

de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme

recente enunciado FONAJEF.

 Intime-se.

 

0001511-79.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012319 - SILVIA

ALEXANDRA MARTINS (SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

 1) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 2) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias,

sob pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora

de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme

recente enunciado FONAJEF.

 Intime-se.

 

0001030-19.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012313 - LIN CHHENG YI

(SP306851 - LEONARDO JOSÉ RAFFUL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a
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elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Como cediço, a comprovação do exercicio da atividade rural, no regime pretendido pelo autor, não dispensa a

avaliação da prova oral a ser produzida, fato que compromete, no presente momento, a avaliação da

verossimilhança necessária para subsidiar a antecipação da tutela.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

1) Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

2) É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”,

bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo

de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de

comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”.

 Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado

junto à Ouvidoria do INSS.

 3) Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma cominação, atribua corretamente valor à causa, de acordo com o

benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda

Mensal Atual.

 Intime-se.

 

0000957-47.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012304 - EDILEUZA

ALVES DOS SANTOS (SP141754 - SILVIO VITOR DONATI, SP138722 - RENILDA NOGUEIRA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:
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"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

É cediço que a comprovação da condição de companheira, por sua natureza não formalizada, não dispensa a

avaliação da prova oralna fase de instrução, razão pela qual a compreensão da verossimilhança dos fatos, nesta

fase,é claudicante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

 1) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

2) junte aos autos cópia legível da certidão de óbito;

 3) para melhor instrução do feito, apresente outros documentos que comprovem a alegada união

estável/dependência econômica, sob pena de preclusão;

Intime-se.

 

0000906-36.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012303 - DINA

FIGUEIREDO DE SOUZA (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem
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discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Não há dúvidas de que a alegada "dependencia superveniente" é fato controverso, notadamente na forma como

narrado pela autora em sua inicial.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, de acordo com o

benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda

Mensal Atual.

Intime-se.

 

0000621-43.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012301 - DELICE DE

OLIVEIRA MELO (SP191443 - LUCIMARA LEME BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, de acordo com o

benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda

Mensal Atual, bem como apresente petição inicial com data atual.

Intime-se.

 

0000996-44.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012312 - ALZIRA

GONÇALVES (SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado
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receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

1) Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

2) É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”,

bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo

de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de

comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”.

 Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado

junto à Ouvidoria do INSS.

 3) Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma cominação, atribua corretamente valor à causa, de acordo com o

benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda

Mensal Atual.

 Intime-se.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000413 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000993-89.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012342 - MATEUS

ADAM CORREA DA SILVA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não é apto para o fim a que se destina.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

 2) regularize a representação processual juntando instrumento de mandato em nome do autor, outorgado por sua

representante legal.

 

 3) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

4) junte aos autos cópias legíveis de outros documentos que comprovem a qualidade de segurado do recluso

(cópia integral da CTPS, GRPS, CNIS etc.), incluindo os 3 (três) últimos holerites e rescisão de contrato de

trabalho;

5) apresente Atestado de Permanência Carcerária, com data atual e com toda a movimentação desde a data do

encarceramento.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0002328-46.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012380 - DAGMAR

ALCOCER RIQUETTO (SP209073 - FABRICIA OLIVEIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

1)Tratando-se de autora representada por advogado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que promova a emenda

à inicial, nos termos dos artigos 282 e 284 do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito sem

julgamento de seu mérito.

Cumprida a providência, com a inclusão dos menores RENATA RIQUETTO NEGRINI e LUCAS RIQUETTO

NEGRINI no pólo passivo da ação, anote-se a intervenção necessária do Ministério Público Federal, nos termos

do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil.

Na oportunidade, apresente cópia legível dos documentos pessoais (CPF e RG) dos menores.

2) Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome do demandante.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

a) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde
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conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

b) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual.

 c) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias sob

pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Intime-se

 

0002765-67.2011.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012326 - ROBEILTON

MENDES DE SOUZA (SP191289 - JOSÉ MAURO DE CASTRO, SP164292 - SINÉSIO MARQUES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

2) junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.).

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se a CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

 

 Intime-se.

 

0004585-15.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012190 - BONS VENTOS

CONDOMINIO CLUBE (SP098302 - MARIO CESAR FONSI) X ALEX RIBEIRO BONFIM CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos cópias legíveis dos documentos

pessoais do(a) síndico(a).

 Citem-se os réus.

 Intime-se.

 

0000946-18.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012332 - VINICIUS

OVIDIO PEREIRA (SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

 1) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;

 2) junte aos autos cópias legíveis dos documentos que comprovem a qualidade de segurado do recluso (CTPS,

GRPS, CNIS etc.), incluindo os 3 (três) últimos holerites e rescisão de contrato de trabalho;

 3) apresente Atestado de Permanência Carcerária, com data atual e com toda a movimentação desde a data de seu

encarceramento.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o INSS.

 Intime-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0000992-07.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012310 - HIPOLITO

MARTINS DE PAIVA (SP243889 - EDILAINE APARECIDA DE ALMEIDA, SP265540 - CLEUSA

APARECIDA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI

ANTUNES) CAIXA SEGURADORA S/A

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Insta destacar, de outro lado, que a partir dadescrição dos fatos é possivel aferir que eventual procedencia do

pedido irá contemplar a contento a pretensão da autora, não sendo possivelconcluir, neste momento, pela

existencia de perigo da demora.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:

1) junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.);

2) apresente cópia legível do Boletim de Ocorrência.

Cite-se a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a corré CAIXA SEGURADORA S.A.

Intime-se.

 

0000227-79.2012.4.03.6133 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012323 - CLAUDIO

GONCALVES (SP267006 - LUCIANO ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- NILO DOMINGUES

GREGO)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a
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elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

De outro lado, considerando-se a natureza da dívida, não é possivel vislumbrar, de plano, o perigo da demora,

posto que eventual procedencia terá potencialidade para amparar a contento a pretensão do autor.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se a Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

0000315-20.2012.4.03.6133 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012300 - CARLOS

ROBERTO MADEIRA PEREIRA (SP250725 - ANDREA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ademais, à vista da inexistencia ou não comprovação de iminente perigo de desocupação do imóvel, não se

vislumbra, no presente momento, risco de demora para a parte requerente.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

2) junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.).

Intime-se e cite-se a parte ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

0006143-31.2011.4.03.6133 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012299 - VALDENOR

NOVO DE MORAIS (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Como cediço, a comprovação do tempo rural (pressuposto da verossimilhança), nosmoldes pretendidos, não

dispensa a avaliação de prova oral,a ser produzida no tempo oportuno.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome do demandante.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde
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conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

 2) junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30(trinta) dias sob

pena de preclusão, salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente

enunciado FONAJEF.

Cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0001302-13.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309012317 - YASMIN

SANTIAGO BARROS DA SILVA (SP278882 - ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que:

1) junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco;

 2) atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;
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3) apresente Atestado de Permanência Carcerária, com data atual e com toda a movimentação desde a data do

encarceramento.

4) apresente comprovação da condição de baixa renda do segurado instituidor do beneficio, comprovando-se o

valor do último salário de contribuiçãoem seu montante integral.

 Cite-se o INSS. 

Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000079 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203-

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0007995-41.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014475 - FRANCISCO DE ALMEIDA VIEIRA (SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE, SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007363-54.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014458 - MARIA NEIDE DA CONCEICAO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA,

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001792-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014462 - JOSE GECIDIO (SP290280 - LEONARDO FERREIRA DAMASCENO SILVA, SP287151 -

MARCELLA CARLOS FERNANDEZ CARDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0008021-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014437 - JOSE ELY FREITAS DE OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE,

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006143-79.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014471 - AFONSO FERNANDES SOTELO FILHO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE

OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000146-81.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014460 - IRENE DOS SANTOS (SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005450-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014453 - MARIA DOS ANJOS VALENTIM SANTOS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO

DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001821-79.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014289 - GIACOMO DE LUCCA NETTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001791-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014463 - MAURO GONCALVES TEIXEIRA (SP290280 - LEONARDO FERREIRA DAMASCENO

SILVA, SP287151 - MARCELLA CARLOS FERNANDEZ CARDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001620-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014282 - NEY LUIZ GUERRA DE SOUZA E SOUZA (SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE

SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000222-08.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014292 - JOSE GONÇALVES ASSENÇAO (SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0002254-83.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014167 - JOSE NAZARIO DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002260-90.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014168 - JULIETA NISHIMI AGUENA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002167-30.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014173 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002220-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014272 - RODRIGO DI LUCCIA SALLES (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008272-33.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014259 - HELENA ALVES DOS SANTOS (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 -

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da decadência, e julgo extinto o feito

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil;

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta , julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito,

a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0000746-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014449 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003396-59.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014442 - ALBERTO ALVES (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004997-03.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6311014402 - BENEDITO DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

IV - Dispositivo

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a

teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0001256-18.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014152 - ROBERTO DOS PASSOS LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001991-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014108 - HELENICE PEREIRO DE MORAIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001633-86.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014130 - ANTONIO CARMO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002013-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014103 - FLORA DE LIMA MESSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001428-57.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014140 - ELIZABETH SANTOS COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001225-95.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014278 - SONIA MARIA MATEUS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001250-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014153 - FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001270-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014150 - ALAIDE MARIA SALOMÃO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001764-61.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014112 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001629-49.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014132 - ERILIO OLIVEIRA SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001279-61.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014144 - RAUL OLIVEIRA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002022-71.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014102 - AIDA GONCALVES FAKRI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001982-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014466 - JOSE RUBENS DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001967-23.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014467 - ADEMIR BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002000-13.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014106 - JOSE CARDOSO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001703-06.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014113 - SEBASTIAO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001273-54.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014149 - JOAO FRANCISCO DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001658-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014124 - REGINA CÉLIA VAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001665-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014120 - CARLOS ALBERTO GONÇALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001670-16.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014117 - DOROTHIDES SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001640-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014128 - ANTONIO CARLOS DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001992-36.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014276 - JOSE MANOEL SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001637-26.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014154 - DARCI YASUCO NISHIMI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002002-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014105 - IEDA ARAUJO SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001276-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014148 - ABEL VASQUEZ DE ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002008-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014104 - ANTONIO JESUS CABRAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001672-83.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014116 - INACIO JOAQUIM SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001697-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014115 - JOÃO BENEDITO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001701-36.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014114 - JOSE MARIA BRUMATTI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001830-41.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014110 - OSVALDINA DE SOUSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001563-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014134 - JOSE ANSELMO NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002048-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014101 - FRANCISCO DE GOIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001431-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014156 - JOSE ANIBAL FIGUEIRA DE PONTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001434-64.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014155 - MARIO FERREIRA DA PAIXAO FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001663-24.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014121 - BENEDITO TIMOTEO DO ROSARIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001919-64.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014285 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001922-19.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014284 - CESAR SOARES CORREIA (SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001832-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014109 - BENEDITA DA SILVA MENDONCA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001278-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014146 - CARMEM LUCIA DA SILVA QUARESMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001661-54.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014122 - ANTONIO RUIZ GOMES FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001660-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014123 - MASSAFUMI IDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001632-04.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014131 - GIANFRANCO D AMORE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001628-64.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014133 - BENEDITO JORGE PECANHA PIMENTEL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001562-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014135 - MARIA FERNANDA DA SILVA PERES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001427-72.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014141 - IRACEMA RAULINO RIECHELMANN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001259-70.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014151 - ARGEMIRO LUIZ FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001668-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014118 - MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004696-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014432 - SHIRLEY GOMES DO NASCIMENTO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001653-77.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014125 - MARIA CRISTINA ROMA FELICIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001650-25.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014127 - MARIA ALICE SOARES DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001639-93.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014129 - AKIO MATSUMOTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001457-10.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014137 - SIGEFREDO MAGALHAES FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001429-42.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014139 - THEREZA MARTINEZ ROSA DE MATOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001666-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014119 - ALBANO DO CARMO SIMOES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001765-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014111 - JOSE CARLOS SIMOES TAVARES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001998-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014107 - CLAUDIO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001281-31.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014142 - MARLENE CORINA SARMENHO DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001282-16.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014277 - NELITO NUNES SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001433-79.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014138 - JOSÉ BONFIM DA MOTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001651-10.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014126 - IZAURA DOS REIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001462-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014136 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006726-06.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014474 - JOSE DA SILVA VALENTE (SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE,

SP061934 - VITALINO SIMOES DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC,

julgando improcedente o pedido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001).

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0006480-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014303 - ROSEMARY DE ALMEIDA TRALDI (SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do

art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002028-15.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014054 - MARCELO MENEZES SANTANA (SP190253 - LEANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte

autora.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.
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Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - Dispositivo 

 

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0007455-90.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014187 - JOAQUIM CELESTINO COSTA (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000721-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014192 - ISMAEL CIPRIANO DE SOUZA (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000719-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014193 - DULCE GUIMARAES SIMOES (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007452-38.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014188 - CARLOS ALBERTO CASTELOES NEVES (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO

DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000717-52.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014194 - MARIA LUIZA BISPO DOS SANTOS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000728-81.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014190 - IRACI PEREIRA DOS SANTOS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000604-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014196 - JOSE ARMANDO FONSECA (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001529-94.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014189 - BENEDITO DE JESUS DOS SANTOS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000722-74.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014191 - ADELAIDO FERREIRA SALES (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000714-97.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014195 - MARILDA FERREIRA MARIOTTO (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - Dispositivo 

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0008019-69.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014436 - OSCAR MENDES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001530-79.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014279 - ILIDIO MANUEL GODINHO DE ARAUJO LEITÃO (SP190829 - LAURA GOUVEA

MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007427-25.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014427 - AIRTON VIEIRA SOBRINHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art.

55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0007964-21.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014424 - MARIA DO CARMO SANTOS DE SOUSA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS
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SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0006314-36.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014407 - LUZIA BARBOSA DE BARROS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL

DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007272-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014405 - CARLOS ALBERTO GONCALVES DE SA (SP232035 - VALTER GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000066-20.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014408 - SORAYA DA SILVA SOARES (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA,

SP132199 - MONICA FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006687-67.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014422 - ADRIANA FERREIRA DA COSTA SANTOS (SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003014-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014425 - IARA CRISTINA CUNHA SABINO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007532-02.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311013410 - JOSE LADILSON NUNES DOS SANTOS (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000007-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014409 - VALDIRENE GONSALVES LOPES DOS SANTOS (SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS

DE PONTES, SP236762 - DANIEL UMBELINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007179-59.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311013411 - VALERIANA GOMES ALVES (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES,

SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007861-53.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311013412 - JOSEFA SIMONE DOS SANTOS (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE

OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art.

55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 Publique-se. Intime-se. 

 

0011349-16.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014147 - LUIZ RICARDO GARCEZ FARIAS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES
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FRANZESE, SP188706 - DÉBORA DE CARVALHO FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000463-21.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014143 - ADELINO DE ALMEIDA FILHO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003255-79.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014145 - ABISSAIR ROCHA (SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP205732 -

ADRIANA CHAFICK MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0002261-75.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014164 - JOSE DUARTE NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002253-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014169 - ANTONIO DIAS JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0011202-87.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014470 - TAINA CARMO SANTANA (SP147149 - YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte

autora.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta , julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito,

a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0006052-86.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014299 - LAIS GOULART CERQUEIRA LEITE (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007919-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014296 - GISELE OLIVEIRA NEVES COELHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0010939-55.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2010/6311016121 - JOAO CARLOS FERREIRA BRITES (SP238596 - CASSIO RAUL ARES) EDVANDO

AVELINO DE SALES (SP238596 - CASSIO RAUL ARES) LUCIANO RIBEIRO COSTA CRUZ (SP238596 -

CASSIO RAUL ARES) EDVANDO AVELINO DE SALES (SP213140 - CELSO DA COSTA KUBO) JOAO

CARLOS FERREIRA BRITES (SP213140 - CELSO DA COSTA KUBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art.

269, I, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª
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Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Apurados os valores devidos,

expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e

arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0000189-18.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014165 - MARIA HELENA DALTRO AMORIM (SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA

CÂNDIDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002110-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014380 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001746-40.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014382 - LANA MARA DE JESUS MAGUETA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002112-79.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014379 - AUREO PORTO HERNANDES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000183-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014378 - LUIZ CARLOS SANTI MARROCHI (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO,

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001736-93.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014381 - JOSE ROBERTO OLIVEIRA TETE (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0008022-24.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014376 - CARLOS EDUARDO DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186

- JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0000578-03.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014166 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS PEREIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO,

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0000866-48.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014099 - TELMA NARDI MATHIAS (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar
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com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente.

 Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 Publique-se. Intime-se.

 

0003108-48.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014200 - MANOEL FERNANDES DE CAMPOS (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000253-67.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014358 - THIAGO RAMON LEMOS DA SILVA (SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) JOSEFA

LEMOS DA SILVA (SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) JULIO RAMON LEMOS DA SILVA (SP209686 -

SUED SILVA SAMPAIO) SANTIAGO RAMON LEMOS DA SILVA (SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO)

NARU RAMON LEMOS DA SILVA (SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na presente ação.

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de
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10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Dê-se ciência ao MPF.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0006806-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311013456 - OBERDAN CLEITON DA CONCEICAO DANTAS (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR

DE LIMA, SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:31/542.894.601-2 e DIB:24.09.2010) desde a cessação

administrativa em 19.04.2011. Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o

prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (6 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício

a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, após

julho de 2012.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (19.04.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a liminar deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001828-71.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014389 - SERGIO STIMAS DE CARVALHO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição

inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre

as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos

autos.

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de

correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe oManual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive
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com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada

deste Juizado.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei

nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Apurados os valores devidos, expeça-se a

adequada requisição de pagamento.

Caberá à parte autora proceder à comunicação de seu órgão pagador quanto ao teor da presente sentença, após seu

trânsito em julgado, a fim de que sejam adotadas as providências, na esfera administrativa, necessárias ao seu

cumprimento, independentemente de expedição de ofícios ou determinações judiciais futuras.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000114-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311013550 - JOSEFA CANDIDA DE JESUS FEITOSA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/539.391.375-0 desde a cessação administrativa em 06.01.2012 e

convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 17.02.2012).

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo, nos

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.
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0006519-65.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014043 - ROJELIO LOPES VIDAL (SP246883 - THALES CURY PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 530.194.196-7 a partir de 09.11.2011 (data da cessação

administrativa). Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de

reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (90 dias), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de

auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento

administrativo(09.11.2011), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o

pedido formulado pela parte autora na petição inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídica

que a obrigue a recolher contribuição previdenciária sobre 1/3 (um terço) constitucional.  

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito,

reconheço o direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de contribuição

previdenciária sobre 1/3 (um terço) constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de

mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa

Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  
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Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0001011-07.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014271 - WALMIR DOS SANTOS (SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001038-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014270 - MARIA HELOISA DO NASCIMENTO (SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES

CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0011109-27.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2010/6311016137 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA CARPENTIERI (SP198744 - FABRICIO LILLO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente

procedente o pedido e condeno a CEF à restituição de R$ 1.050,00 (UM MIL CINQüENTAREAIS) , relativos a

despesas de viagem realizada pelo autor, bem como ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de

R$ 5.000,00 (CINCO MILREAIS) .

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0005807-17.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014431 - JURACI SANTOS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da

implantação do benefício de pensão por morte ao autor - Juraci Santos, tendo como instituidora a segurada

Marliza de Souza Soares, com DIB na data da realização da audiência de instrução, em 16/09/2009.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a audiência de instrução, nos termos do

presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que o autor era companheiro dasegurada falecida -

instituidora da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar,

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o

benefício de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de

outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,
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caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000343-36.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014298 - IRACI MOREIRA DA SILVA BRITO (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 01/02/2012 (data do ajuizamento da ação). Considerando o

lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito

médico judicial (03 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da

parte autora ao menos até 10/07/2012, oportunidade em que deverá ser convocado a autora para nova perícia

médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (01/02/2012), nos

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do

julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000657-79.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6311014394 - CARLOS ROBERTO DA SILVA ALVES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido

formulado pela parte autora na petição inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que a obrigue a

recolher imposto de renda pessoa física sobre o RSR - repouso semanal remunerado. Em conseqüência, condeno a

ré à restituição do tributo indevidamente arrecadado, observando-se a prescrição qüinqüenal.

 Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título do tributo acima indicado,

devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei

nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já

expostos.

 Defiro a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra de Santos, para informes de desconto de imposto

de renda bruta do autor e novo comprovante de rendimentos pagos e de retenção do imposto de renda, com a

discriminação das verbas indenizatórias e das verbas tributáveis. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal.

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos pela Contadoria Judicial, expeça-se a adequada

requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0008670-43.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014455 - FATIMA NEREIDE DE MELLO (SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

deduzido pela parte autora, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por

danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o mês de competência de junho de 2012, valor este

que deverá ser pago no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena cominação de penalidade

pecuniária.

 O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar
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com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente.

 Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 Publique-se. Intime-se.

 

0000652-57.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014031 - MARLENE SOUZA SANTOS (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) quanto ao pedido de incidência do índice do IGP-DI, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, do CPC;

b) quanto ao pedido de incidência do índice do INPC, julgo improcedente, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC;

c) quanto ao pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder a revisão a renda

mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, julgo

procedente e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e

dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004722-54.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311013436 - ANTONIO DOS SANTOS DA HORA (SP262590 - CAROLINA GOMES DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/543.006.064-6 a partir de 13.06.2011 (data da cessação

administrativa) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (13.06.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da
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Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o

pedido formulado pela parte autora na petição inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídica

que a obrigue a recolher imposto de renda pessoa física sobre o RSR - repouso semanal remunerado. Em

conseqüência, condeno a ré à restituição do tributo indevidamente arrecadado, observando-se a prescrição

qüinqüenal. 

 Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito,

reconheço o direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título do tributo

acima indicado, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o

artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá

observar a prescrição nos moldes já expostos. 

 Defiro a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra de Santos, para informes de desconto de

imposto de renda bruta do autor e novo comprovante de rendimentos pagos e de retenção do imposto de

renda, com a discriminação das verbas indenizatórias e das verbas tributáveis.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

0001033-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014159 - SAMUEL GERALDO DOS SANTOS (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001343-71.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014158 - SAMUEL GONZAGA DE ARAUJO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0001358-40.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014157 - SERGIO STIMAS DE CARVALHO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO
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PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0005072-42.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014370 - SHIRLEI BEZERRA FRAZAO (SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/533.434.266-0 a partir de 14.12.2010 (data da cessação

administrativa) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (14.12.2010),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda

Constitucional nº 20/98, reconheço a ocorrência da decadência, e julgo extinto o feito com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil; 

b) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do

CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a

revisar a renda mensal do benefício da parte autora, recompondo-a de acordo com o novo teto fixado pela

Emenda Constitucional nº 41/03. 

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos

termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente

recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão

ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203,
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Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0005738-43.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014399 - MAURICIO RIBEIRO BATISTA (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO,

SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002884-76.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014421 - ROSEMEIRE MARIA DA SILVA NUUD (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE

CAMARGO RODRIGUES) DANIEL SILVA NUUD (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009974-77.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014260 - FRANCISCO ANTONIO AIDAR (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009636-40.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014180 - JOSE PEDRO DE FREITAS (SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA, SP169765 -

ADILMA RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007526-97.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014480 - LUIZ MESSIAS DO NASCIMENTO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de:

a) declarar a inexigibilidade do Imposto sobre a Renda (IRPF) recolhido a maior pelo Autor e condenar a UNIÃO

a restituir-lhe a diferença entre o valor devido R$ 49,94 (quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) e o

valor efetivamente na época, R$ 228,53 (duzentos e vinte e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme

parecer da Contadoria Judicial, que passa a fazer parte integrante da presente sentença;

b) corrigir monetariamente os créditos indicados, segundo os critérios estabelecidos pela Justiça Federal no

provimento nº 24 da Egrégia Corregedoria Geral da Terceira Região;

c) apresentar em Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, os cálculos atualizados relativos

aos valores devidos, para expedição do ofício requisitório.

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

P.R.I.

 

0003249-67.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014049 - MIGUEL SILES RIBEIRO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 -

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a cumprir a

obrigação de fazer consistente na CONCESSÃO do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ao autor, MIGUEL SILES RIBEIRO, NB 42/151.077.217-8, desde 11/12/2009,com renda

mensal inicial de R$ 518,70 (QUINHENTOS E DEZOITO REAISE SETENTACENTAVOS) e renda mensal

atual (RMA) de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)na competência de maio de 2012,

consoante cálculo realizado pela Contadora Judicial, que passa a fazer parte integrante desta sentença;

 

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na

esfera administrativa. Consoante os indigitados cálculos, foi apurado o montante de R$ 19.559,50 (DEZENOVE

MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAISE CINQüENTACENTAVOS)a título de ATRASADOS,

valor este atualizado para a competência de junho de 2012.
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Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de obtenção da

aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à REVISÃO imediata do benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor, MIGUEL SILES RIBEIRO, NB

42/151.077.217-8, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0002038-93.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014028 - MANOEL CARLOS DA SILVA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

a) reconhecer como especiais os trabalhos exercidos pelo autor nos lapsos de 1º/08/1977 a 31/03/1987 e de

1º/01/2000 a 14/05/2006, os quais deverão ser convertidos para tempo comum com fator multiplicador 1,4, e

averbados como tempo de serviço, totalizando 41 anos, 05 meses e 03 dias de tempo de contribuição.

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor, MANOEL CARLOS DA SILVA - NB 42/137.731.829-

7, desde 14 de MAIO DE 2006, data do requerimento administrativo de revisão, corrigindo a renda mensal inicial

para R$ 2.071,44 (DOIS MIL SETENTA E UM REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) e a renda

mensal atual (na competência de maio de 2012) para R$ 2.891,64 (DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E

UM REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , consoante cálculos realizado pela Contadoria deste

Juizado, os quais ficam fazendo parte integrante desta sentença.

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasadoselaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na

esfera administrativa. Consoante os mencionados cálculos, foi apurado o montante de R$ 36.230,66 (TRINTA E

SEIS MIL DUZENTOS E TRINTAREAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS) a título de ATRASADOS, valor

este atualizado para o mês de JUNHO DE 2012.

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de majoração da

aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à REVISÃO, em favor do autor,

MANOEL CARLOS DA SILVA, do seu benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

- NB 42/137.731.829-7, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     888/1450



Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e

dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do

que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim

de condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora,

consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos

termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente

recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão

ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000490-62.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014026 - BELMIRO PEREIRA SOUZA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001009-37.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014020 - FERNANDA DE FREITAS GONCALVES MAGRO (SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000044-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311013405 - ELIENE PINHEIRO SOUZA SOUTO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES,

SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000049-81.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311013406 - CARLOS ALBERTO ZACARIAS (SP099327 - IZABEL CRISTINA C A

ALENCARMAHMOUD, SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001375-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014018 - ELVIS LEMES FRANCA SANTOS (SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002246-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014295 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA (SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000845-72.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014023 - MAURO RODRIGUES NUNES (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES,

SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000995-53.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014022 - DARCI JOAQUIM DE SOUZA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000798-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014024 - ADEMAR RIBEIRO DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 -

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001307-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014019 - PAULO RICARDO DE LIMA COSTA (SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES

MANCILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004161-69.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014294 - MARIA APARECIDA NOBREGA (SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a restabelecimento do benefício de pensão

por morte à parte autora (NB nº 21/134575471-7), tendo como instituidor o segurado Manoel Rodrigues, a partir

da cessação administrativa (DCB em 01/02/2007).

 Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados nos termos do presente julgado, descontando-

se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam o

restabelecimento do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que

implante o benefício de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem

prejuízo de outras penalidades legais.

 Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

 Considerando a suspeita de adulteração/falsificação da nota fiscal emitida pela empresa de material de construção

Diccico, bem como a declaração prestada pelo Jaú Futebol Clube, determino a extração de peças para a Polícia

Federal para que adote as providências que reputar cabíveis.

 Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003117-10.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6311014186 - JOAO ALVES CARNEIRO (SP239051 - FERNANDO BRUNO ROMANO VILLAS

BOAS, SP258266 - PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

 

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor o lapso que medeia de 05/07/1985 a

21/12/1998;

b) condenar o INSS a converter os lapsos ora reconhecidos como especial, em tempo comum;

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em IMPLANTAR o benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em favor do autor, JOÃO ALVES CARNEIRO, a

partir da data do requerimento administrativo (19/01/2010), nos moldes citados nos itens “a” e “b” supra, com

renda mensal inicial de R$ 935,76 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAISE SETENTA E SEIS

CENTAVOS) , e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.056,87 (UM MIL CINQüENTA E SEIS REAISE OITENTA

E SETE CENTAVOS)para a competência de maio de 2012, e atrasados de R$ 22.807,60 (VINTE E DOIS MIL

OITOCENTOS E SETE REAISE SESSENTACENTAVOS) , atualizados para a competência de junho de 2012,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta

sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais, bem como o receio de

dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL para que o INSS proceda àimediata CONCESSÃO do benefício de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao autor, JOÃO ALVES CARNEIRO - NB 42/ 150.473.421-9, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001212-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014084 - HELIO MARQUES AZEVEDO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente.
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Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0007212-49.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014095 - FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS (SP076066 - WALTER MARTINS DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) OMAR

SANTOS DE CAMPOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP294546

- RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA)

0000439-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014092 - JOSE ROBERTO MOTA DA SILVA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000448-13.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014088 - VALDEMIRI APARECIDO DE SOUZA (SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000104-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014089 - JOSEFA VIANA GOMES (SP249018 - DEIVID WILLYAN FERRACINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000378-93.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014090 - JOSE ALVES BRAZ (SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO, SP288441 -

TATIANA CONDE ATANAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000287-03.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014091 - JOSE CARLOS MEIRA AGOSTINHO (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE

OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005513-23.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014096 - CIREMA GOIS DE AQUINO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as
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custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0004868-37.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014208 - JOAO DE OLIVEIRA MARTINS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003989-88.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014184 - MARINEZ ALMEIDA RAMOS (SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003607-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014202 - MARIA ENILDE ARAUJO DELIMA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004447-08.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014183 - SERGIO DA SILVA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003991-58.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014198 - ANTONIO SANTOS CAMPOS (SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003608-80.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014207 - ZENAIDE DE SOUSA MARTIN (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002244-39.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014419 - VALDOMIRO CHAGAS (SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297

- ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação e extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do

artigo 267, VI do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0003679-24.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311012705 - FRANCISCO ALMAIR DE FREITAS (SP087919 - VIVIANE DA SILVA MARTINS
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LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ilegitimidade ativa da parte autora e julgo extinto

o processo sem resolução de mérito, a teor do que dispõe os artigos 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

0005931-58.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311014087 - MARCELO MENEZES SANTANA (SP063096 - JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA

PASSOS, SP190253 - LEANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, a teor do artigo 267, incisos V e VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006491-34.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014171 - ADELINO

FERNANDES PERES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO

FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando que o vínculo trabalhista da parte autora encerrou-se em 1973 e o ajuizamento da presente demanda

ocorreu em 2010, as parcelas eventualmente devidas foram alcançadas pela prescrição trintenária - uma das

condicionantes ao cumprimento do acórdão - sendo de rigor no presente momento a extinção da execução ante a

impossibilidade do seu prosseguimento.

Dê-se ciência às partes, providenciando a serventia a seguir a baixa definitiva nos autos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia completa e legível de sua CTPS e/ou cópias das

guias de recolhimento da Previdência Social (GRPS), importando a omissão o julgamento conforme o

estado do processo. 

Dê-se prosseguimento. 

Intime-se. 
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0017663-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014472 - CARLOS

EDUARDO DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001717-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014371 - ROGERIO

BARROS DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001926-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014435 - JUCIARA

APARECIDA DE CARVALHO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO

ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007207-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014469 - ROSEMARY

SOARES (SP293182 - ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o histórico contributivo da parte autora e as características da enfermidade da qual é portadora,

reputo necessário para o deslinde do feito que sejam novamente tomadas as seguintes providências:

 

 1. A intimação da parte autora a apresentar cópia de todas as suas CTPS, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 2.Reitere-se a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia integral do

Processo Administrativo número 31/502.775.588-7 relativo à parte autora e, ainda,pareceres médicos e telas que

foram mencionadas na contestação mas que se tornaram ilegíveis após o escaneamento, mas embasaram o parecer

do assistente técnico do INSS, considerando a diversidade entre as informações prestadas pela parte autora e

contestadas pelo Instituto-réu.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito

de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora

requisitadas.

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto,

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas

penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público

Federal, para que este adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no

artigo 330 do Código Penal.

 Oficie-se.

 

 3. Considerando estarem ilegíveis os ofícios datados de 04/06/2012 e 13/06/2012, determino a reiteração da

expedição de ofício ao Hospital Santo Amaro e àSecretaria de Saúde do município de Guarujá, a fim de que

apresente a este Juizado todo e qualquer prontuário médico, LEGÍVEL, em nome da parte autora, esclarecendo os

períodos em que esteve aos seus cuidados, para o melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico

judicial. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

Fica advertida ao profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro

clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos

documentos ora requisitados.

O ofício endereçado ao Hospital Santos e a Secretaria de Saúde do município de Guarujá deverá ser acompanhado

do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais

como o número do RG, CPF e PIS - bem como da contestação do INSS e todos os documentos médicos

apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual

homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

 

 4. Após os esclarecimentos acima requisitados, intime-se o perito ortopédico Dr. Paulo Cury para que

complemente o laudo pericial judicial, informando o inicio da doença e da incapacidade à luz dos documentos

constantes dos autos e ora requisitados.

 

 5. Em seguida, dê -se vista as partes e venham os autos à conclusão para prolação de sentença.
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Int. Oficie-se.

 

0002056-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014204 - MAXIMINO

PEDRO NETO (SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO, SP104685 - MAURO PADOVAN

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado,

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada.

Considerando os termos da Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 608 de 27/10/2009, intime-se a CEF para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, informe se houve solicitação administrativa do autor para aplicação de

progressividade da taxa de juros em suas contas vinculadas ou recebimento por força de ação judicial, devendo,

em ambos os casos, comprovar documentalmente, ou para que apresente proposta de acordo.

Intime-se.

 

0005051-37.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014447 - ROSANGELA DA

SILVA LEMES MAZOLA (SP229184 - RENATA APARECIDA BEZERRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta

da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da

Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta)

dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados.

Decorrido o prazo, baixem-se os autos.

Cumpra-se.

 

0001737-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014420 - ROBERTO

GOUVEIA DE ABREU (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu

nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a)

de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

Cumprida a providência acima determinada:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo: 60 dias.

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

Cite-se. Oficie-se.

 

0001037-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014430 - EDILEUSA DA

SILVA SOUZA (SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE, SP175787 - LARA BEATRIZ

FRANCO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ALINE SOUZA DE LIMA

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de agosto de 2012 às 14 horas.

 

Intime-se a parte autora a fim de esclarecer se as testemunhas arroladas comparecerão independentemente de

intimação. Havendo necessidade de serem intimadas por este Juízo, deverá a parte autora requerer expressamente

a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como

número do RG/CPF para identificação pessoal.

 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício
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indeferido, bem como quaisquer outros relativos ao de cujus.

 

Citem-se.

 

Int.

 

0004881-94.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014178 - SYLVIO RUIZ

MASSA (SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc

 Considerando o teor do item c.2 constante na exordial, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer e

cálculo. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

 

0002957-58.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014093 - JOAO RIBEIRO

PEREIRA (SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO

MARTINS SOLITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Verifico que há depósitos realizados pela CEF em cumprimento ao julgado, inclusive após terem sido verificadas

diferenças pela contadoria judicial, informados através das petições protocoladas em 15ag06, 01jun09 e 04mai10.

Os depósitos realizados satisfazem o julgado, razão pela qual reputo satisfeita a fase executória dos presentes

autos, devendo providenciar a serventia, após a intimação das partes, a baixa definitiva nos autos.

Intimem-se.

 

0001718-72.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014170 - ERALDO

HONORATO DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo a realização de perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 11 de outubro de 2012 às 15h30min, a

realizar-se nas dependências desse Juizado Especial Federal.

 Deverá a parte autora juntar aos autos, até o dia da realização da perícia, documento que demonstre a doença

alegada na exordial, bem comparecer munida de toda a documentação médica (exames, radiografias, receituários)

de que disponha, a fim de viabilizar a perícia.

 Outrossim, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

 Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 Dê-se prosseguimento.

 Intimem-se.

 

0001853-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014398 - EDUARDO

PEREIRA DIOGO (SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, mediante instrumento atualizado do

mandato.

Prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito, na forma do art. 267, I do CPC.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado,

apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

0007988-88.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014428 - VALTER CONDE

LOPES (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO
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PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001841-70.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014416 - LERI BONIFACIO

(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000475-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014057 - NANCI NEUSA

RIBEIRO SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, intime-se a ré para que, no prazo de vinte (20) dias, cumpra o

determinado no julgado.

Intime-se.

 

0001741-18.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014384 - S. S. DOS

SANTOS (SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se.

 

0006165-74.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014386 - JOAO PLINIO

PAES DE BARROS JUNIOR (SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Considerando que o autor reingressou ao mercado de trabalho, conforme informação anexada aos autos em

04/05/2011, e ainda, considerando que não houve informação sobre o cumprimento da tutela concedida em

09/11/2010, confirmada pela r. sentença/acórdão, determino o cálculo dos atrasados relativo ao período

compreendido entre o recebimento do ofício pelo INSS para o cumprimento da tutela (certidão anexada em

21/02/2011) até a data em que a parte autora retomou sua atividade laborativa.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004249-73.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014357 - MARIVALDO

ROSA DE OLIVEIRA (SP198416 - ELIETE BONFIM SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela

postulado, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se.

Intime-se o autor a comprovar, até o momento, o regular pagamento de todas as parcelas do empréstimo

contratado com a ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Após, se em termos, tornem conclusos.

 

0005377-31.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014273 - ELOI SIMAO DE

MENDONCA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando que a questão posta em juízo junge-se ao reconhecimento do período de trabalho urbano de

15/07/1967 a julho/2004, no qual o autor teria mantido diversos vínculos empregatícios urbanos, não considerados

administrativamente;

Considerando que, conforme as cópias que instruem a inicial, a anotação dos contratos de trabalho foram

procedidas em CTPS sem folha de identificação e, aparentemente, a mencionada Carteira de Trabalho possui

rasuras.

Reputo imprescindível, para a solução da lide, analisar CTPSs originais do autor (a de n. 0016917/00200-SP, por
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não apresentar folha de identificação e não estar completamente legível).

Anoto, por oportuno, que a mencionada Carteira já foi apresentada em juízo, mas, por lapso, foi restituída ao autor

sem que esta magistrada tivesse com elas contato, motivo pelo qual me penitencio.

Providencie, pois, a Secretaria, a intimação do autor, para que, no prazo de 10 dias,deposite neste Juizado

(mediante certidão de recebimento a ser emitida pelo Diretor) a sua Carteira Profissional nº 0016917/00200-SP,

sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 Com a apresentação do documento, venham-me imediatamente conclusos para sentença.

 

 Intime-se.

 

0003904-10.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014392 - JOAO COSTA

(SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Retornem os autos à contadoria para que elabore novos cálculos, evoluindo o saldo existente quando da abertura

da conta nr 0185.013.00340703-8 em 31jul87, desconsiderando eventuais depósitos ou saques, já que não foram

comprovados por nenhuma das partes.

Ressalte-se que o cálculo deve se dar somente no tocante aos expurgos de jan/89, considerando-se que a abertura

da conta foi posterior aos expurgos de jun/87 e o índice de mar/90 foi afastado pela Turma Recursal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011398-57.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014377 - MARTA HELENA

GALVANESE (SP215539 - CAROLINA APARECIDA DE SOUSA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Vistos,

1. Considerando que a medida impetrada não pode ser processada perante este Juizado, visto que a hipótese não se

enquadra na delimitação de competência descrita no art. 3º da Lei 10259/01, intime-se a parte autora para que

proceda a emenda da inicial, de modo a adequar o rito processual, possibilitando, assim, a tramitação do feito

neste Juizado.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0009077-78.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014415 - YARA MARIA

LOUREIRO VELOSO (SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY, SP195181 - DANIELLE CRAVO SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc

 Intime-se o perito médico, Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, nomeado por este Juizado para a realização do

laudo médico de clínica geral, para o fim de que complemente o laudo esclarecendo o período de incapacidade,

complementando as respostas dos quesitos médicos do juízo 16 e 18 do laudo pericial.

 Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0001831-26.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014181 - NEUZETH

CONRADO DOS SANTOS (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo a realização de perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 11 de outubro de 2012 às 16h00min, a

realizar-se nas dependências desse Juizado Especial Federal.

Deverá a parte autora juntar aos autos, até o dia da realização da perícia, documento que demonstre a doença

alegada na exordial, bem comparecer munida de toda a documentação médica (exames, radiografias, receituários)

de que disponha, a fim de viabilizar a perícia.

Outrossim, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Dê-se prosseguimento.

Intimem-se.
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0001837-33.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014361 - EDISON DE

PAULA MACHADO FILHO (SP98327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Insta ressaltar que, neste feito a parte autora visa à condenação da CEF à recomposição da conta vinculada do

FGTS em razão de valores recebidos em Ação Trabalhista.

Sendo assim, intime-se a CEF, traga para os autos documentos que comprovem eventual adesão do autor aos

termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo, o crédito

efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao mês de março de 1990 nos

termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido

requerido na petição inicial.

Outrossim, manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo.

Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Prazo de 60 (sessenta) dias.

Int.

 

0003835-07.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311013986 - ITAMAR

MATEUS (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que a juntada do contrato de honorários se deu em momento posterior à requisição do precatório ao

TRF da 3ª Região - realizada em dezembro de 2011 - indefiro a separação dos honorários contratuais, nos termos

do art. 22 da resolução nr 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.

Aguarde-se a comunicação de pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 

0001895-36.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014360 - EDISON

ANTONIO LOURENÇO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

2. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS, que contenha a data daopção pelo FGTS.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada.

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação

judicial ou proposta de acordo.

Intimem-se.

 

0003989-93.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014459 - RAIMUNDA

ALVES DE JESUS (SP214289 - EDGINA HENRIQUETA SOARES DE CARVALHO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. Caso o(a)

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

2. Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, dos cálculos apresentados.  

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de
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planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para

conferência.  

Quanto ao tema, cumpre dizer que a Justiça Federal, quando da elaboração de cálculos, pauta-se por meio

do Manual de Orientações de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, conforme resolução

vigente à época dos cálculos apresentados pelo réu. Esclareço que deverá ser aplicado o provimento 64/2005

da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que,em seu artigo 454, dispõe que se adotam, na Justiça

Federal, os critérios fixados no Manual de Orientações de Procedimentos para os cálculos (resoluções

vigentes à época dos cálculos). 

 Ainda nos termos do referido artigo, são criadas tabelas e programas de informática com base nos

procedimentos específicos de cada tema, no caso, expurgos em FGTS, com o fim de tornar a efetivação da

tutela jurisdicional mais célere e segura. 

 Assim, em capítulo próprio para liquidação de sentença referente à FGTS, (capítulo 4.8), a resolução em

vigor na época da elaboração dos cálculos, elenca os componentes para apuração dos valores, a saber, a) os

índices referentes aos expurgos inflacionários; b) juros remuneratórios; c) juros de mora e d) correção

monetária. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia

lançar a baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

 

0006536-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014062 - PETER GRYTZ

(SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006343-86.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014064 - JOSE

RAIMUNDO DE JESUS (SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO, SP293287 - LUIZ HENRIQUE

PICOLO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006414-93.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014063 - HELIO CORREA

DA SILVA (SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000442-11.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014067 - ADELSON

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004879-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014065 - AFONSO CELSO

DOS SANTOS (SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006917-80.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014061 - AELIDA

GONCALVES DE MESQUITA DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES,

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0004518-78.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014066 - LUIS ANTONIO

FONSECA (SP120367 - LILIAN MARIA MACHADO PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0009487-78.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014060 - AGUINALDO DA

SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0000222-18.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014068 - JAIR MALFATTI

(SP176323 - PATRÍCIA BURGER) JOSE RODRIGUES SANTIAGO (SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002272-07.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014365 - CRISTIANE

DANTAS BARBOSA (SP132257 - ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO AMANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se.

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS e à Receita Federal para que esclareçam ao juízo qual a situação cadastral

da autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de restar configurado o crime de desobediência judicial.

Após, se em termos, dê-se vista às partes e tornem conclusos.
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0001732-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014438 - ALCIDES ROSA

FILHO (SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento

atualizado de procuração.

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

2. No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Cumpridas as providências:

Vistos etc.

3. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

5. Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia completa do "processo de contestação de

saque", formulado pela parte autora em relação aos valores apontados na inicial.

6. Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de inclusão e exclusão no rol

de devedores da parte autora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência

judicial.

Para facilitar a localização das informações ora determinadas, os ofícios deverão ser instruídos com cópias da

presente decisão e dos documentos pessoais da parte autora.

7. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se. Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

Considerando o início da fase executória nos presentes autos e tendo em vista os constantes

questionamentos das partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial em outros processos

que tratam de matéria idêntica, notadamente em relação à inclusão de parcelas que venceram no curso do

processo, verifico a necessidade do saneamento do feito antes da remessa ao setor judicial responsável pelos

cálculos. 

Assim, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 30(trinta) dias, traga aos autos toda a

documentação que possa comprovar a retenção do imposto ora guerreado, bem como as respectivas

declarações de ajuste anual acompanhadas do recibo de entrega, referente ao período reconhecido em

sentença/acórdão, a fim de que se verifique eventual restituição quando da entrega das informações à

Receita Federal do Brasil. 

Ademais, considerando o trânsito em julgado da presente ação, deverá a parte autora, independente de

determinações judiciais futuras, comunicar ao seu órgão pagador o teor do julgado, a fim de que este adote

as providências necessárias ao seu cumprimento na esfera administrativa. 

Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos no

estado em que se encontram, ressaltando à parte autora que a juntada de documentação posterior à

apresentação dos valores devidos restará prejudicada pela preclusão, devendo a serventia dar

prosseguimento ao feito, com as cautelas de praxe. 

Intime-se.  

 

0004536-31.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014452 - CARLOS

HENRIQUE NEVES DE MATOS (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0006693-45.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014076 - CARLOS

EDUARDO PIRES RABELO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007078-90.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014081 - ARUALDO

GERALDO DOS SANTOS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)
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0000317-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014297 - ROBERTO

MOREIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0006017-97.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014059 - JOAO PEREIRA

NITA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0050129-21.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311013522 - JULIO

GONCALVES PINHEIRO (SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM, SP212419 - RAFAEL

TEDESCHI DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, dos cálculos apresentados.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e

cálculos.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar

a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

Intime-se.

 

0000971-59.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311013896 - JOSE CARLOS

URBANO (SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando o histórico contributivo da parte autora e as características da enfermidade da qual é portadora,

reputo necessário para o deslinde do feito que sejam tomadas as seguintes providências:

 

1. A expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS para que apresente as informações do SABI,

SIMA e pareceres médicos e telas que foram mencionadas na contestação mas que se tornaram ilegíveis após o

escaneamento, mas embasaram o parecer do assistente técnico do INSS, considerando a diversidade entre as

informações prestadas pela parte autora e contestadas pelo Instituto-réu.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito

de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora

requisitadas.

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto,

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas

penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público

Federal, para que este adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no

artigo 330 do Código Penal.

Oficie-se.

 

2. Determino a expedição de ofício ao médico clínico, Dr. Bruno Pompeu Marques, CRM 37154, com consultório

na Rua Olyntho Rodrigues Dantas, n. 343 conj. 72, CEP 11050-220, Santos/SP, a fim de que o profissional

apresente a este Juizado todo e qualquer prontuário médico em nome da parte autora, esclarecendo os períodos em

que esteve aos seus cuidados, para o melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico judicial. Prazo:

15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive

busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

Fica advertida a profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro

clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos

documentos ora requisitados.

O ofício endereçado ao médico deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - bem como da

contestação do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora
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requisitadas.

 

3. Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a

necessidade de complementação do laudo médico judicial.

Int. Oficie-se.

 

0000836-13.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014304 - KATIA DA

SILVA SANTOS (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Como uma das medidas, Redesigno perícia médica na especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 05/07/2012,

às 18:00 horas, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

Intimem-se.

 

0005121-25.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014362 - RICARDO

ESTEVES PINHEIRO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Apresente a parte autora documento que contenha o número do PIS, bem como cópia completa legível de sua

CTPS, que contenha a data daopção pelo FGTS.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

2. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada.

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação

judicial ou proposta de acordo.

Intimem-se.

 

0011526-14.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014075 - LILIANA DE

ABREU (SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Considerando o termo de adesão firmado, reputo prejudicado o prosseguimento da execução.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, e após, providencie a serventia o lançamento da baixa

definitiva nos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009592-84.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014097 - VALTER DIAS

JUNIOR (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa

de pedir, sem a juntada das principais peças do processo n.00095884720114036104 - 6ª VaraFederal de Santos.

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão -

se houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.
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0001184-31.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014400 - JOSÉ LUIZ DA

SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o termo de prevenção positivo, observoque há o processo n.00120175520054036311 anteriormente

interposto perante este Juizado Especial, com identidade de pedidos ou causa de pedir. Assim, esclareça a parte

autora em qual benefício requer a revisão pleiteada no presente feito, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0002275-98.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014100 - MAURICIO

CUSTODIO DE OLIVEIRA (SP213917 - LÉO HENRIQUE DA SILVA, SP231970 - MARIA HORTÊNCIA DE

OLIVEIRA P. ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Reconsidero em parte a decisão anterior, quanto ao seu item 2.

Deverá a parte autora apresentar a cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS), no prazo 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0003076-43.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014209 - JOSE

ADEVALDO OLIVEIRA (SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Como uma das medidas, considerando que a Perita já apresentou o Laudo Contábil determino o agendamento da

perícia em 18/06/2012 apenas para possibilitar o pagamento dos seus honorários.

Dê-se ciência às partes no prazo de 10 (dez) dias dos documentos e laudo pericial juntados aos autos.

Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0009518-64.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014264 - FABIO

FERREIRA DA SILVA (SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS, SP163660 -

MARCIA REGINA ALVES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA, SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

2. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS, que contenha a data daopção pelo FGTS.

3. Em consulta aos autos virtuais, verifico que a parte autora pleiteia também liberação de valores relativos a

PIS/PASEP. Considerando que a presente ação tem por objetivo a liberação de valores relativos ao PIS, e que

cabe ao Conselho-Diretor do Fundo de Participação PIS/PASEP a gestão de tal recursos

Considerando que o Conselho-Diretor do Fundo de Participação PIS/PASEP não detém personalidade jurídica,

por ser órgão integrante da União Federal, ente federativo dotado de personalidade jurídica, cuja representação

processual se dá pela Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN;

Intime-se a parte autorapara que emende a sua petição inicial para informarcorretamente o pólo passivo.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0012297-55.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014369 - ELENA DE

SOUZA LEME (SP164513 - ADRIANA TEODOSIO GOMES, SP125143 - ADILSON TEODOSIO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Vistos,

1. Considerando que a medida impetrada não pode ser processada perante este Juizado, visto que a hipótese não se

enquadra na delimitação de competência descrita no art. 3º, §1º, da Lei 10259/01, intime-se a parte autora para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     905/1450



que proceda a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, de modo a adequar o rito processual, possibilitando,

assim, a tramitação do feito neste Juizado.

2. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara,

intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001616-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014363 - LEILA MARIA

MACEDO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, importando a omissão o julgamento conforme o estado do processo.

Dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0005249-74.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014450 - EDILSON DOS

SANTOS FARIA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da

decisão anterior, sob as mesmas penas.

 Após a vinda das informações ora requisitadas, remetam-se os autos para a Contadoria.

 Intime-se.

 

0010649-11.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014086 - CAROLINA

REGINA GONÇALVES DOS SANTOS (SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Expeça-se ofício ao banco Bradesco, no endereço indicado pela CEF em petição protocolada em 18mai12,

requisitando, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos de FGTS do período pleiteado pela parte autora.

O ofício deverá ser instruído com cópia da referida petição, bem como das informações pessoais da parte autora,

de modo a evitar dúvidas com relação a possíveis homônimos.

Cumpra-se.

 

0006514-77.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014418 - DANIELA DE

FARIAS MATOS (SP285088 - CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA, SP296368 - ANGELA LUCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 Atendendo à decisão anterior, a parte autora apresentou emenda à petição inicial. No entanto, observa-se que a

menor YASMIN DE FARIAS ALVES DOS SANTOS está indevidamente representada nos autos, posto que não

foi apresentada procuração em nome da menor com a petição, mas simpor sua genitora em nome próprio.

 Assim, tendo em vista que a autora menor estáindevidamente representada no processo, intime-se a parte autora

para que, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, sob

pena de extinção do feito.

 Intime-se.

 

0001731-71.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014206 - MARIA

FRANCISCA DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP238568 - ADRIANA DA

SILVA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS, que contenha a data daopção pelo FGTS.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

2. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada.

Considerando os termos da Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 608 de 27/10/2009, intime-se a CEF para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, informe se houve solicitação administrativa do autor para aplicação de
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progressividade da taxa de juros em suas contas vinculadas ou recebimento por força de ação judicial, devendo,

em ambos os casos, comprovar documentalmente, ou para que apresente proposta de acordo.

Intime-se.

 

0001686-67.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014423 - ANTONIO DIAS

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de

pedir, sem a juntada das principais peças do processo n.00010503820114036311 - 6ª Vara Federal de Santos.

Considerando o acima exposto, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver,

deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0002021-33.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014185 - OSIAS

BANDEIRA DA SILVA (SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição da parte autora de 28/05/2012: Defiro.

 Para tanto, expeça-se ofício a Brooklyn Empreendimentos S/A (Rua Joaquim Floriano nº 101 - cjs 501 à 503 -

Itaim Bibi - São Paulo/SP, CEP 04534-010) para que encaminhe a este Juizado Especial Federal os extratos das

contas vinculadas de titularidade de OSIAS BANDEIRA DA SILVA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

incorrer no crime de desobediência.

 O ofício endereçado a Brooklyn Empreendimentos S/A deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente

termo, de cópia da página 21 da petição inicial de arquivo pet_provas.pdf de 11/04/2005, do RG, CPF, PIS, e da

CTPS de OSIAS BANDEIRA DA SILVA, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual

homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

 Intime-se.Oficie-se.

 

0008037-90.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014205 - FRANCISCO DE

DEUS SILVA (SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP286383 - VANILDA FERNANDES

DO PRADO REI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que cumpra o determinado em decisão anterior, juntando aos autos procuração

retificada, a fim de nomeá-la como curadora especial, pelo prazo suplementar de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0011240-02.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014082 - CELSO NEY

NOGUEIRA (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Expeça-se ofício aos bancos Bradesco e Santander, no endereço indicado pela CEF em petição protocolada em

30mar12, requisitando, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos de FGTS do período pleiteado pela parte autora.

O ofício deverá ser instruído com cópia da referida petição, bem como das informações pessoais da parte autora,

de modo a evitar dúvidas com relação a possíveis homônimos.

Cumpra-se.

 

0006544-78.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014179 - MARIA JOSE

SILVA (SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Dê-se vista às partes de petição protocolada pelo INSS em 21/05/2012, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se. 

 

0001791-83.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014182 - MANUEL FOJO

IGLESIAS (SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

A data de opção e o banco arrecadador do FGTS já estão informados na documentação juntada aos autos.
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Para o correto cumprimento do julgado cumpre ao autor trazer aos autos documentação que comprove o contrato

de trabalho firmado na CTPS ou na declaração do sindicato da categoria indicando o vínculo trabalhista.

Assim, intime-se a parte autora para que providencie, no prazo de 15(quinze) dias, a documentação a comprovar

os requisitos necessários ao cumprimento do julgado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos

cálculos.  

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de

planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a

impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para

conferência.  

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

 

0006533-49.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014070 - HIROCO

HASHIMOTO (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005982-06.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014072 - JOSE PAULO

FERREIRA (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0011754-23.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014069 - ANTONIO

TEIXEIRA ANDRADE (SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006512-83.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014071 - ANTÔNIO DE

OLIVEIRA FILHO (SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002293-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014074 - MANFREDO

WINTRUFF LOGEMANN (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO

BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003105-98.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014073 - CELIA REGINA

SANTANA DE SOUZA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no

julgado. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos

valores devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte

autora. 

Intimem-se. 

 

0001753-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014239 - ADMOR JOSE

GAIGHER (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004195-39.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014223 - ANA MARIA

GOMES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001188-39.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014251 - VALDEMAR

MARQUES DE MACEDO (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001757-06.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014238 - SALETE

FERNANDES ALVES (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007970-96.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014334 - DJALMA

PEREIRA DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006738-83.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014336 - ABDIAS SANTA

RITA (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004056-53.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014346 - DEBORAH

CASSITA PIMENTEL (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002793-83.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014231 - CARLITO BISPO

DOS SANTOS (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005608-24.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014214 - MANOEL

FEITOSA DO NASCIMENTO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004381-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014343 - ROBERTO

NASCIMENTO DA CRUZ (SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004198-91.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014222 - CRISTIANE

PATRICIA XAVIER MAIERNE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003954-31.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014347 - NELIA PAULA

AGOSTINHO PEREIRA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005075-94.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014216 - MANOEL

ACIDIO FERREIRA DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008803-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014210 - REGINALDO

COSMO DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002511-84.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014235 - MARIA

MATILDE DE ARAUJO (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004192-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014224 - TEREZA GOMES

DOS PASSOS LEITE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005180-42.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014338 - ANTONIO

MARCOS CANDIDO DOS SANTOS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000983-73.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014257 - JOSE ERNANDES

PEREIRA BARBOSA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002390-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014237 - CICERO

TAVARES DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007071-64.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014212 - ANTONIA

ARAUJO DA SILVA (SP271329 - FLAVIO DA SILVA TAVARES, SP158866 - ANDREA CARDOSO

MENDES DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004268-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014344 - ANA PAULA

DOMINGOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002572-03.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014234 - GELSON

ALMEIDA DA ROCHA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001105-86.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014253 - LAURA ARAUJO

FALCAO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000988-95.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014255 - MANOEL

FERNANDES DE LIMA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001248-75.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014250 - ELIZALVO

VIEIRA DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID)

0001246-47.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014355 - SEBASTIANA

PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO (SP297219 - GEORGINA DA SILVA AQUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004251-72.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014220 - ADEILDO

FELICIANO DA PAIXAO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001312-85.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014246 - JOSE EDILSON

DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004416-85.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014342 - VALCY SANTOS

SOUZA (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004984-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014340 - ADALTO

CASIMIRO DA SILVA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003524-79.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014351 - MARIA DE

FATIMA HONORIO DO NASCIMENTO (SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004028-22.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014227 - MARIA NOELIA

ARAUJO MENEZES (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001004-49.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014254 - LAURO DE

SOUSA BARRETO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007393-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014211 - MARIA DA

CONCEICAO DA SILVA COSTA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA

ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001315-40.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014245 - NORMANDO

CAVALCANTE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001329-24.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014244 - CARLOS

ROBERTO CRUZ (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007303-47.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014335 - JOSE LUIZ

FENTE PEREZ (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002607-60.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014232 - CARLOS

ROBERTO SABATINI (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004437-95.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014218 - EDVALDO

GOMES DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004999-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014339 - CELIO BENICIO

DA SILVA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005292-40.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014215 - FRANCISCO DE

ASSIS SOARES CAMPOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001293-79.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014249 - CICERO

BARBOSA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001363-96.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014242 - ALBERTO DE

ARAUJO BEZERRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001719-91.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014241 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001294-64.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014248 - SERGIO GOMES

DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002394-54.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014236 - NEUSA SOARES

PORTO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002936-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014229 - VALDIR JOSE DE

SANTANA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000982-88.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014258 - LUIS

AGOSTINHO LEMOS RAMOS (MENOR - ASSIST P/) (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

ROSANGELA DE LEMOS ROCHA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) VITOR ANGELO

LEMOS RAMOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

JULIO HENRIQUE LEMOS RAMOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (SP184259 - ADEILDO HELIODORO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004968-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014217 - CARLOS

SANTOS DE SOUSA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005810-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014337 - ANTONIO

TARGINO DO NASCIMENTO (SP286259 - MARILU MORALES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003665-98.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014350 - ANTONIO

NASCIMENTO DA ROCHA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003848-69.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014228 - PAULO SERGIO

ALVES DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE

RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002686-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014352 - MANUEL JOSE

DE ANDRADE (SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS, SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006999-77.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014213 - WALKIRIA

APARECIDA DE OLIVEIRA FOLGAR (SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001352-67.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014243 - YURI

NASCIMENTO DOS SANTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) YANCA NASCIMENTO DOS SANTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/)

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001301-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014247 - JOSE ROBERTO

RODRIGUES ALONSO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000323-79.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014356 - ZEFERINA DA

LUZ SANTOS (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000985-43.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014256 - LUIZ ROSA DE

OLIVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004184-10.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014226 - VINICIUS DA

SILVA SANTANA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003847-84.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014349 - JOSEFA

ANTONIA DA CONCEIÇÃO SIMÕES (SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002574-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014233 - TEMISTOCLES

RICARDO LEITE (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004395-46.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014219 - ROSEANE

BENEVIDES DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004248-20.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014221 - ADENOR DA

SILVA ALVES (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001736-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014240 - APARECIDA

CAMILO DE SOUZA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002902-34.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014230 - ALICE

GONCALVES FORMENTO (SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004185-92.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014225 - TEREZA

BENEDITA DA SILVA FAUSTINO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004483-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014265 - CARLOS

ALBERTO GOMES (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos,

 O parecer da Contadoria Judicial apontou a necessidade de juntada de documentos essenciais ao prosseguimento

do feito.

 Considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide, determino à parte autora que apresente

cópias das declarações de imposto de renda referentes aos Exercícios de 2007, 2010 e 2011 (Ano Calendário

2006, 2009 e 2010) , com as informações da existência ou não de restituição de valores, no prazo suplementar de

15 (quinze) dias.

 Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

 No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos,

até manifestação posterior da parte autora.

 Intime-se.

 

0001946-47.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014372 - VALDETE

SANTOS DE FARIAS (SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0007891-88.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014098 - MARILENE

FERNANDES (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa

de pedir, sem a juntada das principais peças do processo n.00078979520114036104 - 6ª Vara Federal de Santos.

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão -

se houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0002113-98.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014440 - OÁDIS DA SILVA

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 22/05/2012: INDEFIRO.

 Intime-se novamente a parte autora para apresentar, no prazo de vinte (20) dias,os valores das parcelas salariais

reconhecidas na ação trabalhista , individualizadas por competência, mês a mês,a fim de comporem o cálculo do

benefício, bem como cópia integral do referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo.

 Intime-se.

 

0001106-71.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014252 - JONIAS ALVES
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COSTA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias e expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que

providencie a correta revisão/implantação do benefício.

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos, na modalidade requisitório ou

precatório, conforme manifestação expressa da parte autora.

Intimem-se.

 

0011048-40.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014085 - NILO GOMES DA

CUNHA (SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) VALDOMIRO GIL DOS SANTOS (SP104967 -

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) LINDAURO CAETANO MOTA (SP104967 - JESSAMINE

CARVALHO DE MELLO) EUPHORODISIO DE OLIVEIRA BARROS (SP104967 - JESSAMINE

CARVALHO DE MELLO) JOSÉ DE SOUZA DUARTE (SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Já encontram-se juntadas aos autos documentação suficiente a permitir a busca dos extratos das contas vinculadas

de FGTS em nome dos autores, à exceção de Waldomiro Gil dos Santos, o qual deverá providenciar, no prazo de

15(quinze) dias, a documentação solicitada pela CEF em petição protocolada em 15mar12, inclusive, a exemplo

dos demais, declaração do sindicato dos estivadores comprovando a filiação e as demais informações pertinentes

ao cumprimento do julgado.

Intimem-se.

 

0001803-58.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014359 - EDI FELICIANO

DA SILVA (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO

PAZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado,

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada.

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação

judicial ou proposta de acordo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Conforme o artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal que

transcrevo: "No caso de créditos de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda estadual, da distrital,

da municipal e das suas respectivas autarquias e fundações, bem assim dos conselhos de fiscalização

profissional e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT (Decreto-Lei n. 509, de 20 de março de

1969, art. 12), as requisições serão encaminhadas pelo juízo da execução ao próprio devedor, fixando-se o

prazo de 60 dias para o respectivo depósito diretamente na vara de origem, respeitados os limites previstos

nos incisos I, II e III deste artigo".  

Assim, cumpra a ECT integralmente, no prazo de 60(sessenta) dias, a determinação contida no julgado,

carreando aos autos documento que demonstre tal providência, sob pena de incorrer em crime de

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Intime-se. 

 

0008053-44.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014454 - JOCIMARA

CUNHA DE MORAES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)

0004032-25.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014441 - CECY POMPEU

DE TOLEDO PASCHOAL X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO, SP180713 - DAMIÃO DINIZ GIANFRATTI, SP157745 - CARLOS ALBERTO

BERGANTINI DOMINGUES)

FIM.

 

0001929-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014445 - MARIA ZILDA

AVELINO DE OLIVEIRA (SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a

fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

Na oportunidade, mantido o interesse, firme a própria requerente a declaração de pobreza, conforme a constante

da fl.17.

Intime-se.

 

0004253-42.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014275 - MAURICIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, oficie-se novamente à Agência do INSS para, no prazo de quinze

(15), providenciar a correta revisão do benefício.

Cumpra-se.

 

0001744-70.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014391 - BIANCA

PETENUCCI DE SOUZA (SP250138 - IVAN LUIZ CASTRESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Analisando a petição inicial, verifico que a parte autora requer a liberação dos valores referentes a seguro

desemprego, retidos em tese indevidamente pela ré, cumulando seu pedido com condenação por danos morais.

Desta forma, determino à Secretaria que proceda ao recadastramento da presente demanda.

2. Considerando que a presente ação tem por objetivo a concessão e liberação de valores relativos ao seguro

desemprego, e que cabe ao Ministério do Trabalho a concessão do mencionado seguro;

Considerando que o Ministério do Trabalho não detém personalidade jurídica, por ser órgão integrante da União

Federal, ente federativo dotado de personalidade jurídica, cuja representação processual se dá pela Advocacia

Geral da União;

Intime-se a parte autorapara que emende a sua petição inicial para informarcorretamente o pólo passivo.

3. Verifico ainda que a presente ação demanda maiores esclarecimentos quanto ao valor da causa.

Considerando o teor da petição inicial, em que o autor cumula pedidos de liberação dos valores relativos a duas

parecelas do seguro desemprego e danos morais, quantificando inclusive os danos morais em 40 salários mínimos;

Considerando que para para o seguro desemprego foi apontado o valor de R$ 1.280,00 (duas parcelas no valor de

R$ 640,00 cada), conforme petição inicial;

Considerando que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00;

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art.

258 do CPC);

Intime-se a parte autora para esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito econômico pretendido.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0005719-71.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014176 - LUCIANO

FERNANDES DE ANDRADE (SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) ELISABETE FERNANDES

BEZERRA (SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) FABIANO FERNANDES DE ANDRADE (SP116366 -

ALEXANDRE PALHARES) CARLOS FERNANDES DE ANDRADE (SP116366 - ALEXANDRE

PALHARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição protocolada nos autos.

 Nada a decidir quanto ao levantamento dos valores depositados a título de FGTS, eis que o objeto da presente

ação versa apenas sobre a atualização de tais valores, o que já foi providenciado pela parte ré.

 A liberação do saldo de FGTS do falecido autor, de acordo com o artigo 20, inc. IV da Lei n.º 8.036/90, deverá

ser requerida em ação própria pelo herdeiro habilitado.

 Lance a serventia baixa findo nos autos.

 Intime-se.

 

0004640-91.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014174 - MARLENE

FELIPE CHARADIA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO

FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Considerando que permanece a resistência da CEF em cumprir a determinação contida no julgado, ainda que
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tenha sido intimada por duas vezes, concedo prazo suplementar e derradeiro de 15(quinze) dias para que a parte ré

comprove o cumprimento das determinações proferidas, salientando que os extratos necessários foram juntados

aos autos em petição protocolada em 30mai11.

Decorrido o prazo sem o cumprimento ou justificativa da impossibilidade, passarei a aplicar multa diária de R$

100,00 (cem reais), ficando desde já determinada a extração de cópias ao Ministério Público Federal para

apuração de eventual crime de desobediência.

Intimem-se.

 

0003958-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014039 - AUGUSTO LUIZ

OLIVEIRA DA COSTA (SP231062 - AUGUSTO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP231062 - AUGUSTO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA)

Cumpra a CEF INTEGRALMENTE a decisão n.º 603/12, esclarecendo por petição o determinado e não

simplesmente juntando documentos que em nada elucidam a questão sub judice.

Além disso, junte o CONTRATO firmado e assinado pelas partes, conforme condições contratuais da conta de

depósito, mencionado na ficha de abertura e autógrafos de pessoa física, bem como os extratos da conta corrente

da parte autora, comprovando as tarifas debitadas no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da

prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte

autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá

fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia completa do "processo de

contestação de saque", formulado pela parte autora em relação aos valores apontados na inicial. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais

como requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade

de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

 

0001838-18.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014395 - JOSE ROBERTO

FERREIRA NUNES (SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001897-06.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014439 - ANA PAULA

FIGUEIREDO DE SA ROCHA (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001611-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014397 - LUIZ

FERNANDO BEZERRA PACHECO (SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0007272-95.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014280 - ALEXANDRE

ROBERTO NETO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 22/05/2012: Indefiro.

 Para elaboração de cálculos pela Contadoria, intime-se novamente a parte autora para apresentar, no prazo de 20

(vinte) dias,os valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por competência,

mês a mês,a fim de comporem o cálculo do benefício, bem como cópia integral do referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo.

 Intime-se.

 

0007896-13.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014094 - LUIZ PEREIRA

LIMA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa
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de pedir, sem a juntada das principais peças do processo n.00078927320114036104 - 6ª Vara Federal de Santos.

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão -

se houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0001569-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014433 - ROSELI RAMOS

CAMPOS (SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Intimem-se os autores a se manifestar quanto à proposta de acordo ofertada pelo réu, consoante petição de

31/05/2012, no prazo de 10 (dez) dias, de sorte a possibilitar o prosseguimento do feito.

Havendo aceitação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores e tornem conclusos para

homologação do acordo.

De sorte a evitar tumulto processual, reservo a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela para após a

manifestação dos autores.

 

0001675-38.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014443 - DORVALINO

LEITE DE BRITO (SP148700 - MARCELO FURLAN DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento

atualizado de procuração.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

3. No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Cumpridas as providências:

Vistos etc.

4. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

5. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

6. Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia completa do "processo de contestação de

saque", formulado pela parte autora em relação aos valores apontados na inicial.

7. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se. Cite-se. Publique-se.

 

0001706-58.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014374 - PAULO

VITURINO DOS SANTOS (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

Apresente a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia completa e legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), importando a omissão o julgamento conforme o estado do processo.

Dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0000989-17.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014052 - SIMONE

CARDOSO ACHKAR MARCO ANTONIO ACHKAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Considerando o teor do ofício do HSBC de 14/06/2012, intime-se a Caixa Econômica Federal para que

apresentedados relativos ao saque de R$ 500,00 (quinhentos) reais efetuado em agência do HSBC no dia
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13/06/2009, relativo ao cartão nº 5488 2601 6956 2949 (adicional 5488 2601 4930 5302) , sobretudo LOCAL,

DATA e HORA,no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 Cumprida a providência, oficie-se novamente o Banco HSBC.

 Intime-se. 

 

0002136-44.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311013912 - JOSE LUIZ

FILHO (SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que quando da realização da perícia judicial a parte autora alega ter exercido funções de pedreiro e

cobrador de ônibus e no CNIS consta como seus últimos vínculos atividade realizada em condomínio, verifico que

o feito demanda maiores esclarecimentos. Posto isso, intime-se a parte autora para que apresente cópia integral da

CTPS.

Após, dê-se vista ao INSS evenham os autos a conclusão para prolação de sentença.

Intime-se

 

0002273-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014429 - MARIA HELENA

RONDINELLI GOMIDE (SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de agosto de 2012 às 15 horas.

 

Intime-se a parte autora a fim de esclarecer se as testemunhas arroladas comparecerão independentemente de

intimação. Havendo necessidade de serem intimadas por este Juízo, deverá a parte autora requerer expressamente

a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como

número do RG/CPF para identificação pessoal.

 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício

indeferido, bem como quaisquer outros relativos ao de cujus.

 

Cite-se.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a necessidade imperiosa de em relações conflituosas haver um norte a ser seguido, norte este

sempre conferido pela Constituição Federal, que afasta possíveis prejuízos conferidos por dispositivos de lei

ordinária; 

 Considerando ainda que a Carta Magna confere em seu art. 7º, inc. XXXIV, a igualdade de direitos entre o

trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso, entendo perfeitamente cabível a

aplicação dos juros progressivos à conta vinculada da parte autora, como transcrito em recente julgado do

Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região: 

AGRAVO LEGAL - FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO COM APLICAÇÃO DOS JUROS

PROGRESSIVOS, EM BENEFÍCIO DO TRABALHADOR AVULSO - POSSIBILIDADE - ISONOMIA

ENTRE OS TRABALHADORES (EXPRESSÃO SUPERIOR A "EMPREGADOS") TRAZIDA NO INC.

XXXIV, DO ARTIGO 7º, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988, SUPLANTANDO TODAS AS

DISCRIMINAÇÕES QUE A CLT E AS LEIS ORDINÁRIAS FAZIAM EM DETRIMENTO DOS

AVULSOS - AGRAVO DA C.E.F. IMPROVIDO. 1. Sabe-se que o STJ vem manifestando entendimento no

sentido de que é condição básica para a obtenção dos juros progressivos a "permanência na mesma

empresa" por certo lapso temporal, não se podendo confundir permanência na mesma empresa com

permanência na mesma atividade profissional, para o fim de legitimar os juros progressivos em favor do

trabalhador avulso, na esteira do disposto no artigo 3° da Lei nº 8.036/90 que regulamenta o FGTS de

modo geral e que se aplica ao trabalhador avulso por derivação do artigo 3º da Lei 5.480/68. Sustenta-se

que o trabalhador avulso não pode atender a essa condição legal já que, por definição, avulso é "quem

presta, a diversas empresas, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento (Lei n°

8.212/91, art. 12, VI), prestação que se dá "sem vínculo empregatício" e "com intermediação obrigatória do

sindicato da categoria ou do órgão gestor de mão-de-obra" (Decreto 3.048/99, art. 9º, VI). Ou seja: como o

avulso não tem vínculo empregatício, entende-se que o mesmo não permanece na mesma empresa, e sim na
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mesma atividade profissional (RESP n° 1.176.691/ES, rel. Min. Teori Zavaski, j. 15/6/2010). 2. Todavia,

essa discriminação - supostamente impeditiva do direito aos juros progressivos por parte do trabalhador

avulso - não pode subsistir à luz do artigo 7º, XXXIV, da Constituição, já que esse dispositivo assegura

"igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso".

A larga generosidade dessa norma - que busca reverter uma situação que perdurou durante muitos anos,

desequiparando trabalhadores - obviamente alcança o direito ao FGTS, e o faz em plenitude, de modo a

afastar qualquer dúvida de que o avulso deve usufruir dos juros progressivos, sendo impossível acenar com

a restrição da "permanência na mesma empresa" para impedir que o avulso usufrua de um direito que já

ninguém mais discute que deve caber aos demais trabalhadores. 3. O caput do artigo 7° da Constituição

Cidadã refere-se a direitos DOS TRABALHADORES, e não a direitos "dos empregados". O avulso é

trabalhador e por isso não deve ser discriminado por conta de dispositivos da lei ordinária que, por óbvio,

não podem ser acenados em desfavor do Texto Magno. O espírito igualitário da Constituição de 1988 aboliu

a histórica negativa de direitos aos avulsos - especialmente os trabalhadores dos cais, portos e

descarregadores de navios, e no âmbito urbano os "chapas" - que se via até mesmo na CLT; isso

ocorrendo, não deve o Judiciário persistir negando-lhes o mesmo tratamento, em sede de FTGS (direito do

trabalhador previsto no inc. III do artigo 7º), que possuem os demais obreiros urbanos e rurais. 4.

Verificando que Modesto Dias Cavalheiro comprovou ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada

do FGTS pelo período de 11/05/1964 a 03/10/1991, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 20/32

(documento de identificação emitido pelo Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e

Cubatão e extratos da conta fundiária), insisto em que ele merece a incidência da taxa progressiva de juros

nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao

décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na mesma atividade, sobre os

valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 5.107/66,

excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária 5. Agravo legal improvido. 

(AC 00056155520094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)  

Assim, determino à CEF que proceda à recomposição da conta vinculada da parte autora, no prazo de

15(quinze) dias, conforme determinado no acórdão proferido. 

 Intimem-se. 

 

0007537-58.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014078 - WINSTON

MUHLFARTH LOPES (SP175550 - WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005705-24.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014077 - PAULO SERGIO

FELICIANO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI, SP178861 - ELIANE OKIDA, SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO, SP121477 -

SHARON MARGARETH L H VON HORNSTEDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

FIM.

 

0007300-87.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014306 - WALTER NUNES

SOARES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cite-se o INSS.

Expeça-se ofício requisitando o processo administrativo do benefício a ser revisado.

Com a juntada do PA, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer.

 

0001867-68.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014177 - CECILIA JOSEFA

DA CONCEICAO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo a realização de perícia médica na modalidade clínica geral para o dia 20 de julho de 2012 às 10h15min, a

realizar-se nas dependências desse Juizado Especial Federal.

Deverá a parte autora juntar aos autos, até o dia da realização da perícia, documento que demonstre a doença

alegada na exordial, bem comparecer munida de toda a documentação médica (exames, radiografias, receituários)

de que disponha, a fim de viabilizar a perícia.

Outrossim, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, do parecer contábil elaborado. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se.  

 

0003664-50.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014287 - JOSE SOARES

MONTEIRO (SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005591-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014286 - JOSE DANTAS

DE JESUS (SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002092-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014288 - SIDNEY DE

OLIVEIRA ROCHA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007893-58.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014426 - JOSE GUSMAN

PEDROSA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa

de pedir, sem a juntada das principais peças do processo n.00078952820114036104 - 6ª Vara Federal de Santos.

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão -

se houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0000834-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014302 - JOSY

APARECIDA CUSTODIO DA COSTA (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Como uma das medidas, Redesigno perícia médica na especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 05/07/2012,

às 17:30 horas, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

Intimem-se.

 

0001840-85.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014404 - MARIA DE

LOURDES BATISTA (SP132415 - GUIOMAR FREIRE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Cumprida a providência:

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora
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justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se. Cite-se. Publique-se.

 

0002537-77.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014274 - HAROLDO

GOMES RODRIGUES JUNIOR (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda através da qual o autor requer a implantação do benefício de aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição, com reconhecimento de lapsos de trabalho comuns e especiais.

 

De acordo com os dados do sistema Plenus, o autor já fora jubilado com a aposentação por invalidez, com renda

mensal inicial de R$ 1.644,23.

 

Segundo a Contadoria Judicial, caso o pedido contido na inicial seja julgado integralmente procedente, a renda

mensal atual do benefício a ser eventualmente implantado seria de um salário mínimo, bastante inferior àquela que

o autor já percebe.

 

Inclusive, a ser acolhido o pedido do autor, deveria restituir ao réu o montante de R$ 35.921,08.

 

Em razão do exposto, converto o julgamento em diligência para que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-

se acerca do interesse no prosseguimento do feito, apontando, em caso positivo, as razões que sustentam seu

pedido e subscrevendo, juntamente com seu patrono, a manifestação.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo estipulado, voltem-me conclusos para sentença.

 

0002224-48.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014413 - ROSA MARIA

CONDE FERREIRA (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o

processo administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto,

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas

penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público

Federal, para que este adote as providências cabíveis.

Oficie-se.

 

3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para

sentença.

Intimem-se.

 

0000083-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014300 - MARIA

SEVERINA DE LACERDA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO

ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Como uma das medidas, Redesigno perícia médica na especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 05/07/2012,
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às 16:30 horas, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

Intimem-se.

 

0008736-23.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014199 - ANTONIO

SENADIA DE LIMA (SP113628 - JAIRO HILDEBRANDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos, etc.

1. Pretende a parte autora, através do presente Alvará Judicial, obter autorização para levantamento do FGTS

junto à Caixa Econômica Federal.

Considerando que a medida impetrada não pode ser processada perante este Juizado, visto que a hipótese não se

enquadra na delimitação de competência descrita no art. 3º, §1º, da Lei 10259/01, intime-se a parte autora para

que emenda a petição inicial, a fim de adequar o rito processual, possibilitando, assim, a tramitação do feito neste

Juizado.

2. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara,

intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.

Intime-se.

 

0001884-07.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014403 - ERNANI DOS

SANTOS PAULO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso não possua, comprove o vínculo de parentesco ou

traga declaração do proprietário do imóvel, ou do convivente em nome do qual o comprovante é lançado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Na oportunidade, traga cópia completa e legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS), importando a omissão o julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0002119-71.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014468 - WALLACE

RODRIGUES DE ARRUDA (SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso não opossua, comprove o vínculo de parentesco

ou traga declaração do proprietário do imóvel, ou do convivente em nome do qual o comprovante é lançado.

À parte isso, traga documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, com o

CRM do médico e a indicação da CIDque o acomete, a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Na oportunidade, instrua a pretensão com cópia completa e legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), importando a omissão o julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0001528-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014388 - ODETTE

CASTRO DONEVANTI (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de
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pedir, sem a juntada das principais peças do processo n.09417827219874036183- 4ª Vara Federal Previdenciária-

Capital. Assim, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver, deste processo, a

fim de afastar hipótese de litispendência.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 284 c/c art. 267, I do CPC).

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Int.

 

0007781-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014305 - MARIA

FERREIRA DA SILVA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos em tutela antecipada.

Considerando algumas incongruências no laudo médico pericial, entendo não ser possível, por ora, a análise do

requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

Em resposta aos quesitos n. 5 e 8 do juízo, quanto à extensão da incapacidade da autora, respondeu o sr. perito

ortopedista, respectivamente:

"A requerente apresenta redução da capacidade laborativa, necessitando de maior esforço físico para realizar

algumas tarefas com maior grau de dificuldade. Vide exame físico."

"A incapacidade parcial é permanente para sua atividade habitual ou serviços braçais, no sentido lato do termo."

 

Porém, em que pese tenha concluído que a incapacidade era apenas parcial, quando questionado se a autora

poderia exercer outra atividade laborativa que pudesse lhe garantir a subsistência, respondeu o sr. perito - quesito

6:

"A incapacidade impede totalmente o exercício de atividade laborativa que lhe garanta subsistência. Informa que

desde novembro de 1993 exerce exclusivamente as funções de dona de casa."

 

Assim, determino a intimação do sr. perito ortopedista para que esclareça a este juízo inicialmente a extensão da

incapacidade da autora, se impede o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, ou apenas de sua atividade

habitual (dona de casa) e, ainda, se a incapacidade existente é passível de recuperação.

Outrossim, considerando que a autora só tem 03 contribuições ao RGPS nos idos de 1993 e só retorna ao sistema,

como contribuinte individual em 2008, esclareça ainda o sr. perito, às datas de início da doença e da incapacidade

e inclusive se a incapacidade atual é resultado de progressão, a fim de possibilitar o regular e justo deslinde do

feito.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias e tornem conclusos.

 

Intime-se.

 

0005227-45.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014172 - EDMAR SABINO

DO NASCIMENTO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE

RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos em tutela antecipada.

1. Indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, eis que, consoante documentos juntados pelas

partes, verifico que as assinaturas nos contratos mencionados e as constantes nos autos (procuração e declaração

de hipossuficiência), são, ao menos, semelhantes, portanto, ausente, neste momento processual, a verossimilhança

das alegações de sorte a possibilitar a concessão da liminar pretendida.

2. Defiro a realização de perícia grafotécnica, que ora designo para o dia 16/07/2012 às 15 horas com o perito Dr.

FRANCISCO MARTORI SOBRINHO. Arbitro os honorários do perito no limite máximo fixado no art. 3º, §1º da

Resolução n. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em razão da complexidade do exame. Comunique-se a

Corregedoria-Regional.

No dia e hora acima designados, deverá a parte autora comparecer nesse Juizado munida dos seguintes

documentos:

- RG ORIGINAL;

- CARTEIRAS DE TRABALHO ORIGINAIS;

- OUTROS DOCUMENTOS ORIGINAIS ASSINADOS NA ÉPOCA DOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO

ORA IMPUGNADOS.

Concedo o prazo de 10 (DEZ) dias para que a CEF apresente os CONTRATOSoriginais DOS CONTRATOS N.
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21.4129.110.0007964/11 e 21.129.110.0007965/00. Referidos documentos serão arquivados na Secretaria do

Juizado, mediante recibo.

A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. Fica facultado à parte autora comprovar

documentalmente no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intime-se o perito judicial via e-mail.

Intimem-se. Oficie-se a Corregedoria Regional.

3. Outrossim, apresente a corré CEF os extratos de movimentação da conta do autor a partir dos supostos créditos

oriundos dos contratos de empréstimo questionados pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias.

4. Cumpridas todas as providências, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias e, após, se em

termos, tornem conclusos para sentença.

 

0033084-33.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014373 - ISAAC

VICTORIANO SANCHEZ LLANES (SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRÁS (SP015806 - CARLOS LENCIONI, SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES,

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO)

Chamo o feito à ordem.

Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a certidão de trânsito em julgado foi lançada equivocadamente.

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo corréu.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-

se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

0001669-31.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014434 - MARCOS

ANTONIO ROCHA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Providencie a parte autora a emenda da petição inicial a fim de:

a) esclarecer quais períodos pretende sejam reconhecidos como especial para fins de aposentadoria, relacionando

o período, empregador, atividade e documentos probatório respectivo, e;

b) identificar os períodos por ventura já reconhecidos pelo INSS.

c) cópia completa legível de sua CTPS.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 Após, se em termos o acima determinado:

 1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias.

 Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

 Intime-se. Cite-se. Oficie-se.

 

0002044-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014457 - ROBERTA DE

SOUZA SILVA (SP219351 - IONARA ALEXANDRINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso não possua, comprove o vínculo de parentesco ou

traga declaração do proprietário do imóvel, ou do convivente em nome do qual o comprovante é lançado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do
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mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0000431-79.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014080 - WALTER

FONSECA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Haja vista que foram juntados aos autos cálculos parciais, em virtude da ausência de extratos, expeça-se ofício ao

banco Bradesco, no endereço indicado na petição protocolada pela CEF em 05jun12, para que traga aos autos, no

prazo de 30(trinta) dias, os extratos da conta vinculada da parte autora referente ao período faltante - 01jan79 a

30dez79.

O ofício deverá ser instruído com cópia da referida petição, bem como das informações pessoais da parte autora,

de modo a evitar dúvidas com relação a possíveis homônimos.

Cumpra-se.

 

0001808-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014387 - MARCONDES

MARQUES DE ARAUJO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso não o possua, comprove o vínculo de parentesco

ou traga declaração do proprietário do imóvel, ou do convivente em nome do qual o comprovante é lançado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0008054-29.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014393 - SANDRA

APARECIDA DE CARVALHO (SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO

ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Considerando o não cumprimento de decisão de 03/04/2012.

 Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, determino as seguintes

providências:

 1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sua CPTS. Prazo suplementar de 10 (dez) dias. 

2. A reiteração da expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia das

informações do SABI, SIMA e pareceres médicos referente a parte autora no pedido do benefício NB.

5476597219.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito

de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora

requisitadas.

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto,

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas

penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público

Federal, para que este adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no

artigo 330 do Código Penal.

 Oficie-se.

 3. Determino a reiteração de expedição de ofício ao médico ortopedista, Dr. Sinval de Freitas Jr., CRM 97893,

com consultório na Rua Rui Barbosa, n. 390/101, Canto do Forte, Praia Grande/SP (CEP: 11700-170), a fim de

que o profissional apresente a este Juizado todo e qualquer prontuário médico em nome da parte autora,

esclarecendo os períodos em que esteve aos seus cuidados, sobretudo há quanto tempo está com a enfermidade

que lhe acomete, para o melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico judicial. Prazo: 15 (quinze)

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e

apreensão e crime de desobediência judicial.

Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro

clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos

documentos ora requisitados.
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O ofício endereçado ao médico ortopedista deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como

de todos os elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS - bem como

todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de informações

em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

 Oficie-se.

 Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade

de complementação do laudo médico judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no

julgado. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos

valores devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte

autora. 

Intimem-se. 

 

0001264-97.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014406 - MARIA

NAZARENO DA SILVA (SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004455-19.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014417 - ANTONIO

ALVES DE LIMA NETO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO

FERREIRA DE SOUSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000718-37.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311014301 - FRANCISCO

INACIO JACOB DE SOUZA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Como uma das medidas, Redesigno perícia médica na especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 05/07/2012,

às 17:00 horas, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos por período.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.Já as perícias na especialidade de
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OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002432-32.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENALDO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002433-17.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP091133-MARISA DE ABREU TABOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002434-02.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA DE FREITAS GONCALVES MAGRO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/08/2012 15:10 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002435-84.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO COSMO DA SILVA

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/08/2012 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/08/2012

17:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP -

CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002436-69.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO JACINTO DA SILVA
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ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2012 09:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

11/10/2012 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO -

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002437-54.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SANTANA IRMAO

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/10/2012 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002438-39.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUAREZ ARAUJO SANTOS

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2012 09:20 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002439-24.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEY DE OLIVEIRA BAPTISTA

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/07/2012 10:00 no seguinte endereço: AV. DR. PEDRO

LESSA, 1640 - CONJUNTO 510 - APARECIDA - SANTOS/SP - CEP 11025002, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 24/08/2012 09:40 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR -

CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/10/2012 15:00 no seguinte endereço:

PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002440-09.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RUTH DO CARMO NUBILE

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002441-91.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INGRID ELIDIANE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002442-76.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA FERNANDA TAVARES BARBON

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002443-61.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA DIAS ESCRIVAO VIEIRA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002444-46.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH GOMES DE LIMA

ADVOGADO: SP089651-MARCO ANTONIO NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002445-31.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BLANCO SANTANA

ADVOGADO: SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002446-16.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JONAS XIMENES

ADVOGADO: SP089651-MARCO ANTONIO NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002447-98.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALEXANDRE SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002448-83.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA ANDRADE BEZERRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002449-68.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANA DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002450-53.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LILIAN PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002451-38.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON PINTO CARVALHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002452-23.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RUTH DO CARMO NUBILE

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002453-08.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002454-90.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DE MOURA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002455-75.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002456-60.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VELA DUARTE SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002457-45.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200335-ELIETE SEVERIANA DE SOUZA MOLINARI

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002458-30.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ANTONIO CARLOS DA CUNHA BEZERRA

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002459-15.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002460-97.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FAUSTO REZENDE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002461-82.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON TELLAROLI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002462-67.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VICENTE FERREIRA FILHO

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/08/2012 15:35 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002463-52.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDGARD PORTUGAL MARINHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002464-37.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CELESTE MADEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002465-22.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BARCELLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002466-07.2012.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE LIMA FRANCO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002467-89.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRÍCIA DA SILVA

ADVOGADO: SP316002-RENATA MEDEIROS RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002468-74.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002469-59.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSALINA ROCHA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002470-44.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEDERVAL DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002471-29.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE CARVALHO RAMOS

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/07/2012 11:00 no seguinte endereço: AV. DR. PEDRO

LESSA, 1640 - CONJUNTO 510 - APARECIDA - SANTOS/SP - CEP 11025002, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000120-25.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENISE FERREIRA BONFIM

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/06/2009 10:15:00

 

PROCESSO: 0000151-74.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADUA GILBERTA FRANZONI DE PAIVA MAGALHAES

ADVOGADO: SP220813-PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000537-41.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000573-49.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP141419-YANNE SGARZI ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000580-41.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO LUIS DE LIMA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001435-93.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO BARRETO DA ANUNCIAÇÃO ASSIST P/ MARIA GILDA BARRETO

ADVOGADO: SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2005 14:00:00

 

PROCESSO: 0001988-38.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLON RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP118765-PAULO ROBERTO MANTOVANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002271-61.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUGENIO AGUIAR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

RÉU: EUGENIO AGUIAR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002484-38.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO MORAIS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002652-69.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADERVAL CEZARIO

ADVOGADO: SP204287-FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002786-96.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JAIRO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003216-19.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RODRIGUES SALOMAO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2007 14:00:00

 

PROCESSO: 0003631-02.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005155-68.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO: SP181642-WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE LACERDA

RÉU: FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO: SP181642-WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE LACERDA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005166-58.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMPLICIANO SANTOS DO CARMO

ADVOGADO: SP120338-ANDREA PINTO AMARAL CORREA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005260-69.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006883-76.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2009 14:00:00

 

PROCESSO: 0007078-27.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ELISABETE DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 10:10:00

 

PROCESSO: 0007477-90.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP162312-MARCELO DA SILVA PRADO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP162312-MARCELO DA SILVA PRADO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008584-43.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA PACHECO MIRANDA

ADVOGADO: SP098017-VALDIR PIZARRO FONTES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009848-61.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALINE CRISTINA MACENA VARELLA

ADVOGADO: SP238596-CASSIO RAUL ARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP169001-CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009858-42.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALICE MARTA DA SILVA

ADVOGADO: SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010217-89.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GERTRUDES VENANCIO

ADVOGADO: SP175240-ALEXANDRE CALIXTO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010461-18.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO CONTENCAS JUNIOR

ADVOGADO: SP119204-SONIA MARIA ROCHA CORREA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011089-70.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HEBER GUERREIRO VASCONCELOS

ADVOGADO: SP187826-LUIZ COIMBRA CORRÊA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012353-25.2006.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2007 10:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 26

TOTAL DE PROCESSOS: 66

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002472-14.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS DA CRUZ PEREIRA

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2012 10:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002473-96.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON ABREU GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/08/2012 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002474-81.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL FERNANDES GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002475-66.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENALDO SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/07/2012 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2012

10:20 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP -

CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002476-51.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LURDES FEREIRA MORAIS

ADVOGADO: SP171801-SIDNEY SANTIAGO MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/11/2012 16:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002477-36.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO GREGORIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP292747-FABIO MOTTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002478-21.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO LOPES DE JESUS

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002479-06.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO MOROMIZATO

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/11/2012 16:15 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002480-88.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE AGUIAR

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002481-73.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LETICIA NARITA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002482-58.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA TIBIRICA DA SILVA

ADVOGADO: SP227884-EPIFÂNIO PEREIRA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002483-43.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE AGUIAR
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ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002484-28.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORISBELA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP227884-EPIFÂNIO PEREIRA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/11/2012 16:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002485-13.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIEZER CHAVES FERREIRA

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002486-95.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP252172-MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/08/2012 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002487-80.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002488-65.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELOISA DA SILVA DIAS

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002489-50.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALTRO SILVEIRA

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002490-35.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIRO NUNES SANTOS

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002491-20.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALVARO MARCELO GOMES FERRAZ AGRIA

ADVOGADO: SP117734-MARCELO MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002492-05.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002493-87.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORIANO BISPO DA SILVA

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002494-72.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000138-80.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THOMPSON KENNEDY ROCHA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000836-57.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA FREITAS

ADVOGADO: SP195982-CRISTINA NEVES RUAS BENATTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000955-13.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZOLINA ANTONIO

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:00:00

 

PROCESSO: 0001029-04.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE PAULA FERREIRA

ADVOGADO: SP124152-SERGIO ANTONIO ALVES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0001497-60.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE PINHEIRO AMORIM

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001498-45.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENTIL DE LIMA

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001601-91.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO JOSE ARNALDO

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RÉU: BENEDITO JOSE ARNALDO

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002272-17.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002273-02.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002515-24.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON GUALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2008 10:30:00

 

PROCESSO: 0002524-49.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDITE MARIA LEAL

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 04/09/2009 11:30:00
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PROCESSO: 0002569-24.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELCIO MACEDO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002615-13.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DE JESUS (REPRES. P/)

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002625-57.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BUIQUE SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003124-41.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL CAVALHEIRO FERREIRA

ADVOGADO: SP197701-FABIANO CHINEN

RÉU: RAFAEL CAVALHEIRO FERREIRA

ADVOGADO: SP197701-FABIANO CHINEN

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003675-50.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO ABILIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP073493-CLAUDIO CINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003829-68.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LILIAN APARECIDA MANGINI

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003999-11.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DE TARSO SANTOS

ADVOGADO: SP082722-CLEDEILDES REIS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 05/09/2008 13:15:00

 

PROCESSO: 0004184-49.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CESAR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004233-22.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO BERNARDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP073493-CLAUDIO CINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004237-30.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARTUR JOSE DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004245-07.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004333-45.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004378-49.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO LIMA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004426-08.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE MARIA DE LIMA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004551-73.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE TRAJANO NETO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004558-65.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SILVANO FILHO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004562-05.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004659-05.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO DAMASCENO DA SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004664-27.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004667-79.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004674-71.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004676-41.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004680-78.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AUGUSTO CECHI

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004706-76.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER GARCEZ

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004749-13.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ERONILDES DANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004769-04.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ANDRE SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004792-47.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE JESUS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004793-32.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO BEZERRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005352-86.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005390-98.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARQUES

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005704-44.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO MAGALHAES

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005710-51.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HERCILIO TEXEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005715-73.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SA CORREIA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005730-42.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO SERGIO DA SILVEIRA PREZIA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005747-78.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSARIA CAMARGO CONCEIÇAO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005766-84.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FERREIRA PAULO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006552-60.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL BATISTA DE SOLEDADE

ADVOGADO: SP204287-FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008622-21.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PETRINA MARIA DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2007 12:15:00

 

PROCESSO: 0009360-09.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUZIA MENEZES DA SILVA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009366-16.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVEIRA CARVALHO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009508-20.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELINO FERNANDES

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0009521-19.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACIRA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009527-26.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DA PAIXAO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009934-32.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTILIANO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011803-30.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011806-82.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011874-32.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES BEZERRA

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011962-70.2006.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE NASCIMENTO

ADVOGADO: SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012891-40.2005.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANILO TAVARES GUERREIRO FILHO

RÉU: DANILO TAVARES GUERREIRO FILHO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 60

TOTAL DE PROCESSOS: 83

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003479-44.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERLINDA DIAS DE ABREU

ADVOGADO: RJ138725-LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2012 15:45:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003480-29.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA EMILIA DA SILVA

ADVOGADO: RJ143243-LUIS FELIPE LIMA DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2012 14:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 19/07/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS SALES, 277 - JARDIM

GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003481-14.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMINDA VIEIRA DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO: RJ138725-LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003482-96.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2012 10:20 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277

- VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0003483-81.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/09/2012 16:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003484-66.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCIELE PRISCILA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003485-51.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA APARECIDA SCAVASSA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/07/2012 10:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003486-36.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA ARGUELLES VENCELAUS RODRIGUES

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003500-20.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP243459-FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0003502-87.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO ROSARIO PEREIRA

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003503-72.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003504-57.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CUSTODIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003505-42.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SEVERINO

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2013 15:45:00

 

PROCESSO: 0003506-27.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIANE STENCE

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0003507-12.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANGELITA DE OLIVEIRA REBELATO

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003508-94.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO MARQUES MIANTE

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003509-79.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA GUINTHER

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003510-64.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA PEDRINA ROMANELO LUIZ

ADVOGADO: SP289400-PRISCILA VOLPI BERTINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003511-49.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ETELVINA MARIA VIEIRA

ADVOGADO: SP205250-ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     948/1450



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0003516-71.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SGARBIERO ALBERONI

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0003520-11.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA TORQUETTI GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2012 10:40 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277

- VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003521-93.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YOLANDA ZANI PETRUCELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003522-78.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIVALDO QUEIROZ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/09/2012 16:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003523-63.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0003524-48.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2013 14:15:00

 

PROCESSO: 0003525-33.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO RICARDO GENARI DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/07/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0003526-18.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROMILDA DIAS CARDOSO FELIX DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003527-03.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KELLE CRISTIANA GALVAO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/07/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 28

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000144 

 

 

LOTE 2030 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001212-30.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003919 - ROSANGELA TERESINHA DE ABREU COSTA (SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo

INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos

parâmetrosacordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio de

RPV, o valor correspondente a R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), referente à concessão do benefício de

auxílio-doença de 29/11/2010 a 22/02/2012. Permanecendo a incapacidade da parte autora, deverá ela, querendo,

fazer novo pedido de benefício primeiramente junto ao INSS, sendo vedada nova realização de perícia nestes

autos. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em julgado, nos
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termos do art. 41 da Lei 9.099/95, e expeça-se o necessário ao cumprimento do acordo entabulado. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000530-80.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003843 - MARIA DE LOURDES GANDOLFINE CAPORASSO (SP093147 - EDSON SANTONI)

MARCIO LUIS CAPORASSO (SP093147 - EDSON SANTONI) MARCOS ALEXANDRE CAPORASSO

(SP093147 - EDSON SANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando a concordância manifestada pela parte autora (sucessores devidamente habilitados) para com a

proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor

correspondente a R$ 1.023,99 (mil e vinte e três reais e noventa e nove centavos - 31/outubro/2010), referente às

parcelas em atraso, por meio de RPV. Não há que se falar em alteração da RMA uma vez que o benefício

originário da pensão foi revisto administrativamente, conforme informação da contadoria do Juizado. Outrossim,

conforme expressamente solicitado pelos interessados, de maneira consensual (v. petição anexada em

28/01/2011), autorizo a expedição do RPV em nome da viúva MARIA DE LOURDES GANDOLFINE

CAPORASSO, beneficiária da pensão por morte. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n.

10.259/01. Certifique-se o trânsito em julgado, nos termos do art. 41 da Lei 9.099/95, e expeça-se o necessário ao

cumprimento do acordo entabulado. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001556-16.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003917 - ANTONIA ISCUISSATI DA SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo

INSS, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da parte

autora (32/121.321.886-9), que passará a ter RMI no valor de R$ 397,83, RMA no valor de R$ 848,50 (oitocentos

e noventa e oito reais e cinquenta centavos), com DIB em 18/06/2001 e DIP (da nova RMA) em 01/05/2012. Por

conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 239,04 (duzentos e trinta e nove

reais e quatro centavos), referente às parcelas em atraso atualizadas para abril de 2012, por meio de RPV. Ante o

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n.

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Indefiro o requerimento de destaque de honorários

contratuais em razão da não apresentação de contrato de honorários advocatícios assinado por ambas as partes,

causa extintiva do direito ao destaque, nos termos do art. 22, §4º, do Estatuto da OAB. A natureza da relação é de

direito privado e, portanto, o ônus de tal demonstração é da parte interessada. Certifique-se o trânsito em julgado,

nos termos do art. 41 da Lei 9.099/95, e expeça-se o necessário ao cumprimento do acordo entabulado. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001012-23.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003918 - OSVALDO CUSTODIO DERCOLE (SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Conforme se verifica da petição anexada aos autos, as partes transigiram. Desta forma, HOMOLOGO para que

produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados. Ante o exposto, julgo

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95,

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em julgado, nos termos do art. 41 da Lei

9.099/95.

Deverá a UFSCAR informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se os valores a serem pagos por requisição de pequeno

valor, a título de atrasados, estão sujeitos à tributação do PSSS e, em caso positivo, informando o valor.

Após a informação, expeça-se RPV para pagamento dos valores acordados (R$ 3.147,36). Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002913-31.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003923 - MARIA ELENA DA SILVA MISSALE (SP272789 - JOSE MISSALI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS

em contestação padrão, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes,

nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora, por meio
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de RPV, o valor correspondente a R$ 10.108,63 (dez mil, cento e oito reais e sessenta e três centavos), referente às

parcelas em atraso atualizadas para o mês de maio de 2012. Ante o exposto, julgo extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da

Lei n. 10.259/01. Certifique-se o trânsito em julgado, nos termos do art. 41 da Lei 9.099/95, e expeça-se o

necessário ao cumprimento do acordo entabulado. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001830-09.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003447 - LUIZ RODRIGUES DE FREITAS (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido da parte autora, para reconhecer e determinar a averbação da

atividade rural prestada pelo autor no período de 19.07.1973 a 30.12.1981, na qualidade de segurado especial do

RGPS.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância. Defiro a gratuidade requerida.

 

0000061-63.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003634 - MARIA LUISA LOURENCINI LUCIO (SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO,

SP246932 - ALEXANDRE BRASSI TEIXEIRA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida pela autora, unicamente, para

condenar o INSS a reconhecer a especialidade do labor desenvolvido nos períodos de 01.09.1975 a 01.09.1980,

20.11.1985 a 17.06.1986, de 25.01.1994 a 20.04.1994 e de 14.08.1996 a 30.06.2009, com a conseqüente

averbação e conversão em comum.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

 

0000149-33.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003011 - MARIA DE FATIMA REIS ALVES (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural, bem assim a condenar a autarquia ré ao pagamento das parcelas

atrasadas no montante de R$ 6.513,85, nos termos da súmula abaixo destacada, fixando os critérios de atualização

monetária e juros de acordo com a Resolução n. 134/10, do CJF, a serem depositadas no prazo de 90 (noventa)

dias, após o trânsito em julgado da sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Concedo a tutela antecipada requerida para determinar ao INSS a implantação do benefício acima concedido, no

prazo de 60 (sessenta) dias. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade

requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000145 

 

Lote 2031

0001757-03.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000477 - ÊNIO DOS SANTOS (SP080153 -

HUMBERTO NEGRIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar as partes para apresentarem alegações finais, no prazo de 10 (dez)
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dias.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000068-55.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003560 - CACILDA

ROSSANI LIMA ELIAS RIBEIRO (SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

.1.Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, vez

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos (cf. documentos anexos).

 2.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

 3.Determino a prioridade da tramitação, nos termos do art. 1.211-A do CPC. 

4.Cite-se e Intimem-se..

 

0001657-82.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003758 - GUALTER

CARLOS DE MENEZES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

.1. Verifico a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, uma vez que os

objetos dos pedidos são distintos (cf. documentos anexos).

 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente a maio de 1990 da conta poupança de

nº 2084216-2, indicada pelo autor, no prazode 45 (quarenta e cinco) dias.

 3. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

 4. Determino a prioridade da tramitação, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

 

0003255-08.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003882 - MARIA PEDRINE

PASCHOAL (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1.Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevênção, com o feito apontado no quadro indicativo, uma

vez que os objetos dos pedidos são distintos (cf. documentos anexos).

 2.No prazo de 10 dias, esclareça a parte autora se postulou as diferenças inflacionárias como co-titular da conta

poupança nº 00011272-5, agência 0348, mediante comprovação da co-titularidade, ou se como herdeira do titular

da conta (art. 1.845 do CC).

 Tratando-se de ação como sucessora dos direitos do falecido titular da conta, em razão dos eventuais créditos a

serem partilhados, por se tratar de acervo hereditário pro indiviso (art. 1.791 do CC), impõe-se que a autora

comprove nos autos tenha notificado os demais herdeiros da existência da presente ação, bem como da

autorização para, querendo, ingressarem no pólo ativo da demanda, mediante requerimento próprio ou por

intermédio de representação com procuração ad judicia a ser apresentada conjuntamente.

 3.Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao mês de abril de 1990 da conta de

poupança n.º 00011272-5, agência 0348, indicada pela parte autora no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 4.Concedo o beneficio da assistência judiciária gratuita.

 5.Determino a prioridade da tramitação, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

 6.Cumpra-se.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0002157-85.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003753 - CARLOS ALBERTO SOARES (SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Ante o exposto, julgo EXTINTO o procedimento de execução, com fundamento no art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0000992-32.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003705 - SILVIA MARIA ESCARSO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora SILVIA MARIA ESCARSO. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000138-38.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003683 - DEISE APARECIDA RONQUE MATIAS (SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI

BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

0001136-74.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003751 - JOSE GIRALDELLO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO improcedente o feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, em

razão da decadência do direito à revisão do benefício.

Sem custas e honorários, nesta instância (art. 55 da Lei n. 9.099/95). Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

 

0000985-40.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003703 - MARIA DO SOCORRO LIMA NUNES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA DO SOCORRO LIMA

NUNES. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Anote-se a

prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem custas e honorários advocatícios

nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0002379-24.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003930 - IVETTE GALLETTI MARCATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002393-08.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003933 - GUSTAVO FRANCISCO MANTUVANI (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002367-10.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003940 - IVETTE GALLETTI MARCATO (SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000741-48.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003738 - LUIZ STRABELI (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários

advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002137-65.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003928 - BENEDITA APAREIDA PRATA SONCIN (SP254859 - ANGELA CAROLINA SONCIN)

ALEXANDRE ROBERTO SONCIN (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Defiro a gratuidade

requerida. Sem custas e honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de

poupança, nos termos acima especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo

de 60 (sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0002039-80.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003898 - FABIO RAMOS DOMINGOS (SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002135-95.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003927 - BENEDITA APAREIDA PRATA SONCIN (SP213182 - FABRICIO HERNANI

CIMADON) ADEMIR LUIS SONCIN (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002075-25.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003901 - RACHEL MARIA BARROS ZANINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002084-84.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003905 - SANTINHA PROVIDELLO CALIMAN (SP188771 - MARCO WILD) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002078-77.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003902 - RACHEL MARIA BARROS ZANINI MARIA APARECIDA DE BARROS DIAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de

poupança, nos termos acima especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo

de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0002390-53.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003932 - MARA MARCATO BELLI (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002012-97.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003897 - JANDIRA ARAUJO DE OLIVEIRA (SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002389-68.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003931 - MARA MARCATO BELLI (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0002322-06.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003929 - SEBASTIAO MOTTA (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001029-59.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003924 -

JOSE MAURO DELFINO (SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000279-28.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003903 -

ANTONIO RUBENS ANDRIOLI (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001737-17.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003900 -

ANTONIO ROSSLER (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o réu à concessão do

auxílio-doença (NB 521.794.120-7), com a imediata implantação do benefício, em sede de antecipação de tutela, a

partir da data da entrada do requerimento administrativo em 04.09.2007, ficando autorizada a autarquia

previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a persistência

da incapacidade laborativa. Fixo a DIP administrativa em 01.06.2012.

Defiro a antecipação de tutela e determino aoInstituto a imediata implantação do benefício, devendo comprovar o

cumprimento da medida no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0003933-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003881 -

SEVERINO FAUSTINO CORREIA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Os embargos são intempestivos, pois o recurso foi protocolizado na data de 25.08.2011 (protocolo

2011/6312007758). Considerando a certidão de publicação da sentença datada de 18.08.2011, o prazo recursal se

esgotou na data de 23.08.2011, de modo que a referida petição é intempestiva.

 Ante o exposto, impõe-se o não conhecimento dos presentes embargos de declaração.

 Intimem-se. 

 

0000800-07.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003886 -

DIRCE DA SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS)

Diante do exposto, NÃO RECEBO os embargos de declaração, mantendo-se a sentença tal como prolatada.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003109-98.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003904 -

LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA (SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para acrescentar na parte dispositiva da sentença de

mérito, termo nº 6312001686/2012, o seguinte texto: “Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, pois a autora é

advogada e postula diferenças de saldo positivo em caderneta de poupança, situação social incompatível com o

estado de miserabilidade necessário à concessão da benesse.”

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada.Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0003183-55.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003935 -

ANTONIO DONIZETTI TERSSI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração para acrescentar na parte dispositiva da

sentença de mérito, termo n.º 6312008931/2011, o seguinte texto: “Deverão ser descontados, ainda, os períodos

em que a parte autora verteu contribuições previdenciárias.”

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001263-80.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003972 -

MAVILIO ZANCHETIM (SP025958 - JOSE ROBERTO BARBELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000649-36.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003906 -

ROSANGELA APARECIDA LOPES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante exposto, rejeito os embargos de declaração. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003120-64.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6312003915 -

ELAINE CRISTINA BERTOLINO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para fazer constar no termo de sentença, na parte

dispositiva, que nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré ao

pagamento da diferença de remuneração referente à aplicação do IPC de 42,72% no mês de janeiro de 1989. No

mais, mantém-se a sentença tal como lançada.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000147 

 

LOTE 2042 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002235-50.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003943 - CARLA

ANDRADE CAVALHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Intime-se novamente a parte autora para informar o número da conta poupança objeto da presente ação, no prazo

de 15 (quinze) dias.

Não informado no prazo o número da conta, venham os autos conclusos para julgamento no estado em que se

encontram.

Intimem-se.

 

0001263-75.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2011/6312009012 - NILVA FERRARI

BELLASALMA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) NORMA FERRARI BARROS (SP260783 -

MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) NILVA FERRARI
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BELLASALMA (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando o e-mail enviado pela Coordenadoria do Juizado Especial Federal desta 3ª Região, dando conta do

teor de notícias veiculadas nos meios de imprensa, especialmente no programa “Fantástico” da Rede Globo de

televisão: , em que é apontada a existência de um suposto esquema de fraudes de procurações para ajuizamento de

ações contra a CEF, embora não haja aqui elementos concretos que justifiquem qualquer espécie de suspeita

acerca da prática de atos ilícitos, não se pode desconsiderar que o “modus operandi” ajusta-se perfeitamente à

hipótese dos autos, o que justifica a prudência deste Juizado em adotar a seguinte providência, com arrimo no

artigo 125, III, do Código de Processo Civil:

a-) Expeça-se carta, com aviso de recebimento, endereçada à parte autora, solicitando o seu comparecimento na

sede deste Juizado no prazo de 20 (vinte) dias, munida de documentos pessoais de identificação (cédula de

identidade, CPF, e comprovante de residência), para que esclareça se, de fato, outorgou a procuração constante

dos autos, sob pena de extinção do feito.

Após o decurso de prazo em questão, venham conclusos.

Intimem-se.

 

0002394-90.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003896 - GUSTAVO

FRANCISCO MANTUVANI (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Conforme extratos anexados aos autos, o número da conta de poupança é 238.643.00147633-1. Sendo assim,

intime-se novamente a Caixa Econômica Federal a apresentar os extratos referentes aos meses de junho de 1987,

janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, da conta de poupança nº. 643.00147633-1,

agência nº 238, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

 

0002348-04.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003964 - MARIA

APARECIDA BUENO GALLO (SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora para cumprimento da decisão de 20.03.2012.

 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

 

0000398-18.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003757 - OSWALDO

RODRIGUES DE SOUZA (SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do art. 264 do CPC, intime-se a parte contrária para se manifestar acerca do pedido de desistência da

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consta dos autos extrato de conta poupança cujo titular é pessoa diversa da parte autora.  

No prazo de 10 (dez) dias, oportunizo à parte autora que esclareça e comprove a condição de co-titular da

conta pleiteada. 

Intimem-se. 

 

0002328-13.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003944 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002334-20.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003948 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002287-46.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003962 - MARIA

ROMANO BRUNO (SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.
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0002325-58.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003963 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

O nome da autora na qualificação constante da petição inicial e na procuração é divergente do nome constante no

documento apresentado na fl. 12 da inicial, o qual comprova a co-titular da conta nº 8316-8 (Sra. Maria Eliza

Marcato Belli).

Intime-se a autora para esclarecer e comprovar eventual alteração de nome, mediante apresentação de certidão

atualizada do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

0000293-07.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003833 - EGION MARCOS

BONI (SP294088 - MIRLEIAALVES CARAN MARIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 15.07.2012, às 15:00horas. Intime-se as

partes.

 

0002209-52.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003892 - NELCY VERA

NUNES SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de junho de 1987, janeiro

de 1989 e março de 1990, da conta de poupança nº. 23873-3, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias.

 

Defiro a gratuidade requerida.

 

0000045-17.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2011/6312007213 - MARIA

CONCEICAO DAS NEVES SANTOS (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista a manifestação da autarquia-ré determino o cancelamento da requisição de pequeno valor n.º

20110000429R. Outrossim, manifeste-se a parte autora quanto as alegações do INSS, no prazo de 10(dez), sob as

penas da lei..

 

Providencie a Secretaria expedição de ofício à Subsecretaria dos Feitos da Presidência do E. Tribunal Federal da

3ª Região comunicando a decisão para as providências necessárias ao cancelamento do RPV. Intime-se. Cumpra-

se.

 

0002011-15.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003961 - BENEDICTA DE

GODOY PAVAO (SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) MARIA APARECIDA PAVAO

ALMEIDA (SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Oportuniza-se à parte autora informar corretamente (e por inteiro) o número da conta poupança indicada na

petição inicial (0334.013.000***54-4), no prazo de 10 (dez) dias.

Com a informação correta, intime-se a CEF a fornecer os extratos referentes à junho de 1987, janeiro e fevereiro

de 1989 e março de 1990, no prazo de 45 dias.

 

Caso não seja cumprida a determinação inicial, venham os autos conclusos para julgamento do processo no estado

em que se encontrar.

 

Intimem-se.

 

0002368-92.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003895 - MARIA DE

LOURDES SPIDO LOPES (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de maio de 1990, da conta
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de poupança nº. 013.8497-0, agência nº 595, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

 

0002333-35.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003947 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

O nome da autora na qualificação constante da petição inicial e na procuração é divergente do nome constante no

documento apresentado na fl. 12 da inicial, o qual comprova a co-titular da conta nº 11657-0(Sra. Maria Eliza

Marcato Belli).

Intime-se a autora para esclarecer e comprovar eventual alteração de nome, mediante apresentação de certidão

atualizada do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

0002311-74.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003966 - HATIRO

HASEGAWA (SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A regra do ônus da prova é critério de julgamento que não afasta o dever das partes em cooperar para a instrução

do feito (art. 14, II e V, do CPC). A natureza de instituição bancária da demandada, bem como a natureza

contratual do contrato de caderneta de poupança, em face do qual a mantenedora detém o dever informar o

contratante acerca da movimentação em conta, não afasta a obrigatoriedade no cumprimento da determinação

atribuída à parte ré, para que apresentasse os saldos bancários relativos a conta informada pela parte autora.

Sobretudo, nos termos do art. 130 do CPC, o Juiz possui poder instrutório para determinar a prova necessária à

instrução da demanda, especialmente em demandas repetitivas como a presente, em que o procedimento é

padronizado.

A petição da parte demanda revela recalcitrância em não dar cumprimento a ordem judicial para apresentação dos

extratos bancários, motivo pelo qual reedito nova ordem judicial para que seja cumprida imediatamente

providenciando a juntada aos autos dos extratos de junho de 1989, da conta poupança n.º 24337-5 e 24338-3, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), a partir do 16º dia, limitada

a 30 dias-multa.

No prazo determinado, determino que seja informado pela parte ré o nome, cargo e endereço do agente

responsável administrativo pelo cumprimento da ordem para que, no eventual descumprimento, sejam tomadas as

medidas necessárias diretamente em face do responsável.

Intimem-se.

 

0000952-50.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003830 - DANIELA

APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

As alegações e documentos apresentados pela parte autora com a inicial remetem a doença diversa da

especialidade de psiquiatria, por sua vez a perícia produzida limitou-se à analise da incapacidade da parte sob o

aspecto psiquiátrico, por esses motivos determino a realização de nova perícia médica.

 

Designo o dia 31.07.2012, às 15:30 horas para realização de perícia médica e nomeio o perito Dr. CARLOS

ROBEROT BERMUDES, o qual deverá proceder à entrega do laudo em 30(trinta) dias. 

 

A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão. 

 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico.

 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

Com a apresentação do laudo, abram-se vistas às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 10

(dez) dias.

 

Após, venham os autos conclusos. Cumpra-se. Intimem-se.
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0002329-95.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003945 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

O nome da autora na qualificação constante da petição inicial e na procuração é divergente do nome constante no

documento apresentado na fl. 12 da inicial, o qual comprova a co-titular da conta nº 8733-3(Sra. Maria Eliza

Marcato Belli).

Intime-se a autora para esclarecer e comprovar eventual alteração de nome, mediante apresentação de certidão

atualizada do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

0002336-87.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003949 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Consta dos autos extrato de conta poupança cujo titular é pessoa diversa da parte autora.

No prazo de 15 (quinze) dias, oportunizo à parte autora que esclareça e comprove a condição de co-titular da

conta pleiteada.

Em igual prazo deverá providenciar, sob pena de indeferimento da petição inicial:

a) juntada aos autos de cópias dos documentos pessoais (CPF - Cadastro de Pessoa Física e Carteira de

Identidade).

b) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datados até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

c) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Intimem-se.

 

0002331-65.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003946 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

O nome da autora na qualificação constante da petição inicial e na procuração é divergente do nome constante no

documento apresentado na fl. 12 da inicial, o qual comprova a co-titular da conta nº 11370-9(Sra. Maria Eliza

Marcato Belli).

Intime-se a autora para esclarecer e comprovar eventual alteração de nome, mediante apresentação de certidão

atualizada do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a correspondência enviada à parte autora foi devolvida pelo motivo “ausente”,

EXCEPCIONALMENTE determino seja expedido mandado de intimação para cumprimento por Oficial

de Justiça, nos termos da decisão anterior. 

Sem prejuízo, dê-se vista ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

0001227-67.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003979 - JOAO PAULO

LOPES RIBEIRO (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000592-86.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003982 - EVERTON LUIS

ZANETTI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000596-26.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003981 - JOSE FIRMIANO

SANCHES (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001074-34.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003980 - RUY BARBOZA

(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000589-34.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003983 - MARIA DO

CARMO NICOLETTI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0000581-57.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003984 - RUY BARBOZA

(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001362-79.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003978 - SEBASTIANA

PIRES ARA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002658-39.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003976 - ANTONIO

SESPEDE ALLIEN (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001935-20.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003977 - RUY BARBOZA

(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0002173-10.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003960 - ONESTO

GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A CEF deverá cumprir a decisão de 09.08.2010, trazendo aos autos extrato da conta de poupança nº

595.013.11072-6 referente a junho de 1987 e não da conta 11070-0, como anexado, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Intimem-se.

 

0002138-50.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003891 - BENEDITA

APAREIDA PRATA SONCIN (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) JOAO ANTONIO SONCIN

(SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes ao mês de abril de 1990, da conta de

poupança nº. 1776-9, agência 595, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Defiro a gratuidade requerida.

 

0002319-51.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003893 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal a cumprir a decisão nº 6312009348/2010, apresentando os extratos

referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, da conta

de poupança nº. 013.16280-7, agência nº 595, indicada pela parte autora, bem como informando quem são os co-

titulares, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0002350-71.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003965 - MARIA HELENA

DE BARCELLOS CASATI (SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora para cumprimento da decisão de 21.03.2012.

 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de junho/julho de 1987,

janeiro/fevereiro de 1A989, março/abril de 1990, abril/maio de 1990 e janeiro/fevereiro de 1991 da conta de

poupança n.º 722-4, agência 0595, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

 

Intimem-se.

 

0001474-77.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003818 - TEREZA DANIEL

GARCIA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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Manifeste-se a parte autora sobre os documentos anexados em 15/06/2012 (plenus amparo social idoso e sentença

com resolução de mérito dos autos nº 0002431-15.2010.403.6312), no prazo de 5 dias.

 

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

0002059-71.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312003890 - MARCOS GRIZZI

ROGGERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de janeiro de 1989, da

conta de poupança nº. 19108-4, agência 334, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 Defiro a gratuidade requerida. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000148 

LOTE 2043

 

0003345-16.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000488 - JIZRIEL RODRIGO DA SILVA

CAMARGO (SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, e do V. Acórdão proferido,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- AGENDAR PERÍCIA MÉDICA com o Dr.

OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, médico psiquiatra, para o DIA 09/08/2012 ÀS 13:15

HORAS,consignando o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo;2- INTIMAR a parte autora para que

compareça à perícia munida dos documentos médicos que possuir.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão. 

 

0000599-10.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000484 - VERA LUCIA APARECIDA

ROCHA (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001686-69.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000483 - NEREIDE DE FATIMA PRIMO

REDONDARO (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003009-12.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000487 - VALERIA MALAGUTTI LEITE

(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001822-32.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000481 - ANTONIO LADISLAU (SP086689

- ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000590-19.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000485 - JALMEU ALVES DOS SANTOS

(SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- intimação das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão;2- intimação da parte autora para optar pela forma de recebimento de seu crédito, nos termos do

art. 17, §4º, da Lei 10.259/2001, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo se deseja renunciar aos valores

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, para recebimento do crédito através de requisição de pequeno

valor, ou se deseja receber o valor total liquidado através de precatório, ficando o exequente ciente de que o

seu silêncio será interpretado como não renúncia.Nada mais. 

 

0002843-77.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000480 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003012-98.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000479 - GILMARA APARECIDA

CORREA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000045-17.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312003925 - MARIA

CONCEICAO DAS NEVES SANTOS (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em que pese o levantamento já efetuado em 01/09/2011, oficie-se conforme determinado na decisão nº

6312007213/2011.

Sem prejuízo, determino que se inclua a presente demanda na pauta de conciliação permanente.

Designo audiência de conciliação para o dia 26.07.2012 às 16:00 horas.

Expeça-se carta A.R. para simples ciência da parte autora.

Intimem-se, inclusive sobre a decisão nº 6312007213/2011.

 

0002658-73.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312003968 - MILTON JOSE

DA CRUZ (SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante dos efeitos infringentes dos presentes embargos de declaração, dê-se vista ao embargado no prazo de 5 dias

para contrarrazões. Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo para elaboração de parecer contábil. Com o

parecer, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Intimem-se.

 

0000830-42.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312003959 - BENEDITO

CAMPANINI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante dos efeitos infringentes dos presentes embargos de declaração, dê-se vista ao embargado no prazo de 5 dias

para contrarrazões. Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo para elaboração de parecer contábil. Com o

parecer, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0001165-27.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312003957 - MANOEL

FERREIRA DA SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do efeitos infringentes dos presentes embargos de declaração, dê-se vista ao embargado no prazo de 5 dias

para contrarrazões. Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo para elaboração de parecer contábil. Com o

parecer, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA
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PROCESSO: 0000696-70.2012.4.03.6313 
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AUTOR: CELIA MARIANO RAMOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

EXPEDIENTE N.° 073//2012 

 

PORTARIA Nº 14, DE 15 DE JUNHO DE 2012 

 

O DOUTOR RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 71/2009 do Conselho Nacional Justiça, 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 459 e seguintes do Provimento nº. 64/2005 da Corregedoria Geral da

3ª Região,

 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº. 14/2009 da Diretoria do Foro,

 

CONSIDERANDO os termos das Portarias nº. 17/2012 e 19/2012 expedidas pela Subseção Judiciária de Mogi

da Cruzes, que estabeleceu escala de plantão nas Subseções Judiciárias de Caraguatatuba, Mogi das Cruzes e

Registro, no meses de junho e julho de 2012.

 

RESOLVE: 

 

I) ESTABELECER a escala de plantão dos servidores deste Juizado Especial Federal:

 

 
DATAS SERVIDOR
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Caraguatatuba, 15 de junho de 2012.

RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

Juiz Federal Presidente 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001403 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o requerido (INSS) do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que apresente os respectivos cálculos, no prazo 60 (sessenta) dias,

visando o cumprimento do julgado.  

 

0001923-29.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004688 - JAMIL ATUI (SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000404-19.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004678 - NORIVAL BEGO (SP082643 -

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000629-39.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004679 - ELISABETH APARECIDA DA

SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000679-65.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004680 - JOSE MELO DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000762-81.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004681 - MARIA DONIZETI MAZZI

BETIN (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

16 e 17 de junho de 2012 Alexandre Freire Perri - analista judiciário - RF 3295

07, 08 e 09 de julho de 2012 Walmir Gomes Araújo - analista judiciário - RF 5709

28 e 29 de julho de 2012 Walmir Gomes Araújo - analista judiciário - RF 5709
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I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001138-38.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004682 - APARECIDA INES NICOLETTI

ALONSO (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001173-27.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004683 - BENEDITA JOSE VERGILIO

PEDRASSOLI (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001696-39.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004684 - MARIA RODRIGUES (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001709-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004685 - ROBERTO FERNANDES NEVES

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001721-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004686 - YOLANDA FANTONI

MACHADO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001747-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004687 - APARECIDO TORTELA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002525-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004694 - HELENA DE SOUZA PEREIRA

(SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001949-27.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004689 - ADEMAR FURLANETO

(SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002100-90.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004690 - MARIA ROSARIA TORTELI

LAZARETI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002108-67.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004691 - MANOEL LAZARO TEIXEIRA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002114-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004692 - AGDA FERREIRA DA

CONCEICAO SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002188-31.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004693 - JOSE DA SILVA (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000089-88.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004677 - ERNESTO NADALINI (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002846-55.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004695 - AVELINA VIEIRA (TO002949 -

RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002972-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004696 - FRANCISCO DE ASSIS PENHA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002981-67.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004697 - TEREZINHA DOS SANTOS

RIBEIRO BONINI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002984-22.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004698 - DAMASIO RIBEIRO DE

ARAUJO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002985-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004699 - DANIELI MARTINS CAMIN

(SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001404 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA o requerido (INSS) do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que, tendo em vista a

petição anexada pela parte autora em 19/06/2012, apresente os cálculos referentes à proposta de acordo

efetuada (art. 29, II). Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0001611-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004700 - PEDRO GERONIMO GALVAO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001612-04.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004701 - WILLIAN ROMARIO ROTTA

MARTINS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001615-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004702 - VICENTE APARECIDO

PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001616-41.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004703 - KAIO SONEMBERGH DIOGO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001620-78.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004704 - OSWALDO GORDO NETO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001621-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004705 - MARIO LUIZ BORIM (SP140741

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001623-33.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004706 - DJALMA GONCALVES DE

ALMEIDA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001630-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004707 - ZENAIDE BRATIFIXI DOS REIS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001647-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004708 - CLELIA LOPES LECHADO

SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001405 

 

 

0001715-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004709 - JOAO MANOEL APRIGIO DE

PAULO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90
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(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001406 

 

 

0001711-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004710 - ANTONIO SERGIO MARRETO

(SP298896 - JOSE LUIZ REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001407 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002222-74.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314004875 - EURIDES BRAME XAVIER (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por EURIDES BRAME XAVIER, sob o rito

dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando

que já possuiria o tempo de contribuição e a carência necessária para a concessão de Aposentadoria por Idade -

Rural. Pede a concessão da aposentadoria por idade com base nos seus salários-de-contribuição ou, caso não seja

possível, no mínimo legal.

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou o pedido alegando que a parte autora não teria comprovado o

requisito de exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao adimplemento do requisito etário.

 

É o breve relatório.

Decido.

Por ser caso de aplicação do art. 330. I, do CPC, os autos vieram conclusos para sentença sem necessidade de

dilação probatória.

Devem ser computados para todos os efeitos, inclusive carência, os tempos (períodos) que a parte autora laborou

como empregada rural, com o devido registro em CTPS, constantes das informações do CNIS (conforme

documento anexado aos autos), bem como da CTPS da autora (cópias juntadas com a inicial).

Certo ainda é que a parte autora possui vínculos empregatícios rurais em CTPS, não cadastrados no CNIS, a saber:

no empregador Carmen Ruete de Oliveira (Fazenda S. José das Borboletas), no período de 16/08/1976 a

16/01/1977; 29/06/1978 a 27/12/1978; no empregador Nilo Zancaner e Outros, no período de 05/08/1985 a

14/10/1985; no empregador Neide Sanches Fernandes (Faz. Granada) no período de 23/05/1986 a 25/06/1986; na

Empreiteira União S/C Ltda. no período de 12/01/1987 a 21/03/1987; no empregador Neide Sanches Fernandes
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(Faz. Granada) no período de 27/09/1988 a 14/12/1988; e, por fim, na Agroseg Serviços Gerais S/C Ltda. no

período de 30/03/1999 a 15/06/1999, que deverão ser computados para todos os efeitos, inclusive para efeitos de

carência.

Assim, considerando que a parte autora demonstrou a condição de empregada rural, com registro em CTPS,

durante todos os períodos acima mencionados, tenho que devem ser considerados tais períodos, inclusive para

efeitos de carência, porquanto é o empregador o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias

de seus empregados tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, devendo repassá-las à

autarquia previdenciária (art. 30, I, alíneas “a” e “b” da Lei n. 8.212/91). Se o empregador não o fez, o empregado

não pode ser prejudicado.

Prosseguindo na análise, para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no Regime

Geral de Previdência Social, passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/98, cumulativamente: a) 35 anos de contribuição para os homens e 30 anos de contribuição para as

mulheres; b) 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; c) e, ainda necessário que haja

implementado o período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais - como é o caso da parte autora.

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142, a regra de transição segundo a qual o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, que a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá determinada tabela, a qual leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições

necessárias à obtenção do benefício.

Nascida aos 23 de maio de 1949, a parte autora implementou o requisito de idade (55 anos) em 23 de maio de

2004. No ano de 2004 eram necessários 138 meses de carência, de acordo com a tabela progressiva do art. 142 da

Lei 8.213/91, para se ter o direito à aposentadoria por idade.

Considerando os períodos de empregada rural da parte autora, registrados e reconhecidos pela própria autarquia-ré

(vide CNIS da parte autora anexada à inicial), bem como aqueles que, embora não constantes do CNIS, estão

anotados em CTPS, a parte autora comprova, por documentos escaneados aos autos e dados do CNIS, possuir

carência e tempo de contribuição pelo equivalente a 13 anos, 03 meses e 03 dias, num total de 164 (cento e

sessenta e quatro) meses de carência.

 

A carência apurada é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, posto que, nos termos da tabela do artigo

142, da Lei n.º 8.213/91, são necessários 138 (cento e trinta e oito) meses de contribuição, equivalente a 11(onze)

anos e 06 (seis) meses, para quem tenha completado 55 anos de idade (se mulher rurícola) no ano de 2004.

Dessa forma, a parte autora já implementou as condições necessárias para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade rural: já completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade desde 2004, e considera-se que

haja vertido ao sistema muito mais do que 138 contribuições mensais, dada a sua condição, durante todo o tempo

trabalhado, de empregada rural com registro em CTPS.

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, não se exige simultaneidade no

preenchimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante ainda, a perda da

qualidade de segurado antes do atingimento da idade mínima para aposentação.

Portanto, resta evidente a possibilidade da obtenção da aposentadoria por idade por quem não é mais segurado,

desde que cumprido o prazo de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios.

Importante ressaltar ainda, que o entendimento jurisprudencial acima exposto encontra-se incorporado à legislação

previdenciária com o advento da Lei 10.666/03, cujo art. 3°, parágrafo 1°, estabelece:

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já se manifestou reiteradas vezes neste sentido, conforme se depreende de

excerto extraído de v. aresto emanado daquela Corte Superior:

“A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do Decreto 89.312/84, aplicável à hipótese, por ser a lei do

tempo do fato, não impede a concessão da aposentadoria por idade.”[STJ - AGRESP 621416, Processo:

200400104928, UF: PE, Data da decisão: 15/06/2004].

 

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, que será devido
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desde a data do requerimento administrativo (11/02/2008).

Nem se diga que o tempo trabalhado com registro pela parte autora, como empregada rural, anterior à Lei

8.213/91, não poderia ser considerado para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91,

eis que essa disposição apenas se aplica aos trabalhadores sem registro em carteira de trabalho e aos segurados

especiais. Para os empregados rurais, com registro em carteira, segurados obrigatórios da Previdência, cujas

relações de emprego tenham ocorrido em períodos anteriores à Lei 8.213/91, o dever de recolher as contribuições

previdenciárias dos mesmos sempre foi do empregador; daí porque o tempo trabalhado por eles como empregados

devem ser computados para efeito de carência, quer tenha havido ou não o recolhimento das contribuições

previdenciárias pelos empregadores.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do E. TRF da 3ª Região, a teor do seguinte r. Julgado:

 

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 679218

Processo: 200103990137470 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 11/05/2005

Documento: TRF300093873

Fonte DJU DATA:14/07/2005 PÁGINA: 167

Relator(a)JUIZA MARISA SANTOS

Decisão"A Seção, por maioria, negou provimento aos Embargos Infringentes, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Sergio

Nascimento, Leide Polo, Eva Regina, Regina Costa, Nelson Bernardes, Castro Guerra, Galvão Miranda, Walter do

Amaral, Marianina Galante e Newtos de Lucca e as Juízas Federais Convocadas Marcia Hoffman e Noemi

Martins. Vencidos os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Antonio Cedenho que davam provimento ao

recurso. Ausente justificadamente o Desembargador Federal Santos Neves."

 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO

RURAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

I - O tema abordado pelo autor como sendo erro material ¾ a

existência de vínculo jurídico com a Previdência Social por número de meses infinitamente superior à carência

necessária para a concessão do benefício previdenciário postulado, ao contrário do que afirmado no voto condutor

¾ constitui uma das controvérsias componentes do mérito dos embargos infringentes, por ser um dos pressupostos

legais do deferimento da aposentadoria por tempo de serviço.

II - A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação

original, anterior à edição da Emenda nº 20/98 e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

III - A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142

da Lei nº 8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e

oitenta) contribuições a que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

IV - O embargante comprovou o cumprimento do período de carência, eis que, segundo está provado pelos

registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), exerceu atividade laborativa rural nos períodos de

03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973, junto à "Fazenda Cruz Alta", no Município de Indaiatuba/SP, e de 1º

de novembro de 1973 a 31 de março de 1990, junto à "Plantar - Planej. Pec. E Adm. de Atividades Rurais Ltda.,

no Município de Itapeva/SP.

V - Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à

Previdência Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a

obrigação do recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da

providência, pois não imputável ao segurado, entendimento que deriva de dispositivos legais expressos, que

guindaram o empregado rural à condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art. 2º, combinado ao art.

160, e art. 79, I, todos da Lei nº 4.214/63 ¾ Estatuto do Trabalhador Rural. Precedentes.

VI - Ressalte-se, também, que a controvérsia é diversa daquela em que envolvidos os rurícolas cujo trabalho deu-

se sem a anotação do contrato de trabalho em CTPS, ou mesmo dos segurados especiais, pois ambas as espécies

de trabalhadores não foram contempladas na legislação em referência, em relação aos quais aplica-se, aí sim, a

disposição contida no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual "O tempo de serviço do segurado

trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

Regulamento".

VII - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;
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tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

VIII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo

extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida

pelo Superior Tribunal de Justiça.

IX - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991,

e incorpora as alterações da legislação posterior".

X - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

XI - Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social -, "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" - art. 70,

§ 2º ¾, não mais subsistindo, a partir de então, as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998.

XII - A partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, restou alterado o conceito de "trabalho

permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do

art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante

pode ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de

1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade

penosa, insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz

alusão no mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como

tal, do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a

demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC,

entendendo a tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no

feito.

XV - Embargos infringentes improvidos.”

(destaques grifados nossos)

 

Dispositivo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na

inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade-rural em favor de

EURIDES BRAME XAVIER, com data de início de benefício (DIB) em 11/02/2008 (data do requerimento

administrativo), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/06/2012 (início do mês em que a sentença foi

proferida), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal

atual no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), apurada para a competência de maio de 2012.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidas em favor da autora, no

montante de R$ 30.872,08 (Trinta mil oitocentos e setenta e dois reais e oito centavos), apuradas no período

correspondente entre a DIB e a DIP, atualizadas até maio de 2012. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a.m., a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.
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P. I. C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000527-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314005183 - MARIA DE LOURDES MARTINS DUCATI (SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Por fim, determino o cancelamento da audiência agendada para o dia 20/06/2012 às 15:00 horas.

P.R.I.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001408 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s)

pericial (periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões

relevantes que demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada.

Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000636-94.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004712 - JANETE VIEIRA NUNES

(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000710-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004713 - SIRLENE LUCAS DE LIMA DA

SILVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000875-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004714 - SEBASTIAO AMARAL AGUIAR

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000889-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004715 - IRACEMA ROCHA CABRERA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000890-67.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004716 - JOSE CICERO DOS SANTOS

(SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000910-58.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004717 - IVANETE RODRIGUES DE

FARIA (SP302886 - VALDEMAR GULLO JUNIOR, SP112769 - ANTONIO GUERCHE FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
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STRADIOTI)

0000928-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004718 - PEDRO ANGELO SANTANA

SOBRINHO (SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000930-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004719 - CONSUELA MARQUES DA

SILVA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000931-34.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004720 - DALVA ABREU DUQUE

(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA, SP282215 - PEDRO DEMARQUE FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000934-86.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004721 - MELCHIADES GONZALES

RODRIGUES (SP095628 - JOAQUIM MARTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000935-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004722 - SEBASTIAO PAULO

GOLGHETTO (SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001106-28.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004723 - RENE SERGIO DE SOUZA

(SP302545 - EVANDRO MARCOS TÓFALO, SP297130 - DANTE DE LÚCIA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001109-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004724 - EUCLIDES JERONIMO

(SP313911 - MARA RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004238-64.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004726 - NIVALDO FERREIRA VICTOR

(SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001409 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto à propostade acordo formulada pelo INSS.

Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000356-26.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004727 - VERA CANDIDO (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000659-40.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004728 - WILLIAM JUNIO STOCCO

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000739-04.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004729 - MAURO ELIAS (SP219324 -

DAVIS GLAUCIO QUINELATO, SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004159-85.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004730 - PAULO ALEXANDRE PIEDADE

(SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004803-91.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004731 - MARCIA ANDREIA

VALERIANO CAMBRAIA (SP112769 - ANTONIO GUERCHE FILHO, SP302886 - VALDEMAR GULLO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001410 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto ao parecer da contadoria do juízo. Prazo 10 (dez)

dias. 

 

0000156-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004732 - TANIA MARILDA PINTO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001828-96.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004733 - VANUSA CRISTINA DOS

SANTOS (SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004888-77.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004734 - ANDRE LUIZ DE ALENCAR

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001411 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o requerido (INSS) do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que apresente os respectivos cálculos, no prazo 60 (sessenta) dias,

visando o cumprimento do julgado.  
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0004476-83.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004735 - EVERTON JEAN DUARTE

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004507-06.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004736 - LAUDELINO DOMINGOS

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004656-02.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314004737 - GERALDA ALVES DA COSTA

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001773-14.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ VITTORELLI 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001774-96.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MARTHA 

ADVOGADO: SP293945-AIRTON DE OLIVEIRA RAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001775-81.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARIANO SOARES 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001776-66.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001777-51.2012.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193911-ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001778-36.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ESTEVO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001779-21.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP287217-RAPHAEL OLIANI PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001780-06.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETI BALLERONI SILVA 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001782-73.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215020-HELBER CREPALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001783-58.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP144034-ROMUALDO VERONESE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2012 13:00:00

PROCESSO: 0001784-43.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA MARTINS 
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ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 23/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81

- PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001786-13.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CESAR MARTINS 

ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2012 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001787-95.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001788-80.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVAL BERNARDI 

ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001789-65.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001790-50.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO APARECIDO MORIALLI 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001791-35.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE ELIAS 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2012 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001792-20.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROGERIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001793-05.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO APARECIDO DONIZETE SOTANA 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001794-87.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/07/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001795-72.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODENIR DE JESUS FOGASSI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239156-LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001796-57.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP229386-ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001797-42.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DIAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001798-27.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI QUEIROZ DA SILVA STELLARI 

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 11:00:00

PROCESSO: 0001799-12.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VALE RUEDA 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001800-94.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CRISTINA DE ARAGAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP288669-ANDREA BELLI MICHELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2012 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 25/07/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81

- VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001801-79.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO ANTONIO MICA 

ADVOGADO: SP288669-ANDREA BELLI MICHELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001802-64.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001803-49.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER APARECIDO MENDES 

ADVOGADO: SP221199-FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001804-34.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE SOUZA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001805-19.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001806-04.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO JOSE ANTUNES 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001807-86.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA AZAMBUJA ANONI 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001808-71.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BIZELLI NETO 

ADVOGADO: SP086231-JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001809-56.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO COLOMBO FACA 

ADVOGADO: SP072136-ELSON BERNARDINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001810-41.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001811-26.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE BONFIM 

ADVOGADO: SP144034-ROMUALDO VERONESE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001812-11.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193911-ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001813-93.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR CUSTODIO BRAGA 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001814-78.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FERREIRA CATHARINO SAMBUGARI 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2012 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001815-63.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA FERMINO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001816-48.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURILIO SIMOES PIAO 

ADVOGADO: SP062052-APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001817-33.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FANIA REGINA MASOCATTO 

ADVOGADO: SP072136-ELSON BERNARDINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001818-18.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUDOVICO CARLOS CAMOSSATTO 

ADVOGADO: SP082471-ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001994-39.2012.4.03.6106 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MEIRE MILANEZ 

ADVOGADO: SP152909-MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002130-70.2011.4.03.6106 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAPELETTI COSTA 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001819-03.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA GARCIA COMELLI 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2012 14:00:00

PROCESSO: 0001820-85.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSORIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001821-70.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE CASTRO MEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001822-55.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA ALVES CORREIA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001823-40.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001824-25.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON JOSE ASSONI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001825-10.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA DE FATIMA RODRIGUES FERRAZ 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001826-92.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIR MACHADO BRIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001827-77.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LOCATELLI 

ADVOGADO: SP219986-MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001828-62.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ERICA REGINA SALOMAO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001829-47.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA CAETANO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001830-32.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000242 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

0002164-63.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015353 - HELENA DE

OLIVEIRA LEAO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0008944-53.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015357 - VANDERLEI

ROSA DE ALMEIDA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0008948-27.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015324 - CARLOS

ROBERTO ARMENIO (SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Tendo em vista a informação da Turma Recursal, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0004600-29.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015349 - ADEMAR

GOMES DA SILVA (SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006470-12.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015348 - THAIS CLAUDIA

BADARO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008772-14.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015346 - ANTONIO

CARLOS ALVES DA SILVA (SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0010808-63.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015326 - MARIA

APARECIDA BASSI GARCIA (PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista que consta do banco de dados do INSS a informação do pagamento do complemento positivo

(documento anexado nesta data), assim como a informação da revisão do benefício (ofício anexado em

12/12/2011), caso nada mais seja requerido, arquivem-se os autos.

 

0008673-44.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315014804 - MARISA

DOMINGOS SILVA (SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em

consideração as alegações e documentos da parte autora constantes na petição de impugnação apresentada em

01/06/2012 e documentos protocolados em 06/06/2012.

Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os

autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009614-04.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015299 - ANTONIO

FIGLIE (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a alegação da Receita Federal de falecimento do autor da presente ação.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Converto o feito em diligência. 

 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o polo passivo da ação, sob pena de

extinção do processo sem julgamento do mérito. Publique-se. 
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0010187-66.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015294 - FREDERICO

LELLIS ITO SANTOS AURILEIA LELLIS ITO SANTOS (SP282109 - GABRIELA LELLIS ITO SANTOS

PIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0041820-40.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015295 - JOSE DE

OLIVEIRA CASTRO (SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO, SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000302-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315014824 - JEOVA PEDRO

DA SILVA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Em manifestação acerca da perícia médica realizada com perito em Psiquiatria, cujo laudo restou negativo, a parte

autora requer a realização de nova perícia na especialidade Ortopedia, haja vista que consta da petição inicial que

a parte autora possui problemas ortopédicos.

Assim, defiro o pedido da parte autora para a realização de nova perícia na especialidade de Ortopedia e redesigno

perícia médica a ser realizada neste Juizado para o dia 25/07/2012, às 10h30min, com o médico Dr. JOÃO DE

SOUZA MEIRELLES JUNIOR.

Publique-se. Intimem-se.

 

0010503-16.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015297 - JULIO RIBAS DA

SILVA (SP069101 - CINEZIO HESSEL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão do

processo administrativo referente à concessão do benefício nº 149.945.162-5.

Com a juntada do processo administrativo, remetam-se os autos imediatamente à Contadoria Judicial.

 

0000779-80.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315014813 - ANGELINA

AURORA DE QUEIROZ (SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Em manifestação acerca da perícia médica realizada com perito na especialidade Clínica-geral, cujo laudo restou

negativo, a parte autora requer a realização de nova perícia na especialidade Ortopedia, haja vista entender que

possui outras doenças de cunho ortopédico que não foram devidamente apreciadas pelo perito Clínico-geral, bem

como que consta do pedido inicial outras enfermidades na especialidade requerida.

Assim, defiro o pedido da parte autora para a realização de nova perícia na especialidade de Ortopedia e redesigno

perícia médica a ser realizada neste Juizado para o dia 25/07/2012, às 11h30min, com o médico Dr. JOÃO DE

SOUZA MEIRELLES JUNIOR.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006938-44.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015330 - OSMYR

CORAZZA JUNIOR (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

O autor insurge-se apenas com relação à taxa Selic que, segundo ele, não teria sido aplicada ao cálculo

apresentado pela Receita Federal. Todavia, verifica-se pela fl. 10 da petição anexada em 11/02/2011 que a Receita

obedeceu os parâmetros fixados na sentença ao incluir a taxa SELIC.

Portanto, indefiro o pedido do autor.

Int. Caso nada mais seja requerido, arquivem-se os autos.

 

0011156-18.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015340 - VANDERLEI

PEREIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO

CARLOS SOBRAL SANTOS)

Tendo em vista que a Receita Federal informa o depósito eletrônico dos valores na conta corrente nº 17182208,

ag. 0799, banco 356, junte o autor, em dez dias, cópia de extrato bancário referente à primeira quinzena de

setembro/2010 da conta mencionada para comprovação do alegado na petição anexada em 29/03/2012.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0002623-65.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015336 - THIAGO

GONCALVES DA SILVA (SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002673-91.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015335 - APARECIDA

MARIA DA SILVA DE ASSIS (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002620-13.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015343 - DENISE ARAUJO

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002683-38.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015341 - ARI GOMES DE

ALMEIDA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002888-04.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015333 - PETERSON

ADRIANO AMELINI (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002618-43.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015337 - GENI PEREIRA

DE OLIVEIRA MATOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002678-16.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015342 - JANIO DA

COSTA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002181-02.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015344 - MARIA GENI

ALVELINA DE OLIVEIRA (SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004529-27.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015328 - VANER GOMES

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a divergência entre as partes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

 

0008936-81.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015332 - FRANCISCO

CARLOS KELLERMANN DE MACEDO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Não vislumbro qualquer contradição, uma vez que, para efetuar compensação, era necessário que a Receita

Federal primeiramente declarasse o valor que o autor teria direito a restituir.

Portanto, caso nada mais seja requerido, arquivem-se os autos.

 

0009136-83.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315014800 - ADRIANO

APARECIDO ONHA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA, SP179402 - GLAUCIA

LEONEL VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em

consideração as alegações e documentos da parte autora constantes na petição de impugnação apresentada em

17/05/2012.

Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os

autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006803-03.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015298 - AMILTO
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ANTONIO DOS SANTOS (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, apresente os dados bancários solicitados pela Receita Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

 

0003419-27.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015345 - JOSE RICARDO

TORRES PINTO (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Reitere-se o ofício expedido para que a ADJ implante o valor correto do benefício, conforme estabelecido na

sentença transitada em julgado.

 

0008702-31.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015329 - MANOEL

FRANCISCO DE MOURA (SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.

 A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade,

mediante o cômputo de vínculo empregatício objeto de ação trabalhista na qual as partes transacionaram.

 Realizou requerimento administrativo em 09/02/2010(DER), indeferido pelo INSS.

 A ação foi ajuizada em 24/09/2010.

 De acordo com as informações dos sistemas da DATAPREV, a parte autora é titular de benefício de

aposentadoria por idade, NB 41/155.217.834-7.

 Decido:

 Em virtude das informações acima mencionadas, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, acerca de seu interesse no prosseguimento da presente ação.

 Havendo interesse no prosseguimento da presente ação, designe-se audiência de instrução e julgamento, devendo

a parte autora ser intimada a comparecer na data designada acompanhada de testemunhas, em número máximo de

três, a fim de comprovar o vínculo empregatício objeto de ação trabalhista na qual as partes transacionaram.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0004335-27.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315015351 - ROSEMEIRE

XAVIER HONORIO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a decisão nº 6315009216/2012, prejudicado o recebimento das contrarrazões.

Int. Após, arquivem-se os autos.

 

0000435-02.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315014820 - EDSON

MARTINS DA SILVA (SP039498 - PAULO MEDEIROS ANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em

consideração as alegações e documentos da parte autora constantes na petição de impugnação apresentada em

23/05/2012.

Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os

autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000419-48.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315014823 - WAGNER

OLIVEIRA ROMANO (SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em

consideração as alegações e documentos da parte autora constantes na petição de impugnação apresentada em

01/06/2012.

Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os

autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000243 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008259-46.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315013945 - MARIA JARINDA DE CAMARGO (SP141368 - JAYME FERREIRA) APARECIDA IARA

DE CAMARGO (SP141368 - JAYME FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela, proposta contra a União em que as autoras Maria

Jarinda Camargo e Aparecida Iara de Camargo, na condição de filhas do ex-combatente da Força Expedicionária

Brasileira (Sebastião Silva de Camargo), falecido em 12.08.1964, pretendem fazer jus à reversão da pensão

especial de ex-combatente recebida pela genitora de ambas (Apparecida Lúcia Dias de Camargo), falecida em

29.09.1996, sob alegação de ser aplicável ao caso o disposto no inciso II, art. 7º, Lei 3.765/60.

 

Regularmente citada, a União Federal contestou para alegar ser inaplicável a retroação da legislação vigente à

época do falecimento do ex-combatente e pai das autoras, posto que naquela ocasião não fazia jus à percepção do

benefício da Pensão Especial de ex-combatente, salvo se assim fosse reconhecido, desde então, (fato que não

restou provado), requer a improcedência da ação, por ausência de fundamento jurídico.

 

Foi produzida prova documental.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

A matéria em questão diz respeito à reversão de quota de pensão de ex-combatente as filhas maiores, após o

falecimento da genitora até então titular de referida pensão.

 

Compulsando os presentes autos, observo que a certidão emitida em 27.07.1982 (fl.28), pela Diretoria de Cadastro

e Avaliação - Departamento-Geral do Pessoal - Ministério do Exército - certificada por Tenente Coronel Agenor

Hugo de Jesus, da Arma de Artilharia, Chefe da Terceira Seção da mencionada diretoria - reconheceu, nos termos

da Lei 5.315/1967, os serviços voluntários prestados ao exército, inclusive durante o último conflito mundial, num

total de tempo de 2 (dois) anos, 8 (meses) e (26) vinte e seis dias.

 

Sob a égide da Lei 8.059/90 e artigo 53, inciso III dos ADCT, concedeu-se o direito à viúva, ora falecida (mãe das

autoras), à pensão especial a partir de 16.01.1996, tendo em vista o reconhecimento de ex-combatente do de cujus,

por quase 3 (três) anos (fl. 33).

 

Assim,a controvérsia paira no momento em que teriam as filhas, ora autoras, maiores, adquirido direito à pensão

especial, por força do falecimento do pai, ocorrido anteriormente à promulgação da Lei nº 8.059/90.

 

Cumpre observar que o direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à época do óbito

do instituidor da pensão.

 

Neste sentido a Jurisprudência pacificada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

“EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: debate acerca da caracterização da recorrida como
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beneficiária de pensão por morte de ex-combatente, que não alcança nível constitucional. 2. Ex-combatente.

Pensão por morte. O acórdão recorrido que, considerando a data do falecimento do ex-combatente, invoca a L.

4.242/63 - para caracterizar a recorrida como dependente - e o art. 53, II e III, do ADCT - para deferir a pensão

por morte, harmoniza-se com a jurisprudência do Supremo Tribunal, segundo a qual o direito à pensão especial de

ex-combatente decorre da legislação vigente à época do seu falecimento (MS 21.610, Velloso, RTJ 175/115; MS

21.707, Marco Aurélio, RTJ 161/121).” (RE 421.390-RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, STF-Primeira Turma,

Julgamento: 11/04/2006, Decisão: Unânime, Publicação: DJ - 05/05/2006 - Pág.: 19)

 

No entanto, no presente caso, o falecimento do instituidor da pensão ocorreu em 12.08.1964, portanto, sob a égide

da Lei nº 4.242/63, na sistemática da Lei nº 3.765/60, e antes da vigência da Lei nº 5.315/67, que, regulamentando

o art. 178 da Constituição do Brasil de 1967, dispôs sobre os ex-combatentes da 2ª Guerra Mundial.

 

Assim, o art. 30, da Lei nº 4.242/63, à época vigente, era aplicável tão-somente àqueles ex-combatentes da

Segunda Guerra Mundial que se encontrassem incapacitados, sem prover os próprios meios de subsistência e que

não recebessem qualquer importância do erário público, in verbis:

 

“Art. 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios

meios de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros,

pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960.

Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de

1960.”

 

Ora, o ex-combatente não chegou a receber a pensão do art. 30, da Lei 4.242/63, por não se enquadrar na situação

então prevista, qual seja, encontrar-se incapacitado, sem poder prover os próprios meios de subsistência e não

percebem qualquer importância dos cofres públicos, tal fato se presume através das informações exaradas na

certidão de óbito dele (fl.35), ou seja, possuía profissão de balconista e faleceu aos 53 anos de idade, não se

tratando, outrossim, de pessoa senil.

 

Com efeito o título de pensão especial para a genitora das autoras, apenas ocorreu a partir de 1996, com o valor

correspondente à graduação de Segundo-Tenente, com base no art. 5º, I, da Lei nº 8.059/90, e art. 53, III, do

ADCT, da Constituição Federal de 1988.

 

Destarte, considerando que o de cujus, quando em vida, não fez jus à pensão de ex-combatente, e que a reversão à

viúva ocorrera nos termos do art. 5º, caput e inciso III, da Lei nº 8.059/90, ora vigente, - que dispõe expressamente

que são dependentes do ex-combatente, entre outros, “o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de

21 anos ou inválidos” -, condição em que elas (autoras) não se enquadram, não há como se deferir o pedido

formulado.

 

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta

instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000771-74.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014973 - BENEDITA APARECIDA MEIRA (SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 22/02/2008(DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.
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É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 22/02/2008 e ação foi proposta em 08/01/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.
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No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em 12/1987, na

condição de contribuinte individual, ocupação faxineira, inscrição realizada em 01/12/1987, portanto, seu ingresso

ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, de acordo com o Comunicado de Decisão colacionado às fls. 11 da inicial, o ingresso da parte autora

deu-se antes de 24/07/1991, não havendo, portanto, controvérsia nesse sentido.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 15/11/1944, completou 60 (sessenta) anos em 15/11/2004, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.

 

2. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

15/11/2004, quando não havia preenchido o requisito carência.

 

Insta mencionar, também, que não prospera eventual alegação de que o número de contribuições necessárias são

aquelas observadas na data do requerimento administrativo.
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O número este estipulado pela tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91 para o ano em que implementou a idade

mínima (2004) era de 138 (cento e vinte e seis) meses. Quando apresentou o requerimento administrativo, em

22/02/2008, esta carência mínima já havia aumentado para 162 meses, observada a mesma tabela para o ano do

requerimento (2008).

 

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade.

 

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do

entendimento atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo,

constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia.

 

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade (

STJ- REsp 328.756/PR, Rel. MinistroPAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ

09.12.2002 p. 398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal

diploma legal apenas corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de

segurado era dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação

dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei,

tendo em vista a dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de

trabalho.

 

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução

jurisprudencial e da finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das

contribuições a serem consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa

formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia.

 

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo

tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso

temporal decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de

desequiparação válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar

pertinência com a discriminação perpetrada e nele fundada.

 

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão

desse benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se

tratando de duas pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas

tratamento díspar, por não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento

administrativo, e os requisitos do benefício, a velhice e o tempo trabalhado.

 

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a

finalidade da norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como

conseqüência a redução significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do

equilíbrio atual, indispensável à sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por

contrariar o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo

único, inciso I, da Constituição Federal.

 

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios

constitucionais que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência

mínima, na concessão da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se

a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios

da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.

 

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2004, a parte autora está

sujeita à carência de 138 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n°
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8.213/91.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base nas informações constantes do sistema

CNIS e nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa, a parte autora possui, até a data do

requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 07 anos e 03 dias,

equivalentes a 84 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2004, a carência mínima era de 138 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 22/02/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 84 meses.

 

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que

completou a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002697-90.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014954 - ADALICE MULLER (SP107924 - CLEIDE RODRIGUES GOMIDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 27/01/2009(DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 27/01/2009 e ação foi proposta em 05/03/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo
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esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS n.º 052361 série 421ª emitida em 22/01/1975, anexada aos autos, a parte autora ingressou

no RGPS em 01/03/1983, na condição de empregada da empresa Automap - Administradora de Bens e Serviços

S/C Ltda., portanto, seu ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 08/09/1947, completou 60 (sessenta) anos em 08/09/2007, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.
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2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS:

 

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nela anotado. Não existem rasuras. Não

foram apresentadas provas de indício de fraude no documento.

 

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na

CTPS.

 

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem

a põe em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a

presunção de veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto

n.º 3.048/99).

 

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS

arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e

“c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a

folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua

obrigação de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício.

 

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser

computados para fins de carência.

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

08/09/2007, quando não havia preenchido o requisito carência.

 

Insta mencionar, também, que não prospera eventual alegação de que o número de contribuições necessárias são

aquelas observadas na data do requerimento administrativo.

 

O número este estipulado pela tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91 para o ano em que implementou a idade

mínima (2007) era de 156 meses. Quando apresentou o requerimento administrativo, em 27/01/2009, esta carência

mínima já havia aumentado para 168 meses, observada a mesma tabela para o ano do requerimento (2009).
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Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade.

 

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do

entendimento atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo,

constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia.

 

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade (

STJ- REsp 328.756/PR, Rel. MinistroPAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ

09.12.2002 p. 398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal

diploma legal apenas corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de

segurado era dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação

dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei,

tendo em vista a dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de

trabalho.

 

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução

jurisprudencial e da finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das

contribuições a serem consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa

formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia.

 

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo

tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso

temporal decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de

desequiparação válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar

pertinência com a discriminação perpetrada e nele fundada.

 

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão

desse benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se

tratando de duas pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas

tratamento díspar, por não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento

administrativo, e os requisitos do benefício, a velhice e o tempo trabalhado.

 

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a

finalidade da norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como

conseqüência a redução significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do

equilíbrio atual, indispensável à sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por

contrariar o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo

único, inciso I, da Constituição Federal.

 

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios

constitucionais que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência

mínima, na concessão da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se

a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios

da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.

 

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2007, a parte autora está

sujeita à carência de 156 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n°

8.213/91.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS e guias de recolhimento

anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS e nas contagens de tempo de serviço elaboradas

na esfera administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de
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tempo de contribuição correspondente a 07 anos, 06 meses e 27 dias, equivalentes a 92 meses de tempo de

contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2007, a carência mínima era de 156 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 27/01/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 92 meses.

 

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que

completou a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0000660-90.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014971 - MARIA DO SOCORRO BARROS ORAGIO (SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 14/10/2009(DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 14/10/2009 e ação foi proposta em 07/01/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.
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Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS n.º 59062 série 203 emitida em 24/01/1968, anexada aos autos, a parte autora ingressou

no RGPS em 03/01/1966, na condição de empregada da empresa Fábrica de Doces Istambul, portanto, seu

ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, de acordo com o Comunicado de Decisão colacionado às fls. 15/16 da inicial, o ingresso da parte

autora deu-se antes de 24/07/1991, não havendo, portanto, controvérsia nesse sentido.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 21/06/1949, completou 60 (sessenta) anos em 21/06/2009, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.
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2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS:

 

A CTPS anexada aos autos foi emitida no curso do primeiro vínculo nela anotado. Não existem rasuras. Não

foram apresentadas provas de indício de fraude no documento.

 

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na

CTPS.

 

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem

a põe em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a

presunção de veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto

n.º 3.048/99).

 

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS

arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e

“c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a

folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua

obrigação de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício.

 

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser

computados para fins de carência.

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

21/06/2009, quando não havia preenchido o requisito carência.

 

O número este estipulado pela tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91 para o ano em que implementou a idade

mínima (2009) e que apresentou o requerimento administrativo, era de 168 meses.

 

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade.

 

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do

entendimento atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo,
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constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia.

 

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade (

STJ- REsp 328.756/PR, Rel. MinistroPAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ

09.12.2002 p. 398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal

diploma legal apenas corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de

segurado era dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação

dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei,

tendo em vista a dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de

trabalho.

 

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução

jurisprudencial e da finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das

contribuições a serem consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa

formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia.

 

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo

tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso

temporal decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de

desequiparação válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar

pertinência com a discriminação perpetrada e nele fundada.

 

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão

desse benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se

tratando de duas pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas

tratamento díspar, por não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento

administrativo, e os requisitos do benefício, a velhice e o tempo trabalhado.

 

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a

finalidade da norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como

conseqüência a redução significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do

equilíbrio atual, indispensável à sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por

contrariar o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo

único, inciso I, da Constituição Federal.

 

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios

constitucionais que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência

mínima, na concessão da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se

a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios

da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.

 

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2009, a parte autora está

sujeita à carência de 168 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n°

8.213/91.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS e guia de recolhimento anexada

aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS e nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera

administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de

contribuição correspondente a 08 anos, 02 meses e 17 dias, equivalentes a 124 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2009, a carência mínima era de 168 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento
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administrativo, em 14/10/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 124 meses.

 

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que

completou a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0000350-84.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014901 - LOURDES DE MATTOS ZEVOLA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 24/08/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

período de carência, início da atividade após de 24/07/1991.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 24/08/2009 e ação foi proposta em 15/12/2009, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de
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contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

 De acordo com a CTPS n.º 41566 série 602ª emitida em 11/01/1979, anexada aos autos, a parte autora ingressou

no RGPS em 03/11/1993, na condição de empregada de Sueli de Fátima M. Novais de Oliveira, exercendo a

função de empregada doméstica, portanto, seu ingresso ao RGPS se deu após do advento da Lei 8.213/91.

 

A data da filiação é posterior à edição da Lei 8.213/91. Isto implica dizer que a autora não está afeta às regras de

transição estabelecidas pelo art. 142 da referida lei. Para fazer jus ao benefício pleiteado deverá, portanto, cumprir

a carência estabelecida pelo art. 25 da Lei 8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 13/08/1945, completou 60 (sessenta) anos em 13/08/2005, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.

 

2. Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade:

 

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer

algumas considerações.
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De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença, NB 31/505.160.246-7, cuja DIB datou de 27/10/2003 e a

DCB datou de 20/04/2006.

 

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

“Art. 29-A.O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008.

(...)

§ 5oHavendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação,

sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”

 

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o

segurado esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência.

 

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado

gozou benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista

que o valor do benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização -

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 -

DJU 23/06/2008 - Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz).

 

Diante do exposto, o período em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade deve ser

computado para fins de carência.

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Consoante já mencionado anteriormente, considerando que a parte autora ingressou no RGPS após a edição da Lei

n.º 8.213/91, não está afeta às regras de transição estabelecidas pelo art. 142 da referida lei. Para fazer jus ao

benefício pleiteado deverá, portanto, cumprir a carência estabelecida pelo art. 25 da Lei 8.213/91.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base nas CTPS e carnês anexados aos autos,

nas informações constantes do sistema CNIS, computado o períodos em que a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo (24/08/2009), um

tempo total de tempo de contribuição correspondente a 149 meses.

 

No presente caso, em virtude da parte autora ingressar no RGPS após a edição da Lei n.º 8.213/91, a carência

mínima era de 180 meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por

ocasião do requerimento administrativo, em 24/08/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 149

meses.

 

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 25 da Lei 8.213/91. Não preenchendo os

requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.
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0005802-75.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315015358 - JOAO LUIZ PASCHOAL PRADOS (SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante o exposto, JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para ratificar o período urbano averbado

pelo INSS de 02/07/2007 29/05/2009 e para reconhecer o tempo comum de 30/05/2009 a 17/06/2009laborado(s)

pela parte autora, Sr(a). JOÃO LUIZ PASCHOAL PRADOS, devendo os períodos em questão serem averbados

pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de

sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0007643-71.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315013944 - VLADIMIR FRANCISCHINELLI ARRUDA LEITE (SP238982 - DANIEL HENRIQUE

MOTA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de Ação ordinária, proposta contra a União Federal, para afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias do autor (servidor público), e do imposto de renda pessoa física

sobre verbas indenizatórias.

Sustenta na inicial que mencionado adicional de férias é pago somente para servidores ativos, não se incorporando

para fins de aposentadoria, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Pretende:

1. Condenação da ré à restituição da retenção indevida de contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de

férias, descontado nos exercícios de 2004 a 2011.

2. Repetição do indébito do imposto de renda sobre verbas indenizatórias, efetivados nos exercícios de 2004 a

2011.

 

Houve juntada de documentos com a exordial.

 

Citada, a União Federal contestou para suscitar preliminar de inépcia da inicial referente ao pedido de repetição

sobre verbas indenizatórias, haja vista a autoria formular pedido incerto. No mérito aduz ocorrência de prescrição

quinquenal e que o adicional de férias não está no rol dos excluídos da incidência da contribuição previdenciária e

que, por ter, referido terço constitucional sobre férias, caráter patrimonial remuneratório fica justificada a

incidência da contribuição, ora em questão. Requer a improcedência da ação.

 

Houve determinação judicial, em 09.05.2012, para o autor esclarecer os fatos e os fundamentos jurídicos do

pedido e o pedido, especificando e comprovando em quais verbas, alegadas indenizatórias, houve incidência do

imposto de renda. O requerente, por sua vez, peticionou para ratificar o pedido inicial de repetição de indébito

sobre verbas indenizatórias, em que frisa que no corpo da fundamentação o pedido foi esclarecido em caráter

exemplificativo. Não juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Passo a fundamentar e decidir.

A parte autora deduz pedido de repetição de IRPF descontado sobre verbas, alegadas, indenizatórias. Limitou-se a

mencionar no corpo da fundamentação da exordial, de forma exemplificativa, algumas dessas verbas.

 

Dispõe o inciso III, do art. 282, do Código de Processo Civil:

 

Art. 282.A petição inicial indicará:

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

 

A petição inicial deve guardar forma silogística, contendo premissa maior, em que deve narrar os fatos; premissa

menor, os fundamentos jurídicos da pretensão e a conclusão, que se constituiu no pedido.

Assim, o pedido deve decorrer logicamente dos fatos e fundamentos anteriormente expostos o que não se verifica

na peça vestibular.

Ademais, reza o artigo 286 em seu caput que “O pedido deve ser certo ou determinado”, o que não se verifica na

inicial em comento.
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Assim, quanto o pedido de repetição de indébito referente à alegada incidência de IRPF sobre verbas

indenizatórias, carece de requisitos obrigatórios indicados pelo art. 282, do Código de Processo Civil.

 

Referente a prescrição, entendo que deve ser aplicada a legislação vigente na data do recolhimento tributo, ora em

discussão.

 

Ou seja, para as ações intentadas após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, a qual introduziu no sistema

tributário vigente regra interpretativa com eficácia retroativa que fixa o termo inicial do lapso prescricional

quinquenal no momento do pagamento antecipado do tributo (artigos 3º e 4º), esta deve ser aplicada.

 

Entanto, os tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida LC incide a regra dos "cinco mais cinco",

segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em que essa ocorre tacitamente, moldura a que se

acomoda a presente ação, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§ 4º,

artigo 150, CTN), acrescido de igual lapso de cinco anos (caput e inciso I, artigo 168, CTN), totalizando dez anos,

a título de prazo prescricional, perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito.

 

O STJ tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE

PLENÁRIO.DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005.

FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005.APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita

(EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.04).

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE,

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado,

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no

máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal.

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito

intertemporal da seguinte forma:

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a

regra dos "cinco mais cinco";

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a

contar da vigência da LC 118/2005); e

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a

prescrição quinquenal contada da data do pagamento.

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita.

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005,

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação.

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos

pretéritos do

ajuizamento da ação.

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009).

 

Portanto, nas incidência havidas antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para a repetição do

indébito são os 10 (dez) anos que antecedem o ajuizamento da ação, o qual, in casu, foi em 29.09.2011, portanto,

os indébitos de 2004 a 08.06.2005 (vigência da Lei 118/2005) não estão prescritos.
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Com efeito, o caso também é de aplicação do prazo prescricional quinquenal da Lei Complementar 118/2005,

concernente ao período de indébitos havidos entre 09.06.2005 (data de entrada em vigor da LC 118/2005) a

28.09.2006, estando mencionada fração temporal prescrita, tendo em vista a data de ajuizamento da presente

demanda.

 

Destarte estão sem a eiva da prescrição os períodos de 2004 a 08.06.2005 e 29.09.2006 a 29.09.2011, e quanto a

estes passo a analisar o mérito propriamente dito.

 

Outra questão debatida nos presentes autos diz respeito à natureza jurídica do terço de férias para fins de desconto

de contribuição previdenciária de que trata o art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 que estabeleceu como base de

cálculo da contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência "a totalidade

da sua remuneração", na qual se compreendem, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o

salário família". 2. Critério semelhante foi adotado pelo art. 4º da Lei 10.887/2004, que assim estabelece:

 

Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas

autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze

por cento), incidente sobre a totalidade da base de contribuição. (Vide Emenda Constitucional nº 47, de 2005) §

1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias

permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche;

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança; e

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal.

 

Esse assunto já foi matéria de acórdão prolatado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência em

28.12.2008 (PEDILEF 200651510395624, JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, DJU 28/11/2009.) no que ficou decidido o seguinte:

 

O legislador adotou, para efeito da base de cálculo (ou de contribuição), o critério da remuneração total do

servidor público, com exclusão apenas das parcelas por ele indicadas. A adoção de outro critério (considerando

como base de cálculo as parcelas que serão incorporadas aos proventos de aposentadoria) significa negar vigência

à norma legal estabelecida, o que somente será viável se tal norma for declarada inconstitucional, na forma do art.

97 da Constituição (Súmula vinculante 10/STF).

Não há razão para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.783/99 ou do art. 4º da Lei 10.887/2004. O

regime previdenciário hoje consagrado na Constituição, especialmente após a EC 41/2003, que alterou o art. 40, §

3º, da CF, tem caráter contributivo, mas traz incorporado um princípio antes previsto apenas para o regime geral

da previdência: o princípio da solidariedade. Por força desse princípio, o financiamento da previdência não tem

como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente do enunciado é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas.

A gratificação natalina (13º salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, direitos assegurados pela

Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º),

por integrarem o conceito de remuneração, estão sujeitos à contribuição previdenciária. Recurso especial a que se

nega provimento. (REsp 731132/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 08/10/2008, DJe 20/10/2008).

Existindo agora jurisprudência dominante do STJ sobre o tema, tenho por comprovada a controvérsia

jurisprudencial. Conheço, portanto, do incidente de uniformização.

MÉRITO. Em que pese o teor da jurisprudência dominante sobre o tema no Superior Tribunal de Justiça, entendo

que o pedido não deva ser provido, na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e em consonância

com decisões e atos normativos do Conselho da Justiça Federal e Conselho Nacional de Justiça. Com efeito,
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conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, o adicional de férias, tem natureza indenizatória e, por este

motivo, não sofre incidência de contribuição previdenciária. Da mesma forma, no âmbito administrativo, o

Conselho Nacional de Justiça e o Conselho da Justiça Federal já decidiram que, na verdade, o adicional de férias,

ou terço constitucional de férias, não tem caráter remuneratório, mas sim, indenizatório.

Assim, atualmente, no serviço público federal não mais se desconta a contribuição previdenciária sobre tais

verbas. A questão foi muito bem elucidada no brilhante voto acima mencionado, proferido pela Juíza Federal

JACKELINE MICHELS BILHALVA, em voto proferido no PUJ n. 2006.51.51.050824-8, cujos fundamentos

adoto como razão de decidir e peço vênia para transcrever, in verbis: “Nos Pedidos de Controle Administrativo

nos 183 e 184, o Conselho Nacional de Justiça, em sessão realizada em 24.10.2006, acolheu, por unanimidade, o

voto do Conselheiro Alexandre de Moraes, entendendo que seria ilegítima a retenção de PSS sobre o adicional de

férias, ou terço constitucional de férias (e também sobre horas extras) porque: a) esta vantagem teria natureza

compensatória/indenizatória conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) de acordo com a qual

“a garantia de recebimento de, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal no gozo das férias anuais

(CB, artigo 7º, XVII) tem por finalidade permitir ao trabalhador 'reforço financeiro neste período' (férias)” (RE nº

345.458, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 11.03.2005); b) esta vantagem não seria computada para o cálculo dos

benefícios de aposentadoria, como exigido pelo STF (RE nº 400.721, RE nº 397.687, RE nº 434.754 e RE nº

389.903-1).

Posteriormente, em sessão recentemente realizada, em 16.05.2008, o Conselho da Justiça Federal (CJF) acolheu,

por unanimidade, o voto do Min. Gilson Dipp no Processo Administrativo nº 2000.11.60.722, entendendo que

seria ilegítima a incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre o adicional de férias, ou terço

constitucional de férias, por ter natureza indenizatória conforme a decisão monocrática proferida pelo Min. Eros

Grau no RE nº 389.903/DF, de acordo com a qual “as parcelas atinentes às horas extraordinárias e ao terço

constitucional de férias, no entanto, não podem servir de base de cálculo à incidência da contribuição

previdenciário, por possuírem caráter indenizatório”.

Inclusive por este motivo, a redação do art. 12 e § 2º da Resolução nº 14/2008 do CJF esclareceu que “sobre o

adicional de férias não incidirá a contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público”, e não

apenas em relação ao adicional de férias dos exercentes de funções comissionadas, como dava a entender o § 2º do

art. 12 da Resolução nº 585/2007 do CJF. Embora não tenha sido expressamente valorizado pelo Conselho da

Justiça Federal na referida decisão, outro excerto da mesma decisão do Min. Eros Grau apresenta pertinência e

relevância com o presente caso: “O Plenário desta Corte, em sessão administrativa do dia 18 de dezembro de

2002, firmou o entendimento de que a contribuição previdenciária do servidor público não pode incidir sobre

parcelas não computadas para o cálculo dos benefícios de aposentadoria”.

Tal orientação fundamentou-se no disposto no art. 40, § 3º, da Constituição da República, que, segundo a redação

dada pela Emenda nº 20/98, fixou como base de cálculo dos proventos de aposentadoria 'a remuneração do

servidor no cargo efetivo'. Estimou-se, ainda, que, como a retribuição por exercício de cargo em comissão ou

função comissionada já não era considerável para a fixação de proventos ou pensões, justificava-se, por

conseguinte, a não incidência da contribuição previdenciária sobre aquelas parcelas, à luz do disposto no art. 40, §

12, c/c art. 201, § 11, e art. 195, § 5º, da Carta Magna.

Observou-se, outrossim, que a Lei nº 9.783/99 igualmente excluiu as quantias referidas do conceito de

remuneração para fins de contribuição devida por servidor público à previdência social, conforme decisões

oriundas do Superior Tribunal de Justiça”. Portanto, cabe ressaltar que pelo menos em três oportunidades o

Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza indenizatória do adicional de férias, ou terço constitucional de

férias, não havendo precedentes em sentido contrário.

Em uma oportunidade, quando o Min. Eros Grau, perante a 1ª Turma, decidiu monocraticamente o RE nº 389.903.

E em duas oportunidades, quando, a 2ª Turma decidiu o RE nº 345.448/RS e o AIAgR nº 603.537.

 

Outrossim, sigo o mesmo entendimento no sentido de que o terço constitucional de férias tem a finalidade de

permitir ao trabalhador reforço financeiro do período de gozo de férias, não compondo, por isso, os vencimentos

do servidor. Ademais não incorpora a remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

 

Vale acrescentar, recente decisão exarada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame

prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário

por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no
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sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de

aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (STF, PRIMEIRA TURMA, AI:

nº710361/MG, RELATORA CARMEM LÚCIA DJ. 08.05.2009)

 

 

Em face do exposto, nos termos dos incisos I e II, do parágrafo único e inciso I, do “caput” do artigo 295, do

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito no que se refere à pretensão de

repetição de valores recolhidos à título de IRPF sobre ditas verbas indenizatórias não especificadas, nem

comprovadas; declaro a prescrição quinquenal de qualquer pretensão referente à repetição de indébito no período

de 09.06.2005 (data de entrada em vigor da LC 118/2005) a 28.09.2006; por fim, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de VLADIMIR

FRANCISCHINELL I. ARRUDA LEITE para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte

autora a recolher contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias. Com efeito condeno a ré a restituir

a contribuição retida sobre férias do servidor, havidas no exercício de 2004 a 09.06.2005 (vigência da Lei

118/2005) e de 29.09.2006 a 2011, bem como, os valores eventualmente retidos no decorrer desta ação.

 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos,

que engloba a correção monetária e os juros moratórios.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0007815-18.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315015141 - REGINALDO GONCALVES MARTINS (SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - LUIS CLAUDIO ADRIANO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, reconheço a ilegitimidade de parte do INSS para figurar no pólo

passivo da presente ação, assim como da União Federal - PFN, ficando, assim, extinto o processo sem resolução

de mérito em face de tais pessoas jurídicas de direito público, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Também com base na fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, apenas para

reconhecer o direito do Autor em ter repetido o valor indevidamente descontado de sua aposentadoria nas

competências de maio a dezembro de 2007 e janeiro e fevereiro de 2008, indicados, na inicial, como no montante

de R$ 2.711,01 (dois mil, setecentos e onze reais e um centavo), valor que deverá ser atualizado na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, desde de a época de cada desconto.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P.R.I.

 

0007644-56.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315013940 - MARCELO HENRIQUE DAMAS LEITE (SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA

COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de Ação ordinária, proposta contra a União Federal, para afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias do autor (servidor público), e do imposto de renda pessoa física

sobre verbas indenizatórias.

Sustenta na inicial que mencionado adicional de férias é pago somente para servidores ativos, não se incorporando

para fins de aposentadoria, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Pretende:

1. Condenação da ré à restituição da retenção indevida de contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de
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férias, descontado nos exercícios de 2004 a 2011.

2. Repetição do indébito do imposto de renda sobre verbas indenizatórias, efetivados nos exercícios de 2004 a

2011.

 

Houve juntada de documentos com a exordial.

 

Citada, a União Federal contestou para suscitar preliminar de inépcia da inicial referente ao pedido de repetição

sobre verbas indenizatórias, haja vista a autoria formular pedido incerto. No mérito aduz ocorrência de prescrição

quinquenal e que o adicional de férias não está no rol dos excluídos da incidência da contribuição previdenciária e

que, por ter, referido terço constitucional sobre férias, caráter patrimonial remuneratório fica justificada a

incidência da contribuição, ora em questão. Requer a improcedência da ação.

 

Houve determinação judicial, em 09.05.2012, para o autor esclarecer os fatos e os fundamentos jurídicos do

pedido e o pedido, especificando e comprovando em quais verbas, alegadas indenizatórias, houve incidência do

imposto de renda. O requerente, por sua vez, peticionou para ratificar o pedido inicial de repetição de indébito

sobre verbas indenizatórias, em que frisa que no corpo da fundamentação o pedido foi esclarecido em caráter

exemplificativo. Não juntou documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Passo a fundamentar e decidir.

A parte autora deduz pedido de repetição de IRPF descontado sobre verbas, alegadas, indenizatórias. Limitou-se a

mencionar no corpo da fundamentação da exordial, de forma exemplificativa, algumas dessas verbas.

 

Dispõe o inciso III, do art. 282, do Código de Processo Civil:

 

Art. 282.A petição inicial indicará:

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

 

A petição inicial deve guardar forma silogística, contendo premissa maior, em que deve narrar os fatos; premissa

menor, os fundamentos jurídicos da pretensão e a conclusão, que se constituiu no pedido.

Assim, o pedido deve decorrer logicamente dos fatos e fundamentos anteriormente expostos o que não se verifica

na peça vestibular.

Ademais, reza o artigo 286 em seu caput que “O pedido deve ser certo ou determinado”, o que não se verifica na

inicial em comento.

 

Assim, quanto o pedido de repetição de indébito referente à alegada incidência de IRPF sobre verbas

indenizatórias, carece de requisitos obrigatórios indicados pelo art. 282, do Código de Processo Civil.

 

Referente a prescrição, entendo que deve ser aplicada a legislação vigente na data do recolhimento tributo, ora em

discussão.

 

Ou seja, para as ações intentadas após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, a qual introduziu no sistema

tributário vigente regra interpretativa com eficácia retroativa que fixa o termo inicial do lapso prescricional

quinquenal no momento do pagamento antecipado do tributo (artigos 3º e 4º), esta deve ser aplicada.

 

Entanto, os tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida LC incide a regra dos "cinco mais cinco",

segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em que essa ocorre tacitamente, moldura a que se

acomoda a presente ação, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§ 4º,

artigo 150, CTN), acrescido de igual lapso de cinco anos (caput e inciso I, artigo 168, CTN), totalizando dez anos,

a título de prazo prescricional, perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito.

 

O STJ tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC
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118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE

PLENÁRIO.DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005.

FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005.APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita

(EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.04).

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE,

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado,

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no

máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal.

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito

intertemporal da seguinte forma:

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a

regra dos "cinco mais cinco";

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a

contar da vigência da LC 118/2005); e

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a

prescrição quinquenal contada da data do pagamento.

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita.

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005,

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação.

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos

pretéritos do

ajuizamento da ação.

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009).

 

Portanto, nas incidências havidas antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para a repetição do

indébito são os 10 (dez) anos que antecedem o ajuizamento da ação, o qual, in casu, foi em 29.09.2011, portanto,

os indébitos de 2004 a 08.06.2005 (vigência da Lei 118/2005) não estão prescritos.

 

Com efeito, o caso também é de aplicação do prazo prescricional quinquenal da Lei Complementar 118/2005,

concernente ao período de indébitos havidos entre 09.06.2005 (data de entrada em vigor da LC 118/2005) a

28.09.2006, estando mencionada fração temporal prescrita, tendo em vista a data de ajuizamento da presente

demanda.

 

Outra questão debatida nos presentes autos diz respeito à natureza jurídica do terço de férias para fins de desconto

de contribuição previdenciária de que trata o art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 que estabeleceu como base de

cálculo da contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência "a totalidade

da sua remuneração", na qual se compreendem, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o

salário família". 2. Critério semelhante foi adotado pelo art. 4º da Lei 10.887/2004, que assim estabelece:

 

Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas

autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze

por cento), incidente sobre a totalidade da base de contribuição. (Vide Emenda Constitucional nº 47, de 2005) §

1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias

permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;
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II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche;

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança; e

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal.

 

Esse assunto já foi matéria de acórdão prolatado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência em

28.12.2008 (PEDILEF 200651510395624, JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, DJU 28/11/2009.) no que ficou decidido o seguinte:

 

O legislador adotou, para efeito da base de cálculo (ou de contribuição), o critério da remuneração total do

servidor público, com exclusão apenas das parcelas por ele indicadas. A adoção de outro critério (considerando

como base de cálculo as parcelas que serão incorporadas aos proventos de aposentadoria) significa negar vigência

à norma legal estabelecida, o que somente será viável se tal norma for declarada inconstitucional, na forma do art.

97 da Constituição (Súmula vinculante 10/STF).

Não há razão para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.783/99 ou do art. 4º da Lei 10.887/2004. O

regime previdenciário hoje consagrado na Constituição, especialmente após a EC 41/2003, que alterou o art. 40, §

3º, da CF, tem caráter contributivo, mas traz incorporado um princípio antes previsto apenas para o regime geral

da previdência: o princípio da solidariedade. Por força desse princípio, o financiamento da previdência não tem

como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente do enunciado é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas.

A gratificação natalina (13º salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, direitos assegurados pela

Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º),

por integrarem o conceito de remuneração, estão sujeitos à contribuição previdenciária. Recurso especial a que se

nega provimento. (REsp 731132/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 08/10/2008, DJe 20/10/2008).

Existindo agora jurisprudência dominante do STJ sobre o tema, tenho por comprovada a controvérsia

jurisprudencial. Conheço, portanto, do incidente de uniformização.

MÉRITO. Em que pese o teor da jurisprudência dominante sobre o tema no Superior Tribunal de Justiça, entendo

que o pedido não deva ser provido, na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e em consonância

com decisões e atos normativos do Conselho da Justiça Federal e Conselho Nacional de Justiça. Com efeito,

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, o adicional de férias, tem natureza indenizatória e, por este

motivo, não sofre incidência de contribuição previdenciária. Da mesma forma, no âmbito administrativo, o

Conselho Nacional de Justiça e o Conselho da Justiça Federal já decidiram que, na verdade, o adicional de férias,

ou terço constitucional de férias, não tem caráter remuneratório, mas sim, indenizatório.

Assim, atualmente, no serviço público federal não mais se desconta a contribuição previdenciária sobre tais

verbas. A questão foi muito bem elucidada no brilhante voto acima mencionado, proferido pela Juíza Federal

JACKELINE MICHELS BILHALVA, em voto proferido no PUJ n. 2006.51.51.050824-8, cujos fundamentos

adoto como razão de decidir e peço vênia para transcrever, in verbis: “Nos Pedidos de Controle Administrativo

nos 183 e 184, o Conselho Nacional de Justiça, em sessão realizada em 24.10.2006, acolheu, por unanimidade, o

voto do Conselheiro Alexandre de Moraes, entendendo que seria ilegítima a retenção de PSS sobre o adicional de

férias, ou terço constitucional de férias (e também sobre horas extras) porque: a) esta vantagem teria natureza

compensatória/indenizatória conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) de acordo com a qual

“a garantia de recebimento de, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal no gozo das férias anuais

(CB, artigo 7º, XVII) tem por finalidade permitir ao trabalhador 'reforço financeiro neste período' (férias)” (RE nº

345.458, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 11.03.2005); b) esta vantagem não seria computada para o cálculo dos

benefícios de aposentadoria, como exigido pelo STF (RE nº 400.721, RE nº 397.687, RE nº 434.754 e RE nº

389.903-1).

Posteriormente, em sessão recentemente realizada, em 16.05.2008, o Conselho da Justiça Federal (CJF) acolheu,

por unanimidade, o voto do Min. Gilson Dipp no Processo Administrativo nº 2000.11.60.722, entendendo que

seria ilegítima a incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre o adicional de férias, ou terço

constitucional de férias, por ter natureza indenizatória conforme a decisão monocrática proferida pelo Min. Eros

Grau no RE nº 389.903/DF, de acordo com a qual “as parcelas atinentes às horas extraordinárias e ao terço

constitucional de férias, no entanto, não podem servir de base de cálculo à incidência da contribuição

previdenciário, por possuírem caráter indenizatório”.

Inclusive por este motivo, a redação do art. 12 e § 2º da Resolução nº 14/2008 do CJF esclareceu que “sobre o

adicional de férias não incidirá a contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público”, e não
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apenas em relação ao adicional de férias dos exercentes de funções comissionadas, como dava a entender o § 2º do

art. 12 da Resolução nº 585/2007 do CJF. Embora não tenha sido expressamente valorizado pelo Conselho da

Justiça Federal na referida decisão, outro excerto da mesma decisão do Min. Eros Grau apresenta pertinência e

relevância com o presente caso: “O Plenário desta Corte, em sessão administrativa do dia 18 de dezembro de

2002, firmou o entendimento de que a contribuição previdenciária do servidor público não pode incidir sobre

parcelas não computadas para o cálculo dos benefícios de aposentadoria”.

Tal orientação fundamentou-se no disposto no art. 40, § 3º, da Constituição da República, que, segundo a redação

dada pela Emenda nº 20/98, fixou como base de cálculo dos proventos de aposentadoria 'a remuneração do

servidor no cargo efetivo'. Estimou-se, ainda, que, como a retribuição por exercício de cargo em comissão ou

função comissionada já não era considerável para a fixação de proventos ou pensões, justificava-se, por

conseguinte, a não incidência da contribuição previdenciária sobre aquelas parcelas, à luz do disposto no art. 40, §

12, c/c art. 201, § 11, e art. 195, § 5º, da Carta Magna.

Observou-se, outrossim, que a Lei nº 9.783/99 igualmente excluiu as quantias referidas do conceito de

remuneração para fins de contribuição devida por servidor público à previdência social, conforme decisões

oriundas do Superior Tribunal de Justiça”. Portanto, cabe ressaltar que pelo menos em três oportunidades o

Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza indenizatória do adicional de férias, ou terço constitucional de

férias, não havendo precedentes em sentido contrário.

Em uma oportunidade, quando o Min. Eros Grau, perante a 1ª Turma, decidiu monocraticamente o RE nº 389.903.

E em duas oportunidades, quando, a 2ª Turma decidiu o RE nº 345.448/RS e o AIAgR nº 603.537.

 

Outrossim, sigo o mesmo entendimento no sentido de que o terço constitucional de férias tem a finalidade de

permitir ao trabalhador reforço financeiro do período de gozo de férias, não compondo, por isso, os vencimentos

do servidor. Ademais não incorpora a remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

 

Vale acrescentar, recente decisão exarada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame

prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário

por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no

sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de

aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (STF, PRIMEIRA TURMA, AI:

nº710361/MG, RELATORA CARMEM LÚCIA DJ. 08.05.2009)

 

 

Em face do exposto, nos termos dos incisos I e II, do parágrafo único e inciso I, do “caput” do artigo 295, do

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito no que se refere à pretensão de

repetição de valores recolhidos à título de IRPF sobre ditas verbas indenizatórias não especificadas, nem

comprovadas; declaro a prescrição quinquenal de qualquer pretensão referente à repetição de indébito no período

de 09.06.2005 a 27.09.2006; por fim, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, por fim,julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de MARCELO HENRIQUE DAMAS para declarar a inexistência

de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de

férias, com efeito condeno a ré a restituir a contribuição retida sobre férias do servidor, havidas no exercício de

2004 a 08.06.2005 (um dia antes da vigência da Lei 118/2005) e de 29.09.2006 a 2011, bem como, os valores

eventualmente retidos no decorrer desta ação.

 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos indevidos,

que engloba a correção monetária e os juros moratórios.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0009316-36.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014339 - ALEXANDRE CUSTODIO (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de período

rural e o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições adversas.

Realizou pedido na esfera administrativa em 20/06/2007(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

falta de tempo de contribuição.

Pretende:

1. A averbação de tempo trabalhado em atividade rural e o reconhecimento desta atividade como especial durante

o período de 02/01/1976 a 30/06/1980;

 

2. O reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais e suas conversões para tempo comum nas

empresas:

2.1 Case Brasil & Cia. Ltda., durante o período de 25/11/1985 a 05/06/1995;

2.2 Bauma Equipamentos Industriais Ltda., durante o período de 2502/04/1996 a 30/09/1997;

2.3 New Safes Indústria Metalúrgica Ltda., durante o período de 05/11/1997 a 20/02/2001;

2.4 TCSIS - Tecnologia e Sistemas Avançados Ltda., durante o período de 12/04/2001 a 11/10/2006;

 

3. A concessão do benefício de aposentadoria em sua forma mais vantajosa.

 

Requereu, ainda, utilização de prova emprestada para reconhecimento da especialidade da atividade de rurícola

em regime de economia familiar e a expedição de ofício para empresa New Safes Indústria Metalúrgica para que

esta apresentasse o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 

Em petição encaminhada via Internet em 25/10/2011, a parte autora requereu a expedição de Carta Precatória para

das testemunhas.

 

Em Decisão proferida em 10/11/2011 foi determinada a expedição da Precatória para oitiva das testemunhas.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, quanto ao tempo rural alega que:

 

 

 

Relativamente ao tempo especial, sustenta a impossibilidade de conversão de tempo especial após 28/05/1998.

Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda

seja julgada totalmente improcedente.

 

Foi realizada audiência em 21/11/2011, oportunidade em que a parte autora reiterou o pedido formulado na

exordial de expedição de ofício à empresa New Safes Indústria Metalúrgica e informou que não havia prova

testemunhal a ser produzida na ocasião, mencionando que a prova testemunhal a ser produzida é a objeto de Carta

Precatória. Foi colhido o depoimento pessoal da parte autora. Ao final, foi proferida decisão indeferindo o

requerimento formulado pela parte autora de expedição de ofício à empresa New Safes Indústria Metalúrgica e a

realização de prova pericial no meio rural. Após a prolação da decisão, o advogado da parte autora requereu a

consignação de seus protestos de cerceamento de direito. Por fim, reiterou-se a decisão proferida anteriormente,

esclarecendo que não restou caracterizada qualquer tipo de violação ao direito da ampla defesa.

 

A parte autora apresentou impugnação à Contestação apresentada, reiterando a utilização de prova emprestada,

bem como, pugnando pela expedição de ofício à empresa New Safes Indústria Metalúrgica, pedido este já

apreciado e indeferido em audiência.

 

A Precatória expedida retornou cumprida.
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A parte autora apresentou suas alegações finais, pugnando, em síntese, pela procedência da ação.

 

Em Decisão proferida em 29/05/2012, a parte autora foi instada a se manifestar acerca da renuncia aos eventuais

valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação.

 

Em petição protocolizada via internet em 04/06/2012, a parte autora se manifestou renunciando aos valores

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação.

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 20/06/2007 e ação foi proposta em 21/10/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo à análise do mérito.

 

1. Averbação de tempo rural: 

 

O autor, nascido aos 23/09/1962, alega que trabalhou como rurícola entre 02/01/1976 a 30/06/1980, na condição

de bóia-fria, município de Monte Santo/MG.

 

No presente caso, aplica-se o disposto na Súmula 5 da Turma Nacional de Uniformização, que assim dispõe: “A

prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.”

 

Com a finalidade de comprovar suas alegações, juntou:

fls. 14 - Certidão de Casamento, na qual o autor está qualificado como operador de pantógrafo, cujo ano de

celebração encontra-se ilegível na cópia anexada aos autos virtuais;

fls. 15/17 - Declaração de Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Monte Santo de Minas/MG, datada de 14/02/2007, constando informação de labor rural:

 

fls. 18 - Declaração de testemunha, Sr. Messias Paulo Torres, informando que trabalhou com o autor, na Fazenda

São Sebastião de propriedade de João José dos Santos, no período de 02/01/1976 a 30/06/1980, datada de

14/02/2007;

fls. 19 - Declaração de testemunha, Sr. Renato de Alcântara Dias, informando que trabalhou com o autor, na

Fazenda São Sebastião de propriedade de João José dos Santos, no período de 02/01/1976 a 30/06/1980, datada de

14/02/2007;

fls. 20 - Documento militar, no qual o autor está qualificado como lavrador, expedido em 02/01/1980;

fls. 21/22 - Certidão expedida pelo CRI Monte Santo de Minas/MG, datada de 11/09/1986, certificando a

existência de transcrição de Escritura de Doação, lavrada em 02/09/1986, pela qual Antonio José Nasser e outros

adquiriram em virtude de doação feita por João José dos Santos o imóvel rural denominado Fazenda São

Sebastião, constituídas das denominações Córrego da Onça, Pintassilgo, Onça, Fazenda Onça, Água Comprida e

Bocaína, situado no município de Monte Santo de Minas/MG, com área total de 144h09a78c;

fls. 23 - Certidão de Nascimento do autor, na qual não consta a qualificação profissional dos pais, nascimento em
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23/09/1962;

fls. 24 - Título Eleitoral n.º 24959, pertencente ao pai, Sr. Waldemar Antonio Custódio, qualificado como

lavrador, expedido em 12/07/1958;

fls. 25 - Certificado de Reservista de 3ª Catagoria, pertencente ao pai, Sr. Waldemar Antonio Custódio,

qualificado como lavrador, cuja cópia anexada aos autos virtuais encontra-se parcialmente ilegível.

 

Há início de prova material relevante e contemporâneo de efetivo exercício de atividade rural em nome da parte

autora, devidamente qualificado como lavrador nos anos de 1980 (documento militar). Consta, ainda, documento

relativo à propriedade de imóvel em nome de terceiros.

 

No entanto, este início de prova material precisa ser corroborado pela prova oral produzida em audiência.

 

As testemunhas foram ouvidas por meio de Carta Precatória.

 

A testemunha Sr. Renato de Alcântara Dias, afirmou:

 

 

A testemunha Sr. Messias Paulo Torres, afirmou:

 

 

 

 

O documento apresentado foi corroborado pela prova oral produzida.

 

Assim, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de 02/01/1976 a

30/06/1980.

 

1.1 Reconhecimento do período rural como especial:

 

Pretende a parte autora o reconhecimento do período trabalhado em atividade rural como sendo especial.

 

Efetivamente, a atividade de trabalhador agropecuária vem prevista sob o código 2.2.1 do Decreto 53.831/64

(trabalhador na agropecuária), como sendo atividade especial, classificada como atividade insalubre.

 

Contudo, há que se tecer algumas considerações acerca da referida pretensão formulada na presente ação.

 

O art. 55 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente acerca da averbação de tempo de serviço.

 

E, ainda, parágrafo segundo do referido artigo trata especificamente da averbação de tempo rural, assim dispondo:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

(...)” (grifos meus)

 

Da leitura do dispositivo legal acima mencionado, verifica-se ser possível o cômputo do tempo de atividade rural,

devidamente comprovada que foi exercida em regime de economia familiar, tão somente para fins de tempo de

serviço.

 

Observe-se que a legislação faz ressalva expressa que os períodos trabalhados nesta condição não serão

considerados para fins de carência.
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Com efeito, o referido dispositivo legal nada menciona acerca da eventual possibilidade de reconhecimento da

referida atividade como sendo especial, especialmente no sentido de conferir a benesse da conversão em atividade

comum, devidamente acrescida do coeficiente de conversão.

 

Cogitar a possibilidade de reconhecimento da atividade rural exercida em regime de economia familiar, sem a

devida contribuição ao RGPS, como sendo especial, dotando-lhe, inclusive, da possibilidade de conversão em

tempo comum, seria conferir ao Judiciário a possibilidade de legislar, função esta que não lhe compete.

 

Quando da análise de pedido de averbação de tempo de serviço, devem ser observados os princípios da legalidade,

da seletividade e da necessidade de previsão da respectiva fonte de custeio, fundamentos básicos do sistema

previdenciário.

 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para ampliar a possibilidade de averbação de tempo de serviço,

criando uma nova categoria (reconhecimento da especialidade dos interregnos trabalhados em atividade rural em

regime de economia familiar), atentar-se-ia contra a repartição constitucional de Poderes, que reserva ao

Legislativo tal função.

 

Portanto, a pretensão ventilada não merece acolhida, por falta de fundamento legal, uma vez que não há previsão

neste sentido.

 

Destarte, o reconhecimento da especialidade da atividade de trabalhador rural limita-se aos casos nos quais há

relação de vínculo empregatício em que se pode presumir a obrigação de labor diário e, portanto, com

habitualidade e permanência, o que não é o caso dos autos, vez que a autora laborava em propriedade de seu pai.

 

Diante de tais considerações, entendo não ser possível o reconhecimento da especialidade do período rural

trabalhado em regime de economia familiar.

 

Prejudicado o pedido de utilização de prova emprestada.

 

Assim, deixo de acolher o pedido de reconhecimento da especialidade da atividade trabalhador rural em regime de

economia familiar.

 

2. Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais:

Os períodos que pretende ver reconhecidos como especiais referem-se aos contratos de trabalho com as empresas

Case Brasil & Cia. Ltda., (de 25/11/1985 a 05/06/1995), Bauma Equipamentos Industriais Ltda. (de 2502/04/1996

a 30/09/1997), New Safes Indústria Metalúrgica Ltda. (de 05/11/1997 a 20/02/2001) e TCSIS - Tecnologia e

Sistemas Avançados Ltda. (de 12/04/2001 a 11/10/2006), onde alega ter sido exposto a agentes nocivos.

 

Juntou, a título de prova, Formulários e Laudo Técnicos emitidos pela empresa Case Brasil & Cia. Ltda. e PPP's -

Perfis Profissiográficos Previdenciários emitidos pelas empresas Bauma Equipamentos Industriais Ltda., New

Safes Indústria Metalúrgica Ltda. e TCSIS - Tecnologia e Sistemas Avançados Ltda.

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.
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Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

 

Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que

se possa dar o enquadramento como especial.

 

Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE

EXEMPLIFICATIVO.

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração.

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos

autos, relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor

e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram

que tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade

especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do

formulário específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir

comprovação por laudo técnico.

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. (AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus)

 

No período trabalhado na empresa Case Brasil & Cia. Ltda., (de 25/11/1985 a 05/06/1995), os Formulários

preenchidos pelo empregador, juntados às fls. 26/28 dos autos virtuais, datados de 20/12/2003, informam que a

parte autora exerceu as funções de “ajudante geral” (de 25/11/1985 a 03/06/1986); “operador pantógrafo

magnético” (de 01/07/1986 a 31/07/1989) e “operador pantógrafo II” (de 01/08/1989 a 30/09/1994), todas no setor

“Corte”.Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia exposição, de

forma habitual e permanente, ao agente ruído em frequência de 94dB(A).

 

O Laudo Técnico, juntado às fls. 29 dos autos virtuais, datado de 20/12/2003, ratifica as informações prestadas

pelo empregador quanto à exposição ao agente em frequência de 94dB(A).

 

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula n.º 32 da Turma Nacional de Uniformização,

revisada em 23/11/2011, que passou a dispor: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído”.

 

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

 

Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao

agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal

nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial.

 

Exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, estando exposta a agente

nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos como trabalhado em
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condições especiais.

 

No período trabalhado na empresa Bauma Equipamentos Industriais Ltda. (de 2502/04/1996 a 30/09/1997), o PPP

- Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, juntado às fls. 30/31 dos autos virtuais,

datado de 29/01/2007, informa que a parte autora exerceu a função de “operador de maçarico/maçariqueiro”, no

setor “Produção”.Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia

exposição ao agente ruído em frequência de 84dB(A).

 

Consoante já mencionado, a exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e

1.1.5 do Decreto 83.080/79.

 

Ocorre que, aplicando-se a Súmula n.º 32 da Turma Nacional de Uniformização, revisada em 23/11/2011,

considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob

condições especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada

especial até 05/03/1997.

 

Relativamente ao período de 06/03/1997 a 30/09/1997, considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, e que tal nível é inferior ao limite legalmente estabelecido, não há que se falar em

reconhecimento da especialidade da atividade.

 

Exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, estando exposta a agente

nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento do período de 02/04/1996 a

05/03/1997, como trabalhado em condições especiais.

 

No período trabalhado na empresa New Safes Indústria Metalúrgica Ltda. (de 05/11/1997 a 20/02/2001), o PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, juntado às fls. 35/37 dos autos virtuais, datado

de 21/02/2001, informa que a parte autora exerceu a função de “soldador de peças”.Nada menciona acerca no

setor no qual a atividade foi supostamente prestada. No mesmo sentido, nada menciona acerca dos agentes

nocivos presentes no ambiente de trabalho.

 

A parte autora sustenta na inicial que a empresa omitiu informações. Requereu expedição de ofício para que esta

encaminhasse novo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 

O referido requerimento já foi apreciado e indeferido em audiência de instrução, considerando que cabe à parte

autora a comprovação dos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC. Outrossim,

já consta dos autos PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa em questão, o que

demonstra que não houve relutância em fornecer tal documento. Assim, fica afastada, portanto, eventual alegação

no sentido de que a empresa se furta a emitir documentos solicitados pela parte.

 

Outrossim, a obrigação apresentar documentos com os dados que entende devidos cabe à parte autora. Não o

fazendo arca com o ônus de sua inação ou comprova a impossibilidade de fazê-lo. Nos autos não há prova alguma

de que a empresa tenha se negado a fornecer qualquer informação ao autor. Se há alguma incoerência ou

incompletude nos formulários, deveria a parte, que possui o ônus probatório, ter informado isto a empresa

fornecedora e solicitado a complementação devida, o que não foi feito, motivo pelo qual entendo não haver

qualquer tipo de cerceamento de direito.

 

O documento fornecido pela empresa empregadora foi devidamente analisado e nada menciona acerca de

eventuais agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho.

 

Assim, diante da ausência de informações quanto ao ambiente de trabalho e eventuais agentes nocivos presentes

nestes ambientes, não é possível o reconhecimento do período.

 

Ressalte-se que a prova testemunhal por si só não seria suficiente para comprovar o efetivo exercício da atividade

para fins de reconhecimento de tempo especial, consoante às disposições do art. 227 do Código Civil.
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Assim, não há que se falar em reconhecimento da especialidade da atividade.

 

No período trabalhado na empresa TCSIS - Tecnologia e Sistemas Avançados Ltda. (de 12/04/2001 a

11/10/2006), o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, juntado às fls. 32/34 dos

autos virtuais, datado de 20/10/2006, informa que a parte autora exerceu a função de “líder de soldagem”, no setor

“Desenvolvimento”.Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia

exposição ao agente químico estireno.

 

A exposição ao agente químico estireno está previsto sob o código 1.0.19 do Decreto 3.048/99.

 

No entanto, para ser considerado especial os Decretos exigem que a função seja desempenhada em empresas cuja

natureza jurídica seja uma das elencadas: a) fabricação e vulcanização de artefatos de borracha, b) fabricação e

recauchutagem de pneus; a) manufatura de magenta (anilina e ortotoluidina); b) fabricação de fibras sintéticas; c)

sínteses químicas; d) fabricação da borracha e espumas; e) fabricação de plásticos; f ) produção de medicamentos;

g) operações de preservação da madeira com creosoto; h) esterilização de materiais cirúrgicos.

 

Isto implica dizer que o reconhecimento da especialidade da atividade sob a exposição ao agente estireno está

adstrita aos casos nos quais a parte tenha desempenhado a atividade em empresas cuja atividade se coadune com

as elencadas acima.

 

Em outras palavras, não é possível o reconhecimento da atividade unicamente pela menção à exposição ao agente,

deve restar demonstrado que foi exercida nas empresas com atividades elencadas na legislação.

 

E, no caso presente, não há informações nos autos no sentido de comprovar se a empresa na qual foi exercida a

atividade sob alegação de exposição ao referido agente exercia qualquer das atividades acima.

 

Assim, não há que se falar em reconhecimento da especialidade da atividade.

 

Poder-se-ia objetar neste caso o reconhecimento de tempo especial em favor do autor pelo fato dele juntar o PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário dos períodos que quer ver reconhecidos como especiais.

 

Não obstante, deve-se considerar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento

individualizado que contém histórico laboral do trabalhador cujo objetivo é propiciar ao INSS informações

pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo

elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores que estejam sujeitos a exposição de

agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em

campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que, desde que corretamente preenchido, substitua o laudo

pericial que necessariamente tinha que ser apresentado junto com os antigos formulários.

 

Note-se que existem julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitindo o perfil profissiográfico

previdenciário como elemento suficiente para a configuração de condições especiais, mesmo no caso de ruídos,

consoante se verifica da ementa de acórdão nos autos da AC nº 2007.61.11.002046-3, 10ª Turma, Relatora Juíza

Federal Giselle França, DJ de 24/09/2008, “in verbis”:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. REGRAS

DE TRANSIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos

laborados em condições especiais.

2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído acima do limite legal, foram

devidamente

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão.

3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial.

Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.

4. Computando os períodos laborados em condições comuns e especiais, até 16/12/1998, oi Autor não atinge

tempo suficiente para se aposentar. No entanto, considerando o período laborado até a data do requerimento
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administrativo (24/10/2006), o Autor computa mais de 35 anos, suficiente para receber aposentadoria integral,

sem que seja necessário cumprir os requisitos estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/98 (idade mínima e

pedágio).

5. Se forem aplicadas as regras de transição ao caso concreto, estabelecidas em favor do segurado já filiado ao

regime previdenciário antes de 16/12/1998, o Autor fica submetido a tratamento mais gravoso do que ao

outorgado aos demais segurados, que podem se aposentar integralmente, com 35 anos de contribuição, sem que

tenham que atingir idade mínima (53 anos - homem ou 48 anos - mulher).

6. Também não há amparo para se exigir o cumprimento de mais de 36 anos de contribuição, se o sistema já

prestigia a concessão do

benefício mediante o adimplemento do período de 35 anos.

7. Por tais razões, é devida a concessão do benefício, a partir do requerimento administrativo (24/10/2006), data

em que restou configurada a mora da autarquia.

8. Apelação do Autor provida.

 

Neste caso, os PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários apresentados em Juízo, estão devidamente

preenchidos, sendo possível a inferência de que os valores atuais não sofreram alterações no transcorrer do tempo.

 

O fato de os PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários terem sido elaborado posteriormente à exposição ao

agente, não interfere no direito do autor. Qualquer prova, seja ela produzida em juízo ou extrajudicialmente, não

tem efeito constitutivo e sim declaratório. A prova não cria o fato, ela apenas atesta a ocorrência deste fato. Assim

sendo, os PPP's - Perfis Profissiográficos Previdenciários, elaborados posteriormente apenas demonstram a

existência de agente nocivo, e não criam este agente.

 

No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da

atividade como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal

entendimento passou a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial é

benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme

a filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento

de EPIs ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir

Novaes Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217,

dez. 1998, p. 1049-1055).

 

Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita:

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de

laudo pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria

especial. Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol

previsto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes

Decretos, pode a mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante

perícia judicial. 2 - Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que

este tem por escopo, apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos,

minorar o contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de

trabalho, mormente por inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos

agentes agressivos, impende gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do

segurado, durante toda a jornada de trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente,

que o exponha habitualmente a condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do

disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei)

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU

DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL ERIK DYRLUND) (grifos meus).

 

Pelo exposto, exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, estando
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exposta a agente nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos como

trabalhado em condições especiais.

 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 25/11/1985 a

05/06/1995, de 02/04/1996 a 05/03/1997.

 

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e o

reconhecimento dos períodos especiais e suas conversões em tempo comum, até a data da EC n.º 20/98

(16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 25 anos, 03 meses e 07 dias, insuficientes para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima.

 

A partir desta data a legislação passa a exigir tempo mínimo de 30 (trinta) anos e idade mínima de 53 (cinquenta e

três) anos, na hipótese da pessoa ser do sexo masculino e o pagamento do pedágio.

 

Consoante estas regras, para obtenção do benefício, a parte autora deveria pagar o pedágio e possuir a idade

mínima.

 

No caso da parte autora não pode ser aplicado o requisito do pedágio, já que tal requisito é cumulativo com o

requisito de idade mínima. Nascida em 23/09/1962, a parte autora somente implementará o requisito idade em

23/09/2015.

 

E, até a data na data do requerimento administrativo (20/06/2007), a parte autora possui um total de tempo de

serviço correspondente 32 anos, 11 meses e 11 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Não preenchendo os requisitos necessários, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.

 

Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento da especialidade da atividade de

trabalhador rural, no interregno de 02/01/1976 a 30/06/1980, diante da ausência de previsão legal; o pedido de

reconhecimento de tempo especial nos interregnos de 06/03/1997 a 30/09/1997, de 05/11/1997 a 20/02/2001 e de

12/04/2001 a 11/10/2006, em razão da ausência de comprovação da especialidade da atividade e o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em razão da ausência de implementação dos

requisitos necessáriose, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

ALEXANDRE CUSTODIO, unicamente para:

 

1. Averbar o tempo rural de 02/01/1976 a 30/06/1980;

2. Reconhecer como especial o período de 25/11/1985 a 05/06/1995, de 02/04/1996 a 05/03/1997;

2.1 Converter o tempo especial em comum

 

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça ofício para cumprimento da sentença, devendo a Autarquia

proceder às anotações dos períodos averbados e reconhecidos em Juízo.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0004078-02.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014263 - JOSE BATISTA FERNANDES FILHO (SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação ordinária proposta contra a União Federal - Fazenda nacional, com objetivo de obter declaração

de inexigibilidade de incidência de imposto de renda sobre valores recebidos acumuladosc.c ação de repetição de

indébito dos valores pagos, através de parcelamento efetuado. Aduz ser indevida a cobrança, uma vez que se

refere ao imposto de renda sobre valores recebidos cumulativamente, resultado de ação de concessão de benefício
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recebido em fevereiro de 2005.

 

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter sido pago

anteriormente e mensalmente, insurgindo-se contra a cobrança do imposto de renda que entende indevido, sob a

alegação de que caso os valores acumulados fossem pagos mês a mês não haveria hipótese de incidência.

 

Citada, a Fazenda Nacional alega, em síntese, que o artigo 12 da Lei 7.713 é claro ao dispor sobre o regime a ser

seguido quanto à hipótese de incidência do imposto de renda, por fim, requer a total improcedência da ação.

 

Decido.

 

O processo está suficientemente instruído para o convencimento.

 

Quanto a prescrição, entendo que deve ser aplicada a legislação vigente na data do recolhimento tributo, ora em

discussão.

 

Ou seja, para as ações intentadas após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, a qual introduziu no sistema

tributário vigente regra interpretativa com eficácia retroativa que fixa o termo inicial do lapso prescricional

quinquenal no momento do pagamento antecipado do tributo (artigos 3º e 4º), esta deve ser aplicada.

 

Entretanto, os tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida LC incide a regra dos "cinco mais cinco",

segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em que essa ocorre tacitamente, moldura a que se

acomoda a presente ação, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§ 4º,

artigo 150, CTN), acrescido de igual lapso de cinco anos (caput e inciso I, artigo 168, CTN), totalizando dez anos,

a título de prazo prescricional, perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito.

 

O STJ tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE

PLENÁRIO.DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005.

FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005.APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita

(EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.04).

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE,

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado,

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no

máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal.

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito

intertemporal da seguinte forma:

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a

regra dos "cinco mais cinco";

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a

contar da vigência da LC 118/2005); e

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a

prescrição quinquenal contada da data do pagamento.

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos

efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita.

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as
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competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005,

deve-se afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação.

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos

pretéritos do

ajuizamento da ação.

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009).

 

Portanto, para o imposto de renda descontado antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para a

repetição do indébito são os 10 (dez) anos que antecedem o ajuizamento da ação, o qual, in casu, foi em 02.2005,

portanto.

Do Mérito.

 

Retenção do imposto de renda à luz do artigo 12A, da Lei 7.713/88, introduzido pela Lei 12.350/2010:

 

O autor relata que recebeu valor referente à concessão de sua aposentadoria baseado em períodos pretéritos, no

que se insurge contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade do montante.

 

Com efeito em 21.12.2010 foi publicada a Lei n.12.350/2010, resultado da conversão da Medida Provisória n.497,

de 27.07.2010. Este diploma estabeleceu várias regras tributárias, sendo que além dos incentivos relacionados ao

futebol, foram aprovados outros dispositivos, dentre os quais a nova forma de tributação dos rendimentos

oriundos do trabalho ou de fontes previdenciárias, recebidos acumuladamente, seja por força de decisão judicial

ou não. A modificação das regras nesta matéria se deu através de acréscimo ao texto da Lei nº 7.713/88 do art.12-

A, com os §§ 7º ao 9º.

 

Pelo novo dispositivo, “os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para

a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês".

 

O § 1º deste artigo estabelece que a retenção pela fonte pagadora ocorrerá“mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito".

 

Caso ocorra sujeição às faixas seguintes, relativas às alíquotas de 7,5%, 15%, 22,5% e 27,5%, aplica-se o mesmo

raciocínio, inclusive em relação à multiplicação da parcela a deduzir do imposto.

 

Observo que este artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 não se constitui propriamente em nova hipótese de incidência do

imposto de renda das pessoas físicas, uma vez ser inequívoco que a inclusão deste dispositivo decorreu do

entendimento consolidado nos tribunais pelo qual a tributação pelo regime de caixa - incidência na fonte e na

declaração de ajuste anual sobre o total dos rendimentos - ofende princípios constitucionais como o da capacidade

contributiva (art. 145, § 1º) e o da isonomia tributária (art. 150, II).

 

A quantia percebida pelo autor não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi obtida a

partir do reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação trabalhista.

 

A percepção acumulada de valores em razão de ação trabalhista não representa a renda mensal do autor, a qual

poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o recebimento na época

apropriada, prevista em lei e no contrato.

 

Portanto, a retenção de imposto de renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos mensalmente sob

pena de se afrontar a isonomia tributária (artigo 150, II, da CF).

 

Nesse sentido, o entendimento do TRF 3ª Região:
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.

VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de

benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à

alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. 2. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a

mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo,

estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 3. O cálculo do

Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários atrasados,

deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral

que lhe foi creditado. 4. A jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº

7.713/88 refere-se tão-somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j.

15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328) 5. Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos

pela concessão do benefício previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais

gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia tributária. 6. Não há como se aferir de imediato o valor exato de cada

benefício mensal a que faz jus o beneficiário, de forma a reconhecer a isenção legal em todos os meses do período

indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a parcela mensal do benefício, em correlação aos parâmetros

fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota menor (15%) ou faixa de

isenção. 7. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para repetição devem ser atualizados monetariamente

desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162), ou seja, desde a retenção pelo INSS, em junho de

2.004, até a data da restituição. 8. Cabível a atualização dos débitos desde a retenção indevida, com a aplicação da

taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro

índice a título de juros e de correção monetária, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do CJF. 9. O

provimento da ação não afasta a aferição dos valores a serem repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de

ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito

administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação dos cálculos para execução do

julgado. 10. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no

art. 20, § 3.º, do CPC, limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta Sexta

Turma. 11. Apelação parcialmente provida. (TRF3, SEXTA TURMA, RELATORA:DES.FED.CONSUELO

YOSHIDA, DJ. 19.01.2010)

 

Recentemente, o Ministro Marco Aurélio, ao divergir da Relatora Ministra Ellen Gracie, nos autos do

RE.614406/RS, em 25.05.2011 (em aberto), assentou pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88.

Afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Explicou que esse fenômeno ocorreria, já

que o contribuinte, ao não receber as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria

posteriormente tributado com uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido.

Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômico e jurídica da renda. Salientou

que a novel Lei 12.350/2010, embora não faça alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a

adoção deste mediante inserção de cálculos que direcionariam à consideração do que apontou com “épocas

próprias”, tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econômica. Desse modo, reputou transgredidos

os princípios da isonomia e da capacidade contributiva e, desprezados estes, ressaltou que se caminharia para

verdadeiro confisco e majoração da alíquota do imposto de renda. Após o voto do Min. Dias Toffoli, que seguiu a

divergência, pediu vista a Min. Carmen Lúcia. STF.

 

Diante do exposto entendo que a retenção pela fonte pagadora deve ocorrer mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes na tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do § 1º,

art.12A, da Lei 7.713/88, in verbis:

 

“Art. 12-A Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês.

§ 1oO imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela
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progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

 

 

Nesse compasso, somente mediante a devida tributação pelo regime de competência o contribuinte não é

penalizado pela tributação maior do que a que teria incidido se houvesse recebido as verbas a que tem direito nas

épocas próprias. Ou seja, o contribuinte acaba sendo punido duas vezes: uma por receber em atraso valores que

lhe eram devidos; outra por ser tributado mais intensamente do que aquele outro contribuinte que recebeu os

valores normalmente, no momento devido

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da parte

autora JOSÉ BATISTA FERNANDES FILHO, para:

Declarar a inexigibilidade de incidência de imposto de renda sobre valores recebidos acumulados, nos autos do

processo n.840/01, da comarca de Cerquilho/SP.

 

Determinar o cancelamento do lançamento fiscal nº2007/608402574142095, e tornar sem efeito qualquer

parcelamento de débito oriundo de referido lançamento e, portanto:

 

Condenar a parte ré a repetir valores já pagos, a título de imposto de renda sobre verbas oriundas da mencionada

concessão de aposentadoria referente ao período reconhecido via ação judicial pagos cumulativamente, nos termos

do artigo 12 A, § 1º, da Lei 7.713/88, (redação introduzida pela Lei 10.350/2010).

 

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento,

e não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento, à vista da competência deste

Juizado Especial.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se.

 

0000602-53.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315015301 - JOAQUIM TAVEIRA NETO MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407

- RICARDO VALENTIM NASSA)

Cuida-se de ação na qual a parte autora pleiteia indenização por danos materiais, alegando que não efetuou saque

ocorrido em sua conta junto à CEF.

Alega na inicial:

“O AUTOR REQUER O RESSARCIMENTO DE SEU DINHEIRO QUE FOI DEBITADO DA CONTA

CORRENTE INDEVIDAMENTE NO DIA 04/11/2010, NO VALOR DE R$ 400,50, TENDO EM VISTA QUE

A CAIXA NO DIA 09/11/2010 CREDITOU O VALOR QUE DESAPARECEU, CONTUDO, NO DIA

02/12/2010, DEBITOU NOVAMENTE DA CONTA DO AUTOR ALEGANDO QUE NÃO HOUVE FRAUDE

NENHUMA. OCORRE QUE ESTE VALOR FOI SACADO DE UMA AGÊNCIA DE SÃO PAULO, QUE O

AUTOR SEQUER OUVIU FALAR DA EXISTÊNCIA, NUNCA FREQUENTOU AQUELE

ESTABELECIMENTO, CONFORME EXTRATO ANEXADO AOS AUTOS. REQUER O RESSARCIMENTO

DESDE A DATA DO PRIMEIRO DÉBITO COM JUROS E CORREÇÃO, OU SEJA, 04/11/2010.”

Pretende:

“RESSARCIMENTO DE SEU DINHEIRO QUE FOI DEBITADO DA CONTA CORRENTE

INDEVIDAMENTE NO DIA 04/11/2010, NO VALOR DE R$ 400,50 COM JUROS E CORREÇÃO.”

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF, ofereceu resposta alegando, no mérito, que não restou comprovada a

existência de fraude, sequer ficou caracterizada a falha no serviço prestado, o que impossibilita a devolução dos

valores questionados pelo autor. Requereu a improcedência da ação.

Foi realizada audiência em 05/03/2012, oportunidade em que foi colhido o depoimento pessoal da parte autora.

Ao final, foi determinado que a ré acostasse aos autos virtuais extrato da conta de titularidade da parte autora

desde a data de abertura até a data do evento objeto desta ação.

Decorrido o prazo, a CEF deixou de acostar os documentos solicitados.

Em petição protocolizada em 09/04/2012, às 15:28hs (protocolo n.º 2012/6315006954), a ré requereu prazo
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suplementar para cumprimento da determinação judicial.

Em Decisão proferida em 11/04/2012, foi deferido, excepcionalmente, prazo suplementar à ré para cumprimento

da determinação judicial.

A CEF cumpriu a determinação do Juízo colacionando aos autos virtuais os documentos solicitados.

Transcorrido o prazo para apresentação de alegações finais, somente a ré apresentou suas alegações.

Vieram-me os autos conclusos.

Fundamento e Decido.

A natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias é objetiva, pelo que não há necessidade de se

perquirir a respeito de dolo ou culpa.

Com efeito, inquestionável que as relações entre o banco e seus clientes são relações de consumo, pelo que aos

primeiros se aplicam as regras da Lei nº 8.078/90, consoante regra do seu art. 3º, §2º.

Por seu turno, o art. 14 do referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro.

Como se não bastasse, no caso em tela aplica-se a teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o

banco assume os riscos dos danos que vier a causar ao exercer atividade com fins lucrativos. A responsabilidade

deve recair sobre aquele que aufere os lucros.

Para esta teoria, basta a ação ou omissão, o nexo causal e a ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja

configurada.

Acresço, ainda, que, consoante o entendimento de Aguiar Dias, “...Na ausência de culpa de qualquer das partes, ao

banco toca suportar os prejuízos.” (in Gonçalves, Carlos Roberto, Responsabilidade Civil, Editora Saraiva, 6ª

Edição. p. 249/253 - grifei). Assumir o risco é, na hipótese, o mesmo que assumir a obrigação de vigilância,

garantia, ou segurança sobre o objeto do contrato.

No presente caso, observa-se que os vencimentos do autor são depositados na conta em questão.

O valor discutido na presente ação corresponde a mais de 50% dos vencimentos há época.

Outrossim, verifica-se que a transação questionada corresponde a compra realizada mediante utilização de cartão

de débito, em estabelecimento comercial.

No caso dos autos entendo configurada a omissão da CEF vez que foi realizada compra em município diverso do

qual o autor reside, compra esta que ele alega não ter realizado.

Outrossim, pela análise dos extratos da conta de titularidade da parte autora, colacionados pela instituição

financeira em cumprimento à determinação do Juízo, observa-se que no período o autor jamais realizou este tipo

de transação.

Em outras palavras, verifica-se que as transações costumeiras limitavam-se a depósito do salário e saque dos

valores. A única transação comercial de débito é a discutida nesta ação, o que indica que efetivamente não foi

realizada pelo autor.

Por sua vez, a CEF não anexou aos autos qualquer documento com intuito de desconstituir as alegações da parte

autora.

Cabe ressaltar que o ônus da prova incumbe ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor (Art. 333, II, CPC).

Fica então caracterizada, pois, a omissão danosa por parte da ré, já que não demonstrou que a utilização do cartão

foi efetivamente realizada pelo autor.

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a CEF

a indenizar o autor pelos danos materiais no montante de R$400,50, valor este que deverá ser corrigido e

acrescido de juros, desde a data de 04/11/2010 (data de realização da transação indevida), até a data do efetivo

pagamento, de acordo com os termos do Provimento n.º 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução

n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 6% (seis por cento) ao ano,

a partir da citação (Lei n.º 11960/2009).

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas

as partes. NADA MAIS.

 

0006504-21.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315015138 - MARIA HELENA MARQUES MARTINS (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.
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Realizou pedido administrativo em 26/10/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

período de carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não

atingiu a tabela progressiva.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 26/10/2009 e ação foi proposta em 08/07/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.
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De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS n.º 47794 série 239 emitida em 19/05/1969, anexada aos autos, a parte autora ingressou

no RGPS em 01/04/1973, na condição de empregada da Prefeitura do Município de Sorocaba, portanto, seu

ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, sequer pairava controvérsia acerca de tal ponto, posto que quando do indeferimento na esfera

administrativa o INSS reconheceu que o ingresso na parte autora no sistema deu-se antes do advento da Lei

8.213/91.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 25/10/1949, completou 60 (sessenta) anos em 25/10/2009, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.

 

2. Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade:

 

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer

algumas considerações.

 

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade temporária, auxílios-doença:

a) NB 31/505.110.297-9, cuja DIB datou de 18/07/2003 e a DCB datou de 30/01/2004;

b) NB 31/505.246.997-3, cuja DIB datou de 17/06/2004 e a DCB datou de 20/01/2005;

c) NB 31/505.578.257-5, cuja DIB datou de 05/05/2005 e a DCB datou de 20/01/2007;

d) NB 31/505.882.120-2, cuja DIB datou de 01/02/2006 e a DCB datou de 13/04/2006;

e) NB 31/560.558.792-7, cuja DIB datou de 20/04/2007 e a DCB datou de 01/03/2009.

 

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

“Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008.
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(...)

§ 5oHavendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação,

sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”

 

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o

segurado esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência.

 

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado

gozou benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista

que o valor do benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização -

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 -

DJU 23/06/2008 - Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz).

 

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser

computados para fins de carência.

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

25/10/2009, quando já havia preenchido o requisito carência.

 

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à

data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social,

em virtude de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.

 

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à

concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2009, a parte autora está sujeita à carência de 168

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91.
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De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, nas

informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e

computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora

possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 15

anos, 05 meses e 18 dias, equivalentes a 177 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2009, a carência mínima era de 168 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 07/01/2010, a autora comprovou que possuía a carência de 177 meses, devendo, portanto, ser

reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

 

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal

(número de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio

deve ser entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). MARIA HELENA MARQUES MARTINS, com RMA no valor de

R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de maio de 2012, apurada com base na

RMI de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 26/10/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP

em 01/06/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente

feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio de

2012, desde 26/10/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 19.402,80 (DEZENOVE MIL

QUATROCENTOS E DOIS REAIS E OITENTACENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0008927-17.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014326 - COSMIRA DA SILVA BORBA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 02/02/2009 a 01/06/2009 e de

03/09/2010 a 21/02/2011, corrigidos monetariamente e acrescidas de juros moratórios.

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e

valor. No mérito requer a prescrição e improcedência da ação.

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o
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benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora contribuiu 01/2007 a 05/2007 e de 03

a 05/2009, além dos benefícios de 09/08/2005 a 01/02/2009, 02/06/2009 a 02/09/2010 e de 22/02/2011 a

31/08/2011, portanto, no período em que foi atestada a existência de incapacidade (02/02/2009 a 01/06/2009 e de

03/09/2010 a 21/02/2011), a parte autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de “Pós-

operatório tardio de tratamento cirúrgico de discopatia lombosacra.”, o que lhe ocasionou, inclusive, no período de

02/02/2009 a 01/06/2009 e de 03/09/2010 a 21/02/2011, incapacidade para as atividades laborativas.

 

O expert concluiu que havia incapacidade no período pleiteado, portanto, entendo que a parte autora tem direito a

receber o valor desde 02/02/2009 a 01/06/2009 e de 03/09/2010 a 21/02/2011.

 

No entanto constou contribuições de 03 a 05/2009. Questionada a parte autora a respeito de tais contribuições em

período em que se encontrava incapacitada, a mesma informou que contribuiu porque futuramente pretende se

aposentar, mas não exerce atividade laborativa há muitos anos em razão da sua enfermidade.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de CONCEDER benefício de auxílio-doença à parte autora, cosmira da silva borba, no período

pleiteado - 02/02/2009 a 01/06/2009 e de 03/09/2010 a 21/02/2011 -, com inclusão do 13º salário proporcional.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.431,89 (CINCO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM

REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 04/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

Após o trânsito expeça-se ofício ao INSS para incluir tais períodos no sistema “Plenus”.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000412-27.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014895 - ANTONIA CASTILHO RIBEIRO (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 24/11/2008(DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inicialmente apresentou Contestação. Posteriormente,

apresentou proposta de acordo.
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Em decisão proferida em 11/03/2011, a parte autora foi instada a se manifestar acerca da proposta de acordo

apresentada pelo réu.

 

Em petição protocolizada via Internet em 21/03/2011, a parte autora se manifestou informando que não

concordava com o acordo proposto.

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade.

 

O artigo 48 da lei 8.213/91 determina quando será concedida a aposentadoria por idade nos seguintes termos:

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher”.

 

A primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS de Menor n.º 014719, emitida em 27/11/1956, anexada aos autos, a parte autora ingressou

no RGPS em 14/06/1956, na condição de empregada da empresa Indústria Victor Sperling S/A, portanto, seu

ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, de acordo com o Comunicado de Decisão, obtido no sítio eletrônico da DATAPREV em 14/12/2009,

colacionado às fls. 10 da inicial, o ingresso da parte autora deu-se antes de 24/07/1991, não havendo, portanto,

controvérsia nesse sentido.

 

Passo à análise dos requisitos exigidos para obtenção do benefício.

 

A parte autora completou 60 (sessenta) anos em 13/06/2002 e, filiou-se ao Regime da Previdência antes da

entrada em vigor da Lei 8.213/91.

 

Em 1991 entrou em vigor a Lei 8.213/91, que fixou regras de transição, em seu artigo 142, estabelecendo o

período mínimo de carência para aposentadorias por idade, especial e por tempo de contribuição, para filiados à

previdência social antes da entrada em vigor desta lei. Para quem completasse a idade mínima em 2002 (a autora,

nesta data, já havia completado a idade mínima) deveria ter contribuído por, pelo menos, 126 meses.

 

A parte autora, nascida em 13/06/1942, preenche o requisito idade: completou 60 (sessenta) anos em 13/06/2002,

resta saber se preenche o requisito carência.

 

A carência é ponto incontroverso.

 

Consoante o Comunicado de Decisão obtido no sítio eletrônico da DATAPREV em 14/12/2009, colacionado às

fls. 10 da inicial, foram comprovados 130 meses de contribuição.

 

Assim, a parte autora contribuiu a mais do que a carência mínima de 126 meses exigida pelo artigo 142 da Lei

8.213/91.

 

A existência ou não da qualidade de segurado não é relevante para a concessão do benefício a teor do disposto na

Lei 10.666/2003, que deixou de exigir a concomitância dos requisitos (carência e qualidade de segurado, além da

idade) para a concessão da aposentadoria por idade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de
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aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). ANTONIA CASTILHO RIBEIRO, nos termos do artigo 48 da Lei

8.213/91, com RMA no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de maio

de 2012, apurada com base na RMI de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 24/11/2008 (data do requerimento

administrativo) e DIP em 01/06/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio de

2012, desde 24/11/2008 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 25.860,94 (VINTE E CINCO MIL

OITOCENTOS E SESSENTA REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002117-60.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014882 - LUZIA ANTONIA BARBOSA DE ALMEIDA (SP111560 - INES PEREIRA REIS

PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 29/09/2009(DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou proposta de acordo.

 

Em decisão proferida em 11/03/2011, a parte autora foi instada a se manifestar acerca da proposta de acordo

apresentada pelo réu.

 

Em petição protocolizada em 24/03/2011, a parte autora se manifestou informando que não concordava com o

acordo proposto.

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade.

 

O artigo 48 da lei 8.213/91 determina quando será concedida a aposentadoria por idade nos seguintes termos:

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher”.

 

A primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS n.º 49768 série 264ª, anexada aos autos, a parte autora ingressou no RGPS em

21/06/1971, na condição de empregada da empresa Produtos Perstorp Indústria de Plásticos, portanto, seu

ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, de acordo com o Comunicado de Decisão colacionado às fls. 154/155 e 185/186 da inicial, o ingresso

da parte autora deu-se antes de 24/07/1991, não havendo, portanto, controvérsia nesse sentido.
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Passo à análise dos requisitos exigidos para obtenção do benefício.

 

A parte autora completou 60 (sessenta) anos em 14/06/2001 e, filiou-se ao Regime da Previdência antes da

entrada em vigor da Lei 8.213/91.

 

Em 1991 entrou em vigor a Lei 8.213/91, que fixou regras de transição, em seu artigo 142, estabelecendo o

período mínimo de carência para aposentadorias por idade, especial e por tempo de contribuição, para filiados à

previdência social antes da entrada em vigor desta lei. Para quem completasse a idade mínima em 2001 (a autora,

nesta data, já havia completado a idade mínima) deveria ter contribuído por, pelo menos, 120 meses.

 

A parte autora, nascida em 14/06/1941, preenche o requisito idade: completou 60 (sessenta) anos em 14/06/2001,

resta saber se preenche o requisito carência.

 

A carência é ponto incontroverso.

 

Consoante o Comunicado de Decisão emitido pela Autarquia Previdenciária, datado de 27/10/2009, colacionado

às fls. 154/155 e 185/186 da inicial, foram comprovados 134 meses de contribuição.

 

Assim, a parte autora contribuiu a mais do que a carência mínima de 120 meses exigida pelo artigo 142 da Lei

8.213/91.

 

A existência ou não da qualidade de segurado não é relevante para a concessão do benefício a teor do disposto na

Lei 10.666/2003, que deixou de exigir a concomitância dos requisitos (carência e qualidade de segurado, além da

idade) para a concessão da aposentadoria por idade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). LUZIA ANTONIA BARBOSA DE ALMEIDA, nos termos do

artigo 48 da Lei 8.213/91, com RMA no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na

competência de maio de 2012, apurada com base na RMI de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E

CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em

29/09/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/06/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio de

2012, desde 29/09/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 20.010,48 (VINTE MIL DEZ

REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0000305-80.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014905 - TEREZA VIEIRA ROSA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 17/09/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

período de carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não

atingiu a tabela progressiva.
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Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 17/09/2008 e ação foi proposta em 15/12/2009, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime
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Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a Ficha de Registro de Empregados, matrícula n.º 27604, a parte autora ingressou no RGPS em

22/02/1969, na condição de empregada da empresa Cianê - Companhia Nacional de Estamparias, exercendo a

função de tiradeira de rings, portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, sequer pairava controvérsia acerca de tal ponto, posto que quando do indeferimento na esfera

administrativa o INSS reconheceu que o ingresso na parte autora no sistema deu-se antes do advento da Lei

8.213/91.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 06/09/1948, completou 60 (sessenta) anos em 06/09/2008, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.

 

2. Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade:

 

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer

algumas considerações.

 

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade temporária, auxílios-doença:

a) NB 31/113.521.295-0, cuja DIB datou de 26/04/1999 e a DCB datou de 12/04/2001;

b) NB 31/122.044.371-6, cuja DIB datou de 31/08/2001 e a DCB datou de 02/12/2002;

c) NB 31/505.071.815-1, cuja DIB datou de 06/01/2003 e a DCB datou de 01/10/2003;

d) NB 31/505.782.358-9, cuja DIB datou de 10/11/2005 e a DCB datou de 30/12/2005.

 

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

“Art. 29-A.O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008.

(...)

§ 5oHavendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação,

sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”
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E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o

segurado esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência.

 

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado

gozou benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista

que o valor do benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização -

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 -

DJU 23/06/2008 - Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz).

 

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser

computados para fins de carência.

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

06/09/2008, quando já havia preenchido o requisito carência.

 

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à

data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social,

em virtude de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.

 

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à

concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2008, a parte autora está sujeita à carência de 162

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS, Fichas de Registro de

Empregados e guias de recolhimento anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas

contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e computados os períodos em que a parte

autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora possui, até a data do requerimento
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administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 15 anos, 07 meses e 28 dias,

equivalentes a 194 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2008, a carência mínima era de 162 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 17/09/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 194 meses, devendo, portanto, ser

reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

 

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal

(número de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio

deve ser entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). TEREZA VIEIRA ROSA, com RMA no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de maio de 2012, apurada com base na RMI de R$

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

dessa sentença, com DIB em 17/09/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/06/2012, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já,

determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio de

2012, desde 17/09/2008(data do requerimento administrativo), no valor de R$ 27.056,23 (VINTE E SETE MIL

CINQUENTA E SEIS REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002761-03.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014921 - SIMEY DE SOUZA (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 23/12/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

período de carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não

atingiu a tabela progressiva.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.
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Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 23/12/2009 e ação foi proposta em 17/03/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS
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,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com os documentos colacionados aos autos, a parte autora ingressou no RGPS em 25/04/1960, na

condição de empregada da empresa Votorantim Participações S/A, portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes

do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, de acordo com o Comunicado de Decisão colacionado às fls. 17 da inicial, o ingresso da parte autora

deu-se antes de 24/07/1991, não havendo, portanto, controvérsia nesse sentido.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 23/12/1944, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 23/12/2009,

atendendo, assim, ao primeiro requisito.

 

2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS:

 

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nela anotados. Não existem rasuras. Não

foram apresentadas provas de indício de fraude no documento.

 

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na

CTPS.

 

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem

a põe em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a

presunção de veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto

n.º 3.048/99).

 

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS

arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e

“c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a

folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua

obrigação de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício.

 

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser

computados para fins de carência.

 

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.
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Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

23/12/2009, quando já havia preenchido o requisito carência.

 

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à

data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social,

em virtude de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.

 

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à

concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2009, a parte autora está sujeita à carência de 168

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS e guias de recolhimento

anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas

na esfera administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de

tempo de contribuição correspondente a 15 anos, 01 mês e 07 dias, equivalentes a 186 meses de tempo de

contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2009, a carência mínima era de 168 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 23/12/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 186 meses, devendo, portanto, ser

reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

 

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal

(número de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio

deve ser entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). SIMEY DE SOUZA, com RMA no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de maio de 2012, apurada com base na RMI de R$

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 23/12/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em

01/06/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito

fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio de
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2012, desde 23/12/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 18.312,33 (DEZOITO MIL

TREZENTOS E DOZE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0003409-80.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315015300 - MARINHA NASCIMENTO DO VALLE (SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 02/02/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

período de carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não

atingiu a tabela progressiva.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 02/02/2009 e ação foi proposta em 22/03/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente
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ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS n.º 002505 série 334ª emitida em 12/10/1972, anexada aos autos, a parte autora ingressou

no RGPS em 01/07/1974, na condição de empregada da empresa Genésio Castanho, portanto, seu ingresso ao

RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, sequer pairava controvérsia acerca de tal ponto, posto que quando do indeferimento na esfera

administrativa o INSS reconheceu que o ingresso na parte autora no sistema deu-se antes do advento da Lei

8.213/91.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 29/01/1947, completou 60 (sessenta) anos em 29/01/2007, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.

 

2. Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade:

 

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer

algumas considerações.
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De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade temporária, auxílios-doença:

a) NB 31/126.041.686-8, cuja DIB datou de 05/07/2002 e a DCB datou de 03/01/2003;

b) NB 31/128.282.841-7, cuja DIB datou de 04/01/2003 e a DCB datou de 04/03/2003;

c) NB 31/129.219.422-4, cuja DIB datou de 09/04/2003 e a DCB datou de 02/06/2003;

d) NB 31/130.136.792-0, cuja DIB datou de 26/06/2003 e a DCB datou de 02/09/2003;

e) NB 31/505.242.060-5, cuja DIB datou de 09/06/2004 e a DCB datou de 25/08/2005;

f) NB 31/505.695.635-3, cuja DIB datou de 07/09/2005 e a DCB datou de 07/10/2005;

g) NB 31/505.792.198-0, cuja DIB datou de 24/11/2005 e a DCB datou de 06/05/2006;

h) NB 31/530.375.677-3, cuja DIB datou de 25/01/2008 e a DCB datou de 25/07/2008.

 

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

“Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008.

(...)

§ 5oHavendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação,

sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”

 

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o

segurado esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência.

 

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado

gozou benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista

que o valor do benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização -

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 -

DJU 23/06/2008 - Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz).

 

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser

computados para fins de carência.

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo
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com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

29/01/2007, quando já havia preenchido o requisito carência.

 

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à

data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social,

em virtude de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.

 

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à

concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2007, a parte autora está sujeita à carência de 156

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, nas

informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e

computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora

possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 15

anos, 08 meses e 15 dias, equivalentes a 196 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2007, a carência mínima era de 156 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 02/02/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 196 meses, devendo, portanto, ser

reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

 

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal

(número de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio

deve ser entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário.

 

Por fim, a Contadoria do Juízo informou que a parte autora encontra-se em gozo de benefício de aposentadoria por

idade, cujo requerimento administrativo foi formulado em 07/12/2010, NB 41/154.980.152-7, cuja DIB data de

07/12/2010, deferido em 17/12/2010(DDB).

 

Assim, do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título de benefício de

aposentadoria por idade recebido atualmente durante o período concomitante.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). MARINHA NASCIMENTO DO VALLE, com RMA no valor de

R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de maio de 2011, apurada com base na

RMI de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 02/02/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP

em 01/06/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente

feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença e,

consequentemente, em virtude desta implantação proceda ao cancelamento do benefício de aposentadoria por

idade atualmente recebido, NB 41/154.980.152-7, cuja DIB data de 07/12/2010.
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

maio de 2011, desde 02/02/2009 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos a

título de aposentadoria por idade durante o período concomitante, no valor de R$ 13.280,34 (TREZE MIL

DUZENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0003353-13.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315013942 - PLINIO CALZA FILHO (SP319811 - PLÍNIO CALZA FILHO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação de repetição de indébito proposta contra a ré, sob alegação de inexistir relação jurídico tributária

que obrigue a requerente a recolher o imposto de importação sobre um relógio que retornou ao Brasil, após

conserto realizado nos Estados Unidos. Requer a condenação da ré à repetição do imposto de importação que o

requerente recolheu no valor de R$506,67, bem como a quantia referente ao desembaraço aduaneiro (R$30,55).

 

Citada, a União contestou para requerer a total improcedência da ação.

É a síntese do necessário.

Passo a decidir.

 

Analisando os autos, vislumbro estar comprovado o envio de mercadoria ao exterior para conserto, pelo autor,

conforme consta dos documentos juntados aos autos virtuais, quais sejam: postagem aos Estados Unidos em

20.10.2010, com recebimento pelo remetente em 01.11.2010 (fl.08), mesma data de recebimento constante da

ordem de serviço expedido pela empresa americana Movado Goup INC. Documentos estes que pelos dados e

datas neles constantes comprovam a veracidade dos fatos alegados pela parte autora.

 

Observo, ademais, que, pela descrição do relógio constante da mencionada ordem de serviço, trata-se de produto

usado, antigo e com problemas técnicos.

 

Com efeito vislumbro ilegal a incidência do imposto de importação sobre produto que saíra do Brasil, para mero

conserto, e, ao retornar sofra a tributação, uma vez que tal fato não se subsume à hipótese de incidência prevista

no artigo 19 do código tributário nacional:

 

Art.19. O imposto, de competência da União, sobre a importação de produtos estrangeiros tem como fato gerador

a entrada destes no território nacional.

 

Ou seja, necessário à tipificação que se trate de produto estrangeiro, jamais pode ser objeto de incidência do

imposto de importação produto nacional ou nacionalizado.

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido de

PLINIO CALZA FILHO para condenar a ré a repetir o indébito referente ao imposto de importação no valor de

R$506,67 e desembaraço aduaneiro no valor de R$30,55.

 

As importâncias a serem devolvidas deverão ser corrigidas monetariamente desde a data de pagamento, aplicando-

se a taxa SELIC, que engloba a correção monetária e os juros moratórios.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0000671-22.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014946 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)
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A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 12/11/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

período de carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não

atingiu a tabela progressiva.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 12/11/2009 e ação foi proposta em 07/01/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.
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A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em 01/10/1978, na

condição de empregada da empresa Clube União Recreativo, portanto, seu ingresso ao RGPS se deu antes do

advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, sequer pairava controvérsia acerca de tal ponto, posto que quando do indeferimento na esfera

administrativa o INSS reconheceu que o ingresso na parte autora no sistema deu-se antes do advento da Lei

8.213/91.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 11/11/1944, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 11/11/2009,

atendendo, assim, ao primeiro requisito.

 

2. Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade:

 

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer

algumas considerações.

 

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade temporária, auxílios-doença:

a) NB 31/505.240.030-2, cuja DIB datou de 30/04/2004 e a DCB datou de 28/02/2008;

b) NB 31/530.111.362-0, cuja DIB datou de 22/04/2008 e a DCB datou de 15/10/2008;

c) NB 31/536.420.427-4, cuja DIB datou de 14/07/2009 e a DCB datou de 15/08/2009.

 

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

“Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008.
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(...)

§ 5oHavendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação,

sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”

 

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o

segurado esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência.

 

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado

gozou benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista

que o valor do benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização -

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 -

DJU 23/06/2008 - Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz).

 

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser

computados para fins de carência.

 

3. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

06/09/2008, quando já havia preenchido o requisito carência.

 

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à

data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social,

em virtude de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.

 

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à

concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2009, a parte autora está sujeita à carência de 168

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91.
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De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base nas CTPS's anexadas aos autos, nas

informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e

computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora

possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 15

anos e 14 dias, equivalentes a 185 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2009, a carência mínima era de 168 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 07/01/2010, a autora comprovou que possuía a carência de 185 meses, devendo, portanto, ser

reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

 

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal

(número de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio

deve ser entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). FRANCISCO JOSE DA SILVA, com RMA no valor de R$ 961,59

(NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), na competência de maio

de 2012, apurada com base na RMI de R$ 812,64 (OITOCENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA E QUATRO

CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em

12/11/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/06/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de maio de

2012, desde 12/11/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 31.702,97 (TRINTA E UM MIL

SETECENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006005-03.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315013903 -

RENATA DIAS TARPINIAN (SP235834 - JESSE JAMES METIDIERI JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO (SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em que requer seja sanada alegada omissão que

entendeu ocorrida na sentença.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.
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No caso em tela percebi que não houve pronunciamento sobre fato superveniente ao ajuizamento da ação, qual

seja, vigência da Lei 12.514/2011, alegado na contestação.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão aventada pela parte embargante, no que

retifico o fundamento e dispositivo da sentença, pelos seguintes termos:

(...)

“Entretanto, conforme alegado pelo réu na contestação, vislumbro que, após o ajuizamento da presente ação

entrou em vigor a Lei 12.514/11, em 31.10.2011, dispondo sobre as atividades do médico-residente, e das

contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, nos seguintes termos:

 

Art. 6oAs anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); e

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente PROCEDENTE o

pedido da parte autora RENATA DIAS TARPINIAN para:.

Declarar a inexigibilidade dos valores cobrados acima de R$68,98 (sessenta e oito reais e noventa e oito

centavos), por cada contribuição anual havida até 28.10.2011, data da entrada em vigor da Lei 12.514/2011.

Condenar a ré a repetir o indébito referente aos valores cobrados a maior, nos cinco anos que antecedem o

ajuizamento da presente ação (24.03.2011).”

 

No mais, fica mantida a sentença em todos os termos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005734-28.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315014295 -

MAURO RIBERTO FERREIRA (SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em que requer seja sanada alegada omissão que

entendeu ocorrida na sentença.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

No caso em tela percebi que não houve pronunciamento sobre o pedido de antecipação da tutela.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão aventada pela parte embargante, no que

retifico a sentença, que passará a ter a seguinte redação:

 

“Trata-se de ação de repetição de indébito com pedido de antecipação de tutela proposta contra a União Federal,

em que a parte autora pretende ver restituídos valores referentes à contribuição previdenciária recolhidos em

duplicidade, referente ao período de 04/2003 a 02/2008, recolhidas pelo código 1007 em 08/2008, acrescidas de

juros e atualização monetária desde agosto de 2004.

(...)

É o relatório.

Decido.

(...)

 

Tutela antecipada.

Não obstante os fundamentos de reconhecimento parcial do direito pretendido, não estão presentes todos os
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requisitos imprescindíveis ao deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu incisos I, II

e § 2º, do CPC, haja vista a ausência do pressuposto periculum in mora.

 

Com efeito não vislumbro nenhuma urgência no pedido da parte autora vez que se trratam de contribuições feitas

de 2004 a 2008.

 

Se houvesse urgência, não teria a parte aguardado mais de 6 anos da primeira contribuição para entrar com a ação

ou mais de 2 anos da última.

 

Assim, ausente o periculum in mora, reitero o indeferimento da antecipação de tutela. (...)”

 

No mais, fica mantida a sentença em todos os termos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001173-87.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014964 - MARIA DE FATIMA SAMPAIO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a transformação de benefício

previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Citado, o INSS ofertou contestação.

É o breve relatório.

Decido.

Pelo que consta dos autos, verifico que a autora estava em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho,

espécie 91/545.967.754-4 (fls. 32 da inicial). Além disso, diante dos outros elementos constantes da petição

inicial, a seguir destacados, não resta dúvida de que o benefício que a autora pretende ver transformado em

aposentadoria por invalidez é de origem acidentária, decorrente de acidente do trabalho.

 

 

Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência da

Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda.

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho.

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado:

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

SÚMULA 15-STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ,

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 -

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o

suscitante. (Ac. STJ - Conflito de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves)”.

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL.

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO”.

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum

Estadual compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de

trabalho.

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes

de trabalho.

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ -
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO; DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade).

 

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza

de Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu:

 

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109,

inciso I, da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o

julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão,

como a fixação, o reajuste e o restabelecimento do benefício.”

 

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos

físicos, o que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento

do mérito.

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual.

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o

presente feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que

aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000547-68.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014957 - ROBSON VILARINO DE MACEDO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício assistencial ao deficiente, ao argumento de que a

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os

benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do benefício assistencial ao deficiente exige a comprovação da

deficiência.

 

 Essa comprovação da deficiência será aferida pela realização da perícia médico-judicial a qual a parte autora

deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

deficiência da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

 

 

A parte autora, intimada a esclarecer referida ausência, requereu designação de nova data para realização da

perícia, aduzindo que não pode comparecer na data agendada em virtude de um equívoco cometido por sua

genitora, Sra. Santina de Macedo. Considerando que tramita no Juízo Estadual outro processo, de interdição nº

602.01.2011.034575-7, a parte autora foi submetida à perícia relativa aquele processo, tendo sido informada pelo

perito para aguardar comunicado em casa, não sendo necessária a realização de novas perícias, por essa

razão,equivocou-se a genitora do autor e concluiu que não precisaria levar o filho a perícia deste juízo, por não

entender que se tratava de processos distintos.

 

As alegações trazidas pela parte autora não justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia médico-

judicial, caracterizado, portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de
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eventual direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos. Sendo assim, a decretação de

extinção do feito é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado

eletronicamente. Intimem-se.

 

0005805-30.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315015235 - IRMA MARIA BOLZAM FEITOR (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - LUIS CLAUDIO ADRIANO)

Trata-se de ação proposta contra a União por meio da qual a parte autora pretende a condenação da ré ao

pagamento de pensão especial, nos termos da Lei 11.520/2007, requerido junto à Secretaria Especial de Direitos

Humanos, haja vista alegação de ser portadora de Hanseníase.

 

Aduz preencher todos os requisitos exigidos pela Lei, uma vez que desde 1976 encontra-se internada no Hospital

Francisco Ribeiro Arantes (conforme comprovado nos autos).

 

Em 02.08.2010 foi realizada perícia médica a qual concluiu ser a parte autora portadora de Hanseníase, antes de

1986.

 

Pretende, portanto, seja declarado seu direito à concessão do benefício de pensão especial desde a data de

requerimento 21.08.2007.

 

Em sua Contestação a União alega, preliminarmente, incompetência dos Juizados Especiais Federais, uma vez que

pretensão é de condenação da ré ao pagamento de pensão especial deferida aos portadores de hanseníase por força

no disposto no artigo 1º da Lei 11.520/2007, no que demanda como antecedente lógico a anulação de ato

administrativo emanado da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, que indeferiu o pedido da autora, após

analisada a documentação por esta apresentada à Comissão Especial de Avaliação. No mérito, requer a

improcedência da ação.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

A pretensão do autor não comporta julgamento em sede do procedimento adotado nos Juizados Especiais

Federais.

 

O art. 3º da Lei 10.259/2001 dispõe sobre a competência dos Juizados Especiais Federais e, nos incisos do

parágrafo 1º disciplina as causas que estão excluídas da referida competência, nos seguintes termos:

 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.”(Grifos meus)
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Da leitura do dispositivo legal, é possível observar que a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal,

cuja natureza seja diversa da previdenciária ou de lançamento fiscal, está expressamente excluída da competência

para julgamento pelos Juizados Especiais Federais.

 

Observe-se que somente as ações que versem sobre a anulação e cancelamento de atos administrativos de natureza

previdenciária e os lançamentos fiscais podem ser processadas sob o rito dos Juizados, consoante expressamente

autoriza a ressalva do inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001 e, desde que não superem a

alçada de sessenta salários mínimos.

 

Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, de autoria

conjunta de Marisa Ferreira Santos e Ricardo Cunha Chimenti, 4ª edição (2006), Editora Saraiva, página 26: “5.2

ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO FEDERAL, SALVO O DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA E O DE LANÇAMENTO FISCAL - Também aqui razões de outra ordem retiraram tais

causas da competência dos Juizados Especiais. Para elas não há procedimento legal específico, de onde se conclui

que o legislador teve o objetivo de garantir aos entes da Administração Pública o percurso de todas as vias

recursais abertas pelo CPC, propiciando, também, a remessa oficial, nos termos do art. 475 daquele Código ”.

(Grifei)

 

É exatamente este o caso dos autos.

 

A presente demanda versa sobre direito à pensão especial - a ser autorizado pelo Poder Executivo - a portadores

de hanseníase a pessoas submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, até 31.12.1986.

Nos termos do artigo 1º da Lei 11.520/2007:

 

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível, às

pessoas atingidas pela hanseníase e que foram submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-

colônia, até 31 de dezembro de 1986, que a requererem, a título de indenização especial, correspondente a R$

750,00 (setecentos e cinqüenta reais).

 

Note-se que se insurge a autora contra o ato que indeferiu o seu pedido no âmbito administrativo. Vale dizer que a

pretensão da autora implica na anulação do ato administrativo que indeferiu o seu pedido de concessão de pensão

especial a portadores de hanseníase, na forma prevista no artigo 1º da Lei 11.520/2007. Tal ato administrativo não

tem natureza previdenciária ou tributária, portanto, não está abarcado pela ressalva prevista no inciso III, do

parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001.

 

Assim, entendo que a presente demanda versa sobre matéria fora da competência dos Juizados Especiais Federais.

Consequentemente, a ação deve ser extinta sem julgamento do mérito.

 

Neste sentido, importante mencionar o entendimento emanado da jurisprudência, colacionado nos julgados abaixo

transcritos:

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. POSTULAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E

MORAIS POR ATO INDEVIDO DE LICENCIAMENTO DE MILITAR. ÚNICO ACÓRDÃO DO C. STJ

APONTADO COMO PARADIGMA NÃO REPRESENTA A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE

NAQUELA CORTE E NÃO GUARDA SIMILITUDE FÁTICA COM O CASO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA

DAS QUESTÕES DE ORDEM N° 05 E N° 22 DESTA TURMA NACIONAL. EXAME DA EXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE QUE DEMANDARIA REVOLVIMENTO DE MATÉRIA DE PROVA, VEDADO NESTA

SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

(...) Se assim não fosse, penso que ainda seria caso de se decretar a nulidade do processo, ex-vi do contido no art.

3°, § 1°, inc. III, da Lei n° 10.259/01, pois a matéria posta em discussão -- validade de ato de licenciamento de

militar -- refoge à competência dos Juizados Especiais Federais, por se tratar de ato administrativo federal típico,

sem qualquer conteúdo tributário ou previdenciário. Com efeito, a meu sentir, a intenção do legislador foi clara e

inequívoca no sentido de, em matéria de atos administrativos, delimitar a competência dos JEFs tão-só aos de

naturezas tributária e previdenciária, que assim se podem chamar de atos administrativos lato sensu, excluindo

expressamente aqueles atos administrativos stricto sensu, que dizem com as atividades administrativas em si

mesmas, como é o caso, v.g., das situações de aplicação de multas de trânsito, licitações, concursos públicos ou

lotação, enquadramento, promoção e demissão de servidores federais. Diversas podem ter sido as razões do
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legislador para assim dispor, como, p. ex., gerir a distribuição dos ofícios jurisdicionais, evitando a sobrecarga dos

JEFs, ou manter tal especialização de matéria nas varas cíveis comuns. Qual seja, nisso não vai qualquer

inconstitucionalidade ou ilegalidade, ou mesmo ofensa à razoabilidade, vendo-se tal opção de organização dos

serviços da Justiça dentro da legítima esfera de discricionariedade do legislador. Em situações que, mutatis

mutandis, podem ser consideradas similares para efeito desse raciocínio, já decidiu a Eg. 3ª Seção do C. STJ que

não compete a Juizado apreciar atos de exoneração a pedido ou de aplicação de pena de demissão de servidor.

Vejam-se os acórdãos: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA OBJETIVANDO ANULAÇÃO

OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI Nº 10.259, DE 12 DE

JULHO DE 2001. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 1. O art. 3º, § 1º, III, da Lei nº 10.259,

de 12/7/2001 excluiu da competência do Juizado Especial Federal Cível o processo e o julgamento da ação que

busca a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal. 2. No caso, a pretensão deduzida objetiva a

anulação ou cancelamento do ato administrativo de exoneração da autora, pedido que deve ser apreciado pela

Justiça Federal, a teor do contido no aludido dispositivo legal. (...) (STJ - 3ª Seção - CC nº 47.488/RRRel. Min.

LAURITA VAZunânimeDJ de 02.10.2006) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. AÇÃO QUE OBJETIVA A

IMPUGNAÇÃO DE PENA DEMISSÓRIA E A CONSEQÜENTE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR

PÚBLICO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Nos termos do art. 3.º, § 1.º, inciso IV,

da Lei n.º 10.259/2001, não se incluem na competência do Juizado Especial as causas que visam à impugnação da

imposição da pena demissória a servidor público civil. (...) (STJ3ª Seção - CC n° 70.204/DFrel. Min. LAURITA

VAZunânimeDJ de 25.02.2008, p. 1) Portanto, NÃO CONHEÇO DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. É como

voto. Brasília, 26 de Setembro de 2008 MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA Juiz Federal Relator

(Processo PEDILEF 200583005050740 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI

FEDERAL Relator(a) RENATO CÉSAR PESSANHA DE SOUZA Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma

Nacional de Uniformização Fonte DJ 26/11/2008)

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. ANULAÇÃO DE MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXERCÍCIO IRREGULAR. AÇÃO ANULATÓRIA.

1. A competência para apreciar os conflitos entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma

Seção Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, d, da CF/88).

2. A Lei n. 10.259/01 (art. 3º, § 1º, III) prevê que os juizados especiais federais não têm competência para julgar

as causas que envolvam a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza

previdenciária e o de lançamento fiscal.

3. No caso, a autora ajuizou ação ordinária para anular multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia em

razão do exercício irregular de atividade (drogaria). Tal ato administrativo decorre do poder de polícia e não

possui natureza previdenciária, nem corresponde a lançamento fiscal.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São

Paulo, o suscitado.

(CC 96.297/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008,

DJe 17/11/2008)

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. AÇÃO QUE BUSCA A ANULAÇÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA

LEI 10.259/2001.

1. Cabe ao Superior Tribunal de Justiça dirimir os conflitos de competência entre juízo federal e juizado especial

federal de uma mesma seção judiciária.

2. No caso em apreço, verifica-se que o autor, em última análise, busca, por meio de demanda ajuizada em face da

União, a anulação de ato administrativo federal, tema excluído da competência dos juizados especiais federais por

determinação expressa do art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001, devendo a lide ser processada e julgada perante o

juízo comum federal.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Roraima, ora suscitante.

(CC 85.643/RR, Rel. MinistraMARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2007, DJ 01/02/2008 p. 429)” (Grifos meus)

 

 

Face à vedação expressa do prevista no inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001, a matéria

está excluída da competência do Juizado Especial Federal, devendo a ação ser extinta sem resolução do mérito.
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Facultado à parte autora ingressar com o pedido junto à Vara Federal.

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso III, do parágrafo 1º, do art.

3º, da Lei n.º 10.259/2001 c/c art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação nas custas

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão,

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado

eletronicamente

 

0000817-63.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315014993 - JOSE FRANCISCO SIMONE (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 13/02/2009(DER), indeferido pelo INSS.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o relatório.

Decido.

 

Deixo de apreciar o mérito vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no

caso presente, por ocasião de informações prestadas pela Contadoria do Juízo.

 

Isto porque, pela prova dos autos verifica-se que a parte autora ingressou com pedido de aposentadoria por idade

na esfera administrativa em 13/02/2009(DER) e a presente ação foi ajuizada em 14/01/2009. A citação ocorreu em

16/04/2010.

 

Ocorre que a Contadoria do Juízo informou que a parte autora é titular de aposentadoria por idade, NB

41/149.400.240-7, cuja DIB data de 13/02/2009, deferido administrativamente em sede recursal, em

10/04/2010(DDB). E, de acordo com as informações constantes do Histórico de Crédito, os valores relativos às

competências 02/2009 a 03/2010, que totalizaram R$ 7,088,00, foram devidamente pagos à parte autora em

03/05/2010, bem como que as competências a partir de 04/2010 vem sendo regularmente pagas periodicamente ao

autor.

 

Considerando que o benefício de aposentadoria por idade foi deferido administrativamente em 10/04/2010 (DDB),

antes da citação (16/04/2010) há falta de interesse de agir superveniente.

 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado

trará a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que

recebe, ele não tem necessidade deste e a sentença que julgar seu pedido procedente será inútil.

 

Destarte, a concessão do benefício, sua implantação e o pagamento de parcelas vencidas já se concretizaram na

esfera administrativa. Configurada está, portanto, a ausência de interesse de agir superveniente, vez que já recebe

o benefício vindicado nesta ação.

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

 

0004563-02.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315015302 - SALVADOR DIAS (SP115766 - ABEL SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95.

Saem intimados os presentes. Publicada e registrada em audiência.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000148 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95. 

P. R. I. 

 

0000614-69.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004013 - LUIGI MICHELETTO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000978-41.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004014 - MARIA APARECIDA FERREIRA DAS NEVES (SP131395 - HELTON ALEXANDRE

GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0001343-32.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2010/6316007540 - EURIDES GONCALVES DOS SANTOS (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes

obrigações de fazer:

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de pensão por morte da parte autora, NB-

131.067.018-5, nos termos do artigo 75 e demais normas previstas na Lei n. 8.213/91;

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data;

(3) tornando-se mais vantajosa a nova RMI, deverá efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado

da DATAPREV;

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data;

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do

CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009,

observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.
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Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague

os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à

intimação da parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°,

da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000149 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002034-07.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316003629 - VANIR SCARANELO (SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sra. VANIR SCARANELO, o benefício previdenciário de auxílio-

doença (NB 544.084.836-0), a partir da cessação do último auxílio-doença previdenciário (DCB), ou seja, em

03/06/2011, até 31/08/2012.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde a cessação do auxílio-doença previdenciário

(DCB), ou seja, em 03/06/2011 até 31/08/2012, observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do
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FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”).

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001975-19.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316003853 - ANA LUCIA ALVES CARNEIRO (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS,

SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de RESTABELECER à parte autora, Sra. ANA LUCIA ALVES CARNEIRO, o benefício de auxílio-doença, a

partir da sua cessação indevida em 15/02/2012 até 30/06/2012.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 15/02/2012(data da cessação do último

benefício de auxílio-doença percebido) até 30/06/2012, observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001926-75.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316003624 - JORGINA PEREIRA DA SILVA (SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de conceder à parte autora, Sra. JORGINA PEREIRA DA SILVA, o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, a partir da data da realização da perícia médica, ou seja, 27/03/2012

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 27/03/2012(data de realização da perícia

médica), observada a prescrição qüinqüenale o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação,

valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1061/1450



Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002101-69.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316003721 - ELISANGELA ISBAEX (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de conceder à parte autora, Sra. Elisangela Isbaex , o benefício previdenciário de auxílio - doença, a partir da data

da cessação do último auxílio-doença percebido, ou seja, 10/03/2012, até 28/02/2014.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 10/03/2012 (data de cessação do último auxílio

- doença percebido) até 28/02/2014, observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data

do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001969-12.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316003840 - SELMA MARLI MILANI (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de RESTABELECER à parte autora, Sra. SELMA MARLI MILANI, o benefício de auxílio-doença, a partir da

sua cessação indevida em 01/10/2011 até 31/05/2012.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 01/10/2011(data da cessação do último

benefício de auxílio-doença percebido) até 31/05/2012, observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei
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9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000040-07.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004000 - VITOR

FERNANDES DE PAULA (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Considerando a petição anexada aos autos em 19/06/2012, justificando a impossibilidade de comparecimento da

patrona da parte autora à audiência ora designada para 20/06/2012 às 15h00min, ante os motivos expostos e a

peculiaridade dos fatos relatados, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignando-a para

o dia30/01/2013 às 14h00min.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

Proceda a Secretaria as devidas anotações no sistema de acompanhamento processual.

Cumpra-se

 

0000039-22.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316003999 - IRACEMA

BUENO DA SILVA E PAULA (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Considerando a petição anexada aos autos em 19/06/2012, justificando a impossibilidade de comparecimento da

patrona da parte autora à audiência ora designada para 20/06/2012 às 14h20min, ante os motivos expostos e a

peculiaridade dos fatos relatados, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignando-a para

o dia30/01/2013 às 13h30min.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

Proceda a Secretaria as devidas anotações no sistema de acompanhamento processual.

Cumpra-se

 

0001576-58.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316003685 - ROSANA DOS

SANTOS PALMA (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Baixo os presentes autos eletrônicos em diligência.

Conforme despacho cadastrado sob n° 6316000957/2011, na ocasião em que foi deferida a habilitação de Rosana
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dos Santos Palma, determinou-se a juntada aos presentes autos eletrônicos das certidões de nascimento dos

menores Gabriel Martins e Lívia Maria Palma Martins, para que fosse analisada a necessidade de integrá-los à

lide.

Assim, analisando os mencionados documentos, verifico estarem cumpridas as exigências prescritas pelo artigo

1.060, I do Código de Processo Civil, combinado com o disposto no artigo 112, da Lei nº 8.213/1991, restando

devidamente comprovados o falecimento do autor e a qualidade de dependente habilitada à pensão por parte da

requerente.

Neste sentido a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

“Nos termos do art. 1060, I, do CPC, proceder-se-á habilitação independentemente de qualquer formalidade, se os

habilitados provarem o óbito e sua qualidade de herdeiros”. (TRF 3ª Região, AG. 95.03.089801-3, Rel. Des. Fed.

Aricê Amaral, DJ de 03.06.1998).

Ante o exposto, defiro a habilitação de Gabriel Martins e de Lívia Maria Palma Martins, os quais permanecerão

representados pela genitora, Rosana dos Santos Palma.

Proceda a Secretaria as devidas alterações no sistema processual.

Intime-se o Ministério Público Federal para que, em 10 (dez) dias, apresente seu respectivo parecer.

Após, retornem os autos eletrônicos conclusos para sentença.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000239 

 

 

0009521-30.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6317001425 - DEISIANE DOS SANTOS

ANDRADE X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO

PAULO (SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI) MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (SP123880 -

SOLANGE LUZ SOUZA DE OLIVEIRA) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP205464 - NARA

CIBELE NEVES MORGADO) 

"(...) Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação, se quiser, no prazo de 5 (cinco)

dias.Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal".

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0045292-15.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317011976 - DUARTE SIMOES RAMOS (SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê
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a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Passo à análise do mérito.

 

No caso dos autos, pretende a parte autora averbação dos períodos comuns de 16.12.95 a 10.03.67, 24.07.67 a

11.01.68, 05.03.68 a 22.04.68, 27.05.68 a 26.07.68, 11.09.68 a 22.11.68, 02.05.72 a 18.09.72 e 20.09.72 a

11.01.74, não computados na contagem administrativa.

 

Assiste razão ao autor. Os intervalos merecem ser considerados no tempo de contribuição da parte autora, pois,

embora não constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais, estão devidamente registrados em sua carteira

de trabalho, a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em consonância com o artigo 62 do

Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova em contrário - não produzida

nos autos - poderia infirmar a presunção legal.

 

Ademais, da CTPS original depositada neste Juízo, com a verificação da Contadoria JEF, extrai-se a anotação

legível dos vínculos. Sobre a validade da anotação em CTPS, além da Súmula 12 TST (presunção iuris tantum),

extrai-se ainda os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE VERACIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a obtenção da

pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência

econômica. - As anotações da CTPS gozam de presunção iuris tantum de veracidade, elididas somente por provas

contundentes de fraude ou de falsidade do seu conteúdo, circunstância não comprovada no caso em julgamento.

Precedente do STJ. - Qualidade de segurado comprovada. - Tratando-se de apelação manifestamente

improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do CPC. - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF-3 - 997.879 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 24.01.2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA. ATENDENTE HOSPITALAR. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

REGISTRADO EM CTPS. HONORÁRIA.

(...)

IV - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum.

Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. V - Não há vestígio algum de

fraude ou irregularidade que macule os vínculos empregatícios constantes da CTPS do requerente.

(...) TRF-3 - AC 1434940 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/08/2010

 

Vale dizer, ainda, que a controvérsia apontada em sede administrativa, no tocante ao vínculo com Escritório Levy

Sociedade Corretora Ltda, restou devidamente esclarecida. Isto porque, não obstante a data de início da atividade

da sociedade registrada na JUCESP seja 16.04.74 e a data de admissão seja 20.09.72, o documento de fl. 165 do

anexo Pet_Provas.pdf comprova que referida empresa foi constituída no ano de 1967, portanto, antes do início do

vínculo.

 

Sendo assim, cabível a averbação dos interregnos de 16.12.95 a 10.03.67 (Iporanga Comercial e Administradora

S/A), 24.07.67 a 11.01.68 (Cássio Muniz Veículos S/A), 05.03.68 a 22.04.68 (Dispave S/A), 27.05.68 a 26.07.68

(Bruno Tress S/A), 11.09.68 a 22.11.68 (Tamoio Comércio de Automóveis Ltda), 02.05.72 a 18.09.72 (Extinbras

- Equipamentos Contra Incêndio Ltda) e 20.09.72 a 11.01.74 (Escritório Levy Sociedade Corretora Ltda) como

tempo comum na contagem do autor, majorando o tempo de contribuição, e, consequentemente, o valor da renda

mensal atual, tudo consoante parecer da Contadoria JEF.

 

Os atrasados são devidos desde a DER, tendo em vista que a própria CTPS original foi apresentada na via

administrativa.
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CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pelo autor para condenar o INSS à averbação dos períodos

comuns de 16.12.95 a 10.03.67 (Iporanga Comercial e Administradora S/A), 24.07.67 a 11.01.68 (Cássio Muniz

Veículos S/A), 05.03.68 a 22.04.68 (Dispave S/A), 27.05.68 a 26.07.68 (Bruno Tress S/A), 11.09.68 a 22.11.68

(Tamoio Comércio de Automóveis Ltda), 02.05.72 a 18.09.72 (Extinbras - Equipamentos Contra Incêndio Ltda) e

20.09.72 a 11.01.74 (Escritório Levy Sociedade Corretora Ltda), e revisão do benefício do autor ADUARTE

SIMÕES RAMOS, NB 42/156.128.813-3, fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.905,10, em

01/04/2011 (DER) e mediante pagamento da mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.978,25 (UM MIL

NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) , para a competência de maio

de 2012 - 100% do salário-de-benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.072,51 (TRêS MIL

SETENTA E DOIS REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS) , em junho/2012, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/10-CJF.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento, bem como ofício requisitório para

pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se,

incluisve a parte autora, para retirada da CTPS original, mediante recibo nos autos. Após, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000382-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317012435 -

JURANDIR LUIZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista que a parte autora ainda não foi intimada da proposta de acordo ofertada pela CEF, redesigno a

pauta-extra para a próxima data disponível, dia 06/08/2012, sem prejuízo de eventual homologação antecipada de

conciliação em caso de manifestação positiva da parte autora.

 Insta salientar que a juntada da contestação não é, por si, ato incompatível com a vontade de celebrar acordo,

diante da peremptoriedade da apresentação da resposta do réu na data da audiência.

 Apenas há ressalvar à CEF eventual direito de revogação da proposta anterior, no mesmo prazo concedido ao

autor (dez dias).

 Providencia a Secretaria o recolhimento do mandado anteriomente expedido, substituindo-o por novo para o fim

de intimar o autor desta decisão e daquela proferida em 03/04/2012, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Diante da proposta de acordo ofertada pela CEF, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez)

dias."

 Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000240 

 

 

0003076-88.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6317001736 - ROSIMARY PRETTE (SP253645

- GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 -

CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS)

“(...) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas vencidas
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ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do pagamento,

optando por ofício requisitório ou precatório. Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação,

devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60

(sessenta) salários mínimos. No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-

se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista

nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).”

 

0007711-83.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001731 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

"(...)Diante da apresentação do cálculo, vistas à CEF para manifestação (10 dias). Em caso de concordância,

adote-se o necessário. Havendo discordância, e desde que o Banco aponte o valor devido, ao Contador (10 dias).

Após, conclusos para deliberação. Intimem-se."

 

0003387-50.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001740 - CELINA PESCUMA (SP222542 -

HELIO BELISARIO DE ALMEIDA)

“(...)Após a comprovação do depósito complementar, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito dele,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo acima deferido sem qualquer manifestação, oficie-se a

Agência da Caixa Econômica Federal desta Subseção Judiciária para liberação dos valores, com a observância das

exigências do Provimento Core 80/2007. Após, dê-se baixa no processo.”

 

0000981-56.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001738 - SEBASTIANA APARECIDA

FIRMINO DOS SANTOS (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO)

“(...)intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas vencidas

ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do pagamento,

optando por ofício requisitório ou precatório. Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação,

devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se

o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos

§§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).”

 

0000126-82.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001737 - ANTONIO MARQUES (SP175057

- NILTON MORENO)

“(...)intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício”.

 

0000353-67.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001739 - EDINALDO LUIZ DOS SANTOS

(SP163755 - RONALDO DE SOUZA)

“(...)intime-se a parte autora para se manifestar a respeito dele, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo acima deferido sem qualquer manifestação, oficie-se a Agência da Caixa Econômica Federal desta Subseção

Judiciária para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. Após,

voltem conclusos para extinção da execução.”

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,
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INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/06/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001133-93.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERCIO APARECIDO DIAS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001134-78.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS CALEGARI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001135-63.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CUSTODIO LEONELI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001137-33.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001139-03.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RICCI FILHO

ADVOGADO: SP041328-MARIA DE LOURDES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001140-85.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOSE SEITI TOSHIOKA

ADVOGADO: SP041328-MARIA DE LOURDES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001141-70.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ARLINDA DA SILVA

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0001142-55.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA FIGUEIREDO NUNES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001144-25.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO TAVELIN

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001145-10.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FIRMINO MENDONCA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001146-92.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARCONDES

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001147-77.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULA FELICIANE NEVES MATTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001148-62.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDGAR RIBEIRO
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001149-47.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIENE CAMILO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000179-86.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENEDITO MESSIAS ANTUNES

ADVOGADO: SP222142-EDSON RENEÊ DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000180-71.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP222142-EDSON RENEÊ DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000184-11.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO JOSE CANATO

ADVOGADO: SP222142-EDSON RENEÊ DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000186-78.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FONTES

ADVOGADO: SP222142-EDSON RENEÊ DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000188-48.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP222142-EDSON RENEÊ DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000232-67.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO LOURENCO
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ADVOGADO: SP184618-DANIEL DEPERON DE MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001112-59.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO BENICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002283-51.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA BASSAN DA SILVA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002424-36.2009.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO: SP131376-LUIZ CARLOS MARUSCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:15:00

 

PROCESSO: 0002822-80.2009.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCILA RAMOS PEREIRA

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004471-17.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETI SALES

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004803-18.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA CINTRA GOMES

ADVOGADO: SP149491-JOEL GOMES LARANJEIRA

RÉU: APARECIDA CINTRA GOMES

ADVOGADO: SP149491-JOEL GOMES LARANJEIRA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12

TOTAL DE PROCESSOS: 26

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 15/2012 - Lote 13781/2012 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2012 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/06/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0002025-86.2012.4.03.9201

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: LUCIMAR LEITE

ADVOGADO: MS013092-BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002026-71.2012.4.03.9201

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: PAULO OSVALDO DE SENA

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002027-56.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: DANILO ROCHA E SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002028-41.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: OTAVIO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 4

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4l redistribuídos: 0

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000262

 

 

0006803-49.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201005548 - JOSE CAMILO DA SILVA

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS

E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao retorno da carta precatória.

(art. 1º, XII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0001552-21.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201005549 - MARIA TEREZA LISBOA

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

(...) Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.(conforme última

decisão proferida).

 

0004602-84.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201005546 - MANOEL PEREIRA GOMES

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO

CABRITA DE SANTANA)

Intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da

execução pela via simplificada,isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do

excesso (art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0004294-53.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015180 - ROBSON DE OLIVEIRA OROS (MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear a repetição da contribuição

vertida ao Fundo de Saúde das Forças Armadas, bem como as quantias relativas ao FUSEx-SEGURO, resolvendo

o mérito nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código
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de Processo Civil.

Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0001907-89.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201014428 - SERGIO APARECIDO DA SILVA (MS014997 - HUGO FANAINA DE MEDEIROS,

MS014788 - RAFAEL ADACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001899-15.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201014429 - PAULO CÉZAR TENÓRIO DA SILVA (MS014997 - HUGO FANAINA DE MEDEIROS,

MS014957 - RENATA DA COSTA PAIM, MS014788 - RAFAEL ADACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001423-74.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201014318 - JOAQUIM CALDEIRA DA SILVA (MS014957 - RENATA DA COSTA PAIM, MS014788

- RAFAEL ADACHI, MS014997 - HUGO FANAINA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0002565-50.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015311 - JUVENAL MONTEIRO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI,

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000789-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015304 - ZENILDA GARCIA BORGES (MS011222 - SORAIA MOHAMED EL CHEIKH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0003630-80.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015303 - TERESINHA DUTRA CHIMENES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004474-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015301 - GREGORIO PENA MACHADO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0004826-22.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6201015279 - OSMAR MANDU DA SILVA (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o pagamento de auxílio-

doença desde a data do indeferimento administrativo (03/08/2010), com renda mensal calculada na forma da Lei,

descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I

 

0001732-37.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015321 - JOSE REIS FILHO (MS010273 - JOÃO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

DIANTE DO EXPOSTO e o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para

determinar que a Caixa Econômica Federal exclua da dívida valor lançado a maior, corrigido em novembro de

2007, de R$ 11,84, sendo devido pelo autor, em novembro de 2007, o valor de R$ 844,44, sobre o qual incidirá os

consectários contratuais e legais até o efetivo pagamento.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente.

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se.

 

0008718-23.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015292 - CLEUSA ROSA DE JESUS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI, MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E

SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a manter o benefício de auxílio-doença,

com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença ou outro

benefício previdenciário.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data da cessação do benefício em 31/01/2007,

descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício previdenciário, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta
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sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que mantenha o benefício de auxílio-doença não podendo o

benefício ser cassado sem a necessária perícia médica e constatação de plena capacidade.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela para manter o pagamento do benefício.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0004223-17.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015240 - ADENILDO NUNES DE SOUZA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício

previdenciário de auxílio-doença a partir da cessação em 15/11/2007, com renda mensal calculada na forma da

Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Recolha-se o mandado de intimação expedido em

23/04/2012.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0005528-65.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015280 - JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez a

partir da data da perícia médica em 16/11/2011, com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data de início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme

cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se
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o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0001006-92.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015276 - ETALIVIO CARVALHO SERPA (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO,

MS013331 - WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON, MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do

requerimento administrativo (19/10/2009) com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que integra esta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

EXPEÇA-SE ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0005918-35.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015281 - EMILIA FERREIRA ARAUJO VIEIRA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde a data da sua cessação (30/04/2010), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se
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os valores pagos a título de auxílio-doença.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0000335-40.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015236 - ARI RODRIGUES ARANTES (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA,

MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS015478 - ANA ELOIZA CARDOZO, MS015204 -

MARIANA PIROLI ALVES, MS015248 - TAMYRIS OLIVEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu ao pagamento das parcelas em atraso a título de

aposentadoria por invalidez no período de 03/07/2007 (DER) a 07/06/2010 (data do óbito do autor), corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Altere-se no sistema o pólo ativo da ação.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0001922-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015291 - REGINALDO DE BARROS LIMA (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI

BERGAMINI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir de 25/7/2011, com renda

mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que integra esta

sentença.
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CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Expeça-se oficio para pagamento do perito, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0004094-41.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015277 - HUDNEI FLAVIO BARBOSA DA SILVA (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir

8/4/2010, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que integra esta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0006201-63.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015234 - JURANILDO VIEIRA DOS SANTOS (MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela ora deferida,

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de

conseqüência, a conceder ao autor, por intermédio de seu curador, o benefício de aposentadoria por invalidez com

data de início desde o requerimento administrativo (08/05/2007), com renda mensal inicial calculada nos termos

da lei, descontando-se os valores pagos a título de antecipação dos efeitos da tutela.
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Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

Anote-se no sistema o curador do autor.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0002674-69.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6201015149 -

HELIO MANDETTA (MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios para sanar a contradição apontada, conferindo a eles efeitos

infringentes, para fazer constar da sentença embargada os fundamentos aqui esposados, passando o dispositivo da

sentença a ter a seguinte redação:

 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral, para reconhecer o direito da parte

autora inativa/pensionista à paridade remuneratória com os servidores da ativa, em relação à percepção da

gratificação GDASST, conforme assentado na fundamentação e condenar a ré:

a) ao pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do Trabalho -GDASST

correspondente a 40 pontos, no período de 01/04/2002 até 30/04/2004 e a 60 (sessenta) pontos, a partir de

01/05/2004 até 29/02/2008, data que antecede a extinção do direito à sua percepção pela Lei nº 11.355/2006,

art.5º, § 1º, inciso I, ressalvadas as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal e a compensação dos valores já

percebidos a titulo da referida vantagem ou a título de GDPST

b) o pagamento das prestações atrasadas, dentro do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente ação,

observando-se que, de 01 de abril de 2002 a 30 de abril de 2004, a referida gratificação deve ser calculada no

valor correspondente a 40 (quarenta) pontos (art. 11 da Lei nº 10.483/2002), e a partir de 01 de maio de 2004,

deve ser baseada na quantia equivalente a 60 (sessenta) pontos (art. 6º da Lei nº 10.971/2004) até 29/02/2008, data

que antecede a extinção do direito à sua percepção pela Lei nº 11.784/08, art.5º, § 1º, inciso I.Sobre as parcelas

atrasadas, deverão incidir juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 1º, “f”, da Lei 9.494/97, com

redação dada pela MP 2.180/2001), a contar da citação, e correção monetária pelo IPCA-E, nos termos da

Resolução nº 242/2001, do CJF e Provimento nº 26, de 18-09-01 (Tabela Condenação em Geral e

Desapropriações).

c) efetuar o cálculo dos valores das prestações devidas, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no

prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado.

Recebidos os cálculos, intime-se o autor a se manifestar, no prazo de dez dias.

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório do valor apurado pela Contadoria Judicial, na

forma prevista pela Resolução n° 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.”

 

Intimem-se.

 

0003594-43.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6201015141 -

HERNANE ALVES DE OLIVEIRA (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a decisão embargada in

totum.

 

Intimem-se.
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0006252-69.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6201014922 -

MARIA AURORA TENORIO DA SILVA (MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, ante a tempestividade e, no mérito, DOU-LHES

PROVIMENTO para suprir a contradição apontada, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte redação:

“Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício assistencial a

que se refere o artigo 203, V, da Constituição Federal, e o artigo 20 da Lei n°8742/93, de um salário mínimo

mensal, a partir do requerimento administrativo (30/06/2010).

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).”

 

Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0004537-55.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201014317 - PEDRO OJEDA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução

de mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, e 267, I, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

0001797-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015203 - MARCIA REGINA POLASTRINI (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO,

MS014872 - FERNANDA MAFRA MARTINS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000263-82.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201014975 - JOSE NELSON BAPTISTA (MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Diante do exposto, por ausência de interesse superveniente, DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo

único, art. 295, VI, e art. 267, I do CPC.

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

 

0003131-83.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015127 - JOSE ARANDA (MS014473 - ALTAGNER DA SILVA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001539-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015129 - RUY FERREIRA (MS006460 - LAIRSON RUY PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001633-28.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015128 - ARISTIDES DE ALMEIDA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003905-29.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015126 - MARIA TOKIE KAYANO (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000597-48.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201015130 - CECILIA DE ARRUDA LEITE (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0002035-51.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201014448 - ALEXANDRE

TAKACHI DE SA (MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Petição parte autora protocolada em 02/04/2012.

Alega a parte autora que desde novembro de 2011, procura receber seu crédito junto a uma agência da Caixa

Econômica Federal ouBanco do Brasil, eatéentão não logrou êxito para recebimento.

Compulsando os autos, constata-se que na fase do processo, datada de 13/09/2011, está disponibilizado o extrato

de pagamento de Requisição de Pequeno Valor, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, liberado

para pagamento em 31/10/2011 no Banco do Brasil, conta600133804622.

Outrossim, considerando que já foi solicitado e efetuado o depósito da RPV, intime-se a parte autora para que

compareça aoBanco do Brasil,Agência 2576 - Setor Público, Centro de Convenções Rubens Gil de Camilo,

Parque dos Poderes, nesta Capital,munido de seus documentos pessoais (CPF, RG e comprovante de residência),

para proceder ao levantamento da requisição de pequeno valor, no prazo de 10 (dez) dias, e informar se a sentença

foi cumprida conforme determinado. No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - I do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1082/1450



CPC (Precedente: ERESP n. 2009.00598450 - STJ).

 

0000518-45.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015166 - JOÃO PAULO

SANTOS AZAMBUJA (MS003688 - ANTONIO PIONTI, MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE

AZAMOR) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE (MS3145 - MARCELO

DA CUNHA RESENDE) 

Diante da possibilidade de efeitos infringentes aos embargos declaratórios, vista ao embargado para manifestação,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos.

 

0005310-03.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015176 - WALKIRIA

ARRUDA DE LIMA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista que o benefício de auxílio-reclusão foi cessado porque a beneficiária não juntou a certidão de

permanência carcerária, e na inicial também não foi juntada a referida certidão para comprovar a alegada cessação

indevida, intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar a referida certidão atualizada, sob pena

de extinção do processo sem julgamento de mérito.

 

0002012-66.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015233 - ADRIANO

CARVALHO DE LIMA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Cite-se o INSS e intimem-se as partes acerca da realização de perícia médica, conforme decisão anteriormente

proferida.

 

0003911-70.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201014470 - ADELIA

APARECIDA MACIEL (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Converto em diligência.

Dê-se vista às partes do laudo complementar para manifestação. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0001677-81.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015302 - ADEIR LUIZ

DE ALMEIDA (MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista a justificativa da parte autora que não foi possível realizar o exame através do SUS, defiro o

pedido de prorrogação de prazo requerido por mais 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

0002567-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015136 - NITA VIEIRA

MACIEL (MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o patrono para, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar o pólo ativo da presente ação com os sucessores

legais. Para tanto, os sucessores deverão juntar os seguintes documentos: RG, CPF, certidão de casamento, se for

o caso, e procuração.

Havendo requerimento de habilitação, intime-se o INSS para manifestação.

Intimem-se.

 

0001145-10.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201014581 - ANTONIO

DONIZETE PERES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual do autor, nos

termos do art. 8º do CPC, sob pena de extinção da execução, sem resolução de mérito, considerando a falta de

capacidade processual do autor.

 

0004441-74.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015117 - AIDE

MARLENE MANTOVANI (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS, MS005535 -

IBRAHIM AYACH NETO, MS003778 - MARCIA APARECIDA JACOMETO, MS006916 - ANDREA ALVES

FERREIRA, MS006624 - CLELIA STEINLE DE CARVALHO, MS015541 - FABIANE MASCARO DE

SOUZA, MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS004550 - PAULO CESAR NUNES DA CUNHA,
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MS001588 - RUDENIR DE A NOGEUIRA, MS009497 - JOSE LUIZ DA SILVA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de dilação de prazo. Manifeste-se o autor em 10 (dez) dias sobre o laudo pericial anexado aos

autos em 24/04/2012..

Intimem-se.

 

0000228-25.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015296 - JOÃO PEREIRA

DE SOUZA (MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS

LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos 2007.62.01.004163-0, determino o

prosseguimento do feito.

Cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0000797-60.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015101 - ORLANDO

DEVOTI (MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Revejo a decisão proferida em 25/04/2012.

Petição anexada aos autos em 02/09/2011.Defiro.

Considerando que a procuração outorgada pelo autor, fls. 10- inicial, atribui aos constituídos os poderes de receber

e dar quitação expeça-se Ofício de Levantamento, nos termos da Portaria 22/2011/JEF2-SEJF, conforme guia de

depósito judicial anexada aos autos em 01/06/2010, f.02, autorizando o patrono do autor a levantar a quantia

existente.

Comprovado o levantamento, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do

CPC.

 

0002593-23.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201014408 - ALZIRA DA

CONCEICAO DA SILVA LEITAO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Diante da inércia da parte autora, mas considerando os termos da proposta de acordo apresentada pelo INSS,

concedo mais 05 (cinco) dias, para que a parte autora se manifeste a respeito, se aceita ou não a proposta.

Decorrido o prazo, imediatamente conclusos para sentença (META 2 CNJ).

 

0005596-15.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015293 - SEBASTIAO

CANDIDO DA SILVA (MS013372 - MANOEL CAPILE PALHANO, MS013546 - ADEMAR FERNANDES

DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista o óbito da parte autora noticiado nos autos (contestação), intime-se o advogado anteriormente

constituído para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há herdeiros interessados em se habilitarem nos autos,

proporcionando habilitação e juntando cópia de certidão de óbito, CPF e RG dos herdeiros, sob pena de extinção,

nos termos do art. 51, V, da Lei nº 9.099/95.

 

Decorrido o prazo e, em havendo manifestação pela habilitação, vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação.

 

0006521-11.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015306 - ZACARIAS

FERREIRA DA CRUZ (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES

DO PRADO FONTOURA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000747-29.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015309 - ENIO GOMES

DE FIGUEIREDO (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1084/1450



SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO) UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0004487-29.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015307 - ANTONIO

CABRERA ESCOBAR (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001649-79.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015308 - WAGNER DE

MORAES BISPO (MS014697 - PAULO HENRIQUE SILVA PELZL BITENCOURT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0007382-07.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015182 - VALTER

ALVES DE MOURA (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Chamo o feito à ordem.

Em razão de ter sido expedido indevidamente o arquivo“ato ordinatório nº 2012/6201005507”,proceda a

secretaria a exclusão.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista a resposta aos Ofícios Nº 42 e 43/2012 - JEFS/SEJF, por meio dos quais foi solicitado o

cadastramento da Clínica Médica da UNIDERP e da Santa Casa de Campo Grande, para fins de realização de

perícias na área oftalmológica, e, considerando, ainda, a necessidade de impulsionar o feito com vistas à efetiva

prestação jurisdicional, designo, primeiramente, a realização da perícia na área da medicina do trabalho/clinica

geral consoante disponibilizado no andamento processual.

 

0001448-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015284 - RODRIGO DA

SILVA DE AMORIM (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004300-55.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015283 - ODANIR DE

FATIMA SILVA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001122-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015285 - CLEBER

SEGANTIN DOS SANTOS (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001044-36.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015286 - FLAVIO DE

SOUZA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0003929-57.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015319 - SUELI

CORREIA (MS013647 - WALTER RAVASCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS011791 - CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA, MS012915 -

FELIPE RIBEIRO CASANOVA, MS010272 - ROGÉRIO RISSE DE FREITAS, MS009494 - ARY SORTICA

DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a informação da parte autora que o arquivo de audio encontra-se vazio, proceda-se à nova

anexação aos autos da gravação apresentada pela requerida e, em seguida, dê-se vista a parte autora para

manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos para sentença.

 

0004187-09.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201015040 - ORLANDINA

DA SILVA BRITES (MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o patrono da autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o número de seu CPF, com objetivo

de proceder a retenção dos honorários contratuais na Requisição de Pequeno Valor. Com a vinda da informação,

retornem os autos ao Setor de Execução para providências.
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DECISÃO JEF-7

 

0003092-36.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015242 - ALBERTO DE

OLIVEIRA (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais

anexados ao presente feito e remetidos ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária de

Campo Grande/MS.

 

Cumpra-se.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais

anexados ao presente feito e remetidos ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária de

Campo Grande/MS.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0004961-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015260 - JOAO GOMES

BANDEIRA (MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0003093-21.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015259 - LIGIA PEREIRA

MENDES CARDOSO (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0006259-61.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015261 - CELSO JOSE

SANTOS (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0000897-65.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014440 - ALZIRA CRISPIN

SILVA (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos da 2ª Vara Federal da Capital por declínio de competência, em razão do valor da causa. Recebo-

os.

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário. Defiro a gratuidade da justiça.

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do processo administrativo de concessão do benefício

previdenciário originário da pensão por morte. Apresentada a defesa com os documentos, ao Setor de Cálculos.

Ao final, se em termos, conclusos para sentença.

 

0006607-21.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014433 - ADELAIDE

CRISANTO GOMES (MS007919 - GUSTAVO ADOLPHO DE LIMA TOLENTINO) JONAS PEREIRA DA

SILVA (MS007919 - GUSTAVO ADOLPHO DE LIMA TOLENTINO) ADELAIDE CRISANTO GOMES

(MS012642 - HELEN ELISE HUNÇALO ESPINDOLA) JONAS PEREIRA DA SILVA (MS012642 - HELEN

ELISE HUNÇALO ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

1) - Petição da DPU anexada aos autos m 25/08/2010.

Primeiramente, encaminhem-se os autos ao Setor de Contadoria para atualização dos cálculos.

Após, proceda-se o cancelamento do cadastro da RPV nº 1165, anexada aos autos em 23.08.2010.

Com a vinda dos cálculos, remetam-se os autos ao setor de Execução para expedição das RPVs referente às

parcelas em atraso devida à parte autora e dos honorários sucumbenciais devidos à DPU, conforme condenação no

v. Acórdão.

Após, com a confirmação do depósito referente a RPV - honorários, oficie-se a instituição bancária para que os

valores sejam depositados conforme os dados bancários indicados na petição, pela DPU que são:

Titular: Defensoria Pública da União

CNPJ: 00.375.114/0001-16

Agência: 0002 (Ag. Planalto)
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Operação 006 (Órgãos Públicos)

Conta Corrente n. 10.000-5

2 ) Independente das providências acima, intime-se a DPU para manifestar-se sobre a procuração juntada em

15/09/2011.

 

Cumpra-se, com urgência, tendo em vista a demora injustificada na tramitação processual.

Intimem-se.

 

0006847-55.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015257 - ORLANDO

FELIX DE OLIVEIRA (MS009920 - MARIA TERESA DE MENDONÇA CASADEI) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Trata-se de revisão de soldo de servidor público militar em face da União.

Distribuído o feito, originariamente, perante a Justiça Federal (2ª Vara Federal), aquele juízo declinou da

competência, remetendo os autos para este Juizado Especial em razão do valor dado à causa inicialmente (R$

10.000,00 - DEZ MILREAIS).

Decido.

A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, para as causas que

versarem até 60 salários mínimos. O § 2º, do referido artigo, estabelece que, quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, a soma das doze parcelas não poderá exceder a 60 salários mínimos.

Ainda, em relação à competência do Juizado Especial Federal, a Turma Recursal firmou o Enunciado nº 10,

segundo o qual “O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações

vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação”.

O Setor de Cálculos Judiciais deste Juizado apurou o valor devido (na data do ajuizamento da ação - valor da

causa) à parte autora em caso de eventual procedência do pedido, sendo que somente as parcelas vincendas

totalizaram R$ 56.440,20 (CINQUENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE

CENTAVOS), superior, portanto, ao valor de alçada à época do ajuizamento da ação, qual seja, R$ 32.700,00

(trinta e dois mil e setecentos reais).

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito.

Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o

qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”

Portanto, nos termos acima fundamentados, a causa escapa à competência deste Juizado Especial Federal.

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente

declarar a incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, §

2º do CPC.

Impende ainda destacar que a norma insculpida no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95 não tem aplicação na

presente situação, uma vez que a razão única da impossibilidade de prosseguimento neste Juízo reside na matéria

objeto da lide, apresentando o feito condições concretas de procedibilidade no Juízo Competente, com

aproveitamento dos atos praticados e provas produzidas.

A despeito de algumas opiniões em contrário, o fato de o legislador prever a extinção dos feitos em razão da

incompetência territorial (relativa) não pode levar à mesma conclusão no que tange à incompetência absoluta. Na

primeira situação, é certo afirmarmos que o legislador ordinário tentou impedir que o jurisdicionado, sabedor das

condições dos JEFs entre si ou entre esses e a Justiça “Comum” do local onde reside, optasse por aquela menos

morosa em razão do número de feitos. Nessa seara, teve o intuito de impedir a utilização da ação de forma desleal,

obstando o desiderato da parte em “escolher” o melhor local para ajuizamento do feito.

O mesmo raciocínio, contudo, não pode ser formulado para a hipótese de incompetência absoluta. Com efeito,

nesse caso, não se trata de “escolha” do local mais adequado para a propositura da ação, mas sim da necessidade

da efetiva possibilidade de exercício da jurisdição de forma constitucional. Vale dizer: ao “optar” pelo Juízo

incompetente, a parte não agiu de forma desleal, mas sim de forma inconstitucional ao desrespeitar o princípio do

Juízo Natural. Pelo contrário: os princípios da economia e celeridade processuais impoem que esse órgão

jurisdicional determine o envio dos autos para o Juízo que entende competente.

Destarte, tendo em vista a ocorrência de fato novo superveniente à decisão de declínio, deixo, excepcionalmente,

de suscitar conflito negativo de competência, mostrando-se mais prudente a devolução dos autos à Vara de

origem, diante da manifesta incompetência deste Juizado para o julgamento da causa.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003723-30.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015095 - ISABELLA
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VIEIRA GOTTARDI ORTIZ (MS013266 - CLAUDETE ELIAS DA SILVA) X MUNICIPIO DE CAMPO

GRANDE UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

Defiro o pedido de dilação de prazo. Concedo mais dez dias, para que a parte autora junte aos autos cópia de seu

documento CPF. Intime-se.

 

0001991-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014564 - ADERSON

ALVES DE MORAES (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

- FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Trata-se de ação objetivando o pagamento das diferenças da Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST).

Decido.

Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não há prevenção nem litispendência ou coisa julgada,

porquanto os pedidos são diversos.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Indefiro, porém, a antecipação dos efeitos da tutela, por não vislumbrar o perito da demora. Ausente o prejuízo de

dano irreparável ou de difícil reparação, visto que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a

eventuais valores devidos com juros e correção monetária.

Cite-se.

Decorrido o prazo da contestação, conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no

momento da propositura da ação, que excedeu ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta

salários mínimos, considerando o valor da causa apurado pela soma das prestações vencidas requeridas e de doze

prestações mensais vincendas relativas ao benefício cuja implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob

a consequência de envio dos autos ao Juízo competente.

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

adequar o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de

renúncia ao excedente), sob pena de extinção do feito.

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao

crédito que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das

prestações vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada,

isto é, independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01).

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela

parte autora.

Intimem-se.

 

0005485-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014450 - MARCOS

ROGERIO DE ALMEIDA SANTOS (MS005150 - CELSO ANTONIO ULIANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001067-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015244 - LUIZ BARBOSA

DE LIMA (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0006257-91.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015247 - DEMETRIO

LOPES DA CONCEIÇÃO (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA

DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0006261-31.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015246 - EUNICE SILVA

DA COSTA (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA)

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0005571-02.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015088 - ROBERTO

CARLOS GAUTO (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.

Considerando que o autor reside em Bela Vista - MS, sendo assim depreque-se a realização do levantamento

social para a comarca de Bela Vista - MS.

Com o retorno da Carta Precatória, intimem-se as partes.
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Após, conclusos.

 

0002032-57.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015243 - LOURDES

EVANGELISTA DA SILVA (MS013702 - EDGAR LEAL LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Em princípio, não há verossimilhança, em virtude da decisão proferida na escala administrativa, devendo-se

aguardar a contestação para melhor análise do caso.

Posto isto, Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na

perícia judicial (prova da incapacidade e da respectiva data de início), visto que a cessação do benefício de

auxílio-doença ocorreu em 2003. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a inicial a fim de atribuir valor à causa, nos termos

do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze

prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.

Intimem-se.

 

0001587-78.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015145 - SALUSTIANO

SILVA (MS010775 - JULIANO MATEUS DALLA CORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A Turma Recursal anulou a sentença proferida nos autos que extinguiu o processo sem resolução do mérito por

litispendência e determinou o prosseguimento do feito, por entender que não havia litispendência, uma vez que o

processo anterior já havia sido extinto sem mérito.

Vieram os autos para apreciação do pedido inicial de antecipação da tutela.

Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença em 31/08/2006 ou,

alternativamente, de restabelecimento do auxílio-doença.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial. Ausente a verossimilhança.

Designo a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo.

 

0002020-43.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015275 - LUCELIA

ANTUNES SARAIVA (MS014036 - MARIO SERGIO DIAS BACELAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de ação judicial proposta por Lucélia Antunes Saraiva em face do INSS, objetivando a manutenção do

benefício de auxílio-doença cumulada com o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. A propósito,

junta documentos, entre os quais, atestados médicos quanto à suposta incapacidade.

DECIDO.

O primado do acesso à jurisdição, consubstanciado no art. 5º, XXXV, do Texto Constitucional, corroborado à

garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08/12/2004) bem como a dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), além dos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, estampados no artigo 3º

da Lei Maior, sem olvidar da redução das desigualdades regionais e sociais (art.170, VII) e a busca do pleno

emprego (art.170, VIII), objetivos da política econômica, conduzem as decisões jurisdicionais para sentido, ou

norte, prospectivo, atual, de ação, ou deintervenção, no meio social. Ou seja, o magistrado não pode ficar inerte às

necessidades sociais; ficar de ouvidos moucos, sem atentar para os problemas da população. Trata-se de ação

efetiva, fundada no Texto Constitucional, especialmente quanto à proteção dos direitos e garantias fundamentais

(entre os quais, direitos sociais, ou prestacionais).

Contudo, não se está a referir, por assim dizer, de um 'populismo judicial', em que o juiz decide de acordo com o

clamor da sociedade, em dado momento; não é isso!Embora o juiz possa ouvir os reclamos sociais, o fato é que

estes muitas vezes se equivocam, quer quanto aos fatos, propriamente, quer quanto ao Direito- e sua interpretação

e aplicação. Pois, o magistrado deve decidir à medida do ordenamento, isto é, de acordo com normas, princípios e

valores. A preocupação obsessiva, obtusa, de o juiz sempre atender à 'voz do povo', pode levar à politização do

Judiciário (no sentido de não se ater ao Direito, mas a alguns 'interesses da massa' -, na verdade: de grupos, de

partidos e da mídia, osprotagonistas). Edgar de Moura Bittencourt preconizava: 'Quando a política entra numa das

portas nos tribunais, a Justiça sai pela outra.' 

Mas, o Judiciário tem função social, interventiva, eficaz. Com efeito, a visão 'legalista do direito', o sistema

meramente formal, de subsunção, sede à confrontação de valores alinhada no Texto Constitucional, inclusive com

as consequências jurídicas equitativas aos interesses subjacentes às respectivas normas [constitucionais]. Trata-se

de raciocínio prático, embora restrito aos parâmetros jurídico-constitucionais.
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Nesse sentido, os critérios da razoabilidade e proporcionalidade são instrumentos (critérios) importantes para a

verificação do caso concreto, a fim de que seja praticada a justiça concreta, anseio da sociedade, e motivo da

existência do Poder Judiciário.

Inicialmente, uma das vertentes admitidas à razoabilidade é a consideração daquilo que normalmente acontece.

Trata-se da razoabilidade como equidade (Teoria dos Princípios, Humberto Avila, 10ª edição, Malheiros Editores,

2009). Pois bem. Normalmente, ocorre a demora, injustificada aos jurisdicionados, na realização das provas

periciais. As dificuldades encontradas são quase intransponíveis. Essa espécie de prova tem demorado muito para

ser produzida, em prejuízo das partes da relação processual.

Quanto à proporcionalidade, é a correlação entre meios e fins, de acordo com a finalidade normativa. Nessa linha,

pode-se falar na distribuição equitativa das cargas públicas, sob o aspecto do ônus que sobrecarregam os

particulares numa distribuição de valores de forma igualitária (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral no

Direito Administrativo, p. 154, Malheiros Editores, 2001). Ora, os jurisdicionados não podem sofrer o encargo de

até passarem fome, ou viverem, indignamente, devido à demora na prestação jurisdicional, por mecanismos,

infelizmente, inerentes à Justiça, e das quais aqueles não deram causa, e nem contribuiram para a sua eclosão.

Além do mais, o princípio da moralidade administrativa impõe não só à Administração, mas a todos que exercem

função pública, o respeito à ética e aos valores protegidos da Carta Magna. Não pode ficar o juiz inerte, diante de

situação inusitada, incomum, na qual os hipossuficientes não deram causa.

Afirma o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, com a competência [e consciência] que lhe é peculiar:

“Uma vez que anota típica do Direito é a imposição de condutas, compreende-se que o regramento constitucional

é, acima de tudo, um conjunto de dispositivos que estabelecem comportamentos obrigatórios para o Estado e para

os indivíduos. Assim, quando dispõe sobre a realização da Justiça Social - mesmo nas regras chamadas

programática - está, na verdade, imperativamente, constituindo o Estado Brasileiro no indeclinável dever jurídico

de realizá-la”.(Eficácia das Normas Constitucionais e Direitos Sociais, p.12, Malheiros, 2009).

Estabelece a Lei 10.259/01, no artigo 4º, “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei)

A esse respeito, pertinente os comentários de Hertz Jacinto Costa:

Os juristas entendem que a previsão do artigo 5º da LICC reforça o ideário de uma Justiça voltada para a equidade

sempre que esse critério atender aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. A equidade seria, dessa

forma, uma permissão dada ao Juiz para fazer justiça sem sujeitar-se de forma absoluta à vontade contida na regra

legal: é a liberdade para dar a cada um o que é seu sem subordinar-se rigorosamente ao direito escrito, na lição do

professor Antonio Cláudio da Costa Machado (Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, pg. 90).

Tendo-se em conta que as ações previdenciárias dominam o contingente de feitos em curso nos Juizados Cíveis

Federais, e, considerando-se também que inúmeros casos envolvem urgência no atendimento de pretensões dos

segurados, foi feliz o legislador na previsão das medidas cautelares. Casos existem, de urgência, em que o

segurado teve o benefício indevidamente suspenso ou cancelado pela autarquia previdenciária, funcionando a

cautelar como medida judicial que poderá afastar a indevida resolução administrativa, reativando o pagamento do

benefício. (http://jus.com.br/revista/texto/4010/lei-dos-juizados-especiais-federais)

Finalmente, o juiz tem dever de analisar as provas dos autos, visando a atuar com decisão, sem olvidar a

imparcialidade e isenção, qualidades dos membros doJudiciário. Ao magistrado veda-se apenas verificar, levar em

conta, as provas ilícitas (art.5º, LVI, CF); pois, ante o 'livre' convencimento do magistrado, em face dos autos, nos

termos do artigo 131, do CPC, compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio (art.125, II, CPC).

Dessa forma, considerando-se os documentos juntados aos autos, especificamente o atestado médico firmado por

profissional habilitado (fl. 102 e 109), os quais declaram que a autora está em tratamento oncológico, e é

portadora de espondilodiscopatia cervical e lombar - doença vertebral degenerativa e progressiva com lesões

instaladas sem perspectivas de recuperação funcional; deve-se deferir a tutela antecipada pleiteada pelo

requerente, até que se realize a perícia judicial.

Presentes, também, os requisitos referentes à carência e qualidade de segurado, uma vez que, em consulta ao site

da Previdência Social - CNIS a autora está recebendo o benefício de auxílio-doença.

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de

determinar ao INSS a manutenção do benefício de auxílio-doença em favor da autora, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do

Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze

prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.

Intimem-se.

 

0001975-39.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014558 - CARMELITA

ALMEIDA DA SILVA (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não há prevenção nem litispendência e/ou coisa

julgada, visto que o processo foi extinto sem resolução do mérito.

Trata-se de pedido de Benefício Assistencial ao idoso.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança.

Designo a perícia social, conforme data e hora constantes do andamento processual.

Cite-se.

 

0001943-34.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014603 - ROSELI DA

SILVA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 -

HENRIQUE LIMA) X LINDINALVA DE DIDIER SOUZA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não há prevenção, visto que a ação foi extinta sem

resolução do mérito, por não atendimento à determinação de emenda.

Trata-se de pedido de pensão por morte em virtude do óbito do alegado companheiro da parte autora. O benefício

foi indeferido na esfera administrativa por não comprovação da união estável.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança.

Citem-se:

1. o INSS e intime-se-o para, no prazo da contestação, juntar cópia integral dos processos administrativos da

autora e da beneficiária da pensão;

2. a litisconsorte passiva necessária LINDINALVA LIDIER SOUZA, por carta precatória, consoante endereço

declinado na inicial, para querendo contestar o feito e especificar as provas que pretende produzir, apresentando,

no caso, rol de até três testemunhas, caso queira prova oral. A carta precatória deverá ser instruída com cópias dos

documentos necessários.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar comprovante de residência recente com até

um ano da sua expedição, ou declaração de residência firmada pela própria parte ou por seu procurador.

Cumpridas todas as diligências e decorridos os prazos das contestações, vista à parte autora e, após, conclusos

para designação de audiência.

 

0000287-42.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015071 - WANDERSON

MATOS IZIDORIO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a cessação

administrativa e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Vieram os autos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

DECIDO.

Defiro a gratuidade da justiça.

Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a

presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais (dispensando-se a carência em alguns casos) e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no

Regime Geral de Previdência Social.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado resulta comprovada, porquanto o autor esteve em gozo de auxílio-

doença por períodos alternados desde 2005, sendo os dois últimos períodos: 29.05.2007 a 24/03/2009 e

25/03/2009 a 31/07/2010. Como o laudo pericial fixa o início da incapacidade em 2006, como se verá adiante,

preenche tal requisito.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial conclui, naquilo que interessa:

 

2. O periciado apresenta alguma(s) doença(s) e/ou lesão(ões)? Identifique o diagnóstico provável, de forma literal,

e pela CID 10.

R: Epidermólise adquirida CID L12.3

 

A(s) doença(s) e/ou lesão (ões) gera (m) incapacidade para atividades laborativas? Se positiva a resposta,

descrever as limitações, informando textualmente: 8.1. em relação ao grau, se a incapacidade é total ou parcial (ou

seja, se o periciado se encontra incapacitado (a) para todo e qualquer trabalho ou somente para a atividade que

exercia habitualmente); 8.2. em relação ao tempo, se temporária ou permanente; 8.3. quanto à profissão, se a

incapacidade laborativa é uniprofissional, multiprofissional ou omniprofissional?
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R: Baseando-se no exposto acima e no exame físico do periciado concluo por incapacidade total e permanente, à

luz dos conhecimentos atuais. Periciado jovem, deverá ser reavaliado, na forma da lei, pelo órgão previdenciário,

temporariamente para avaliar recuperação de capacidade laboral.

 

5. Trata-se de que tipo de doença: aguda ou crônica, endêmica, degenerativa (inerente a grupo etário),

ocupacional, etc?

R: Doença auto imune.

 

9. No caso de incapacidade, responda: 9.1. É possível precisar a data do início da incapacidade - DII? 9.2. Em

caso positivo, indique-a, informando critérios e documentos comprobatórios, inclusive a que doença e/ou lesão se

refere?; 9.3. Em caso de incapacidade permanente, a partir de quando a incapacidade passou a ter essa

característica? Informe os critérios e documentos comprobatórios. 9.4. Analisando os documentos existentes no

processo em cotejo com o exame clínico realizado, informe, se possível, se houve períodos intercalados de

capacidade e incapacidade, desde o início da doença, especificando-os.

R: Conforme laudo médico desde 2006, com períodos de piora e melhoras e vários afastamentos pelo INSS.

 

Portanto, em um primeiro momento, o autor preenche o requisito da incapacidade total e permanente para a

concessão de aposentadoria por invalidez.

O requisito do perigo da demora (artigo 273, I co CPC), resta caracterizado pela natureza alimentar do benefício

pretendido.

Por tais motivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez (espécie 32) à parte autora, no prazo

de 15 (quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº

8.213/91).

Expeça-se ofício para o cumprimento. Solicitem-se os honorários periciais e façam-se conclusos para sentença.

 

0004089-19.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015067 - MARIA SALETE

OLIVEIRA SOUZA (MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.

Considerando a mudança de endereço do autor informada na Carta Precatória anexada aos autos em 11/05/2012

bem como a petição da parte autora informando o novo endereço anexada aos autos em 28/03/2012, sendo assim,

depreque-se a realização do levantamento social para a comarca de Sidrolândia - MS, Assentamento Alanbari

Fácil, nº 154 - Zona Rural.

Com o retorno da Carta Precatória, intimem-se as partes.

Após, conclusos.

 

0002030-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015272 - WILSON JESUS

DO NASCIMENTO (MS015233 - TATIANA RIBEIRO STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de ação judicial proposta porWilson Jesus do Nascimento em face do INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A propósito, junta

documentos, entre os quais, atestados médicos quanto à suposta incapacidade.

DECIDO.

O primado do acesso à jurisdição, consubstanciado no art. 5º, XXXV, do Texto Constitucional, corroborado à

garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08/12/2004) bem como a dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), além dos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, estampados no artigo 3º

da Lei Maior, sem olvidar da redução das desigualdades regionais e sociais (art.170, VII) e a busca do pleno

emprego (art.170, VIII), objetivos da política econômica, conduzem as decisões jurisdicionais para sentido, ou

norte, prospectivo, atual, de ação, ou deintervenção, no meio social. Ou seja, o magistrado não pode ficar inerte às

necessidades sociais; ficar de ouvidos moucos, sem atentar para os problemas da população. Trata-se de ação

efetiva, fundada no Texto Constitucional, especialmente quanto à proteção dos direitos e garantias fundamentais

(entre os quais, direitos sociais, ou prestacionais).

Contudo, não se está a referir, por assim dizer, de um 'populismo judicial', em que o juiz decide de acordo com o

clamor da sociedade, em dado momento; não é isso!Embora o juiz possa ouvir os reclamos sociais, o fato é que

estes muitas vezes se equivocam, quer quanto aos fatos, propriamente, quer quanto ao Direito- e sua interpretação

e aplicação. Pois, o magistrado deve decidir à medida do ordenamento, isto é, de acordo com normas, princípios e

valores. A preocupação obsessiva, obtusa, de o juiz sempre atender à 'voz do povo', pode levar à politização do
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Judiciário (no sentido de não se ater ao Direito, mas a alguns 'interesses da massa' -, na verdade: de grupos, de

partidos e da mídia, osprotagonistas). Edgar de Moura Bittencourt preconizava: 'Quando a política entra numa das

portas nos tribunais, a Justiça sai pela outra.' 

Mas, o Judiciário tem função social, interventiva, eficaz. Com efeito, a visão 'legalista do direito', o sistema

meramente formal, de subsunção, sede à confrontação de valores alinhada no Texto Constitucional, inclusive com

as consequências jurídicas equitativas aos interesses subjacentes às respectivas normas [constitucionais]. Trata-se

de raciocínio prático, embora restrito aos parâmetros jurídico-constitucionais.

Nesse sentido, os critérios da razoabilidade e proporcionalidade são instrumentos (critérios) importantes para a

verificação do caso concreto, a fim de que seja praticada a justiça concreta, anseio da sociedade, e motivo da

existência do Poder Judiciário.

Inicialmente, uma das vertentes admitidas à razoabilidade é a consideração daquilo que normalmente acontece.

Trata-se da razoabilidade como equidade (Teoria dos Princípios, Humberto Avila, 10ª edição, Malheiros Editores,

2009). Pois bem. Normalmente, ocorre a demora, injustificada aos jurisdicionados, na realização das provas

periciais. As dificuldades encontradas são quase intransponíveis. Essa espécie de prova tem demorado muito para

ser produzida, em prejuízo das partes da relação processual.

Quanto à proporcionalidade, é a correlação entre meios e fins, de acordo com a finalidade normativa. Nessa linha,

pode-se falar na distribuição equitativa das cargas públicas, sob o aspecto do ônus que sobrecarregam os

particulares numa distribuição de valores de forma igualitária (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral no

Direito Administrativo, p. 154, Malheiros Editores, 2001). Ora, os jurisdicionados não podem sofrer o encargo de

até passarem fome, ou viverem, indignamente, devido à demora na prestação jurisdicional, por mecanismos,

infelizmente, inerentes à Justiça, e das quais aqueles não deram causa, e nem contribuiram para a sua eclosão.

Além do mais, o princípio da moralidade administrativa impõe não só à Administração, mas a todos que exercem

função pública, o respeito à ética e aos valores protegidos da Carta Magna. Não pode ficar o juiz inerte, diante de

situação inusitada, incomum, na qual os hipossuficientes não deram causa.

Afirma o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, com a competência [e consciência] que lhe é peculiar:

“Uma vez que anota típica do Direito é a imposição de condutas, compreende-se que o regramento constitucional

é, acima de tudo, um conjunto de dispositivos que estabelecem comportamentos obrigatórios para o Estado e para

os indivíduos. Assim, quando dispõe sobre a realização da Justiça Social - mesmo nas regras chamadas

programática - está, na verdade, imperativamente, constituindo o Estado Brasileiro no indeclinável dever jurídico

de realizá-la”.(Eficácia das Normas Constitucionais e Direitos Sociais, p.12, Malheiros, 2009).

Estabelece a Lei 10.259/01, no artigo 4º, “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei)

A esse respeito, pertinente os comentários de Hertz Jacinto Costa:

Os juristas entendem que a previsão do artigo 5º da LICC reforça o ideário de uma Justiça voltada para a equidade

sempre que esse critério atender aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. A equidade seria, dessa

forma, uma permissão dada ao Juiz para fazer justiça sem sujeitar-se de forma absoluta à vontade contida na regra

legal: é a liberdade para dar a cada um o que é seu sem subordinar-se rigorosamente ao direito escrito, na lição do

professor Antonio Cláudio da Costa Machado (Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, pg. 90).

Tendo-se em conta que as ações previdenciárias dominam o contingente de feitos em curso nos Juizados Cíveis

Federais, e, considerando-se também que inúmeros casos envolvem urgência no atendimento de pretensões dos

segurados, foi feliz o legislador na previsão das medidas cautelares. Casos existem, de urgência, em que o

segurado teve o benefício indevidamente suspenso ou cancelado pela autarquia previdenciária, funcionando a

cautelar como medida judicial que poderá afastar a indevida resolução administrativa, reativando o pagamento do

benefício. (http://jus.com.br/revista/texto/4010/lei-dos-juizados-especiais-federais)

Finalmente, o juiz tem dever de analisar as provas dos autos, visando a atuar com decisão, sem olvidar a

imparcialidade e isenção, qualidades dos membros doJudiciário. Ao magistrado veda-se apenas verificar, levar em

conta, as provas ilícitas (art.5º, LVI, CF); pois, ante o 'livre' convencimento do magistrado, em face dos autos, nos

termos do artigo 131, do CPC, compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio (art.125, II, CPC).

Dessa forma, considerando-se os documentos juntados aos autos, especificamente o atestado médico firmado por

profissional habilitado (fl. 23), os quais declaram a incapacidade do autor, diante do quadro apresentado de

Hanseníase diagnosticado há 4 anos com sequelas sensitivas, sem condições de voltar ao trabalho que exige

extrema força, além de permanecer em local com alta temperatura, com sensibilidade alterada (execer a função de

forneiro). Por outro norte, os outros atestados e exames médicos comprovam a existência de tendinite,

epicondilite, tendinopatia e tendinose extensora do carpo;sendo assim, deve-se deferir a tutela antecipada pleiteada

pelo requerente, até que se realize a perícia judicial.

Presentes, também, os requisitos referentes à carência e qualidade de segurado, uma vez que, em consulta ao site

da Previdência Social - CNIS o autor recebeu auxílio-doença cessado em 06/02/2012, não tendo sido ponto

controvertido na esfera administrativa.

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de

determinar ao INSS que restabeleça em favor da autora o benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze)
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dias, e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do

Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze

prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.

Intimem-se.

 

0002339-21.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014436 - NILSE MORENA

RIBEIRO (MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES) GISELE RIBEIRO (MS010279 - DIJALMA MAZALI

ALVES, MS007237 - EDSON MACHADO ROCHA) NILSE MORENA RIBEIRO (MS012822 - LUANA

MARTINS DE OLIVEIRA, MS007237 - EDSON MACHADO ROCHA) GISELE RIBEIRO (MS012822 -

LUANA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora informa que concorda com o valor apresentado pela Autarquia e requer a dilação de prazo

parapagamento e juntada da guia.

 Defiro o pedido.Prazo dilatado: 30 (trinta) dias

 Comprovadoorecolhimento previdenciário perante a Autarquia,oficie-seao GerenteExecutivo do INSS, paraque

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceda aimplantação do benefício de pensão por morte, bem como para

providenciar o pagamento das parcelas em atraso devidas da DIB até a DIP.

 

0000911-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014567 - LAUDICEIA

BISPO BENTO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

O laudo médico (Medicina do Trabalho) conclui pela existência de incapacidade laborativa parcial e temporária,

ressaltando, em síntese:

Conclusão

A periciada padece das seguintes moléstias: Transtorno depressivo recorrente CID 10 F33. Poliartrose ( CID M

15.9), a perícia adicional com psiquiatra é ideal pois a paciente esboçou quadros psíquicos que podem ser

simulados durante a entrevista atual. Incapacidade parcial temporária.

Com relação à condição de segurada, pelos documentos juntados à contestação, a autora percebeu auxílio-doença

até 15/05/2008, a partir de quando pretende o restabelecimento e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Ao que parece, não retornou suas atividades laborativas, desde então. O início da incapacidade foi fixado em

10.04.2010, tendo, portanto, perdido a qualidade de segurada aproximadamente em 16/06/2009. Outrossim, não

há nos autos prova de que a qualidade de segurada poderia ser estendida por mais um ano, nos termos dos §§ 1º e

2º do art. 15 da Lei de Benefícios.

Indefiro, pois, pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto controvertida a qualidade de segurada da

autora.

Diante da sugestão da perita, designo perícia na especialidade de Psiquiatria, conforme consta do andamento

processual.

Por fim, nota-se ter sido enviado eletronicamente outro laudo pertencente a Irene Nunes, tendo em vista a perita

ter indicado erroneamente o número deste processo, pelo que julgo prejudicado. Em consagração aos princípios da

informalidade, celeridade e economia processual, informadores dos processos nos Juizados, proceda a Secretaria à

extração de cópia do referido laudo, anexando-o no processo pertinente, mediante pesquisa pelo nome da parte

autora Irene Nunes e/ou agenda das perícias médicas da perita nomeada.

 

0000971-22.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014446 - JORACY

CENTURIÃO (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos da 2ª Vara Federal da Capital por declínio de competência, em razão do valor da causa. Recebo-

os.

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário. Defiro a gratuidade da justiça.

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do processo administrativo de concessão do benefício

previdenciário concedido à parte autora. Apresentada a defesa com os documentos, ao Setor de Cálculos. Ao final,

se em termos, conclusos para sentença.
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0001547-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014517 - ESMERINA

NEVES PALMEIRA (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS, MS012275 - SILVIA

APARECIDA FARIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se ação proposta por Esmerina Neves Palmeira em face do INSS, visando à concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte em virtude do óbito de seu alegado companheiro Antonio Ferreira Dias.

Contestando o feito, o INSS pugna pela improcedência, ao fundamento de não restar comprovada a união estável.

Vieram os autos para nova análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

DECIDO.

Defiro a gratuidade da justiça.

Como ressaltado na decisão exarada em 28.04.2011, os documentos que instruem a inicial indicam, em princípio,

a presença do número mínimo de documentos de que trata o art. 22, § 3º, do Dec. 3.048/99.

A concessão do benefício de pensão por morte exige a comprovação de três requisitos legais: qualidade de

segurado do instituidor, seu óbito e a condição de dependente do pretenso beneficiário.

A qualidade de segurado é incontroversa.

No caso específico, o benefício foi indeferido na esfera administrativa por não comprovação da união estável,

sendo que, em sua defesa, o INSS diz que a autora não juntou nenhum documento comprobatório de que residia

no mesmo endereço do de cujus.

Ao contrário do alegado pelo requerido, há nos autos:

1. Certidão demonstrando o óbito ocorrido em 08/03/2010;

2. Comprovante de residência em nome do segurado falecido, datado de 02/2010, acusando o mesmo endereço da

certidão de óbito, sendo, inclusive, o atual endereço da autora, conforme comprovante de residência em seu nome

(anexado em 11.05.2011);

3. Sentença de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato movida pela autora em desfavor dos filhos do de

cujus (maiores), reconhecendo o período de 1994 até o óbito;

4. Certidão de trânsito em julgado da referida sentença;

5. Contrato de serviços funerários, fls. 25/26 - inicial.

Portanto, presente a verossimilhança quanto aos demais requisitos, ou seja: o óbito e a condição de companheira

(união estável), presumindo-se a dependência econômica, nos termos do art. 16, inciso I e § 4º, da Lei de

Benefícios.

Diante disso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 4º da Lei n. 10.259/2001,

para determinar ao INSS que implante o benefício de pensão por morte em favor da autora, no prazo de 15

(quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91).

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se pretende a produção de prova

oral para a comprovação da união estável, apresentando nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, as quais

deverão comparecer independentemente de intimação.

Oficie-se para cumprimento desta decisão.

Cumpridas as diligências, conclusos para designação de audiência.

Intimem-se.

 

0001787-46.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015086 - WANESSA

BATISTA DE SOUZA (MS014666 - DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Trata-se de ação anulatória de débito inscrito em dívida ativa e indenização por dano moral c/c pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de exclusão do nome da parte autora no CADIN com a imediata

emissão de certidão negativa de débito.

Decido.

Acolho a emenda à inicial.

Defiro a gratuidade da justiça requerida.

Pois bem. Pela documentação acostada, verifico ausente a verossimilhança.

Com a inicial, a autora juntou tão somente documento expedido no ano de 2009, relativo à dívida em questão, ou

seja, há aproximadamente 3 anos, nada havendo que comprove efetivamente a inscrição de seu nome nos

cadastros de inadimplentes e eventual manutenção, tendo juntado, ainda, cópia de documentos referentes à

concessão do benefício de pensão por morte, fato gerador do débito.

Indefiro, pois, a antecipação dos efeitos da tutela para a exclusão do nome da parte autora dos referidos cadastros,

já que ausente a verossimilhança.

Cite-se a União (PFN).

 

0006332-33.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015175 - SEBASTIAO

PERSEGUIM DA SILVEIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante do exposto, no exercício da prerrogativa atribuída pelo §1º, do artigo 285-A, do CPC, REFORMO A

SENTENÇA e, via de consequência, determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos e atos.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Cite-se o INSS.

Intimem-se.

 

0004417-46.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015163 - KYOICHI

NISHIYAMA (MS005379 - ROBERTO CLAUS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA)

Considerando que o preparo foi recolhido em valor insuficiente e sem a devida atualização, intime-se o recorrente

para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o preparo do recurso de acordo com o Manual de cálculo da

Justiça Federal, Resolução n. 134/2010 do CJF, Capítulo I, item 1.1.3, sob pena de ser considerado deserto o

recurso.

Devidamente complementado o preparo, intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul.

 

0001355-61.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014611 - PAULINA

FERNANDES (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

À secretaria para inclusão de Roniclei Fernandes Felipe no polo passivo da ação.

Considerando o interesse colidente entre o menor, Roniclei Fernandes Felipe e sua genitora, autora da ação, nos

termos do art. 9.°, I, do CPC, intime-se a Defensoria Pública da União para o exercício da curadoria especial em

relação a esse co-réu (LC N. 80/84, ART. 4º, XVI).

Cite-se o menor Roniclei Fernandes Felipe através da Defensoria Pública da União, intimando-se-o, também, para

querendo contestar o feito no prazo de 30 dias, em caso de produção de prova oral, arrolar desde já as testemunhas

que pretende ouvir.

Decorrido o prazo de contestação, vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, I, do CPC pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para designação de audiência, tendo em vista que a parte autora arrolou testemunhas.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000969-52.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014444 - BERALDINO

GABRIEL DA SILVA (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vieram os autos da 2ª Vara Federal da Capital por declínio de competência, em razão do valor da causa. Recebo-

os.

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário. Defiro a gratuidade da justiça.

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio

(Provimento COGE Nº 68/2006), à 4ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo n.º

2003.60.00.0012490-72, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito

em julgado.

Com as informações, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista a resposta aos Ofícios Nº 42 e 43/2012 - JEFS/SEJF, por meio dos quais foi solicitado o

cadastramento da Clínica Médica da UNIDERP e da Santa Casa de Campo Grande, para fins de realização de

perícias na área oftalmológica, e, considerando, ainda, a necessidade de impulsionar o feito com vistas à efetiva

prestação jurisdicional, designo, primeiramente, a realização da perícia na área da medicina do trabalho/clinica

geral consoante disponibilizado no andamento processual.

 

0001343-13.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015290 - ROSELI GARCIA

DA SILVA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005373-28.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015289 - OSMILDO

GERALDO VIEIRA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.
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0005281-50.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014551 - ADEVAIR

APARECIDO RIBEIRO (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja mantido o benefício, porquanto

ausente o interesse, já que o autor encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença, consoante demonstrado

pelo INSS. O requerido possui a prerrogativa de realizar perícias administrativas para a verificação da

continuidade ou não da incapacidade de seus segurados. Portanto, eventual cessação, certamente, será precedida

de perícia administrativa.

Aguarde-se a realização da audiência na Justiça Estadual, noticiada nos autos, após o que deverá o autor cumprir a

determinação judicial quanto à juntada do termo de curatela e do laudo médico lá produzidos. Intimem-se

 

0002033-42.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015262 - JANILSON

ALEXANDRINO (MS013361 - LUIS ANGELO SCUARCIALUPI, MS014878 - GUILHERME BACHIM

MIGLIORINI, MS001310 - WALTER FERREIRA, MS015594 - WELITON CORREA BICUDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Trata-se de pedido de Benefício Assistencial ao portador de necessidades especiais.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança.

Designo as perícias social e médica, conforme data e hora constantes do andamento processual.

Cite-se.

 

0003167-41.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014346 - JONAS

FERREIRA DE SOUZA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

DECIDO.

A qualidade de segurado do autor é incontroversa.

O laudo médico na especialidade Clínica Geral concluiu, naquilo que interessa:

CONCLUSÃO

Concluo que o periciado pode retornar a vida laborativa, desde que não fique no sol e no calor.

 

1-De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia

essa conclusão?

R: Outras neoplasias malignas de pele. Desde 2002. Exame complementar e historia clinica.

 

4- O periciado apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho habitual) ou

total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apóia essa conclusão?

R: Não constatei incapacidade laborativa. Exame físico.

 

5- Existindo incapacidade, ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente

(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apóia essa

conclusão?

R:Não constatei incapacidade laborativa. Exame físico.

8- A(s) lesão(ões) e/ou doença(s) apresentada(s) poderá(ao) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum

tratamento médico e/ou cirúrgico, ou mesmo através de prótese ou outro meio? Indicar sucintamente.

R: Pode ser melhorada pelo tratamento cirúrgico.

10- A(s) lesão (ões) e/ou doença(s) apresentada(s) impedem o exercício da profissão desempenhava de forma

temporária ou definitiva?

R: Para profissão que exercia de forma definitiva, mas pode ser readaptado para outro tipo de profissão.

 

3- Pode o autor exercer atividade laboral à qual estava habituado? Pode retornar à atividade rural que exercia

habitualmente?

R:Não. Pode ser reabilitado para outro tipo de profissão. (sublinhei)

5- Havendo redução da capacidade laborativa, qual seria o seu grau?
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R: Grau leve.

Observa-se que, apesar de concluir pela inexistência de incapacidade laborativa, afirmou em vários outros

quesitos que o autor não está apto a exercer a atividade habitualmente exercida, sendo passível de reabilitação

profissional.

Assim, diante de algumas contradições no laudo, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto

ausente a verossimilhança quanto à incapacidade, sendo necessária a complementação do laudo.

Intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo, a fim de dirimir as contradições

apontadas, respondendo:

1. esclareça o perito se existe incapacidade parcial (quesito 4 do Juízo), ou seja, para a profissão habitualmente

exercida pelo autor e, caso positivo, se essa incapacidade é permanente, considerando a possibilidade de

reabilitação profissional e o fato de não poder ficar exposto ao sol e calor.

2. com base no laudo médico pericial (perícia administrativa - fls. 10 contestação do INSS), emitido em

18.12.2008, que considerou o autor em “condições de retornar ao trabalho. Sua exposição ao sol é ocasional e

intermitente. Pode exercer a mesma função”, diga o perito a respeito, levando em conta a atividade exercida pelo

autor de Soldador, conforme consta do laudo judicial.

Com o laudo, vista às partes para manifestação. Solicitem-se os honorários periciais e conclusos para sentença.

 

0002017-88.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015271 - ALCIDOCINA

LIMA DE OLIVEIRA (MS009454 - TIAGO BANA FRANCO, MS015037 - LIANA WEBER PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Trata-se de pedido de aposentadoria rural por idade, na condição de segurada especial.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização de

audiência para a comprovação da atividade rural. Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias:

- informar se pretende produzir prova oral e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três)

testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei

9.099/95.

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01. Decorrido o prazo da contestação, façam-se os autos conclusos para designação de

audiência.

 

0001951-11.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014439 - MARIA ETNE

DOS SANTOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não há prevenção, litispendência ou coisa julgada,

porquanto o processo foi extinto sem mérito, por não cumprimento da determinação judicial de emenda.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

feito sem resolução do mérito, a fim de:

1. cumprir a mesma determinação judicial dada no processo extinto, ou seja, juntar procuração por instrumento

público ou comparecer pessoalmente em juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da presente ação e de

outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, na

hipótese de ser a outorgante não alfabetizada, conforme consta no RG;

2. esclarecer os fatos, uma vez que estes não condizem com os documentos apresentados;

3. juntar aos autos a cópia das sentenças proferidas (se houver) nos processos de homologação de acordo e de

exoneração de pensão alimentícia, cujas iniciais encontram-se acostadas aos autos.

Cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

Intime-se.

 

0001973-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201014557 - NAIRA

FRANCISCA DOS SANTOS (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, não há prevenção nem litispendência e/ou coisa

julgada, visto que o processo foi extinto sem resolução do mérito, por ausência à perícia médica.

Trata-se de pedido de Benefício Assistencial ao portador de necessidades especiais.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança

quanto à incapacidade, bem como com relação à hipossuficiência, até porque o endereço onde foi realizada a
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visita social no processo anterior é diverso do atual.

Designo as perícias social e médica, conforme data e hora constantes do andamento processual.

Cite-se.

 

0002016-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015212 - FERNANDA

CAMPOS MURA (MS007834 - MARIANA VELASQUEZ SALUM, MS009416 - FLAVIA PIZOLATTO

LIVRAMENTO, MS014782 - PATRICIA MURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Conforme laudo médico particular, a parte autora é portadora de “lombociatalgia com agravamento, submetida a

procedimento cirúrgico e tratamento clínico conservador por mais de 03 meses, com agravamento da patologia.

 

O Art. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 dispõe:

 

“Art. 59 - ...

Parágrafo único - Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (g.n.)

 

Verifica-se das informações constantes no CNIS da parte autora fl.21, que ingressou no RGPS em 2005 e vínculo

de emprego em 01/08/2005 a 27/06/2007.Posteriormente, a parte autora só veio reingressar ao sistema

previdenciário em 01/03/2012.

 

O relatório médico não informou a data de início da moléstia e da incapacidade da parte autora, atestou apenas

que houve realização de tratamento conservador por mais de 3 meses e realização de cirurgia em 13/04/2012.

 

Portanto, vê-se que resta controverso o início da doença e da incapacidade da autora, à época em que esta era

segurada da previdência social.

Sendo assim, em princípio, não há verossimilhança quanto à data de início da incapacidade ser anterior ao

reingresso como segurada.

Posto isto, Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na

perícia judicial (prova da incapacidade e da respectiva data de início). Dessa forma, no caso, ausente a

verossimilhança das alegações.

Aguarde-se a realização da perícia médica na especialidade de Medicina do trabalho.

Tendo em vista a patologia de Lombociatalgia com procedimento cirúrgico, determino ainda a realização de

perícia com Médico do trabalho. Designo a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento

processual.

Juntados os laudos, vista às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias e após conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0005612-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201015273 - AMILTON

CESAR INACIO FERREIRA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

O INSS requer o cancelamento imediato da RPV expedida nos presentes autos, a fim de que seja elaborada uma

nova conta, sem a incidência de incidência de juros, entre a elaboração da conta definitiva das parcelas atrasadas e

a expedição do ofício requisitório de pagamento.

Sustenta não ser devida a aplicação de juros de mora, uma vez que não praticou nenhum ato de retardamento do

feito, bem como não haver mora a ser imputada ao INSS, em razão do lapso entre a data da elaboração dos

cálculos que deram ensejo ao requisitório até a apresentação deste pelo Poder Judiciário integrar o procedimento

constitucional previsto para o pagamento.

DECIDO.

O entendimento do INSS quanto à cessação juros de mora, em razão da decisão sufragada pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, quanto ao pagamento do precatório, deve comportar interpretação restritiva e específica à

situação da incidência de juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. De

efeito, o RPV constitui exceção ao sistema do precatório, propriamente; cuida-se de instituto que tem finalidade o

pagamento de valores menores ao jurisdicionado, sem as delongas deletérias do precatório. Ora, "se um princípio

foi estabelecido a favor de certas pessoas, não pode retorcer-se em prejuízo delas..." (Carlos Maximiliano,
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Hermenêutica e Aplicação do Direito, p.48, Forense)

Apesar de o Superior Tribunal de Justiça se posicionar pela não incidência dos juros moratórios entre a data da

elaboração da conta e o efetivo pagamento do precatório-requisitório (REsp 1143677/RS), a matéria, no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, aguarda o julgamento Recurso Extraordinário 579.431/RS,com repercussão geral

reconhecida, assim identificada: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da

feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor".

O fato de não incidiremjuros de mora sobre os precatórios, durante o período previsto no parágrafo 1º, do artigo

100, da Constituição, por força do entendimento cristalizado na Súmula Vinculante nº 17, do STF, não afasta o

direito aos juros no período compreendido entre a data do cálculo e a requisição do precatório e/ou RPV.

Ademais, compete ao Erário, condenado, efetuar o pagamento ao administrado, na sua integralidade, sem que haja

possibilidade da recomposição patrimonial inferior ao prejuízo sufragado pelo particular. Dessa forma, a mora

deve ser paga pelo Estado, mesmo porque ela existe à medida que o particular precisou ingressar com a ação

judicial, para prover o seu direito. Caso contrário, haveria enriquecimento ilícito, a favor do erário, subespécie do

'princípio' da distribuição das cargas públicas, segundo a qual "há necessidade de haver uma 'distribuição'

equitativa de valores e ônus que sobrecarregam os particulares."(Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da teoria geral no

Direito Administrativo, p.154, Malheiros Editores. g.n.). Veja-se; o numerário não está à disposição do particular;

não integrou, ainda o seu patrimônio; logo, cabível a aplicação dos juros de mora.

Finalmente, a exigência tem elastério no principio da moralidade administrativa (art.37, "caput", da CF), corolário

do dever de boa administração (Heraldo Garcia Vitta, idem, p.91). Esta só tem sentido quando o Estado cumpre,

efetivamente, seus deveres, estabelecidos na ordenação jurídica.

A jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais segue, de algum modo, esses cânones; a seguir, arrolam-se

algumas decisões, como reforço de argumento:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INCIDÊNCIA JUROS DE MORA ENTRE LIQUIDACAO DA

SENTENÇA E EXPEDICAO DO PRECATORIO. 1. Embora não caiba a incidência de juros de mora no período

compreendido entre a apresentação do precatório e a data do pagamento (Súmula Vinculante nº 17 do STF), não

há previsão legal ou constitucional de qual é o prazo razoável para que se forme o precatório ou se expeça o RPV,

a contar do momento em que se elabora a conta, não havendo, portanto, qualquer óbice para a aplicação de juros

neste lapso. 2. É razoável o prazo de 1 (um) ano, entre a data dos cálculos definitivos e a data do ofício

requisitório, passando a incidir juros de mora no período caso seja ultrapassado o limite estabelecido. 3. In casu,

transcorreram apenas 9 (nove) meses ano entre a data da elaboração do cálculo e a determinação de expedição do

RPV, não havendo razão para a atualização do cálculo. 4. Apelação desprovida. (TRF2 - AC 199751040360528 -

AC - APELAÇÃO CIVEL - 424291 - Relator(a) Desembargadora Federal LILIANE RORIZ - Sigla do órgão -

TRF2 - Órgão julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA - Fonte E-DJF2R - Data::08/06/2010 -

Página::146)

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. SALDO REMANESCENTE.

JUROS MORATÓRIOS. JUROS PROJETADOS. RPV. 1. Consoante decisão do STF (RE nº 298616), não se

incluem juros de mora na atualização de saldo remanescente de precatório, desde que o pagamento tenha se dado

até o final do exercício financeiro seguinte a sua expedição (CF/88, art. 100, § 1º). Isso não afasta, todavia, o

direito aos juros no período compreendido entre a data do cálculo e a requisição do precatório. 2. A Constituição

Federal, bem como a Lei 8.213/91, vedam expressamente o fracionamento da execução que tenha por objetivo

obter o pagamento da dívida por meio de RPV. Entretanto, admite a expedição de ofício complementar, com

vistas ao pagamento do saldo remanescente a título de correção monetária ou juros moratórios. 3. O artigo 100, §

4º, da Constituição do Brasil não veda a expedição de precatório complementar para pagamento de saldo

remanescente constituído de valores indevidamente excluídos do precatório original. 4. É inevitável a mora

pública até a inclusão do precatório no orçamento em 1º de julho ou até a expedição da requisição de pequeno

valor. Com efeito, fixado o entendimento de que entre a data da apresentação dos cálculos de liquidação em juízo

e a data da inscrição do precatório no orçamento devem incidir juros moratórios, é evidente que a apresentação do

cálculo de liquidação em data anterior a 1º de julho sem a consideração de juros projetados até essa data gera um

valor residual em favor do exequente, a ser buscado posteriormente, com nova movimentação de todo o aparato

estatal, mediante a apresentação de nova petição, novos cálculos a serem elaborados pela Contadoria do Foro e

expedição de novo precatório. Como se vê, é totalmente avesso aos princípios processuais da celeridade e

economia processual negar-se a incidência de juros moratórios projetados até 1º de julho nos cálculos de

liquidação para fins de expedição de precatório, devendo tal forma de cálculo dos juros ser aceita nas execuções

contra a Fazenda Pública. 5. Diferentemente do que ocorre com os precatórios, em que a mora da Fazenda sempre

ocorre até 1º de julho (exceto quando as contas de liquidação são elaboradas no dia exatamente anterior), no caso

das RPV a expedição é quase imediata, não havendo como regra a mora que é comum aos precatórios. 6. Dessa

forma, em se tratando de RPV, havendo conta de liquidação elaborada há algum tempo, é necessária a sua

atualização para a consequente expedição do requisitório, a fim de evitar posterior expedição de RPV

complementar. Mas note-se que, nesse caso, não há de se falar propriamente em "projeção de juros" até a
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expedição da RPV, mas simplesmente em aplicação dos juros já transcorridos até o momento. E mais:

diferentemente do precatório, que possui uma data previsível para o fim da mora fazendária, 1º de julho, no caso

da RPV não há como prever o fim dessa mora, pois não existe data para a expedição das requisições, as quais são

expedidas sem data certa pelas Secretarias do Juízo executivo, unicamente com prazo de 60 dias para pagamento

pela Fazenda.

(TRF4 - AC 00003051820094047114 - AC - APELAÇÃO CIVEL - Relator(a) RICARDO TEIXEIRA DO

VALLE PEREIRA - Sigla do órgão - TRF4 - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte D.E. 19/04/2010)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV

COMPLEMENTAR. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO EM DETERMINADA HIPÓTESE. Por possuírem a

mesma natureza, não há diferenciação entre Precatório e a Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à

incidência de juros de mora e diferença de correção monetária, quando for o caso. É cabível a incidência de juros

de mora entre a data da conta e a expedição da Requisição se Pequeno Valor - RPV. Devida, também, atualização

monetária complementar entre a data da conta e a data da expedição da RPV, na hipótese do índice de atualização

monetária determinado no julgado ser maior que o utilizado para corrigir o valor da RPV, conforme Resolução nº

561 do Conselho da Justiça Federal, de 02 de julho de 2007, a qual, revogando a Resolução nº 242/2001 do

mesmo Conselho, aprova o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. (TRF4,

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.70.04.004154-6, 2ª Turma, Des. Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA

MÜNCH, POR UNANIMIDADE, D.E. 29/05/2008)

 

Por conseguinte, cabível a incidência de juros de mora entre a data da conta e a expedição da RPV. Devida,

também, atualização monetária entre a data da conta e a data da expedição da RPV, conforme Resolução nº 134

do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010, que aprova o Manual de Orientação e Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (capitulo 5).

Posto isto, devem incidir juros de mora e atualização monetária entre a data da conta e a expedição da RPV, razão

pela qual indefiro o pedido do INSS.

Ao Setor de Execução.

Intimem-se.

 

 

  

 

 

PORTARIA Nº 023/2012/JEF2-SEJF

 

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de

Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

 CONSIDERANDO o disposto no item III Portaria nº 160/2006-DFOR , de 16.11.2006, que delega competência

aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de concessão,

alteração e interrupção das férias;

 

 RESOLVE:

I - ALTERAR, por necessidade do serviço, as férias dos servidores abaixo relacionados, consoante os períodos

discriminados:

 MARCOS JOSÉ D'AMICO, RF 5072, marcadas para o período de 11 a 20/07/12, remarcando-o para 13 a

22/03/2013, e para o período de 12 a 21/09/12, remarcando-o para 13 a 22/05/2013.

 ROSANE RICARTES GUIMARÃES RF 5201, marcadas para o período de 10 a 19/09/12, remarcando-o para 17

a 26/09/12.

 YARA BIANCA BELLUCCI RF 4864, marcadas para o período de 20/08/12 a 06/09/12, remarcando-o para

17/09/12 a 04/10/12.

II- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações pertinentes. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

Campo Grande-MS, 18 de junho de 2012.
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HERALDO GARCIA VITTA

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002037-79.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO DE CASTRO TRINDADE

ADVOGADO: SP303112-MONICA ROSANGELA DE SA SANTOS

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002038-64.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU

ADVOGADO: RJ156287-CAROLINA JULIAO RIBAS

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002039-49.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO LUGO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/04/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002040-34.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA ROMEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: MS010644-ANTONIO DELLA SENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002041-19.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: FABRICIO MARTINS ROCHA

ADVOGADO: MS007828-ALDIVINO DE SOUZA NETO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002042-04.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE FRESNEDA DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002043-86.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO PAULO MACHADO LEMES BOTTA NOMOTO

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002044-71.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIVALDO BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002045-56.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA SILVA FRANCO

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002046-41.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE AROCHA DE OLIVEIRA LAURENTINO

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002047-26.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI GOMES BARREIROS

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002048-11.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIA RENATA MATOS

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002049-93.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA DE ARAUJO MACEDO

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002050-78.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO SIMOES DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002051-63.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENIS COLARES DE ARAUJO

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002052-48.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS003674-VLADIMIR ROSSI LOURENCO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002053-33.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIZ PORCINGULA LOPES

ADVOGADO: MS011263-JULIANA MORAIS ARTHUR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002054-18.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAM DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO: MS012967-GIOVANNA RAMIRES FONSECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002055-03.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HOSANA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/07/2013 11:00 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356

- VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

 

PROCESSO: 0002056-85.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO: MS014606-ROBSON LEIRIA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002057-70.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACÍ CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 21

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000117 

 

0007159-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000300 - AIRAM SOBRAL MEDEIROS

(SP268078 - JOSÉ ANTONIO IJANC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

TERMO Nr: 6321001259/2012PROCESSO Nr: 0007159-68.2011.4.03.6311 AUTUADO EM

19/10/2011ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃOCLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO

JUIZADO ESPECIAL CÍVELAUTOR (Segurado): AIRAM SOBRAL MEDEIROS

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP268078 - JOSÉ ANTONIO IJANCRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM

ADVOGADODISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 20/10/2011 17:57:25DATA: 06/02/2012JUIZ(A)

FEDERAL: ANITA VILLANI

Vistos.Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este JEF de São Vicente.No mais, designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 19/07/2012, às 15h00min.Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 09/2012 deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, abra-se vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se

acerca do laudo pericial (médico e/ou socioeconômico) anexado aos autos, assim como eventual proposta de

acordo. 

 

0000757-04.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000296 - JOSE RENIVALDO DE

SANTANA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000738-95.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000294 - MARIA FATIMA DE SIQUEIRA

(SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI, SP155859 - RODRIGO LUIZ ZANETHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000645-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000292 - RENATO DE OLIVEIRA

MONTEIRO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000764-93.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000297 - MARIA DE JESUS AVELINO

PEREIRA FILHA (SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000754-49.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000295 - JOSE MARIA FLOR (SP156166 -

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000663-56.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000299 - JOSE GENILSON DOS SANTOS

(SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 09/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Vicente.Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o

da tempestividade, o que no caso não ocorreu. Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem

a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença

proferida.Da análise dos autos verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da decisão que recebeu o recurso

do réu em 23/05/2012 . Destarte, as contrarrazões interposta, protocolada em 05/06/2012sob n2012/6321007520,

é intempestivo.A ausência de um dos requisitos de admissibilidade do recurso implica no seu não conhecimento.

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber as contrarrazões. Int.

 

0005496-84.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000301 - REGINA DOS SANTOS

MONTEIRO (SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X MAX MONTEIRO

CARDOSO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

TERMO Nr: 6321001249/2012PROCESSO Nr: 0005496-84.2011.4.03.6311 AUTUADO EM

25/07/2011ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃOCLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO

JUIZADO ESPECIAL CÍVELAUTOR (Segurado): REGINA DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS

SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E

OUTROADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADODISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 01/08/2011

16:25:27DATA: 06/02/2012JUIZ(A) FEDERAL: ANITA VILLANI

Vistos.Ciência às partes acerca da redistribuição deste feito ao JEF de São Vicente.No mais, designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 18/07/2012, às 14h00min.Int.

 

 

0000251-28.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000302 - LUIZ AVELINO DE LIMA

(SP176323 - PATRÍCIA BURGER)

TERMO Nr: 6321005885/2012 SENTENÇA TIPO: CPROCESSO Nr: 0000251-28.2012.4.03.6321 AUTUADO

EM 24/01/2012ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE

OBJETIVACLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVELAUTOR (Segurado): LUIZ

AVELINO DE LIMA ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGERRÉU:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO
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EM 24/01/2012 18:48:47JUIZ(A) FEDERAL: ANDREIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZIDATA:

19/06/2012LOCAL: Juizado Especial Federal de São Vicente, 41ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à

Rua Benjamim Constant, 415, São Vicente/SP.

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso

I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.Após o

trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.Int.

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000373-75.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321005426 - TEREZA FERNANDES VINCE (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

P.R.I.

 

0000019-16.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321005750 - ORLANDO GONCALVES DE MELLO (SP306891 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

P.R.I.

 

0000224-45.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321005991 - PEDRO GALDINO MEDEIROS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, concedo a tutela antecipada nesta

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor

da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 04/11/2011 e DIP em 01/06/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

04/11/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0001461-81.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321005890 - LINDALVA DE SOUZA STEFANE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -
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GIZA HELENA COELHO, SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA)

Ante do exposto, resolvendo do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à parte autora:

a) a título de reparação por danos morais, a quantia de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), observando-se os

critérios de atualização monetária constante do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir do arbitramento;

b) e, a título de danos materiais, o valor de R$ 1.497,56 (hum mil quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta e

seis centavos), observados os critérios de atualização monetária constante do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, a partir dos saques indevidos.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001841-40.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005747 - TEREZA MARIA

DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Vicente.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Int.

Cumpra-se.

 

0005796-56.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005707 - ELIAS JOSE DOS

SANTOS (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Intime-se o INSS para que pague a diferença verificada entre o valor depositado pela Autarquia, conforme

anexado em 09/01/2012, e aquele apontado pela Contadoria Judicial, anexado em 06/05/2011, no prazo de 30

(trinta) dias.

 Oficie-se à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS.

 Após, dê-se baixa findo.

 Int. 

 

0001353-85.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005658 - ANTONIO

CARLOS QUIXABEIRA (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu

nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a)

de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

Com o cumprimento, cite-se o INSS a apresentar sua contestação no prazo legal.

 

0000348-28.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005602 - VALMIR SENA

TELES (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos.

 Torno sem efeito a decisão 6321003191/2012, de 30/05/2012, eis que proferida por manifesto equívoco.

 Em cumprimento ao determinado na sentença proferida, providencie o INSS a juntada aos presentes autos, no

prazo de 30 (trinta) dias, dos cálculos referentes aos valores atrasados devidos à parte autora.

 Oficie-se.

 Int. 

 

0005625-65.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005703 - MARIA

AZEVEDO RAMOS DA SILVA (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

 Autorizo a CEF a proceder o levantamento da quantia depositada pela parte autora, conforme petição com recibo

do depósito, anexada aos autos em 29_11_2011.

 Dê-se baixa findo.

 Int. 

 

0001419-65.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005872 - IVONE NUNES

DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287

- JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

Designo Audiência de Conciliação Instrução e Julgamento para o dia 20 de SETEMBRO de 2012 , às 15:00 horas.

Intime-se .

 

0000871-12.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005655 - EULINA

FERREIRA DE ALMEIDA (SP140570 - ADRIANA PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA com data atual de até seis meses da distribuição do feito, em

nome próprio, inclusive com indicação do CEP.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

0000922-51.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002632 - SERGIO LEAL

COELHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por SÉRGIO LEAL COELHO em face da Caixa Econômica Federal, na qual se

pretende a atualização de conta do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS -

Há nos autos termo de prevenção.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que o processo nº 02024296019974036104, que tramitapela 4ª Vara Federal de Santos, em fase de

execução de sentença, apontado no termo de prevenção, anexado aos autos, possui as mesmas partes, mesmo

pedido e causa de pedir deste feito, isto é, atualização de conta do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço -

FGTS -.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da CEF, perante o Poder Judiciário, inclusive em fase

de execução de sentença, conforme se verifica da consulta realizada no processo.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Intime-se a CEF a fim de que cumpra integralmente o v. Acórdão, providenciando o pagamento da

condenação ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Oficie-se. 
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 Int.  

 

0003395-79.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005757 - JUCELMA

AMOROSO CASANOVA (SP189291 - LUCIANE DE OLIVEIRA CASANOVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002125-20.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005758 - JOAO PAULO

FRANCA (SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002000-18.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005759 - SABRINA

CRISTINA ROCHA DE ARAUJO (SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO) SCPC - SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SP008232

- JOAO BAPTISTA MORELLO NETTO)

0006767-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005756 - ANTONIO

ESTEVES NETO (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Intime-se o INSS a fim de que cumpra integralmente o v. Acórdão, providenciando o pagamento da

condenação ao autor, inclusive honorários sucumbenciais se for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Oficie-se à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS. 

 Int.  

 

0005793-04.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005765 - ARTUR DE

FRANÇA - INTERDITO - REPRES P/ (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009235-36.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005762 - ROSELENE DOS

SANTOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008255-89.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005763 - PLACIDINO

MUNIZ LAURINDO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007689-43.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005764 - CARMEN

RODRIGUES (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0010296-97.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002642 - CARLOS

DERATO (SP224725 - FABIO CARDOSO VINCIGUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por CARLOS DERATO em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS -,

na qual se pretende a revisão do benefício previdenciário em sua Renda Mensal Inicial - RMI - com aplicação do

Indice integral de Reajuste do Sálário Mínimo - IRSM - de fevereiro de 1994 ( 39,67%).

Há nos autos termo de prevenção.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que o processo nº 01353597020044036301, que tramitou pelo Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo, apontado no termo de prevenção, anexado aos autos, possui as mesmas partes, mesmo pedido e causa de

pedir deste feito, isto é, a aplicação do índice integral do IRSM ao salário de contribuição no benefício

previdenciário nº 1055432733.

Houve sentença procedente transitada em julgado, bem como o cumprimento das obrigações de fazer e pagar,

estando o processo devidamente arquivado.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, inclusive com a

baixa dos autos em razão do encerramento da prestação jurisdicional daquele processo com a devida execução da

sentença conforme se verifica da consulta realizada no processo.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
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P.R.I.

 

0006857-49.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005717 - MARIA IRENE

PINTO (SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES, SP154964 - ANGELA SILVA COSTA,

SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e

cálculos.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar

a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Em cumprimento ao determinado na sentença proferida, providencie o INSS a juntada aos presentes

autos, no prazo de 30 (trinta) dias, dos cálculos referentes aos valores atrasados devidos à parte autora. 

 Oficie-se. 

 Int.  

 

0000346-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005710 - MARIA

CRISTINA MOREIRA PACHECO (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 -

PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000326-67.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005711 - MARIA ANA

DOS SANTOS (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000290-25.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005712 - MANOEL

CLOVIS SALUSTIANO DE SOUZA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001293-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005652 - ALTIVA

CARVALHO DA CUNHA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora cópia do Processo Administrativo indispensável ao deslinde do feito .

Prazo 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

No mesmo prazo, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste

Juizado:

Apresente, também, comprovante de residência em seu nome, atual e compatível com o declarado na petição

inicial. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado,

apresente a parte autora COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA com data atual de até seis meses da

distribuição do feito. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC). 
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Intime-se. 

 

0001315-73.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005883 - MARIA

EUFRASIA DE ANDRADE AYRES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001328-72.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005882 - EDMEIA

CRISTINA DE SOUZA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001342-56.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005889 - EDISON

PEREIRA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005388-55.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005654 - PAULO JOAO DE

OLIVEIRA (SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Observo que, conforme cópia do D.O.E. anexada aos autos em 08.03.2012, não assiste razão ao autor em sua

petição de 01.03.2012, eis que devidamente intimado da data de audiência.

 Em relaçao ao pedido anexado em 04.05.2012, não há documentos originais, referentes aos presentes autos,

depositados neste Juizado.

 Providencie a secretaria o trãnsito em julgado e, após, dê-se baixa.

 Int. 

 

0001234-27.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005646 - MARIA

LOURDES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Com vista à complementação de seus dados pessoais ao cadastro deste Juizado, reapresente, a parte autora, cópia

do RG e CPF pois os que foram juntados se encontram ilegíveis

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

0003488-08.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005706 - SELMA

LOURENÇO MAGALHÃES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Petições de 25.08.2011 e de 12.03.2012 : Considerando as informações do WICREWEB, anexadas aos autos,

esclareça o INSS o motivo da interrupção do benefícioNB 537.076.059.0 , nos meses de fevereiro, março, abril e

maio de 2011.

 Prazo: 30 (trinta) dias.

 Oficie-se, inclusive, à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS.

 Int. 

 

0000449-65.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005760 - RAQUEL LAMIN

BORGES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência, atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço informado na petição inicial, haja visto contradições com o número indicado para

localização da moradia, o que prejudicou, inclusive,a visita social.

 Solicitamos gentilmente que a autora informe dados sobre a localização da residência, com referencias como:

estabelecimentos comerciais, escolas e principalmente telefone para contato.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Após , redesignar perícia social .

Intime-se
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0001494-07.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005817 - ANA BEATRIZ

CLARINDO BARBOSA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora cópia do Cartão CPF e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA com data atual de até seis meses da

distribuição do feito.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Após, agendar perícias .

Intime-seMPF .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Oficie-se, novamente, ao INSS a fim de que dê integral cumprimento à sentença, no prazo de 30 (trinta)

dias. 

 Após, se for o caso, expeça-se o competente RPV. 

 Int.  

 

0002816-29.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005701 - TEREZINHA

MARTINS DOS SANTOS (SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002007-39.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005702 - JOSE

RODRIGUES CALADO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001516-65.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005830 - JOSE ROBERTO

DE SOUZA JUNIOR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Com vista à complementação de dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

representante da parte autora cópia do Cartão CPF e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, com data atual de até

seis meses da distribuição do feito.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Após, agendar perícias .

Intime-seMPF .

 

0000372-56.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005731 - CRISTIANO

MAXIMO DE JESUS (SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Não encontram-se neste JEF, quaisquer documentos originais referentes a este autor e a estes autos.

 Quando do protocolo e distribuição, todo e qualquer documento original é digitalizado e devolvido ao autor.

 Assim, não há documentos a desentranhar, podendo o autor conseguir cópia de qualquer peça que compõe a ação

através de seu patrono, que tem acesso via internet ao inteiro teor do processo.

 Dê-se baixa nestes autos.

 Int. 

 

0000213-85.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005738 - DALTO

NICODEMOS DE JESUS FILHO (SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO, SP154616 - FREDERICO

AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

Vistos.

 Dê-se vista ao autor, do Ofício do INSS.

 Após, Dê-se baixa nos autos.

 Int. 

 

0000788-24.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002383 - NATANAEL

MOURA SOARES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, com relação ao pedido formulado para o mês de junho/90,

para este julgo extinto sem resolução de mérito.

Dê-se normal prosseguimento com relação aos demais pedidos.

Intime-se.

 

0006918-65.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005821 - FRANCISCO

FERNANDES (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

 Dê-se ciência ao autor do depósito efetuado pela CEF, do valor da condenação em honorários.

 O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do

provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia

da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de São Vicente / SP.

 Dê-se baixa nos autos.

 Int. 

 

0008612-69.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005768 - LUIZ CARLOS

BORGES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Intime-se o INSS para que dê integral cumprimento à sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS.

 Após, dê-se baixa findo.

 Int. 

 

0001339-04.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005653 - ANDREA BISPO

ESTEFAM (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora cópia do Cartão CPF e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA com data atual de até seis meses da

distribuição do feito, em nome próprio, inclusive com indicação do CEP.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

0001312-21.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005657 - LUCIANA

MICCICHE ALMIENTO (SP204290 - FÁBIO MURILO SOUZA DAS ALMAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora cópia do Cartão CPF e comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo a

data em que ajuizou a ação. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do
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mérito (art. 267, I do CPC).

 Intime-se. 

 

0000558-16.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002640 - JOAO MENDES

FERREIRA (SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos ...

Examino a existência de relação de prevenção. Verifico que o processo nº 00087684320024036104 que tramitou

pela 5ª Vara Federal de Santos, tratou-sede assunto distinto a este . Portanto, o presente feito deve seguir

normalmente, pois não há configurado litispendência ou coisa julgada.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA com data atual de até seis meses da distribuição do feito, em

nome próprio, inclusive com indicação do CEP.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

0008099-67.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005734 - LUIZ CARLOS

DA COSTA (SP133636 - FABIO COMITRE RIGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE, SP303496 - FLAVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO)

Vistos.

 Face ao depósito efetuado pela CEF, do valor referente à condenação por sentença, considero satisfeita a

obrigação.

 O saque dos valores depositados independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da

parte autora à agência da CEF, portando cópia da sentença e do presente despacho, ou do advogado constituído

nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de

27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação.

 Para a autenticação da procuração pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos, deverá a parte autora protocolar

procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário próprio a sua autenticação

na Secretaria, conforme art. 1º do provimento 80/07, com a redação alterada pelo Provimento 142/2011.

 Dê-se baixa findo.

 Intime-se. 

 

0001392-82.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005744 - MARLI

APARECIDA RAMOS DE ALMEIDA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) EDINALDO

RAMOS DE LIMA

Vistos.

 Cancelo a audiência designada para 20/06/2012, 15:00 hrs, tendo em vista a não citação dos réus.

 Redesigno a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 29 de agosto de 2012 , às 16:00 horas. 

Citem os réus para, querendo, apresentar suas contestaçõesno prazo legal. 

Intime -se pessoalmente o corréu Sr. Edinaldo Ramos de Lima.

 Int. 

 

0006247-08.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321005865 - JAELSON ALVES

DOS SANTOS (SP151046 - MARCO ANTONIO ESTEVES, SP296170 - LUCIANA ROCHA SILVA,

SP080257 - BERTA DOS SANTOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Vistos.

 Intime-se a CEF para que dê integral cumprimento à sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se.

 Após, dê-se baixa findo.

 Int. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no dia 19/06/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001990-36.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/07/2012 10:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2012 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001991-21.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ARCANJA PEREIRA

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001992-06.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAILTON IRINEU DOS SANTOS

ADVOGADO: SP084981-CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/09/2012 09:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001993-88.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMUNDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 16:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001994-73.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIZ MAFRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001995-58.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERONICA ANDREA DE SA ALBUQUERQUE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001996-43.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001997-28.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRASSI FERREIRA LOPES

ADVOGADO: SP289926-RICARDO SCATENA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001998-13.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001999-95.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALERIA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO: SP178118-ANGELA CHRISTINA VILCHEZ RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002000-80.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002001-65.2012.4.03.6321
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289926-RICARDO SCATENA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002002-50.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP289926-RICARDO SCATENA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002003-35.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELE VICENTE TEIXEIRA

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 17:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002004-20.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA UMEMARU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

UNIDADE: DOURADOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000701-37.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AQUINO LUNA NETO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000702-22.2012.4.03.6202 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: MS013546-ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000703-07.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA DE MELO TOSTA 

ADVOGADO: MS014895-JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000704-89.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MARTINES 

ADVOGADO: MS013546-ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000705-74.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGMAR NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010237-CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000706-59.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI ANASTACIO DE AQUINO 

ADVOGADO: MS007749-LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000707-44.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008713-SILVANA GOLDINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000708-29.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ARGUELHO DE ALENCAR 

ADVOGADO: MS008713-SILVANA GOLDINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001635-95.2012.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001713-89.2012.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEN GONCALVES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

 

 

 

PORTARIA Nº6202000041 /2012/JEF23/SEJF 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados -

Mato Grosso do Sul, Doutor MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA,  

 

 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de

12.11.2008, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul,

para a expedição de portarias de designação e dispensa para a função comissionada, e também nos casos de

substituição, inclusive para os cargos em comissão;

 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora LÍVIA LENE DE SOUSA, RF 6796, de compensação dehoras

trabalhadas fora do horário de expediente normal para gozo no dia 22/06/2012;

 

CONSIDERANDO que a servidora LÍVIA LENE DE SOUSA, Técnico Judiciário, RF 6796, Supervisora da

Seção de Apoio Administrativo, encontrar-se-á em gozo de férias no período de 25/06/2012 a 04/07/2012 (10

dias);

 

 

  

RESOLVE: 

 

I - DEFERIR à servidora LÍVIA LENE DE SOUSA, Técnico Judiciário, RF 6796, a compensação dehoras

trabalhadas fora do horário de expediente normal, conforme requerido, para gozo no dia 22/06/2012.

II - DESIGNAR o servidor LEONARDO DE LIMA OLIVEIRA, Técnico Judiciário-Especialidade

Informática, RF 7067, para substituir a servidora acima mencionada, na referida função, no dia 22/06/2012.

III - DESIGNAR o servidor LEONARDO DE LIMA OLIVEIRA, Técnico Judiciário-Especialidade

Informática, RF 7067, para substituir a servidora acima mencionada, na referida função, no período de

25/06/2012 a 04/07/2012.

IV - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

Dourados, 19 de junho de 2012.
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MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete 

do Juizado Especial Federal de Dourados 

 

  

 

PORTARIA Nº 6202000040/2012/JEF23/SEJF 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da 1ªVara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados -

Mato Grosso do Sul, Doutor MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas

atribuições legais, face ao estatuído nos incisos V e VII, do art. 62, do Provimento COGE n. 64, de 28 de abril de

2005; 

 

CONSIDERANDO o grande número de processos previdenciários em tramitação que necessitam de realização

de perícia médica e de assitência social;

 

CONSIDERANDO que os quesitos apresentados pelas partes em sua maioria se repetem e visando dinamizar os

serviços forenses, conferindo maior celeridade aos feitos que tramitam por esta Vara;

 

CONSIDERANDO a preocupação permanente deste Juízo com a observância das diretrizes e princípios que

inspiraram o legislador na elaboração das Leis n. 9.099/95 e 10.259/2001;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Implantar no âmbito deste Juizado laudos padronizados para perícia médica e de assistencia social.

Art. 2º. O laudo médico terá o seguinte teor:

 

 

 

 

 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

esepecializada deste perito médico.

 

 

 

CORPO DO LAUDO

 

Identificação

Processo n.

Periciando: RG:

Nome da mãe: Data da realização da perícia:

Perito- Dr.

CRM:

e-mail: Telefone:
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Qual o documento de identidade com foto apresentado:

R:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

R:

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

R:

 

Histórico

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

R:

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

R:

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

R:

Outros detalhes relevantes da anamnese.

R:

Exame físico

R:

Exames apresentados pelo periciando

R:

 

Respostas aos quesitos do Juízo

1) Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

R:

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

R:

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

R:

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

R:

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

R:

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige itervenção cirúrgica?

R:

6) Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

R:

7) Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

R:

8) Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos

Dourados, (data)

 

(Assinatura)
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Art. 3º. O laudo do assistente social terá o seguinte teor:

 

 

 

 

O laudo pericial foi elaborado, para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas neste processo

judicial, nos elementos e exames colhidos da visita domiciliar, entrevistas com os componentes do grupo familiar,

bem como na experiência profissional especializada deste perito.

 

CORPO DO LAUDO

 

Dados pessoais do(a) autor(a)

 

 

 

 

Identificação

Qual o documento de identidade apresentado?

 

Durante a entrevista, o periciando encontrava-se sozinho ou acompanhado? Neste último caso, consignar o nome e

eventual parentesco do acompanhante.

 

Algumassistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

 

Houve necessidade de obter informações comvizinhos ou outras pessoas não residentes para elaboração do laudo?

Em caso positivo, descrever o ocorrido, identificando as pessoas entrevistadas, informando nome e endereço.

 

Histórico

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, dificuldades financeiras, as privações que

eventualmente estejam sofrendo, bem como relatório da visita - utilizar o verso, caso o espaço seja insuficiente)

 

Respostas aos quesitos do Juízo

1. A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?

 

2. A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar?

 

3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);

Processo nº:

Parte autora: RG:

Nome da mãe: Visita realizada em:

Nome:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade: Número de filhos:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:
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4. A parte autora ou alguém do grupo familiar¹[1] possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim,

que marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?

 

5. Qual a infra-estrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos,

tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e bairro em que é

localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São compatíveis

com a renda familiar declarada?

Fundamente a resposta.

 

6. A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/ renda

mínima/bolsa escola/auxílio gás etc)?

 

7. A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração,

empregador (se o caso) etc.

 

8. A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a

remuneração, empregador (se o caso) etc.

 

9. A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de medicamentos? Quais? Estes

medicamentos são fornecidos pela rede pública?

 

10. A parte autora recebe algum auxílio financeiro de alguma instituição[2], parente que não integre o núcleo

familiar ou de terceiro?

 

11. Que componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?

 

12. Preencha os dados de todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não

exercem atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos

últimos 12 meses[3].

 

 

 

 

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:
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13. Informe as despesas fixas e variáveis do grupo familiar:

 

 

Local de Trabalho:

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:

DESPESAS VALOR OBSERVAÇÃO

Alimentação
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14. Preencha abaixo os dados dos pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não

exerçam atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médico dos

últimos 12 meses.

 

 

 

 

 

 

 

 

Água e luz

Aluguel

Telefone

Gás

Remédios

Total

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:
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Esclarecimentos adicionais que possibilitem melhor compreensão da situação constatada pelo perito judicial, não

abordados nos itens precedentes

 

Submeto a análise supra à consideração superior, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que

se fizerem necessários.

 

Dourados, (data)

(Assinatura)

 

Art. 4º. Determinar que seja encaminhado aos senhores peritos cadastrados neste Juizado, via e-mail, a presente

portaria, inclusive no formato word.

 

Art. 5º. Quesitos diversos daqueles constantes dos laudos e devidamente justificados pelas partes serão apreciados

por este Juízo.

 

Art. 6º. Dê-se ciência a todos os servidores deste Juizado e demais interessados.

 

Art. 7º. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral

da Justiça Federal da Terceira Região e a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, bem como ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil.-

Seccional de Mato Grosso do Sul.

 

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Dourados, 19 de junho de 2012.

 

MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Dourados 

 

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:

Nome: Parentesco com parte autora:

RG: CPF:

Idade: Estado civil:

Escolaridade:

Profissão/ocupação principal: Renda:

Local de Trabalho:
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[1] Pessoas com vínculo de parentesco, matrimônio ou união estável, que residem no mesmo espaço comum (cf.

art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93 c/c art. 16 da Lei n. 8.213/91), dividindo despesas e afazeres, mantendo contato

rotineiro. Isso inclui as pessoas da mesma família que moram na mesma casa, as que moram nos fundos ou em

casas geminadas. O que importa é a existência do vínculo familiar, implicando esse naquele cuidado e convívio

que por suas características intimistas e de parentesco se denomina familiar.

 

[2] Ex: doações de entidades não governamentais, entidades religiosas, de associação de amigos do bairro,

programas sociais federais, estaduais e municipais (seguro-desemprego, bolsa-escola, renda mínima, renda

cidadão, “fome zero”, etc.

 

[3] Mencionar o nome, parentesco com o(a) autor(a), CPF, RF, idade, estado civil, escolaridade, profissão, local

de trabalho e salário de cada membro do grupo familiar.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000216 

 

 

0000764-80.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000239 - ERISVALDO DA SILVA

(MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inc. X da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a

juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito de:X -

declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos termos

do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

 

0000694-45.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000247 - MARGARIDA FERREIRA

XAVIER (MS009882 - SIUVANA DE SOUZA)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso I (com observação do § 2º) e § 5º da portaria nº

8/2012/jef23/sejf, a providenciar a correção do valor da causa e a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena

de extinção do processo sem julgamento de mérito de: 1) Comprovante de residência; 2) Correção do valor da

causa.Art. 5º. Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação, o setor responsável deverá

verificar se a parte autora apresentou os seguintes documentos:I - Comprovante de residência (em nome do autor,

ou se em nome de terceiro, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento

apresentado), em área abrangida pela jurisdição desta Vara Federal, datado de até 3 (três) meses a contar da

propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos:a) fatura

de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz, telefone etc,b) correspondências entregues pelos

correios no endereço da parte autora;c) declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de

Polícia;d) em não sendo possível quaisquer dos documentos acima, declaração emitida pela própria parte, desde

que com a observação de que a mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa;§ 2º. Caso o

comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para

com o titular do documento apr§5º Caso o valor da causa não esteja de acordo com o previsto no art. 3º,§2º, da Lei

n. 10.259/2001 e do Enunciado 10 da TRMS, a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição ou, quando o

caso, a Seção de Processamento, facultará à parte autora que corrija o valor da causa no prazo de 10 (dez)

dias.Enunciado 10 - TRMS: 10 . O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze

prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.

 

0000697-97.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000249 - FATIMA JOSABETE DOS

SANTOS (MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA, MS009395 - FERNANDO RICARDO

PORTES)
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Fica intimada a parte autora, nos termos doartigo 5º, II e § 1º da Portaria 08/2012/JEF/SEJF,a emendar à inicial no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para:1. Apresentar cópia

legível do RG do autor, devendo o patrono declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de

Processo Civil;Art. 5º. Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação, o setor responsável

deverá verificar se a parte autora apresentou os seguintes documentos:II. Documentos pessoais (RG e CPF - este

último nos termos do artigo 4º da presente Portaria, sem prejuízo das certidões de registro civil pertinentes)

referentes a todos os demandantes, inclusive menores e incapazes;§ 1º. Ausentes os documentos necessários à

propositura da ação, de conformidade com a relação acima, a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição ou,

quando o caso, a Seção de Processamento, providenciará a intimação da parte autora, indicando os documentos

faltantes para que sejam apresentados no prazo de 10 (dez) dias, com a advertência da possibilidade de extinção

do feito sem resolução do mérito.

 

0000698-82.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000250 - JOANINHA GONCALVES DA

SILVA (MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, §2º inc I da portaria nº 8/2012/jef23/sejf, a justificar o vínculo

existente com terceiro em relação ao qual consta comprovante de residência,no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito.Art.5º (...)§ 2º. Caso o comprovante de residência esteja em nome

de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado.

 

0000705-74.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000243 - DAGMAR NEVES DOS SANTOS

(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS)

Fica a parte autora intimada a esclarecer o seu endereço, tendo em vista que o endereço citado na petição é

divergente do endereço citado no comprovante de residência. Por ocasião, a parte autora deverá apresentar no

prazo de 10 (dez) dias,um comprovante de residência datado de até 3 (três) meses a contar da propositura da

demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art.5,I,§ 1°e §2° da portaria n°

8/2012/JEF23:" Art. 5°. Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação, o setor responsável

deverá verificar se a parte autora apresentou os seguintes documentos:I - Comprovante de residência, em área

abrangida pela jurisdição desta Vara Federal, datado de até 3 (três) meses a contar da propositura da demanda,

servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos:a)fatura de consumo mensal de

serviços públicos, tais como água, luz, telefone etc;b)correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora;c)declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia;d)em não sendo possível

quaisquer dos documentos acima, declaração emitida pela própria parte, desde que com a observação de que a

mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa;1°. Ausentes os documentos necessários à

propositura da ação, de conformidade com a relação acima, a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição ou,

quando o caso, a Seção de Processamento, providenciará a intimação da parte autora, indicando os documentos

faltantes para que sejam apresentados no prazo de 10 (dez) dias, com a advertência da possibilidade de extinção

do feito sem resolução do mérito.2°. Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora

deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inc. IV c/c § 5º da portaria nº 8/2012/jef23/sejf, a

providenciar a correção do valor da causa,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito.Art. 5º. Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação, o setor

responsável deverá verificar se a parte autora apresentou os seguintes documentos:IV - Indicação expressa

do valor da causa.§5ºCaso o valor da causa não esteja de acordo com o previsto no art. 3º, §2º, da Lei n.

10.259/2001 e do Enunciado 10 da TRMS, a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição ou, quando o

caso, a Seção de Processamento, facultará à parte autora que corrija o valor da causa no prazo de 10 (dez)

dias.Enunciado 10 - TRMS: 10 . O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de

doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

 

0000696-15.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000248 - ELIANE PALHANO MEIRA

(MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO)

0000706-59.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000251 - LUCI ANASTACIO DE AQUINO

(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF)

0000703-07.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000252 - ZILMA DE MELO TOSTA

(MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES)

FIM.

 

0000639-15.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000241 - DIONIZIO BARBOZA (MS014081
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- FABIANE CLAUDINO SOARES, MS014810A - FABIO ALEXANDRO PEREZ, MS011576 - LEIDE

JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS013538 - ANA PAULA

RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA, MS014889 - ALINE CORDEIRO

PASCOAL HOFFMANN, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE

LEMES)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos I (com a observação do § 2 do artigo mencionado) e X

da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias: 1) Comprovante

de residência; 2) Declaração de autenticidade dos documentos juntados aos autos pelo autor;"Art. 5º. Quando do

protocolo da petição inicial ou no momento da atermação, o setor responsável deverá verificar se a parte autora

apresentou os seguintes documentos:I - Comprovante de residência, em área abrangida pela jurisdição desta Vara

Federal, datado de até 3 (três) meses a contar da propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação

de residência, os seguintes documentos:a) fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz,

telefone etc,b) correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora;c) declaração prestada

perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia;d) em não sendo possível quaisquer dos documentos acima,

declaração emitida pela própria parte, desde que com a observação de que a mesma está ciente das sanções penais

em caso de declaração falsa; X - Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo

procurador da parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.§ 2º. Caso o comprovante de

residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do

documento apresentado.

 

0000766-50.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000240 - NAIR PINHEIRO MARQUES

(MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos I (com a observação do § 2 do artigo mencionado) II e

X da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias: 1)

Comprovante de residência; 2) Declaração de autenticidade dos documentos juntados aos autos pelo autor; 3)

Cópia legível do CPF ou de documento oficial que contenha número de CPF. "Art. 5º. Quando do protocolo da

petição inicial ou no momento da atermação, o setor responsável deverá verificar se a parte autora apresentou os

seguintes documentos:I - Comprovante de residência, em área abrangida pela jurisdição desta Vara Federal,

datado de até 3 (três) meses a contar da propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação de

residência, os seguintes documentos:a) fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz,

telefone etc,b) correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora;c) declaração prestada

perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia;d) em não sendo possível quaisquer dos documentos acima,

declaração emitida pela própria parte, desde que com a observação de que a mesma está ciente das sanções penais

em caso de declaração falsa;II. Documentos pessoais (RG e CPF - este último nos termos do artigo 4º da presente

Portaria, sem prejuízo das certidões de registro civil pertinentes) referentes a todos os demandantes, inclusive

menores e incapazes; X - Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador

da parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.§ 2º. Caso o comprovante de residência

esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento

apresentado.

 

0000704-89.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000246 - REGINALDO MARTINES

(MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inc I, e § 2º da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a

juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito de:I -

Comprovante de residência (em nome do autor, ou se em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o

vínculo existente para com o titular do documento apresentado), em área abrangida pela jurisdição desta Vara

Federal, datado de até 3 (três) meses a contar da propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação

de residência, os seguintes documentos:a) fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz,

telefone etc,b) correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora;c) declaração prestada

perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia;§ 2º. Caso o comprovante de residência esteja em nome de

terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado.
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DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000217 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000650-26.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001584 - MARIA DA

SILVA OLIVEIRA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/08/2012, às 13h30min, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

 

Intime-se a parte autora, ressaltando que esta deverá trazer as suas testemunhas independentemente de intimação.

 

Cite-se e intime-se o INSS, para que tome ciência deste despacho, bem como para que apresente cópia do

processo administrativo e qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

 

0000572-32.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001593 - ROSENILDA

DA SILVA (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Vistos,

Decisão.

Rosenilda da Silva pede, inclusive liminarmente, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

concessão do benefício assistencial ao portador de deficiência.

Alega que está incapacitada para a vida independente, por ser portadora de retardo mental moderado e que em

razão disso pleiteou administrativamente o benefício, que lhe foi indeferido por não enquadramento no art. 20, §3º

da Lei 8.742/93.

Inicialmente se faz necessário esclarecer se a autora está impossibilitada de postular sem curador na presente lide.

Assim, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar se está

interditada judicialmente. Nesse caso, deverá juntar o termo de curatela, documentos de seu curador (cópia de RG

e CPF), bem como procuração judicial.

Caso não exista curatela judicial promovida, a parte autora deverá indicar pessoa apta a ser nomeada em curatela,

para o fim específico de representação processual neste processo, obedecendo-se a ordem de nomeação do art.

1.775, do Código Civil.

Intime-se.

Dourados, 19 de junho de 2012.

 

0000354-04.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001588 - FRANCISCO

JOSE DA SILVA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011576 - LEIDE JULIANA

AGOSTINHO MARTINS, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Indefiro o pedido de que as intimações sejam feitas exclusivamente a um dos patronos. É de se salientar que a

exclusividade de poderes frente a outorga coletiva que não contenha limitador expresso não se presume; a

presunção, ao contrário, passa a ser a da indivisibilidade da obrigação gerada pelo mandato a cada um dos

mandatários aos quais não especificada atuação "em conjunto". Todos assumem poder de seu exercício individual

e, por óbvio, suportam, também na plenitude, efeitos individuais desse exercício. Assim, todos devem ser

lançados no sistema processual e, uma vez cadastrados neste sistema, não há como excluir os demais, nem como

especificar que a publicação seja feita apenas em nome de um destes.

 

Intime-se a parte autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1131/1450



 

0000631-20.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001585 - IRIA DE

FATIMA ALVES (MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) JOSE VENICIO ALVES DA SILVA

(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Não recebo a emenda no que se refere à comprovação da residência, tendo em vista que o autor José Venício

apresentou comprovante desatualizado (emitido em 05/01/2010) e a autora Iria de Fátima nada trouxe,

ressaltando-se que a fatura de energia elétrica em nome de seu suposto companheiro falecido também está

desatualizada (f.42 da petição inicial).

 

Assim, intimem-se novamente os autores para emendar a inicial no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito sem resolução de mérito, apresentando comprovante de residência nos termos da Portaria nº

08/2012/JEF23/SEJF:

 

“I - Comprovante de residência, em área abrangida pela jurisdição desta Vara Federal, datado de até 3 (três) meses

a contar da propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes

documentos:

a) fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz, telefone etc,

b) correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora;

c) declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia;

d) em não sendo possível quaisquer dos documentos acima, declaração emitida pela própria parte, desde que com

a observação de que a mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa;”

 

Após, conclusos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 
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DOURADOS 
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DECISÃO JEF-7 

 

0000648-56.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001587 - SILVIO FALCK

CABREIRA (MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA, MS014887 - CLAUDIA FERNANDA NORIELER

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a realização de perícia médica nos autos.

Determino a nomeação do médico perito Raul Grigoletti para realização da perícia médica, no dia 10 de setembro

de 2012, às 08h05min., na sede deste Juizado Especial Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215,

Centro, nesta cidade.

Em face da grande dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários

em R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1132/1450



sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade, bem como se a parte

autora carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária?

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, o

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, além de qualquer outro

documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos que não forem elencados pelo juízo. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o

perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado

aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias.

Expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias

complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se.

Dourados, 19 de junho de 2012.

 

0000570-62.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001586 - ESTEVO

BARRETO GUIMARAES (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica nos autos.

Determino a nomeação do médico perito Raul Grigoletti para realização da perícia médica, no dia 10 de setembro

de 2012, às 13h20min., na sede deste Juizado Especial Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215,

Centro, nesta cidade.

Em face da grande dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários

em R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade, bem como se a parte

autora carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade

para sua faixa etária?

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o
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exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, o

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, além de qualquer outro

documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos que não forem elencados pelo juízo. Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o

perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia, sendo que depois de juntado

aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias.

Expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias

complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intime-se.

Dourados, 19 de junho de 2012.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE

DOURADOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000219 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 1º da Lei nº

10.259/01 c/c artigo 51, III da Lei nº 9.099/95. 

 

Defiro a gratuidade judiciária. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, arquivem-se. 

 

0000689-23.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202001597 - MARCIA MARTINS DOS SANTOS (MS013261 - DANILO JORGE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0000666-77.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6202001596 - LUCIMARA DA ROCHA VARGAS (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 -

THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

FIM.

 

0000467-55.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202001595 - GETULIO DE OLIVEIRA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS

ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente,

com fundamento no artigo 267, VI, última figura, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6322000071 

 

 

0000006-14.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000033 - VILMA FERNANDES AFONSO

(SP290767 - ELIANA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A Perícia Social será realizada a partir de 10/07/2012, no domicílio da autora.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000265-09.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000676 - LOURENÇO DIAS (SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

I - RELATÓRIO

Lourenço Dias ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o recálculo da RMI do

seu benefício de aposentadoria especial, com a inclusão no PBC dos 13º salários.

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência da decadência e da

prescrição. No mérito, requereu a improcedência.

Vieram os autos conclusos.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A pretensão da parte autora está fulminada pela decadência.

Vejamos.

O prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, foi instituído pela MP 1.523

de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento
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exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)

anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o

último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de

novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a

esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1136/1450



prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, o benefício que a parte autora pretende revisar foi concedido em 03/01/1994 (plenus em

anexo) e a ação proposta em 02/03/2012.. Desse modo, verifica-se a ocorrência do fenômeno da decadência, uma

vez que decorreram mais de dez anos entre a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997 e a distribuição da presente

ação.

 

 

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a decadência e julgo extinto o pedido, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000801-20.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000601 - PAULO ROBERTO CAVALLEIRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a

aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.
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Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve três benefícios: dois de auxílio doença e um de aposentadoria por invalidez.
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O benefício de auxílio doença (NB 126.990.623-0) foi concedido em 16/05/2003 (fls.17/18) sob égide da Lei nº

9.711, de 20/11/1998, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que diminuiu para 5

(cinco) anos o prazo decadencial para o ato de revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários (art.

103, caput, da Lei 8.213/91). Posto isto, acolho a preliminar de decadência, uma vez que decorreu o prazo de

cinco anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere

ao benefício 126.990.623-0.

 

O mesmo não ocorre com o outro benefício de auxílio doença (NB 517.029.209-7), concedido em 10/07/2006

(fls.15/16), bem como o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 545.877.637-9), concedido em 27/04/2011,

ambos sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo

decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 517.029.209-7 e ao benefício 545.877.637-9.

 

Ressalto que a declaração de decadência do direito de revisão do benefício de auxílio doença não impede que o

seu cálculo seja reaproveitado para fins de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu
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representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 545.877.637-9 e ao benefício de auxílio doença 517.029.209-7, conheço

a decadência e julgo improcedente a ação, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil

no que se refere ao benefício de auxílio doença nº 126.990.623-0, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000561-31.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000677 - MARIA ODETE CORREA SOLCIA (SP283728 - ELIANA CAROLINA COLANGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

I - RELATÓRIO

Maria Odete Correa Solcia ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o recálculo

da RMI do seu benefício de aposentadoria especial, com a inclusão no PBC dos 13º salários.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente aos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 12/2012 de 09/04/2012). Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, como preliminar de
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mérito, a ocorrência da decadência e da prescrição. No mérito, requereu a improcedência.

Vieram os autos conclusos.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A pretensão da parte autora está fulminada pela decadência.

Vejamos.

O prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, foi instituído pela MP 1.523

de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)

anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o

último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de
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novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a

esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, o benefício que a parte autora pretende revisar foi concedido em 26/10/1993 (plenus em

anexo) e a ação proposta em 18/04/2012.Desse modo, verifica-se a ocorrência do fenômeno da decadência, uma

vez que decorreram mais de dez anos entre a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997 e a distribuição da presente

ação.

.

 

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a decadência e julgo extinto o pedido, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000783-96.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000615 - JOSE APARECIDO ADORNE GONCALVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a
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aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.
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Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de
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cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 126.990.939-5) foi concedido em 21/06/2003 (fl.12/14) sob a égide da Lei nº

9.711, de 20/11/1998, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que diminuiu para 5

(cinco) anos o prazo decadencial para o ato de revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários (art.

103, caput, da Lei 8.213/91). Posto isto, acolho a preliminar de decadência, uma vez que decorreu o prazo de

cinco anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere

ao benefício 126.990.939-5.

 

O mesmo não ocorre com o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 537.163.187-5) que foi concedido em

29/07/2009 (fl. 11) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu

o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 537.163.187-5.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados
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100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 537.163.187-5, e conheço a decadência e julgo improcedente a ação, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil no que se refere ao benefício de auxílio doença

nº 126.990.939-5, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000779-59.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000588 - ANTONIO APARECIDO COZIN (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a

aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1148/1450



restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a
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disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 117.416.453-8) foi concedido em 29/07/2001 (fl. 12) sob égide da Lei nº

9.711, de 20/11/1998, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que diminuiu para 5

(cinco) anos o prazo decadencial para o ato de revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários (art.

103, caput, da Lei 8.213/91). Posto isto, acolho a preliminar de decadência, uma vez que decorreu o prazo de

cinco anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere

ao benefício 117.416.453-8.

 

O mesmo não ocorre com o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 139.609.799-3) que foi concedido em

02/02/2006 (fl. 11) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu

o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo,

verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação,

ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 139.609.799-3.

 

Ressalto que a declaração de decadência do direito de revisão do benefício de auxílio doença não impede que o

seu cálculo seja reaproveitado para fins de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,
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da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 139.609.799-3, conheço a decadência e julgo improcedente a ação, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil no que se refere ao benefício de auxílio doença

nº 117.416.453-8, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.
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Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000064-17.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000619 - JOSEMILDO AMARO DOS SANTOS (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por JOSEMILDO AMARO DOS SANTOS, qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e a

conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer sua

atividade laboral, em face de ser portador de diversas enfermidades, tais como: problemas de coluna, joelhos,

gástricos, cardíacos e HAS.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 03.05.2012.

Manifestação da parte autora acerca da perícia médica realizada anexada aos autos em 24.05.2012. Pugnou a parte

autora pela nulidade do laudo realizado, requerendo perícia médica por outro perito e, ainda, que sejam

considerados os documentos médicos dos profissionais responsáveis pelo tratamento clínico do autor. Já a parte ré

quedou-se inerte.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo

dispensável, sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não

apresentando qualquer defeito. A situação médica do autor restou suficientemente esclarecida, não havendo

justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula nº 85.

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

No mérito, a presente ação é de ser julgada improcedente.

O benefício de auxílio-doença “será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”, segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
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exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que houve gozo do benefício de auxílio-doença de 11.04.2011 a 10.12.2011 (NB 545.635.487.6), bem como há

vínculo empregatício cadastrado de 24.05.2010 até 25.10.2010, conforme informações extraídas do sistema

DATAPREV/CNIS. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não do autor diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que o autor é portador de doença Espondilouncoartrose de coluna

cervical (CID M47.8); Espondiloartrose de coluna dorsal (CID M47.8); Espondiloartrose de coluna lombo-sacra

(CID M47.8); Osteoartrose de joelhos (CID M17.0); Doença de Chagas sem insuficiência (CID B57.2); Doença

cardíaca hipertensiva sem insuficiência (CID I11.9) e Hipertensão arterial sistêmica (CID I10) - Fls. 07

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 05/06):

“O periciando apresenta endoscopia digestiva alta, realizada em 03/01/2012 e anexada à página 33 da petição

inicial, relatando a presença de esofagite distal erosiva e de gastrite enantematosa erosiva antral, patologias

passíveis de tratamento medicamentoso com resolução em poucas semanas. Assim sendo, não é possível

comprovar, com segurança, a persistência destas patologias que, se presentes, não caracterizariam situação de

incapacidade laborativa à parte autora.

(...)

As alterações degenerativas da coluna vertebral e dos joelhos não causam limitações na mobilidade articular,

sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.

A sorologia para Chagas permite o diagnóstico de Doença de Chagas, porém, os ecodopplercardiogramas

apresentados durante esta avaliação pericial não documentam a presença de comprometimento miocárdico

incapacitante, não caracterizando situação de incapacidade laborativa à parte autora.

A doença cardíaca hipertensiva não cursa co insuficiência cardíaca ou outras manifestações limitantes às

atividades habituais da parte autora, não caracterizando situação de incapacidade laborativa

(...)

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a parte autora não comprova, durante esta

avaliação pericial, a presença de incapacidade laborativa para sua atividade habitual”.

 

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual ”(quesitos4 e 5 - fls. 07).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus o autor aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Assim, em que pesem os atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora,

o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla

defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000048-63.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000618 - MARIA CAROLINA CAGNIN BORTOLI (SP306528 - RAMON ANTONIO MARTINEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por MARIA CAROLINA CAGNIN BORTOLI, qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença e eventual conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições
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de exercer sua atividade laboral, em face de ser portadora de enfermidades, tais como: depressão grave associado

a transtorno de pânico.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 03.05.2012.

Manifestação da parte autora acerca da perícia médica realizada anexada aos autos em 17.05.2012. Pugnou a parte

autora pela nulidade do laudo realizado, requerendo perícia médica por outro perito. Além disso, esclareceu, em

reposta às conclusões exaradas pelo perito, que a autora “face ao afastamento não remunerado que vem submetida

desde 06/12/2012, vem experimentando vigorosa recuperação em seu quadro depressivo inicial, recuperação esta

que resultou na melhor condição que vivenciava ao março/2012, todavia, verdade maior é que referida melhora

somente foi possibilitada face ao afastamento de seu serviço nos meses de dez/2011, jan, fev e mar/2012”. (fls. 03

- manifestação). Já a parte ré, quedou-se inerte.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Primeiramente, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo

dispensável, sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não

apresentando qualquer defeito. A situação médica da autora restou suficientemente esclarecida, não havendo

justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula nº 85.

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

No mérito, a presente ação é de ser julgada improcedente.

O benefício de auxílio-doença “será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”, segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que houve gozo do benefício de auxílio-doença de 06.02.2008 a 22.04.2008 (NB 528.215.732-9), bem como há
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vínculo empregatício cadastrado de 09.05.2011 até 04/2012, conforme informações extraídas do sistema

DATAPREV/CNIS.

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que a autora é portadora de doença de transtorno misto ansioso e

depressivo (CID F41.2) - fls. 03 e 05 - laudo pericial .

Asseverou o Perito Judicial que “Pela observação durante a avaliação pericial, após a interpretação da anamnese e

do exame físico pericial, conclui-se que a parte autora não apresenta quaisquer sinais ou sintomas de

desenvolvimento mental retardado, distúrbios psíquicos ou emocionais incapacitantes, demonstrando integridade

das capacidades de discernimento, entendimento e determinação, sendo considerada capaz para desenvolver suas

atividades laborativas habituais. (...) Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora

e as patologias constatadas durante esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de

incapacidade laborativa da parte autora para sua atividade habitual” (fls. 04)

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual ”(quesitos04 e 05 - fls. 05).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus a autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Assim, em que pesem os atestados e exames produzidos por médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial

confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não apontou

a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000004-44.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000616 - ZULEIDE MARQUES LIRA (SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ZULEIDE MARQUES LIRA, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e eventual

conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer sua

atividade laboral, em face de ser portadora de enfermidades, tais como: depressão e síndrome do pânico.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 03.05.2012.

Manifestação da parte ré acerca da perícia médica realizada anexada aos autos em 17.05.2012, na qual clamou

pela improcedência, eis que ausente qualquer incapacidade. Já a parte autora, quedou-se inerte.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

No que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na ocorrência de

acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como, não falta à

parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do benefício.

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,
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porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula nº 85.

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

No mérito, a presente ação é de ser julgada improcedente.

O benefício de auxílio-doença “será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”, segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que há vínculo empregatício cadastrado de 01/11/2006 a 29/10/2011, conforme informações extraídas do sistema

DATAPREV/CNIS. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que a autora é portadora de doença de transtorno e adaptação (CID

10 F 43.22) - Fls.04/05 - laudo pericial .

Asseverou o Perito Judicial que “O exame neuropsíquico não evidenciou alterações na atenção, concentração e

discernimento, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa pelas medicações comprovadas pela parte

autora. (...) Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patologias

constatadas durante esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade

laborativa da parte autora para sua atividade habitual” (fls. 04/05).

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual” (quesitos04 e 09 - fls. 05/06).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus a parte autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Assim, em que pesem os atestados e exames produzidos por médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial

confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não apontou

a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000012-21.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000626 - MARCIA MARIA GIMENEZ DE OLIVEIRA ANDRADE (SP263507 - RICARDO

KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação interposta por Márcia Maria Gimenez de Oliveira Andrade, com pedido de antecipação dos
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efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença, com a sucessiva concessão de aposentadoria por invalidez, se apurada a inaptidão total e

definitiva.

Afirma que foi e está acometida por incapacidade laborativa, gerada por problemas nos rins, os quais culminaram

em transplante renal. Ressaltou que, com a cirurgia várias seqüelas exsurgiram, tais como: luxações e cumulação

de líquidos no punho e mão direita, que impossibilitam o exercício de qualquer atividade laborativa. Juntou, em

síntese, exames laboratoriais, ultrassonografias e receituários médicos.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e omniprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo pericial anexado aos autos em 03/05/2012.

Instadas a se manifestarem acerca da perícia realizada, as partes quedaram-se inertes.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

No que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na ocorrência de

acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como, não falta à

parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que a alegada indevida cessação prende-se a

07/10/2011 e o ajuizamento desta ação foi em 23/01/2012.

Superada as prefaciais, passo ao exame do mérito.

Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

Quanto aos primeiros requisitos, observo pelo demonstrativo obtido a partir do sistema DATAPREV/CNIS, que a

parte autora laborou nos períodos de 06/05/1976 a 21/11/1985 e de 03/02/1986 a 07/09/1986, além do que verteu

contribuições, na qualidade de contribuinte individual, de 12/2007 a 03/2008; outrossim, esteve em percepção de

benefício previdenciário (auxílio-doença) de 11/06/2008 a 15/05/2011 e de 21/07/2011 a 07/10/2011.

Por tais motivos, quando da alegada cessação indevida do benefício NB 547.153.579-7, noto que a parte autora,

em tese, ostentava a qualidade de segurada frente à previdência social. Quanto ao preenchimento da carência, ante

o disposto no art. 26, inciso II da Lei 8.213/91, é de considerar-se o estabelecido expressamente pela Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/08/2001, a dispensá-la nos casos de nefropatia grave. De outra banda,

mesmo que assim não fosse, os recolhimentos efetuados em 2007 e 2008, bastariam ao cômputo e preenchimento

do requisito carencial, tendo em vista o estatuído pelo art. 24, parágrafo único da LBPS.

Fixadas tais premissas, detenho-me à analise da incapacidade, sopesando o laudo apresentado pelo experto.

Como se observa no trabalho apresentado pelo perito, restou devidamente caracterizado que a autora é portadora

de: “pós-operatório tardio de transplante renal por insuficiência renal crônica terminal em tratamento dialítico

(CIDs Z94.0, Z99.2 e N18.0), pós-operatório tardios de drenagem de abscesso de punho e mão direita (CID

M65.0), e hipertensão arterial sistêmica (CID I10)”. Afirmou que a incapacidade atual é total e temporária, bem

como susceptível de recuperação com tratamento adequado (quesitos 04 e 07 - fls. 06).

Esclareceu, ainda, no tocante à data de início da incapacidade (fls. 07):
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“A incapacidade laborativa da parte autora está presente desde 01/10/2006, data em que a pericianda iniciou a

diálise pela insuficiência renal crônica terminal. Esta incapacidade perdurou até o transplante renal, em

16/04/2011, quando interrompeu-se a terapia substitutiva renal, contudo iniciando período de recuperação pós-

operatória do transplante renal, que pode ser comprovada como presente de 16/04/2011 a 15/07/2011. Em

22/12/2011 há nova incapacidade laborativa, em virtude do abscesso da mão direita, conforme dados de relatório

médico anexado à página 25 da petição inicial”. (quesito 11, “a” - fls. 07) [Grifei]

Pois bem. Frente a este quadro, uma situação se sobreleva.

A despeito da concessão administrativa dos já mencionados auxílios-doença, tenho que não se pode deixar a

margem de consideração que a autora reiniciou suas atividades laborais, como contribuinte individual, após um

longo lapso temporal, cerca de 10 anos, quando já contava com 48 anos de idade. Após verter 04 contribuições

(12/2007 a 03/2008), quantidade mínima para reaquisição da qualidade de segurada, pleiteou a concessão do

primeiro auxílio-doença, obtendo a concessão de outro benefício auxílio-doença, sucessivamente e em curto

espaço de tempo.

A sua incapacidade laboral é inegável e evidente, todavia, a origem se deve a doença preexistente ao reingresso no

RGPS, conforme se infere do laudo pericial. Com efeito, a incapacidade laboral é fruto de insuficiência renal

crônica, que tive início há cerca de 06 anos antes da perícia, isto é, no ano de 2006, considerada a data da perícia

em 13/03/2012. A atual incapacidade surgida em 22/12/2011, também tem seu cerne na patologia alegada,

conforme, aliás, restou demonstrado pela documentação médica carreada pela autora (fls. 25/27 - PETICAO

INICIAL.PDF), fato, aliás, por ela própria expressamente ressaltado em sua inicial: “(...) Muito embora, a cirurgia

tenha sido bem sucedida, diversas seqüelas, como por exemplo, luxações e cumulação de líquidos no punho e mão

direito, que a impossibilitam de exercer quaisquer atividades laborativas”. (fl. 01 - PETICAO INICIAL.PDF).

Por conseguinte, tenho que a pretensão da autora encontra óbice no § 2º do art. 42 da Lei 8.212/1991, que veda a

concessão de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado à Previdência. Neste

sentido, trago à colação precedente que trata de matéria semelhante à debatida nestes autos:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL FACULTATIVO.

ANTERIORIDADE DAS DOENÇAS INCAPACITANTES COM RELAÇÃO À FILIAÇÃO NO RGPS.

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. - Ausência de cerceamento de defesa. Laudo médico que é suficiente para

formação do conjunto probatório, não havendo motivo para a realização de outros exames periciais (art.130 e 473

do CPC). - A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria

por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente

ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42, 43 e 59, lei cit.). - Parte autora que ingressou

no sistema como contribuinte individual facultativa quando já contava com idade avançada e moléstias

generalizadas. Incapacidade atestada pelo perito em data anterior à filiação nos quadros Previdência Social.

Vedação do § 2º, art. 42, Lei nº 8.213/91. - Improcedência do pedido inicial mantida. - Preliminar rejeitada e

apelação da parte autora improvida.(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 200561110013280, rel. Des. Federal Vera

Jucovsky , j. 26/08/2008).

 

Desta forma, impõe-se o julgamento de improcedência da demanda.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, CPC.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários indevidos nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000582-07.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000641 - SELVINO RODRIGUES DOS SANTOS (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por SELVINO RODRIGUES DOS SANTOS contra o INSS, por meio da qual o autor

pretende a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação,

com a cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título.

Alternativamente, requer que eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada,
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com descontos mensais de no máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando
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recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador
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aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação
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proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a
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aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000390-74.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000625 - MARIA JOSE DOS SANTOS (SP269873 - FERNANDO DANIEL, SP220102 - FABIO

HENRIQUE SANCHES POLITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARIA JOSÉ DOS SANTOS, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte em razão do óbito de seu marido, Gilberto José dos Santos, ocorrido em 28.06.2010.

Esclarece que a lei presume a dependência econômica em relação ao marido e que possui três filhos com o

falecido (dois deles menores). Além disso, alega que, à época do óbito do marido, embora ele não houvesse

completado a idade exigida por lei, detinha tempo de contribuição suficiente para a concessão da aposentadoria

por idade. Em razão desses fatos, elaborou requerimento administrativo, pleiteando o referido benefício. Contudo,

o seu pleito administrativo restou indeferido sob a alegação de que faltou ao falecido a qualidade de segurado.

Juntou documentos.

O INSS apresentou contestação, aduzindo, em síntese, que, à época do óbito (28/06/2010), o de cujus não mais

sustentava a qualidade de segurado, posto que sua última contribuição se deu em 01/09/2008. Quanto ao alegado

direito da aposentadoria por idade, sustenta que não foi preenchido o requisito etário. Requer a improcedência da

presente ação e junta documentos.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

A pretensão da parte autora não há de ser acolhida.

De fato, à época do óbito, o de cujus não mais sustentava a qualidade de segurado, não sendo possível conceder o

pedido de pensão por morte aos dependentes daquele que não mais apresenta a aludida condição.

No que se refere ao pedido de pensão por morte, por ter o falecido completado um dos requisitos para a

aposentadoria por idade (mais de 180 contribuições), não se aplica a regra prevista no artigo 102, § 2º, da Lei n.º

8.213/91, como requer a autora, uma vez que a pensão por morte somentepoderia ser concedida se o de cujus, no

momento do óbito, houvesse preenchido todos os requisitos para a obtenção de aposentadoria.

Com efeito, dispõe o artigo 102, §2º da Lei nº 8.213/91:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela )

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

(Parágrafo incluído pela )

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade,

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do

parágrafo anterior.(Parágrafo incluído pela )

Verifica-se, no presente caso, que o falecido, no momento do óbito, não possuía os requisitos necessários à

concessão de aposentadoria por idade. Nesse sentido, embora o tempo de contribuição à Previdência Social fosse

suficiente - 15 anos, 10 meses e 04 dias (204 meses de contribuição), conforme reconhecido pelo próprio INSS às

fls. 38/40 da petição inicial - não restou preenchido o requisito etário, em virtude da tenra idade do senhor

Gilberto José dos Santos, à época do óbito (quarenta e nove anos), para obtenção de eventual direito à

aposentadoria por idade.

Desse modo, o esposo da autora não mais detinha a qualidade de segurado quando do seu falecimento, bem como

não havia preenchido os requisitos necessários à obtenção aposentadoria, tal como previsto no artigo 102, § 2º,

parte final, da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus a autora ao benefício de pensão por morte.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp

nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti,in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão dapensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1019285, Processo:

200703085658/SP, Órgão Julgador: Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Dr. Hamilton Carvalhido, Data

da decisão: 12/06/2008 DJE DATA:01/09/2008).

Por fim, cabe ressaltar que entendimento diverso fere os princípios previdenciários referentes ao custeio,

conforme disposto na Constituição Federal de 1988, que afirma expressamente que “a previdência social será
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organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos da lei...”(artigo 201, caput). Assim, em face do caráter

contributivo do sistema previdenciário, a comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão por

morte é condição indispensável para a concessão do benefício.

Portanto, diante da ausência dos requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de pensão por morte.

Diante do exposto,JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I

do CPC).

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000065-02.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000620 - AURELIANO ANANIAS SILVA (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por AURELIANO ANANIAS SILVA, qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e

eventual conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer

sua atividade laboral, em face de ser portador de diversas enfermidades, tais como epilepsia com crises.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 03.05.2012.

Manifestação da parte acerca da perícia médica realizada anexada aos autos em 24.05.2012. Pugnou a parte autora

pela nulidade do laudo realizado, requerendo perícia médica por outro perito, assim como a consideração dos

documentos médicos dos profissionais responsáveis pelo tratamento clínico do autor. Já a parte ré, quedou-se

inerte.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo

dispensável, sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não

apresentando qualquer defeito. A situação médica da autora restou suficientemente esclarecida, não havendo

justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula nº 85.

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.
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No mérito, a presente ação é de ser julgada improcedente.

O benefício de auxílio-doença “será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”, segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que houve gozo do benefício de auxílio-doença de 04.11.2004 a 12.09.2011 (NB 504.280.444.3), conforme

informações extraídas do sistema DATAPREV/CNIS. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que o autor é portador de epilepsia (CID G40), tendo sido,

reabilitado pelo INSS para as funções de Assistente Administrativo e de Mecânico de Transmissão de Veículos

pesados, tendo concluído o processo em 09/2011 - fls. 03, 04 e 05.

Assim, não obstante a CTPS carreada esteja com o último vínculo empregatício “em aberto” e com descrição de

cargo “motorista”, houve reabilitação perpetrada pela autarquia ré, o que não incapacita o autor para o

desenvolvimento das suas atuais funções, uma vez que, de acordo com o próprio laudo pericial: “A epilepsia

incapacita para atividades com operação de veículos automotores e de algumas máquinas industriais, além de

trabalhos em altura, como na construção civil”. (fls. 04) Com relação à “operação” ali descrita, leia-se, pois,

direção de veículos automotores.

 Além disso, asseverou o Perito Judicial que (fls. 04 e 05):

“Considerando as exigências fisiológicas das atividades habituais para as quais o periciando foi reabilitado

(Assistente Administrativo e de Mecânico de Transmissão de Veículos Pesados) e as patologias constadas durante

esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da parte autora

para estas atividades habituais.

Não há que se falar em readaptação/reabilitação profissional, uma vez que o periciando encontrava-se

incapacitado parcial e permanentemente para sua atividade habitual (motorista profissional), tendo sido

satisfatoriamente reabilitado pelo INSS para as funções de Assistente Administrativo e de Mecânico de

Transmissão de Veículos Pesados, atividades para as quais não comprova situação de incapacidade laborativa.

(...)

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a parte autora não comprova, durante esta

avaliação pericial, a presença de incapacidade laborativa para sua atividade habitual”.

 

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual” (quesitos4 e 5 - fls. 05).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus o autor aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Destarte, em que pesem os atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte

autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da

ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

Ressalte-se, por fim, que o autor concluiu o Programa de Reabilitação Profissional promovido pelo INSS

conforme atesta o documento juntado a fl.34.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, torna-se prejudicada a análise dos demais

requisitos, de modo que a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000581-22.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000642 - LAERCIO MARCELINO (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por LAERCIO MARCELINO contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente,

requer que eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos

mensais de no máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.
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Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois
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recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria
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foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,
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todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,
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permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000069-39.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000654 - OLIVIO DORIVAL CHIARI (SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA

FERNANDES, SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por OLIVIO DORIVAL CHIARI, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e eventual

conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer sua

atividade laboral, em face de ser portador de diversas enfermidades, tais como: transtornos de discos

intervertebrais (CID M51) e doença pulmonar obstrutiva crônica não especificada (CID J44.9).

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 08.05.2012.

Manifestações das partes acerca da perícia médica realizada anexadas aos autos em 18.05.2012 e 29.05.2012.

Impugnou a parte autora o laudo realizado, aduzindo que o autor, tendo estudado por apenas 03 anos, não possui

qualquer tipo de qualificação, sendo impossível sua reinserção no mercado de trabalho, sem passar por

reabilitação profissional. Por tal motivo, findou por requerer a vinculação da cessação do auxílio doença,

eventualmente concedido, ao sucesso de reabilitação profissional.

Já a parte ré clamou pela improcedência, eis que ausente qualquer incapacidade.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que o indeferimento administrativo do auxílio doença

previdenciário prende-se a 19/10/2011 (NB 548.482.992-1) e o ajuizamento desta ação foi em 03/02/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio
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indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

há vínculo empregatício cadastrado de 02.02.1998 até 04.2000, bem como recolhimento de contribuições, na

qualidade de contribuinte individual, de 06/1999 a 07/2000, de 05/2001 a 09/2001, de 07/2002 a 09/2002, de

12/2002 a 03/2003, de 01/2005 a 08/2006, de 10/2006 a 04/2011, 09/2011 e 02/2012, conforme informações

extraídas do sistema DATAPREV/CNIS. 

Superado este ponto, passo a analisar a incapacidade ou não do autor diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que o autor é portador de doença pulmonar obstrutiva crônica (CID

J44.9); Espondiloartrose de coluna dorsal (CID M47.8); Espondilodiscoartrose de coluna lombo-sacra (CIDs

M47.8 e M51.3); Escoliose (CID M41.9); Hipertensão arterial sistêmica (CID I10) e Hipertensão venosa crônica

(CID I83.9) - fls.05 e 08.

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 06/07):

“A doença pulmonar obstrutiva crônica incapacita a parte autora para esforços físicos moderados e acentuados.

As alterações degenerativas da coluna vertebral e a escoliose não causam limitações na mobilidade articular,

sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.

(...)

A hipertensão venosa crônica não causa incapacidade laborativa, não se comprovando, durante esta avaliação

pericial, a presença de lesões compatíveis com síndrome pós-flebítica.

(...)

Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patalogias constatadas durante

esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da parte autora

para sua atividade habitual.”

 

Finalmente, concluiu que: “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de

incapacidade laborativa para sua atividade habitual (comerciante /proprietário de mercado)”. (Fls. 07).

De fato, verifico que a propriedade do estabelecimento empresarial “Mercearia São João Matão Ltda”, resta

inconteste ante as próprias alegações afirmadas pela autoria após elaboração de laudo pericial. Assim,

considerando-se a sua ocupação de “comerciante”, as constatações levadas a cabo pelo perito ganham relevo.

Nessa qualidade, não comprovou a parte autora estar afeta a atividades que exigissem esforços físicos em

demasia, ou ao menos de forma moderada, razão pela qual não há que se falar na existência de incapacidade a

acometer a parte autora.

De outro giro, quanto à possibilidade de reabilitação profissional, o “expert” esclareceu: “Não há que se falar em

readaptação/reabilitação profissional, uma vez que a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a

presença de incapacidade laborativa para a sua atividade habitual”. (fls. 07)

 

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus a parte autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ainda, calha esclarecer que, apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança

da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório

e da ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000221-87.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000647 - LUIZ EUGENIO DA SILVA (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por LUIZ EUGÊNIO DA SILVA contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente,

requer que eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos

mensais de no máximo 30% do valor do novo beneficio.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1173/1450



O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao
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capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente
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desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se
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beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição
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legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0000538-85.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6322000645 - MARIO DONSCOI (SP262732 - PAULA CRISTINA BENEDETTI, SP251000 -

ANDERSON AUGUSTO COCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por MARIO DONSCOI contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a concessão

de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a cessação do

benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que
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contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).
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É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a
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trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1182/1450



a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.
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0000751-91.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000639 - JOAO FRANCISCO PAGANINI (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por JOÃO FRANCISCO PAGANINIcontra o INSS, por meio da qual o autor pretende

a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente,

requer que eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos

mensais de no máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no
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Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição
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previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que
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o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais
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avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível
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nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000579-52.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000644 - ADAO GOES (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ADÃO GOES contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a concessão de

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a cessação do

benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente, requer que

eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos mensais de no

máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação
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profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.
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Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:
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http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio
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financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a
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demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000100-59.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000659 - MARIA CRISTINA ANTONELLI RODRIGUES (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA,

SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por MARIA CRISTINA ANTONELLI RODRIGUES, qualificada na inicial, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença e eventual conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições

de exercer sua atividade laboral, em face de ser portadora de diversas enfermidades, tais como: problemas

ortopédicos; coluna cervical com incipientes osteóficos em corpo vertebral anterior de C5-C6; redução de espaço

discal C5-C6; artrose e artrite com problemas no ombro direito; problemas cardíacos; ECG e teste orgométrico

positivo para isquemia do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; alterações no segmento ST-T; angina pectoris

CID I 20; problemas psicológicos; depressão; cefaléias; transtorno depressivo recorrente com sintomas físicos

(CID F33.2); comprometimento com oscilação do humor; intolerância; insônia; alteração do apetite e da

capacidade de concentração; recaídas freqüentes e em uso de antidepressivos.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 08.05.2012.

Manifestações das partes acerca da perícia médica realizada anexadas aos autos em 24.05.2012. Pugnou a parte

autora pela reiteração dos pedidos na exordial, já à parte ré clamou pela improcedência, eis que ausente qualquer

incapacidade.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Primeiramente, afasto a possibilidade de prevenção em relação aos autos 2007.61.20.008205-6 - 1ª Vara Federal

de Araraquara - SP, uma vez que a causa de pedir e o pedido são diversos dos formulados na presente ação, eis

que fundados em requerimentos administrativos diversos.

No que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na ocorrência de

acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como, não falta à

parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que o indeferimento administrativo do auxílio doença

previdenciário prende-se a 09/12/2011 (NB 549.221.109-5) e o ajuizamento desta ação foi em 08/02/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que há vínculo empregatício cadastrado de 01/03/2005 até 23/05/2011, bem como há contribuições vertidas em

06/2011 a 05/2012, na qualidade de contribuinte individual, conforme informações extraídas do sistema

DATAPREV/CNIS. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que a autora é portadora de Síndrome fibromiálgica (CID M79.0);

Espondilouncoartrose incipiente de coluna cervical (CID M47.8); Espondiloartrose incipiente de coluna lombo-

sacra (CID M47.8); Escoliose dorso-lombar discreta (CID M41.9); Transtorno depressivo recorrente, episódio

atual leve (CID F33.0); Hipertensão arterial sistêmica (CID I10)- Fls. 04 e 07.

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 05/06):

“A pericianda apresenta teste ergométrico, realizado em 12/07/2011 e anexado às páginas 24 a 34 da petição

inicial, com resultado sugestivo de isquemia miocárdia. Diante do exame positivo, a pericianda certamente foi

investigada para doença coronariana obstrutiva crônica, porém os exames complementares desta investigação não

foram apresentados durante esta avaliação pericial, não comprovando o diagnóstico de angina pela doença

coronariana obstrutiva crônica. Assim sendo, pode-se afirmar que a parte autora não comprovou, durante esta

avaliação pericial, ser portadora de doença coronariana obstrutiva crônica que pudesse resultar em incapacidade

laborativa.

(...)

O exame osteoarticular encontra-se dentro dos limites da normalidade, não sendo comprovada, durante esta

avaliação pericial, a presença de tendinopatias, epicondilites, bursites e/ou canalopatia carpiana.

(...)

A síndrome fibromiálgica não causa limitações na mobilidade articular ou presença de pontos-gatilhos ativos, não

sendo possível atribuir incapacidade laborativa por esta patologia.

As alterações degenerativas da coluna vertebral e a escoliose dorso-lombar não causam limitações na mobilidade

articular, sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.

(...) Desta forma, não se pode atribuir incapacidade laborativa pelo transtorno depressivo recorrente da parte

autora.

(...)

Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patologias constadas durante

esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da parte autora

para a sua atividade habitual.”

 

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual ”(quesitos4 e 5 - fls. 07).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus a autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ainda, calha esclarecer que, apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança

da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório

e da ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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2012/6322000635 - APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA (SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO

VASILCEAC, SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA contra o INSS, por meio da qual o autor

pretende a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação,

com a cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que
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contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).
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É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a
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trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria
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a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000050-33.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000669 - ANA ARAUJO TEIXEIRA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ANA ARAUJO TEIXEIRA, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e eventual

conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer sua

atividade laboral, em face de ser portadora de diversas enfermidades, tais como: espondiloartrose lombar baixa,

discopatia degenerativa em L4-L5 e L5-S1, saliência discal em L3-L4, protusão discal posterior em L4-L5 e L5-

S1, saliência discal em L3-L4, protusão discal posterior em L4-L5 com discreta estenose subforaminal e do canal

vertebral e pequena hérnia discal postero-lateral em L5-S1 com sinais de comprometimento da raiz descendente.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 03.05.2012.

Manifestações das partes acerca da perícia médica realizada, anexadas aos autos em 23.05.2012 e 24.05.2012.

Impugnou a parte autora o laudo realizado, requerendo perícia médica por outro perito ou que o perito avaliasse a

nova documentação médica juntada, respondendo quesitos complementares. Já à parte ré clamou pela

improcedência, eis que ausente qualquer incapacidade.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo

dispensável, sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não

apresentando qualquer defeito. A situação médica da autora restou suficientemente esclarecida, não havendo

justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que a cessação administrativa do auxílio doença

prende-se a 11/12/2011 (NB 548.263.217-9) e o ajuizamento desta ação foi em 30/01/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que houve gozo do benefício de auxílio-doença de 03/10/2011 a 11/12/2011 (NB 548.263.217.9), bem como há

vínculo empregatício cadastrado de 12/07/2010 até 15/12/2011, conforme informações extraídas do sistema

DATAPREV/CNIS. 
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Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que a autora é portadora de doença espondilodiscoartrose incipiente

de coluna lombo-sacra (CID M47.8 e M51.3) - Fls.04 .

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 04/05):

“As alterações degenerativas da coluna vertebral não causam limitações na mobilidade articular, sinais de

radiculopatias ou défits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.

(...)

Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patologias constadas durante

esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da parte autora

para sua atividade habitual”.

 

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual ”(quesitos04 e 05 - fls. 05 e 06).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus a autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ainda, calha esclarecer que, apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança

da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório

e da ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000001-89.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000653 - DANILO MANZI (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por DANILO MANZI contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a concessão de

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a cessação do

benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente, requer que

eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos mensais de no

máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja
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efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição
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dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da
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previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado
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do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.
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Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000077-16.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000658 - PAULO ROBERTO FERREIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ,

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por PAULO ROBERTO FERREIRA, qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e

eventual conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer

sua atividade laboral, em face de ser portador de diversas enfermidades, tais como, fortes dores na coluna cervical.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 08.05.2012.

Instadas a se manifestarem acerca da perícia realizada, a parte autora pugnou pela procedência, reiterando os

pedidos da inicial, além do que apresentou dois quesitos complementares, são eles: “1. O requerente sendo
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portador das patologias constatadas pelo Sr. Perito, com 56 anos de idade, necessitando de acompanhamento

médico, teria as mesmas condições que um trabalhador são para conseguir novo emprego? Seria reabsorvido pelo

mercado de trabalho com facilidade?”, e “2. A atividade de manobrista exige movimentos repetitivos e postura

que não interfere/agrava o quadro de saúde apresentado pelo requerente?”. Já a parte ré quedou-se inerte.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo

dispensável, sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não

apresentando qualquer defeito. A situação médica do autor restou suficientemente esclarecida, não havendo

justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Além disso, acerca dos quesitos complementares apresentados, o primeiro apresenta cunho eminentemente social,

não guardando pertinência direta com a área médica, já o segundo, entendo devidamente respondido pelo quesito

de n.º 13 (fls. 08, laudo pericial).

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que o indeferimento administrativo do auxílio doença

previdenciário prende-se a 29/09/2011 (NB 548.190.473-6) e o ajuizamento desta ação foi em 03/02/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que há vínculo empregatício cadastrado de 01/04/2003 até 22.02.2011, conforme informações extraídas do

sistema DATAPREV/CNIS, o que perfaz a carência necessária e indica a manutenção da qualidade de segurado,

nos termos do art. 15, inciso II da Lei 8.213/91.

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não do autor diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que o autor é portador de Espondilouncoartrose de coluna cervical

com espondilolistese grau I de C5 sobre C6 (CIDs M47.8 e M43.1) e Espondilodiscoartrose de coluna lombo-

sacra (CIDs M47.8 e M51.3) - Fls. 04 e 08.

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 05):

“O exame osteoarticular encontra-se dentro dos limites da normalidade, não sendo comprovada, durante esta

avaliação pericial, a presença de tendinopatias, epicondilites, bursites e/ou canalopatia carpiana.

(...)

O exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo

possível comprovar a presença de radiculopatias e/ou mielopatias pelas alterações degenerativas da coluna

vertebral.

As alterações degenerativas da coluna vertebral não causam limitações na mobilidade articular, sinais de

radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.

A espondiolistese grau I não ocasiona limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits

neurológicos, sendo decorrente de alterações degenerativas da coluna cervical, não sendo possível atribuir

incapacidade laborativa por esta patologia.

(...)

Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patologias constadas durante

esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da parte autora

para sua atividade habitual”.
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Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual”. (quesitos4 e 5 - fls. 06).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus o autor aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ainda, calha esclarecer que apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança

da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório

e da ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000584-74.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000640 - JOSE GUARANI (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por JOSE GUARANI contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a concessão de

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a cessação do

benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente, requer que

eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos mensais de no

máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em
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outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a
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contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da
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expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.
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"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não
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serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000002-74.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000652 - SERGIO COLUCI (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por SERGIO COLUCI contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a concessão de

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a cessação do

benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente, requer que

eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos mensais de no

máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma
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prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem
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contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado
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aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem
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como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,
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na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000003-59.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000651 - BENEDITO DONIZETE LAVEZZO (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por BENEDITO DONIZETE LAVEZZO contra o INSS, por meio da qual o autor

pretende a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação,

com a cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título.

Alternativamente, requer que eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada,

com descontos mensais de no máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido
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ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1220/1450



Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as
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despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A
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Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de
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um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000073-76.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000657 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA (SP247618 - CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA, qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença e eventual conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições

de exercer sua atividade laboral, em face de ser portadora de diversas enfermidades, tais como: problemas

cardíacos (cardiopatia) como arritmia ventricular, hipertensão arterial e cardionopatia dilatada com disfunção do

ventrículo esquerdo.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e
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a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 08.05.2012.

Manifestação da parte acerca da perícia médica realizada anexada aos autos em 28.05.2012. Pugnou a parte autora

por nova perícia médica, assim como reiterou o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez. Já a parte ré

quedou-se inerte.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Considerando a idade da parte autora, anote-se a prioridade de tramitação, nos termos do artigo 1º da Lei

10.741/2003 e 1.211-A do CPC.

Primeiramente, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo

dispensável, sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não

apresentando qualquer defeito. A situação médica da autora restou suficientemente esclarecida, não havendo

justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que o indeferimento administrativo do auxílio doença

previdenciário prende-se a 02/09/2011 (NB 548.043.493-0) e o ajuizamento desta ação foi em 03/02/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que a autora verteu contribuições para o sistema, na qualidade de contribuinte individual, de 09/2003 a 08/2004,

em 03/2005 e de 03/2011 a 07/2011. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que a autora é portadora de Hipertensão arterial sistêmica (CID I10)

e Hipotireoidismo (CID E03.9) - Fls. 03 e 05.

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 04/05):

 

“A pericianda apresenta relatório médico anexado à página 31 da petição inicial onde se refere a presença de

cardiomiopatia dilatada, que incapacitaria a parte autora para esforços físicos. Não foram apresentados os exames

complementares que comprovem, com segurança, a presença de cardiomiopatia dilatada, como o teste

ergométrico alegado no relatório. Diante do exposto, pode-se afirmar que a parte autora não comprova, durante

esta avaliação pericial, a presença de cardiomiopatia dilatada que, se presente, não seria fator incapacitante para a

atividade habitual da parte autora (do lar).

(...)

A hipertensão arterial sistêmica encontra-se compensada, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa por

esta patologia.

O hipotireoidismo é passível de tratamento com reposição de Levotiroxina, não ocasionando incapacidade

laborativa para a atividade habitual da parte autora.

(...)

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a parte autora não comprova, durante esta

avaliação pericial, a presença de incapacidade laborativa para sua atividade habitual.”
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Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual ”(quesitos4 e 5 - fls. 05/06).

De fato, a autora alega, como última atividade exercida, a de “doméstica”. Porém, não trouxe qualquer início de

prova a comprovar referido labor. Ao contrário, somente juntou sua CTPS, a qual encontra-se sem qualquer

preenchimento (fls. 19/20).

O mesmo ocorre com as alegadas enfermidades cardíacas. Observa-se que não há qualquer “exame médico”,

atualizado ou não, juntado aos autos e que sirva de substrato para a comprovação das patologias alegadas.

Ora, não se faz crível que quem alegue sofrer de problemas cardíacos há longa data, não possua sequer uma cópia

de eventuais exames já realizados!

Nesse passo, entendo, que a parte autora não se desincumbiu do ônus que lhe é atribuído pelo art. 333, inciso I do

CPC.

De todo modo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais

conclui-se que não faz jus a autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ainda, calha esclarecer que, apesar dos atestados e produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte

autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da

ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal forma, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000071-09.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000655 - GILBERTO SOARES DE ANDRADE (SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por GILBERTO SOARES DE ANDRADE, qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e

eventual conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer

sua atividade laboral, em face de ser portador de diversas enfermidades, tais como: problemas na coluna vertebral.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 08.05.2012.

Instadas a se manifestarem acerca da perícia médica realizada, pugnou a parte ré pela improcedência, eis que

ausente qualquer incapacidade. Já a parte autora quedou-se inerte.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

No que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na ocorrência de

acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como, não falta à

parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que o indeferimento administrativo do auxílio doença
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previdenciário prende-se a 12/01/2011 (NB 544.289.659-0) e o ajuizamento desta ação foi em 03/02/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que há vínculo empregatício cadastrado de 01.04.2008 até 04.2012, conforme informações extraídas do sistema

DATAPREV/CNIS. 

 

Superado este ponto, passo a analisar a incapacidade ou não do autor diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que o autor é portador de Espondilodiscoartrose de coluna cervical

(CIDs M47.8 e M50.3), Espondilodiscoartrose de coluna lombo-sacra (CIDs M47.8 e M51.3) e Pós-operatório

tardio de laminectomia direita L5-S1 (CID Z98.8) - Fls. 04 e 06.

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 05):

“As alterações degenerativas da coluna vertebral não causam limitações na mobilidade articular, sinais de

radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.

(...)

Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patologias constadas durante

esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da parte autora

para sua atividade habitual”.

 

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual ” (quesitos4 e 5 - fls. 06).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus o autor aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Aliás, frise-se que,

atualmente, o autor, encontra-se trabalhando, na função de motorista, conforme se pode observar do CNIS

anexado e da entrevista elaborada por ocasião da perícia médica (fls. 03 - Laudo Pericial).

Ainda, calha esclarecer que, apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança

da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório

e da ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000219-20.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000648 - SEBASTIAO ALVES (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por SEBASTIÃO ALVES contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente,

requer que eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos

mensais de no máximo 30% do valor do novo beneficio.
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O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao
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capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente
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desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se
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beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição
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legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0000835-92.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6322000636 - FRANCISCO ANTONIO MELHADO (SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO ANTONIO MELHADO contra o INSS, por meio da qual o autor

pretende a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação,

com a cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que
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contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).
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É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a
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trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria
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a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000025-20.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000650 - ANGELO BERNARDINO NETO (SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Trata-se de ação proposta por ANGELO BERNARDINO NETO contra o INSS, por meio da qual o autor pretende

a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando, desde que devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em decorrência

daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.

Mas não é isso que a parte autora pretende. O que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício

previdenciário, sem a necessidade de pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do

benefício que atualmente percebe.

Numa primeira leitura, poder-se-ia supor que a inicial elenca vários pedidos alinhados em cumulação própria

sucessiva. Todavia, a análise atenta da inicial mostra que se trata de pedido único, embora complexo em seu

conteúdo. Isso porque nenhuma outra solução que não o acolhimento integral da pretensão (nova aposentadoria e

a dispensa de qualquer ressarcimento ao INSS) interessa à parte autora.

Assentada essa premissa, passo ao exame do pedido propriamente dito, adiantando que a pretensão não se

sustenta.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1238/1450



capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação provavelmente não existiria. Isso

porque num sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional

ao que contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição
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previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Essa afirmação só seria válida se estivéssemos frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual

as contribuições vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também

para a manutenção de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as

expectativas relacionadas à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.
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Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o
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valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução d emérito, nos termos do

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.
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Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor.

Sem condenação em honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Araraquara, 13 de junho de 2012.

 

0000580-37.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000643 - ADAO APARECIDO LEAO (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ADÃO APARECIDO LEÃO contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente,

requer que eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos

mensais de no máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a
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revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.
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Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o
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volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual
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não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.
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Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000062-47.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000623 - GENEDIR LIMA DA SILVA (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por GENEDIR LIMA DA SILVA, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e eventual

conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer sua

atividade laboral, em face de ser portadora de diversas enfermidades, tais como: problemas de coluna, inclusive

hérnia de disco, labirintite, entre outros problemas.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 03.05.2012.

Manifestações das partes acerca da perícia médica realizada anexadas aos autos em 22.05.2012 e 24.05.2012.

Pugnou a parte autora pela nulidade do laudo realizado, requerendo perícia médica por outro perito, assim como a

consideração dos documentos médicos dos profissionais responsáveis pelo tratamento clínico da autora. Já a parte

ré clamou pela improcedência, eis que ausente qualquer incapacidade.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, com relação à prevenção apontada (2003.61.20.006254-4 - 1ª Vara Federal de Araraquara-SP),

afasto-a, uma vez que a causa de pedir e os pedidos são diferentes. Com efeito, ação anteriormente ajuizada, já

com trânsito em julgado, tomou por base indeferimento administrativo diverso do carreado no feito em questão.

Outrossim, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo dispensável,

sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não apresentando

qualquer defeito. A situação médica da autora restou suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a

realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.
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A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula nº 85.

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

No mérito, a presente ação é de ser julgada improcedente.

O benefício de auxílio-doença “será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”, segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que houve gozo do benefício de auxílio-doença de 26.01.2010 a 25.03.2010 (NB 539.360.473-0), bem como há

contribuições vertidas de 09/2010 a 04/2012. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que a autora é portadora de doença Síndrome fibromiálgica (CID

M79.0); Escoliose (CID M41.9); Espondilodiscouncoartrose de coluna cervical (CIDs M47.8 e M50.3);

Espondiloartrose de coluna torácica (CID M47.8), Espondilodiscoartrose de coluna lombo-sacra (CIDs M47.8 e

M51.3); Esporão de calcâneo direito (CID M77.3); Distimia (CID F34.1) e Hipertensão venosa crônica (CID

I83.9) - fls. 04 e 07.

Asseverou o Perito Judicial que: (fls. 06/07)

“A síndrome fibromiálgica não causa limitações na mobilidade articular ou presença de pontos-gatilhos ativos,

não sendo possível atribuir incapacidade laborativa por esta patologia.

As alterações degenerativas da coluna vertebral e a escoliose não causam limitações na mobilidade articular,

sinais de radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.

O esporão de calcâneo pode ser tratado com uso de palmilhas de silicone e de calçados com salto, deslocando o

peso do corpo para a porção anterior dos pés, além do uso de antiinflamatórios, não sendo possível atribuir

incapacidade laborativa por esta patologia degenerativa.

(...)

A distimia, também conhecida como depressão ansiosa persistente, é uma patologia com sintomas leves e com

duração de vários anos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa para esta patologia.

A hipertensão venosa crônica não causa incapacidade laborativa, não se comprovando, durante esta avaliação

pericial, a presença de lesões compatíveis com síndrome pós-flebítica.

O exame neuropsíquico não evidenciou alterações na atenção, concentração e discernimento, não sendo possível

atribuir incapacidade laborativa pelas medicações comprovadas pela parte autora.

(...)

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, concluiu-se que a parte autora não comprova, durante esta

avaliação pericial, a presença de incapacidade laborativa para sua atividade habitual”.

 

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual” (quesitos4 e 5 - fls. 07/08).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus a autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Assim, em que pesem os atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora,

o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla

defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.
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Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000029-57.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000617 - LILIAN CASSIA ESPASSA (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por LILIAN CASSIA ESPASSA, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e eventual

conversão em aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer sua

atividade laboral, em face de ser portadora de problemas psiquiátricos, como depressão, bem como neurológicos.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 03.05.2012.

Manifestações das partes acerca da perícia médica realizada, anexadas aos autos em 18.05.2012 e 24.05.2012.

Pugnou a parte autora pela nulidade do laudo realizado, requerendo que seja nomeado outro perito para realização

de perícia médica complementar, e ainda que seja reconhecido o corroborado pelos médicos responsáveis pelo

tratamento clínico da autora, já a parte ré clamou pela improcedência, eis que ausente qualquer incapacidade.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo

dispensável, sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não

apresentando qualquer defeito. A situação médica da autora restou suficientemente esclarecida, não havendo

justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula nº 85.

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

No mérito, a presente ação é de ser julgada improcedente.

O benefício de auxílio-doença “será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”, segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:
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“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que houve gozo do benefício de auxílio-doença de 15.10.2009 a 19.12.2009 (NB 537.856.201-1), bem como há

vínculo empregatício cadastrado de 15.01.2008 até 04/2012, conforme informações extraídas do sistema

DATAPREV/CNIS. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que a autora é portadora de doença de transtorno depressivo leve

(CID F32.0) - Fls. 03 e 05

Asseverou o Perito Judicial que: “Pela observação durante a avaliação pericial, após a interpretação da anamnese e

do exame físico pericial, conclui-se que a parte autora não apresenta quaisquer sinais ou sintomas de

desenvolvimento mental retardado, distúrbios psíquicos ou emocionais incapacitantes, demonstrando integridade

das capacidades de discernimento, entendimento e determinação, sendo considerada capaz para desenvolver suas

atividades laborativas habituais. (...) Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora

e as patologias constatadas durante esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de

incapacidade laborativa da parte autora para sua atividade habitual”. (fls. 04)

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual ”(quesitos4 e 5 - fls. 05).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus a parte autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Assim, em que pesem os atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora,

o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla

defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000107-51.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000667 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA (SP269873 - FERNANDO DANIEL, SP220102 -

FABIO HENRIQUE SANCHES POLITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA, qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e

alternativamente a aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer sua

atividade laboral, em face de ser portadora de diversas enfermidades, tais como, problemas ortopédicos (CID 10

M15 - Poliartrose e M54 - Dorsalgia).

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1251/1450



imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 08.05.2012.

Manifestações das partes acerca da perícia médica realizada anexadas aos autos em 17.05.2012 e 29.05.2012.

Pugnou a parte autora pelo desconsideração da perícia médica judicial realizada, concedendo-se o benefício

postulado, sobretudo com base em atestado médico recente. Já à parte ré clamou pela improcedência, eis que

ausente qualquer incapacidade.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

No que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na ocorrência de

acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como, não falta à

parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que o indeferimento administrativo do auxílio doença

previdenciário prende-se a 03/10/2011 (NB 548.237.598-2) e o ajuizamento desta ação foi em 09/02/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que contribuições vertidas para a previdência, como contribuinte individual, no período de 01/2009 a 07/2011 e de

09/2011 a 10/2011, conforme informações extraídas do sistema DATAPREV/CNIS. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não da autora diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que a autora é portadora de Síndrome fibromiálgica (CID M79.0);

Osteopenia densitométrica (CID M83.9 ) e Transtorno misto ansioso e depressivo (CID F41.2) - Fls. 04 e 06.

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 04 e 05):

“A petição inicial alega que a pericianda é portadora de poliartrose (CID M15), porém não apresenta os estudos

complementares que evidenciaram a patologia alegada que, se presente, não resultaria em incapacidade laborativa,

uma vez que o exame físico pericial não evidencia a presença de limitações na mobilidade articular, sinais de

radiculopatias ou déficits neurológicos.

(...)

O exame osteoarticular encontra-se dentro dos limites da normalidade, não sendo comprovada, durante esta

avaliação pericial, a presença de tendinopatias, epicondilites, bursites e/ou canalopatia carpiana.

A síndrome fibromiálgica não causa limitações na mobilidade articular ou presença de pontos-gatilho ativos, não

sendo possível atribuir incapacidade laborativa por esta patologia.

A osteopenia densiométrica pode ser tratada e revertida com uso de medicamentos e mudanças de hábitos de vida,

não sendo possível atribuir incapacidade laborativa por esta patologia.

(...) Desta forma, pode-se afirmar que o transtorno misto ansioso depressivo, também conhecido como depressão

ansiosa, é uma patologia com sintomas leves, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa por esta

patologia.

(...)

Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual alegada pela parte autora e as patologias constadas

durante esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da

parte autora para a atividade habitual alegada”.

 

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual alegada”. (quesitos 04 e 05 - fls. 06).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus a autora aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
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Ainda, calha esclarecer que, apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança

do autor, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da

ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000335-26.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000430 - MARIANA PAULA SORBO BOMBARDA DELFINO (SP173286 - LEONORA ARNOLDI

MARTINS FERREIRA, SP103267 - RENATA SILVIA MALARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARIANA PAULA SORBO BOMBARDA DELFINO, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação, perante o

Juizado Especial Federal, contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão do benefício

de auxílio-reclusão, eis que seu pleito administrativo restou indeferido sob o argumento de que o último salário de

contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação.

Citado, o INSS apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido, ao argumento de que não

houve o preenchimento dos requisitos legais, pois a última remuneração do segurado era superior ao máximo

permitido pela Portaria Interministerial MPS/ MF nº 407, de 14 de julho de 2011, em vigor, à época de seu

recolhimento à prisão.

É o relatório.

Decido.

A pretensão da parte autora há de ser acolhida. Fundamento.

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal que:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão

deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do

benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.”

Assim, verifica-se, no inciso I, do artigo 16, da Lei 8.213/91, que o cônjuge é beneficiário do Regime Geral de

Previdência Social na condição de dependente do segurado. Determina o § 4º do referido artigo que a dependência

econômica é presumida.

Dispõe referido artigo 16 da Lei 8.213/91:

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I- o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido;II- “omissis”§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e

a das demais deve ser comprovada.”

Ou seja, a dependência econômica da autora é presumida (certidão de casamento, fl. 15).

A requerente instruiu o pedido com o comprovante de efetivo recolhimento à prisão do senhor Davi Aragoni

Delfino, procedente da Penitenciária de Araraquara (fl. 19) e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(fls. 25/27), demonstrando que à época ele detinha a qualidade de segurado.

Dessa maneira, resta, ainda, analisar, a renda do segurado recluso para a concessão do benefício de auxílio-

reclusão.

Saliento que a renda a ser considerada é a do próprio segurado, conforme restou decidido no julgamento pelo

Supremo Tribunal Federal, em Repercussão Geral, do RE 587365, publicado no DOU em 08/05/2009, relatado

pelo Ministro Ricardo Lewandowski, cuja ementa segue:

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS
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CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I- Segundo decorre do art.

201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão

do benefício e não a de seus dependentes. II-Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo

pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III-Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999

não padece do vício da inconstitucionalidade. IV- Recurso extraordinário conhecido e provido.”

Ressalto, contudo, que conforme documento extraído do Sistema CNIS/ PLENUS, anexado aos autos no dia

17/05/2012, nos termos da Portaria 36/2006, deste Juízo Federal, a última remuneração do segurado referente ao

mês de novembro/ 2011 (data do recolhimento prisional) foi no valor de R$ 875,60 (oitocentos e setenta e cinco

reais e sessenta centavos), quantia essa superior em R$ 12,40 (doze reais e quarenta centavos) à Portaria

Interministerial, vigente à época do recolhimento do segurado à prisão.

Consigne-se, ainda, que, em atendimento ao princípio constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, bem como

aos fins a que a lei se destina, assim como ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, não se apresenta

concebível negar o benefício previdênciário pretendido à vista de ser tão ínfimo o valor acima apurado, pouco

mais de dez reais.

Ademais, após um mês e nove dias do efetivo recolhimento do segurado à prisão, a portaria foi atualizada, tendo

ocorrido a correção da tabela, sendo o valor alterado para R$ 915,05 (Portaria nº 02, de 06.01.2012), o que

suplanta a última remuneração percebida pelo segurado.

Logo, conclui-se que o segurado recluso possuía baixa renda para o fim de concessão de auxílio-reclusão,

cumprindo, dessa forma, todos os requisitos ensejadores do pedido autoral.

Com relação ao termo inicial do benefício, embora a autora tenha feito pedido para que o benefício se inicie na

data do recolhimento prisional do segurado, verificamos que a data do requerimento administrativo ocorreu 30

(trinta) dias após a data da prisão. Considerando que a autora é maior, a fixação do marco inaugural do benefício

depende da data de apresentação do requerimento (dia 23 de janeiro de 2012, conforme fl. 16 da inicial).

Portanto, a pretensão da autora há de ser acolhida, para conceder o benefício de auxílio-reclusão, a partir da data

do requerimento administrativo em 23.01.2012.

Quanto ao pedido de tutela antecipada, verifico a existência de perigo na demora da implantação do provimento

jurisdicional caso se aguarde o trânsito em julgado e o processo de execução.

De fato, a qualidade de subsistência dos alimentos recomenda a concessão da tutela antecipada.

Concedo, pois, a tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS a imediata

implantação do benefício de auxílio-reclusão, postulado pela autora MARIANA PAULA SORBO BOMBARDA

DELFINO, procedendo aos registros cabíveis e ao pagamento devido e concedendo o prazo de 45 dias para a

comprovação de sua instituição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional de Seguro Social a implantar e a

pagar à autora MARIANA PAULA SORBO BOMBARDA DELFINO o benefício de auxílio-reclusão, com termo

de início a partir de 23/01/2012, com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 718,78 (setecentos e dezoito reais

e setenta e oito centavos), RMA - renda mensal atual de R$ 718,78 (setecentos e dezoito reais e setenta e oito

centavos), para competência de maio de 2012. A DIP é fixada em 01.05.2012.

Condeno ainda o requerido ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela

contadoria deste Juizado, importam em R$ 2.370,56 (dois mil trezentos e setenta reais e cinqüenta e seis centavos

), com atualização até o mês de maio de 2012.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS conceda, imediatamente, o benefício, comprovando

sua implantação no prazo de 45 dias, nos termos da fundamentação. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao

disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes do depósito e dê-se baixa.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

  

 

0000286-82.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000517 - SELMA HELENA ZANIN (SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA,

SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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SELMA HELENA ZANIN ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria especial, à vista do indeferimento do pedido, na via

administrativa.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido,

ao argumento de que não restou suficientemente comprovado o desempenho de atividades especiais, de modo

habitual e permanente nos períodos alegados.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

A autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria especial, sob alegação de que exerceu a atividade de

auxiliar de enfermagem durante os períodos de 03/09/1985 a 10/12/2010, os quais, se devidamente convertidos,

totalizam 30(trinta) anos 03(três) meses e 05(cinco) dias, logo, faria jus ao direito pleiteado.

A fim de comprovar os fatos indicados na inicial foram juntados aos autos: comunicação de decisão de

indeferimento administrativo do pedido (fl. 13); cópia da CTPS (fls. 14/19); Perfil Profissiográfico (PPP);

Informações sobre atividades exercidas em condições especiais (fls. 20/31); análise e decisão técnica proferida

pela Previdência Social (fls. 32/33); resumo do tempo de contribuição (fls. 34/35).

A autora pretende sejam reconhecidos como de atividade especial, os seguintes períodos: a) 23/09/1985 a

29/11/1991; b) 02/12/1991 a 31/05/1994 e c) 01/06/1994 a 10/12/2010.

Os registros presentes nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social não precisam de confirmação judicial, diante

da presunção de veracidade juris tantum que goza tal documento.

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço, como especial, é importante observar a dinâmica da

legislação previdenciária, que impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério

para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial

deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

 de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

 de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

 de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

 a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posterior a 28 de

maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

“Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ...” (grifei).

Logo, incabível a tese aventada em sede de contestação, devendo ser reconhecida a conversão de atividades

exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, o Tribunal Regional
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Federal da 3.ª Região decidiu:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE

NOCIVO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL

INICIAL. TERMO INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

[...]

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91”.

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005, ao contrário do que alega a parte ré, em sede de

contestação.

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído.

No caso em tela, a autora afirma que exerceu atividades em contato com agentes nocivos, durante o período que

pretende ver reconhecido como especial, pois laborou como enfermeira e estava exposta à agente nocivo

biológico.

Conforme demonstrado nos autos, a autora exerceu a atividade, em vários períodos, logo, deve a análise ser

apurada nos termos das legislações apontadas alhures.

Assim, os períodos compreendidos entre 23/09/1985 a 05/03/1997 devem ser analisados, tão-somente, pela

atividade profissional, logo, evidente a condição de período especial. Além disso, a autora trouxe aos autos PPP's

e Informações Sobre as Atividades Exercidas, que corroboram a prestação de serviços sob condições insalubres. É

o que se afere dos documentos de fls. 20/21 e 22/23.

Quanto ao período compreendido entre 06.03.1997 e 06.05.1999, embora conste nos autos o formulário que

descreve as atividades como insalubres, devido à exposição a agentes nocivos biológicos (fl. 23), não houve a

elaboração de laudo técnico comprobatório da atividade especial, consoante o disposto no Decreto 2.172/97, tal

informação pode ser constatada no próprio documento. Desse modo, entendo incabível o reconhecimento do

período como especial, eis que a exigência do laudo técnico deriva de imposição legal.

Resta, pois, a análise dos demais períodos, compreendidos entre 07/05/1999 e 10/12/2010, sobre os quais a

legislação de regência exige a apresentação de formulário emitido pela empresa ou preposto e o Perfil

Profissiográfico Previdenciário.

A insalubridade por exposição a agentes biológicos, referentes ao período de 07.05.1999 a 01.05.2008, resta

devidamente comprovada pelos Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 25; 28 e 30 e informações sobre

atividades exercidas em condições especiais de fls. 23 e 24. Os documentos mencionados comprovam a efetiva

exposição da autora a agentes nocivos biológicos, de forma habitual e permanente, durante o período citado.

Por outro lado, a autora não trouxe os autos Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao período

compreendido entre 02.05.2008 e 10.12.2010. No PPP, apresentado à fl. 30 não consta referido período, pois o

formulário faz menção à lotação e atribuição, somente até 01/05/2008, não havendo informações sobre o tempo

remanescente, o que impede o reconhecimento desse período como especial, tendo em vista tratar-se de exigência

legal, que não restou cumprida.

Dessa forma, não pairam dúvidas sobre o exercício de atividade laborativa pela autora em ambiente insalubre, nos

períodos compreendidos entre: 23.09.1985 e 05.03.1997 e 07.05.1999 a 01.05.2008, eis que devidamente

comprovados pela prova documental acostada aos autos, que demonstra a exposição a fatores de riscos biológicos

e, como corolário, derruba por terra as teses defensivas, aventadas em sede de contestação.

Vale lembrar, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, portanto, descabida a argumentação da parte ré.

Nesse sentido, o egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE
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SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

...

3.-A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa

assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha sofrer danos à sua saúde,

como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado

resultado, mas sim aquela que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

(TRF. 3.ª Região, AC. n. 478966-SP. Desembargador Federal Relator ANDRÉ NEKATSCHALOW, D.J. em

18.11.2002, p. 572).

Cabe ponderar, entretanto que, considerado o período apurado, totalizam-se 20 (vinte) anos, 05 (cinco) meses e 6

(seis) dias de atividade especial, com base nos cálculos realizados pela contadoria do Juízo, logo, assiste razão em

parte ao réu, pois a autora não comprovou a implementação do tempo necessário para a concessão da

aposentadoria especial.

Ressalte-se por fim que não é o caso de conversão de tempo, como pretende a autora, pois tal instituto pressupõe a

existência de tempos de serviços comuns e especiais ou a existência de dois ou mais tempos de serviço especiais

(15, 20 ou 25 anos), logo, evidente a impossibilidade de conversão apenas de tempo especial, como é o caso dos

autos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

a ação e condeno a autarquia reconhecer os períodos de 23.09.2985 a 05.03.1997 e 07.05.1999 a 01.05.2008,

como efetivamente trabalhado pela autora, em regime especial, determinando ao réu que averbe o referido tempo,

expedindo-se a respectiva Certidão de Tempo de Serviço, em favor de SELMA HELENA ZANIN.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0000355-17.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000407 - ARNALDO MOREIRA SILVA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ,

SP245857 - LILIAN BRIGIDA GARCIA BARANDA, SP290590 - FRANCINE COELHO DE FREITAS,

SP316597 - WILSON INACIO RAMALHO NETO, SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS, SP245369 -

ROSELENE VITTI, SP276012 - DANIEL DUARTE VARELLA, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO

CAMPOS LOUZADA, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA, SP266442 - ROSIMEIRE VITTI DE

LAURENTIZ, SP296128 - CAMILA CIGANHA, SP314965 - CAIO JOSE CIGANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ARNALDO MOREIRA SILVA ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, em razão do indeferimento administrativo,

em que a autarquia reconheceu o período de 88 meses de contribuição, alegando ser inferior ao número exigido

pela legislação (180 contribuições). Pretende, ainda, indenização por danos morais, sob alegação de abalo moral

causado pelo indeferimento sem justa causa, pois os vínculos demonstram mais de 22(vinte e dois) anos de tempo

de serviço.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido,

alegando ausência dos requisitos legais, pois o segurado conta com apenas 88 contribuições, junto à Previdência

Social. Alega, ainda, que não houve o preenchimento dos pressupostos básicos à configuração da obrigação de

indenizar, mormente, quando o indeferimento administrativo foi devidamente amparado na lei, observados os

princípios que regem a Administração Pública, e, por fim, que agiu no exercício regular de direito e, atento ao

princípio da eventualidade, clama pela aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, caso

admitida a existência de dano moral, visando, ainda a evitar o enriquecimento sem causa.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Considerando a idade da parte autora, anote-se a prioridade de tramitação, nos termos dos artigos 1º e 71, ambos

da Lei 10.741/2003 e 1.211-A do CPC.

A matéria versada nestes autos comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do

Código de Processo Civil.

O pedido deduzido pelo Autor há de ser acolhido.

A análise da Aposentadoria por Idade passa, necessariamente, pela consideração de dois requisitos, quais sejam

(a) da idade mínima, 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher e (b) do período de

carência, segundo dispõe o artigo 48 e seguintes da Lei 8.213/91:

“Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.”

Consta do documento de fl. 13 (RG) que o autor nasceu no dia 4 de setembro de 1946. É inegável que, por ocasião
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da propositura desta ação, o requisito da idade estava preenchido, pois o autor completou 65 anos de idade em

04/09/2011.

Quanto ao requisito da carência, aplica ao caso o disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, já que a autora filiou-

se ao Regime Geral da Previdência Social em data anterior ao início da vigência da referida Lei.

A regra do artigo 142 da Lei 8.213/91 estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, restrito

aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, conforme tabela inserta no referido

dispositivo. Assim, para apurar-se o período mínimo de carência há que se levar em consideração o ano em que o

interessado implementou todas as condições necessárias. Considerando que, no ano de 2011, o requerente

completou 65 anos de idade, cabe-lhe demonstrar período trabalhado idêntico, no mínimo, a 180 (cento e oitenta)

contribuições, ou seja, um período equivalente a 15 (quinze) anos.

O autor afirma ter cumprido a carência necessária para a obtenção da aposentadoria por idade e pretende sejam

reconhecidos como de efetivo tempo de serviço os registros em CTPS, referentes aos períodos de: 16/02/1974 a

30/04/1974; 01/10/1975 a 301/12/1976; 03/01/1977 a 11/06/1977; 13/06/1977 a 15/12/1977; 02/11/1980 a

30/04/1981; 31/08/1981 a 20/08/1982; 16/05/1984 a 03/12/1984; 06/05/1985 a 14/09/1987; 01/09/1990 a

03/02/1991; 01/04/1997 a 03/10/1998; 01/02/2001 a 28/01/2002; 17/04/2006 a 31/08/2006 e 31/03/2008 a

09/05/2008.

Para tanto, juntou aos autos cópia de suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/30), sendo que os

períodos registrados não precisam de confirmação judicial, diante da presunção de veracidade juris tantum que

goza a Carteira de Trabalho e Previdência Social, que não foi questionada pelo INSS em sua defesa. Ressalta-se,

inclusive, a existência de previsão legal no sentido de ser a CTPS um dos documentos próprios utilizados para a

comprovação do exercício de atividade laborativa perante a Previdência Social.

Dispõe o artigo 62, § 1º, inciso I, do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 - Regulamento da Previdência

Social -, na redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 4.729, de 09 de junho de 2003, in verbis:

"Art. 62. (...)

§ 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes:

I - o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a

carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos

institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela

Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e

declarações da Receita Federal (...)"

Logo, os registros de trabalho na carteira profissional do autor substanciam prova plena da prestação de serviços

no tempo retratado, inclusive os períodos rurais.

Registre-se, ainda, que a decisão administrativa da autarquia-ré que condicionou o reconhecimento das atividades

exercidas pelo autor ao recolhimento de contribuições previdenciárias para efeito de carência (fl. 16) não prospera.

Isto porque, em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim

como o recolhimento das contribuições respectivas, desde a edição do artigo 79 da Lei n.º 4.214/1963.

Este caráter impositivo do recolhimento das contribuições previdenciárias pelo empregador, no caso dos

empregados rurais, permaneceu com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência

do Trabalhador Rural - FUNRURAL, sendo que o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a

cargo do empregador, conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º

1.146/1970. Tal disposição vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência

Social, extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada

urbano e rurais.

A existência de contratos de trabalho rural, registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

conduz à presunção de que os recolhimentos das contribuições previdenciárias foram realizados pelo empregador

e ainda que tal recolhimento não tenha se dado em época própria, não pode o trabalhador ser penalizado, cabendo

ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação, logo não prospera a tese de contestação, pela falta do

período de carência, configurada na constatação de apenas 88(oitenta) e oito contribuições, como pretende a parte

ré.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. [...]
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4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário."

(STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ

17/11/2003, p. 378).

Desse modo, somando-se o período de trabalho com registro em CTPS o autor perfaz um total de 22 (vinte e dois)

anos, 03(três) meses e 16(dezesseis) dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo do

benefício (03-11-2011-fl. 16), nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

Ressalta-se que os requisitos da carência e da idade mínima devem existir concomitantemente na data do

requerimento da aposentadoria, mas não necessariamente devem ter sido preenchidos ao mesmo tempo.

Assim, considerando ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade e,

tendo o autor atendido a todos os requisitos legais constantes do artigo 48 e seguintes da Lei 8.213/91, é de ser

assegurada a concessão do benefício de aposentadoria por idade requerida, bem como o pagamento das prestações

vencidas partir da data do requerimento administrativo, de acordo com o requerido na inicial (03.11.2011 - fl. 16).

Sobre o requerimento de condenação do INSS em danos morais, improcede o pedido do autor.

A autarquia previdenciária não concedeu o benefício de aposentadoria por idade, pois levou em consideração as

contribuições vertidas e constantes da base de dados do CNIS, verificando, in casu, apenas 88 contribuições, pois,

conforme já exposto, as contribuições referentes às atividades rurais não foram efetuados pelos empregadores.

Embora o Poder Público seja objetivamente responsável pelos atos ilícitos por seus agentes praticados, não restou

comprovado, no presente caso, que a parte ré tenha praticado atos dessa natureza, pois atentou-se à legislação

vigente, seguindo à regra o princípio da legalidade, que rege os atos administrativos. Assim, entendo que o INSS,

ao indeferir o pedido, na via administrativa, agiu amparado na lei e nos princípios que regem a Administração

Pública.

Não se desconhece a possibilidade de que a não concessão do benefício previdenciário, na via administrativa,

tenha provocado aflição ao segurado; porém, a mera aflição não é suficiente para a caracterização da ofensa

moral. Ademais, conforme já expendido, não reconheço a existência de ato ilícito, no presente caso, o que, por si

só, afasta a responsabilidade civil e, como corolário, o direito à indenização por danos morais.

Tais argumentos são reforçados pelo fato de que o autor somente implementou os requisitos necessários à

concessão do benefício no ano em que deu entrada no requerimento administrativo (2011), quando completou a

idade exigida pela Lei, situação que denota a ausência de sofrimento e angústia, imprescindíveis para a

caracterização do dano moral, decorrentes do ato praticado pela autarquia previdenciária, sendo certo que os

prejuízos materiais experimentados pelo autor serão devidamente reparados, mediante o pagamento das diferenças

devidas.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a ação e condeno a autarquia a reconhecer como de efetivo tempo de serviço os períodos de:

16/02/1974 a 30/04/1974; 01/10/1975 a 301/12/1976; 03/01/1977 a 11/06/1977; 13/06/1977 a 15/12/1977;

02/11/1980 a 30/04/1981; 31/08/1981 a 20/08/1982; 16/05/1984 a 03/12/1984; 06/05/1985 a 14/09/1987;

01/09/1990 a 03/02/1991; 01/04/1997 a 03/10/1998; 01/02/2001 a 28/01/2002; 17/04/2006 a 31/08/2006 e

31/03/2008 a 09/05/2008, determinando ao réu que averbe o referido tempo, expedindo-se a respectiva Certidão

de Tempo de Serviço, bem como a implantar o benefício de Aposentadoria por Idade ao autor ARNALDO

MOREIRA SILVA, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, com DIB em 03/11/2011, RMI - Renda Mensal

Inicial no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) e RMA - Renda Mensal Atualizada fixada no

valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), competência maio de 2012.

As prestações em atraso, calculadas nos termos supra explicitados, conforme cálculos anexos, importam em R$

3.709,59 (três mil, setecentos e nove reais e cinqüenta e nove centavos), atualizados para o mês de maio de 2012.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante imediatamente o benefício, comprovando a

sua implantação no prazo de 45 dias. Oficie-se à EADJ.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao

disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes do depósito e dê-se baixa.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0000360-39.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000405 - MAURICIO JANUARIO (SP168089 - SANDRA FABRIS FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

MAURICIO JANUÁRIO, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal,

contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência de débito tributário, quanto ao

ano calendário de 2006, exercício de 2007, eis que o suposto débito seria resultante de crédito trabalhista apurado
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em sentença transitada em julgado que excluiu a responsabilidade do autor pelo pagamento do tributo.

Requer, ainda, seja liberado o valor compensado de ofício pela Receita Federal pelo referido débito, no ano

calendário de 2011, exercício de 2012. Pleiteia, por fim, a concessão da tutela antecipada a fim de suspender a

exigibilidade do imposto de renda ora compensado, pela Receita Federal, com os valores que deveriam ser

restituídos. Junta documentos.

A Fazenda Nacional apresentou contestação, alegando que, diante da ausência de recolhimento do tributo pela

fonte pagadora, é do autor a responsabilidade pela aludida quitação. Segundo a requerida, a fonte pagadora, nessa

situação, sujeitar-se-ia apenas à multa e aos juros de mora, de acordo com o previsto na Lei 10.426/2002. Além

disso, aduz que é plenamente possível a realização da compensação de ofício ao caso em exame, posto que os

débitos em debate não estão com a exigibilidade suspensa em decorrência de inscrição em dívida ativa da União

sob o n. 80111003252-61. Sustenta que não estão preenchidos os requisitos para a concessão da tutela antecipada

e requer a improcedência da ação. Junta documentos.

É o relatório.

Decido.

A matéria posta comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

A pretensão posta pelo requerente há de ser acolhida. Fundamento.

Pleiteia o autor a restituição do imposto de renda do ano calendário de 2011, exercício 2012, eis que não concorda

com a compensação de ofício realizada pela Receita Federal diante de débitos decorrentes do ano calendário de

2006, exercício de 2007, que pretende sejam considerados inexistentes.

Em um primeiro momento, há de se ressaltar que não se discute a viabilidade da compensação de ofício pela

Receita Federal, presentes os pressupostos legais.

Com efeito, conforme demonstrado pela requerida, já sedimentada a jurisprudência pela viabilidade jurídica da

compensação de ofício, quando apurados débitos, inscritos em dívida ativa, em nome do contribuinte.

Contudo, o que há de ser revisado é a efetiva existência desses mesmos débitos, de modo que seja possível à

receita efetuar a compensação de débitos e créditos tributários. Em outras palavras, há de se analisar os motivos

pelos quais pretende o autor sejam considerados inexistentes os débitos do ano calendário de 2006.

Sobre essa questão, demonstra o requerente, através dos documentos em anexo (fls. 10 a 18), que o seu débito

fiscal é decorrente de ação trabalhista, julgada parcialmente procedente, que lhe concedeu verbas e, ao mesmo

tempo, excluiu expressamente a sua responsabilidade pelo pagamento do tributo (fl. 24).

Isso significa que verbas que deveriam ser pagas de forma parcelada, no prazo oportuno, foram deferidas ao autor

de uma só vez, de forma cumulada, sem que tivesse concorrido para isso, o que acarretou a incidência do imposto

de renda. O tributo em questão tem como fato gerador aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de

renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 153, inciso III, da Constituição Federal e artigo 43 do Código

Tributário Nacional).

Ressalto que, se o pagamento tivesse sido efetuado no momento oportuno, estaria dentro da faixa de isenção, ou,

quando muito, haveria aplicação da alíquota mínima prevista em lei. Logo, não pode o autor ser apenado pela

tributação, sob pena de enriquecimento sem causa da União.

Cita-se, a propósito, o entendimento do Ministro Luiz Fux (REsp 617.081/PR) que, mutatis mutandi, pode ser

utilizado também no presente caso: “ora, se os proventos, mesmos revistos não seriam tributáveis no mês em que

implementados, também não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública.

Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob

pena de sancionar-se o contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê

de chancelar o enriquecimento sem causa da Administração”.

Ressalte-se, ainda, que, conforme comprovado pelo autor (fl. 24), quem deu causa ao não-recolhimento do tributo

foi a própria União, já que esta sucedeu o seu antigo empregador (Fepasa Ferrovia Paulista S/A).

Assim sendo, a quantia percebida em razão de decisão favorável ao autor em ação trabalhista não pode ser tida

como acréscimo, pois sua natureza é indenizatória, uma vez que foi obtida a partir de reconhecimento judicial do

direito de ter revisto os seus direitos.

Sobre o assunto, extrai-se o seguinte julgado do Egrégio STJ:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE

FORMA ACUMULADA. JUROS MORATÓRIOS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre as verbas pagas acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

2. Não incide Imposto de Renda sobre juros de mora, porque indenizatórios, sendo irrelevante a natureza do

principal edesnecessária a comprovação de efetivo dano.

3. Entendimento fixado no julgamento do REsp 1.118.429/SP e do Resp 1.227.133/RS, ambos na sistemática do

art. 543-C do CPC.

4. Agravo Regimental não provido. (grifo nosso)
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Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN. Órgão julgador: T2 - SEGUNDA TURMA . Data Julgamento:

11/10/2011. Data da Publicação/ Fonte: DJe 17/10/2011. AgRg no REsp 1226410 / RS

 

Ademais, caso se mantivesse a tributação do autor, haveria ofensa ao princípio da isonomia previsto na CF, pois

ficaria em posição desvantajosa em relação a contribuintes que receberam verbas trabalhistas no tempo e modo

corretos.

Destarte, faz jus o autor a que sejam considerados inexistentes os débitos fiscais relativos ao ano calendário de

2006, exercício de 2007, sendo totalmente cabível a restituição do imposto de renda que foi compensado

indevidamente no ano calendário 2011, exercício de 2012.

Quanto ao pedido de tutela antecipada, não verifico perigo de dano de difícil reparação na hipótese de restituição

dos valores somente ao trânsito em julgado da sentença.

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 273 do CPC, indefere-se o pedido de tutela antecipada, devendo o autor

aguardar o trânsito em julgado para que lhe sejam restituídos os valores compensados indevidamente.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados por MAURICIO JANUÁRIO, conforme

fundamentação expendida, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e:

1) declaro nulo o débito de imposto de renda do autor junto à ré, no que se refere ao ano calendário de 2006,

exercício de 2007 ;

2) condeno a União Federal a restituir ao autor Maurício Januário o valor do imposto de renda do ano calendário

de 2011, exercício de 2012, indevidamente compensado, corrigido monetariamente, com base na taxa SELIC, nos

termos do artigo 39, § 4º, da Lei n.º 9.250/95.

Os juros de mora serão devidos a partir do trânsito em julgado desta sentença, à razão de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes e dê-se baixa.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000111-88.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000603 - MARIA DE LOURDES VIEIRA (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação interposta por Maria de Lourdes Vieira, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, com a

sucessiva concessão de aposentadoria por invalidez, se apurada a inaptidão total e definitiva.

Afirma que foi acometida por incapacidade laborativa gerada por problemas de coluna, cardíacos, HAS, dentre

outros, conforme documentação médica acostada com a inicial (fls. 29/52). Ressaltou que já esteve em gozo de

auxílio doença nos períodos de: 02/10/2004 a 05/11/2004, 13/10/2006 a 01/01/2007, e de 25/08/2007 a

15/10/2007.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo pericial anexado aos autos em 08/05/2012.

Instadas a se manifestarem acerca da perícia realizada, a parte autora impugnou a data exarada pelo “expert” em

resposta ao quesito 11, qual seja 05.04.2010, como sendo a data do início da incapacidade. Para tanto, aduziu que

houve agravamento do quadro cardíaco, demonstrado pela “angioplastia trasluminal percutânea com duplo

implante de stent”, o que evidenciaria piora, a ser considerada como data da incapacidade laborativa. Ressaltou

ainda, que os problemas ortopédicos tiveram seu início em 2009, estando a autora incapacitada desde então. No

mais, pugnou pela procedência dos pedidos formulados.

Já a parte ré sustentou a perda da qualidade de segurado da parte autora, sob o argumento de que o laudo pericial
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fixou a incapacidade em 05.04.2010, data na qual a autora já não mais contribuía com o sistema previdenciário.

Asseverou que a autora trabalhou para a empresa LOUIS DREYFUS COMMODITIES AGROINDUSTRIAL

S.A. no período de 21/07/2008 a 01/09/2008, sendo que após, somente em 12/2010 reingressou no RGPS, já

enferma, como contribuinte individual vertendo contribuições de 12/2010 a 10/2011. Tendo permanecido, assim,

sem exercer qualquer atividade laborativa por 02 anos e 02 meses, perdeu a qualidade de segurada em 15/10/2009,

12 meses, portanto, após o término do vínculo com a referida empresa. Requereu, por fim, a improcedência da

ação.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

No que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na ocorrência de

acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como, não falta à

parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do benefício.

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula nº 85.

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

No mérito, a presente ação é de ser julgada procedente.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

 Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de

carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...].

 

In casu, observo não pairar controvérsia acerca da incapacidade, total e permanente, que acomete a parte autora. O

laudo pericial foi claro ao apontar as 08 (oito) enfermidades que a acometem, quais sejam: Síndrome fibroliálgica,

espondilodiscoartrose de coluna lombo-sacra, escoliose dorso-lombar, transtorno misto ansioso e depressivo, pós-

operatório tardio de angioplastia transluminal em descendente anterior por doença coronariana obstrutiva crônica,

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II não insulino-dependente, e doença cardíaca hipertensiva

sem suficiência - fls. 08. Além disso, em resposta a quesitação elaborada (quesitos 4 e 5), o i. “expert” informou a

existência de incapacidade laborativa total e permanente - fls. 08. Tais fatos não restaram contestados pela

autarquia quando da análise do laudo pericial.

Uma vez constatada a incapacidade, a controvérsia prende-se ao seu início, assim, passo a me deter na possível

perda da qualidade de segurado da autora, bem como na eventual preexistência da doença à filiação ao RGPS.

Pois bem. A autora nasceu em 02/02/1963, contando, atualmente, com 49 anos de idade. Acerca do preenchimento

da carência necessária, nota-se que na DER (24/08/2011), a autora contava com mais de 12 contribuições mensais
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vertidas à Previdência, seja pela contagem de todos vínculos laborais celetistas, seja pela própria arrecadação ao

sistema feita na qualidade de contribuinte individual. Aqui, não se perca de vista o estatuído pelo art. 24,

parágrafo único da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada perda da qualidade de segurado, essa também não merece prosperar.

Primeiramente, observando-se o demonstrativo obtido a partir do sistema DATAPREV/CNIS, é de ressaltar-se a

grande quantidade de benefícios já deferidos administrativamente à autora. A sra. Maria de Lourdes percebeu

benefícios decorrentes de incapacidade de 1997 a 2007. Tendo voltado a trabalhar, como empregada para a

empresa LOUIS DREYFUS COMMODITIES AGROINDUSTRIAL S.A., no período que medeia 21/07/2008 a

01/09/2008 e vertido contribuições ao sistema, como CI, de 12/2010 a 10/2011.

Com relação às patologias elencadas no laudo e às datas nas quais as incapacidades teriam se iniciado, o perito

esclareceu (fls. 09, com grifos nossos): “As alterações degenerativas da coluna lombar e a escoliose dorso-lombar

podem ser comprovadas, no mínimo, desde 02/06/2009, conforme dados de raio-x de coluna lombo-sacra anexado

à página 49 da petição inicial. A doença coronariana obstrutiva crônica pode ser comprovada, no mínimo, desde

05/04/2010, conforme dados de estudo hemodinâmico anexado à página 47 da petição inicial. A angioplastia

transluminal foi realizada em 05/01/2011, conforme dados de relatório de procedimento endovascular apresentado

durante esta avaliação pericial (...)” (quesito 11, 'b”) e “A incapacidade laborativa pode ser comprovada, no

mínimo, desde 05/04/2010, data em que se comprova a presença da doença coronariana obstrutiva crônica,

conforme dados de estudo hemodinâmico anexado à página 47 da petição inicial” (quesito 11, “a”)

Na data apontada pelo perito como marco inicial da incapacidade, a autora, ao meu ver, ostentava a qualidade de

segurada ante o expressamente disposto pelo art. 15, inciso II e §2º, da Lei 8.213/91 (Súmula n.º 27, Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), assim como na DER, em razão das contribuições

efetuadas de 2010 a 2011. Assim, tendo o último recolhimento sido datado de setembro de 2008, a autora

sustentava qualidade de segurada até setembro de 2010. Não há que se falar em preexistência da moléstia

incapacitante anteriormente à filiação, sendo exime de dúvidas que em janeiro de 2011, houve agravamento do

quadro clínico tendo a autora se submetido a angioplastia. Destarte, nos termos do art. 59, parágrafo único da Lei

8.213/91, o agravamento não será considerado para fins de preexistência da enfermidade.

Além disso, tendo a incapacidade surgido, no mínimo, em abril de 2010, é de se ter em conta que eventual perda

da qualidade de segurado deverá ser desconsiderada, acaso decorrente da própria moléstia incapacitante. Esse é o

entendimento exarado na própria Súmula 26 da Advocacia Geral da União, publicada em 09.06.2008, bem como o

defendido pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, confira-se os teores:

 

“Súmula 26 - Para a concessão de benefício por incapacidade, não será considerada a perda da qualidade de

segurado decorrente da própria moléstia incapacitante”.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º,

da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, mesmo que, quando do

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 2. "Não perde a qualidade de segurado aquele

que deixa de contribuir para a Previdência Social em razão de incapacidade legalmente comprovada" (REsp

418.373/SP, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 1º/7/02). 3. Recurso especial provido. (STJ

- QUINTA TURMA - RESP 200501985621 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 800860 - Relator: ARNALDO

ESTEVES LIMA - DJE DATA:18/05/2009) [Grifei]

 

 

No mais, o art. 102, §1º preceitua “a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para

cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes

requisitos foram atendidos”. Deste modo, presentes os requisitos na DER, uma vez que a incapacidade remonta,

no mínimo, a 2010, de rigor a concessão da aposentadoria pretendida.

Nesse cenário, tendo em vista a incapacidade de natureza total e definitiva, bem como os pedidos levados a cabo

na petição inicial, a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB fixada a

partir de 25/08/2011, NB 547.660.958-6.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.
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Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, com

resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar a Maria Figueiredo Fernandes o benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, com abono anual e termo de início a partir de 25/08/2011 (DER).

Fixo a RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 999,30 (novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos),

RMA - renda mensal atual no valor de R$ 1.022,10 (um mil e vinte e dois reais e dez centavos) para competência

de maio de 2012.A DIP é fixada em 01/05/2012.

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela contadoria

deste Juizado, os quais passam a integrar o presente julgado, importam em R$ 8.757,05 (oito mil e setecentos e

cinquenta e sete reais e cinco centavos), com atualização até o mês de maio de 2012.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante imediatamente o benefício, comprovando nos

autos a sua instituição no prazo de 45 dias, nos termos da fundamentação. Oficie-se a AADJ para cumprimento.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao

disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes do depósito e dê-se baixa.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000505-95.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000624 - GELFSON SIMOES (SP151521 - FABIOLA ALVES FIGUEIREDO, SP087975 - NILTON

LOURENCO CANDIDO, SP226871 - ALEXANDRE CARLOS FERNANDES, SP241502 - ALAN MAURICIO

FLOR, SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

GELFSON SIMÕES, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal, contra a

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na aplicação de juros

progressivos de até 6% ao anonas contas vinculadas de FGTS do autor.Afirma que, em 31/03/1953, foi contratado

pela Usina Paulista de Açúcar S/A, tendo o contrato de trabalho se estendido até 31/05/1978. Aduz que, em

01/01/1967, realizou opção ao FGTS com efeito retroativo, nos termos da legislação aplicável, garantindo, assim,

a aplicação da taxa de juros progressivos. Junta documentos e requer a procedência da ação.

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que a petição inicial deve ser

indeferida por faltar documentos essenciais à propositura da ação (o histórico dos extratos da conta do autor).

Segundo a requerida, a ausência desses documentos torna incerta a qualidade de fundista do autor e põe em dúvida

a efetiva existência de depósitos no período em referência. Diz, também, que o autor não possui interesse de agir,

já que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF.

Requer a improcedência da ação no mérito, alega prescrição e anexa documentos, dentre eles, cópia do termo de

adesão em nome do autor devidamente assinado.

Em manifestação, a parte autora impugnou os argumentos lançados em contestação, aduzindo, resumidamente,

que a participação ao termo de adesão da LC 110/01 não traz relação com o pedido inicial, já que se pleiteia a

concessão de juros progressivos e não a atualização dos reajustes inflacionários.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O pedido da parte autora versa sobre a incidência de juros progressivos previstos originariamente na Lei 5.107/66,

em seu artigo 4º, sobre todos os depósitos efetuados na conta vinculada.

A alegação de que o processo deve ser extinto sem o julgamento do mérito, por faltar documento essencial à

propositura da ação, não prospera, haja vista que cabe à ré trazer aos autos informações relativas à conta de FGTS

do autor diante da dificuldade compreensível do requerente para a realização dessa prova. De fato, sobre o

assunto, firmou a Primeira Seção do STJ o entendimento de que a CEF é responsável pela apresentação dos

extratos do FGTS ainda que em período anterior a 1992:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FGTS. EXTRATOS. PERÍODO ANTERIOR À MIGRAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA CEF.

PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP

1.108.034/RN).
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1. Entendimento da Primeira Seção deste Tribunal, mediante pronunciamento sob o rito previsto no art. 543-C do

CPC (REsp 1.108.034/RN, julgamento em 28/10/2009), no sentido de que a CEF é responsável pela apresentação

dos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS, mesmo que em período anterior àmigração (ano de 1992).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1111695/RS, STJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, julgado em

19/11/2009, DJe 30/11/2009) grifo nosso

Dessa maneira, a CEF, na condição de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais

correspondentes às contas vinculadas e, para essa finalidade, pode requisitá-las de outrem, conforme já decidido

pelo Egrégio STJ (Recurso Especial 2005/0117120-3. Relator Ministro Luiz Fux - T1 - Primeira Turma. Data do

Julgamento 23/10/2007. Data da Publicação 22/11/2007 p. 191).

Com relação à prejudicial de mérito de prescrição trintenária da taxa progressiva de juros alegada pela CEF,

entende-se que a prescrição atinge isoladamente as parcelas anteriores ao prazo de trinta anos, sem prejudicar as

posteriores:

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. JUROS

PROGRESSIVOS. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/71. DATA DE OPÇÃO. VERIFICAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ.

INCIDÊNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO

SUCESSIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.MEDIDA PROVISÓRIAN. 2.164-40, PUBLICADA EM

28.7.2001.

(...) Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação.

(STJ - REsp 828.001/PE, Rel. MinistroJ oão Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 04.05.2006, DJ

28.06.2006 p. 258)

Quanto aos juros progressivos, o pedido é procedente, observada, porém, eventual prescrição trintenária das

parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.

Quanto ao pedido de diferenças relativas aos expurgos inflacionários (janeiro de 1989 e abril de 1990) incidentes

sobre os juros progressivos não concedidos, o pedido há de ser extinto sem o julgamento do mérito, pois a ré

juntou aos autos comprovante de que o autor participou do termo de adesão previsto pela LC 110/01,

comprometendo-se a “não discutir em Juízo qualquer reajuste de correção monetária referente ao período de junho

de 1987 a fevereiro de 1991.” Logo, em relação a tal pretensão o autor é carecedor de ação.

Em relação ao pedido de concessão de juros progressivos, há de se mencionar que a taxa progressiva foi criada

por força da lei que instituiu o FGTS, Lei 5.107/66, no seu art. 4º, por meio da qual se remuneraria os saldos das

contas vinculadas ao FGTS. O teor do texto é o seguinte:

“Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.”

Posteriormente veio a Lei 5.705/71 que, com base nos artigos1º e 2º, introduziu a taxa de juros fixa a 3% ao ano,

revogando o dispositivo retromencionado.

Pois bem, a controvérsia surgiu quando o legislador pátrio produziu a Lei 5.958/73. Esta Lei, no seu art. 1º,

possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original, ou seja, ao

prescrito na Lei 5.107/66 - e, inclusive, à taxa progressiva de juros.

Diz o dispositivo:

“Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.”

A redação de tal dispositivo não primou, é bem verdade, pela clareza, ocasionando algumas dissensões

doutrinárias e jurisprudenciais - notadamente na época de sua edição, embora ainda hoje persistam sequelas.

Houve, neste contexto, até quem defendesse que a Lei 5.958/73 teria feito repristinar a Lei 5.107/66 -

interpretação, no meu entender, um tanto quanto ampla e incabível.

A inteligência e a teleologia do dispositivo é a seguinte: aqueles que foram contratados sob os auspícios do regime

original do FGTS (Lei 5.107/66 - com taxa progressiva de juros) e até o advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa

de juros tornou-se fixa -, que, podendo, deixaram de fazer a opção por aquele, com a Lei 5.958/73 tiveram nova

oportunidade de fazê-la. Em outras palavras, aos trabalhadores admitidos desde 1º de janeiro de 1967 até 22 de

setembro de 1971, quando surgiu a Lei 5.705/71, que fizeram opção pelo FGTS e, também, aqueles que somente

fizeram tal opção em período posterior, mas com efeito retroativo, por força da Lei 5.958/73, deferiu-se a

aplicação da taxa progressiva de juros para a atualização do FGTS. Aos que não fizeram a opção e/ou aos que

foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros de 3% ao ano para a correção dos valores disponíveis

dos saldos do FGTS.

Assim, não há que se falar em repristinação, pois a Lei 5.958/73 não trouxe ao cenário jurídico pátrio, com
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vigência e eficácia plenas, a Lei 5.107/66 - raciocínio que levaria a sua incidência, naqueles moldes, até a data

atual da predita Lei primária. Como já se afirmou, a Lei 5.958/73 apenas fez retroagir os efeitos do disposto no

seu art. 1º àqueles trabalhadores que foram contratados sob o regime original do FGTS (Lei 5.107/66) até o

surgimento da Lei 5.705/71. Na verdade, aquela Lei (5.958/73) acabou por reconhecer os direitos adquiridos

daqueles que, podendo fazer a opção original pelo FGTS com a taxa progressiva de juros, não o fizeram, podendo,

agora, por força da nova Lei, ainda fazê-la. A opção por tal regime, àqueles trabalhadores contratados entre as

Leis 5.107/66 e 5.705/71, era um direito que lhes assistia. Esta possibilidade de se optar ou não já fazia parte do

patrimônio de cada um daqueles trabalhadores, podendo ser exercido - e defendido - a qualquer tempo. A Lei

5.958/73 veio apenas corroborá-lo.

Como corolário lógico, os trabalhadores contratados após a edição da Lei 5.705/71 - na qual a taxa de juros

remuneratória dos saldos do FGTS é fixa em 3% ao ano -, não têm direito a essa opção retroativa. Aliás, a Lei

8.036/90, com redação mais clara e elucidativa, reiterou o disposto no art. 1º da Lei 5.958/73. O teor do art. 13, §

3º da Lei 8.036/90 é o seguinte:

“Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização

dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...).”

Ademais, seria totalmente despicienda, inócua e inútil a Lei 5.958/73 se, ao permitir o já mencionado efeito

retroativo, não possibilitasse que esse se estendesse à taxa progressiva de juros.

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento sobre o tema, sumulando a matéria nos seguintes

termos:

Súmula n.º 154:

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma

do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.”

O Decreto 99.684, de 8 de novembro de 1990, consolidando as normas regulamentares do FGTS, no seu art. 19, §

2º, reproduz o § 3º do art. 13 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, já mencionada. Já no § 3º, o citado decreto

afirma que o disposto no § 2º deixará de ser aplicado quando o trabalhador mudar de empresa, hipótese em que a

capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3% ao ano.

A respeito da taxa progressiva de juros, o STJ já decidiu:

PROCESSO CIVIL.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90, MP Nº 2.164-

40/2001 E ARTIGO 24-A DA LEI Nº 9028/95, MP Nº 2.180-35/01. APLICABILIDADE. APLICAÇÃO DA

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SUCUMBÊNCIA TOTAL DA RECORRENTE.

(...)5. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva,nos

termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.

6. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que:

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o

direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ." (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 01.12.2003)

(STJ - REsp 621.682/AL, Rel. MinistroLUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.06.2004, DJ 06.09.2004

p. 174).

A Lei 7.839, de 12 de outubro de 1989, e, posteriormente, a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, mantiveram a

autorização de opção retroativa para aqueles que já estavam empregados na época da edição da lei que criou o

fundo de garantia, pois, antes da Constituição Federal de 1988 conviviam o regime de estabilidade no emprego e o

regime do FGTS, opcional até então. Conforme o artigo 14, § 4º, da Lei 8.036/90, “os trabalhadores poderão a

qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão,

quando posterior àquela”.

Incumbe ressaltar que, apesar da existência de um comando legal determinando a correção do saldo pela taxa

progressiva depois de feita a opção, inexiste qualquer informação de que a Caixa tenha assim procedido.
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No presente caso, à luz dos documentos que constam dos autos, observo que a parte autora foi admitidaem 31 de

março de 1953 na “Usina Paulista de Açúcar S/A”, empresa na qual permaneceu até 31 de maio de 1978 (fl. 16).

Efetuou sua opção pelo FGTS, com efeito retroativo a 01/01/1967, conforme anotação na Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS de fl. 19. Portanto, consoante as provas produzidas, o autor faz jus aos juros

progressivos, observada a prescrição trintenária das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. Ressalte-se que o

período de trabalho foi contínuo, não deixando margem à interpretação de que tenha sido indenizado pelo regime

de estabilidade.

Ajuizada a ação em 10/04/2012, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 10 /04/1978.

Diante do exposto:

1) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de concessão de juros progressivos para condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL a promover, na conta vinculada do autor GELFSON SIMÕES, a correção do saldo do

FGTS pela aplicação da taxa progressiva de juros conforme estabelecia a Lei 5.107/1966 (a partir de 1º de janeiro

de 1967), em caráter cumulativo, observada a prescrição trintenária das parcelas anteriores ao ajuizamento da

ação. Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação,

mediante comprovação, devendo a ré juntar aos autos os extratos dos depósitos de FGTS, em nome do autor, do

período em discussão.

2) Quando ao pleito de aplicação dos reajustes inflacionários sobre os juros progressivos,julgo o pedido

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC.

A correção monetária incidirá desde a data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes e dê-se baixa.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação (art. 71, Estatuto do Idoso).

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000778-74.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000587 - APARECIDO JULIAO DO CARMO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a

aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1267/1450



exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."
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Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve três benefícios: dois de auxílio doença e um de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 130.742.920-0) foi concedido em 23/01/2004 (fls. 14/15) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. O mesmo ocorre com o outro benefício de

auxílio doença (NB 517.454.749-9) que foi concedido em 31/07/2006 (fl. 13) e com o benefício de aposentadoria

por invalidez (NB 532.617.752-4) concedido em 10/10/2007 (fl.12).

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 130.742.920-0 e aos benefícios 517.454.749-

9 e 532.617.752-4.
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Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando
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Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 532.617.752-4, ao benefício de auxílio doença 517.454.749-9, e ao

benefício de auxílio doença 130.742.920-0, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000804-72.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000600 - JOSE ADILSON MAURICIO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do
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segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."
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Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 519.891.371-1) foi concedido em 19/03/2007 (fl.11) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que

se refere ao benefício 519.891.371-1.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.
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A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.
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Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000787-36.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000594 - JOSE ALBERTO DE MATTOS MARQUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."
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Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de
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decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios de auxílio doença.

 

O benefício de auxílio doença (NB 522.294.634-3) foi concedido em 13/10/2007 (fls.14/16) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o outro benefício de auxílio doença (NB 533.063.497-7) que foi concedido em 30/10/2008

(fls. 11/13) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo

decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 522.294.634-3 e ao benefício 533.063.497-7.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.
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A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1278/1450



Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de auxílio doença nº 533.063.497-7, e ao benefício de auxílio doença nº 522.294.634-3, conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000789-06.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000595 - FRANCISCO CANINDE DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."
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Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de
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decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 528.847.646-9) foi concedido em 09/02/2008 (fls.10/11) sob a égide

da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não

decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em

16/05/2012, no que se refere ao benefício 528.847.646-9.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre
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eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.
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Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000028-72.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000622 - ESTELA ROCHA VIANNA (SP293526 - DAYANY CRISTINA DE GODOY) BRUNO

VIANNA BORSARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP293526 -

DAYANY CRISTINA DE GODOY)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário de pensão por morte. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada

mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

requerendo que o cálculo da pensão concedida iguale-se ao de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 75

da Lei 8.213/91.

Citado, o Instituto réu argüiu, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal das diferenças financeiras eventualmente

devidas, limitando-se ao qüinqüênio legal anterior ao ajuizamento da ação. Requereu, por fim, requer a extinção

do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado administrativamente os

benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do Memorando-Circular

Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010. No mais, ressaltou, expressamente, que a parte autora faz jus a

revisão pleiteada, de modo que a mesma somente não fora processada administrativamente por audiência de

requerimento da parte autora. Juntou demonstrativo obtido do sistema DATAPREV/PLENUS (fl. 10 -

contestação). 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

Com relação à preliminar de prescrição, procede a alegação da parte ré, quanto à prescrição das eventuais

diferenças na manutenção do benefício, porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio

o prazo quinquenal.

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação”.

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

Deixo de analisar o mérito, pelas razões a seguir expostas:

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores

salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo

INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não
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precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

Ademais, o réu ressaltou, expressamente, que a parte autora faz jus a revisão pleiteada, de modo que a mesma

somente não fora processada administrativamente por audiência de requerimento da parte autora (fl. 10 -

contestação). 

Diante do exposto, em face das razões expendidas julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000774-37.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000609 - MARIUSA ADELIA BERNARDINO GALATTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário de pensão por morte. Alega que a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença

concedido ao seu falecido esposo (fls. 10) deveria ser recalculada mediante a utilização de 80% dos maiores

salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo

INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.
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É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
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revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: um de pensão por morte e um de auxílio doença.
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O benefício de auxílio doença (NB 535.577.245-1) foi concedido em 29/04/2009 (fl. 14) sob a égide da Medida

Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito

de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o benefício de pensão por morte (NB 145.635.637-0) que foi concedido em 30/10/2009 (fl.

13) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal

para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 535.577.245-1 e ao benefício 145.635.637-0.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o
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pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de pensão por morte 145.635.637-0 e ao benefício de auxílio doença nº 535.577.245-1, conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000777-89.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000586 - ROSELAINE DE CASSIA MANCINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.
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É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o
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prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).
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In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios de auxílio doença.

 

O benefício de auxílio doença (NB 521.875.312-9) foi concedido em 12/09/2007 (fls.15/17) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o outro benefício de auxílio doença (NB 535.104.093-6) que foi concedido em 05/04/2009

(fl. 18/20) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo

decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 521.875.312-9 e ao benefício 535.104.093-6.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;
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4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de auxílio doença nº 535.104.093-6 e ao benefício de auxílio doença nº 521.875.312-9, conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000794-28.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000596 - ODAIL BENEDITO FELIPE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora, devidamente representada (curatela definitiva - fls. 10), propõe a presente AÇÃO REVISIONAL

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não

calculou corretamente o valor de seu benefício previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu

benefício deve ser recalculada mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos

salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da

aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.
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Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

Intimação do Ministério Público Federal em 29.05.2012, conforme certidão anexada.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não
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se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos
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a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 518.517.269-6) foi concedido em 07/11/2006 (fls.12/13) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 531.762.145-0) que foi concedido em

25/07/2008 (fl. 14) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu

o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 518.517.269-6 e ao benefício 531.762.145-0.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu
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representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 531.762.145-0, e ao benefício de auxílio doença nº 518.517.269-6,

conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000656-61.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000680 - ANDRE MENDES DE BRITO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente ação revisional contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício previdenciário.

Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a utilização de 80% dos

maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento

adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1296/1450



Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

Inicialmente, cumpre destacar que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)

anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o
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último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de

novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a

esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, o benefício que a parte autora pretende revisar (NB nº 532.033.230-7), foi concedido em

06/09/2008 (cf. pág. 02, da petição comum anexada em 11.06.2012) e a ação proposta em 02/05/2012, de forma

que não decorreu o prazo de 10 anos do recebimento da primeira prestação até a distribuição da presente.

No que pertine à alegada ausência de interesse processual, verifico que a partir da publicação do Memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os

benefícios com fundamento no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no
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entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida e dou por prejudicada a análise prescricional.

Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício, em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento,

a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse

processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do CPC.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI

do Código de Processo Civil, conforme fundamentação acima.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000802-05.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000598 - ANGELA ISMALTA DELAVIA DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.
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Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente
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encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios de auxílio doença.

 

O benefício de auxílio doença (NB 137.229.115-3) foi concedido em 18/07/2005 (fls.14/15) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o outro benefício de auxílio doença (NB 533.971.691-7) que foi concedido em 22/04/2008

(fls. 16/18) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo

decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 137.229.115-3 e ao benefício 533.971.691-7.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,
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porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.
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Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de auxílio doença nº 533.971.691-7, e ao benefício de auxílio doença nº 137.229.115-3, conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000803-87.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000599 - MARIA ISABEL DA SILVA SANTOS CANOVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.
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Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente
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encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 532.476.264-0) foi concedido em 23/09/2008 (fls.12/14) sob a égide

da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não

decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em

16/05/2012, no que se refere ao benefício 532.476.264-0.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.
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A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.
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Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000799-50.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000597 - JOSE FALAVINHA NETO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida
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na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de
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outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 534.678.854-5) foi concedido em 11/03/2009 (fls.10/12) sob a égide

da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não

decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em

16/05/2012, no que se refere ao benefício 534.678.854-5.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.
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Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.
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Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000658-31.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000605 - SEBASTIAO TAVARES DE AGUIAR (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

Afasto a prevenção apontada, bem como a coisa julgada alegada em relação aos autos 1999.61.17.006729-1 (1ª

Vara Federal de Jaú-SP), 2001.61.17.001261-4 (1ª Vara Federal de Jaú-SP), 2009.61.17.001180-3 (1ª Vara

Federal de Jaú-SP), uma vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos nos processos em questão.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
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administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .
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Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 530.934.159-1) foi concedido em 26/06/2008 (fl.11/12) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 02/05/2012, no que

se refere ao benefício 530.934.159-1.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.
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Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.
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Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000679-07.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000614 - EDISON RONALDO DORNELAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a prevenção apontada, bem como a coisa julgada alegada em relação aos autos 2008.61.20.000354-9 (1ª

Vara Federal de Araraquara-SP), 0004675-71.2011.403.6120 (1ª Vara Federal de Araraquara-SP), uma vez que a

causa de pedir e os pedidos são diversos na ação em questão.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.
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Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o
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prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 504.324.196-5) foi concedido em 11/01/2005 (fl.10/12) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 02/05/2012, no que

se refere ao benefício 504.324.196-5.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:
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“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000780-44.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6322000608 - LUIS CARLOS PRUDENCIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.
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De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1320/1450



situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 530.240.097-5) foi concedido em 08/05/2008 (fl.10/12) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que

se refere ao benefício 530.240.097-5.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;
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4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000784-81.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000591 - SEBASTIAO PAULO LOURENCO MARTINS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a

aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.
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O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

Considerando a idade da parte autora, anote-se a prioridade de tramitação, nos termos do artigo 1º da Lei

10.741/2003 e 1.211-A do CPC.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor
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da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em
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tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 535.431.628-2) foi concedido em 4/05/2009 (fls.13/14) sob a égide da Medida

Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito

de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 537.418.281-8) que foi concedido em

17/09/2009 (fl. 12) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu

o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 535.431.628-2 e 537.418.281-8.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;
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4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 537.418.281-8, e ao benefício de auxílio doença nº 535.431.628-2,

conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000884-36.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000679 - FRANCISCO COSMO RICCI (SP089526 - JOSE NELSON FALAVINHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratam os presentes autos acerca de pedido de revisão de benefício previdenciário com fulcro no art. 29, inciso II,

da Lei 8.213/91.

Em análise dos autos, nota-se que já foi anteriormente ajuizada ação, processo n.º 0001033-95.2012.4.03.6301,

com identidade de partes, causa de pedir e pedido, caracterizando, portanto, a listispendência de demandas.

Diante do exposto, julgo extinto o presente, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código

de Processo Civil.
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Sem custas e honorários, indevidos nesta instância (art. 55, Lei nº 9.099/95).

Dê-se baixa na prevenção.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000786-51.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000593 - CLAUDEMIR DOS SANTOS BELGAMO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a prevenção apontada, bem como a coisa julgada alegada em relação aos autos 2007.61.20.005307-0 (2ª

Vara Federal de Araraquara-SP), uma vez que a causa de pedir e o pedido são diversos nas ações em questão.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.
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Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o
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prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios de auxílio doença.

 

O benefício de auxílio doença (NB 531.470.117-7) foi concedido em 31/07/2008 (fls.11/13) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o outro benefício de auxílio doença (NB 535.883.656-6) que foi concedido em 22/05/2009

(fls. 14/16) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo

decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 531.470.117-7 e ao benefício 535.883.656-6.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.
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Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de auxílio doença nº 535.883.656-6, e ao benefício de auxílio doença nº 531.470.117-7, conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
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Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000775-22.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000584 - JOEL HENRIQUE HIRCHE PEDRO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.
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Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o
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prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 536.879.058-5) foi concedido em 14/08/2009 (fl. 11/13) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 16/5/2012, no que se

refere ao benefício 536.879.058-5.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:
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“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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2012/6322000686 - GESSICA ADRIELLI PRIETO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JOAO

GABRIEL PRIETO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora, devidamente representada e assistida, propõe a presente ação revisional contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o

valor de seu benefício previdenciário de pensão por morte. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu

benefício deve ser recalculada mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos

salários-de-contribuição.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

Manifestação do Ministério Público Federal anexada aos autos em 14/06/2012, pugnando pelo reconhecimento da

decadência.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

Inicialmente, cumpre destacar que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)

anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1335/1450



No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o

último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de

novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a

esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, o benefício que a parte autora pretende revisar (NB nº 129.499.150-4), foi concedido em

16/07/2003 (fls. 17/19 - petição inicial.PDF) e a ação proposta em 02/05/2012, de forma que não decorreu o prazo

de 10 anos do recebimento da primeira prestação até a distribuição da presente.

No que pertine à alegada ausência de interesse processual, verifico que a partir da publicação do Memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os

benefícios com fundamento no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse
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fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida e dou por prejudicada a análise prescricional.

Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício, em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento,

a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse

processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do CPC.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI

do Código de Processo Civil, conforme fundamentação acima.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância (artigo 55 da Lei 9.099/95).

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000680-89.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000687 - MARIA GLAUCIA MAXIMO DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) ANA CAROLINE MAXIMO DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) DAIANI

SABRINA MAXIMO DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora, devidamente representada e assistida, propõe a presente ação revisional contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o

valor de seu benefício previdenciário de pensão por morte. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu

benefício deve ser recalculada mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos

salários-de-contribuição.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

Manifestação do Ministério Público Federal, pugnando pelo reconhecimento da decadência.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser
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matéria eminentemente de direito.

Inicialmente, cumpre destacar que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)

anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o

último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de

novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a
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esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, o benefício que a parte autora pretende revisar (NB nº 128.467.468-9), foi concedido em

18/06/2003 (fls. 17/19 - petição inicial.PDF) e a ação proposta em 02/05/2012, de forma que não decorreu o prazo

de 10 anos do recebimento da primeira prestação até a distribuição da presente.

No que pertine à alegada ausência de interesse processual, verifico que a partir da publicação do Memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os

benefícios com fundamento no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”
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Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida e dou por prejudicada a análise prescricional.

Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício, em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento,

a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse

processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do CPC.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI

do Código de Processo Civil, conforme fundamentação acima.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância (artigo 55 da Lei 9.099/95).

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000704-20.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000612 - JOSE RENATO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."
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Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de
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decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 519.315.402-2) foi concedido em 18/01/2007 (fl.10/12) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 08/05/2012, no que

se refere ao benefício 519.315.402-2.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre
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eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.
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Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000730-18.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000611 - ANTONIO CARLOS SIMIONI (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA,

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, RS049607 - JANAINA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário de pensão por morte. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deveria ser

recalculada mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei

nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-

contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

Considerando a idade da parte autora, anote-se a prioridade de tramitação, nos termos do artigo 1º da Lei

10.741/2003 e 1.211-A do CPC.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária
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Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício (NB 130.659.486-0) foi concedido em 29/11/2003 (fl. 18) sob a égide da Medida Provisória

nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito de revisar

o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da

concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 10/05/2012, no que se refere ao benefício

130.659.486-0.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que
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utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000785-66.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000592 - NELSON MERIANI JUNIOR (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a
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possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:
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"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios de auxílio doença.

 

O benefício de auxílio doença (NB 529.487.750-0) foi concedido em 18/03/2008 (fls.15/17) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o outro benefício de auxílio doença (NB 531.308.903-6) que foi concedido em 22/07/2008

(fls. 12/14) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo

decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 529.487.750-0 e ao benefício 531.308.903-6.

.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.
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Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de auxílio doença nº 531.308.903-6, e ao benefício de auxílio doença nº 529.487.750-0, conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1351/1450



 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000791-73.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000602 - FABRICIO GONCALVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seus benefícios

previdenciários. Alega que a renda mensal inicial - RMI dos seus benefícios deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a
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lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.
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No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve quatro benefícios de auxílio doença.

 

O benefício de auxílio doença (NB 525.206.603-1) foi concedido em 04/01/2008 (fls. 13/15) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com os outros benefícios de número NB 533.040.137-9, 534.770.213-0 e 542.986.874-0, os

quais foram concedidos, respectivamente, em 02/11/2008 (fl. 14/15), 13/03/2009 (fls.19/21) e 23/09/2010 (fls.

22/24), todos, portanto, sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que

restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere a todos os benefícios ora discutidos.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que
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utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000776-07.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000585 - MARCOS RIBAS SANTANA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a

aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a prevenção apontada, bem como a coisa julgada alegada em relação aos autos 2008.61.20.007286-9, uma

vez que a causa de pedir e o pedido são diversos.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe
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foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10
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(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve três benefícios: dois de auxílio doença e um de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 528.355.625-1) foi concedido em 15/02/2008 (fls. 12/13) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. O mesmo ocorre com os outros benefícios,

concedidos em 25/09/2008 (fl. 14/15 - NB 532.332.666-9) e 27/10/2010 (fls.16/17 - NB 543.313.666-0).

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere aos benefícios 528.355.625-1, 532.332.666-9 e

543.313.666-0.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-
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de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 543.313.666-0, ao benefício de auxílio doença nº 532.332.666-9 e ao

benefício de auxílio doença nº 528.355.625-1, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1359/1450



 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000790-88.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000604 - NELSON BATISTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu

benefício deve ser recalculada mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos

salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da

aposentadoria por tempo de contribuição concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado
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- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo
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decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve três benefícios: dois de auxílio doença e um de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

O benefício de auxílio doença (NB 522.051.997-9) foi concedido em 12/09/2007 (fls. 14/16) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o outro benefício de auxílio doença (NB 535.342.970-9), concedido em 03/04/2009 (fl. 13)

e com a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida 22/03/2011 (fl.12), ambos sob a égide da Medida

Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito

de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 522.051.997-9 e aos benefícios nº

535.342.970-9 e 155.288.638-4.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.
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Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.
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Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000767-45.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000610 - APARECIDA DE FATIMA TEREZANI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a

aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."
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Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .
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Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: um de auxílio doença e um de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 532.270.995-5) foi concedido em 10/09/2008 (fl.11) sob a égide da Medida

Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito

de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 537.207.567-4) que foi concedido em

27/08/2009 (fl. 10) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu

o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 532.270.995-5 e ao benefício 537.207.567-4.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre
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eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91,conforme

fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.
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Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000792-58.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000606 - JOSE ROSENDO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a

aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
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administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .
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Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 518.060.089-4) foi concedido em 28/09/2006 (fl.11/13) sob a égide da Medida

Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência do direito

de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

O mesmo ocorre com o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 549.406.554-1) que foi concedido em

23/12/2011 (fl. 10) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu

o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário.

 

Desse modo, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da

presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 518.060.089-4 e ao benefício 549.406.554-1.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre
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eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 549.406.554-1, e ao benefício de auxílio doença nº 518.060.089-4,

conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.
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Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000677-37.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000613 - PEDRO MARTINS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a prevenção apontada, bem como a coisa julgada alegada em relação aos autos 0008292-39.2011.403.6120

(2ª Vara Federal de Araraquara-SP), uma vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos na ação em questão.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
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revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse
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entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 529.271.576-6) foi concedido em 04/03/2008 (fl.10) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 02/05/2012, no que

se refere ao benefício 529.271.576-6.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-
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de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000788-21.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000607 - DECIO DOS ANJOS AVILLA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a
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possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de

regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:
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"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no

artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 519.913.123-7) foi concedido em 17/03/2007 (fl.10/12) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que

se refere ao benefício 519.913.123-7.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;
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4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000782-14.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000590 - FATIMA HELENA GRIFONI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a

aplicação benéfica da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

 

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de
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regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no
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artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o pedido de revisão envolve dois benefícios: de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O benefício de auxílio doença (NB 522.594.556-9) foi concedido em 08/11/2007 (fls.12/13) sob a égide da

Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para decadência

do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não decorreu o

prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 16/05/2012, no que

se refere ao benefício 522.594.556-9.

 

O mesmo ocorre com o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 540.467.345-8) que foi concedido em

14/04/2010 (fl. 11) sob a égide da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu

o prazo decenal para decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Sendo

assim, verifica-se que não decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente

ação, ocorrida em 16/05/2012, no que se refere ao benefício 540.467.345-8.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;
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4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, com relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, no que se refere ao

benefício de aposentadoria por invalidez 540.467.345-8, e ao benefício de auxílio doença nº 522.594.556-9,

conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000781-29.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000589 - ROBERTO CLAUDIO BARROSO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente AÇÃO REVISIONAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando

o procedimento adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

 

Inicialmente, verifica-se que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário,

foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

 

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ao estipular que:

 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Com efeito, a concessão do benefício de aposentadoria implica relação jurídica de cunho previdenciário, que lhe

foi reconhecida pela legislação previdenciária vigente à época da concessão, tornando-se um ato pronto e acabado

- diria, perfeito.

 

Assim, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”), é assente que não é dado à lei a

possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada operada, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às

relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado (administração

direta ou indireta, fundacional e autárquica). Ou seja, vale para todos, como pressuposto da segurança jurídica.

Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo seria alterado e mudado, revogando e modificando o que já

fora estabelecido ocasionando o caos nas relações dos indivíduos.

 

De outro vértice, a decadência corresponde a típico instituto de direito material, na medida em que importa em

restrição de pretensão existente no plano do direito, não havendo, a rigor, margem para aplicação retroativa de
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regras que a enalteça e, conseqüentemente, atinja liames jurídicos já constituídos anteriormente sob a égide de

regime jurídico que não a previa.

 

Desse modo, tendo a decadência surgido no ordenamento jurídico previdenciário apenas com a entrada em vigor

da MP 1.523-9, de 27 de junho de 1997, os benefícios previdenciários concedidos antes desse marco temporal não

se encontram submetidos àquele prazo extintivo do direito à revisão da renda mensal, mas somente aqueles

ocorridos após sua vigência.

 

Convém ressaltar que, pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998,

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o

prazo decadencial para 5 (cinco) anos, mediante a seguinte redação:

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

 

Desse modo, oportuno invocar o magistério de MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA, que praticamente

encerra discussão relacionada à incidência da decadência nos vários marcos temporais, ao afirmar que:

"O prazo decadencial aplica-se de forma a impossibilitar a revisão do ato de concessão ou de rejeição do

benefício, é de 10 (dez) anos e seu marco inicial é o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou da ciência da decisão que negou o pagamento do benefício. Aqui resta ainda uma questão de direito

intertemporal, já que diversas lei alteraram o prazo decadencial aqui destacado, ora para minorá-lo, ora para

ampliá-lo. Assim, de acordo com o entendimento do INSS, corroborando o entendimento jurisprudencial

dominante, o prazo aplicável é sempre aquele veiculado pela lei em vigor na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, o INSS estabeleceu a Instrução Normativa nº 57/01, a qual afirma ser de 05 (cinco) anos o prazo de

decadência para a revisão do ato de concessão do benefício, observando-se que: (i) até 27 de junho de 1997 não

havia prazo decadencial pra pedido de reviso do ato concessório de benefício; (ii) de 28 de junho de 1997 a 22 de

outubro de 1998, período de vigência da MP nº 1.523-9/97 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.528/97,

o segurado teve o prazo de 10 (dez) anos para requerer revisão do ato concessório ou indeferitório definitivo no

âmbito administrativo; (iii) a partir de 23 de outubro de 1998, data da publicação da MP nº 1663-15, convertida na

Lei nº 9.711, publicada em 21 de novembro de 1998, o prazo decadencial passou a ser de 5 (cinco) anos. Esse

entendimento é também o adotado pelos nossos tribunais, inclusive pelo STJ. (...)”.(Legislação Previdenciária

Comentada, São Paulo/SP, Editora Perfil Ltda., 2008, pág. 407) .

 

Assim, de acordo com referida lição, se o benefício foi concedido até 27 de junho de 1997, não há decadência. Já

para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998, o prazo decadencial é de 10

(dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de novembro de 2003, o prazo

decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de novembro de 2003, o

prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos.

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE POSTULAR A

REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. DIREITO INTERTEMPORAL.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO.

1. A decadência constitui instituto de direito material. Assim, a norma que sobre ela dispõe não pode atingir

situações constituídas anteriormente à sua vigência. A lei que institui decadência, destarte, somente pode ter

aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição. Diga-se o mesmo quanto à norma que se limita a alterar a

disciplina da decadência. Observadas essas premissas é possível afirmar, quanto ao prazo decadencial previsto no
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artigo 103 da Lei 8.213/91, o seguinte: a) como na vigência da redação dada ao referido dispositivo pela MP

1.523-9, de 27 de junho de 1997 (depois convertida na Lei 9.528/97) o prazo era de dez anos e depois, com a MP

nº 1.663-15, de 22.10.98 (convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998), passou para cinco anos, somente os

benefícios deferidos a partir da segunda alteração (22.10.98) estão submetidos, em tese, ao prazo de decadência de

cinco anos; b) os benefícios deferidos entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 estão submetidos, em

tese, ao prazo decadencial de dez anos; c) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos

a prazo decadencial.

2. (...)

(AC 454267-RS, 5ª Turma, Rel. Des. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, unânime, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004,

pág. 417).

 

In casu, o benefício de auxílio doença (NB 531.764.983-4) foi concedido em 15/08/2008 (fls. 10/12) sob a égide

da Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), que restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário. Desse modo, verifica-se que não

decorreu o prazo de dez anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em

16/05/2012, no que se refere ao benefício 531.764.983-4.

 

Em contrapartida, procede a preliminar de prescrição das eventuais diferenças na manutenção do benefício,

porquanto desde a sua concessão já existia no ordenamento jurídico pátrio o prazo quinquenal.

 

Em sua redação original, o caput do art. 103 da Lei n. 8.213/91, estabelecia:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, tornando pacífico o entendimento de atuação da

prescrição quinquenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

Dessa maneira, aplica-se a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da presente ação, sobre

eventuais diferenças oriundas da manutenção do benefício previdenciário.

 

Passo a analise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento adotado pelo INSS que

utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição.

 

Ocorre, contudo, que a partir da publicação do Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os benefícios com fundamento no artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se
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verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

 

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

 

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida. Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício,

em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento, a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade

das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do

CPC.

 

Diante do exposto, em face das razões expendidas:

 

Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação acima.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

 

Sem custas, dada a gratuidade ora deferida à parte autora.

 

Nesta fase, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000851-46.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000627 - MARCO

ROBERTO GERMANO (SP263956 - MARCIO JOSE ROSSATO ALVARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Conforme requerido pela Caixa Econômica Federal, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a ré informe se o

autor participou do termo de adesão previsto pela Lei Complementar n. 110/01. Em caso positivo, proceda à

juntada do referido termo devidamente assinado. Intimem-se.

 

0000468-68.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000671 - MARIA ILZA

RODRIGUES BENEDICTO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO - OAB 169.001) 

Vistos.

Verifico que o pólo passivo da presente demanda é composto pela CEF - Caixa Econômica Federal e pelo INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social.

Ocorre que, embora cadastrado, o INSS não foi citado até a presente data.

Desta forma, cancelo a audiência anteriormente agendada, redesignando-a para o dia 26/07/2012, às 14:30hs.

Cite-se a autarquia previdenciária.

Intimem-se, com urgência.

Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000395-96.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6322000633 - VALENTINA

SEVERINO (SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA, SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

Trata-se de ação intentada em face da Caixa Consórcios S/A e Caixa Seguros S/A, conforme esclarecido pela

autora em resposta ao despacho n. 6322000236/2012, pela qual se objetiva a restituição de prestações

indevidamente pagas.

Verifico, todavia, que, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal

conhecer tão-somente das “causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho

e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. Disposição semelhante consta também do inciso II do art.

6º da Lei n. 10.259/01 da Lei nº 10.259/01, que regulamenta os Juizados Especiais Federais.

Neste diapasão, verifico que a ré Caixa Seguros e a ré Caixa Consórcios não se incluem no rol do inciso II do art.

6º da Lei n. 10.259/01, pois tem natureza jurídica de sociedades de economia mista, ou seja, não são empresas

públicas, fundações autárquicas, autarquias ou tampouco integram a União, falecendo ao Juizado Especial Federal

competência para a causa judicial posta. Diferente seria a situação, caso a Caixa Econômica Federal figurasse no

polo passivo.

Sendo assim, firmada a premissa de que, no caso presente, trata-se de ação movida contra pessoa jurídica de

direito privado, não cabe à Justiça Federal, por vedação absoluta da Constituição da República, processar e julgar

o pleito formulado na inicial.

É o que também preceitua a jurisprudência:

 

CIVIL. CONTRATO DE SEGURO. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL 1. A CEF não é signatária do contrato de seguro celebrado entre o autor e a Caixa Seguradora S/A e

não tem responsabilidade pela cobertura securitária em caso de sinistro e nem pelo pagamento de indenização por

danos morais, em virtude de negativa de cobertura do seguro. Preliminar de ilegitimidade passiva da CEF

acolhida. Precedentes do TRF. 2. Deve ser julgada pela Justiça Estadual demanda proposta por particular contra a

Caixa Seguradora S/A - sociedade de economia mista. 3. Dá-se provimento ao recurso de apelação interposto pela

CEF para reconhecer sua ilegitimidade passiva e excluí-la da lide. Em virtude da incompetência absoluta da

Justiça Federal anula-se de ofício a sentença - declinando da competência para a Justiça Estadual - julgando

prejudicados o recurso de apelação interposto pela Caixa Seguradora S/A e o recurso adesivo interposto pela

parte-autora.

(TRF 1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR- AC 199933000085702 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 199933000085702

- Relator: JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA - e-DJF1 DATA:11/05/2011 PAGINA:641)

[grifos nossos]

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO DE VIDA. CAIXA SEGUROS. PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PRIVADO. 1. Caixa Seguradora é a nova denominação da SASSE - Cia Nacional de Seguros Gerais,

pessoa jurídica de direito privado, que não tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal. 2. Competência do Juízo

da 4ª Vara de Mauá/SP. (STJ - CC 200401290263 - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46309 - Relator:

FERNANDO GONÇALVES - DJ DATA:09/03/2005 PG:00184) [grifos nossos]

 

Desta forma, considerando que a presente demanda não se inclui na competência da Justiça Federal (artigo 109, I,

da CF/88) e, portanto, do Juizado Especial Federal (artigos 3º e 6º da Lei 10.259/01), reconheço a incompetência
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ratione personae do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa.

Pelo exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial de Itápolis/SP.

Providencie a Secretaria cópias físicas dos autos digitais para que, juntamente com os originais enviados a este

Juizado Especial Federal, sejam remetidos à Justiça Estadual.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6322000076 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000295-44.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000673 - LUZIA ANTONIA LOURENCAO LANCA (SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

I - RELATÓRIO

Luzia Antonia Lourenção Lança ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o

recálculo da RMI do seu benefício de pensão por morte, sob o argumento que a aposentadoria por idade,

concedida ao seu falecido esposo (NB 055.459.609-1), não fora devidamente calculada, uma vez que a parte ré,

não obstante tenha procedido ao desconto previdenciário da parcela referente à gratificação natalina do ano de

1991, não a incorporou no PBC do benefício do “de cujus”.

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência da decadência e da

prescrição. No mérito, requereu a improcedência.

Vieram os autos conclusos.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A pretensão da parte autora está fulminada pela decadência.

Vejamos.

O prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, foi instituído pela MP 1.523

de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)
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anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o

último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de

novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a

esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.
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Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, o benefício que a parte autora pretende revisar, qual seja o de pensão por morte, foi concedido

em 16/04/1998 (fls. 12 - Petição Inicial.PDF) e a ação proposta em 08/03/2012. Desse modo, verifica-se a

ocorrência do fenômeno da decadência, uma vez que decorreram mais de dez anos contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.

De igual forma, calha ressaltar que mesmo a revisão do benefício concedido ao seu falecido esposo também

estaria fulminada pelo advento do prazo decadencial, uma vez que se trata de aposentadoria concedida

anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997, esvaindo-se, portanto, o prazo revisional em 2007, nos termos já

fundamentados.

 

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a decadência e julgo extinto o pedido, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

Anote-se a prioridade de tramitação, nos termos do artigo 1º da Lei 10.741/2003 e 1.211-A do CPC.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000796-95.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000678 - JOSE DA CUNHA LINS (SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

I - RELATÓRIO

José da Cunha Lins ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o recálculo da RMI

do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão no PBC dos 13º salários, bem como

o recálculo de acordo com o estabelecido pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente aos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 12/2012 de 09/04/2012). Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, como preliminar de

mérito, a ocorrência da decadência e da prescrição. No mérito, requereu a improcedência.

Vieram os autos conclusos.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A pretensão da parte autora está fulminada pela decadência.

Vejamos.

O prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, foi instituído pela MP 1.523

de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão
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do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)

anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o

último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de

novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a

esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1392/1450



ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, o benefício que a parte autora pretende revisar foi concedido em 23/01/1995 (plenus em

anexo) e a ação proposta em 16/05/2012. Desse modo, verifica-se a ocorrência do fenômeno da decadência, uma

vez que decorreram mais de dez anos entre a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997 e a distribuição da presente

ação.

 

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a decadência e julgo extinto o pedido, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000305-88.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000692 - MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 -

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

I - RELATÓRIO

Maria José da Silva Ferreira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão

da RMI do benefício de aposentadoria especial (NB 077.381.135-4) concedido ao seu falecido esposo, mediante

cálculo com base na variação dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação

dos indexadores ORTN, OTN e BTN.

Citado, o INSS alegou, preliminarmente, a ocorrência de prescrição e decadência, bem como, a falta de interesse

processual, aduzindo que o valor do benefício diminuiria com aplicação da ORTN/OTN. No mérito, requereu a

improcedência.

Vieram os autos conclusos.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, afasto a possibilidade de prevenção em relação aos autos 0003020-45.2003.403.6120, 0006203-

19.2006.403.6120,0007789-57.2007.403.6120,0066592-9.2006.403.6301 e 0297836-06.2005.403.6301, uma vez

que a causa de pedir e o pedido são diversos do debatido no feito em questão.

Pois bem. A pretensão da parte autora está fulminada pela decadência.

Vejamos.

O prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, foi instituído pela MP 1.523

de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.
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Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)

anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o

último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de

novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a

esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
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administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, o benefício que a parte autora pretende revisar foi concedido em 14/02/84 (plenus em anexo) e

a ação proposta em 09/03/2012. Desse modo, verifica-se a ocorrência do fenômeno da decadência, uma vez que

decorreram mais de dez anos entre a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997 e a distribuição da presente ação.

 

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a decadência e julgo extinto o pedido, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000201-96.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000690 - VALENTIN ANTONIO ZARANTONELLI (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tratam os presentes autos acerca de pedido de restabelecimento de benefício de auxílio doença e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, se constatada incapacidade total e permanente.

Após a vinda de laudo pericial, pela parte ré foi ofertada proposta de acordo, conforme petição anexada aos autos

em 23/05/2012.

Considerando a concordância plena manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo

INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros

acordados, os quais, em síntese, estabelecem que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá restabelecer em

favor da parte autora o benefício de auxílio doença, com valores a serem apurados administrativamente, com DIB

em 02/09/2011, pelo prazo de 04 (quatro) meses, a contar da realização do laudo médico pericial em 17/04/2012, e

com DIP em 01/05/2012. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$

7.000,00 (sete mil reais), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV.

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da

Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Oficie-se à AADJ para implantação do benefício, devendo comprová-la nos autos no prazo de 30 (trinta) dias,

independentemente do trânsito em julgado desta sentença.

Renunciando as partes ao prazo recursal, dou por transitada em julgado a presente sentença, razão pela qual

deverá a Secretaria expedir, de imediato, o competente ofício requisitório no valor acima mencionado. Com a

efetivação dos depósitos, intimem-se os interessados, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000106-66.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6322000666 - LUIZ PAULO GAMA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 -

APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por LUIZ PAULO GAMA, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e alternativamente a

aposentadoria por invalidez, previstos na Lei 8.213/91. Aduz não ter condições de exercer sua atividade laboral,

em face de ser portador de diversas enfermidades, tais como: mielopatia espondilotica traumática em grau III com

seqüela motora em membro inferior direito, bem como estenose dos forames de conjunção L5-S1 seguido de

abaulamento discal difuso L4-L5.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo médico pericial anexado aos autos em 08.05.2012.

Instadas a se manifestarem acerca da perícia realizada, a parte autora pugnou pela procedência, reiterando os

pedidos da inicial, além do que apresentou dois quesitos complementares, são eles: “1. O requerente sendo

portador das patologias constatadas pelo Sr. Perito, com 53 anos de idade, necessitando de acompanhamento

médico, teria as mesmas condições que um trabalhador são para conseguir novo emprego? Seria reabsorvido pelo

mercado de trabalho com facilidade?”, e “2. A atividade de manobrista exige movimentos repetitivos e postura

que não interfere/agrava o quadro de saúde apresentado pelo requerente?”. Já a parte ré clamou pela

improcedência, uma vez que ausente qualquer incapacidade.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Primeiramente, acerca da necessidade de produção de perícia médica por outros especialistas, entendo

dispensável, sendo certo que o laudo médico produzido bem respondeu a todos os quesitos elaborados, não

apresentando qualquer defeito. A situação médica do autor restou suficientemente esclarecida, não havendo

justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do Código de Processo Civil.

Além disso, acerca dos quesitos complementares apresentados, o primeiro apresenta cunho eminentemente social,

não guardando pertinência direta com a área médica, já o segundo, entendo devidamente respondido pelo quesito

de n.º 13 (fls. 08, laudo pericial).

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

Por outro lado, no que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na

ocorrência de acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como,

não falta à parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do

benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que o indeferimento administrativo do auxílio doença

previdenciário prende-se a 25/11/2011 (NB 548.085.942-7) e o ajuizamento desta ação foi em 09/02/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.
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 Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que não há controvérsia, tendo em vista que o próprio

indeferimento administrativo juntado somente tomou como base a ausência de incapacidade. Além disso, verifico

que houve gozo do benefício de auxílio-doença de 31.08.2011 a 01.12.2011 (NB 548.085.942-7), bem como há

vínculo empregatício cadastrado de 25.07.2011 até 08.12.2011, conforme informações extraídas do sistema

DATAPREV/CNIS, o que lhe garante a qualidade de segurado nos termos do art. 15, inciso II da Lei 8.213/91. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não do autor diante das conclusões do perito judicial.

O laudo pericial carreado aos autos constatou que o autor é portador de Espondilodiscoartrose de coluna lombo-

sacra ( CIDs M47.8 e M51.3 ) e de Doença pulmonar obstrutiva crônica ( CID J44.9 ) - Fls. 04 e 06.

Asseverou o Perito Judicial que (fls. 05/06):

“O exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo

possível comprovar a presença de radiculoptias e/ou mielopatias pelas alterações degenerativas da coluna

vertebral.

As alterações degenerativas da coluna vertebral não causam limitações na mobilidade articular, sinais de

radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.

A doença pulmonar obstrutiva crônica pode ser justificada pelo tabagismo, presente desde os 10 anos de idade,

conforme dados de anamnese pericial, não ocasionando situação de incapacidade laborativa à parte autora.

(...)

A hiperceratose de face palmar das mãos sugere que o periciando esteve executando atividades com esforços

físicos e/ou movimentos repetitivos manuais recentemente, uma vez que tais alterações cutâneas desaparecem

após algumas semanas da interrupção das atividades físicas.

(...)

Considerando as exigências fisiológicas da atividade habitual da parte autora e as patologias constadas durante

esta avaliação pericial, pode-se afirmar que não se comprova a presença de incapacidade laborativa da parte autora

para sua atividade habitual.

Não há que se falar em readaptação/reabilitação profissional, uma vez que a parte não comprova, durante esta

avaliação pericial, a presença de incapacidade laborativa para sua atividade habitual.”

 

Findou por concluir que “a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade

laborativa para sua atividade habitual” (quesitos04 e 05 - fls. 06).

Nesse passo, tendo o perito judicial concluído que não existe incapacidade, em face dos requisitos legais conclui-

se que não faz jus o autor aos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Ainda, calha esclarecer que, apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança

da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório

e da ampla defesa, não apontou a existência de incapacidade laboral a acometer a parte autora.

De tal modo, não atendido o requisito da incapacidade exigido, a improcedência do pedido se impõe.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000823-78.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000638 - LUIZ CARLOS ROZATO (SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por LUIZ CARLOS ROZATO contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no
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âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo.

O pedido não merece acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :
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Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).
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Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a
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instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.
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195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000197-59.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000691 - MARIA DO CARMO SENA SANTANA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769

- DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por MARIA DO CARMO SENA SANTANA contra o INSS, por meio da qual a parte

autora pretende a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

126.527.887-0), para que seja reajustado com a aplicação de índice integral dos períodos, de forma a preservar-lhe

o caráter permanente, bem com seu valor real.

O INSS apresentou contestação pugnando, em preliminar de mérito, pelo reconhecimento da prescrição e no

mérito, clamou pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, com relação à prescrição, esta não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao
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quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação (art. 219, §1º do CPC), no caso de eventual

procedência do pedido.

Superada a prefacial, passo ao exame do mérito.

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição

da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio

de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o

INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos

benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do

seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-

98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

Outrossim, no que se refere ao reajustamento por meio da aplicação do índice pleiteados na exordial não há

fundamento jurídico para o acolhimento do pedido, pois a autarquia previdenciária aplicou corretamente a

legislação emanada do Poder Legislativo.

Nessa linha, ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001.

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de

31.05.01, art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12

e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º:

inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais

adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos

Velloso).

 

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC.

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do

IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98

determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele

ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da

Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de

acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002,

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n°

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).

Assim, na esteira do que já fundamentado, todos os benefícios da previdência social em manutenção devem ser

reajustados conforme o art. 41 da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a política salarial governamental, inexistindo

vinculação do reajuste dado aos salários-de-benefício em manutenção ao reajuste dado aos salários-de-

contribuição.

De tal forma, impõe-se o julgamento pela improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000218-35.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000649 - EZEQUIEL BRANDAO (SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Trata-se de ação proposta por EZEQUIEL BRANDÃO contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente,

requer que eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos

mensais de no máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da
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capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição
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previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.
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Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o
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valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1408/1450



Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000333-56.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000646 - NILTO NUNES (SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por NILTO NUNES contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a concessão de

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a cessação do

benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente, requer que a

restituição das contribuições vertidas pelo autor depois de sua aposentadoria.

O INSS apresentou contestação na qual arguiu preliminar de incompetência do Juízo. No mérito, manifestou-se

pelaimprocedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida afasto a preliminar de incompetência absoluta suscitada pelo INSS. Isso porque a Ré não demonstrou

de forma cabal a ausência de correspondência entre o conteúdo econômico da demanda e o valor atribuído à

causa; na verdade o réu sequer apresentou cálculo do valor que entende correto, argumentando apenas que a

narrativa da inicial conduz à conclusão que o valor da causa ultrapassa R$ 50 000,00.

Ainda no campo das prefaciais, cumpre enfrentar o pedido alternativo proposto pelo autor, antes mesmo de

analisar o pedido principal (por mais paradoxal que isso possa parecer).

A inicial mostra que o demandante postula a concessão de nova aposentadoria com o aproveitamento do tempo

trabalhado depois da concessão da aposentadoria, sem a obrigação de restituir valores ao INSS. Alternativamente,

requer a repetição das contribuições que verteu ao INSS desde que se aposentou.

Contudo, com o advento da Lei n. 11.457/2007, a Fazenda Nacional sucedeu o INSS na atribuição de planejar,

executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e

recolhimento das contribuições sociais. Logo, o INSS não é parte legítima para eventual repetição de indébito de

contribuição previdenciária, pretensão que deve ser dirigida para a União.

Como no caso dos autos o pedido de repetição revela-se alternativo, impõe se a extinção do feito nesse ponto, em

razão da manifesta ilegitimidade da parte.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do pedido de desaposentação propriamente dito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo.

O pedido não merece acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.
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Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois
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recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que a pretensão de repetir as contribuiçoes vertidas depois da aposentadoria foi extinta sem resolução do

mérito. Todavia, cabe abrir um parêntese para assentar que os fundamentos que amparam os pedidos de

desoneração da contribuição e da presente desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as

pretensões se firmam na ideia de que não é justo impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao

sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.
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Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.
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A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se
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dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto:

1) Indefiro a inicial no que diz respeito ao pedido de repetição das contribuições previdenciárias vertidas depois da

aposentadoria do autor, o que faço com fulcro no art. 267, I, c/c art. 295, II, ambos do CPC.

2) No mais,julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000275-53.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000699 - AMANDA DE ALMEIDA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

I - RELATÓRIO

Amanda de Almeida Leite, já qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal,

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a revisão do Contrato de Financiamento

Estudantil -FIES n. 24.0282.185.0004201-51, firmado em 18/11/2004, requerendo a revisão contratual com

declaração de nulidade das cláusulas abusivas, retirada do nome dos cadastros restritivos ao crédito e indenização

por dano moral, sob o argumento de que os juros aplicados pela ré são abusivos. Alega que os pagamentos

ocorreram normalmente até abril de 2011. Contudo, após essa data, os valores das cobranças aumentaram em

demasia. Alega que tentou renegociação da dívida através do site que simula a operação, mas o valor restou ainda

mais alto.

Em audiência realizada neste Juizado, a autora mencionou que não consegue arcar com o custo atual das

prestações, requerendo a diminuição dos valores cobrados pela ré para R$ 100,00 (cem reais), já que este valor lhe

é acessível. Foi determinado, por este Juízo, que a Ré apresentasse planilha de evolução contratual e

demonstrativo de débito referente ao contrato da autora. No entanto, a ré permaneceu inerte.

A CEF apresentou contestação, sustentando, em preliminares, ilegitimidade e litisconsórcio passivo necessário

com a União. No mérito, defende a inaplicabilidade do CDC, a legalidade da capitalização de juros (com

aplicação da taxa de 3,5%, conforme Lei 12.202/2010) e da Tabela Price, com base no princípio pacta sunt

servanda. Juntou documentos.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Ilegitimidade e litisconsórcio passivo necessário da União Federal

A CEF alega ilegitimidade passiva, sustentando que sua conduta é limitada aos critérios de prazos, formas de

amortização e taxa de juros estabelecidos na Lei que disciplina o FIES (Lei n. 12.202/2010), regulamentada pela

Portaria do Ministério da Educação e Cultura - MEC (Portaria n. 1.725/01) e pela Resolução do Conselho

Monetário Nacional CMN (Resolução n. 2.647/99).

Afirma, assim, que a CEF seria responsável apenas pela instituição da Tabela Price como forma de amortização

do contrato de FIES e dos honorários advocatícios, requerendo a inclusão da União em litisconsórcio passivo

necessário.

Ocorre que a MP n. 1.827, de 27 de maio de 1999, posteriormente convertida na Lei n.º 10.260/01, já estabelecia

(redação original):

Art. 3º A gestão do FIES caberá:

I - ao Ministério da Educação, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor

da execução das operações do Fundo; e

II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos,

conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. (grifei)

 

Inegável, assim, era a legitimidade passiva da CEF como agente operadora responsável pela pactuação e

cumprimento dos contratos do FIES.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DE REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ILEGITIMIDADE
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PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. A RESPONSABILIDADE PELA OPERACIONALIZAÇÃO DO FIES É

EXCLUSIVA DA CEF. OS FIADORES RESPONDEM PELA DÍVIDA UNICAMENTE COM RELAÇÃO AO

PERÍODO QUE CONSTA NO CONTRATO. O INSTITUTO DA FIANÇA NÃO ADMITE INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A Medida Provisória nº 1865, de 26/08/1999,

que antecedeu a Lei nº 10.260/01, ao dispor sobre o contrato de financiamento estudantil, estabeleceu que a CEF

atua como agente operador e administrador dos ativos e passivos, conforme dispuser o Conselho Monetário

Nacional. II - Em razão desse comando normativo compete-lhe celebrar os contratos e cuidar para que sejam

cumpridos, fundamento pelo qual decorre sua legitimidade para responder pelas ações em que se discutem os

financiamentos estudantis, sendo indevida a pretendida integração da UNIÃO FEDERAL na lide, por não se tratar

de hipótese de litisconsórcio passivo necessário. A responsabilidade pela operacionalização do FIES é exclusiva

da CEF. III - Os fiadores não respondem pela dívida integral porquanto constou expressamente do contrato que a

responsabilidade se referia aos semestres do ano letivo de 2002. IV - O contrato de fiança não admite

interpretação extensiva. Disposição contida no Código Civil de 2002. Precedentes do STJ. V - Agravo a que se

nega provimento. (grifei)

TRF 3ª Região; Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Apelação Cível 1278478;

Processo: 2004.61.08.009770-0; Data do julgamento: 23/09/2008; Fonte: DJF3 DATA:03/10/2008

 

Além disso, a pretensão da CEF em promover a inclusão da União no pólo passivo da demanda não merece

acolhimento, pois não se trata de litisconsórcio passivo necessário.

O fato de o contrato do FIES ser firmado em observância aos critérios estabelecidos nas Leis, Resoluções e

Portarias de órgãos da União jamais teria o condão de incluí-la na relação jurídica, tampouco eximir a

responsabilidade da CEF. Fosse assim, a União deveria ser litisconsorte necessária em todas as demandas em que

se discute a incidência de leis e atos normativos ao caso concreto.

Tal discussão diz respeito à própria legalidade da conduta da CEF, que se confundiria com o mérito da pretensão.

Assim, mantenho apenas a Caixa Econômica Federal no pólo passivo.

MÉRITO

Inicialmente, cabe ressaltar que não há relação de consumo nos contratos do FIES na relação entre a CEF e o

estudante que adere ao programa do financiamento estudantil.

Isso porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço

bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC (Nesse sentido: RESP 2008.00.324540 RESP 1031694 Relatora

ELIANA CALMON SEGUNDA TURMA - STJ - DJE DATA:19/06/2009).

Ademais, a característica de “contrato de adesão”, por si só, não desnatura a validade do contrato, tampouco é

sinônimo de arbitrariedade da contratante, já que em última análise a contratada teve a opção de aderir ou não às

condições previamente estabelecidas.

Assim, reputo válido o contrato e passo à análise das cláusulas contratuais.

Da taxa de juros

No que diz respeito aos juros contratuais, é pacífico o entendimento de que a limitação constitucional dos juros a

12% ao ano constante da antiga redação do § 3º do art. 192 da Constituição Federal - hoje excluída por força da

EC 40/2003 - não era autoaplicável, ou seja, tratava-se de norma de eficácia limitada, demandando

regulamentação infraconstitucional para produzir efeitos, tese que foi adotada pelo Pretório Excelso no

julgamento da ADIn 04/DF, em 07/03/1991, e que acabou sedimentada na Súmula Vinculante n.º 07.

A limitação da Lei de Usura - Decreto 22.626/33 - também não incide, por força da ressalva contida na Lei

4.595/64, o que acabou pacificado pelo STF com a edição da Súmula 596, nos seguintes termos: As disposições

do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas

por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.

Tais argumentos já seriam suficientes para fulminar a tese da autora. Todavia, no caso dos autos a discussão

acerca do limite da taxa de juros é de toda inócua, pois os juros inicialmente fixados (de 9% ao ano) e os atuais

(3,4% ao ano para uma eventual renegociação da dívida, fl. 20 da petição inicial) são inferiores ao alegado

“permissivo constitucional”.

Tabela Price

O contrato prevê também a adoção da tabela Price como sistema de amortização do financiamento.

A tabela Price, também conhecida como sistema de amortização francês - não porque tenha sido desenvolvida na

França, mas em razão de seu prestígio no direito contratual gaulês -, calcula as prestações, desde o seu início, de

forma que sejam constantes os valores a serem pagos. O valor da prestação constitui-se em duas parcelas: uma

amortiza o saldo principal (amortização da dívida) e a segunda salda os juros incidentes sobre a primeira.

A simples aplicação do referido sistema não implica a vedada incidência de juros sobre juros. Isso ocorre apenas

quando a parcela é inferior à quitação do montante referente aos juros incidentes no período, de modo que os juros

remanescentes incorporam-se ao débito principal e novos juros incidem sobre o novo total.

Esse fenômeno - não raro nos contratos habitacionais, especialmente os firmados no período que antecedeu ao

atual momento, de relativo controle inflacionário - evidencia a ocorrência de anatocismo, já que a parcela paga no
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mês é inferior à quitação do montante referente aos juros incidentes no período, de modo que os juros

remanescentes incorporam-se ao débito principal e novos juros incidem sobre o novo total. Tal operação

contribuiu para que o saldo devedor aumente, mesmo quando as prestações sejam pagas em dia.

Todavia, no caso dos autos não restou comprovada a ocorrência de amortização negativa.

Por certo o saldo devedor aumentou significativamente durante o período de utilização do crédito, mas isso não

pode ser imputado à adoção da tabela Price como método de amortização, e sim por conta das peculiaridades do

contrato de financiamento estudantil.

Este contrato possui duas fases: a fase de utilização (enquanto o estudante faz o curso e presumidamente está se

dedicando aos estudos) e a fase de amortização (que começa depois da conclusão do curso a partir de quando se

espera que tenha condições de pagar o financiamento).

O financiamento é feito aos poucos para pagamento das mensalidades da universidade que o estudante cursa

(diferentemente dos contratos de habitação, por exemplo, em que o crédito é concedido de uma só vez e depois o

natural é que o saldo devedor vá baixando com o pagamento das prestações).

Assim é que, num primeiro momento, o valor da parcela é inferior ao dos juros de forma que a parte desses juros

não coberta pelo pagamento da prestação passa a integrar o saldo devedor.

Todavia, iniciada a 2ª fase da amortização, o saldo devedor passa a diminuir a cada pagamento tempestivo da

prestação, o que indica a inocorrência de amortização negativa.

Por tais razões, não vislumbro abusividade na cláusula que prevê o sistema de amortização francês.

Da cláusula vigésima do contrato- vencimento antecipado da dívida

Embora a cláusula que prevê o vencimento antecipado tenha sido convencionada livremente entre as partes com o

objetivo de garantir a manutenção do financiamento, não havendo, à época, qualquer óbice legal, a Lei 12.202/10

alterou a redação do art. 6º da Lei 10.260/2001, que passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6ºEm caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a instituição referida no § 3º

do art. 3º promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso

II do caput do art. 3º, repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao seu risco. (grifei)

Todavia, os documentos que instruem a inicial mostram que a CEF vem pautando sua atuação nos termos do que

determina a legislação atual, inclusive no que diz respeito á modificação ocorrida no curso do contrato. Com

efeito, os documentos que istruem o pedido mostram que a CEF incluiu o nome da demandante nos cadastros de

restrição ao crédito apenas em relação às parcelas vencidas e não pagas.

Do pedido de retirada do nome dos órgãos de proteção ao crédito e dano moral

Como não houve reparo na prestação, não há que se falar em inscrição indevida nos cadastros de restrição ao

crédito, uma vez que a demandante efetivamente é devedora da quantia exigida pela CEF.

Dano moral

Considerando que não restou comprovada atuação ilícita pela CEF, o pedido de condenação da ré ao pagamento

de indenização por danos morais também deve ser rejeitado.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I do CPC.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000831-55.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000637 - ALBERTO BARBOSA (SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ALBERTO BARBOSA contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a

cessação do benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.
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Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual

geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais
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beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da

contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1418/1450



equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de

aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:
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“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de

cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do
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ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000848-91.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000634 - ANTONIO CYRINO (SP212795 - MARIA AUGUSTA FORTUNATO MORAES,

SP210870 - CAROLINA GALLOTTI, SP263507 - RICARDO KADECAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ANTONIO CYRINO contra o INSS, por meio da qual o autor pretende a concessão

de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante desaposentação, com a cessação do

benefício anterior e sem obrigação de restituir as parcelas recebidas a esse título. Alternativamente, requer que

eventual devolução de valores devidos ao INSS seja efetuada deforma parcelada, com descontos mensais de no

máximo 30% do valor do novo beneficio.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

De partida trato da alegação do réu no sentido de que a pretensão estaria fulminada pela decadência, no termos do

artigo 103 da Lei 8.213/1991:

Art. 103. É de 10 (dez anos) o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.
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Conforme se depreende da leitura do dispositivo em comento, o prazo decadencial dirige-se às situações em que o

segurado pretende revisar o benefício previdenciário. No entanto, a pretensão da parte autora (desaposentação)

não consiste na revisão do ato de concessão do benefício, mas no seu desfazimento. Logo, as disposições do art.

103 não se aplicam à situação dos autos, impondo-se, portanto, a rejeição da preliminar.

Outrossim, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da presente ação, no caso de eventual procedência do pedido.

Superadas as prefaciais, passo ao exame do mérito.

A parte autora, beneficiária de aposentadoria no RGPS, alega que após a concessão de seu benefício, continuou a

exercer atividades laborativas e a efetuar contribuições previdenciárias. Por conta disso, pede que seja acrescido

ao tempo de serviço o tempo de contribuição vertido aos cofres públicos posteriormente à concessão da

aposentadoria de que é titular, a fim de que lhe seja concedido novo benefício, sem que haja a obrigação de

devolução dos valores recebidos em decorrência da aposentadoria já em gozo. Caso a concessão da nova

aposentadoria seja condicionada à devolução dos valores que recebeu até o momento, requer que a devolução seja

efetuada de forma parcelada, em prestações mensais limitadas a 30% da renda do novo benefício previdenciário.

Os pedidos não merecem acolhida.

Inicialmente cumpre assentar que o segurado pode renunciar a aposentadoria a qualquer momento, uma vez que se

trata de direito patrimonial disponível. Por óbvio, não há como obrigar o beneficiário a continuar recebendo uma

prestação pecuniária se esta não for mais sua intenção, sendo irrelevantes as razões para tanto.

Igualmente não vejo óbice ao desfazimento do ato jurídico de aposentação para que o segurado possa computar,

em um novo benefício previdenciário, o tempo já utilizado para a concessão da aposentadoria que está

renunciando. Todavia, o retorno ao status quo ante é um processo de mão dupla, de modo que para a devolução do

tempo faz-se necessário que o segurado devolva aos cofres da Previdência Social todos os valores recebidos em

decorrência daquela aposentadoria anteriormente concedida, acrescido ao menos de correção monetária.Cumpre

anotar que a devolução do que foi pago apresenta-se como condição antecedente ao aproveitamento do tempo em

outro beneficio. Essa solução, aliás, é a mesma que se aplica no caso de reconhecimento de tempo de serviço rural

para fins de contagem recíproca, em que a averbação é deferida mediante o recolhimento das respetivas

contribuições.

Todavia, o que se busca nesta ação é a obtenção de um novo benefício previdenciário, sem a necessidade de

pagamento de qualquer restituição ao INSS referente às parcelas já pagas do benefício que atualmente percebe ou,

quando muito, com a devolução desse montante em prestações a perder de vista, com valor limitado a 30% da

renda do novo benefício.

Pois bem.

O primeiro óbice que se apresenta ao pedido é a ausência de previsão legal para a operação proposta pelo

demandante. Antes pelo contrário, uma vez que o art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/1991 traz expressa vedação à

percepção de outros benefícios previdenciários pelo jubilado, que não o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado.

É bem verdade que em momentos pretéritos a legislação previa vantagens na forma de abonos e pecúlios para o

aposentado que permanecesse ou retornasse à atividade. Todavia, há muitos anos o Poder Legislativo atuou para a

revogação dessas vantagens - cabe rememorar que a última dessas benesses, o chamado “abono de permanência”,

foi extinta em 1994 -, claramente com o propósito de diminuir a pressão financeira sobre o sistema.

Prosseguindo, vejo que o pedido formulado nestes autos também se contrapõe aos princípios da solidariedade e

também do equilíbrio financeiro e atuarial, além de subverter a lógica do sistema previdenciário adotado no

Brasil.

Vejamos.

Como se sabe, o sistema previdenciário brasileiro segue o modelo da repartição simples, segundo o qual os

segurados em atividade sustentam os benefícios dos que estão inativos. Esse regime se contrapõe ao da

capitalização, no qual cada segurado contribui para o sustento de seu próprio benefício, no futuro.

Caso o sistema adotado no Brasil fosse o da capitalização, a presente ação não faria sentido. Isso porque num

sistema previdenciário baseado na capitalização, o segurado sempre terá um benefício proporcional ao que

contribuiu em sua vida laborativa. E se depois de optar pelo recebimento da prestação continuar destinando

recursos ao fundo, mais adiante, quando lhe for conveniente, poderá recalcular a sua renda proporcionalmente ao

capital que destinou ao fundo depois dos saques iniciais.

Contudo, conforme já assentado há poucas linhas, a Previdência no Brasil está fundada no sistema de repartição

simples. Sobre esse modelo, transcrevo trecho da obra de CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO

BATISTA LAZZARI:

“[...] no sistema da repartição, as contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para

a concessão dos benefícios a qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. A

participação do segurado continua sendo importante, mas a ausência de contribuição em determinado patamar não

lhe retira o direito a benefícios e serviços, salvo nas hipóteses em que se lhe exige alguma carência. Como salienta

Feijó Coimbra, esse modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual
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geração de trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e

assim sucessivamente, no passar dos tempos -, idéia lançada no Plano Beveridge inglês, e que até hoje norteia a

maior parte dos sistemas previdenciários do mundo.(Manual de direito previdenciário. 11 ed. Florianópolis :

Conceito Editorial, 2009, p. 57-58.)

Conforme se depreende da lição acima transcrita, o pilar do modelo de repartição simples é a solidariedade social.

Esse princípio tem sua matriz no art. 195 da CF, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a

sociedade. Por força desse dispositivo, pessoas físicas e jurídicas são chamadas ao custeio da seguridade social,

ainda que não tenham relação direta com os segurados, ou mesmo que não sejam nem mesmo potenciais

beneficiárias das prestações devidas.

Do princípio da solidariedade deriva o pacto intergeracional: as gerações em atividade sustentam os benefícios

daqueles que estão inativos, com a certeza de que quando chegar a sua vez de se afastarem do labor, os benefícios

a que farão jus serão financiados pela geração vindoura.

Para melhor compreender o alcance dessa manifestação do princípio da solidariedade, transcrevo didática lição

dos juízes federais SIMONE BARBISAN FORTES e LEANDRO PAULSEN:

Dentro da estrutura de beneficiários do regime, pertinente ressaltar que os segurados na inatividade são

sustentados por aqueles que estão no mercado de trabalho, e também pelas demais contribuições ou impostos

destinados ao custeio previdenciário, vertidas no exercício. Em outros termos, os segurados não vertem

contribuições para sustentar o seu benefício no futuro, e sim para dividir os custos do pagamento dos benefícios

em manutenção.

Sendo assim, o Regime de Repartição opera sob o signo da transferência de recursos entre gerações e entre a

coletividade, revelando as bases de uma solidariedade social (já que somente os segurados pagam para ter acesso

às prestações previdenciárias, mas também à própria sociedade) e intergeracional (já que a geração em atividade

custeia, em parte, as prestações pagas à geração na inatividade, e, no futuro, terá seus próprios benefícios

custeados pelas novas gerações). Conforme sintetiza Wladimir Novais Martinez, tal princípio significa a

contribuição de uns em favor dos outros, “no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos

diferentes níveis de clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de receberem.”( Direito de seguridade

social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde. Porto Alegre : Livraria do Advogado Ed., 2005, p.

39.)

Tudo isso demonstra que a contribuição previdenciária do segurado nem sempre pressupõe uma contraprestação

do sistema. Ou seja, não se verifica na seara previdenciária o caráter sinalagmático que a inicial sugere, no sentido

de que a contribuição do segurado sempre deve reverter a seu favor, na proporção daquilo que aportou aos cofres

da Previdência.

Prosseguindo, tenho por necessário realçar o caráter tributário da contribuição do empregado como ponto de

partida para demonstrar que a questão jurídica levantada nos presentes autos não difere de outra que já foi

equalizada pela jurisprudência.

Hodiernamente não se põe mais em dúvida a natureza tributária da contribuição previdenciária. E por se tratar de

tributo, a contribuição é devida por todo aquele que exercer atividade remunerada (fato gerador da exação), não

importa se já é beneficiário de alguma prestação previdenciária ou não.

Outrossim, é pacífico na jurisprudência da Primeira e Segunda Turmas do STF que a contribuição previdenciária

dos aposentados do RGPS que permanecem ou retornam à ativa é constitucional, conforme ilustram os dois

recentes precedentes que seguem:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Previdenciário. Aposentado que retorna à atividade. Contribuição

previdenciária. Exigibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da

exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. 2. Agravo regimental não

provido. (STF, 1ª Turma, RE 396020, rel. Min. Dias Toffoli, j. 14/02/2012).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Constitucional e previdenciário. 3. É exigível a contribuição

previdenciária de aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna após a concessão de aposentadoria.

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE 372506, rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 07/02/2012).

É certo que nos presentes autor não se discute a exigibilidade das contribuições previdenciárias do trabalhador

aposentado. Todavia, os fundamentos que amparam os pedidos de desoneração da contribuição e da presente

desaposentação são muito similares, senão os mesmos: ambas as pretensões se firmam na ideia de que não é justo

impor ao segurado aposentado a obrigação de contribuir ao sistema sem receber contrapartida equivalente.

Ocorre que a leitura dos precedentes que estabilizaram a jurisprudência do STF nos casos em que o segurado

pleiteava a exoneração da contribuição, bem como a repetição daquilo que foi vertido aos cofres da Previdência

depois da jubilação, mostra que a pretensão foi rechaçada sob o fundamento de que as contribuições para o custeio

da seguridade social não se baseiam no princípio da retributividade, mas sim no da solidariedade social,

inexistindo necessária coincidência entre a figura do contribuinte e do beneficiário.

Ora, a mudança de enfoque agora proposta - em vez de eximir-se da contribuição utiliza-la em proveito próprio -

vai de encontro aos fundamentos que embasaram os inúmeros precedentes que afirmaram a constitucionalidade da
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contribuição do aposentado que continua a exercer atividade remunerada. Dito de outro modo, os fundamentos

para repelir aquela pretensão (exoneração das contribuições) se adequam perfeitamente ao caso dos autos

(desaposentação).

Não bastassem os óbices até aqui demonstrados, é necessário acrescentar que o deferimento do pedido nos termos

em que proposto se contrapõe ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro a atuarial.

O sistema previdenciário é estruturado com base em modelos matemáticos que levam em consideração uma série

de variáveis e hipóteses para propor medidas e alíquotas com o objetivo de garantir que o sistema tenha

capacidade de solver suas obrigações ao longo do tempo. O objetivo da aplicação desses modelos é a busca do

equilíbrio financeiro no interior do sistema, a fim de que não se verifique desproporção entre as receitas e as

despesas. Deriva desse princípio a regra segundo a qual nenhum benefício ou serviço da seguridade poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, § 5º da CF).

Ora, o que a parte autora pretende é agregar ao modelo vigente nova modalidade de cálculo para o benefício de

aposentadoria, pleito que, caso acolhido, tem como consequência direta o aumento de gastos aos cofres da

previdência, sem nenhuma contrapartida do beneficiário. Não há dúvida, portanto, que o acolhimento da tese

causaria flagrante desequilíbrio no modelo financeiro do sistema de modo que, também por isso, a proposta

mostra-se em desconformidade ao ordenamento jurídico.

Ainda nesse campo (equilíbrio financeiro a atuarial), é importante esclarecer que as contribuições do segurado

aposentado, vertidas depois da jubilação, não podem ser reputadas como um excedente financeiro com o qual o

sistema não contava.

Tal raciocínio só se justifica frente a um sistema previdenciário superavitário, ou seja, no qual as contribuições

vertidas são suficientes não apenas para o pagamento dos benefícios correntes, como também para a manutenção

de fundo suficiente para o pagamento de benefícios futuros, tomado em consideração as expectativas relacionadas

à evolução da expectativa de vida e crescimento demográfico.

A realidade que vivenciamos, todavia, é muito diferente. O que vemos na sociedade brasileira é um aumento da

expectativa de vida e uma diminuição das taxas de natalidade. Essa equação atuará de forma duplamente

perniciosa nas contas do regime de previdência: ao mesmo tempo que causará um aumento da pressão financeira

sobre o sistema (mais benefícios pagos por mais tempo), acarretará a diminuição das fontes de custeio (menos

trabalhadores na ativa).

Vejamos alguns dados que corroboram tal afirmação.

Informações disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE mostram que em 1970 a

mulher brasileira tinha, em média, 5,8 filhos; quarenta anos depois esta média caiu para 1,9 filhos, número abaixo

do chamado nível de reposição (2,1 filhos por mulher) que garante a substituição das gerações. Nesse mesmo

interstício, a expectativa de vida subiu 19 anos, passando de 54 anos em 1970 para mais de 73 anos em 2010.

[Sobre os dados até 2000: http://www.ibge.gov.br/ibgeteen/pesquisas/fecundidade.html#anc4, acessado em

02/05/2012 às 15h23min; dados referentes a 2010:

http://www.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/noticia_visualiza.php?id_noticia=2125&id_pagina=1]

Vê-se, portanto, que estamos em meio a um inexorável processo de envelhecimento populacional, que muito em

breve manifestará reflexos no sistema de Previdência. Mantidas as coisas como estão, em algum momento o

volume de contribuições não será suficiente para o custeio das prestações, o que acarretará o colapso do sistema.

Outrossim, no caso dos autos as contribuições da parte autora que ingressaram no sistema depois da aposentadoria

foram recolhidas na condição de empregado. Ocorre que o número de vagas disponíveis no mercado de trabalho é

sempre inferior ao número de candidatos, o que acaba gerando a taxa de desemprego. Assim sendo, é evidente que

o empregado aposentado que, em homenagem ao sentido obsoleto da palavra, se retirar aos aposentos após a

jubilação, terá a vaga que até então ocupava preenchida por outro trabalhador. Tal constatação robustece a

conclusão de que não há como considerar as contribuições vertidas pelo empregado aposentado como inesperado

incremento aos cofres da Previdência, mas sim como previsível receita ordinária.

Não há dúvida, portanto, que o pedido formulado na inicial desafia o equilíbrio financeiro a atuarial.

Prosseguindo no exame da matéria, cabe assinalar que admitir a desaposentação, sem a devolução dos valores,

permitiria uma vantagem patrimonial em prejuízo e desprestígio dos segurados que optaram por continuar a

trabalhar e esperar implementar os requisitos para obtenção de uma aposentadoria mais vantajosa. A operação

proposta subverte a lógica ínsita às escolhas postas à disposição do segurado, pois este busca na presente ação se

beneficiar com os bônus de ambas as opções (aposentar-se mais cedo recebendo um valor menos ou mais tarde

com renda maior), sem incidir em nenhum de seus ônus.

Ademais, o acolhimento da tese formulada na inicial tem como efeito prático a neutralização de vários

mecanismos estabelecidos para desestimular a jubilação precoce do segurado - como é o caso do fator

previdenciário.

Desde a promulgação da Constituição de 1988 foram estabelecidos mecanismos e regras cujo propósito não foi

outro que não incentivar o segurado a postergar sua jubilação, com a promessa de uma aposentadoria mais

compensadora. Sucessivas reformas alteraram os requisitos para o segurado fazer jus ao benefício de

aposentadoria e as formas de cálculo, tudo com o objetivo de minimizar os efeitos financeiros decorrentes de
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aposentadorias precoces.

Lamentavelmente essas inúmeras reformas apenas desbastaram os galhos sem atacar a raiz do problema: a

ausência de idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição. O mais perto que se chegou disso foi a

instituição do malfadado fator previdenciário, ferramenta que veio a lume como alternativa à rejeição pelo

Congresso Nacional da instituição de idade mínima para jubilação prevista na redação original do projeto que

tomou forma como a Emenda Constitucional nº 20/98.

Oportuno abrir um parêntese para transcrever contundente comentário do Ministro da Previdência Garibaldi

Alves, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2241 de 2 de novembro de 2011:

“É preciso haver uma conscientização da sociedade de que a Previdência não é pai e a mãe. Pelo contrário. A

Previdência cria um sentimento de responsabilidade com relação ao futuro. Mesmo sabendo que a situação da

Previdência não pode ser resolvida do dia para a noite, é preciso dar passos consistentes para que se tenha solução

a médio e longo prazo. Se a sociedade não despertar para essa situação, o ônus que virá será bastante pesado. Não

há como você enfrentar o déficit, por exemplo, sem ter uma idade mínima para se aposentar. O Brasil é, ao lado

do Iraque, Irã, e Equador, um dos poucos países em que a pessoa se aposenta só com o tempo de serviço. Isso

também tem de ser enfrentado.”

Retomando o fio à meada, anoto que permitir a contagem do tempo de contribuição posterior à aposentadoria para

a concessão de novo benefício, sem a devolução de um tostão do que foi pago pelo INSS desde a jubilação, tem

como consequência o esvaziamento de várias medidas introduzidas pelo legislador na tentativa de diminuir o

impacto financeiro das aposentadorias precoces.

Por fim, em adendo a tudo o que foi dito até aqui, transcrevo e adoto como razão de decidir excerto de voto da

Desembargadora Federal Marisa Santos, no qual são feitas pertinentes críticas acerca da chamada desaposentação:

“Conforme se vê, as contribuições vertidas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e

exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais

contribuições para obter benefício mais vantajoso.

"Renúncia", no caso, é a denominação utilizada para contornar o que é expressamente proibido pelo ordenamento

jurídico. A ausência de previsão legal reflete, precisamente, a proibição, e não a permissão de contagem do tempo,

pois que, em termos de sistema, o aposentado por tempo de serviço que retorna ou permanece em atividade

contribui para o regime como um todo.

Todavia, não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende, em verdade, trocar o que recebe por outro mais vantajoso.

Ademais, que renúncia é essa em que não se cogita de devolução de tudo o que foi recebido a título de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço?

Ainda que tivesse o autor manifestado interesse em devolver os valores dos preventos da aposentadoria que vem

recebendo, o pedido não poderia ser atendido. A ausência de previsão legal obsta a referida devolução. Isso

porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema.

O autor fez as opções erradas - ou certas, segundo o raciocínio que empreendeu à época em que requereu a

aposentadoria. Não pode, agora, pleitear que toda a coletividade arque com o pagamento de benefício para o qual

não há suporte legal e, muito menos, fonte de custeio.

A adoção da tese defendida pelo autor poderá levar a situações em que todo segurado do RGPS, potencialmente,

todos os anos comparecerá ao Judiciário para pleitear a revisão de seu benefício, pois com a incidência do fator

previdenciário sobre a média salarial, a cada ano trabalhado poderá fazer incidir sobre o mesmo a sua idade - mais

avançada - e o novo tempo de contribuição - mais um ano.

O sistema previdenciário brasileiro tem se orientado no sentido de evitar a aposentadoria precoce, pois que isso

vem exigindo enorme carga de contribuições da sociedade.

No caso das aposentadorias por tempo de serviço, a alternativa encontrada foi a de diminuir, drasticamente, o

valor do benefício, pois isso põe o segurado a pensar se vale a pena pleitear o benefício prematuramente em troca

de uma inatividade com poucos recursos.

Ora, se o objetivo sempre foi esse, qual seria a lógica da desaposentação? Conceder a desaposentação equivaleria

a permitir exatamente o contrário, estimulando o aproveitamento do tempo de serviço laborado após a

aposentação, para fins de incremento do valor do benefício, ao argumento de ausência de proibição

legal/constitucional.

A se admitir tal tese, estaria consolidada, definitivamente, a autorização para a aposentadoria precoce, pois que

nenhum trabalhador abriria mão de se aposentar mais cedo, recebendo de duas fontes - uma, pública: a

aposentadoria; e a outra, privada: os salários da empresa; ou, no caso de servidor público, da remuneração do

cargo ocupado -, pois que teria direito de acrescentar mais tempo de serviço àquele que considerou por ocasião da

concessão do benefício originário.

E isso funcionaria em qualquer regime. No RPPS, com o cancelamento do benefício originário (aposentadoria por

tempo de serviço proporcional ou integral), concedido no âmbito do RGPS, e expedição de certidão de tempo de

serviço laborado em tal regime para averbá-lo junto ao ente público estatal. No RGPS, afastando o coeficiente de
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cálculo da aposentadoria proporcional ou, mesmo o FATOR PREVIDENCIÁRIO, importantes limitadores do

salário de benefício e, consequentemente, do valor da renda mensal da aposentadoria. Tudo isso com enorme

aumento do passivo do sistema sem qualquer autorização legal, em manifesta contrariedade ao que dispõe o art.

195, § 5º, da CF.

Dir-se-á que a norma é destinada aos legisladores, mas como extrair da legislação autorização de novo cálculo do

benefício, com nova contagem de tempo de serviço posterior ao jubilação sem qualquer previsão legal, mínima

que seja?

Ou se dirá, ainda, que tal interpretação decorre do sistema. Mas, é precisamente a interpretação sistemática do

ordenamento jurídico que conduz à conclusão da impossibilidade de majoração do valor do benefício por conta de

um tempo de serviço laborado posteriormente à concessão da aposentadoria, pois que o único benefício pecuniário

que era permitido - o pecúlio - foi revogado, e os coeficientes de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço

concedidas prematuramente têm sido cada vez menores por conta da incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO,

que levam em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado ao se aposentar.

Por outro lado, se a desaposentação é permitida por nosso sistema previdenciário, qual o número de vezes em que

o obreiro poderá pleiteá-la?

Sim, porque quem pleiteia uma vez, poderá fazê-lo um sem número de vezes até se aposentar compulsoriamente.

E com amplo interesse, pois com a incidência, hoje, do fator previdenciário - que, como ressaltado, leva em conta,

na sua fixação, fatores como o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida, -, a cada mês que passa, o

obreiro poderá pleitear novo recálculo do valor do benefício, objetivando, sempre, a melhor prestação. Tudo isso

sem nenhuma disciplina legal, ocasionando ampla insegurança jurídica ao ente previdenciário que, quando

pensava ter, finalmente, cumprido a sua missão constitucional - atender à contingência constitucionalmente

protegida - nova contingência (!?) é reclamada.

Nem se alegue que houve contribuição para isso, pois que o sistema é projetado para funcionar de forma solidária,

uma vez que, se somarmos, rigorosamente, as contribuições vertidas somente pelo segurado, veremos que elas não

serão suficientes para custear nem mesmo o seu benefício, sendo necessário o aporte de outros recursos, que vêm

de outras fontes de financiamento.

Façamos uma conta rápida - sem considerar a inflação presente no sistema -, de um indivíduo que começa a

contribuir aos 18 anos de idade, por 35 anos, sobre R$ 1.000,00, a uma alíquota de 11%. Veremos que, ao final do

período terá acumulado uma reserva de R$ 46.200,00, que será suficiente à cobertura de pouco mais de 46 meses

de aposentadoria pelo mesmo valor do referido salário de contribuição (R$ 1.000,00). E o restante do período,

quem irá custeá-lo? Daí a importância das demais fontes de financiamento - dentre elas as contribuições vertidas

após a jubilação.

Antes da Lei n. 8.870/94, para estimular a formalização do emprego para os aposentados que retornavam à

atividade, era prevista a devolução das contribuições sob a forma de um pecúlio. Contudo, tal benefício foi extinto

sem que se previsse, legalmente, qualquer outra forma de compensação em decorrência de tal extinção, tudo a

demonstrar que o sistema está cada vez mais necessitando de recursos para financiar o pagamento dos

necessitados de proteção social. Daí a instituição do fator previdenciário, cujo principal objetivo é retardar o

momento da aposentadoria.

Ora, se, para a instituição de um fator inibidor da aposentação foi necessária a intervenção do legislador, o que se

dizer de um fator estimulador? Sim, porque, permitida a desaposentação, sem a exigência de idade mínima,

permissão para a contagem de tempo de serviço desde tenra idade, dentre outros fatores estimuladores, não haverá

espaço - administrativa e judicialmente - para tantos pedidos de desaposentação. (TRF 3ª Região, Apelação Cível

nº 0010909-45.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 26/03/2012)

Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários nesta fase.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000193-22.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000689 - MARIO SERGIO MARQUES (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação interposta por Mario Sérgio Marques, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença, com a sucessiva

conversão em aposentadoria por invalidez, se apurada a inaptidão total e definitiva.

Afirma que foi acometida por incapacidade laborativa gerada por problemas psiquiátricos, conforme

documentação médica acostada com a inicial (fls. 23/33).

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em
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Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega, em sua defesa: a incompetência absoluta

“ratione materiae” deste Juízo, em caso de ser constatada incapacidade decorrente de acidente de trabalho; a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, se excedente a causa ao valor de 60 salários mínimos; a

ausência de interesse processual, caso verificada a ausência de requerimento administrativo; e a decretação da

prescrição quinquenal dos créditos vencidos e não pagos. No mérito, requereu a improcedência, com fulcro na

ausência da qualidade de segurado, pelo não exercício da atividade laboral há mais de 12 meses; a impossibilidade

de concessão nos casos de doença preexistente à filiação ao regime geral da previdência social; a

imprescindibilidade do preenchimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I, Lei 8.213/91); e

a constatação de incapacidade definitiva, absoluta, irreversível e ominiprofissional, para conversão em

aposentadoria por invalidez, ou a constatação de incapacidade relativa, temporária e total para a concessão ou

restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo pericial anexado aos autos em 17/04/2012.

Instadas a se manifestarem acerca da perícia realizada, a parte autora reiterou os pedidos formulados na inicial,

tendo em conta a incapacidade total e temporária, atestada pelo perito judicial. Já a parte ré quedou-se inerte.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

No que tange às preliminares suscitadas, verifica-se que o pedido não foi firmado com base na ocorrência de

acidente laboral, além disso, não há provas de que a causa exceda a 60 salários mínimos, bem como, não falta à

parte autora interesse processual, uma vez juntado aos autos cópia do indeferimento administrativo do benefício.

De igual forma, afasto a prescrição apontada pelo INSS, já que o indeferimento administrativo do auxílio doença

previdenciário prende-se a 07/11/2011 (NB 548.745.311-6) e o ajuizamento desta ação foi em 23/02/2012.

Pois bem. Controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção do benefício previdenciário por

incapacidade.

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

São requisitos para a concessão do benefício a demonstração da qualidade de segurado, o cumprimento da

carência - ressalvados os casos em que a lei dispensa um número de contribuições mínimas - e a incapacidade.

Primeiramente, observo que a parte autora encontra-se em gozo de auxílio-doença, uma vez que requereu

administrativamente e teve concedido o benefício NB 31/549.963.002-6, no período de 03/02/2012 a 25/06/2012

(cf. demonstrativo CNIS anexado aos autos), concedido, portanto, anteriormente, ao ajuizamento da presente ação

(23/02/2012).

Acerca da qualidade de segurado e da carência, verifico que há vínculo empregatício cadastrado de 20/07/2004 a

09/04/2011, de forma que cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso II da Lei 8.213/91 e

presente a qualidade de segurado, ante as disposições insertas no art. 15, inciso II do mesmo diploma. 

Pois bem. Passo a analisar a incapacidade ou não do autor diante das conclusões do perito judicial.

In casu, observo que o laudo pericial foi claro ao apontar a enfermidade que acomete a parte autora, qual seja:

Transtorno Depressivo Recorrente Episódio Atual Grave (Quesito 02 - fls 02).

De igual forma, esclareceu que o surgimento da incapacidade prende-se ao “início do segundo semestre de 2011”

(quesito 12 - fls. 02), sendo que a data sugerida para reavaliação foi fixada em “aproximadamente quatro meses”

(quesito 15 - fls. 02).

Por fim, concluiu que (fls. 03): “O sr. Mario Sergio Marques é portador de Transtorno Depressivo Recorrente

Episodio Atual Grave, condição essa que prejudica total e temporariamente sua capacidade laboral”.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação (quesito 04 - fls. 02), não há que se falar na concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei

n° 8.213/91.

Contudo, a conclusão obtida pela prova pericial permite a concessão do benefício de auxílio-doença.

O benefício de auxílio-doença, entretanto, deverá ser concedido desde a data do requerimento administrativo, em

07/11/2011, até o dia anterior à concessão administrativa do benefício de auxílio-doença, NB 31/549.963.002-6,

em 03/02/2012, atualmente em vigor.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor Mario Sergio Marques, para

condenar o réu ao pagamento dos valores atrasados de auxílio-doença, apurados entre a data do requerimento

administrativo, em 07/11/2011, até a o dia anterior à concessão administrativa do benefício de auxílio-doença
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31/549.963.002-6, em 03/02/2012.

Conforme cálculo da Contadoria do Juízo, que passa a fazer integrante desta sentença, o valor dos atrasados

importam em R$ 5.781,41 (cinco mil, setecentos e oitenta setenta e seis reais e cinco centavos), com atualização

para maio de 2012.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Determino, nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF e de acordo com a média ponderada pela Eg.

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, o pagamento do honorário pericial no valor de R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos), a ser depositado na conta informada pelo(a) perito(a), independentemente de

trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao

disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes e dê-se baixa.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000618-49.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000711 - LEONARDO DA SILVA FONTES (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 -

DARIO ZANI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO - OAB 169.001) 

LEONARDO DA SILVA FONTES, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial

Federal, contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na

concessão dos reajustes inflacionários e correção monetária não aplicados aos saldos existentes nas contas

vinculadas de FGTS do autor (janeiro de 1989 e abril de 1990).

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que falta ao autor interesse de agir, já

que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF.

Requer a improcedência da ação no mérito e anexa documentos, dentre eles, extratos do sistema cadastral em

nome do autor e cópia do termo de adesão devidamente assinado.

Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar e esta aduz que somente agora tomou conhecimento sobre o

recebimento dos valores ora pleiteados, requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Conforme requerido pelo autor e sustentado em contestação pela ré, a presente ação há de ser extinta sem

resolução de mérito, em face da falta de interesse de agir do autor, em virtude de ter ele aderido ao acordo previsto

na Lei Complementar 110/01, como se observa pelos documentos acostados pela Caixa Econômica Federal.

A adesão ao acordo do FGTS, nesse caso, é fato incontroverso.

A seguir o texto do art. 6º da LC 110/01:

“Art. 6º. O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

(...)” (grifei)

É a seguinte a redação inserida nos contratos pela Caixa Econômica Federal:

“Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles

relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária

referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991”.

(grifei)

A assinatura do termo de adesão pelo titular da conta é motivo de extinção do processo, quando, na inicial, a parte

autora discute atualização monetária referente a período idêntico ao previsto no contrato celebrado com a CEF,

período em relação ao qual o aderente renunciou expressamente de litigar, como se pode observar no

seguinteacórdão:
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FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 110/01. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO SEM ANUÊNCIA DO

ADVOGADO CONTRATADO PELA PARTE. HOMOLOGAÇÃO.

1. A pura e simples adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 é suficiente à extinção do

processo.

(...)

(TRF - Terceira Região. AC - 513219. Processo: 1999.03.99.069752-0. UF: SP. Segunda Turma. Data da

Decisão: 16/08/2005. Documento: TRF300100558. DJU 10/02/2006. Página 560. Relator para Acordão Juiz

Carlos Loverra. Relator Juíza Cecília Mello)

Oportuno citar o entendimento atual do C. STF, no sentido de que não é possível a desconsideração do termo de

adesão sem a ponderação das circunstâncias do caso concreto, inteligência que levou, inclusive, à edição da

Súmula Vinculante n. 1, a seguir reproduzida:

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”.

Inexistem nos autos quaisquer elementos questionando o ato de adesão. Ao contrário disso, há manifestação da

parte autora no sentido de requerer a extinção do processo, já que teria participado do referido termo de adesão.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,

com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000256-47.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000704 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE ALVARENGA (SP274683 - MARCUS VINICIUS

ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento do Juizado Especial Federal, objetivando a condenação do réu à

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Observo que, embora regularmente intimada (publicação da ata de distribuição em 06/06/2012, conforme

certificado nos autos), a parte autora não compareceu à perícia médica designada para 14/06/2012, conforme

declaração do perito anexada aos autos virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº

10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000112-73.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000668 - SYLMARA DOS SANTOS (SP269624 - EVERTON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em agosto de

2008, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Observa-se, porém, que já fora ajuizada ação com o mesmo objeto, entre as mesmas partes, que tramitou perante a

1ª Vara Federal de Araraquara-SP, sob o n.º 0004779-97.2012.403.6120, com julgamento de mérito proferido e já

contando com trânsito em julgado, conforme informações extraídas do referido feito, anexadas a estes autos.

Com efeito, a aludida ação visava acerca do restabelecimento do mesmo benefício (NB 504.012.803-3, com DIB

em 01/06/2001 e DCB em 04/08/2008), ora em discussão no feito em tela.

Outrossim, embora a autora tenha angariado os autos com indeferimento administrativo recente datado de 2011

(fls. 97/98, 103 e 107), os pedidos foram realizados visando ao restabelecimento do benefício cessado em 2008 e

não, pois, visando a concessão do benefício requerido posteriormente e, portanto, em 2011. De igual forma, não

fora informada qualquer agravamento das enfermidades alegadas, constituindo-se os fatos aqui narrados, simples

repetição das alegações anteriores. Ademais disso, tenho que presente a demanda relaciona-se diretamente a

anteriormente ajuizada, por força do disposto no art. 253, inciso I do CPC.

Por fim, vale ressaltar que o sistema processual pátrio conta com mecanismos próprios de rescisão de julgado, sob

pena de ofensa não só à coisa julgada, como ao próprio princípio do juiz natural e ao princípio da segurança

jurídica. A insurgência, assim, deveria operar-se naqueles autos, seja por ação rescisória, ou ainda por ação

declaratória de inexistência ou de nulidade insanável (“querela nullitatis insanabilis”), uma vez preenchidos,

obviamente, os seus pressupostos.
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Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código

de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Dê-se baixa na prevenção.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000885-21.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000685 - MARIO GENARO CAMARGO (SP089526 - JOSE NELSON FALAVINHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora propõe a presente ação revisional contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(INSS) aduzindo, em síntese, que, o INSS não calculou corretamente o valor de seu benefício previdenciário.

Alega que a renda mensal inicial - RMI do seu benefício deve ser recalculada mediante a utilização de 80% dos

maiores salários-de-contribuição, como prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, afastando o procedimento

adotado pelo INSS que utilizou o total (100%) dos salários-de-contribuição. Pediu, por fim, a aplicação benéfica

da nova renda mensal apurada no cômputo da aposentadoria por invalidez concedida.

O INSS deu-se por citado e a contestação foi anexada automaticamente nos autos (Contestação depositada em

Secretaria - Ofício 01/2012 de 26/01/2012). Preliminarmente, alega em sua defesa a decadência e a prescrição.

Requer ainda a extinção do presente feito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o INSS tem revisado

administrativamente os benefícios com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/91, a partir da publicação do

Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por ser

matéria eminentemente de direito.

Inicialmente, cumpre destacar que o prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, foi instituído pela MP 1.523 de 27 de junho de 1997, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, por força de sucessivos diplomas legais, o prazo de decadência sofreu constantes mudanças,

especialmente a partir da MP 1.523-9/97 até a recente Lei 10.839/2004, sendo necessário analisar o momento

exato de sua incidência, a fim de conhecer o regime jurídico previdenciário aplicável à situação concreta do

segurado que busca a revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, cumpre salientar que, inicialmente, a redação originária do art. 103 da Lei de Benefícios da

Previdência Social não consagrava o instituto da decadência, apenas disciplinando a possibilidade de ocorrer a

prescrição quinquenal das prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

Posteriormente, a partir do advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, que foi convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, é que houve a instituição de prazo decadencial para o ato revisional

dos critérios constantes no cálculo da renda mensal inicial - RMI dos benefícios previdenciários, passando o art.

103 a ter a seguinte redação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo."

Pouco tempo depois, foi editada a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de

20/11/1998, que alterou, uma vez mais, o art. 103 da Lei 8.213/91, diminuindo o prazo decadencial para 5 (cinco)

anos, mediante a seguinte redação:

É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Em 20/11/2003, a Medida Provisória nº 138 (convertida na Lei nº 10.839/2004), restabeleceu o prazo decenal para

decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício previdenciário, quando, finalmente, o atual texto

do artigo passou a ter esta formatação:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Importante destacar que esse último diploma entrou em vigor na véspera do implemento do prazo decadencial de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1430/1450



cinco anos previsto na Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, o que denota que o objetivo da norma era

ampliar o prazo anterior em cinco anos. Para que não reste dúvida acerca do desiderato da regra, trago à colação

reveladora passagem da exposição de motivos da MP 138/2003:

No que se refere ao art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

inovou o direito previdenciário ao alterar esse dispositivo da Lei de Benefícios para instituir o prazo decadencial

de dez anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No entanto, a Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de

novembro de 1998, alterou novamente o dispositivo, para fixar em cinco anos o prazo decadencial.

A inovação mostrou-se necessária à medida que a própria Administração deve seguir prazos para promover a

revisão de seus atos, não sendo, portanto, adequado que inexistisse qualquer limitação à revisão de atos provocada

pelo interessado. No entanto, houve excesso por parte do legislador, ao unificar os prazos dos institutos da

decadência e da prescrição.

No atual momento, o problema se acentua, em face da proximidade do vencimento do prazo decadencial ora em

vigor que tem levado milhares de cidadãos a procurar as agências da Previdência Social e órgãos do Poder

Judiciário, notadamente dos Juizados Especiais Federais. Há, por parte da sociedade em geral, em todo o país,

clamor quanto aos efeitos que decorrerão da manutenção do prazo decadencial ora previsto, que atingiria milhares

de cidadãos, os quais, por não terem oportunamente exercido seu direito de pleitear a revisão, por

desconhecimento ou falta de acesso à Justiça e à Previdência seriam impedidos de fazê-lo posteriormente. Agrava

o fato a circunstância de que em algumas localidades importantes, como é o caso do Estado do Rio de Janeiro, o

último dia do prazo que vinha sendo noticiado pelo meios de comunicação será feriado local (dia 20 de

novembro).

Cumpre, todavia, esclarecer que o prazo decadencial, nos termos do próprio artigo 103 da Lei nº 8.213, de 1991,

não se completa, para todos os segurados, em 20 de novembro de 2003, mas em cinco anos a contar da data em

que o segurado tomou conhecimento de decisão indeferitória definitiva, no âmbito administrativo, ou a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Vale dizer, portanto, que para a

esmagadora maioria, o termo final se daria, mantida a atual legislação, a partir de 1º de dezembro de 2003, como

já tem alertado o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aos segurados.

Há que se registrar, contudo, que as inúmeras modificações ocorridas ao longo dos últimos anos na legislação

previdenciária têm exigido grande esforço do Poder Judiciário e dos próprios segurados, no sentido de aquilatar a

extensão de seus eventuais direitos. Tal situação tem gerado muitas demandas, as quais, na vigência do atual

prazo, tendem a multiplicar - pela simples pressão de que haveria uma decadência do direito de revisão - a

formulação de pedidos no exíguo prazo que estaria por findar.

Por conseguinte, o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos após 27 de junho de

1997 será de 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Já para os benefícios concedidos antes da edição da MP da Medida Provisória nº 1.523-9, o termo

inicial do prazo decadencial será a data em que entrou em vigor a norma que fixou o prazo decenal (27/06/1997).

Por derradeiro, cumpre anotar que em recente decisão a Primeira Seção do STJ assentou o que os benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP 1.523-9/1997 sujeitam-se à decadência, que nesses casos tem como

termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Segue a

ementa do precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213?91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9?1997 (convertida na Lei 9.528?97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213?91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 2. Essa disposição normativa não

pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal(28?06?1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112?DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14?11?2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07?08?06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05?02?07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06?09?06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28?08?06). 3.

Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, REsp nº 1.303.988, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14/03/2012.)

No caso dos autos, os benefícios que a parte autora pretende revisar (NB nº 504.068.285-5 - auxílio doença e
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516.400.741-6 - aposentadoria por invalidez), foram concedidos, respectivamente, em 06/01/2003 e 05/09/2005

(fls. 19/21 - petição inicial.PDF) e a ação proposta em 29/05/2012, de forma que não decorreu o prazo de 10 anos

do recebimento das primeiras prestações até a distribuição da presente.

No que pertine à alegada ausência de interesse processual, verifico que a partir da publicação do Memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, o INSS tem revisado ADMINISTRATIVAMENTE os

benefícios com fundamento no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, conforme segue:

 

“4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quanto processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante do Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta

de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de

dar fim ao processo judicial.”

 

Todavia, em 02/07/2010, a autarquia previdenciária editou o Memorando Circular Conjunto nº 19/2010

comunicando a seus órgãos internos que ficavam “sobrestados, até nova comunicação, os pedidos de revisão com

base no Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010”. A partir de então, a situação

voltou a ser aquela existente no período anterior, ou seja, o INSS deixou de fazer a tal revisão dos benefícios.

Em 17/09/2010, o INSS retomou as revisões, com base no Memorando Circular n° 28/2010 pelo qual revogou o

Memorando Circular Conjunto nº 19/2010, e restabeleceu expressamente as orientações contidas no Memorando

Circular Conjunto nº 21/2010.

Assim, acolho o pedido do INSS de extinção da presente ação por falta de interesse de agir (interesse-

necessidade), uma vez que não há pretensão resistida e dou por prejudicada a análise prescricional.

Cumpre ressaltar ainda que ao juiz cabe conhecer de ofício, em qualquer grau de jurisdição e a qualquer momento,

a ausência das condições da ação, a saber, a legitimidade das partes, possibilidade jurídica do pedido e o interesse

processual, conforme prescreve o artigo 267, § 3º do CPC.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI

do Código de Processo Civil, conforme fundamentação acima.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sem custas e honorários, indevidos nesta instância (artigo 55 da Lei 9.099/95).

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002326-61.2012.4.03.6120 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000708 - ELICRIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME (SP252202 -

ANDERSON LOPES VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ELICRIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME, já qualificada nos autos eletrônicos,

ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a restituição do valor pago a título de salário-maternidade a uma de suas funcionárias, que

usufruiu da licença-gestante, no período de 17/09/2007 a 14/01/2008.

Aduz que efetuou o pagamento do salário de maneira pontual à empregada gestante e, no entanto, o INSS não

procedeu à devolução/ compensação ao empregador. Apresenta documentos, demonstrando que o valor total a ser
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reembolsado corresponde a quantia de R$ 1.433,56 (um mil quatrocentos e trinta e três reais e cinqüenta e seis

centavos). Requer, também, o pagamento de indenização por danos materiais de forma dobrada em razão do fato

de a ré ter se apropriado indevidamente do dinheiro correspondente ao salário-maternidade.

O INSS apresentou contestação, sustentando, em síntese, que é parte ilegítima para participar do feito, já que

compete à União a eventual compensação dos valores pagos a título de salário-maternidade. Além disso, alega que

a lei apenas permite a compensação pelos valores pagos e jamais a sua restituição. Requer a improcedência da

presente ação.

Em manifestação sobre a argüição de ilegitimidade passiva, sustenta a autora que a natureza jurídica do salário-

maternidade impõe a sua devolução pela autarquia-ré, eis que, por vezes, a lei atribui a responsabilidade pelo seu

pagamento ao empregador e, por vezes, ao próprio INSS.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

O autor requer a repetição de valores referentes ao beneficio de salário-maternidade pagos a uma de suas

funcionárias no ano de 2007. Segundo a demandante, o INSS não efetuou a compensação desta verba com

contribuições vincendas, como determina a legislação.

Vê-se, portanto, que a lide tem como objeto a repetição de contribuição previdenciária.

Contudo, com o advento da Lei n. 11.457/2007, a Fazenda Nacional sucedeu o INSS na atribuição de planejar,

executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e

recolhimento das contribuições sociais. Logo, o INSS não é parte legítima para eventual repetição de indébito de

contribuição previdenciária, pretensão que deve ser dirigida para a União.

Logo, considerando que mesmo depois de intimada a se manifestar acerca da prefacial a demandante insistiu na

legitimidade do INSS, impõe-se a extinção do feito sem resolução de mérito.

Diante do exposto, julgo o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI

(legitimidade do réu).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000627-11.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000712 - ROBERTO CARDOSO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO -

OAB 169.001) 

ROBERTO CARDOSO, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal,

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na concessão dos

reajustes inflacionários e correção monetária não aplicados aos saldos existentes nas contas vinculadas de FGTS

do autor (janeiro de 1989 e abril de 1990).

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que falta ao autor interesse de agir, já

que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF.

Requer a improcedência da ação no mérito e anexa documentos, dentre eles, extratos do sistema cadastral em

nome do autor e cópia do termo de adesão devidamente assinado.

Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar e esta aduz que somente agora tomou conhecimento sobre o

recebimento dos valores ora pleiteados, requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Conforme requerido pelo autor e sustentado em contestação pela ré, a presente ação há de ser extinta sem

resolução de mérito, em face da falta de interesse de agir do autor, em virtude de ter ele aderido ao acordo previsto

na Lei Complementar 110/01, como se observa pelos documentos acostados pela Caixa Econômica Federal.

A adesão ao acordo do FGTS, nesse caso, é fato incontroverso.

A seguir o texto do art. 6º da LC 110/01:

“Art. 6º. O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

(...)” (grifei)

É a seguinte a redação inserida nos contratos pela Caixa Econômica Federal:

“Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles
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relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária

referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991”.

(grifei)

A assinatura do termo de adesão pelo titular da conta é motivo de extinção do processo, quando, na inicial, a parte

autora discute atualização monetária referente a período idêntico ao previsto no contrato celebrado com a CEF,

período em relação ao qual o aderente renunciou expressamente de litigar, como se pode observar no

seguinteacórdão:

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 110/01. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO SEM ANUÊNCIA DO

ADVOGADO CONTRATADO PELA PARTE. HOMOLOGAÇÃO.

1. A pura e simples adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 é suficiente à extinção do

processo.

(...)

(TRF - Terceira Região. AC - 513219. Processo: 1999.03.99.069752-0. UF: SP. Segunda Turma. Data da

Decisão: 16/08/2005. Documento: TRF300100558. DJU 10/02/2006. Página 560. Relator para Acordão Juiz

Carlos Loverra. Relator Juíza Cecília Mello)

Oportuno citar o entendimento atual do C. STF, no sentido de que não é possível a desconsideração do termo de

adesão sem a ponderação das circunstâncias do caso concreto, inteligência que levou, inclusive, à edição da

Súmula Vinculante n. 1, a seguir reproduzida:

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”.

Inexistem nos autos quaisquer elementos questionando o ato de adesão. Ao contrário disso, há manifestação da

parte autora no sentido de requerer a extinção do processo, já que teria participado do referido termo de adesão.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000624-56.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000710 - LUIS LINO DE SOUZA (SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA, SP142170 - JOSE DARIO

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO -

OAB 169.001) 

LUIS LINO DE SOUZA, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal,

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na concessão dos

reajustes inflacionários e correção monetária não aplicados aos saldos existentes nas contas vinculadas de FGTS

do autor (janeiro de 1989 e abril de 1990).

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que falta ao autor interesse de agir, já

que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF.

Requer a improcedência da ação no mérito e anexa documentos, dentre eles, extratos do sistema cadastral em

nome do autor e cópia do termo de adesão devidamente assinado.

Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar e esta aduz que somente agora tomou conhecimento sobre o

recebimento dos valores ora pleiteados, requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Conforme requerido pelo autor e sustentado em contestação pela ré, a presente ação há de ser extinta sem

resolução de mérito, em face da falta de interesse de agir do autor, em virtude de ter ele aderido ao acordo previsto

na Lei Complementar 110/01, como se observa pelos documentos acostados pela Caixa Econômica Federal.

A adesão ao acordo do FGTS, nesse caso, é fato incontroverso.

A seguir o texto do art. 6º da LC 110/01:

“Art. 6º. O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

(...)” (grifei)
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É a seguinte a redação inserida nos contratos pela Caixa Econômica Federal:

“Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles

relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária

referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991”.

(grifei)

A assinatura do termo de adesão pelo titular da conta é motivo de extinção do processo, quando, na inicial, a parte

autora discute atualização monetária referente a período idêntico ao previsto no contrato celebrado com a CEF,

período em relação ao qual o aderente renunciou expressamente de litigar, como se pode observar no

seguinteacórdão:

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 110/01. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO SEM ANUÊNCIA DO

ADVOGADO CONTRATADO PELA PARTE. HOMOLOGAÇÃO.

1. A pura e simples adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 é suficiente à extinção do

processo.

(...)

(TRF - Terceira Região. AC - 513219. Processo: 1999.03.99.069752-0. UF: SP. Segunda Turma. Data da

Decisão: 16/08/2005. Documento: TRF300100558. DJU 10/02/2006. Página 560. Relator para Acordão Juiz

Carlos Loverra. Relator Juíza Cecília Mello)

Oportuno citar o entendimento atual do C. STF, no sentido de que não é possível a desconsideração do termo de

adesão sem a ponderação das circunstâncias do caso concreto, inteligência que levou, inclusive, à edição da

Súmula Vinculante n. 1, a seguir reproduzida:

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”.

Inexistem nos autos quaisquer elementos questionando o ato de adesão. Ao contrário disso, há manifestação da

parte autora no sentido de requerer a extinção do processo, já que teria participado do referido termo de adesão.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000274-68.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000706 - JUAREZ DE OLIVEIRA (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA, SP225217 -

DANIEL ALEX MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento do Juizado Especial Federal, objetivando a condenação do réu à

revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, para fins de acréscimo do percentual de 25%, tendo em

vista a necessidade de auxílio de terceiros, para o exercício de suas funções básicas.

Observo que, embora regularmente intimada (publicação da ata de distribuição em 06/06/2012, conforme

certificado nos autos), a parte autora não compareceu à perícia médica designada para 14/06/2012, conforme

declaração do perito anexada aos autos virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº

10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000284-15.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000695 - MARIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA

BELTRAME, SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento do Juizado Especial Federal, objetivando a condenação do réu na

concessão do benefício previdenciário.

Observo que, embora regularmente intimada (publicação da ata de distribuição em 15/03/2012, conforme

certificado nos autos), a parte autora não compareceu à perícia médica designada para 12/06/2012, conforme

declaração do perito anexada aos autos virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente
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intimada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº

10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000276-38.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6322000705 - SEBASTIAO ALEIXO (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento do Juizado Especial Federal, objetivando a condenação do réu à

concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença.

Observo que, embora regularmente intimada (publicação da ata de distribuição em 06/06/2012, conforme

certificado nos autos), a parte autora não compareceu à perícia médica designada para 14/06/2012, conforme

declaração do perito anexada aos autos virtuais, e nem justificou sua ausência.

Dessa forma, considerando o não comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente

intimada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº

10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000372-53.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6322000696 -

FRANCESCHINI E CRUZ LTDA ME (SP288300 - JULIANA CHILIGA) X PURINA - NESTLE DO BRASIL

LTDA DAN PET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (169.001 - DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) 

Considerando a proximidade da audiência designada (05/07/2012), excepcionalmente, proceda a Secretaria a

consulta do nome e do endereço do representante da empresa DAN PET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA nos banco de dados disponíveis à Justiça Federal e na internet.

Positiva a diligência, expeça-se, com urgência, carta de citação/intimação da corré.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000542-25.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6322000698 - OSVALDO

BRITO RODOLPHE (SP293102 - JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação interposta por Osvaldo Brito Rodolphe, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Ocorre que o art. 3º, em seus 'caput' e § 2º, da Lei n.º 10.259/2001 estabelece a competência dos Juizados

Especiais Federais em razão do valor da causa.

Dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259, de 2001, que a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas

de valor até sessenta salários mínimos. E o seu §2º estabelece que, quando a obrigação versar somente sobre

obrigações vincendas, o valor da causa corresponderá à soma de doze parcelas.

Porém, quando a obrigação versar sobre prestações vencidas e vincendas, aplica-se o art. 260 do CPC, que

estabelece, neste caso, que o valor da causa dar-se-á pela soma das prestações vencidas mais doze prestações

mensais (ou uma anual) vincendas.

Nessa linha, cumpre observar que as regras sobre o valor da causa fixados em lei são de ordem pública, e influem

na determinação da competência absoluta, devendo ser observadas inclusive ex officio.

Conforme informação da contadoria do juízo, anexada aos autos, a soma das prestações vencidas com as 12

vincendas, no presente caso, importaria em R$ 87.777,14 (oitenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e

quatorze centavos), ultrapassando o valor dos 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação,

correspondentes a R$ 37.320,00 (trinta e sete mil e trezentos e vinte reais).

Assim, não obstante o valor atribuído na inicial, é sabido que a aferição do correto valor da causa é imprescindível
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para fins de fixação de competência e demais efeitos jurídicos.

Isto posto, a presente demanda não pode ser apreciada no Juizado Especial Federal (artigo 3º, “caput”, da Lei nº

10.259/01).

Reconheço, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal para processamento da presente causa, e

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito a uma das Varas Federais da 20ª

Subseção de Araraquara, determinando a remessa dos autos ao protocolo central desta Subseção Judiciária, para a

devida distribuição.

Cancelo a audiência designada para o próximo dia 21/06/2012, às 15:30 h.

Intimem-se as partes.

Após, providencie a Secretaria a materialização dos autos, remetendo-os ao SEDI, com as nossas homenagens.

Em seguida, dê-se baixa no sistema deste Juizado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000319-72.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6322000688 - SONIA

MARLENE BASSO DE SOUZA (SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR, SP213685 - FERNANDO

HENRIQUE DE MATTOS, SP099209 - JOSE DE MATTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação interposta por Sonia Marlene Basso de Souza, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, com a

sucessiva concessão de aposentadoria por invalidez, se apurada a inaptidão total e definitiva.

Ocorre que o art. 3º, em seus 'caput' e § 2º, da Lei n.º 10.259/2001 estabelece a competência dos Juizados

Especiais Federais em razão do valor da causa.

Dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259, de 2001, que a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas

de valor até sessenta salários mínimos. E o seu §2º estabelece que, quando a obrigação versar somente sobre

obrigações vincendas, o valor da causa corresponderá à soma de doze parcelas.

Porém, quando a obrigação versar sobre prestações vencidas e vincendas, aplica-se o art. 260 do CPC, que

estabelece, neste caso, que o valor da causa dar-se-á pela soma das prestações vencidas mais doze prestações

mensais (ou uma anual) vincendas.

Nessa linha, cumpre observar que as regras sobre o valor da causa fixados em lei são de ordem pública, e influem

na determinação da competência absoluta, devendo ser observadas inclusive ex officio.

Conforme informação da contadoria do juízo, anexada aos autos, a soma das prestações vencidas com as 12

vincendas, no presente caso, importaria em R$ 57.022,62 (cinqüenta e sete mil, vinte e dois reais e sessenta e dois

centavos), ultrapassando o valor dos 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação,

correspondentes a R$ 37.320,00 (trinta e sete mil e trezentos e vinte reais).

Assim, não obstante o valor atribuído na inicial, é sabido que a aferição do correto valor da causa é imprescindível

para fins de fixação de competência e demais efeitos jurídicos.

Isto posto, a presente demanda não pode ser apreciada no Juizado Especial Federal (artigo 3º, “caput”, da Lei nº

10.259/01).

Reconheço, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal para processamento da presente causa, e

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito a uma das Varas Federais da 20ª

Subseção de Araraquara, determinando a remessa dos autos ao protocolo central desta Subseção Judiciária, para a

devida distribuição.

Intimem-se as partes.

Após, providencie a Secretaria a materialização dos autos, remetendo-os ao SEDI, com as nossas homenagens.

Em seguida, dê-se baixa no sistema deste Juizado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000080-68.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6322000715 -

MARIA DO CARMO SILVA (SP266949 - LEANDRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vistaausência da autora e das testemunhas, redesigno a audiência para o dia 18/07/2012, às 17:00 hs.

Caberá ao procurador da demandante cientificá-la acerca da redesignação. da mesma forma, caberá à demandante

apresentar as testemunhas na audiência. Saem os presentes intimados.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6322000077 

 

 

0000899-05.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6322000035 - PAULO SERGIO BARCA

(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO, SP274714 - RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA)

Perícia médica designada para 05/07/2012, às 12:30min, a ser realizada pelo Clínico Geral, Dr. Roberto Jorge,

neste Fórum Federal, sito à Avenida Padre Francisco Sales Colturato, 658 - Centro - Araraquara/SP. O periciando

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com foto recente, bem como de eventuais

exames e relatórios médicos que possuir.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

EXPEDIENTE 78/2012 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001007-34.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCINEIA MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 04/09/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/06/2012     1438/1450



munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001008-19.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DUTRA SANTOS DANTAS

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001009-04.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO POIANI

ADVOGADO: SP018181-VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001010-86.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIAGO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP311537-ALINE DE OLIVEIRA LOURENÇO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 04/09/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001011-71.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA CLARO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001012-56.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE CARIA

ADVOGADO: SP311537-ALINE DE OLIVEIRA LOURENÇO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/08/2012 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6
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TERMO Nr: 6322000529/2012 SENTENÇA TIPO: C

PROCESSO Nr: 0000516-27.2012.4.03.6322 AUTUADO EM 10/04/2012

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): CLAUDIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP306528 - RAMON ANTONIO MARTINEZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 11/04/2012 15:46:20

JUIZ(A) FEDERAL: DENISE APARECIDA AVELAR

 

SENTENÇA 

 

DATA: 29/05/2012

LOCAL: Juizado Especial Federal de Araraquara, 20ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Padre

Francisco Sales Colturato, 658, Araraquara/SP.

 

CLÁUDIO APARECIDO DE SOUZA, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial

Federal, contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na

concessão dos reajustes inflacionários e correção monetária não aplicados aos saldos existentes nas contas

vinculadas de FGTS do autor (janeiro de 1989 e abril de 1990).

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que falta ao autor interesse de agir, já

que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF.

Requer a improcedência da ação no mérito e anexa documentos, dentre eles, extratos do sistema cadastral em

nome do autor e cópia do termo de adesão devidamente assinado.

Em manifestação, o autor reconheceu a prévia transação extrajudicial estabelecida com a requerida.

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A presente ação há de ser extinta sem resolução de mérito, em face da falta de interesse de agir do autor, em

virtude de ter ele aderido ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01, como se observa pelos documentos

acostados pela Caixa Econômica Federal.

A adesão ao acordo do FGTS, nesse caso, é fato incontroverso.

A seguir o texto do art. 6º da LC 110/01:

“Art. 6º. O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

(...)” (grifei)

É a seguinte a redação inserida nos contratos pela Caixa Econômica Federal:

“Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles

relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária

referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991”.

(grifei)

A assinatura do termo de adesão pelo titular da conta é motivo de extinção do processo, quando, na inicial, a parte

autora discute atualização monetária referente a período idêntico ao previsto no contrato celebrado com a CEF,

período em relação ao qual o aderente renunciou expressamente de litigar, como se pode observar no

seguinteacórdão:

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 110/01. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO SEM ANUÊNCIA DO

ADVOGADO CONTRATADO PELA PARTE. HOMOLOGAÇÃO.

1. A pura e simples adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 é suficiente à extinção do

processo.
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(...)

(TRF - Terceira Região. AC - 513219. Processo: 1999.03.99.069752-0. UF: SP. Segunda Turma. Data da

Decisão: 16/08/2005. Documento: TRF300100558. DJU 10/02/2006. Página 560. Relator para Acordão Juiz

Carlos Loverra. Relator Juíza Cecília Mello)

Oportuno citar o entendimento atual do C. STF, no sentido de que não é possível a desconsideração do termo de

adesão sem a ponderação das circunstâncias do caso concreto, inteligência que levou, inclusive, à edição da

Súmula Vinculante n. 1, a seguir reproduzida:

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”.

Inexistem nos autos quaisquer elementos questionando o ato de adesão. Ao contrário disso, há o reconhecimento

pelo autor de que os extratos anexados pela requerida são verídicos.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de

mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.#

 

 

TERMO Nr: 6322000527/2012 SENTENÇA TIPO: C

PROCESSO Nr: 0000280-75.2012.4.03.6322 AUTUADO EM 29/02/2012

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): ROBERTO COTARELLI

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP199484 - SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 07/03/2012 18:38:53

JUIZ(A) FEDERAL: DENISE APARECIDA AVELAR

 

SENTENÇA 

 

DATA: 29/05/2012

LOCAL: Juizado Especial Federal de Araraquara, 20ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Padre

Francisco Sales Colturato, 658, Araraquara/SP.

 

ROBERTO COTARELLI, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal,

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na concessão dos

reajustes inflacionários e correção monetária não aplicados aos saldos existentes nas contas vinculadas de FGTS

do autor.

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que falta ao autor interesse de agir, já

que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF.

Requer a improcedência da ação no mérito e anexa documentos, dentre eles, extratos do sistema cadastral em

nome do autor e cópia do termo de adesão devidamente assinado.

Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar, porém esta se manteve inerte.

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A presente ação há de ser extinta sem resolução de mérito, em face da falta de interesse de agir do autor, em

virtude de ter ele aderido ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01, como se observa pelos documentos

acostados pela Caixa Econômica Federal.

A adesão ao acordo do FGTS, nesse caso, é fato incontroverso.

A seguir o texto do art. 6º da LC 110/01:

“Art. 6º. O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo
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discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

(...)” (grifei)

É a seguinte a redação inserida nos contratos pela Caixa Econômica Federal:

“Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles

relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária

referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991”.

(grifei)

A assinatura do termo de adesão pelo titular da conta é motivo de extinção do processo, quando, na inicial, a parte

autora discute atualização monetária referente a período idêntico ao previsto no contrato celebrado com a CEF,

período em relação ao qual o aderente renunciou expressamente de litigar, como se pode observar no

seguinteacórdão:

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 110/01. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO SEM ANUÊNCIA DO

ADVOGADO CONTRATADO PELA PARTE. HOMOLOGAÇÃO.

1. A pura e simples adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 é suficiente à extinção do

processo.

(...)

(TRF - Terceira Região. AC - 513219. Processo: 1999.03.99.069752-0. UF: SP. Segunda Turma. Data da

Decisão: 16/08/2005. Documento: TRF300100558. DJU 10/02/2006. Página 560. Relator para Acordão Juiz

Carlos Loverra. Relator Juíza Cecília Mello)

Oportuno citar o entendimento atual do C. STF, no sentido de que não é possível a desconsideração do termo de

adesão sem a ponderação das circunstâncias do caso concreto, inteligência que levou, inclusive, à edição da

Súmula Vinculante n. 1, a seguir reproduzida:

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”.

Inexistem nos autos quaisquer elementos questionando o ato de adesão.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de

mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

 

 

TERMO Nr: 6322000485/2012 SENTENÇA TIPO: C

PROCESSO Nr: 0000378-60.2012.4.03.6322 AUTUADO EM 23/3/2012

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP210870 - CAROLINA GALLOTTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 27/3/2012 11:54:01

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA 

 

DATA: 23/05/2012

LOCAL: Juizado Especial Federal de Araraquara, 20ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Padre

Francisco Sales Colturato, 658, Araraquara/SP.

 

JUIZ (A) FEDERAL: DENISE APARECIDA AVELAR

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a obtenção de diferencial de
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correção monetária em sua conta vinculada de FGTS.

Em 18.05.2012, a parte autora protocolizou petição de desistência da ação, anexada aos autos virtuais em

21.05.2012.

Pois bem. No âmbito dos Juizados Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de

desistência formulado pela parte autora, consoante Enunciado nº 7 das Turmas Recursais do TRF2 ("O pedido de

desistência da ação pela autora independe da anuência do réu") e Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3

("A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu").

Deste modo, HOMOLOGO a desistência da ação requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51,

"caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 

 

TERMO Nr: 6322000528/2012 SENTENÇA TIPO: C

PROCESSO Nr: 0000308-43.2012.4.03.6322 AUTUADO EM 13/03/2012

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): BENEDITO CERA

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP308523 - MARCELO GUTIERRES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 13/03/2012 15:08:26

 

JUIZ(A) FEDERAL: DENISE APARECIDA AVELAR

 

SENTENÇA 

 

DATA: 29/05/2012

LOCAL: Juizado Especial Federal de Araraquara, 20ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Padre

Francisco Sales Colturato, 658, Araraquara/SP.

 

BENEDITO CERA, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal, contra a

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na concessão dos reajustes

inflacionários e correção monetária não aplicados aos saldos existentes nas contas vinculadas de FGTS do autor

(42,72% para janeiro de 1989 e 44,80% para abril de 1990).

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que falta ao autor interesse de agir, já

que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF.

Requer a improcedência da ação no mérito e anexa documentos, dentre eles, extratos do sistema cadastral em

nome do autor e cópia do termo de adesão devidamente assinado.

Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar, porém esta se manteve inerte.

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A presente ação há de ser extinta sem resolução de mérito, em face da falta de interesse de agir do autor, em

virtude de ter ele aderido ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01, como se observa pelos documentos

acostados pela Caixa Econômica Federal.

A adesão ao acordo do FGTS, nesse caso, é fato incontroverso.

A seguir o texto do art. 6º da LC 110/01:
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“Art. 6º. O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

(...)” (grifei)

É a seguinte a redação inserida nos contratos pela Caixa Econômica Federal:

“Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles

relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária

referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991”.

(grifei)

A assinatura do termo de adesão pelo titular da conta é motivo de extinção do processo, quando, na inicial, a parte

autora discute atualização monetária referente a período idêntico ao previsto no contrato celebrado com a CEF,

período em relação ao qual o aderente renunciou expressamente de litigar, como se pode observar no

seguinteacórdão:

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 110/01. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO SEM ANUÊNCIA DO

ADVOGADO CONTRATADO PELA PARTE. HOMOLOGAÇÃO.

1. A pura e simples adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 é suficiente à extinção do

processo.

(...)

(TRF - Terceira Região. AC - 513219. Processo: 1999.03.99.069752-0. UF: SP. Segunda Turma. Data da

Decisão: 16/08/2005. Documento: TRF300100558. DJU 10/02/2006. Página 560. Relator para Acordão Juiz

Carlos Loverra. Relator Juíza Cecília Mello)

Oportuno citar o entendimento atual do C. STF, no sentido de que não é possível a desconsideração do termo de

adesão sem a ponderação das circunstâncias do caso concreto, inteligência que levou, inclusive, à edição da

Súmula Vinculante n. 1, a seguir reproduzida:

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”.

Inexistem nos autos quaisquer elementos questionando o ato de adesão.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de

mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

TERMO Nr: 6322000437/2012 SENTENÇA TIPO: C

PROCESSO Nr: 0000259-02.2012.4.03.6322 AUTUADO EM 1/3/2012

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): ARGEU PRIETO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP308523 - MARCELO GUTIERRES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 2/3/2012 12:42:51

 

JUIZ(A) FEDERAL: DENISE APARECIDA AVELAR

 

SENTENÇA 

 

DATA: 29/05/2012

LOCAL: Juizado Especial Federal de Araraquara, 20ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Padre

Francisco Sales Colturato, 658, Araraquara/SP.
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ARGEU PRIETO, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal, contra a

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na concessão dos reajustes

inflacionários e correção monetária não aplicados aos saldos existentes nas contas vinculadas de FGTS do autor

(abril de 1990).

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que falta ao autor interesse de agir, já

que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF.

Requer a improcedência da ação no mérito e anexa documentos, dentre eles, extratos do sistema cadastral em

nome do autor e cópia do termo de adesão devidamente assinado.

Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar, porém esta se manteve inerte.

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A presente ação há de ser extinta sem resolução de mérito, em face da falta de interesse de agir do autor, em

virtude de ter ele aderido ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01, como se observa pelos documentos

acostados pela Caixa Econômica Federal.

A adesão ao acordo do FGTS, nesse caso, é fato incontroverso.

A seguir o texto do art. 6º da LC 110/01:

“Art. 6º. O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

(...)” (grifei)

É a seguinte a redação inserida nos contratos pela Caixa Econômica Federal:

“Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles

relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária

referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991”.

(grifei)

A assinatura do termo de adesão pelo titular da conta é motivo de extinção do processo, quando, na inicial, a parte

autora discute atualização monetária referente a período idêntico ao previsto no contrato celebrado com a CEF,

período em relação ao qual o aderente renunciou expressamente de litigar, como se pode observar no

seguinteacórdão:

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 110/01. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO SEM ANUÊNCIA DO

ADVOGADO CONTRATADO PELA PARTE. HOMOLOGAÇÃO.

1. A pura e simples adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 é suficiente à extinção do

processo.

(...)

(TRF - Terceira Região. AC - 513219. Processo: 1999.03.99.069752-0. UF: SP. Segunda Turma. Data da

Decisão: 16/08/2005. Documento: TRF300100558. DJU 10/02/2006. Página 560. Relator para Acordão Juiz

Carlos Loverra. Relator Juíza Cecília Mello)

Oportuno citar o entendimento atual do C. STF, no sentido de que não é possível a desconsideração do termo de

adesão sem a ponderação das circunstâncias do caso concreto, inteligência que levou, inclusive, à edição da

Súmula Vinculante n. 1, a seguir reproduzida:

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001”.

Inexistem nos autos quaisquer elementos questionando o ato de adesão.

Diante do exposto, em face das razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de

mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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TERMO Nr: 6322000401/2012 SENTENÇA TIPO: C

PROCESSO Nr: 0000377-75.2012.4.03.6322 AUTUADO EM 23/03/2012

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): DEVANEI RENATO TUCCI E OUTRO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP210870 - CAROLINA GALLOTTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 26/03/2012 18:43:40

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA 

 

 

DATA: 23/05/2012

LOCAL: Juizado Especial Federal de Araraquara, 20ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Padre

Francisco Sales Colturato, 658, Araraquara/SP.

 

JUIZ (A) FEDERAL: DENISE APARECIDA AVELAR

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a obtenção de diferencial de

correção monetária em sua conta vinculada de FGTS.

Em 11.04.2012, a parte autora protocolizou petição de desistência da ação, anexada aos autos virtuais em

12.04.2012.

Pois bem. No âmbito dos Juizados Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de

desistência formulado pela parte autora, consoante Enunciado nº 7 das Turmas Recursais do TRF2 ("O pedido de

desistência da ação pela autora independe da anuência do réu") e Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3

("A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu").

Deste modo, HOMOLOGO a desistência da ação requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51,

"caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO Nr: 6322000477/2012 SENTENÇA TIPO: B

PROCESSO Nr: 0000195-89.2012.4.03.6322 AUTUADO EM 23/02/2012

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): MANOEL ANTONIO SILVERIO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 29/02/2012 09:54:00

JUIZ(A) FEDERAL: DENISE APARECIDA AVELAR
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DATA: 31/05/2012

LOCAL: Juizado Especial Federal de Araraquara, 20ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Padre

Francisco Sales Colturato, 658, Araraquara/SP.

 

 

Manoel Antonio Silverio, qualificado nos autos eletrônicos, ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal,

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, a condenação da requerida na concessão dos

reajustes inflacionários e correção monetária não aplicados aos saldos existentes nas contas vinculadas de FGTS

do autor (janeiro de 1989 e abril de 1990).

A Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, aduzindo, em resumo, que falta ao autor interesse de agir, já

que teria participado do termo de adesão previsto na LC 110/01 e efetuado saque de valores em sua conta

vinculada. Alega, também, que não há de se falar em cancelamento unilateral do acordo, já que houve livre

manifestação de vontade, não se podendo falar em erro. Requer a aplicação da súmula vinculante n. 1 do STF e o

reconhecimento da preliminar de ausência da causa de pedir em relação aos índices de fevereiro/89, março/90 e

junho/90, uma vez que já foram pagos administrativamente. Requer a improcedência da ação no mérito e anexa

documentos, dentre eles, extratos do sistema cadastral em nome do autor, não havendo a juntada do termo de

adesão com a assinatura do autor.

É o relatório . 

Fundamento e decido. 

Por ser uma questão exclusivamente de direito, com fundamento no art. 330, inc. I, do CPC, julgo

antecipadamente a presente lide.

Não há que se falar em falta de interesse de agir, em virtude do acordo previsto na Lei Complementar 110/01,

visto que a CEF não trouxe aos autos comprovação de que o autor firmou o aludido termo de adesão.

De fato, a CEF alega que o autor participou do termo de adesão, mas não localizou o documento para a efetiva

comprovação, conforme demonstrado nos autos. A simples consulta, pela CEF, ao sistema informatizado de

adesões e a juntada dos impressos de extratos às fls. 14/22 não demonstra, inequivocamente, que a transação tenha

sido realizada, pois deles não consta a assinatura do aderente. Esses documentos foram apresentados

unilateralmente pela instituição financeira e não têm a força, entendo, de substituir o termo assinado pelo

interessado, notadamente porque a transação entre o fundista e a CEF implica a aceitação de todas as

previsões da Lei Complementar n. 110/2001, aplicáveis ao caso, incluindo a expressa concordância com a

redução dos valores, com os prazos propostos e com a renúncia à discussão judicial das diferenças no

período previsto na LC, de forma que a apresentação do termo assinado é medida necessária. A LC exige

expressa concordância do fundista. A seguir, trecho da LC 110/2001 pertinente à discussão:

Art. 4º. Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do

próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de

dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por

cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de

fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que:

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar;

(...)

Art. 6º. O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá:

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4º,

acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5º, nas seguintes proporções:

(...)

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos do crédito na conta vinculada,

especificados a seguir:

(...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

O tema foi bastante discutido no E. STJ e, recentemente, a Primeira Seção da Corte pacificou entendimento sobre

a necessidade de juntada do termo assinado. Sem o termo assinado, nem se pode presumir que eventuais saques

impliquem anuência à forma e ao modo de correção previstos na lei complementar:

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO NÃO

ASSINADO - COMPROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE - COISA

JULGADA - SÚMULA 211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - ART. 543-C DO

CPC E RES/STJ N. 08/2008.

1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de correção

monetária nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo titular da
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conta vinculada.

(...)(STJ - REsp 1107460/PE, Rel. MinistraELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 12/08/2009, DJe

21/08/2009)

É pacífico que a LC 110/01 não pode obstar o titular de conta vinculada do FGTS a recorrer ao Poder Judiciário

para buscar a recomposição do saldo pelo pagamento das diferenças que deixaram de ser computadas por ocasião

dos expurgos inflacionários dos planos econômicos mencionados nestes autos. Caso não deseje sujeitar-se às

condições do termo de adesão, o titular da conta vinculada poderá recorrer ao Judiciário.

No mesmo sentido, acerca da questão ora analisada, decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

“(...) subsiste o interesse dos titulares de contas vinculadas ao FGTS de ingressar em juízo, objetivando o

complemento da correção monetária dos respectivos saldos, mesmo após o advento da Lei Complementar n.º

110/01, porquanto o aludido ato legislativo condiciona o pagamento, via administrativa, à assinatura de termo de

adesão, no qual o titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à

forma e prazo legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação. Persiste, pois, tal interesse, na medida

em que não terão que se sujeitar a qualquer cláusula que iniba o pagamento integral de seus créditos”.

(TRF1 - AC nº 2001.34.00.000466-2-DF, 5ª Turma, v.u., rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, j. 08.4.2002, DJU de

29.4.2002, Seção 2, p. 74).

E também, nesta mesma linha de raciocínio: TRF-3ª Região, AC nº 2002.61.10.007965-7-SP, 5ª Turma, v.u., rel.

Des. Fed. André Nabarrete, j. 20.5.2003, DJU de 05.8.2003, Seção 2, p. 631.

A ré pede seja reconhecida ausência de causa de pedir quanto aos períodos de fevereiro/89, março/90 e junho/90,

pois alega que pagou administrativamente os valores respectivos, aplicando a correção monetária sem incidência

de expurgos. Tal afirmação deveria ser analisada junto ao mérito, no entanto, como esses períodos não integram o

pedido, fica desde já afastada a preliminar.

Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito. Nesta sede, o pedido há de ser acolhido por este Julgador.

Fundamento.

Na atualização dos saldos do FGTS, relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno

legal infraconstitucional.

Sobre o assunto, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o

RESP n.º 265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o

direito à correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990).

Por sua vez, a Primeira Seção do STJ sumulou a questão no enunciado 252:

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS)”. (grifo nosso)

Nesse passo, o autor faz jus à correção da conta vinculada do FGTS em janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e abrilde

1990 (44,80% - IPC).

Quanto à condenação em juros e correção monetária, considero que a correção monetária integral é devida a todos

os débitos resultantes de decisão judicial, de modo que a CEF não pode locupletar-se pela sua não incidência.

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência, em unanimidade, já que a correção monetária não se

constitui em um “plus”, mas, sim, em uma mera atualização da moeda, aviltada pela inflação, impondo-se como

um imperativo de ordem jurídica, econômica e ética.

Assim, embora não haja previsão expressa em lei da aplicação da correção monetária glosada, não haveria

necessidade para tanto, pois tal aplicação decorre do próprio direito, consistente em que ninguém pode se

enriquecer ilicitamente em detrimento de outrem. Se a conta vinculada ao FGTS da parte autora contém valores

desatualizados, a recomposição deve ser integral, caso contrário, estaremos a legitimar, via Judiciário, o

enriquecimento ilícito da CEF.

DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL-CEF a promover, no saldo da conta vinculada do autor Manoel Antonio Silverio, CPF 678 093 918 87

(fl. 08), a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a

menor” e/ou não aplicados nos seguintes períodos, segundo os respectivos índices : janeiro de 1989 (42,72% -

IPC) e abril de 1990 (44,80% - IPC ),com a aplicação de juros de mora à taxa de 12% ao ano, incidindo desde a

citação da ré. Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da

liquidação, mediante comprovação.

A correção monetária incidirá da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da

Resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Efetuado o depósito, intimem-se as partes e dê-se baixa.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termo do artigo 13 da Lei 10.259/2001. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6323000042 

 

 

0000012-18.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000077 - MARIA ELIZABETE DE

ALMEIDA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Nos termos da decisão proferida por este juízo, ficam as partes, por este ato, intimadas da nova perícia judicial, a

ser realizada nos mesmos termos da perícia anteriormente designada, no dia 14/08/2012, às 13h10min, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade,

seguida de audiência de instrução, conciliação e julgamento, na mesma data, às 13h30min.Ficam cientes, ainda, de

que foi nomeada como perita a médica Dra. Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste

juízo, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença da referida profissional de medicina.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a

se manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000317-02.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000080 - DURVAL UCCELA (SP095704 -

RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO, SP160135 -

FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI)

0000224-39.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000081 - CLOVIS RAFHAEL DE LUCA

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

0000214-92.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000079 - PEDRO BATISTA (SP196581 -

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA)

0000414-02.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000078 - APARECIDA DOS REIS

MARIANO (SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA, SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA)

FIM.

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000610-69.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ADAO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000611-54.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENUSIA ALVES PRIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP060106-PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000612-39.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GIACOMINI CARLOS 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000613-24.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA SENIGALIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000614-09.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000615-91.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 
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